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RESUMO 

CIMARDI, Cláudia Aparecida. A jurisprudência uniforme como elemento estruturante do 

sistema jurídico brasileiro. 2014. 371 f. Tese (Doutorado) – São Paulo, Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. 

Esta tese tem como objetivo principal analisar o atual papel da jurisprudência em face do 

sistema jurídico brasileiro. Primeiramente, foram apresentados os aspectos históricos que 

resultaram na evolução do conceito de sistema jurídico. A partir de tais considerações, foram 

realizadas as seguintes abordagens: (i) delineamento histórico do desenvolvimento da 

aplicação do direito em concreto, especialmente no sistema jurídico do civil Law, 

evidenciando como a sociedade de massa exigiu que o legislador brasileiro implantasse novas 

técnicas processuais de julgamento; (ii) exposição dos conceitos de jurisprudência e 

precedentes judiciais para o sistema jurídico brasileiro; (iii) demonstração da necessidade de a 

jurisprudência ser vocacionada à uniformização, função a ser desempenhada pelos tribunais 

superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal; (iv) demonstração de 

que a jurisprudência uniforme resulta em paradigma de julgamentos futuros e, por essa razão, 

cumprir com os ideais da previsibilidade e estabilidade do sistema jurídico; (v) exposição de 

que a jurisprudência uniforme dos tribunais superiores podem e devem sofrer mudanças, 

sendo inadmissíveis as transformações bruscas e injustificadas; (vi) demonstração da 

importância dos precedentes judiciais no sistema jurídico brasileiro, como condutores da 

jurisprudência uniforme; (vii) exposição das técnicas de uniformização de jurisprudência 

disciplinadas pelo processo civil; e (viii) nova disciplina do tema, apresentada no Projeto de 

Código de Processo Civil. Como resultado da pesquisa, constatou-se que a jurisprudência 

uniforme dos tribunais superiores integra o sentido das normas, razão pela qual é elemento 

estruturante do sistema jurídico e, por isso, deve ser observada em julgamentos futuros, por 

toda a sociedade e pela Administração. Buscou-se, assim, elaborar um trabalho metódico, 

baseado em ampla bibliografia nacional e estrangeira, que pretendeu estabelecer o 

enquadramento jurídico atual da jurisprudência uniforme dos tribunais superiores e das 

técnicas de uniformização de jurisprudência. 

Palavras-chave: Sistema jurídico – civil law – interpretação e concretização das normas – 

jurisprudência uniforme – precedentes – tribunais superiores – mudanças da jurisprudência – 

técnicas de uniformização – segurança jurídica – previsibilidade – decidibilidade – Projeto de 

Codigo de Processo Civil. 

 



ABSTRACT 

CIMARDI, Cláudia Aparecida. A jurisprudência uniforme como elemento estruturante do 

sistema jurídico brasileiro. 2014. 371 f. Tese (Doutorado) – São Paulo, Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. 

This thesis aims to analyze the current role of jurisprudence in the face of Brazilian legal 

system. First, the historical aspects that led to the evolution of the concept of legal system 

were presented. From these considerations, the following approaches were conducted: (i) 

historical delineation of the development of law enforcement, especially in the Civil Law 

legal system, showing how mass society demanded that the Brazilian legislator implanted 

new trial procedural techniques; (ii) presentation of the concepts of jurisprudence and judicial 

precedents to the Brazilian legal system; (iii) demonstration of need for the jurisprudence to 

be dedicated to standardization, function to be exercised by superior courts (Supreme Justice 

Court and Supreme Federal Court; (iv) demonstration that the performance of this function 

results a paradigm for future trials and, therefore, comply with the ideals of stability and 

predictability of the legal system; (v) exposure that uniform jurisprudence of higher courts 

can and must undergo changes, being inadmissible sudden and unjustified changes; (vi) 

demonstration of the importance of judicial precedents in the Brazilian legal system, as 

conductors of uniform jurisprudence; (vii) exposure of standardization techniques of 

jurisprudence governed by civil process, and (viii) new discipline of the subject, presented in 

the Draft ot Civil Process Law. As a result of the research, it was found that uniform 

jurisprudence of higher courts integrates the meaning of rules, reason why it is the structuring 

element of the legal system, hence it should be observed in future trials, throughout society 

and the Administration. We sought, therefore, to develop a methodical study, based on 

extensive local and foreign literature, which intended to establish a current legal framework of 

the uniform jurisprudence of higher courts and techniques for jurisprudence standardization. 

Keywords: Legal-system – civil law – rules interpretation and realization – uniform 

jurisprudence – precedents – superior courts – jurisprudence changes – standartization 

techniques – legal security – predictability – decideability – draft of civil process law. 
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INTRODUÇÃO  

A crescente influência da jurisprudência no âmbito do sistema jurídico 

brasileiro é fenômeno que tem sido percebido, há algum tempo, pelos operadores do 

Direito e juristas.1 A elaboração de textos forenses, doutrinários e até mesmo 

acadêmicos, em regra, demandam pesquisa acerca da posição da jurisprudência sobre o 

tema objeto do trabalho. As decisões judiciais frequente e reiteradamente têm por 

fundamentação a citação da jurisprudência sobre a questão a ser solucionada.  

A análise e o emprego da jurisprudência são uma constante rotina de todos 

que estudam e trabalham com o Direito, o que, de certo modo, têm sido cada vez mais 

facilitados pelo desenvolvimento das áreas da tecnologia e da informática. Os sites dos 

tribunais de nosso país diariamente divulgam em suas páginas iniciais as recentes 

decisões que causam ou possam causar impacto em determinado seguimento da 

sociedade, e contam com várias ferramentas de pesquisa para que o usuário efetue 

investigação da jurisprudência sobre determinado tema jurídico.  

Também fora do âmbito estritamente jurídico, paulatina e regularmente, as 

decisões judiciais passaram a ser veiculadas pelos meios de comunicação de massa, 

diante do crescente interesse da sociedade pelo conteúdo de certas decisões judiciais, na 

medida em que estas podem desvelar alguns direitos até então não percebidos, assim 

também elucidam se e como devem (ou não) ser praticadas determinadas condutas.2 

Inúmeras decisões, como as relacionadas às questões que envolvem a devolução de 

dinheiro a poupadores, em virtude de planos econômicos; a condenação de empresas 

prestadoras de fornecimento de água e energia elétrica a efetuar o desconto de valores 

nas cobranças mensais em razão de suspensão temporária no fornecimento; a 

 
                                                           
1  Nesse sentido, afirmam Arruda Alvim (A arguição de relevância no recurso extraordinário), Rodolfo de 

Camargo Mancuso (Divergência jurisprudencial e súmula vinculante), José Rogério Cruz e Tucci (Precedente 
judicial como fonte do direito). 

2  A título de exemplo, o jornal Valor Econômico, no formato impresso e no digital (www.valor. 
com.br/legislacao), mantém um caderno específico de informações sobre “legislação”, no qual são divulgadas 
notícias relacionadas à edição recente de leis, de medidas pelo Poder Executivo, bem como de decisões de 
interesse econômico, político, social, especialmente as proferidas pelos tribunais superiores. 
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condenação de fabricantes ou fornecedores de bens de consumo a retirar produtos das 

prateleiras; a condenação da Administração de fornecer medicamentos, e outras, são 

amplamente tornadas públicas a toda a sociedade. 

Da observação desse contexto do mundo empírico, certamente não se poderia 

sustentar que a jurisprudência desempenha hoje, perante o sistema jurídico, o mesmo 

papel que lhe fora atribuído no passado.  

Desde sua origem, concebido sob as bases da família do direito do civil law, 

o sistema jurídico brasileiro teve e tem como apoio, predominantemente, as normas, isto 

é, os atos emanados da atividade do Poder Legislativo. Aos magistrados, afirmava 

Carlos Maximiliano, caberia apenas interpretar o Direito, não formulá-lo,3 o que deixava 

transparecer que as decisões judiciais, resultado final da atividade jurisdicional, não 

integravam a composição da estrutura do sistema jurídico. 

Essa concepção, todavia, não mais se coaduna com a irrefutável constatação 

de que a jurisprudência é um dos protagonistas do atual cenário jurídico brasileiro. A 

jurisprudência, vista como o conjunto de decisões judiciais, uma vez alcançado o estágio 

de uniformidade do entendimento sobre determinada questão jurídica, é um dos 

componentes que conferem coesão e harmonia ao sistema jurídico. A norma, no civil 

law, não deixou de ser o alicerce inaugural do sistema jurídico, porém, revelou-se 

insuficiente para atender ao principal objetivo do direito, qual seja, o de proporcionar a 

decidibilidade dos conflitos sociais, com o mínimo de perturbação possível. Na medida 

em que um mesmo texto normativo, ao ser interpretado, pode apresentar mais de um 

significado, a sua incidência aos conflitos pode gerar soluções divergentes, ainda que 

para casos fáticos idênticos, o que abala os ideais da segurança jurídica, da igualdade, da 

previsibilidade, da estabilidade do sistema jurídico. 

Assim, a interpretação das normas efetivada, em especial, pelos tribunais que 

têm a função constitucional de dar a última palavra – os tribunais superiores –, uma vez 

retratada na jurisprudência uniforme e reiterada, atribui um sentido às normas, que passa 

 
                                                           
3  Hermenêutica e aplicação do direito, p. 58. 
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a aderir e incorporar o seu conteúdo. Desta forma, a norma tem seu sentido integralizado 

pela interpretação contida na jurisprudência uniforme para que possa ser fixada uma 

única pauta de conduta a toda a sociedade, à Administração, e também aos demais 

órgãos jurisdicionais. 

Conclui-se, portanto, que a jurisprudência uniforme quanto a determinado 

tema jurídico é elemento formador e transformador da estrutura do sistema jurídico 

brasileiro.  

Este estudo objetiva compreender como, porquê e em que medida a 

jurisprudência assumiu a posição de componente estrutural do sistema jurídico. Para 

tanto, parte da análise do desenvolvimento do pensamento jurídico ocidental, traçando 

os caminhos percorridos, ao longo do tempo, da construção doutrinária do que se 

entende por sistema jurídico (do common law), e sua relação, ou, mais propriamente, sua 

vinculação com a aplicação do Direito na solução dos conflitos. Assim, iniciamos o 

estudo histórico doutrinário do raciocínio desenvolvido quanto ao direito, na Roma 

antiga, até chegarmos aos dias atuais. Esta análise está permeada de uma investigação 

dos aspectos filosóficos diretamente relacionados com as teorias da dogmática e do 

positivismo jurídicos. 

O estudo sobre a aplicação do Direito, em concreto, não poderia deixar de 

abordar alguns aspectos fundamentais do sistema do common law. Sendo assim, com 

supedâneo em doutrinas nacionais e estrangeiras (especialmente inglesas), faz-se uma 

análise das estruturas essenciais do Direito do common law, alicerçado 

fundamentalmente nos precedentes vinculantes e, por conseguinte, na teoria do stare 

decisis. A importância desse estudo repousa na crescente valorização e assimilação 

normativa dos precedentes judiciais no ordenamento jurídico brasileiro, os quais, 

entretanto, não se revestem das particularidades dos precedentes do common law, apesar 

de neles se inspirarem. 

Assim, para ser entendido o sistema do civil law do Direito brasileiro, 

procuramos apontar seus principais acontecimentos históricos, a começar pela 
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implementação do direito positivo português em território brasileiro, até sua formatação 

atual, em face das contingências de nosso país, reconhecidamente globalizado e 

composto por uma sociedade de massa. 

Realizamos no capítulo 1, portanto, essa análise histórica para serem 

estabelecidas as bases sobre as quais se assentam a parte central da tese proposta, qual 

seja, a de que a jurisprudência uniforme dos tribunais superiores é elemento estruturante 

do sistema jurídico.  

Ato contínuo, no capítulo 2, são fixados os conceitos dos vocábulos 

jurisprudência e precedente, que são utilizados ao longo do trabalho. No mesmo 

capítulo, examinamos as teorias relacionadas à interpretação e aplicação das normas, 

bem como à argumentação jurídica, pois são temas diretamente relacionados aos 

motivos de a jurisprudência ter alcançado o grau de elemento componente básico dos 

sistemas jurídicos da família de civil law. 

No capítulo 3, com amparo em autorizada doutrina nacional, são analisadas 

as razões pelas quais a jurisprudência uniforme dos tribunais superiores – Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça –, exerce importante influência no 

sistema jurídico brasileiro. Primeiramente, são apontadas as funções confiadas aos 

tribunais superiores, pela Constituição Federal, e o sentido da produção de decisões 

uniformes e reiteradas na concretização de princípios constitucionais.  

Verificamos que os tribunais superiores, ao produzirem um conjunto de 

decisões uniformes e reiteradas sobre determinado tema jurídico atendem aos desígnios 

previstos na Constituição Federal, o que não significa que a jurisprudência deva 

permanecer estática ao longo do tempo. Assim, faz-se o indispensável estudo quanto à 

dicotômica necessidade de a jurisprudência atingir um estágio de uniformização, mas 

também de estar apta a passar por mudanças.  

Analisadas aproximadamente uma dezena de questões jurídicas 

uniformizadas por respectivos conjuntos de decisões dos tribunais superiores, verificam-

se três diferentes maneiras em que se opera a transformação da jurisprudência constante. 
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Entre estas, observamos não ser incomum que a jurisprudência dos tribunais superiores, 

em curto lapso de tempo, tem sofrido bruscas e injustificáveis mudanças de rumo, 

situação que tem sido exposta e criticada por vários doutrinadores brasileiros.4 

A constante e nem sempre justificada subsistência de decisões discordantes, 

assim como a inusitada e ilegítima mudança de orientação dos nossos tribunais 

superiores desequilibram o sistema jurídico, motivo pelo qual hoje, mais do que nunca, 

faz-se necessário que as técnicas de uniformização de jurisprudência tenham o máximo 

rendimento para efetivamente produzirem decisões homogêneas. 

Ao lado da análise da influência da jurisprudência uniforme dos tribunais 

superiores são examinadas as características dos precedentes judiciais proferidos por 

esses mesmos tribunais, em que medida se inter-relacionam com a jurisprudência e 

como se inserem na estrutura do sistema jurídico brasileiro.  

Considerando-se que a jurisprudência estrutural do sistema jurídico é a 

uniformizada e reiterada, são estudados os critérios para a identificação de situações 

jurídicas semelhantes, das espécies de conflitos da sociedade contemporânea e, por 

conseguinte, das técnicas específicas para a uniformização da jurisprudência dos 

tribunais superiores. Em suma, examinamos o papel desempenhado pela jurisprudência e 

pelos precedentes, como instrumentos utilizados nas técnicas de uniformização da 

interpretação das questões jurídicas.  

A seguir, foram examinadas individualmente as técnicas previstas no 

ordenamento, voltadas a minimizar a divergência da jurisprudência dos tribunais 

superiores, e destinadas aos demais tribunais, para a efetivação da uniformização da 

jurisprudência.  

No capítulo 5, foram analisadas as inovações constantes do Projeto de Código 

de Processo Civil, em trâmite na Câmara dos Deputados, quanto ao tratamento da 

 
                                                           
4  Nesse sentido se pocisionam Teresa Arruda Alvim Wambier, Precedentes e evolução do direito, Luiz 

Guilherme Marinoni, Precedentes obrigatórios, Lenio Luiz Streck, Jurisdição constitucional e decisão 
jurídica. 
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jurisprudência e dos precedentes judiciais. O projeto de lei ainda em debate no âmbito 

legislativo apresenta novas técnicas de uniformização das decisões judiciais e novas 

diretrizes quanto à necessidade de serem observadas a jurisprudência uniforme e 

algumas espécies de precedentes. 

Ao final, são apresentadas as notas conclusivas. 
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Capítulo 1 
O DESENVOLVIMENTO DA APLICAÇÃO  

DO DIREITO EM CONCRETO 

 
 

A análise da atuação judicial na concretização do direito em determinado 

ordenamento jurídico pressupõe o estudo, ainda que sucinto, da evolução, da transformação e 

dos caminhos percorridos, ao longo do tempo, pelo pensamento jurídico. Saber como se 

decidia e o que influenciava as decisões é uma viagem de volta no tempo para que possa ser 

mais bem compreendida a situação atual e a eventual reestruturação, com vista ao futuro.  

Por isso, parece inevitável que sejam tecidos alguns comentários acerca da 

evolução histórica de questões basilares entrelaçadas com o tema proposto, como a do ato de 

julgar, a do julgador e a da influência exercida por decisões já proferidas no raciocínio e na 

fundamentação dos julgamentos futuros. 

1.1 O pensamento jurídico ocidental e a aplicação do direito na solução de conflitos  

O estudo do direito, para as civilizações ocidentais, tem como ponto de partida o 

denominado “direito antigo”, neste incluído o “direito romano”, o direito predominantemente 

praticado na Antiguidade ocidental.5 

A Grécia antiga também deixou como herança ideias fundamentais da tradição 

jurídica ocidental: a laicização do direito e a noção de que as leis podem ser revogadas por 

aqueles que a fizeram. Além disso, reconhece-se que o pensamento filosófico grego teve 

papel relevante para o Direito ocidental, pois os gregos muito refletiram sobre a natureza da 

lei e da justiça.6 

 
                                                           
5  Segundo José Reinaldo de Lima Lopes, os povos do Oriente também pensaram e criaram, em termos de 

estruturas relacionadas ao direito. Ocorreu, entretanto, que pouco do que alguns povos orientais – como os 
egípcios, assírios, babilônicos – encontraram, foi divulgado e estudado, em alguns manuscritos e monumentos, 
e até mesmo “códigos”, como o Código de Hamurábi (O direito na história: lições introdutórias, p. 30).  

6  Idem, ibidem, p. 36. 
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A herança legada pelo direito romano ao Direito ocidental,7 entretanto, não foi 

simplesmente assimilada e repassada pelas gerações que sobrevieram após a queda do 

Império Romano (476 d.C.). O direito romano foi, no dizer de José Reinaldo de Lima Lopes, 

“redescoberto”, verdadeiramente “reinventado”, na Europa ocidental, pelos juristas da 

universidade medieval, nos séculos XII a XV e, posteriormente, mais uma vez, pelos 

professores alemães, no século XIX.8 

Na Roma antiga, ensina Tercio Sampaio Ferraz Jr., o direito era fenômeno de 

ordem sagrada, e compreendia o exercício de uma atividade ética – a prudência9 –, virtude 

moral do equilíbrio e da ponderação nos atos de julgar. Essa atividade foi qualificada como 

Jurisprudentia, que, com o aparecimento de juízes profissionais, possibilitou o surgimento de 

um conjunto teórico jurídico.10 A palavra jurisprudência se relacionava ao que os gregos 

denominavam fronesis, espécie de sabedoria e capacidade relacionada à virtude desenvolvida 

pelo homem prudente, que era capaz de avaliar as circunstâncias e as possíveis soluções e, 

finalmente, apresentar uma decisão. A fronesis exigia certo desenvolvimento de uma arte ou 

disciplina que se aproximava ao que Aristóteles designava dialética. 

Nessa época, a influência exercida pelos juristas se dava sob a forma escrita de 

informações prestadas ao tribunal ao qual fora levado um conflito, acerca de questões 

jurídicas solicitadas pelas partes envolvidas. Ressalta Tercio Sampaio Ferraz Jr. que, essas 

informações, denominadas responsa, eram “[...] o início de uma teoria jurídica entre os 

romanos”, e tinham algo que se assemelhava às técnicas dialéticas.11 

O raciocínio dos romanos, nessa época, não era embasado em argumentações com 

sequência lógica, razão pela qual as decisões eram apoiadas no reconhecimento e no mérito 

das pessoas que as proferiam, o que conferia credibilidade aos julgados. Para os romanos, o 

 
                                                           
7  Para mais detalhes da história do direito europeu, tem-se a obra de Carlos Augusto Cannata, Historia de la 

ciencia jurídica europea. 
8  O direito na história: lições introdutórias, p. 29. 
9  Em apresentação da tradução de A prudência – a virtude da decisão certa, de Tomás de Aquino, Jean Lauand 

observa que a palavra prudentia, à época dos romanos, significava a grande virtude na tomada de decisões. 
Ressalta que “prudentia é ver a realidade e, com base nela, tomar a decisão certa”. Todavia, o autor faz a 
constatação de que o significado da palavra prudentia sofreu grandes transformações semânticas com o passar 
do tempo, pois, para os romanos, designava “a arte de decidir corretamente, isto é, com base não em interesses 
oportunistas, não em sentimentos piegas, não em impulsos, não em temores, não em preconceitos etc., mas, 
unicamente, com base na realidade, em virtude do límpido conhecimento do ser”, e passou a significar 
“cautela ao tomar (ou não tomar...) decisões” (Tomás de Aquino, ibidem, p. VII-XIII).  

10   Introdução ao estudo do direito, p. 33. 
11  Função social da dogmática jurídica, respectivamente, p. 26 e 28. 
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exercício do raciocínio se fundava em razões vinculadas, ou, por vezes, não necessariamente 

vinculadas. Ou seja, existia no raciocínio jurídico uma noção de ordem, mas esta prescindia 

de um desenvolvimento concatenado e lógico de premissas e conclusões.12 

Em suma, o raciocínio dos romanos se baseava em discursos, cujas afirmações 

não continham uma conexão analítica entre si. Por isso, estava fundamentado em afirmações 

aceitas, que variavam de acordo com a época e o lugar, mas que comandavam a racionalidade 

do discurso. Tais afirmações, denominadas topoi (tópicos – “lugares comuns”), eram 

amplamente utilizadas na técnica do raciocínio jurídico da antiguidade romana.  

Esclarece Theodor Viehweg que o jurista romano apresentava um problema e 

tratava de encontrar argumentos para a solução, o que demonstra que desenvolvia uma 

técnica, com atitude essencialmente baseada na tópica. Os romanos estabeleciam a proposição 

de um problema, para serem encontrados argumentos para a solução, e não se atentavam à 

elaboração de conceitos, de definições jurídicas. Ressalta, portanto, que o objetivo principal 

da ius civile era o de colecionar pontos de vista e abarcá-los em catálogos. Esses catálogos 

continham repertórios, cada qual “[...] já pronto para ser usado, de pontos de vista, muito 

importantes e amplamente aceitos, em forma de citações jurisprudenciais, porém, sem 

nenhuma intenção sistemática e em uma descurada ordem”.13 

Como ressalta Michel Villey, para os romanos,  

[...] o direito não consiste em regras, não é extraído dedutivamente dos 
princípios de uma razão pura, não está dado de antemão num mundo 
separado das ideias. Non ex regula jus sumatur. O direito é sempre 
problema e deve ser buscado em cada caso, por ocasião de cada espécie 
nova: ele não é uma ciência acabada. Ele é buscado pela confrontação das 
opiniões dos prudentes (sem excluir a possibilidade de haver, numa polis, 
algumas regras fixas de ordem pública), pela observação dos dados sempre 
móveis da natureza, tendo em conta as circunstâncias: Jus ex facto oritor.14 

Além disso, afirma Tercio Sampaio Ferraz Jr. que o pensamento prudencial dos 

romanos se assemelhava às técnicas dialéticas dos gregos, pois, ainda que não se possa 

comprovar a relação estrita entre ambos, também não se pode descartá-la, uma vez que “[...] 

 
                                                           
12  Introdução ao estudo do direito, p. 33.  
13  Tópica e jurisprudência: uma contribuição à investigação dos fundamentos jurídico-científicos, p. 55-56. 
14  A formação do pensamento jurídico moderno, p. 559. 
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os textos dos responsa mostram, exatamente, discussões de opiniões e busca de soluções 

semelhantes à argumentação dialética”.15 

O raciocínio jurídico dos romanos, portanto, tinha por base a utilização de 

catálogos de topoi e da técnica de argumentação e persuasão dialéticas, o que resultava em um 

discurso jurídico em que não havia preocupação com a concatenação das ideias e com a 

justificação das decisões. O objetivo do discurso jurídico dos romanos estava em convencer 

aquele a quem ele era dirigido, por meio do poder de argumentar e provar.  

Por isso, era constante, no discurso jurídico dos romanos, certa sensação de 

precariedade, ante a ausência de fundamentação das conclusões apresentadas. Para afastar tal 

sensação, a solução por eles encontrada foi a de respaldar o discurso jurídico na autoridade 

daquele que proferia as decisões – e, consequente e nitidamente, na noção de poder –, a fim 

de imprimir credibilidade e estabilidade à jurisprudência romana. 

Comenta Carlo Augusto Cannata que o período compreendido entre o fim do 

século III e começo do século VI caracterizou-se por uma tendência de codificação, mais 

propriamente compilações, “[...] identificándose de ahora en adelante las fuentes normativas 

con los textos escritos [...]”.16 Destaca o autor que a obra-prima das codificações ocidentais 

dessa época pertence ao reino dos visigodos, povo que se deixou facilmente romanizar e cujos 

reis se mostraram muito preocupados com o direito e a legislação, como se verifica pelo Edito 

de Teodorico II e pelo Breviarium Alarici. Todos os textos que compõem o Breviário (com 

exceção do liber Gai) estavam completados com interpretationes, ou seja, com textos 

subsidiários consistentes em resumos ou explicações do texto em referência. Ressalta, assim, 

que a história das codificações ocidentais do século V foi um espelho fiel da tendência da 

simplificação das fontes e da eleição de fontes simples.17 

Assim, com a queda do Império Romano, e o advento da Idade Média, o 

pensamento jurídico seguiu novos rumos.  

 
                                                           
15  Introdução ao estudo do direito, p. 34. 
16  Historia de la ciencia jurídica europea, p. 115. 
17  Idem, ibidem, p. 119-120. 
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A estrutura da sociedade medieval – organizada em feudos –, fazendo gerar a 

estratificação do poder,18 alterou o foco de atenção do direito, que passou a estar centrado nas 

relações de detenção de terra. As regras gerais, que também seriam aplicadas no futuro, eram 

decididas em conselhos e cortes e finalmente arbitradas pelo senhor ou príncipe, após o 

consentimento daqueles. E as cortes – presididas pelos senhores da região –, além de órgãos 

de conselho e deliberação, também realizavam os julgamentos. Já os conflitos entre os 

senhores eram solucionados por meio de um processo ou até mesmo de guerras, como uma 

espécie de ordálio.19  

Nesse período, buscou-se outra forma de imprimir credibilidade às decisões, 

surgindo, por conseguinte, o dogma no direito, algo que se revelava como verdade, com 

função eminentemente persuasiva, influência direta do pensamento religioso cristão.20  

Ainda no período medieval, mais precisamente no século XI, em Bolonha, foi 

organizada uma comunidade de estudantes e professores, com o objetivo de se estudarem os 

antigos textos jurídicos romanos. Nascia, nessa época, a ciência europeia do direito, com o 

pensamento jurídico imbuído de um novo caráter: a dogmaticidade. Ensina Tercio Sampaio 

Ferraz Jr. que,  

o pensamento dogmático, em sentido estrito, pode ser localizado, em suas 
origens, nesse período. Seu desenvolvimento foi possível graças a uma 
resenha crítica dos digestos justinianeus, a Littera Boloniensis, os quais 
foram transformados em textos escolares do ensino na universidade.21  

Tal resenha era aceita como base indiscutível do direito, pois era o fruto da 

atividade de harmonização e organização dos textos romanos. Todavia, o pensamento 

prudencial continuou presente, pois, como explica Tercio Sampaio Ferraz Jr., “apenas seu 

 
                                                           
18  Comenta José Reinaldo de Lima Lopes que “a propriedade da terra é uma das coisas mais distintas do sistema 

medieval. Compreendia na verdade dois poderes para nós muito distintos: o direito de jurisdição (julgar as 
disputas dentro do território respectivo) e o que chamaríamos hoje um direito de propriedade (na verdade 
algumas parcelas de exploração de terra” (O direito na história: lições introdutórias, p. 76). 

19  Idem, ibidem, p. 75. 
20  Comenta Tercio Sampaio Ferraz Jr. que após o século V, a Igreja reintroduz os Dogmas que produzem a 

Teologia, os quais influenciaram o pensamento jurídico. Em suas palavras, “[…] a principal característica para 
a compreensão do pensamento dogmático desenvolvido neste período está na presença do princípio da 
proibição da negação, isto é, do princípio da não negação dos pontos de partida das séries argumentativas” 
(Função social da dogmática jurídica cit., p. 39). 

21  Introdução ao estudo do direito, p. 38. 
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caráter é que foi mudado: de casos problemáticos, eles são transformados em casos 

paradigmáticos, que deviam traduzir uma harmonia”.22 

A dogmática, nessa época, assumiu importante papel no pensamento jurídico. O 

direito passou a ser estudado com uma abordagem mais acadêmica e independente da 

prática.23 Os estudos jurídicos, voltados para a abstração do direito, começaram a ser 

organizados na forma escrita, verdadeira ratio scripta, e procuravam eliminar as 

contrariedades e desarmonias existentes nos textos romanos. Por meio da técnica de buscar a 

racionalidade em um texto escrito – conhecida como exegese –, os estudiosos do direito, 

metodicamente, reconheceram que a falta de harmonia gerava controvérsias. Assim, as 

controvérsias eram apresentadas para que surgisse uma elucidação, ou seja, uma solução, pois 

todos os textos eram bons e não se poderia excluir nenhum deles. A exegese, portanto, 

buscava uma solução, a concordância de textos, não a imposição de um paradigma.24 

Pela primeira vez na história, são verificados trabalhos voltados à organização do 

pensamento jurídico. É o início da construção de um pensamento sistemático do direito.25 

Paralelamente ao início da construção doutrinária dogmática do direito, e do 

ensino jurídico em universidades, começou a desenvolver-se o direito canônico, a partir de um 

movimento reformador da instituição religiosa, comandado pelo Papa Gregório VII (de 1073 

a 1085), que buscava dar poder e independência à Igreja, perante a monarquia. Com o 

fortalecimento do poder religioso, foi necessário serem estabelecidas regras de divisão da 

 
                                                           
22  Introdução ao estudo do direito, p. 37. 
23  Esclarece R. C. van Caenegem que, nesse período medieval, três grandes escolas de estudo do direito romano 

podem ser apontadas: a dos glosadores (século XII até primeira metade do século XIII); a dos comentadores 
(ou pós-glosadores), dos séculos XIV e XV e a dos humanistas do século XVI. Os estudos realizados pelos 
juristas glosadores se caracterizavam pelo distanciamento da análise do Corpus Iuris (que era considerada a 
razão escrita do direito), da prática diária e das experiências acumuladas pelas gerações. A escola dos 
comentadores, entretanto, passou a elaborar doutrinas de valor prático, e fizeram com que o direito erudito 
complementasse as outras fontes, tornando-o capaz de desempenhar papel importante na prática jurídica. Por 
fim, a Escola Humanista foi fundamental para o aprofundamento do conhecimento do direito e do mundo 
antigos, ao redescobrir os estudos da civilização e do direito romanos, compreendendo-os como fenômeno 
histórico próprio de seu tempo e lugar, desmistificando a autoridade absoluta que o Corpus Iuris desfrutava 
até então (Uma introdução histórica ao direito privado, p. 68-82).  

24  Esclarece Mario G. Losano que durante o período compreendido entre os séculos XIV e XV, os juristas da 
Escola dos Comentadores viam no direito romano a ratio scripta, ou seja, um conjunto de princípios que 
tinham de ser adaptados à realidade de cada Estado, por meio do método exegético. A figura central dessa 
Escola era Bartolo de Sassoferrato, que elaborou uma série quase completa de comentários ao Corpus iuris, e 
cuja importância pode ser ilustrada pelo fato de sua opinio ser obrigatória para os juízes, na Espanha e em 
Portugal, sempre que houvesse conflitos de interpretação (Os grandes sistemas jurídicos, p. 54). 

25  Mario G. Losano, Sistema e estrutura no direito, v. 1, p. 53. 
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jurisdição entre os poderes da Igreja e da Monarquia, pois até então havia uma jurisdição 

comum a bispos e senhores, papas e reis ou imperadores.26  

Assim, o direito canônico promoveu a separação de jurisdições, com base em dois 

critérios: ex ratione personarum (em razão das pessoas) e ex ratione materiae (em razão da 

matéria). Sendo assim, conforme as pessoas envolvidas no conflito ou conforme a matéria 

envolvida no litígio, o tribunal competente seria o da Igreja ou o do Monarca ou Rei.27  

E, para efetivar a jurisdição da Igreja, o processo deixa de ser conduzido por 

clérigos e leigos, sem obediência a procedimento ou regras estritas, para ser entregue a um 

jurista treinado e diplomado pela universidade, que procedia à aplicação das regras do recém-

criado processo romano-canônico, descrito nas ordines judiciarii.28 

Comenta José Reinaldo de Lima Lopes que  

é no campo da jurisdição e do processo que a influência do direito canônico 
torna-se determinante. [...] Em parte, o desenvolvimento do direito inglês 
distingue-se do nosso justamente porque na Inglaterra o processo canônico 
nunca foi incorporado nas cortes régias, que se desenvolveram antes da 
canonística. Já no continente, é o processo canônico que precede a 
organização das cortes régias, e assim as influencia.29 

Enquanto na Europa continental os estudiosos engendravam tais mecanismos de 

organização, nas cortes reais da Inglaterra, durante a Idade Média, são desenvolvidas outras 

fórmulas de pensamento jurídico, que culminaram na formação do sistema do common law.  

Comenta José Rogério Cruz e Tucci que, na Inglaterra – antiga Bretânia –, o 

direito se fundava na regra conhecida e na prática cotidiana, sendo pouco influenciado pelo 

direito romano que, à época, afetou a vida e a prática jurídicas da Europa em geral. Assim, 

quando começa a brotar o pensamento sistemático na Europa continental, na Inglaterra, no 

 
                                                           
26  José Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história: lições introdutórias, p. 98. 
27  Idem, ibidem, p. 100. Comenta o autor que a jurisdição em razão das pessoas seria canônica e eclesiástica 

quando envolvesse os clérigos, os estudantes e os professores (que, em geral, eram clérigos), os cruzados (os 
que lutavam sob a proteção da cruz), os miseráveis (mendigos, pobres, órfãos), os peregrinos. E a competência 
dos tribunais eclesiásticos, em razão da matéria, envolvia as causas que tratassem dos sacramentos (inclusive o 
matrimônio), testamentos e disposições de última vontade, benefícios patrimoniais com relação ao exercício 
de funções clericais e bens da Igreja, pecados públicos (usura, adultério, heresia). 

28  R. C. van Caenagem. Juízes, legisladores e professores, p. 94. 
29  Idem, ibidem, p. 99. 
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período de 1066 até o início da dinastia Tudor, tem-se a formação do common law,30 com a 

criação de um direito nacional consuetudinário único, “comum” a todo o reino, e contrastando 

com os costumes locais.  

Esclarece Neil Duxbury que o status dos precedentes judiciais começa a mudar 

exatamente no primeiro período da dinastia Tudor. Em suas palavras:  

however the revival of the special verdict, and in increasing inclination on 
the part of judges to determine the law by decisions on demurrer and 
motions after trial, meant that courts were more likely to treat earlier 
decisions as supportive (though not determinative) of a particular result, at 
least where those decisions were accompanied by reasons.31 

Menciona José Reinaldo de Lima Lopes que, no período da corte de Guilherme I 

(1066-1087), os juízes aprendiam direito em corporações profissionais, não em universidade, 

pois 

[...] ali ingressavam os que eram capazes de aprender a técnica dos 
julgamentos e dos precedentes e iam aprendendo dos mesmos juízes que já 
estavam na profissão. O direito nacional nunca foi objeto de estudo 
universitário até o século XX. Quem quisesse exercer o direito, formava-se 
em alguma disciplina “séria” em Oxford ou Cambridge (filosofia, história, 
etc.) e depois se profissionalizava na corporação dos juízes para aprender 
apenas uma técnica, não uma ciência.32 

Assim, basicamente, o germe do sistema inglês atual, que remonta à Idade Média, 

está na aplicação de regras de origem germânica, pelo rei ou seus juízes, que proferiam 

decisões para os conflitos, as quais eram catalogadas, nos statute books, e encerravam os 

costumes da corte.33 Apesar de não haver regra jurídica que, à época, impusesse o efeito 

vinculante às decisões anteriormente tomadas – os precedentes –, era comum que os juízes as 

considerassem e as ressaltassem em seus próprios julgados.34  

 
                                                           
30  Precedente judicial como fonte do direito, p. 150. 
31  The nature and authority of precedent, p. 33. 
32  O direito na história: lições introdutórias, p. 79. 
33  Precedente judicial como fonte do direito, p. 152. 
34  Idem, ibidem, 154. 
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Interessante observação é feita por R. C. van Caenegen, ao comentar a influência 

do direito romano no desenvolvimento do direito na Europa, ao afirmar que “o Common Law 

mostra exatamente como um direito europeu pós-feudal poderia ter se desenvolvido, isolado 

do direito romano”.35 

Ao fim da Idade Média e início da Era Moderna, na Inglaterra continuaram a ser 

desenvolvidas técnicas voltadas ao estudo e manuseio das decisões anteriormente proferidas.36 

Enquanto isso, na Europa continental, o direito perdia progressivamente o caráter sagrado, e 

presenciava o crescimento da necessidade de o pensamento jurídico desenvolver-se de forma 

neutra, para atender às questões relacionadas à busca de haver orientação para uma decisão, o 

que o levou à sua inafastável racionalização e formalização. Para atender a essas 

necessidades, firmou-se ainda mais o pensamento sistemático, que não chegou a se distanciar 

do caráter dogmático, mas passou a ser estruturado na ideia de concatenação racional, 

procurando, assim, a formalização do direito.37 

Importante observar que não antes do século XVIII a doutrina moderna do stare 

decisis começou a tomar forma. Ao fim do referido século, a autoridade dos casos decididos 

estendeu-se substancialmente, a ponto de o caso decidido se tornar lei para os casos futuros, 

vinculando todas as cortes inferiores.38 

Enquanto isso, na Europa continental, ainda no início da Era Moderna,39 o 

raciocínio do jurista abandonou a prudência da Roma antiga para se voltar a uma construção 

sistemática da razão, baseada em premissas de ordem geral, traçadas em normas 

regulamentadoras escritas, genéricas e abstratas do comportamento das pessoas e em regras de 

convivência.  

Os grandes pensadores dos séculos XVI e XVII, entre eles o holandês Hugo 

Grócio, o inglês Thomas Hobbes, o prussiano Samuel Pufendorf, formularam, cada qual a 

partir de premissas diversas, o pensamento jurídico na forma de sistemas – diferentes tipos de 

 
                                                           
35  R. C. van Caenegen, Uma introdução histórica ao direito privado, p. 83. 
36  No item seguinte, trataremos sobre o sistema do common law.  
37  Tercio Sampaio Ferraz Jr., Introdução ao estudo do direito, p. 44. 
38  William S. Holdsworth. Essays in Law and History. p. 147. 
39  Na Europa ocidental, o período compreendido entre os séculos XVI e XVIII é marcado por significativas 

mudanças e eventos históricos, principalmente: reforma protestante (guerras religiosas e fim da cristandade); 
conquista e ocupação das Américas; surgimento de Estados nacionais soberanos; desenvolvimento de mercado 
capitalista.  
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sistemas – que pudessem ter utilidade para o homem, já que à época o direito se apresentava 

em um universo de textos fragmentados, mas unidos, sem que entre eles houvesse nexo. Nada 

obstante a formulação de teorias voltadas à elaboração de métodos sistemáticos, a prática do 

direito, nesse período, ainda não contava com um verdadeiro sistema jurídico nacional – com 

exceção da Inglaterra –, pois o direito se caracterizava pelo pluralismo e ecletismo, tanto 

assim, que os juristas extraíam princípios e conceitos das mais diferentes fontes: do direito 

romano, do direito canônico, dos costumes locais, do direito do país, do direito estrangeiro.40  

As teorias relacionadas à necessidade de organizar a razão, de pensar de forma 

sistemática, foram engendradas nessa época, quando o direito passou a ser entendido como 

um conjunto de enunciados respaldados na razão, e que originou o processo de conexão entre 

a unidade do Estado e a sociedade.41 

Por isso, comenta Teresa Arruda Alvim Wambier que “o centro do poder e o 

fundamento do direito antigo, como se disse, eram a figura do monarca e o Estado 

praticamente com ele se identificava”.42 

Comenta Michel Villey que uma das grandes realizações dos juristas do século 

XVI foi exatamente a construção de sistemas científicos do direito, levando-o para o caminho 

das codificações modernas43 e operando uma mudança fundamental da forma do direito, pois 

este passou a se apresentar em ordem lógica, com base em princípios.44 Complementa o autor, 

observando que, nesse momento da história, a jurisprudência deixou de ser a fonte primeira 

do direito, pois não mais se exigiu o contato com os casos práticos, tal qual o tinha o 

jurisconsulto romano. O direito passou a contar com regras impostas de antemão ao juiz, as 

quais eram sistematizadas nos tratados da doutrina.45 

O século XVIII é marcado pelo movimento de codificação, que se espalhou por 

toda a Europa, com exceção da Inglaterra, e sustentava-se em alguns fatores: o político, já que 

os soberanos utilizavam os códigos nacionais como elemento de unificação política; o 

econômico, uma vez que os códigos atendiam às reivindicações de uma classe burguesa em 

 
                                                           
40  R. C. van Caenegen, Uma introdução histórica ao direito privado, p. 154. 
41  Tercio Sampaio Ferraz Jr., Introdução ao estudo do direito, p. 46.  
42  Precedentes e evolução do direito, p. 25. 
43  Até esse período, a legislação ocupava papel insignificante no direito. Somente no fim do século XI, os 

estatutos passaram a ser vistos como fonte do direito, ao lado da ciência jurídica e da jurisprudência. 
44  Michel Villey, A formação do pensamento jurídico moderno, p. 554. 
45  Idem, ibidem, p. 569. 
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ascensão; e o intelectual, pois os códigos retratavam as ideias iluministas da época, que 

tinham por sustentação a concepção de que “o homem e a sociedade faziam parte de um 

universo inteligível governado pelas leis da natureza”.46  

As ideias iluministas, portanto, proporcionaram a criação de um novo sistema 

jurídico, cuja técnica de aplicação do direito na prática foi assegurada pela normatização das 

regras, ou seja, pela legislação.  

A onda de positivação do direito trouxe confrontos entre os diversos conjuntos 

normativos e, por conseguinte, à noção de hierarquia entre as normas, especialmente entre as 

não escritas – os costumes – e as escritas, sendo que estas passaram a preponderar ante o 

aparecimento do Estado absolutista e a crescente concentração do poder de legislar.47 Em 

suma, o direito fundado na autoridade do papa e do imperador cedeu lugar ao direito 

estruturado pela soberania dos Estados.  

Nesse período, as normas codificadas assumiram a posição de fonte primeira do 

direito, e passaram a impor a subordinação absoluta dos juízes à lei, determinando-lhes que 

fossem apresentadas a motivação das decisões e a sua base legal. O papel do juiz se limitava 

ao de ser “a voz do direito”, este entendido como o direito positivado, codificado.  

Não havia espaço, na atividade jurisdicional, para decisões fundadas em 

convicções pessoais, pois se entendia que a certeza jurídica dependia da total ausência de 

conteúdo subjetivo. Houve verdadeira neutralização do judiciário.48 

Os códigos tentavam regulamentar minuciosamente todos os casos possíveis, 

como o código prussiano, de 1794, que previa, inclusive, que, em caso de dúvida ou lacuna, a 

solução deveria ser dada por uma comissão legislativa.49 A célebre expressão de 

Montesquieu, de que o juiz deveria ser simplesmente “a boca da lei”, bem ilustra o 

pensamento jurídico da atividade jurisdicional desse período: “os juízes da nação são apenas a 

boca que pronuncia as palavras da lei, seres inanimados que não podem moderar nem sua 

força, nem seu rigor”.50 

 
                                                           
46  R. C. van Caenegen, Uma introdução histórica ao direito privado, p. 178. 
47  Tercio Sampaio Ferraz Jr., Introdução ao estudo do direito, p. 48. 
48  Tercio Sampaio Ferraz Jr., Função social da dogmática jurídica cit., p. 67. 
49  Uma introdução histórica ao direito privado, p. 173. 
50  Nota de rodapé n. 16, cap. IV, Uma introdução histórica ao direito privado, p. 171. 
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Era, portanto, absolutamente proibida qualquer forma de interpretação do direito 

por meio de precedentes (conforme art. 5.o do Código Civil francês de 1803 (Code Napoléon): 

“os juízes estão proibidos de pronunciar disposições normativas gerais nos casos a eles 

submetidos”).51 Da mesma forma, estavam também subordinados às normas escritas os 

estudiosos do direito, que praticavam a interpretação literal dos códigos e se congregavam na 

chamada Escola Exegética, que se fundava na tese de que a compreensão exata dos códigos 

estava apenas e tão somente no texto.52 

A positivação do Direito foi acompanhada pelo desenvolvimento da teoria da 

Dogmática, que se fundava na ideia de que o sistema jurídico é uma unidade perfeita e 

acabada, e visto como um método de pensamento fundado no dogma da subsunção.53 

França, Bélgica e Países Baixos tiveram seus próprios códigos promulgados, e 

foram países fortemente influenciados pela Escola Exegética.  

O império alemão editou seu código em 1896 (Bürgerliches Gesetzbuch – BGB), e 

teve a prática jurídica dividida entre os partidários da codificação e os opositores, 

especialmente da Escola Histórica de Savigny, que defendia a experiência jurídica romana – 

do mundo antigo –, e a tradição popular.  

Enquanto isso, em Portugal, progressivamente foram eliminados os juízes leigos, 

substituídos por juízes letrados, que se submetiam à lei. 

Como se poderia antever, esse sistema jurídico baseado em normas codificadas, 

pretensamente fechado, acabado e autossuficiente, não teria como controlar e antecipar todas 

as contingências do mundo empírico. As sociedades se tornavam cada vez mais complexas, os 

cidadãos lutavam por direitos dantes não imaginados (direito à igualdade, de acesso à justiça, 

direitos relacionados ao trabalho, e outros). 

Não demorou muito para que se percebesse que o sistema assim concebido 

contava com um problema: como lidar com as circunstâncias fáticas inesperadas que, 

entretanto, poderiam acontecer no mundo real? 

 
                                                           
51  Uma introdução histórica ao direito privado, p. 182. A Escola da Exegese correspondeu, no mundo 

germânico, à Escola dos Pandectistas. 
52  Idem, ibidem, p. 208. 
53  Tercio Sampaio Ferraz Jr., Função social da dogmática jurídica, p. 73-75. 
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No dizer de José Rogério Cruz e Tucci, “[...] o ordenamento jurídico possuía 

lacunas e, com alguma frequência, era insuficiente para solucionar litígios não contemplados 

pelo legislador, a atuação do intérprete passava necessariamente a desempenhar função 

integrativa”.54 

Nos diversos países europeus em que houve o domínio da codificação e da 

atividade judicial absolutamente “amarrada” ao texto normativo, verificou-se a reação a esse 

sistema “fechado”, com o surgimento de uma nova metodologia de interpretação do direito, 

que enfatizava o critério teleológico, o qual objetivava estabelecer um elo entre as normas e 

sua finalidade diante da realidade social.55 

Enfim, no transcorrer do século XIX, diante das inúmeras e profundas 

transformações políticas, sociais e territoriais do mundo ocidental, os juristas depararam, de 

forma inafastável, com o questionamento que era uma preocupação constante: como dominar 

situações fáticas inesperadas, em um sistema jurídico fundado na lei – sistematizada em 

códigos –, que monopolizava a manifestação do direito?  

Várias teorias jurídicas foram desenvolvidas com o objetivo de aproximar o 

direito positivo da realidade.  

Comenta Tercio Sampaio Ferraz Jr. que essa preocupação é evidenciada nas obras 

de Savigny, principal expoente da Escola Histórica, que revelou certa inovação decisiva na 

sistemática jurídica, pois, para esse jurista,  

[...] o sistema perde, em parte, ou pelo menos na aparência, o caráter 
absoluto da racionalidade lógico-dedutiva que envolve, com sentido de 
totalidade perfeita, o jurídico. O sistema ganha, ao contrário, uma qualidade 
contingente, que se torna pressuposto fundamental da sua estrutura.56  

Ressalta José Rogério Cruz e Tucci que, para Savigny, o direito romano seria 

elemento fundamental para a vida jurídica alemã, pois reconhecia neste a qualidade de 

 
                                                           
54  Precedente judicial como fonte do direito, p. 202. 
55  Idem, ibidem, p. 202. 
56   A ciência do direito, p. 28. O autor menciona, na sequência, que já aparecia na obra de Savigny o problema 

das “lacunas da lei”, não com essa terminologia (p. 33). 
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resultar da constante observação da dinâmica social, o que favorecia a criação jurídico-

intelectual, com base em situações práticas.57  

Ainda na Alemanha, desenvolveu-se a jurisprudência dos interesses, segundo a 

qual o juiz apenas revela as soluções gerais e abstratas atribuídas aos conflitos pela lei. Para 

Rudolf von Ihering, o juiz deveria visar ao interesse protegido pelo direito, ao aplicar a norma 

ao caso concreto. Afirma José Rogério Cruz e Tucci que, para Ihering, “[...] ao juiz não 

competia uma função apenas declarativa daquilo que está implícito no sistema jurídico, mas, 

sim, uma tarefa criativa do próprio direito”.58 

A solução encontrada por Hans Kelsen, na obra Teoria pura do direito, foi a do 

aperfeiçoamento máximo da dogmática, na qual os fenômenos jurídicos foram reduzidos 

exclusivamente à dimensão normativa. Em resumida síntese, a teoria de Kelsen se funda na 

separação entre a realidade e o direito, sendo que este, no positivismo jurídico, formado 

exclusivamente por normas postas pelo Estado.  

Como bem esclarece Mario G. Losano, são pressupostos metodológicos 

kelsinanos: “[...] construir um sistema jurídico que derive de um único princípio; e construir 

tal sistema sem sair do âmbito jurídico, explicando o direito apenas com o direito”. Conclui, 

entretanto, o autor, que “disso resulta um sistema que explica de modo rigoroso a estrutura 

unitária do direito positivo, mas não sua origem, nem a função dessa sua unitariedade”.59 

No limiar do século XX, a experiência mostrava que um sistema jurídico 

estruturado quase que exclusivamente em leis não era suficiente para a solução de todos os 

litígios não contemplados pelo legislador.60 O mundo sofria profundas e irreversíveis 

mudanças e, no século XX, em várias ciências, foi travada larga discussão sobre a prevalência 

da razão sobre a vontade do homem, sendo que, no Direito, tal debate repercutiu na 

contestação da lógica que, até então, era o principal instrumento da interpretação dos juristas. 

Como bem observou Arruda Alvim, “[...] o instrumental clássico, conhecido como 

 
                                                           
57  Precedente judicial como fonte do direito, p. 211. 
58  Idem, ibidem, p. 216. 
59  Sistema e estrutura no direito, v. 2, p. 51. 
60  José Rogério Cruz e Tucci, Precedente judicial como fonte do direito, p. 202. 
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representativo da dogmática jurídica, tem-se evidenciado como insuficiente para a solução de 

muitíssimos dos problemas atuais, que agitam as sociedades contemporâneas”.61 

No início do século, propagava Karl Engisch a ideia de que  

[...] o juiz não deve ser tão fortemente escravizado à “lei e ao direito”, como 
se fora um súdito do legislador e dos poderes que por detrás deste se 
escondem, mas tornar-se ele próprio político, modelador da vida social, 
“engenheiro social” ou pelo menos “assistente social de um gênero 
particular”, abrir-se às correntes da época, mas contribuindo ao mesmo 
tempo para as dirigir.62 

Comenta Mario G. Losano que a decisão que seria proferida no caso concreto não 

mais dependia da aplicação das leis da lógica, de forma vinculada à lei, tal qual ocorria à 

época do Iluminismo, e sim de acordo com o convencimento do juiz.63 Ainda segundo o 

autor, essa forma de atuação do juiz o autorizava a se comportar como legislador, o que 

representou uma reviravolta para o mundo europeu continental, enquanto tal situação já 

ocorria, há séculos, no common law, eis que, nesse sistema jurídico, o fundamento não era a 

norma geral e abstrata, “[...] mas o precedente jurisprudencial, ao qual se acompanhava uma 

equity que levava em conta as particularidades do caso em exame [...]”.64 

A mudança de estrutura do pensamento jurídico, nas primeiras décadas do século 

XX, caracterizou-se pelo embate entre a rigidez da certeza do direito, ao qual se negava a 

 
                                                           
61  A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 2.  
62  Introdução ao pensamento jurídico, p. 255. 
63  Sistema e estrutura no direito, p. 143. 
 Esclarece o autor que, na Alemanha pós-Segunda Guerra, voltaram à cena duas teorias: a “jurisprudência dos 

interesses” e a “jurisprudência dos valores”. A Jurisprudência dos Interesses propunha uma teoria da 
interpretação que se fundava no equilíbrio dos interesses que determinaram a vontade do legislador, devendo o 
juiz, primeiramente, verificar a vontade originária do legislador, e somente se infrutífera esta, apresentar sua 
avaliação pessoal. A “jurisprudência dos valores”, indicando um passo a mais à “jurisprudência dos 
interesses”, propunha que, ante a obrigatoriedade de o juiz sempre prolatar a sentença, deveria indicar os 
valores que o guiaram, quando a norma positiva não oferecesse critérios suficientes para avaliar o caso 
concreto (p. 243 e 252). Enfim, de acordo com esta última teoria, o juiz deveria buscar a fundamentação de 
sua decisão em algo que não era parte integrante do ordenamento jurídico positivado, ou seja, em valores 
extrajurídicos. Para Harry Westermann, os valores não seriam extrajurídicos, pois estariam imanentes à lei (p. 
254), enquanto para Karl Larenz, os valores a serem considerados pelo juiz deveria estar relacionados com os 
da justiça perseguida pelo legislador (p. 256). Por fim, Josef Esser, fortemente influenciado pelo norte-
americano Benjamin Cardozo, defendia que os valores deveriam ser procurados na sociedade e em suas 
convicções extrajurídicas (p. 261). 

64  Idem, ibidem, p. 143-144. 
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capacidade de reconhecer peculiaridades das situações de fato, e de certa dose saudável de 

flexibilidade da decisão individual, que, muitas vezes, mostrava-se imprevisível. 

Em meados do século XX, teóricos desenvolveram discursos que enfrentavam o 

tema da aplicação do direito, pelo juiz, aos casos concretos. 

Alguns filósofos do direito, entre eles Nikolai Hartmann e Theodor Viehweg, 

passaram até mesmo a negar que o direito devesse ter um discurso jurídico de demonstração, 

mas, sim, um discurso de convencimento. Viehweg defendia o método da tópica (técnica de 

argumentação da Antiguidade, que remete a Aristóteles), segundo o qual o centro do direito se 

desloca do ordenamento jurídico para o caso concreto, afirmando, assim, que o direito seria 

assistemático. No raciocínio tópico, os problemas são enfrentados de modo dialético, com 

base em catálogo de topoi, afirmações que nascem do senso comum e que são simplesmente 

aceitas. Trata-se, pois, de  

um modo de pensar, problemático, que nos permite abordar problemas, 
deles partir e neles culminar. Assim, pensar topicamente significa manter 
princípios, conceitos, postulados com caráter problemático visto que jamais 
perdem sua qualidade de tentativa. [...] Os pontos de partida referidos, 
chamados loci, topoi, lugares-comuns, constituem pontos de partida de 
séries argumentativas, em que a razoabilidade das opiniões é fortalecida.65  

Na aplicação do direito, o raciocínio sobre os topoi deve sempre partir do caso 

concreto, e a ele retornar. 

De forma conclusiva, observa Tercio Sampaio Ferraz Jr. que o século XX revela a 

continuidade do pensamento jurídico dos séculos passados, no tocante à ideia de sistema 

jurídico como um “instrumento metódico do pensamento dogmático do direito”, e também 

quanto ao modelo de raciocínio desenvolvido por meio da subsunção, caracterizado pelo “[...] 

estabelecimento tanto de uma premissa maior, a qual conteria a diretiva legal genérica, quanto 

da premissa menor, que expressaria o caso concreto, sendo a conclusão a manifestação do 

juízo concreto ou decisão”.66 Esclarece, ainda, que a ciência dogmática do direito tem como 

foco central a decidibilidade dos conflitos sociais, e considerando-se o aspecto do pensamento 

jurídico nesse contexto dogmático, é inevitável a ocorrência do problema hermenêutico da 

 
                                                           
65  Tercio Sampaio Ferraz Jr, Introdução ao estudo do direito, p. 303-304. 
66  Idem, ibidem, p. 54-55. 



31 
 

decidibilidade, ou, em suas palavras, “da criação das condições para uma decisão com o 

mínimo de perturbação social possível”.67 

Os conflitos sociais mencionados pelo autor passaram a aflorar na segunda metade 

do século XX, e são reflexo da complexidade das sociedades ocidentais modernas e pós-

modernas, inseridas em um mundo globalizado, e que conheceram um novo panorama 

histórico, no qual se vislumbra o amplo acesso à justiça, a propagação dos direitos universais 

do homem, o rápido e fácil acesso a informações e o uso disseminado da informática (até 

mesmo no ambiente jurídico).  

Essas mudanças sociais, aliadas às significativas transformações ocorridas no 

direito positivo, derivadas da implementação do Estado Democrático constitucional 

contemporâneo, impuseram uma mudança do foco da análise do positivismo jurídico.68 

Nesse sentido, observa Friedrich Müller que o positivismo, ao compreender a 

norma jurídica como algo que deve ser considerado em si mesmo, separada da realidade e 

preexistente aos fatos, desencadeou a redução, senão a perda, da normatividade jurídica. E a 

decisão jurídica concreta, vista como mera aplicação lógica, por meio da subsunção da norma 

ao caso concreto, parece estabelecer justaposição entre o direito e a realidade, sem que se 

relacionem, pois um não necessita do outro.69  

Nesse cenário de transformação da dogmática, doutrinadores de vários países 

passaram a notar a insuficiência das teorias do direito e da hermenêutica fundadas no 

positivismo, o que provocou o desenvolvimento de um novo pensamento jurídico, designado 

neopositivismo, baseado em novo paradigma teórico e técnicas interpretativas, especialmente 

das Constituições de diversos países.  

Como bem esclarece Eduardo Cambi, “o neopositivismo é uma das consequências 

filosóficas do neoconstitucionalismo. Trata-se de um novo modelo, na medida em que marca 

 
                                                           
67  Tercio Sampaio Ferraz Jr, Introdução ao estudo do direito, p. 230. 
68  Comenta Eduardo Ribeiro Moreira que “argumentação jurídica, a tópica jurídica, a hermenêutica filosófica e 

constitucional, a filosofia analítica aplicada ao direito e até a expansão dos direitos fundamentais são uma 
resposta à insuficiência do modelo positivista. Essa nova onda permitiu ao direito uma sobrevida de forma 
integral. As alternativas diversas entre si tinham em comum a crítica ao positivismo e ao método científico 
aplicado ao direito e, principalmente, uma insatisfação quanto à separação entre direito e moral” (Do 
positivismo ao neoconstitucionalismo, 20 anos da Constituição brasileira, p. 442). 

69  Teoria estruturante do direito, Tradução de Peter Naumann e Eurides Avance de Souza., p. 19-21. 
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a superação dos modelos jusnaturalistas e positivistas”. 70 O neopositivismo, partindo das 

bases do positivismo jurídico, imprime uma nova forma de interpretação e de aplicação do 

direito, com a superação do legalismo e a fixação da Constituição como programa positivo de 

valores, ao promover princípios que passam a ocupar o papel de pilares axiológicos do 

sistema jurídico.71  

A teoria do neopositivismo conduz a Constituição – e, por conseguinte, os 

princípios nela instituídos – ao vértice máximo do sistema, afastando os Códigos da posição 

de primazia dantes ocupada. Em suma, contesta a concepção de que a “lei” é produto acabado 

e perfeito.  

A “lei” deve conformar-se aos princípios constitucionais e direitos fundamentais, 

pois o texto normativo não se confunde com a norma, eis que esta somente se materializa com 

a interpretação do texto, em conexão com todos os demais textos do sistema jurídico.72 

Por conseguinte, o pensamento jurídico neopositivista edificou-se tendo como 

paradigma a corrente filosófica do século XX denominada giro linguístico que, como bem 

esclarece Georges Abboud, desloca a questão do fundamento (da coisa objeto do 

conhecimento ou do sujeito que a conhece) “[...] para uma estrutura constituidora de mundo 

que é a linguagem”.73 Complementa o autor, afirmando que  

[...] não se trata mais de perguntar pela “essência” das coisas ou tampouco 
por aquilo que o sujeito tem certeza de que sabe (no caso do conceito 

 
                                                           
70  Neoconstitucionalismo e neoprocessualismo, p. 79-91. 
 Os fatores que possibilitaram o desenvolvimento da teoria do neoconstitucionalismo, mencionados por Josef 

Aguiló Regla e de acordo com Riccardo Guatini, são 1. Constituição rígida, que incorpore um rol de direitos 
fundamentais; 2. prevalência da Constituição na hierarquia das normas; 3. reconhecimento da força normativa 
vinculante da Constituição; 4. extração de normas e princípios implícitos da Constituição; 5. aplicação direta 
da Constituição, por todos os juízes, em todos os casos; 6. interpretação das leis de acordo com a Constituição; 
e 7. forte influência da Constituição no debate e no processo políticos (Del “Imperio de la ley” al “estado 
constitucional)” (Dos paradigmas jurídicos en pocas palabras, p. 98-99).  

71  Neoconstitucionalismo e neoprocessualismo, p. 88. 
72  O neopositivismo parte da concepção segundo a qual a norma não se identifica com o seu texto. A norma é 

resultado da interpretação e da aplicação – mais propriamente, concretização – dos textos, em casos reais (o 
que é realizado pela atividade jurisdicional), ou situações fictícias (no desenvolver da atividade doutrinária). 
Nas palavras de Friedrich Müller, a norma é composta do “programa normativo” e do “âmbito normativo”, 
sendo o primeiro, a “forma linguística de uma norma”, e o segundo, “um projeto tipificador no campo das 
possibilidades reais daquilo que aparece regulado realmente como caso particular no âmbito de validade da 
norma concretizada” (Teoria estruturante do direito cit., respectivamente, p. 187 e 194). Nessa medida, “[…] 
a norma é resultado da dupla articulação entre o abstrato e o real, não sendo uma qualidade estática do texto, 
mas o resultado de um processo estrutural e dinâmico entre programa e o domínio normativos” (Eduardo 
Cambi, Neoconstitucionalismo e neoprocessualismo, p. 87). 

73  Jurisdição constitucional e direitos fundamentais, p. 55. 
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subjetivista), mas, sim, perguntar pelas condições de acesso ao universo 
simbólico e significativo produzido pela linguagem.74  

Portanto, pode-se atestar que o neopositivismo rejeita o afastamento da norma à 

realidade, eis que para sua construção é imprescindível um dado de realidade (do mundo 

empírico ou do mundo das ideias). No que concerne, em específico, à “aplicação” da norma 

aos casos concretos, em virtude da atividade jurisdicional, constata-se que esta não se dá 

isoladamente, uma vez que se faz necessária a interpretação do denominado “programa 

normativo” e do contexto dos fatos envolvidos no caso concreto.  

Em exposição final de sua teoria estruturante, Friedrich Müller destaca que o 

trabalho jurídico é uma ação concreta de seres humanos, que adota uma abordagem 

pragmática da linguagem, com o que “todo trabalho jurídico ocorre dentro da linguagem: é 

uma forma especial de linguagem, um conjunto específico de jogos de linguagem”.75 

Diante do todo relatado quanto ao pensamento jurídico, da Roma antiga à época 

presente, constata-se que atualmente o pensamento jurídico se volta à busca de soluções de 

funcionalidade da atividade decisória de conflitos. O sistema jurídico tem como um de seus 

principais objetivos proporcionar ao juiz condições adequadas para solucionar os conflitos, 

concretizando, assim, o comando contido na norma. 

Como ressalta Tercio Sampaio Ferraz Jr., “os conflitos têm de ser resolvidos 

juridicamente com o menor índice possível de perturbação social: eis uma premissa oculta na 

maioria dos raciocínios dos doutrinadores”.76  

 
                                                           
74  Jurisdição constitucional e direitos fundamentais, p. 55. 
75  Nas conclusões apresentadas à teoria estruturante do direito, o expoente da concepção pós-positivista Friedrich 

Müller assevera que “[…] é parte constitutiva da norma o âmbito normativo, isto é, o conjunto parcial de todos 
os fatos relevantes (âmbito fático) como elemento que sustenta a decisão jurídica como direito. Assim sendo, a 
antiquíssima dicotomia entre ‘Ser e/contra Dever-Ser’ finalmente é superada do ponto de vista pragmático e 
operacional. A ‘norma jurídica’ torna-se, dessa forma, um conceito complexo, composto do âmbito normativo 
e do programa normativo (isto é, do resultado da interpretação de todos os dados linguísticos). ‘Concretização’ 
da norma não significa tornar ‘mais concreta’ uma norma jurídica geral, que já estaria no texto legal. A 
concretização é, realisticamente considerada, a construção da norma jurídica no caso concreto. A norma 
jurídica não existe, como vimos, ante casum, mas só se constrói in casu. A norma é a formulação geral da 
decisão jurídica; a formulação individual (isto é, o teor da decisão) chama-se norma de decisão (que é também 
um texto)” (Teoria estruturante do direito cit., p. 291). 

76  Introdução ao estudo do direito, p. 61. 



34 
 

O pensamento jurídico do fim do século XX pôs em xeque antigas teorias que não 

mais se adaptam, de forma absolutamente tranquila, às contingências do mundo atual. Assim, 

novas formas de pensar o direito foram engendradas, as quais provocam reflexos, como não 

poderia deixar de ser, na aplicação em concreto do direito na solução dos conflitos.  

Com base nos novos parâmetros do pensamento jurídico, mas atentos à história do 

pensar o direito, elaboramos o trabalho ora apresentado. 

1.1.1 A aplicação do direito no sistema do common law  

Os estudos sobre a aplicação do direito, em concreto, abordam, invariavelmente, 

as diferenças históricas e estruturais existentes entre os sistemas do common law e do civil 

law. Comenta José Rogério Cruz e Tucci que tais diferenças repousam na construção 

histórica, na teoria das fontes do direito, nos critérios de interpretação da lei e das decisões 

judiciais e nas técnicas de raciocínio jurídico.77  

Assim, não se pode prescindir desse estudo, até mesmo para que possam ser 

traçadas algumas noções fundamentais para a análise da necessidade (ou não) da 

uniformização das decisões judiciais, no sistema jurídico brasileiro, e em que medida os 

meios utilizados para a fixação de precedentes no sistema do common law podem servir (se é 

que realmente podem) como parâmetros às técnicas e à forma de pensar na realização da 

uniformização da jurisprudência.  

Há um consenso entre doutrinadores de que o common law passou a firma-se 

diante dos costumes locais no período do início da dinastia Tudor (1485), na Inglaterra.78 

 
                                                           
77  Precedente judicial como fonte do direito, p.10. 
78  Idem, ibidem, p. 151. 
 Discorre Carlo Augusto Cannata que a dominação romana não deixou rastros duradouros na Inglaterra com o 

que se permitiu que, na época em que os romanos se retiraram, o território fosse invadido por saxões, anglos e 
dinamarqueses. Após um período de unificação do território sob o reinado de Canuto, “o Grande”, foi este 
novamente dissolvido, até que Guilherme, “o Conquistador” (Duque da Normandia em 1035 e rei da 
Inglaterra e da Dinamarca, em 1066) tornou-se rei da Inglaterra e, em virtude de uma obra primorosa de 
administração do reinado, tornou possível o começo da história do common law. O autor traz, com mais 
detalhes, a evolução histórica da formação do reino da Inglaterra, e as contingências políticas que favoreceram 
o nascimento do common law. E adverte que não é totalmente correto afirmar que o direito jurisprudencial 
inglês praticamente foi imunizado das influências estrangeiras, em particular, romanistas. Desde seu início, o 
common law sofreu alguns “ataques” do direito romano, e exemplifica: “en materia de derecho contractual, 
por ejemplo, numerosas reglas que componem el derecho inglés son de inspiración romanista, pero su puesto 
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Observa-se, outrossim, que a longínqua formação histórica do common law, na 

Inglaterra, fez com que essa família dos direitos se espalhasse nos países de língua inglesa 

(País de Gales e Irlanda do Norte) e territórios colonizados ou influenciados pelos ingleses 

(Austrália, Nova Zelândia, Canadá – exceto a província de Quebec –, Índia, Paquistão, 

Bangladesh, Quênia, Nigéria, Hong Kong, Guiana, Trinidad e Tobago, Barbados), ainda que, 

por vezes, de forma mista, como ocorre nos Estados Unidos – exceto Estado da Lousiana –, 

na Escócia, em Israel, na África do Sul e nas Filipinas.79 

Certamente, algumas alterações ocorreram desde a época da origem do common 

law, assim como cada país o desenvolveu de forma singular, porém, sua característica 

principal sempre esteve presente, e assim continua, qual seja, a de que a atividade judicial 

realizada nas decisões sobre os casos concretos – os precedentes – fosse considerada fonte de 

direito (judge made law).80  

Importante notar que a denominada doutrina inglesa do stare decisis não nasceu 

antes do século XVIII, e, apesar dos diferentes significados que a expressão possa ter, 

corresponde aos princípios e às regras que orientam o uso dos precedentes e seu status de 

autoridade vinculante (binding precedents).81  

 
                                                           

en el interior del sistema es en gran medida diferente” (p. 237) (Historia de la ciencia jurídica europea, p. 208 
e 234 e ss.).  

 Referidos dados históricos são importantes para a compreensão do sistema do common law, porém, com a 
clareza que lhe é peculiar, bem esclarece Teresa Arruda Alvim Wambier que “[...] a resposta simples à 
pergunta sobre como teria começado o common law seria a de que as coisas sempre foram como são. Esta 
resposta, na verdade, nada mais é do que um modo simples de dizer que há, no common law, ‘um continuum 
histórico’. Houve um desenvolvimento ininterrupto, tendo sido acumulada a experiência e a sabedoria de 
séculos”. A autora explica que a regra de os precedentes serem vinculantes não advém de uma imposição 
expressa. Aconteceu natural e imperceptivelmente, a partir da adoção de decisões dos casos como aplicação 
do direito costumeiro, desenvolvendo-se ao momento em que as próprias decisões passaram a ser consideradas 
direito (Precedentes e evolução do direito, p. 20). 

79  Guido Fernando Silva Soares. Common Law – Introdução ao direito dos EUA, p. 52. 
 O autor esclarece que o sistema misto do common law, nos citados países, não é considerado “puro”, pois 

nestes há uma noção de Constituição Federal rígida, e de organização federal do Estado. 
80  Teresa Arruda Alvim Wambier, Estabilidade e adaptabilidade como objetivos do direito: civil law e common 

law, RePro, n. 172, p. 123. 
81  Neil Duxbury. The nature and authority of precedent, p. 33-35. 
 Comenta Teresa Arruda Alvim Wambier que a técnica do stare decisis era muito rígida, na Inglaterra, até o 

fim do século XX, e foi flexibilizada principalmente com a Declaração feita por Lord Chancellor, em 1966, no 
sentido de que a House of Lords poderia modificar seus próprios precedents (Precedentes e evolução do 
direito, p. 41). 
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Afirmam os autores ingleses que o common law existia séculos antes de a 

moderna doutrina do stare decisis ter surgido como regra de observância rígida das decisões 

já proferidas. E, segundo José Rogério Cruz e Tucci,  

a moderna teoria do stare decisis (da expressão latina: stare decisis et non 
quieta movere = mantenha-se a decisão e não se moleste o que foi decidido) 
informada pelo princípio do precedente (vertical) com forma obrigatória 
externa para todas as cortes inferiores, veio inicialmente cogitada em 
prestigiada doutrina de um dos maiores juristas ingleses de todos os tempos, 
Sir Baron Park J. [...].82 

As razões pelas quais os precedentes são vinculantes e, portanto, estritamente 

observados por juízes e por toda a comunidade jurídica, no common law, são apresentadas por 

Neil Duxbury, que adverte, inicialmente, haver várias razões para não serem seguidos. Porém, 

aponta as seguintes explicações para a vinculação aos precedentes: representam “modelos” da 

correta prática judicante, como uma norma, fornecendo aos julgadores razões para justificar a 

decisão; os julgadores realmente acreditam que o precedente é uma boa decisão, e que não 

usá-lo pode causar problemas à comunidade, o que lhes custaria muitas críticas, até mesmo 

má reputação; os julgadores que seguem precedentes decidem de forma eficiente, e suas 

decisões têm força, porque são congruentes com as decisões de outros juízes que enfrentaram 

o mesmo problema; seguir precedentes faz com que as regras imponham certeza e 

previsibilidade. Por fim, aponta um argumento deontológico: os precedentes são 

intrinsecamente boas decisões. Por isso, os precedentes devem ser seguidos simplesmente 

porque são precedentes e os casos similares devem receber tratamento similar.83 

Para a estrutura do sistema do common law inglês, a noção de que casos iguais 

devem receber tratamento igual é fundamental, razão pela qual é imposta à doutrina dos 

precedentes a natureza fortemente coercitiva (binding precedentes).84 Esclarece Teresa 

Arruda Alvim Wambier que  

a vinculatividade dos precedentes é justificada pela necessidade de 
igualdade e a igualdade é atingida através da seleção de aspectos do caso 

 
                                                           
82  Precedente judicial como fonte do direito, p. 160. 
83  The nature and authority of precedent, p.150-182. 
84  No dizer de Cross e Harris, “English judges are sometimes obliged to follow a previous case although they 

have what would otherwise be good reasons for not doing so” (Precedent in english law, p. 3). 
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que deve ser julgado, que devem ser considerados relevantes, para que esse 
caso seja considerado semelhante a outro, e decidido da mesma forma.85  

Por certo, não é toda e qualquer decisão que assume o papel de parâmetro para a 

decisão de outro caso concreto posto em julgamento. Somente algumas decisões, as que são 

reconhecidas como precedentes, devem ser necessariamente adotadas nos casos subsequentes, 

em caráter vinculante.  

A atividade do juiz, no common law, impõe que seja verificada a semelhança entre 

o caso já decidido e o caso a ser julgado, sendo, portanto, inevitável a realização da atividade 

de interpretação da decisão anterior. Assim como no civil law, também no common law, a 

interpretação é atividade inerente à aplicação do direito, e está presente na sistemática dos 

precedentes vinculantes. Enquanto no civil law o objeto a ser interpretado é o texto normativo, 

no common law a interpretação se volta para o texto de decisões já proferidas, que podem, ou 

não, ser consideradas como precedentes a serem tomados como regra vinculante para o 

julgamento do caso subsequente.86  

Entretanto, ao apresentar a questão se seria correto afirmar que os precedentes são 

interpretados, Neil Duxbury afirma que as decisões que podem ser reconhecidas como 

precedentes são muito mais objeto de comparação do que de interpretação, pois as decisões 

já proferidas não têm formulação verbal de um princípio, e os juízes têm como principal 

atividade a de considerar se o caso a ser julgado é similar ou diferente daquele contido no 

precedente.87  

Em que pese a afirmação do respeitável autor inglês, ainda que a atividade de 

reconhecimento dos precedentes esteja mais direcionada à da realização de atos de 

comparação, para fazê-la não é possível prescindir da interpretação dos precedentes. Para 

comparar é necessário entender o significado do contido nos precedentes e, por isso, ainda 

que se tenha um esforço maior de comparação, o julgador certamente precisará compreendê-

los para identificá-los.  
 
                                                           
85  Estabilidade e adaptabilidade como objetivos do direito: civil law e common law, RePro, n. 172, p. 129. 
86  Atualmente, o direito inglês está fortemente influenciado por leis escritas, como informa Neil Andrews. 

Ressalta o autor inglês que os produtos da interpretação judiciária das leis escritas, entretanto, “[...] também 
podem gerar precedentes vinculantes”, razão pela qual o sistema de precedentes continua sendo a base do 
direito inglês (O moderno processo civil, p. 96). 

87  The nature and authority of precedent, p. 59. 
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Assim, no common law, de acordo com a doutrina do stare decisis, muito mais 

que interpretar o texto de uma decisão já proferida, a atividade intelectual do juiz está em 

também reconhecer que certa decisão é um precedente e que, portanto, deve ser aplicada ao 

caso que está em julgamento. De certa forma, os Law Reports (da Inglaterra e do País de 

Gales), os Session Cases (da Escócia), os Northern Ireland Law Reports (da Irlanda do Norte) 

e os European Court Reports contêm compilação dos “transcritos de identificação das partes, 

petições e contestações, recursos, decisões ou ordens das cortes e as razões sobre as quais as 

decisões estão fundamentadas”88 – são fundamentais para a “descoberta” do precedente ao 

caso subsequente, o que não significa que uma decisão que não esteja lá encartada não possa 

ser reconhecida como precedente, pois não tem seu valor diminuído por essa mera 

circunstância de fato.89  

Entretanto, os Law Reports certamente auxiliam os operadores do direito do 

common law a terem ciência dos precedentes. Nos dias atuais, a Inglaterra conta com um 

sistema computadorizado de relatório de casos, permitindo ampla divulgação das decisões, até 

mesmo daquelas não relatadas nos Law Reports, para que haja ampla repercussão das regras 

contidas nos precedentes.90 Deve-se notar que a quantidade de decisões publicadas é enorme. 

No período de 1658 a 1896 estima-se que foram publicadas cerca de 500 mil decisões, em 

mais de 5 mil volumes de Reports, daquela data até 1980, os casos publicados superaram 3 

milhões e o aumento anual é estimados em torno de 50 mil unidades publicadas. Para que 

possam ser manejadas, as decisões são catalogadas em sistemas de indicação 

sofisticadíssimos, que constituem o Abridgement ou Digest.91  

Verifica-se, portanto, que há decisões antiquíssimas que ainda são utilizadas como 

precedentes vinculantes, tendo sobrevivido ao desenvolvimento do common law. 

Esclarecem Cross e Harris que, apesar de a doutrina dos precedentes apresentar 

estado de mutação contínua, há três aspectos constantes, relacionados à hierarquia entre as 

cortes: 1. o respeito a uma decisão singular de uma corte superior; 2. a decisão de certa corte 

 
                                                           
88  Andréia Costa Vieira. Civil law e common law – Os dois grandes sistemas legais comparados, p. 116. 
89  Ugo Mattei, Il modelo di common law, p. 150. 
90  Zenon Bankowski; D. Neil MacCormick; Geoffrey Marshall. Precedent in the United Kingdom, p. 320-321. 
91  Ugo Mattei, Il modelo di common law, p. 164-165. 
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tem caráter persuasivo com relação às cortes hierarquicamente superiores; 3. a decisão 

singular é sempre um precedente vinculante a ser observado pelas cortes inferiores.92 

Um primeiro ponto a ser observado, resultante de uma noção de hierarquia 

presente no common law, está em que os tribunais obedecem aos precedentes dos órgãos 

superiores e seguem os seus próprios precedentes.  

Como esclarece Teresa Arruda Alvim Wambier, “[...] na Inglaterra, um 

determinado tribunal não precisa obedecer a precedente de um órgão inferior. Entretanto, é 

comum que as decisões das cortes inferiores sejam respeitadas, se não houver uma séria razão 

para serem desconsideradas”.93  

De forma geral, quanto mais elevado o grau hierárquico do órgão judicial prolator 

da decisão, maior a força do precedente. E o precedente que representa o ponto de vista 

unânime de um grupo de juízes tem mais autoridade do que aquele que representa o ponto de 

vista de uma maioria, ou de apenas um juiz, que decide monocraticamente.94 

De acordo com José Rogério Cruz e Tucci, “além da força obrigatória do 

precedente (binding precedent), que é conotação essencial de toda a teoria do stare decisis, 

vem ela também caracterizada por uma hierarquia funcional muito bem articulada”. Tanto 

que, esclarece o autor, em regra, a força vinculante dos precedentes faz com que a própria 

corte fique a eles vinculada (eficácia interna), assim como os órgãos inferiores (eficácia 

externa). A posição hierárquica do órgão prolator da decisão é, portanto, uma das 

características formais dos precedentes.95 

De forma muitíssimo sintética, pode-se constatar que o raciocínio desenvolvido 

pelo juiz, na aplicação de um precedente vinculante ao caso a ser julgado, é o de reconhecer 

que certa decisão, geralmente proferida por um órgão hierarquicamente superior, é parâmetro 

de julgamento e que, por conseguinte, prescreve a regra jurídica que deve ser necessariamente 

observada e aplicada no julgamento que está por proferir.96  

 
                                                           
92  Precedent in english law, p. 5. 
93  Estabilidade e adaptabilidade como objetivos do direito: civil law e common law, RePro, n. 172, p. 131. 
94  Neil Duxbury, The authority of precedent, p. 62. 
95  Precedente judicial como fonte do direito, p. 170. 
96  Luiz Henrique Volpe Camargo comenta que na atividade de julgamento de um novo caso, o juiz tem que 

pesquisar se há pronunciamento judicial anterior sobre o mesmo tema e, se positivo, realizar um processo de 
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Assim, o precedente vinculante deve ser observado porque contém a regra a ser 

aplicada ao caso a ser julgado, motivo pelo qual o juiz do caso subsequente não deve dele se 

afastar, exceto em situações excepcionais, nas quais deve realizar técnicas específicas, como 

veremos no item 1.1.1.2. 

1.1.1.1 O núcleo do precedente vinculante  

A regra consubstanciada na hierarquia do órgão prolator da decisão, por certo, é 

insuficiente na persecução do precedente vinculante, pois é necessário que, na realização da 

atividade do raciocínio elaborado pelo juiz, seja desvendada a parte da decisão anterior que 

efetivamente deve ser observada com força vinculante. Essa parte da decisão, denominada 

ratio decidendi (ou holding), pode ser considerada o “núcleo do precedente”,97 por isso, no 

dizer de José Rogério Cruz e Tucci, constitui a essência da tese jurídica, para a realização do 

julgamento, e não é individuada pelo prolator da decisão, motivo pelo qual “cabe aos juízes, 

em momento posterior, ao examinarem-na como precedente, extrair a ‘norma legal’ 

(abstraindo-a do caso) que poderá ou não incidir na situação concreta”.98 

A ratio decidendi (equivalente à rule do direito norte-americano) é a tese jurídica 

extraída de um julgamento considerado precedente e, apesar de ser o ponto central da teoria 

do stare decisis e, portanto, da família de direito do common law, não pode simplesmente ser 

identificada seguindo-se regras e métodos uniformemente preestabelecidos.  

A doutrina inglesa apresenta métodos para a determinação da ratio decidendi, os 

quais se consubstanciam em verdadeiros “testes”, nos quais são formuladas perguntas no 

intuito de saber se a decisão se sustentaria caso fosse retirada determinada argumentação de 

seu fundamento. Rupert Cross e J. W. Harris comentam sobre o “teste da inversão” de 

Wambaugh, segundo o qual a ratio decidendi é uma regra geral, sem a qual a decisão deveria 

 
                                                           

decomposição do precedente, que tem por objetivo separar a ratio decidendi (ou holding, para o direito norte-
americano) das “considerações periféricas”, partes da decisão denominadas obter dicta) (A força dos 
precedentes no moderno processo civil brasileiro, p. 558). 

97  Teresa Arruda Alvim Wambier, Estabilidade e adaptabilidade como objetivos do direito: civil law e common 
law, RePro, n. 172, p. 131. 

98  Precedente judicial como fonte do direito, p. 175. 
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ser diversa da proferida;99 e o método do Dr. Goodhart, que apresenta um guia de seis 

principais proposições, e leva em consideração os fatos nos quais se baseia a decisão. Mas 

concluem que, apesar de parecer ser impossível estabelecer uma fórmula para se identificar a 

ratio decidendi, não é impossível apresentar uma definição considerada correta de tal 

expressão: “a ratio decidendi é uma regra jurídica explícita ou implicitamente tratada pelo 

juiz como um passo necessário para que alcance sua conclusão, considerando a linha de 

raciocínio por ele adotada”.100 

Certamente, há sérios problemas sobre a interpretação dos precedentes em casos 

difíceis, pois, primeiro, deve-se identificar a ratio decidendi em um precedente, para depois 

interpretar a ratio, discutindo a adequada qualificação dos fatos constantes no caso dos autos 

para se saber se eles integram ou não os fatos encobertos pela ratio do precedente.101 

Assim, da decisão considerada precedente para determinado caso que está para ser 

julgado, extrai-se a regra, a tese jurídica, que será aplicada no novo julgamento. Por tal razão, 

afirma Teresa Arruda Alvim Wambier que  

entende-se que um precedente é um pronunciamento do juiz sobre o direito 
e que as questões de fato não integram o precedente. Mas é extremamente 
importante se dizer que as decisões devem ser lidas e compreendidas à luz 
dos fatos. Isso nos faz pensar que, em certa medida, fatos tidos como 
essenciais para a decisão seriam parte da ratio decidendi. Quando os 
mesmos fatos ocorrem novamente e são levados a juízo, a mesma solução 
deve ser dada ao conflito, devendo ser seguido o precedente.102  

Conclui a autora que o tribunal, ao formular a regra jurídica em determinada 

decisão, escolhe os fatos que entende necessários para a criação da regra, motivo pelo qual 

entende que essa escolha e o raciocínio efetivado pelo julgador devem vincular o juiz 

subsequente.103 

A técnica do stare decisis conduz o juiz ao reconhecimento de uma proposição de 

direito (proposition of law), extraída de uma decisão anteriormente proferida – identificada 

 
                                                           
99  Ugo Mattei trancreve assertiva de Wambaugh, para quem a ratio decidendi pode ser definida como “una 

regola generale senza la quale il caso sarebbe satato deciso diversamente” (Il modello di common law, p. 148).  
100  Precedent in english law, p. 72. 
101  Zenon Bankowski et al. Precedent in the United Kingdom, p. 337  
102  Estabilidade e adaptabilidade como objetivos do direito: civil law e common law, RePro, n. 172, p. 132 

(grifos nossos). 
103  Precedentes e evolução do direito, p. 46. 
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como precedente –, cuja ratio decidendi será aplicada ao raciocínio que desenvolverá para o 

julgamento de um novo caso. Comenta Luiz Guilherme Marinoni que  

[...] a identificação da ratio decidendi sempre foi buscada em dois pontos, 
um especialmente preocupado com a identificação dos fatos do caso, já que 
a ratio seria a decisão a respeito deles, e outro com as razões que embasam 
a conclusão, ou seja, com as razões que anunciam a regra que dá solução ao 
caso.104  

Portanto, os fatos subjacentes à decisão precedente, e que nela estão contidos, são 

elementos necessariamente assimiláveis para desvendar a ratio decidendi. 

Por outro lado, a proposição que não integrar a ratio decidendi é reconhecida 

como obter dicta, que, literalmente, consiste no conceito “dito para morrer”.105  

Certamente, se o novo caso se apresentar com o mesmo contorno da situação 

fática contida no precedente, o juiz estará vinculado à ratio decidendi daquele.  

E justamente nesse ponto se revela a grande dificuldade da aplicação do 

precedente ao novo caso, voltando-se à pergunta anterior: como reconhecer que o precedente 

e o novo caso são iguais e quais são os critérios para se estabelecer essa identidade? 

Considerando-se que no mundo real, dois casos nunca são perfeitamente idênticos, 

o juiz sucessivo deve apenas mostrar que as diferenças inevitáveis de fato não são essenciais, 

do ponto de vista da decisão acerca da nova controvérsia, com relação àquela do precedente. 

Portanto, não é necessário que o caso decidido no precedente e o caso a ser julgado tenham 

exatamente o mesmo contorno dos fatos. 

Em claríssima exposição, Teresa Arruda Alvim Wambier assevera que na 

concretização da técnica do stare decisis não se exige a identidade integral dos casos, a qual 

consiste na identidade absoluta dos fatos e da questão jurídica. Aceita-se a identidade 
 
                                                           
104 Precedentes obrigatórios, p. 228. 
105 De acordo com José Rogério Cruz e Tucci, obiter dictum são trechos da fundamentação do julgamento que 

não são invocados como precedente vinculante, pois retratam “argumentação marginal ou simples opinião, 
prescindível para o deslinde da controvérsia” (Precedente judicial como fonte do direito, p. 177.) Entretanto, 
as afirmações obter dictum podem ter conteúdo persuasivo e, assim, variados graus de persuasão e de 
autoridade, podendo até mesmo muito se aproximar da autoridade vinculante da ratio decidendi, embora não 
tenham caráter obrigatório. Os autores ingleses Cross e Harris comentam que, em um caso que apresente mais 
de uma ratio decidendi, porque o juiz fundamentou sua conclusão em ambas as razões, saber se a proposição é 
um dictum ou uma segunda ratio depende da linguagem do juiz (na decisão), mas o problema não será 
respondido com certeza até que outra corte o solucione (idem, ibidem, p. 82). 
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“essencial” dos casos, que leva em consideração aspectos relevantes para que as partes sejam 

tratadas de forma igual, ainda que os fatos subjacentes não sejam idênticos.  

Para ilustrar a assertiva, bem como a dificuldade de fixação de quais seriam os 

fatos relevantes para se considerar a identidade essencial dos casos, a autora cita um exemplo 

da jurisprudência inglesa, consistente no caso Donoghue v. Stevenson (1932) A. C. 532 e no 

caso Haseldine v. Daw. No primeiro, uma viúva tomava um sorvete sobre o qual o 

proprietário do estabelecimento derramara o conteúdo de uma garrafa opaca de ginger beer 

quando, ao despejar o restante do líquido, percebeu que havia restos de uma cobra já em 

decomposição. A viúva levou um choque, teve gastroenterite e processou o fabricante do 

líquido, a empresa Stevenson & CO, que argumentou não ter nenhuma relação contratual com 

a autora e, por isso, não ter responsabilidade alguma quanto ao evento. A House of Lords 

considerou a empresa responsável, pois deveria ter tomado precauções (duty of care) na 

preparação e no engarrafamento da bebida, para não causar dano ao consumidor final. Esse 

julgamento foi considerado precedente para o segundo caso, no qual o autor pleiteava 

indenização, em virtude da queda de um elevador, da empresa de manutenção que havia sido 

contratada para o conserto do aparelho. Entendeu-se que também aqui a empresa deveria ter 

agido com precaução (duty of care), razão pela qual considerou-se que teve responsabilidade 

no evento danoso.106 

Parece-nos que, nesses dois casos, há circunstâncias de fato essenciais que se 

identificam, uma vez que ambos os autores podem ser considerados “consumidores finais” de 

produto (líquido engarrafado) ou de serviço (conserto do elevador), e sofreram danos em 

virtude de os respectivos fornecedores e prestadores não terem tomado todas as precauções 

necessárias para se evitar a ocorrência dos eventos danosos. A rigor, não há identidade 

completa dos fatos ocorridos nos casos apontados, porém, há similitude dos fatos relevantes, 

dos quais se pode extrair a regra jurídica que regulou ambos os casos, atendendo à máxima de 

tratamento igual para casos semelhantes. 

Saber quais os fatos são relevantes para a imposição da regra vinculante e que, de 

certa forma, integram a ratio decidendi, é atividade essencial, porém complexa, do raciocínio 

do juiz ao aplicar a técnica do stare decisis.107 Refere Neil Duxbury que, para Arthur 

 
                                                           
106  Precedentes e evolução do direito, p. 62. 
107  Revela Neil Duxbury que a distinção entre ratio decidendi e obter dicta, em que pese ser importante, não é 

fácil de ser realizada (The nature and authority of precedent, p. 68).  
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Goodhart, jurista e professor de Oxford, a ratio decidendi é composta dos fatos (quaisquer 

fatos) que o juiz determinou como material para o caso e à sua decisão. Nas palavras de 

Goodhart, ‘it is by his choice of the material facts that the judge creates law’”.108  

Bem esclarece Michele Taruffo que “[...] não se compreende o precedente se a 

interpretação da norma que nele foi aplicada não vem conexa diretamente com a fattispecie 

concreta que foi decidida”.109  

De forma extremamente simples e sucinta, pode-se verificar que no stare decisis a 

regra contida em determinada ratio decidendi é analisada de forma atrelada aos fatos do caso 

decidido, pois estes compõem a razão de decidir. E o reconhecimento de que determinada 

decisão deve ser considerada precedente obrigatório decorre da análise da ratio decidendi, 

com a identificação de que os fatos selecionados como necessários para a formulação da regra 

são equivalentes – juridicamente equivalentes – aos do caso em que será aplicado o 

precedente. Por isso, no dizer de Teresa Arruda Alvim Wambier, ao citar A. L. Goodhart, “a 

rule que se torna vinculante para os casos subsequentes não é a que consta, expressa ou 

implicitamente da decisão, mas a que é construída por juízes que posteriormente atuam nos 

casos análogos”.110  

Em suma, um precedente vinculante somente é assim considerado pelas decisões 

que lhe são posteriores, pois são estas que extraem a regra (proposition of law) aplicável ao 

novo caso em julgamento. 

 
                                                           
108  The nature and authority of precedent, p. 83. 
 A concepção de ratio decidendi de Goodhart é, entretanto, criticada por alguns autores, por considerarem que 

algumas vezes é importante não apenas descobrir quais fatos são considerados material de decisão, mas 
porque eles são considerados material, para então poder-se procurar a razão de decidir em um esforço para 
descobrir quais as partes da lei tinha em mente a Corte quando selecionou o material relacionado aos fatos 
(idem, ibidem, p. 85). 

109  Precedente e jurisprudência, p. 141. 
110  Precedentes e evolução do direito, p. 48. 
 A autora comenta que alguns autores ingleses defendem a possibilidade de a própria decisão indicar o que é 

ratio decidendi e o que é obter dicta, tal qual é feito pela Suprema Corte Americana, ao apontar a holding de 
certo julgamento, e seu âmbito de abrangência (idem, ibidem, p. 49). 
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1.1.1.2 As técnicas de distanciamento do precedente vinculante 

Constatada a identidade essencial entre o caso anterior e o caso que está para ser 

decidido, naturalmente, mas de forma obrigatória, a regra fixada naquele deve ser seguida 

para a solução do novo caso. Os juízes estão atrelados ao precedente e devem necessariamente 

aplicá-lo, ainda que com ele não concordem, exceto se considerarem que os casos (o 

precedente e o a ser julgado) são reasonably distinguishable.111 

Esclarece Michele Taruffo que a vinculação ao precedente não impõe 

propriamente uma obrigação para o juiz se ater ao julgamento anterior, pois pode deixar de 

segui-lo, se realizar uma das sofisticadas técnicas argumentativas, entre as quais se destacam 

o distinguishing e o overruling. Assim, ressalta o autor italiano que no common law,  

[...] o precedente é dotado de notável força, já que se espera que, em geral, o 
juiz sucessivo o siga – como, de fato, normalmente acontece –, mas essa 
força é sempre defesiable, uma vez que o segundo juiz pode deixar de 
atender o precedente quando considere oportuno assim fazer a fim de 
formular uma solução mais justa ao caso que deve decidir.112 

Constata-se, portanto, que a técnica do stare decisis determina a propensão natural 

de os precedentes serem observados, exceto se identificadas diferenças significantes entre o 

caso paradigma e o caso a ser decidido. 

Assim, reconhecida a distinção entre um e outro caso, o juiz do caso a ser julgado 

pode realizar o distinguishing, com o que deve demonstrar que a ratio do precedente não pode 

ser aplicada ao caso que está em suas mãos. Ao juiz do caso posterior é atribuído o ônus de 

expor as razões pelas quais entende que o precedente não é aplicável.  

Tanto é assim que, segundo esclarece o autor inglês Neil Duxbury, o juiz que tenta 

distinguir casos com base em fatos materialmente irrelevantes provavelmente será facilmente 

“desmascarado, pois advogados e outros juízes não terão problema em mostrar que tal atitude 

 
                                                           
111  Rupert Cross; J. W. Harris, Precedent in english law, p. 40. 
112  Precedente e jurisprudência, p. 147. 
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é de alguém que é negligente ou desonesta, e sua reputação pode ficar manchada e a decisão 

pode ser recorrida”.113  

Efetuado o distinguishing, o juiz terá o poder de criar uma regra específica para o 

caso, o que não abala a força vinculante do precedente. Porém, ressalta Luiz Guilherme 

Marinoni que “o precedente perde naturalmente a sua autoridade e credibilidade quando se 

torna very distinguished. Quer dizer que a distinção, por si só, não revela a fragilidade do 

precedente, embora o excesso de distinções possa ser sinal de enfraquecimento da sua 

autoridade”.114  

Diante dessa circunstância, esclarece Neil Duxbury que, obviamente, o 

distinguishing é um método por meio do qual os juízes afrouxam a amarra dos precedentes.115 

O outro método, comenta o citado autor inglês, é o overruling, utilizado pelos 

juízes que declinam a adoção de um precedente, em situações em que há identidade de fatos 

entre este e o caso que está sob julgamento, para aplicar uma nova regra. No sistema do 

direito do Reino Unido, o overruling é efetivado pela Supreme Court of the United Kingdom, 

e por cortes que têm o mesmo poder, para mudar suas próprias decisões ou as das cortes 

inferiores que firmaram o precedente. 

O overruling pode ser explícito, hipótese em que, no julgamento do caso 

posterior, a corte deixa expresso que o precedente passa a não mais ter autoridade e poder 

vinculante.116 No dizer de Rogério Cruz e Tucci, “a decisão que acolhe nova orientação 

incumbe-se de revogar expressamente a ratio decidendi anterior (express overruling)”.117 O 

precedente que sofre o overruling pode ter valor histórico e até mesmo conter dicta e pode ser 

citado como argumento nos casos subsequentes, mas não pode ser citado como autoridade que 

contenha ratio decidendi de uma proposição normativa.118  

 
                                                           
113  The nature and authority of precedent, p. 114. Conclui o autor: “that judges have the power to distinguish 

does no mean they can flout precedent whenever it suits them” (idem, ibidem, p. 114). 
114  Precedentes obrigatórios, p. 328. 
115  The nature and authority of precedent, p. 117. 
116  Cross e Harris, Precedent in Englih Law, p. 127. 
117  Precedente judicial como fonte do direito, p. 179. 
118  Idem, ibidem, p. 128. 
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Em suma, realizado o overruling, o precedente deixa de ter força vinculante, ou 

seja, o precedente é revogado. No Reino Unido, o overruling tem eficácia ex tunc, o que é 

visto como uma das razões de grande resistência em se efetivar a anulação do precedente.  

O mesmo não ocorre, ao menos de forma tão marcante, nos Estados Unidos, em 

que se procede ao overruling com eficácia ex nunc.119 Admite a doutrina norte-americana que 

em determinadas situações, porque a aplicação dos precedentes requer sua interpretação, 

frequentemente essa atividade envolve sua modificação, e modificá-los envolve estendê-los 

ou reduzi-los, o que, por consequência, os enfraquece sem que ocorra o overruling.120 

Pode ocorrer, também, o overruling implícito, situação em que a nova decisão não 

faz referência expressa à substituição da regra contida no precedente ultrapassado ou 

equivocado. Esclarece Teresa Arruda Alvim Wambier que essa mudança de entendimento 

pode ser gradual, estendendo-se por anos, razão pela qual não gera uma mudança abrupta no 

direito.121  

Comentando essa hipótese, ressalta Luiz Guilherme Marinoni que o precedente 

pode sofrer o overruling, se não mais corresponder aos “padrões de congruência social” ou 

quando deixar de “guardar coerência com outras decisões” e, simultaneamente, não mais 

atender aos princípios que sustentam a estabilidade do stare decisis – isonomia, confiança 

justificada e vedação da decisão surpresa.122  

Tem-se, portanto, que o stare decisis se funda em princípios que conduzem à 

manutenção do poder vinculante dos precedentes, justamente porque se visa à estabilidade e à 

previsibilidade das regras jurídicas que, por conseguinte, geram segurança e confiança aos 

jurisdicionados quanto às regras de conduta que devem ser por eles observadas. Todavia, 

 
                                                           
119  Ainda assim, é importante observar, o overruling não é um procedimento rotineiro no sistema norte-

americano. Comenta Michael J. Gerhardt que no período de 1789 ao fim de 2009, em 124 casos se procedeu 
ao overruling explícito de 210 precedentes (The power of precedent, p. 9).  

 Não nos parece que esse número seja significativamente amplo, se comparado com a quantidade de leis 
federais que, no mesmo período, foram expressa ou tacitamente revogadas no Brasil. 

120  Idem, ibidem, p. 35. 
121  Precedentes e evolução do direito, p. 42. 
 A autora ressalta que a House of Lords raramente pratica um overruling, mas que nos Estados Unidos essa 

técnica de mudança do entendimento jurisprudencial é muito mais comum. Nos Estados Unidos há, 
inclusive, o anticipatory overruling, segundo a qual os juízes de instâncias inferiores podem alterar a regra 
quando verificam que há possibilidade de esta vier a ser alterada por uma corte superior (Precedentes e 
evolução do direito, p. 43). 

122  Precedentes obrigatórios, p. 390-391. 
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como visto anteriormente, o poder vinculante dessas regras jurídicas, contidas nos 

precedentes, pode ser abrandado pela realização das duas técnicas referidas: o distinguishing e 

o overruling.  

Refere Neil Duxbury que ambas as técnicas atribuem ao julgador um limitado 

poder de criação para instituir regras jurídicas,123 que somente assim o faz se houver uma 

razão muito forte que justifique afastar um precedente, ou seja, afastar uma regra que, 

provavelmente, há tempos está consolidada e é respeitada.124  

A rigidez do stare decisis se fundamenta nos próprios princípios do sistema do 

common law – uniformidade (uniformity), estabilidade (stability), consistência (consistency) e 

previsibilidade (predictability) – que não impede, entretanto, que as regras não possam ser 

afastadas, se inadequadas, ou revogadas, em face de uma nova realidade fática ou se 

consideradas impróprias ou mesmos erradas.125  

Constata-se, por conseguinte, que, no common law, o juiz atua como legislador 

dentro de um limite estreito de atuação, justamente nas “brechas” correspondentes aos casos 

em que não há precedente a ser utilizado, eis que, nesses casos, esclarece Benjamin N. 

Cardozo, “o juiz preenche os espaços vazios do direito”.126 

Diante desse contexto, os juízes do common law exercitam o poder de atuação e 

de criação para os casos que não têm precedentes (cases of first impression), considerados 

hard cases, que, de acordo com a doutrina inglesa, têm o julgamento guiado pela justiça 

individual, pelo bom estado moral e pela conveniência pública. Entretanto, esclarecem Cross 

e Harris, isso não significa que o juiz possa proferir decisão de acordo com sua opinião 

pessoal com base naquelas circunstâncias, sem fazer algo mais.  

 
                                                           
123  The nature and authority of precedent, p. 117. 
124  Comenta Teresa Arruda Alvim Wambier que “nos tempos modernos, a House of Lords raramente praticou o 

overruling” (Precedentes e evolução do direito, p. 42). E mesmo sendo o overruling mais comum nos 
Estados Unidos, Michael J. Gerhardt menciona que, no período de 1789 a 2009 a Suprema Corte Americana, 
em 134 casos, realizou expressamente o overruling de 210 precedentes (The power of precedent, p. 9). 

125  Teresa Arruda Alvim Wambier, Precedentes e evolução do direito, p. 42. 
 Esclarece a autora que “a técnica do stare decisis era levada muito a sério na Inglaterra até o fim do século 

XX, a rigidez era excessiva e criticada pelos próprios ingleses. A tendência a certa flexibilização começou a 
esboçar-se e culminou na Declaração feita pelo Lord Chancellor, em 1966, no sentido de que a House of 
Lords poderia modificar abertamente seus próprios precedentes” (Precedentes e evolução do direito, p. 41). 

126  The nature of the judicial process, p. 113. 
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Para esses autores ingleses, o juiz deve sopesar, como um procedimento normal, 

os prós e os contras relacionados a cada litigante do caso a ser julgado e formular um 

princípio no qual baseará sua decisão. O juiz, em algumas vezes, terá de considerar as 

prováveis consequências sociais de sua decisão, mas também terá de preocupar-se com a 

questão relativa ao modo como sua decisão pode ser justificada à luz dos princípios legais 

existentes, os argumentos legais que podem ampará-la no futuro e a força das analogias 

conflitantes.127  

Ainda que o juiz atue, nos hard cases, no campo de criação de novas regras, 

poucas são as situações em que não terá nada para se utilizar, ainda que remotamente, do 

raciocínio por analogia, o qual é típico dos casos em que há precedentes. O juiz terá, em 

alguns casos, um convincente argumento dicta e decisões prévias podem ajudar a clarear as 

questões.128 Em suma, na solução dos hard cases o juiz se vale de elementos do próprio 

sistema jurídico, elementos que não têm a força vinculante dos precedentes, mas que podem 

auxiliar na elaboração da nova regra que, certamente, deve estar em consonância com as 

demais regras e com os princípios do sistema jurídico. 

O processo de inovação do direito, com a criação de uma nova regra jurídica, no 

dizer de Teresa Arruda Alvim Wambier, não parte do “zero”, porque não significa que possa 

“inventar” o direito. Ressalta a autora que “o juiz cria: mas tem o dever de fazê-lo de forma 

harmônica com o sistema”.129 

A atividade inovadora do juiz no common law, portanto, desenvolve-se dentro de 

limites estabelecidos por normas e princípios anteriores estabelecidos, articulados de forma 

tal, a que o todo tenha consistência e coerência.  

A atividade jurisdicional é criadora das regras de direito e as decisões judiciais – 

os precedentes – são, no stare decisis, inquestionavelmente, fonte do Direito.130  

 
                                                           
127  Precedent in english law, p. 200. 
128  Idem, ibidem, p. 204. 
129  Precedentes e evolução do direito, p. 30. 
130  Historicamente, há duas teorias que explicam o porquê de os precedents terem o status que têm no sistema de 

common law: a teoria declaratória e a teoria law-making. Para a primeira, o Direito é evidenciado nos 
precedentes, e não por eles constituído. Segundo a teoria declaratória, o Direito tem existência independente, 
e pressupõe explicação ontológica, suprida pela teoria do Direito natural racionalmente evidente ou pela 
teoria do “Direito como costume”. A teoria do judicial law-making parte da negação das premissas do 
Direito natural da teoria declaratória, e tem como estrutura fundamental o reconhecimento de que os 
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1.1.2 A aplicação contemporânea do direito no sistema do civil law – a norma e a 

jurisprudência 

A família do direito do civil law, também denominada sistema romano-germânico, 

assim como ocorreu com a família do common law, teve sua gênese no período histórico do 

feudalismo, especialmente com o desenvolvimento dos estudos do direito na Universidade de 

Bolonha.131  

O direito romano, base de tais estudos, passou a ser apreendido de acordo com um 

novo enfoque: a dogmática. À época, com a redescoberta dos antigos textos romanos, todo e 

qualquer raciocínio jurídico deveria estruturar-se a partir desses escritos, e, 

fundamentalmente, do Corpus Juris Civilis.132 Dessa forma, o pensamento jurídico medieval 

partia da concepção de respeito pelos textos a serem interpretados.  

A base dos preceitos considerados pelos estudiosos – o Corpus – consistia em 

uma coletânea de textos que, para os romanos, exercia a função de direito em grande parte do 

império romano, e eram tidos como “sagrados”. Entretanto, não formavam exatamente um 

código, no formato que hoje conhecemos, pois alguns textos eram antigos, outros, recentes; 

uns eram atos legislativos; outros, eram doutrina.133  

O civil law nasceu, portanto, com base em um “texto sagrado”, que continha uma 

“revelação atemporal” do Direito, pois se entendia que o Corpus Juris Civilis corporificava a 

perfeição jurídica, e representava verdadeira ratio scripta (razão escrita).134  

Com o passar dos séculos, costumes locais foram textualizados em alguns dos 

Estados-nação surgidos no século XIX, ocupando o espaço do direito civil romano 

representado pelo Corpus Juris Civilis. Esses textos, por sua vez, deram lugar aos vários 
 
                                                           

precedentes são evidência do Direito, tão somente porque aos juízes foi atribuída autoridade de fazer Direito 
por meio de suas decisões. Assim, para os seguidores dessa segunda teoria, o precedente é “fonte de direito”, 
pois as decisões judiciais têm mais cunho constitutivo do que declaratório (Zenon Bankowski et al., 
Precedent in the United Kingdom, p. 330-331). 

131  Conforme item 1.1. 
132  Sobre o Corpus Iuris Civilis, comenta Rosa Maria de Andrade Nery que foi ele escrito sob o domínio de 

Justiniano, no Império do Oriente, e continha quatro partes, a maioria editada em latim, mas algumas partes, 
em grego. Ressalta a autora que as leis justinianas são fontes que ainda hoje têm relevante papel para a 
ciência jurídica (Introdução ao pensamento jurídico e à teoria geral do direito privado, p. 164-165). 

133  Teresa Arruda Alvim Wambier, Estabilidade e adaptabilidade como objetivos do direito: civil law e common 
law, RePro, n. 172, p. 124. 

134  R. C. van Caenegen, Juízes, legisladores e professores, p. 87. 
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códigos promulgados em nações europeias (na França, o Código de Napoleão; na Alemanha, 

o BGB; posteriormente, na Itália, na Espanha, na Holanda). 

Assim, o modelo de sistema do civil law desenvolveu-se a partir da “revelação” do 

Direito que estava contido em textos esparsos (do Direito Romano), e, ao longo dos séculos, 

foi sucessivamente estruturado na forma de direito codificado. Importante ressaltar que o 

pensamento jurídico estava voltado à aplicação do Direito e a dogmática se desenvolveu “à 

sombra do Direito Privado”, haja vista que as sociedades eram relativamente pouco 

complexas, e os problemas se resumiam a conflitos individuais.135 

Como consequência, as duas principais características do civil law, de acordo com 

R. C. van Caenagen, estão no fato de ter-se baseado em um corpus juris autorizado e de ser 

codificado.136 

Ao longo dos séculos, o modelo de civil law foi sendo adaptado às mudanças do 

mundo moderno e às exigências da sociedade, e evoluiu centrando-se precipuamente em três 

pilares: 1. sistema de fontes137 que convergem para a ideia de códigos (“leis”); 2. esquema de 

 
                                                           
135  Tercio Sampaio Ferraz Jr., Função social da dogmática jurídica, p. 82. 
136  Idem, ibidem, p. 87. 
137  O conceito de “fonte de direito” é impreciso e objeto de inúmeras teses, relacionadas especialmente à 

Filosofia do Direito, porque, em última análise, compreendem a busca pela gênese do direito. Para Kelsen, 
“fonte”, em sentido estrito e técnico, seria única e exclusivamente a norma jurídica superior que, com relação 
à inferior, imprime-lhe validade. De acordo com essa visão jurídico-positiva, somente pode ser fonte o 
próprio direito, pois ele se autorregula, atribuindo à norma inferior validade, se criada de acordo com o 
procedimento previsto em norma superior e pelo órgão competente (Maria Helena Diniz. Compêndio de 
introdução à ciência do direito, p. 284). Todavia, a aplicação do direito também seria fonte de criação, na 
medida em que os tribunais “recriam” o Direito, partindo do geral (e abstrato constante das normas) para o 
invididual (ou concreto, constante das decisões judiciais). Nessa medida, para Kelsen, as decisões judiciais 
têm caráter constitutivo, pois em face da verificação de que ocorreu o fato condicionante constante da norma, 
o aplicador do Direito constitui uma norma específica para o caso concreto (Teoria pura do direito, p. 257). 
Para Miguel Reale, fontes de direito “[…] são sempre estruturas normativas que implicam a existência de 
alguém dotado de um poder de decidir sobre o seu conteúdo, o que equivale a dizer um poder de optar entre 
várias vias normativas possíveis, elegendo-se aquela que é declarada obrigatória, que erga omnes, como 
ocorre nas hipóteses de fonte legal e da consuetudinária, quer intra partes, como se dá no caso da fonte 
jurisdicional ou na fonte negocial”. Para Miguel Reale, são fontes por excelência do Direito a legal, a 
consuetudinária, a jurisdicional e a negocial (Fontes e modelos do direito, para um novo paradigma 
hermenêutico, p. 2 e 12). Tercio Sampaio Ferraz Jr., de outro lado, exalta que “fonte” descreve os modos de 
formação das normas jurídicas, isto é, “[…] sua entrada no sistema do ordenamento”. E esclarece que no 
contexto da dogmática, “[…] as fontes estatais aparecem em primeiro lugar, por sua formalidade e 
formulação revestida de autoridade geral e reconhecida institucionalmente. Em seguida, aparecem as fontes 
menos objetivas, de menor grau de certeza e segurança, como os costumes e a jurisprudência. Por fim, as 
fontes negociais, próprias da atividade privada, por natureza múltipla e particularizada, variável de situação 
para situação, que são fontes de baixo grau de certeza e segurança, por sua subjetividade acentuada, como é o 
caso também da própria doutrina, dos sentimentos de justiça e equidade”. Conclui que a jurisprudência tem 
inegável papel na construção do direito, sendo “fonte” interpretativa da lei, “mas não chega a ser fonte do 
direito” (Introdução ao estudo do direito, p. 194 e 211). Verifica-se, portanto, que persiste a antiga 
divergência entre os autores quanto ao conceito de “fonte de direito”, e, a depender da teoria adotada, se a 
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tripartição de poderes do Estado Moderno; e 3. reconhecimento de que somente o legislador 

tem, em termos formais, o poder de produzir as regras de direito que se posicionam no vértice 

da hierarquia das fontes.138  

Afirma Andréia Costa Vieira que a “lei” sempre ocupou o “topo do patamar 

hierárquico” da ordem jurídica do sistema de civil law, e, para uma melhor sistematização, é 

agrupada em códigos de acordo com a área de abrangência.139 Georges Abbud, Henrique G. 

Carnio e Rafael Thomaz de Oliveira, após discorrerem sobre as diferenças relacionadas às 

respectivas tradições históricas do civil law e do common law, ressaltam que o civil law possui 

em sua base de formação os direitos romano, canônico, alemão medieval, destacando-se como 

forma de criação legislativa a gerada pelo Poder Legislativo, “[...] alçando a lei a uma posição 

privilegiada perante as demais fontes do direito”.140 

Constata-se, portanto, que as raízes históricas do sistema do civil law revelam que 

o “texto” – a “lei” – confeccionado por alguém investido de poder para tanto é a fonte 

predominante do direito, eis que oferece o arcabouço estrutural do ordenamento jurídico e de 

seus princípios.141 E o pensamento jurídico dogmático, voltado para a busca de soluções de 

problemas, foi estruturado, de forma marcante, por uma concepção do Direito ligada à tomada 

de decisão. Não temos a intenção de entrar na indissolúvel celeuma sobre as “fontes do 

direito”, por isso preferimos nos referir à “lei” como um dos componentes – e o mais 

expressivo, sem dúvida – do sistema do civil law.  

O componente predominante do sistema do civil law foi e continua a ser a “lei”. 

Todavia, o mesmo não se pode afirmar sobre os códigos. A decodificação é fenômeno que 

 
                                                           

jurisprudência pode ou não ser considerada fonte do direito. Quanto a essa divergência, R. Limongi França 
aponta que os autores se encontram divididos em três grupos bem distintos, a saber, o dos negativistas, que 
pouco ou nenhum valor atribuem à jurisprudência; o dos jurisprudencialistas, que conferem à jurisprudência 
a posição de fonte do direito; e o dos realistas, que admitem a jurisprudência como fonte mediata ou indireta 
do Direito (O direito, a lei e a jurisprudência, p. 168-179). Tal classificação, ainda que nos pareça 
interessante, não tem influência quanto às afirmações neste trabalho tecidas, pois parece-nos que o ponto 
central para a análise das questões aqui propostas independe dessas distinções em categorias, com o que não 
pretendemos expô-las pormenorizadamente.  

138  Pier Giuseppe Monateri; Alessandro Somma, Il modello di civil law, p. 157. 
139  Civil law e common law, p. 64-65. 
140  Introdução à teoria e à filosofia do direito, p. 222. 
 Os autores discorrem de forma sucinta sobre os principais aspectos históricos e políticos que desencadearam 

a evolução dos dois sistemas jurídicos, e, ao fim, indicam os pontos que podem ser realçados para uma 
confluência entre eles. 

141  Rosa Maria de Andrade Nery, Introdução ao pensamento jurídico e à teoria geral do direito privado, p. 75. 
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vem ocorrendo em praticamente todos os países de tradição romano-germânica, resultante da 

perda da posição central ocupada pelos códigos civis, na regulamentação do direito privado.  

O papel central dos códigos foi-se esfacelando, à medida que as “leis” foram 

sendo criadas de forma fragmentada, muitas vezes agrupadas em séries de “leis especiais” e, 

até mesmo, setoriais, configurando microssistemas normativos (como o Código de Defesa do 

Consumidor brasileiro).  

Importante observar que, desde o fim do século passado, o modelo do civil law, 

edificado com base no positivismo e, portanto, nas “leis”, passou a apontar para outro foco, 

mais propriamente, outro paradigma: a Constituição. 

Observa Paulo Ferreira da Cunha que a Constituição pode ser considerada um 

simples conjunto de normas jurídicas, mas “está de tal forma cerzido e tem uma tão necessária 

unidade (ou, pelo menos, assim se tem de pressupor, sob pena de pulverização institucional) 

que pode e deve ser tratado como uma só norma. Uma longa, complexa e única norma das 

normas: uma espécie de super-Grundnorm”. Ressalta, também, que a Constituição deve ser 

concebida como o princípio dos princípios, o que não lhe retira efetividade e aplicação.142  

Esse novo contexto jurídico e histórico fez o “império das leis” evoluir para a 

“constitucionalização das ordens jurídicas”,143 no qual se reconhece a força normativa da 

Constituição, que pode ser aplicada, diretamente, a casos concretos, e, ao mesmo tempo, 

confere diretriz interpretativa para todo o sistema jurídico.  

Esse fenômeno, intitulado constitucionalismo,144 ou neoconstitucionalismo, tem 

como características o reconhecimento da superioridade das normas constitucionais sobre as 

demais, do caráter normativo da Constituição, até mesmo daquelas que representam 

princípios, e de que todas as normas infraconstitucionais devem ser interpretadas à luz da 
 
                                                           
142  Prolegómenos a toda a hermenêutica constitucional futura: Constituição, norma e princípios, p. 93-94. 
143  Josef Aguiló Regla, Del “Imperio de la ley” al “estado constitucional” (Dos paradigmas jurídicos en pocas 

palabras, p. 99). 
144  Esclarece Luis Roberto Barroso que a reconstitucionalização da Europa e o desenvolvimento do novo direito 

constitucional têm por principal referência a Constituição alemã (Lei Fundamental de Bonn), de 1949, e a 
criação do Tribunal Constitucional Alemão, sendo a segunda referência a Constituição da Itália, de 1947, e a 
instalação da Corte Constitucional, em 1956. Esses marcos históricos se aliam ao filosófico, correspondente à 
corrente teórica do pós-positivismo e às novas teorias que atribuíram maior força normativa à Constituição, 
que se sucedeu à expansão da jurisdição constitucional e, por conseguinte, à nova interpretação 
constitucional (Neoconstitucionalismo e constitucionalização do direito – O triunfo tardio do Direito 
Constitucional no Brasil, disponível em: <www.jus.com.artigos/7547/neoconstitucionalismo-e-constituicao-
do-direito>).  



54 
 

Constituição. Os princípios constitucionais deixam de ter “conteúdo inócuo de 

programaticidade”, por meio do qual se neutralizava a eficácia das Constituições,145 para 

ocuparem a posição de “normas-chave” de todo o sistema jurídico, “servindo de pautas ou 

critérios por excelência para a avaliação de todos os conteúdos normativos [...]”.146 

Importante salientar que os princípios estão expressos textualmente na Constituição como 

normas providas de alto grau de generalidade e que, como todo e qualquer texto normativo, 

carece de interpretação. 

Diante da conjuntura estrutural do sistema, fundada na Constituição, verifica-se 

que a intepretação (dos textos constitucionais e dos infraconstitucionais, estes sob a ótica 

daqueles primeiros) tornou-se atividade mais ampla e complexa do que a que era realizada 

tendo-se como centro os códigos.  

Destaca Eduardo Ribeiro Moreira que a interpretação voltada à aplicação judicial 

– direta ou indiretamente – é interpretação constitucional. Dessa forma, a decisão judicial 

realiza a interpretação de forma direta, se baseada em norma ou princípio constitucional, 

aplicada ao caso concreto; ou, então, realiza a interpretação indireta, por meio de um juízo 

negativo (ou seja, o dispositivo legal incidente ao caso concreto não colide com a 

Constituição), ou por um juízo finalístico, que leva em consideração e se orienta pelos 

objetivos da Constituição.147  

Tal circunstância fez alguns autores perceberem que passou a ocorrer uma 

difundida necessidade de o juiz adequar o direito à realidade, com vistas à efetivação das 

normas e dos princípios constitucionais,148 fazendo com que a jurisdição (e a sua produção, a 

jurisprudência) assumisse uma posição de importante destaque no sistema jurídico.  

Entre outras causas, esse novo panorama jurídico contribuiu decisivamente para a 

ampliação do âmbito da jurisdição, em face da maior extensão da atividade do juiz na 

concretização das normas. Nas palavras de Nicola Picardi,  

 
                                                           
145  Os princípios deixam também de ser fonte normativa subsidiária, a incidir nos casos de “lacuna legal”, como 

prevê o art. 4.º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 
146  Paulo Bonavides, Curso de direito constitucional, p. 296-300. 
147  Neoconstitucionalismo e teoria da interpretação, p. 267-268. 
148  Comentam John Henry Merryman e Rogelio Pérez-Perdomo: “it is clear that the new constitucionalism 

involves a significant transfer of power and prestige to judges. Admittedly, these judges are not those who 
staff the ordinary courts (although ordinary judges have also received a portion of this new power), but the 
very distinction has lost most of its importance” (The civil law tradition: an introduction to the legal systems 
of Europe and Latin America, p. 157). 
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[...] com a passagem do Estado liberal clássico ao Estado social de direito, 
as tarefas do magistrado e dos aparelhos administrativos se multiplicaram. 
Mas a ampliação desses aparelhos determinou, para além e contra as 
intenções, um incremento dos poderes do juiz.149  

Diante desse novo panorama, comenta Georges Abboud que Miguel Carbonell 

identifica a prática jurisprudencial como um dos três elementos que formam o 

neoconstitucionalismo, ao lado do texto constitucional e do desenvolvimento teórico.150  

A prática jurisprudencial, em suma, é elemento de destaque no sistema jurídico 

contemporâneo, visto que o próprio contexto jurídico positivo – a Constituição – passou a 

exigir uma atuação interpretativa mais ampla dos juízes quando da aplicação do direito. Entre 

esses poderes que foram ampliados, o que nos interessa em especial foi o resultante no 

aumento da atividade criativa da função jurisdicional.151  

Importante lembrar que a ampliação dos poderes do juiz não é, nem poderia ser, 

consequência exclusiva das mutações ocorridas no sistema jurídico. Como bem observa 

Sidnei Amendoeira Jr., “[...] a maior ou menor amplitude dos poderes do juiz está muito mais 

ligada a uma questão de conjuntura social do que propriamente de permissivos legislativos 

nesse sentido”.152  

Segundo observa Mauro Cappelletti,  

[...] a criatividade constitui um fator inevitável da função jurisdicional, e 
que existem, por outro lado, importantes razões para o acentuado 
desenvolvimento de tal criatividade em nosso século, correspondendo a 
características e exigências fundamentais de nossa época, econômicas, 
políticas, constitucionais e sociais.153 

Justamente em razão da conjuntura social instaurada após a Segunda Guerra 

Mundial, e de outros motivos de natureza política e jurídica que não nos compete analisar, o 

 
                                                           
149  Jurisdição e processo, p. 5. 
150  Jurisdição constitucional e direitos fundamentais, p. 46. 
151  Mauro Cappelletti, Juízes legisladores?, p. 31. 
152  Poderes do juiz e tutela jurisdicional: a utilização racional dos poderes do juiz como forma de obtenção da 

tutela jurisdicional efetiva, justa e tempestiva, p. 48. 
153  Juízes legisladores?, p. 73. 
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Judiciário de vários países foi instado a se manifestar e decidir sobre questões que antes 

passavam ao largo dos tribunais, ou simplesmente nem sequer existiam.  

Nesse sentido, ressalta Luís Roberto Barroso que “em diferentes partes do mundo, 

em épocas diversas, cortes constitucionais ou supremas cortes destacaram-se em determinadas 

quadras históricas como protagonistas de decisões envolvendo questões de largo alcance 

político, implementação de políticas públicas ou escolhas morais em temas controvertidos na 

sociedade”.154 Consequentemente, observa o autor que algumas questões de grande 

repercussão política ou social são decididas por órgãos do Poder Judiciário, e não pelas 

instâncias políticas tradicionais (Poder Legislativo e Poder Executivo), o que envolve a 

“transferência de poder para juízes e tribunais, com alterações significativas na linguagem, 

argumentação e no modo de participação da sociedade”.155  

Assevera que esse fenômeno, denominado judicialização, é diferente de outro, 

muito próximo, mas que com este não se confunde, denominado, ativismo judicial,156 pois 

este corresponde a uma atitude judicial, por meio da qual o juiz escolhe um modo específico e 

proativo de interpretar a Constituição, “expandindo o seu sentido e alcance”.157  

Vê-se, portanto, que a expansão dos poderes juridicionais é circunstância 

decorrente da conjuntura histórica contemporânea. Para a aplicação do direito, ao juiz é 

 
                                                           
154  Judicialização, ativismo judicial e legitimidade democrática, p. 1. 
155  Idem, ibidem, p. 3. 
156  A expressão ativismo judicial surgiu no direito norte-americano, e está associada a uma atuação do Judiciário 

sobre temas que, normalmente, deveriam ser debatidos em outras esferas do Poder, o que conota a “ideia de 
exorbitância de competências do Poder Judiciário” (Saul Tourinho Leal. Ativismo ou altivez? O outro lado do 
Supremo Tribunal Federal, p. 24). Porém, ressalta Mark Tushnet, ao comentar o ativismo nos Estados Unidos 
da América, que o termo é irremediavelmente ambíguo, pois as decisões ativistas podem ser aquelas que 
invalidam a legislação, ou as que invalidam a legislação sem uma forte justificação, ou, ainda, as que 
impõem obrigações inesperadas ou criam desobrigações (imunidades) inesperadas. (The United States of 
America, p. 415). Tal circunstância se deve ao fato de o termo ter sido utilizado em uma matéria da revista 
Fortune, intitulada “The Supreme Court”, em 1947, por Schlesinger ao referir-se à capacidade de os juízes 
desempenharem papel mais afirmativo na promoção do bem-estar social, sem vincular essa característica a 
algo positivo ou negativo, ou seja, sem deixar claro se essa seria a melhor atitude. 

 Comenta Anderson Vichinkeski Teixeira que o posicionamento “ativista”, durante a década de 1950, foi 
incorporado por diversos juízes, e não apenas os da Suprema Corte, para desempenhar papel significativo na 
defesa dos direitos civis para as minorias, sobretudo as minorias raciais. Nos anos que se seguiram, o 
ativismo judicial passou a representar, nos Estados Unidos, “a defesa em juízo de ações que politicamente 
não se mostravam suficientes” (Ativismo judicial: nos limites entre racionalidade jurídica e decisão política). 
O tema tem gerado acirradas polêmicas, tanto nos Estados Unidos como no Brasil, e certamente está distante 
de solução, pois encerra debates que extrapolam o âmbito jurídico, estendendo-se às searas política, social e 
até mesmo econômica.  

157  Anderson Vichinkeski Teixeira, Ativismo judicial: nos limites entre racionalidade jurídica e decisão política, 
p. 6. 
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conferido o amplo alcance cognoscente de todo o sistema jurídico, tendo como guia mestra a 

Constituição Federal, suas regras e seus princípios, e toda a realidade dos fatos que o 

circundam. Diante do sistema jurídico, o juiz tem amplos poderes, inclusive o de exercer sua 

criatividade para solucionar o caso concreto que lhe é apresentado para julgamento. 

Poderia parecer que não há limites para o exercício da atividade jurisdicional. Tal 

situação, entretanto, não prevalece ante o reconhecimento de que o poder jurisdicional, 

certamente, não pode ser imoderado, a ponto de possibilitar a atuação arbitrária. Não há 

liberdade que não exija limites. 

Essa questão, colocada por alguns doutrinadores até mesmo como “obstáculo” no 

horizonte da nova configuração jurídica e de sua implementação, não é nova, pois contém o 

problema de serem encontrados os limites desse poder.  

Parece-nos que este é o cerne da questão da ampliação dos poderes do juiz, com o 

que se mostra oportuna a lição de Nicola Picardi: “não é tão importante o poder, e as suas 

formas de legitimação, quanto o controle do exercício do poder. Ainda que se tenha sido 

legitimamente investido no poder, não é dito que as ações de quem o exerce sejam, por si sós, 

justificadas”.158 

A medida da amplitude do poder jurisdicional encontra barreiras no próprio 

sistema jurídico, que estabelece os limites de contenção e meios de controle da atividade, no 

intento de serem evitados o abuso e o arbítrio.159 Por não ser um poder autoritário ou 

despótico, Nicola Picardi situa o poder jurisdicional entre o poder vinculado e o poder 

absoluto, qualificando-o como limitado e controlável.160 

Com efeito, no proceder da atividade jurisdicional, ainda que tenha o juiz a 

liberdade de escolher qual a solução que, diante do sistema jurídico, pareça-lhe mais adequada 

 
                                                           
158  Jurisdição e processo, p. 2. 
159  A ampliação dos poderes jurisdicionais tem encontrado acirrada oposição, especialmente pelos integrantes do 

Poder Legislativo, que procedem a tentativas de conter o avanço desse fenômeno, por intermédio de medidas 
repressoras de caráter legislativo. 

 A Proposta de Emenda à Constituição Brasileira de número 33 (PEC 33/2011), de autoria do Deputado 
Nazareno Fonteles, pode ser apontada como um exemplo dessa tentativa de limitação dos poderes do 
Judiciário. A emenda objetiva o controle de decisões do Supremo Tribunal Federal pelo Congresso Nacional, 
quanto à aprovação de súmulas vinculantes e às ações diretas de inconstitucionalidade (e de 
constitucionalidade) que tratem de emendas à Constituição Federal, e o aumento do quorum para a 
declaração de inconstitucionalidade de leis (para 9 votos, dos 11 Ministros).  

160  Jurisdição e processo, p. 17. 
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e justa, sua escolha necessariamente deve encontrar limites. Nesse sentido, Nicola Picardi 

reproduz os pensamentos de Benjamin N. Cardozo que afirma:  

uma vez atribuída a liberdade de escolha [...] não existe nunca liberdade 
absoluta, isto é, não orientada e privada de impedimentos. Milhares de 
limites, alguns introduzidos pelas leis, outros por precedentes, outros ainda 
por vagas tradições ou por uma técnica reportada a tempos imemoráveis nos 
envolvem e nos limitam mesmo quando pensamos que estamos nos 
movendo livremente.161 

Desse modo, no sistema do civil law a baliza principal da atuação jurisdicional 

está nos textos legais. A produção legislativa – da Constituição à legislação 

infraconstitucional – é o parâmetro contentor que se coloca em primeiro plano para a 

limitação da atuação e do exercício de poderes do juiz. A “lei” é o principal norte na 

concretização do direito e é também o campo jurídico dentro do qual o juiz pode extrair seu 

raciocínio, não lhe sendo admitido que ultrapasse os seus limites, sob pena de atuar de forma 

arbitrária. 

Os textos legais, como todo e qualquer texto, pressupõem sua compreensão para 

serem aplicados ao caso concreto, sendo, assim, a atividade interpretativa inerente à função 

jurisdicional. Logo, a compreensão do texto legal perante um caso concreto resulta na 

produção de uma versão sobre o sentido da “lei”, na qual são estabelecidos o conteúdo e os 

próprios limites dos dados contidos no âmbito do texto.162 

Nessa medida, o sentido de um texto legal termina por ser identificado como 

aquele que é atribuído pelas Cortes máximas de determinado sistema jurídico, com o que se 

pode afirmar que a jurisprudência dos tribunais superiores é decisiva para estabelecer os 

limites contidos no direito positivo, quanto à atuação jurisdicional de concretização do direito 

aos casos reais, especialmente porque têm como função constitucional uniformizar a 

interpretação das normas (constitucionais e infraconstitucionais). 
 
                                                           
161  Jurisdição e processo, p. 19. 
162  Esclarece Nicola Picardi que atualmente ainda se debatem duas teses sobre a função do juiz: a de 

“descobridor” do direito e a de “criador” do direito. Para a primeira, a função do juiz é a de “descobrir” as 
regras (Rechtsfindung), “estendendo ou restringindo, integrando ou corrigindo o dado normativo”, para 
declará-la aplicando-a ao caso concreto. Daí que, para essa tese, somente há uma única solução juridicamente 
correta e objetivamente predeterminada, competindo ao juiz encontrá-la. Para a segunda tese, o juiz tem 
poder “criador”, exerce a função de colaborador da produção do direito, pois dispõe de amplos poderes 
discricionários que resulta na possibilidade de ser realizada escolha entre as várias soluções legítimas que lhe 
são apresentadas, para ser aplicada ao caso concreto (idem, ibidem, p. 13-15). 
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Em suma, nos países da família do civil law, a medida da atuação jurisdicional 

está nos textos legislativos, cujos significados são identificados e demarcados pelas Cortes 

máximas, com o que se pode concluir que a jurisprudência por elas produzida é componente 

fundamental da estrutura do sistema jurídico.  

Diante dessa perspectiva, constata-se que a aplicação do direito, no civil law dos 

dias atuais, é fortemente influenciada pela jurisprudência, especialmente a das Cortes 

superiores. Ainda que não exerça o caráter vinculante das decisões precedentes, tal qual 

ocorre no common law, é inegável sua posição de destaque no cenário dos sistemas jurídicos 

contemporâneos, inclusive do sistema brasileiro.  

Tal situação se deve principalmente à circunstância de que se tem admitido à 

jurisprudência a aptidão inerente de autoridade, não apenas quanto aos casos concretos 

específicos julgados, mas também como diretriz para solução de casos futuros. Propugna 

Nicola Picardi que a decisão judicial se insere no ordenamento jurídico realizando valores e 

que resulta “não tanto das normas em si mesmas consideradas, mas das argumentações 

jurídicas contidas nos pronunciamentos das Cortes”.163 

Assim, no desenvolver da atividade jurisdicional, ainda que se tenham como 

dominantes as regras positivadas para a construção dos argumentos expendidos na decisão, 

reconhece-se ser inafastável a influência da jurisprudência na conformação do raciocínio 

judicial. A jurisprudência uniforme imprime à atividade jurisdicional um “sentido geral de 

orientação” para a interpretação a ser realizada nos casos subsequentes, e, apesar de não 

obrigar o juiz, “de fato”, pode acabar por prevalecer.164  

Por esse motivo, à aplicação do direito no sistema de civil law são imprescindíveis 

não apenas os textos legislativos, mas a jurisprudência uniforme produzida pelas Cortes 

Superiores, a lhes imprimir significado a ser transportado aos casos concretos, em 

cumprimento aos desígnios constitucionais basilares dos princípios da legalidade, da isonomia 

e do devido processo legal.  

Diante da circunstância de ser um dos objetivos das Cortes Superiores a produção 

de jurisprudência uniformizadora e paradigmática da interpretação dos textos normativos, é 

 
                                                           
163  Jurisdição e processo, p. 22. 
164  Tercio Sampaio Ferraz Jr., Introdução ao estudo do direito, p. 211. 
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inafastável o reconhecimento da fundamental importância da atividade jurisdicional nos 

sistemas jurídicos de civil law.  

1.2 O desenvolvimento do sistema jurídico brasileiro e a concretização do direito 

O Brasil é descoberto por portugueses em época na qual a Europa vivenciava a 

racionalização e a formalização do pensamento jurídico, objetivando seu desligamento da 

influência da Igreja, a caminho de consolidar-se como uma ciência.  

Em Portugal, ainda antes de 1500, no reinado de D. Afonso IV (1325-1357) houve 

a ascensão da classe dos juristas, e a magistratura começava a tornar-se uma carreira, 

estruturada de forma hierárquica e preenchida por profissionais letrados, ou seja, juristas 

oriundos de universidades.165 À época vigoravam as Ordenações Afonsinas e uma diversa 

legislação extravagante.  

No reinado de D. João II (1481-1495) foi criado o Desembargo do Paço, órgão 

maior da administração da justiça, que organizava os demais tribunais, nomeava juízes, 

corregedores e desembargadores. Nessa época, ocorreu a regulamentação do procedimento, e, 

por conseguinte, a valorização dos profissionais de direito letrados, dos oficiais de carreira e 

dos titulares de cargos doados pela Coroa.  

Insta observar que, desde o início da monarquia portuguesa, prevalecia o princípio 

da interpretação autêntica das leis, prerrogativa exclusiva do monarca, mediante expedição 

de leis interpretativas ou “em Relação”, isto é, no julgamento na presidência das sessões da 

Casa de Suplicação ou, eventualmente, da Casa do Cível.  

Constata-se, assim, que até esse momento histórico, em Portugal as leis eram 

produto exclusivo dos monarcas, assim como a respectiva interpretação dos textos legais. 

No reinado de D. Manuel (1495-1521), em 1521, foram instituídas as Ordenações 

Manuelinas e, em 1569, a Coleção de Leis Extravagantes (obra de D. Duarte Nunes de Leão). 

Nessa época, a interpretação autêntica passou a ser realizada pelo tribunal superior do reino, 

 
                                                           
165  José Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história: lições introdutórias, p. 259. 
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restando ao monarca apenas o esclarecimento das questões que permanecessem duvidosas 

pela própria Casa de Suplicação.166  

Verifica-se, portanto, que pouco a pouco o monarca português deixou de influir 

diretamente na interpretação das leis. 

Enquanto isso, o Brasil colônia estava organizado administrativamente sob o 

regime das capitanias hereditárias, que estabelecia os respectivos poderes jurisdicionais dentro 

do território colonial. Os capitães-donatários nomeavam ouvidores, que exerciam a justiça.167 

Nesse período, ainda não havia tribunais em território brasileiro, com o que não se podia falar 

propriamente em atividade jurisdicional. 

Relatam José Rogério Cruz e Tucci e Luiz Carlos de Azevedo que, “no Brasil, 

enquanto colônia do reino unido de Portugal, o processo civil era naturalmente regrado pelas 

leis lusitanas”.168  

As leis lusitanas se condensavam em Ordenações, não eram códigos propriamente 

ditos, mas consolidações das regras ordenadas pelo rei. Nas Ordenações havia a previsão de 

que os conflitos deveriam ser julgados segundo as leis, os costumes e os estilos, sendo os 

“costumes” aqueles aceitos pela Casa de Suplicação ou pela jurisprudência do mais alto 

tribunal do reino.169  

Os estilos da Corte eram considerados pelas Ordenações Afonsinas e Manuelinas 

como fontes do direito, e correspondiam à “jurisprudência constante e uniforme dos tribunais 

superiores, ou seja, a Casa da Suplicação, em particular, e da Casa do Cível, mais tarde, das 

Relações”.170 Vê-se, portanto, que nesse período atribuia-se à lei o mais alto grau na estrutura 

jurídica, porém, as decisões dos tribunais começavam a exercer influência no contexto da 

aplicação do direito luso-brasileiro.  

Em 1603, Felipe II de Portugal editou as Ordenações Filipinas, que consolidaram 

as regras que já existiam nas Ordenações anteriores, e, durante seu reinado, foi instalado o 

 
                                                           
166  José Rogério Cruz e Tucci; Luiz Carlos de Azevedo, Lições de história do processo civil lusitano, p. 164 e 

166. 
167  José Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história: lições introdutórias, p. 263 
168  José Rogério Cruz e Tucci; Luiz Carlos de Azevedo, Lições de história do processo civil lusitano, p. 177. 
169  Idem, ibidem, p. 269. 
170  José Rogério Cruz e Tucci, Precedente judicial como fonte do direito, p. 137. 



62 
 

Tribunal da Relação do Reinado, no Brasil (1609).171 Antes, porém, em 1582, Felipe I já 

havia atribuído à Casa do Cível (denominada, mais tarde, Relação do Porto) a prerrogativa de 

proferir assentos, deixando à Casa da Suplicação a competência de recursos de causas cíveis 

mais relevantes.  

As alterações mais significativas na estrutura do Direito luso-brasileiro ocorreram 

no reinado de D. José I, “O Reformador”, que procedeu, entre outras, a uma reforma 

normativa, por meio da Lei da Boa Razão (18 de agosto de 1769), idealizada, principalmente, 

pelo Ministro Sebastião José de Carvalho Mello, o Marques de Pombal. Esse texto normativo, 

que repudiava a aplicação do Corpus Juris Civilis, reiterava a função da Casa da Suplicação 

de realizar a interpretação autêntica por meio de assentos, na hipótese de dúvida dos 

desembargadores, e acrescentava a hipótese de ser proferido assento no caso de divergência 

entre os advogados dos litigantes a respeito da lei aplicável ao caso concreto. Estabeleceu, 

também, que a solução preconizada nos assentos teria eficácia para o futuro.172 

Os assentos eram extraídos da interpretação da lei fixada na decisão de um caso 

concreto, fixavam a “genuína inteligência da lei” e passavam a ter eficácia normativa, ou seja, 

tinham força vinculante. Esclarece Rodolfo de Camargo Mancuso que a natureza e a 

finalidade dos assentos derivavam das fazañas e albedrios, que significavam, na tradução do 

termo constante do Código das Siete Partidas, “juízo ou assento que se tomava sobre algum 

feito notável e duvidoso que, por autoridade de quem o fez e dos que o aprovaram, fica 

servindo como de aresto para se imitar, quando outra vez acontecesse”.173 

Inicialmente, apenas a Casa de Suplicação poderia expedir assentos, mas, com 

Felipe I (1581-1621), também o Tribunal da Relação do Porto passou a fazê-lo, assim como 

outras hipóteses de fixação de assentos acabaram por ser criadas ao longo de seu reinado e 

reinados posteriores.174 

Com a transferência da Corte Portuguesa para o Brasil, em 1808, o Tribunal da 

Relação do Rio de Janeiro, criado em fevereiro de 1751, foi transformado em Casa da 

Suplicação do Brasil, que se tornou o tribunal máximo das causas do Brasil Colônia e proferia 

 
                                                           
171  José Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história: lições introdutórias, respectivamente, p. 268 e 264. 
172  José Rogério Cruz e Tucci et al. Lições de história do processo civil lusitano, p. 174. 
173  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 211. 
174  José Rogério Cruz e Tucci. Precedente judicial como fonte do direito, p. 144. 
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assentos interpretativos, com eficácia idêntica aos produzidos pela Casa de Suplicação de 

Lisboa.175  

Somente com a independência política, o Brasil passou a trilhar caminhos 

próprios, desvinculando-se, pouco a pouco, do Direito português que, até então, vigia sobre 

todo o território brasileiro. Todavia, as Ordenações Filipinas continuaram a vigorar em todo o 

território nacional, sendo aos poucos revogadas, assim como os assentos da Casa de 

Suplicação.  

A primeira Constituição do Brasil (1824) foi imposta por D. Pedro I, após a 

dissolução da Assembleia Constituinte, em 1823. Apesar de fortalecer os poderes do 

Imperador, a Carta de 1824 tinha nítido propósito reformador, e determinava a elaboração de 

códigos. Segundo esclarece José Reinaldo de Lima Lopes, “o Livro V (das Ordenações) é 

logo substituído pelo Código Criminal do Império de 1830; o processo e a estrutura da 

magistratura são reformados pelo Código de Processo Criminal de 1832, e o processo civil vai 

reger-se a partir de 1850 também pelo Regulamento (decreto) 737”.176 

Comentando o Regulamento n. 737, José Rogério Cruz e Tucci e Luiz Carlos de 

Azevedo ressaltam que se tratava de diploma legal que recebeu críticas e elogios, estes, em 

geral, voltados à simplificação de atos e termos processuais.177 

A Casa de Suplicação do Brasil foi substituída pelo Supremo Tribunal de Justiça, 

instalado em 9 de janeiro de 1829, instituído pela Constituição do Império de 25 de março de 

1824. 

Com a criação da estrutura judicante própria, e a paulatina substituição das 

Ordenações Filipinas por uma legislação promulgada sob a égide do Brasil independente, teve 

início, realmente, a estruturação do Direito brasileiro. O Poder Judiciário da época era 

constituído por cargos de juiz de paz, juiz municipal e juiz de direito na primeira instância. 

Como o Brasil era um Estado unitário, não havia tribunais de segunda instância em todas as 

províncias. Apenas em algumas províncias havia os Tribunais de Relação (de São Luís, 

 
                                                           
175  José Rogério Cruz e Tucci et al. Lições de história do processo civil lusitano cit., p. 175. 
176  José Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história: lições introdutórias, p. 273. 
177  José Rogério Cruz e Tucci et al., Lições de história do processo civil lusitano cit., p. 179. 
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Recife, Salvador e Rio de Janeiro e, instalados em 1874, em São Paulo, Porto Alegre, Ouro 

Preto, Goiás, Cuiabá, Belém e Fortaleza).178  

Todavia, apesar de contar com Constituição e legislação, inclusive processual 

civil, próprias, por força do Decreto Legislativo 2.684, de 23 de outubro de 1875, os Assentos 

da Casa de Suplicação foram formalmente recepcionados pelo Direito brasileiro no início de 

sua história.  

Assim, os assentos fixados pela Casa de Suplicação, em Portugal, mesmo após a 

independência política do Brasil, continuavam a ser considerados em território brasileiro, pelo 

Supremo Tribunal de Justiça, “para a inteligência das leis civis, comerciais e criminais, 

quando na execução delas ocorrerem dúvidas manifestadas por julgamentos divergentes 

havidos no mesmo Tribunal, Relações e Juízos de primeira instância nas causas que cabem à 

sua alçada”.179 

De acordo com José Reinaldo de Lima Lopes, constata-se de alguns julgados da 

época a aplicação adaptada da lei, como hesitação em termos de tratamento de escravos, 

alargamento do conceito de propriedade. A matéria que dominava a jurisprudência eram 

temas de interesse das classes possuidoras, e se limitava a heranças, compras e vendas de 

terras, forma de tratamento de escravos, negócios societários e circulação de mercadorias e 

títulos. Além desses temas, também eram levadas frequentemente a julgamento algumas 

questões a respeito de falência e concordatas e de substituição de sócios.180 Estes eram, 

basicamente, os conflitos que eram levados ao Judiciário brasileiro para julgamento. 

Ao fim do século XIX, o Brasil havia perdido a Universidade de Coimbra como 

centro de cultura do mundo em língua portuguesa, e contava apenas com os cursos de Direito 

das Faculdades de Olinda (depois transferida para Recife) e São Paulo (criada em 1827, como 

Academia de Direito de São Paulo), que formaram a primeira geração de juristas brasileiros, 

representantes da sociedade aristocrática, que mantiveram certas teses e tendências 

tradicionalistas, como a convivência de uma Constituição com a escravidão.181  

 
                                                           
178  José Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história: lições introdutórias, p. 329. 
179  Rodolfo Camargo Mancuso, Divergência jurisprudencial e súmula vinculante cit., p. 212. 
180  José Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história: lições introdutórias, p. 334. 
181  Idem, ibidem, p. 343. 
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Com a República, o Brasil parece começar a delinear um sistema jurídico que se 

desvincularia, em definitivo, das Ordenações portuguesas. A Constituição da Primeira 

República (1891) promoveu a separação entre a Igreja e o Estado, e tinha como princípios-

chave a instituição da forma federativa do Estado e a forma republicana de Governo, com 

nítida inspiração no modelo presidencialista norte-americano.  

A estrutura judiciária sofreu substanciais alterações com a Constituição de 1891. 

A justiça foi federalizada, passando a haver uma justiça estadual e uma justiça federal. E, 

finalmente, deixaram de ser aplicados os assentos portugueses no Brasil, pois, como 

preleciona Rodolfo de Camargo Mancuso, foi previsto outro modus procedendi de ser 

alcançado o ideal da uniformidade da jurisprudência, previsto no art. 59, § 2.º: “nos casos em 

que houver de aplicar as leis dos Estados, a Justiça Federal consultará a jurisprudência local e 

vice-versa, as justiças dos Estados consultarão a jurisprudência dos tribunais federais, quando 

houverem de interpretar as leis da União”.182  

Portanto, somente após passados quase 70 anos da independência política, o Brasil 

conseguiu se desvencilhar da orientação vinculante dos julgados do tribunal máximo 

português. 

Em outubro de 1890, foi criado o Supremo Tribunal Federal, composto de 15 

membros nomeados pelo Presidente da República, com aprovação do Senado, e passou a ter o 

controle da constitucionalidade das leis. Entre os princípios informadores da Constituição de 

1891 estava o funcionamento de uma corte suprema, capaz de decretar a 

insconstitucionalidade dos atos do Poder Legislativo. 

Justamente no âmbito do controle da constitucionalidade das leis, ocorreu uma das 

grandes mudanças do sistema jurídico brasileiro: a instituição do controle de 

constitucionalidade difuso, inspirado no sistema norte-americano. A respeito, menciona José 

Reinaldo de Lima Lopes que  

a partir de 1891 todos os juízes poderiam deixar de aplicar uma lei qualquer 
por considerá-la contrária à Constituição. Mas se os juízes passaram a ter o 
poder de conhecer da constitucionalidade das leis, e o Supremo o poder de 
revê-la, a cultura jurídica continuou estranha ao precedente vinculante, 
instrumento corriqueiro do direito norte-americano. Frequentemente o 
Supremo, já na Primeira República, era obrigado a conhecer repetidas vezes 

 
                                                           
182  Rodolfo Camargo Mancuso, Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 214. 
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de assuntos semelhantes, sem dispor de um mecanismo de generalização de 
suas interpretações.183 

Assim, importamos um sistema no qual todos os juízes, de qualquer grau de 

jurisdição, poderiam declarar a inconstitucionalidade de uma lei, incidentalmente, nos casos 

concretos. Porém, não criamos um mecanismo hábil a evitar que não fosse necessário repetir 

o julgamento, a cada caso concreto, a respeito de uma questão de inconstitucionalidade já 

decidida, mesmo que já tivesse sido proferida decisão pelo Supremo Tribunal Federal. 

O período da denominada Primeira República (1889-1930), marcado pelo 

rompimento com algumas tradicionais instituições, trouxe reformas ao sistema do Poder 

Judiciário e à legislação, em especial, ao Código Penal, à lei das Sociedades Anônimas e à Lei 

de Falências. Nessa época, os primeiros textos legais regulamentadores de direitos sociais e 

do trabalho foram editados, mas ainda de forma tímida e tendente a reafirmar o controle do 

poder pelas classes privilegiadas.184  

Passados mais de três séculos de vigência das Ordenações Filipinas como 

legislação civil aplicável no Brasil, em 1.º de janeiro de 1917 entrou em vigor o Código Civil 

brasileiro, reconhecido por alguns doutrinadores como idealista e incorporador de aspirações 

espelhadas em instituições e doutrinas oriundas de povos mais desenvolvidos.185  

O sistema jurídico brasileiro se firmava, portanto, filiado à família do civil law, 

com raízes predominantemente voltadas à “lei” como fonte primordial do direito. E passou a 

contar com o Código Civil, como conjunto de “leis” absolutamente fundamentais para a 

regulamentação do direito privado. 

O processo civil, entretanto, continuou a ser regulamentado pela legislação 

anterior à proclamação da República, pois continuou a ser ditado pelo Regulamento 737 de 

1850, até os Estados federados editarem seus próprios textos legais, já que a matéria 

processual passou a ser de competência daqueles. Todavia, nem todos os Estados editaram sua 

 
                                                           
183  José Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história: lições introdutórias, p. 377. 
184  Idem, ibidem, p. 381. 
185  Orlando Gomes. Raízes históricas e sociológicas do Código Civil brasileiro, p. 45. 
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legislação, e os que fizeram se inspiraram no Regulamento 737, com o que, o direito 

processual civil português ainda exercia influência notória no processo civil brasileiro.186 

Entretanto, foi a partir dos anos 1930 que o Brasil passou por profundas 

mudanças, reflexo, inclusive, do cenário mundial, que ainda assimilava o fim da Primeira 

Guerra Mundial. A Constituição Federal de 1934 fez ingressar no direito constitucional 

positivo uma nova corrente de princípios que ressaltavam o aspecto social e os direitos 

fundamentais da pessoa humana.187 

A Constituição Federal de 1934 passou para a União a competência exclusiva de 

legislar em matéria de direito processual, o que foi mantido na Constituição Federal de 1937 

(Constituição do Estado Novo).188 Nesse contexto político e legislativo, o Código de Processo 

Civil de 1939 foi editado, sob a bandeira do governo federal de solucionar o problema até 

então constante: a lentidão da justiça, e rompeu, finalmente, com as tradições do processo 

lusitano, atribuindo ao juiz o papel de administrador da justiça, sujeito que representa o 

Estado na realização da justiça. 

O legislador de 1939, apesar do conturbado período histórico mundial e brasileiro 

em que se vivia, preocupou-se com o acesso à justiça189 e com a ampliação de poderes do juiz 

 
                                                           
186  José Rogério Cruz e Tucci; Luiz Carlos de Azevedo, Lições de história do processo civil lusitano, p. 189. 
187  Paulo Bonavides, Curso de direito constitucional, p. 378. 
188  A Constituição Federal de 1937 foi outorgada no país, sem nenhuma consulta prévia, após o Congresso ter 

sido dissolvido por Getúlio Vargas. As principais medidas dessa Constituição foram: instituição da pena de 
morte; supressão da liberdade partidária e da liberdade de imprensa; anulação da independência dos Poderes 
Legislativo e Judiciário; restrição das prerrogativas do Congresso Nacional; permissão para suspensão da 
imunidade parlamentar; prisão e exílio de opositores do governo; e eleição indireta para presidente da 
República, com mandato de seis anos” (Disponível em: <http://www12.senado.gov.br/noticias/entenda-o-
assunto/constituicoes-brasileiras>. Acesso em: 23 nov. 2013, às 9h47). 

 O Poder Executivo foi fortalecido de tal forma que subjugava o Poder Legislativo, sendo que ambos se 
concentravam nas mãos do Presidente da República. O poder ditatorial de Vargas também se estendeu ao 
Poder Judiciário, a ponto de ser o Presidente que mais nomeou ministros para o STF (21 no total). Ministros 
do Supremo Tribunal Federal foram removidos e aposentados compulsoriamente, ou tiveram suas 
prerrogativas invadidas. Com base em um decreto-lei, Getúlio Vargas tinha a competência de nomear, por 
tempo indeterminado, entre os ministros da Corte, o seu presidente e vice. Todas essas circunstâncias 
certamente comprometeram a imparcialidade daqueles que permaneceram nos cargos e, por consequência, as 
decisões por eles proferidas.  

189  Exposição de Motivos do Decreto-lei 1.608, de 18 de setembro de 1939 (CPC de 1939): “Pode-se dizer, 
porém, que não foi de caráter meramente técnico a crise do nosso Direito Judiciário. As profundas 
transformações operadas em todos os campos da atividade humana, particularmente as transformações 
sociais e políticas, concorreram para manifestar a extensão dessa crise, pois levaram os benefícios da ordem 
jurídica a terrenos que a velha aparelhagem judiciária não estava capacitada para alcançar. O processo em 
vigor, formalista e bizantino, era apenas um instrumento das classes privilegiadas, que tinham lazer e 
recursos suficientes para acompanhar os jogos e as cerimônias da justiça, complicados nas suas regras, 
artificiosos na sua composição e, sobretudo, demorados nos seus desenlaces. As transformações políticas que 
entre nós se cumpriram abrem entretanto o gozo dos instrumentos de governo a uma imensa massa humana, 
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– legítimo representante do Estado e, em última análise, do povo.190 Estava atento, 

principalmente, à elaboração de uma legislação que estruturasse um Poder Judiciário 

respeitável e que merecesse confiança da sociedade, como se verifica de trecho da Exposição 

de Motivos, que expressa que o então novo Código teria o papel de “[...] restituir ao público a 

confiança na Justiça e restaurar um dos valores primordiais da ordem jurídica, que é a 

segurança nas relações sociais reguladas pela lei”.191 

Enfim, o Código de Processo Civil de 1939, apesar das intenções inovadoras, 

entrou em vigor em um período da história do Brasil e do mundo em que grandes, profundas e 

violentas transformações estavam ocorrendo.192 Ainda assim, naquela época já havia a 

 
                                                           

que antes não participava deles senão indireta e escassamente, e assim impõem um novo regime à 
administração da justiça. Antes, esta podia ser assimilada a certos serviços públicos, destinados ao uso de 
alguns, e em relação aos quais pode o Estado revelar menos vigilância, deixando aos interessados o cuidado 
de melhorá-los. Em tal atmosfera o processo poderia continuar a ser um conjunto de regras destinadas a 
orientar a luta judiciária entre particulares, que delas se serviriam à mercê do seu interesse ou dos seus 
caprichos. É ainda a concepção duelística do processo judiciário, em que o Estado faz apenas ato de 
presença, desinteressando-se do resultado e dos processos pelos quais foi obtido. A transformação social 
elevou, porém, a Justiça à categoria de um bem geral, e isso não apenas no sentido de que ela se acha à 
disposição de todos, mas no sentido de que a comunidade inteira está interessada na sua boa distribuição, a 
ponto de tomar sobre si mesma, através dos seus órgãos de governo, o encargo de torná-la segura, pronta e 
acessível a cada um. Responsável pelos bens públicos, o Estado não poderá deixar de responder pelo maior 
deles, que é precisamente a Justiça. Na sua organização e no seu processo, não poderia deixar de imprimir os 
traços da sua autoridade” (Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-
lei-1608-18-setembro-1939-411638-norma-pe.html>. Acesso em 9 out. 2012, às 21h32). 

190  Consta da Exposição de Motivos do Decreto-lei 1.608, de 18 de setembro de 1939 (CPC de 1939): “Outro 
característico do sistema processual consubstanciado no projeto, e que se pode considerar como corolário da 
função ativa e autoritária, do juiz, é, seguramente, o papel atribuído ao juiz em relação à prova. No processo 
dominado pelo conceito duelístico da lide judiciária, as testemunhas e os peritos são campeões convocados 
pelas partes para as ajudar na comprovação das suas afirmativas. No processo concebido como instrumento 
público de distribuição da justiça, as testemunhas e os peritos passam a ser testemunhas e peritos do juízo. O 
seu dever é o de dizer e de investigar a verdade, sem as restrições que hoje incidem sobre elas. Embora as 
primeiras sejam indicadas pelas partes, uma vez convocadas pela justiça, passam a ser auxiliares desta”. 

191  Exposição de Motivos do Decreto-lei n. 1.608, de 18 de setembro de 1939 (CPC de 1939) (Disponível em: 
<http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1608-18-setembro-1939-411638-norma-
pe.html>. Acesso em: 23 nov. 2013, às 10h02). 

192  Tais mudanças tiveram início no fim da década de 1930, e a década de 1940 presenciou o início e o fim da 
Segunda Guerra Mundial, a ascensão e a queda de regimes totalitários, e, em resumidíssima análise, o fim da 
civilização ocidental e o nascimento de uma civilização mundial, especialmente em razão do aparecimento 
do computador. No Brasil, a Era Vargas (1930-1945) conheceu o auge da ditadura após o Golpe de 1937, 
aprofundou a intervenção do Estado na economia, e a implementação de planos de industrialização do país. 
Com o fim do Estado Novo, foi editada a Constituição Federal de 18 de setembro de 1946, marco da volta do 
Brasil ao estado de República liberal, com poderes Legislativo, Executivo e Judiciário independentes 
(História do Brasil – de terra ignota ao Brasil atual, p. 330). 

 Nas duas décadas seguintes, o mundo vivia sob a sombra da “Guerra Fria”, que impunha estrutura bipolar, 
ante a atitude dos líderes mundiais (EUA e URSS), enquanto assistia à Guerra na Coreia (1950-1953) e, em 
1964, a Guerra do Vietnã e a intervenção americana. Enquanto isso, no Brasil, os Governos de Getúlio 
Vargas (1951-1954, continuado por Café Filho – 1954-1955) e Juscelino Kubitschek (1956-1961) tentavam 
levar adiante as políticas de continuidade do programa de industrialização, de combate à inflação e de 
crescimento econômico. Na sequência, porém, ante a renúncia do eleito Presidente Jânio Quadros, em 25 de 
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preocupação de que as leis processuais fossem aptas a proporcionar a entrega de tutela 

jurisdicional justa, rápida e efetiva, a fim de preservar a segurança jurídica das relações.  

Na década de 1940, o Brasil contava com um Código de Processo Civil, um 

Código Civil e, em 4 de setembro de 1942, foi editado o Decreto-lei 4.657, a Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que instituiu várias regras principiológicas, 

inclusive de hermenêutica. O art. 4.º da LINDB passou a determinar, de forma positiva, o 

princípio do non liquet, e que o juiz, ao decidir os casos concretor, deve atentar primeiramente 

à “lei”, e, se esta não contiver a solução, poderá buscá-la na analogia, nos costumes e, em 

último, nos princípios gerais do direito. Já o art. 5.º da LINDB impunha ao juiz a observância 

aos fins sociais quando da aplicação da lei, pois esta deve atender às exigências do bem 

comum. 

Com o fim da Segunda Guerra Mundial, e a queda das ditaduras instauradas pelo 

mundo, no Brasil foi instalada a Assembleia Constituinte que culminou com a promulgação 

da Constituição Federal de 1946 que, nas palavras de José Afonso da Silva, “era um texto de 

compromisso entre forças conservadoras e progressistas, mas refletiu mais o pensamento 

conservador”.193  

Outra era a Constituição Federal, mas o Código de Processo Civil era ainda o 

mesmo, nada obstante ter sido elaborado em época histórica de grande turbulência mundial. 

Sob a égide da Constituição de 1946, por meio de uma Emenda Constitucional (n. 16, de 

06.12.1965) foi criada a ação direta de inconstitucionalidade de caráter genérico, de 

competência originária do Supremo Tribunal Federal. Nosso sistema jurídico passava a 

contar, a partir de então, com o controle concentrado de constitucionalidade. 

A Constituição Federal de 1946, inspirada na ideologia do liberalismo, não teve 

vida longa. Vários foram os conflitos que se sucederam desde sua promulgação, até que em 

abril de 1964 o então Presidente João Goulart foi deposto por um golpe militar. 

Um novo e obscuro período se iniciava no Brasil.  

 
                                                           

agosto de 1961, assumiu o poder João Goulart, e uma nova conjuntura política se instaurou, com o início do 
Golpe Militar, em 31 de março de 1964.  

193  O constitucionalismo brasileiro: evolução institucional, p. 75. 
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Com o Golpe de 1964 vieram a Constituição de 1967 e os Atos Institucionais, que 

serviam de instrumento ditatorial, e rompiam com a ordem constitucional. O Brasil passou a 

viver em estado de exceção permanente, pois os atos institucionais tudo podiam, como 

comenta José Afonso da Silva: “[...] fechar as Casas Legislativas, cassar mandatos eletivos, 

demitir funcionários, suspender direitos políticos, aposentar e punir magistrados e militares, e 

outros”.194 Em face dessa nova realidade, o sistema jurídico estava atado ao Poder ditatorial, 

assim como a atividade jurisdicional estava subjugada aos detontores do poder exercido pela 

força. 

Em 11 de janeiro de 1973, foi promulgado o Código de Processo Civil – que ainda 

está em vigor – anos após Alfredo Buzaid, o elaborador de seu anteprojeto, tê-lo submetido à 

análise do Poder Executivo.195  

À época, o Brasil vivia sob o regime militar do governo do general Emílio 

Garrastazu Médici (1969-1974), marcado por um fabuloso crescimento econômico, conhecido 

como o “milagre brasileiro”. Estendeu-se de 1969 a 1973 e se caracterizou por grande 

crescimento do PIB, baixa inflação, expansão da importação, diversificação da exportação. 

Entretanto, essa situação política, econômica e social impunha a natural exclusão da grande 

maioria da população brasileira, no âmbito do Poder Judiciário, pois, como refere Boris 

Fausto,  

outro aspecto negativo do “milagre”, que perdurou depois dele, foi a 
desproporção entre o avanço econômico e o retardamento ou mesmo o 
abandono de programas sociais pelo Estado. O Brasil iria notabilizar-se no 
contexto mundial por uma posição relativamente destacada pelo seu 
potencial industrial e por indicadores muito baixos de saúde, educação, 
habitação, que medem a qualidade de vida de um povo. 196  

Segundo Cruz e Tucci e Luiz Carlos de Azevedo, o Código de Processo Civil de 

1973  

[...] representou, inegavelmente, o ponto culminante da evolução científica 
do direito processual civil no Brasil. Em tudo superior ao estatuto revogado, 
o Código de 1973, como comumente denominado, foi, em larga medida, 

 
                                                           
194  O constitucionalismo brasileiro: evolução institucional, p. 81. 
 
 
196  Boris Fausto. História concisa do Brasil, p. 268-269. 
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idealizado tendo como paradigma inúmeras legislações modernas da Europa 
continental, então reverenciadas, há várias décadas, pelos mais insignes 
especialistas.197  

A Exposição de Motivos do CPC de 1973 deixa claro que a intenção do legislador 

foi a de proceder a uma reforma total,198 enfim, elaborar um Código novo, “de acordo com as 

conquistas modernas e as experiências dos povos cultos”, tendo por princípio a satisfação do 

interesse público da atuação da lei na composição dos conflitos, e, assim, a administração da 

justiça.199 

Todavia, a grande massa de conflitos da população brasileira ocorridos na época 

não chegava ao Poder Judiciário, pois a maioria dos brasileiros nem sequer sonhava em alçar 

as escadarias de um Fórum, quiçá de um Tribunal. A justiça era para poucos e se 

consubstanciava em um serviço elitizado, nada obstante ter ocorrido, nesse período, 

reconhecido avanço dos direitos sociais. Em sentido oposto, os direitos civis foram 

sistematicamente violados (censura à mídia e às manifestações artísticas, privacidade do lar e 

segredo de correspondência devassados, sem falar nas prisões ilegais e nas torturas). Em 

suma, o Poder Judiciário era praticamente inacessível à maioria do povo brasileiro e, os 

poucos que o alcançavam, encontravam um poder fraco e subjugado à Ditadura. 

Ressalta o pesquisador José Murilo de Carvalho que  

o poder judiciário, em tese o garantidor dos direitos civis, foi repetidamente 
humilhado. Ministros do Supremo Tribunal foram aposentados e tiveram 
seus direitos políticos cassados. Outros não fizeram honra à instituição, 
colaborando com o arbítrio. O número de ministros foi aumentado para dar 
maioria aos partidários do governo. Além disso, a legislação de exceção, 
como o AI-5, suspendeu a revisão judicial dos atos do governo, impedindo 
os recursos aos tribunais.200 

 
                                                           
197  José Rogério Cruz e Tucci; Luiz Carlos de Azevedo, Lições de história do processo civil lusitano, p. 193 . 
198  Arruda Alvim, Tratado de direito processual civil, p. 156. 
199  Exposição de Motivos do Código de Processo Civil, Lei n. 5.869, de 11 de janeiro 1973 (Disponível em: 

<http://www2.senado.gov.br/bdsf/bitstream/id/177246/1/anteprojeto%20de%20codigo%20de%20processo%
20civil.pdf>. Acesso em: 22 nov. 2013, às 10h12). 

 “Propondo uma reforma total, pode parecer que queremos deitar abaixo as instituições do Código vigente, 
substituindo-as por outras inteiramente novas. Nada disso. Introduzimos modificações substanciais, a fim de 
simplificar a estrutura do Código, facilitar-lhe o manejo, racionalizar-lhe a sistemática e torná-lo um 
instrumento útil para a administração da Justiça.” 

200  Cidadania no Brasil: o longo caminho, p. 194. 
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Nos anos de Ditadura, portanto, a aplicação do direito aos casos concretos era 

mitigada pelas contingências políticas que determinavam, por meio do uso da força, quais 

direitos estavam em vigor e a medida desses direitos.  

Ao largo do âmbito do mundo jurídico, o avanço da industrialização e da 

urbanização, bem como a entrada de investimentos estrangeiros transformaram o país e a 

sociedade brasileira. Ao fim da década de 1970, desencadeou-se o processo de abertura do 

regime, que culminou com a eleição de Tancredo Neves, pelo Colégio Eleitoral, em janeiro de 

1985.  

Insta observar que, nas décadas de 1970 e 1980, mesmo sob o regime fechado e 

autoritário do governo militar, a sociedade brasileira passava por transformações que se 

refletiram no Direito Processual Civil, como ressalta Arruda Alvim:  

é rigorosamente exato dizer-se que, nessas duas décadas, decididamente, 
criou-se uma nova forma de encarar o processo, eminentemente crítica, cujo 
ângulo cardeal é a de que o processo tem de significar, na ordem prática, 
um instrumento eficiente de realização da Justiça. Esta nova visão não mais é 

do que, diante de tais mutações sociais, e dos grandes grupamentos humanos 
que já acudiram, acodem – e pretendem acudir – à Justiça, ter-se constatado 
a proporcional e crescente ineficiência do sistema tradicional (mesmo que 
informado pelo Direito Público, mas ainda ineficiente), o qual, por isso 
mesmo, foi posto em cheque.201  

O Direito Processual Civil passou, a partir de então, a sofrer profunda 

transformação, assumindo a função de realizador da justiça. As alterações ocorridas no 

Código de Processo Civil, a partir de então, modificaram as regras processuais engendradas 

pelo legislador de 1973 em diversos pontos essenciais. 

Porém, é no fim dos anos 1980 que a maior das evoluções teve início.  

O Congresso eleito em novembro de 1986 tinha como função elaborar um novo 

texto constitucional, que resultou na promulgação da Constituição Federal de 5 de outubro de 

1988. Nesse contexto histórico, o Brasil era um país diferente daquele da década de 1970, 

 
                                                           
201  Arruda Alvim, Tratado de direito processual civil, p. 106. 
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porém o Código de Processo Civil continuava em vigor e a regulamentar as relações 

processuais daqueles que procuravam o Poder Judiciário.  

A Constituição Federal de 1988 representou a instituição de um Estado social, 

que, no dizer de Paulo Bonavides, é aquele inspirado em valores refratários ao individualismo 

no Direito e ao absolutismo no Poder, assim inaugurando um Estado que não apenas concede 

direitos sociais básicos, mas também os garante.202  

Para tanto, contemplou expressamente amplos direitos e garantias fundamentais, 

tornando constitucionais os princípios básicos dos direitos materiais, sociais e processuais. 

Diante dessa nova realidade jurídica, ressalta Paulo Bonavides que  

[...] não é possível compreender o constitucionalismo do Estado social 
brasileiro contido na Carta de 1988 se fecharmos os olhos à teoria dos 
direitos sociais fundamentais, ao princípio da igualdade, aos institutos 
processuais que garantem aqueles direitos e aquela liberdade e ao papel que 
doravante assume na guarda da Constituição o Supremo Tribunal Federal.203 

Enfim, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu um novo foco da 

interpretação das normas processuais, que antes inexistia, uma vez que a própria Carta fixou 

princípios fundamentais para a efetivação dos direitos materiais e sociais ali estabelecidos.204 

 
                                                           
202  Curso de direito constitucional, p. 328. 
203  Idem, ibidem, p. 338 (grifos nossos). 
204  Para que as regras técnicas pudessem ser hábeis o bastante para efetivar os direitos constitucionalmente 

reconhecidos, foi necessário que o legislador infraconstitucional criasse mecanismos legais destinados ao 
acesso à justiça, sendo que, no decorrer do fim da década de 1980 e nos anos que se seguiram, o Código de 
Processo Civil sofreu inúmeras alterações, bem como foram editadas várias leis processuais extravagantes. 
As primeiras alterações substanciais, denominadas “Primeira Etapa da Reforma do CPC”, contaram com a 
aprovação de dez leis, entre 1992 e 1995, que alteraram de forma estrutural a sistemática do processo civil 
brasileiro. Sob o título “Nasce um novo processo civil”, Cândido Rangel Dinamarco destina um capítulo de 
seu Fundamentos do processo civil moderno para apontar a importância dessas mudanças em nosso direito 
positivo. Referindo-se a essa primeira etapa, afirma Cândido Rangel Dinamarco que “constitui objetivo 
declarado da Reforma a ampliação das vias de acesso à justiça, naquele significado de acesso à ordem 
jurídica justa. O legislador, consciente de inúmeros óbices ilegítimos à plenitude da promessa constitucional 
de tutela justa e efetiva, vem procurando eliminá-los ou minimizá-los, de modo a oferecer aos usuários do 
sistema processual um processo mais aderente às necessidades atuais da população. A Reforma é uma 
resposta aos clamores doutrinários e integra-se naquela onda renovatória consistente na remodelação interna 
do processo civil, com vista a fazer dele um organismo mais ágil, coexistencial e participativo” 
(Fundamentos do processo civil moderno, p. 308). 

 No início do presente século, sobreveio a “Segunda Etapa da Reforma do CPC”, que trouxe outras inovações, 
ainda voltadas à persecução dos objetivos de modernização, eficiência e ampliação do acesso à justiça, e 
também teve por finalidade corrigir imperfeições da primeira fase da Reforma.  

 A “Terceira Etapa da Reforma do CPC”, impulsionada pela Emenda Constitucional 45, de 2004, e ocorrida 
entre 2005 e 2007, provocou a edição de mais de uma dezena de leis, e modificou, entre outros aspectos 
processuais, a estrutura da sistemática dos recursos excepcionais e do processo de execução. O foco dessa 
etapa era o de implementar, ainda mais, a celeridade e a efetividade do processo civil, porém, estava no 
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A Constituição disciplinou como garantias – posicionadas no topo hierárquico do sistema 

jurídico – os direitos processuais que possibilitam a concretização dos direitos fundamentais 

nela reconhecidos, firmando, assim, os direitos fundamentais de acesso à justiça e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5.º, XXXV), do devido processo legal (art. 5.º, 

LVI), do contraditório e da ampla defesa (art. 5.º, LV), da publicidade dos atos processuais 

(art. 93, IX), da motivação das decisões judiciais (art. 93, IX), entre outros, além daqueles 

destinados à regulação da jurisdição constitucional.  

Diante desse cenário, deu-se início a uma nova fase da história do sistema jurídico 

brasileiro, resultante do texto constitucional, no qual constam, expressamente, diversas 

garantias fundamentais, e que também imprimiu novas características às funções do Poder 

Judiciário, além de estabelecer novo paradigma teórico e novas técnicas de interpretação para 

a concretização de seus ditames. 

As mudanças ocorridas nas normas de direito processual civil, voltadas às ações 

de caráter individual, tiveram como ponto fundamental a implementação de regras dirigidas a 

uma maior eficiência e rapidez da atividade jurisdicional, de acordo com a orientação contida 

na Constituição Federal.  

Assim, a Constituição Federal de 1988 trouxe ao sistema jurídico brasileiro 

garantias fundamentais que possibilitaram a toda a população alcançar o Poder Judiciário. O 

acesso à justiça garantido pela Constituição e concretizado por leis infraconstitucionais, 

paulatinamente, deixou de ser exclusivo dos brasileiros integrantes das classes 

economicamente mais favorecidas, para difundir-se a toda a população. Portanto, pode-se 

afirmar que, há pouco mais de vinte anos, a grande maioria da população de nosso País pode 

aproximar-se do Poder Judiciário, para ter seus conflitos por ele solucionados. 

Entretanto, ultrapassada a fase de ansiedade por uma justiça mais efetiva, como 

bem adverte Carlos Alberto Alvaro de Oliveira,  

 
                                                           

centro das mudanças o objetivo de prestigiar a segurança jurídica, e, em certa medida, a previsibilidade das 
decisões judiciais sobre diversos temas jurídicos, proporcionando ao jurisdicionado a possibilidade de saber, 
antes do ajuizamento de determinada ação, o comportamento do Judiciário acerca da questão envolvida no 
conflito (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier. Breves comentários à 2.ª fase da 
Reforma do Código de Processo Civil, p. 9). 
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[...] é preciso atentar em que o direito à tutela jurisdicional adequada, 
efetiva e tempestiva (art. 5.º, XXXV e LXXVIII, da CF/1988) deve 
necessariamente conviver com o direito fundamental ao processo justo (art. 
5.º, LIV, da CF/1988), que constitui inafastável respaldo da segurança 
própria do Estado Constitucional e Democrático de Direito.205 

Em suma, apesar dos avanços no âmbito do direito positivo brasileiro, que 

resultaram em textos normativos que abrangem inúmeras garantias e deveres aos cidadãos e 

ao Estado, é fundamental que o sistema jurídico conte com estrutura que realize o “processo 

justo”. 

Como visto, ao longo de mais de quinhentos e dez anos de Brasil, somente após a 

“redemocratização” advinda ao fim da década de 1980 nosso país passou a contar com um 

sistema jurídico independente das amarras jurídicas lusitanas e livre de conturbada agitação 

política que ocorreu no mundo e em nosso território.  

Por isso, novos desafios devem ser enfrentados, na busca da realização concreta 

das garantias insculpidas na Constituição Federal, como exposto a seguir. 

1.2.1 O sistema do civil law do direito brasileiro do século XXI e a aplicação do direito  

O Brasil do século XXI é um país que conta com um sistema jurídico muitíssimo 

diferente dos sistemas implantados nos períodos colonial, imperial e ditatorial.  

Tal situação se deve, certamente, às mudanças estruturais do contexto político e 

social, mas também resultou da evolução das construções advindas das searas de atuação dos 

operadores do direito – doutrina e jurisprudência.  

Antes mesmo da Constituição Federal de 1988, Arruda Alvim já detectava os 

reflexos, no estudo do Direito, do deslocamento e da incorporação de camadas sociais 

marginalizadas de nosso país para o centro de deliberação social. Ressaltava o autor que, à 

época, percebia-se que essa característica dinâmica da nossa sociedade contemporânea afetava 

a estrutura do sistema jurídico e a realização prática do direito, pois “[...] deixam, sob certo 

 
                                                           
205  Processo civil brasileiro e codificação, p. 1263. 



76 
 

ângulo, em certo momento, e para determinada parcela da sociedade, de corresponder àquilo 

que dele se aspira”. Além da dinamicidade da sociedade importava observar também o 

aspecto heterogêneo da sociedade brasileira, o que significa dizer que os valores e as 

expectativas dos brasileiros não são uniformes, o que resulta em uma complexidade, 

variedade e quantidade enorme de conflitos a serem solucionados pelo Poder Judiciário.206  

Em suma, a ascensão das camadas sociais menos favorecidas possibilitou-lhes o 

acesso aos bens de consumo e desvelou-lhes os serviços públicos, inclusive, o da prestação 

jurisdicional.207  

Ressaltam Mauro Cappelletti e Bryant Garth que “o esforço de criar sociedade 

mais justas e igualitárias centrou as atenções sobre as pessoas comuns – aqueles que se 

encontravam tradicionalmente isolados e impotentes ao enfrentar organizações fortes e 

burocracias governamentais”. E complementam:  

nossas sociedades modernas, como assinalamos, avançaram, nos últimos 
anos, no sentido de prover mais direitos substantivos aos relativamente 
fracos – em particular, aos consumidores contra os comerciantes, ao público 
contra os poluidores, aos locatários contra os locadores, aos empregados 
contra os empregadores (e sindicatos) e aos cidadãos contra os governos.208 

Os autores citados registraram (em vários países) o movimento da sociedade no 

sentido de abranger, no círculo de proteção jurídica, os indivíduos que eram chamados de 

litigantes “eventuais”, ou seja, aqueles que têm contatos isolados e pouco frequentes com o 

sistema judicial, e reconheceram ondas de renovação do processo civil, baseadas na 

ampliação do acesso à ordem jurídica justa.  

A primeira dessas ondas estava voltada para a facilitação do acesso à justiça das 

populações mais carentes, que gerou a procura do Judiciário para solucionar inúmeros 

conflitos que não teriam espaço se não fossem as modificações introduzidas nos sistemas 

 
                                                           
206  A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 8 e 14. 
207  As amplas e significativas consequências econômicas, sociais e culturais da Revolução Industrial desbordam 

ao fim do século XX em uma característica expressiva: a “massificação”. Comenta Mauro Cappelletti que 
“todas as sociedades avançadas do nosso mundo contemporâneo são, de fato, caracterizadas por uma 
organização econômica cuja produção, distribuição e consumo apresentam proporções de massa. Trata-se de 
característica que, por outro lado, amplamente ultrapassa o simples setor econômico, para se referir também 
às relações, comportamentos, sentimentos e conflitos sociais” (Juízes legisladores?, p. 56-57). 

 A sociedade brasileira não permaneceu à parte dessa evolução. É hoje uma sociedade “massificada”, que 
resulta em conflitos de massa que aportam em imenso número ao Poder Judiciário.  

208  Acesso à justiça, p. 91. 
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jurídicos, voltadas à realização dessas demandas, resultantes da denominada litigiosidade 

contida.  

A segunda onda visaria a movimentos de melhora do acesso à justiça quanto à 

representação dos interesses difusos; e a terceira, estaria voltada às reformas para ampliação 

do acesso à justiça, sob outro enfoque, o que apresentasse métodos que tornassem os direitos 

efetivos, sob o prisma de mudanças no sistema judiciário.209 

A percepção dos autores, retratada na citada obra, editada em 1987, visualizava a 

realidade de sociedades de vários países e, sem dúvida alguma, refletia o momento de luta por 

transformações no qual se encontrava o Brasil.  

Ao fim da década de 1980, no Brasil, o movimento dos indivíduos que estavam à 

margem da sociedade encontrou guarida no poder constituinte e, na Constituição Federal de 

1988, fez nesta serem inseridas muitas normas que oferecem orientações para inúmeras 

espécies de conflitos, e especialmente várias garantias constitucionais, que, nas palavras de 

José Afonso da Silva, “[...] se caracterizam como imposições, positivas ou negativas, 

especialmente aos órgãos do Poder Público, limitativas de sua conduta, para assegurar a 

observância ou, no caso de inobservância, a reintegração do direito violado”.210  

Na composição dessas garantias estão aquelas relacionadas ao princípio da 

proteção judiciária (ou da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5.º, 

XXXV), também consideradas princípios,211 como o da isonomia (art. 5.º, caput e I), o do 

contraditório e da ampla defesa (art. 5.º, LV), o do direito de petição (art. 5.º, XXXV), o do 

juiz natural (art. 5.º, XXXVII e LIII), o da motivação das decisões judiciais e administrativas 

(art. 93, IX), e outros. Posteriormente, com a Emenda Constitucional 45/2004, foi também 

expressamente positivado o princípio da celeridade e da razoável duração do processo (art. 

5.º, LXXVIII).  

 
                                                           
209  Acesso à justiça, p. 25. 
210  Curso de direito constitucional positivo, p. 415. 
211  Na esteira dos ensinamentos de Nelson Nery Junior, o conceito de princípio – assim como os conceitos de 

norma, regra, direito e garantia – não é uniforme na doutrina. Indica, o autor, a corrente de pensamento de 
sua preferência, a de Josef Esser, para quem princípio é “fundamento, causa, critério e justificação da 
instrução, vale dizer, o princípio já se encontra incluído na instrução, determinando a posição desta dentro do 
conjunto do ordenamento” (Princípios do processo na Constituição Federal, p. 32). 
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Comenta Eduardo Cambi que “o art. 5.º, XXXV, da CF/1988 não assegura apenas 

o direito de acesso à justiça. De nada adiantaria possibilitar o ingresso à justiça se o processo 

judicial não garantisse meios e resultados. Por isso, especialmente após o acréscimo, pela EC 

45/2004, do inc. LXXVIII ao art. 5.º da CF/1988, a exemplo da interpretação do art. 6.º, n. 1, 

da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e do Cidadão, o inc. XXXV do art. 5.º da 

CF/1988 deve ser interpretado como um direito fundamental à tutela jurisdicional adequada, 

célere e efetiva”.212 

A Constituição Federal de 1988 abriu as portas para que uma nova e extensa 

legislação infraconstitucional fosse editada e para que as garantias previstas pudessem ser 

efetivamente concretizadas.  

Ingressaram no ordenamento jurídico após a promulgação da Constituição de 

1988 algumas leis emblemáticas, como o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Código de 

Defesa do Consumidor, as Leis dos Juizados Especiais, o Estatuto da Cidade, o Estatuto do 

Idoso, e outras.  

Assim, pode-se afirmar, na esteira de Paulo Bonavides, que atualmente direitos 

existem “de sobra”.213 Os direitos conferidos em abstrato, expressos em textos normativos, 

entretanto, por si sós, não satisfazem a sociedade, pois muitas vezes não são realizados 

espontaneamente por quem os deveria efetivar. Como resultado, surgem conflitos – inúmeros 

– que, com elevada frequência, aportam ao Poder Judiciário para que este os reconheça e os 

concretize, no plano empírico, especialmente quanto às pretensões direcionadas contra o 

Poder Público.214  

 
                                                           
212  Neoconstitucionalismo e neoprocessualismo, p. 219. 
213  Curso de direito constitucional, p. 394. 
214  De acordo com Listagem dos 100 Maiores Litigantes, publicada de março de 2011 e confeccionada pelo 

Conselho Nacional de Justiça, ocupam os cinco primeiros lugares do rank nacional, respectivamente, 1.º) o 
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 2.º) a Caixa Econômica Federal, 3.º) a Fazenda Nacional, 
4.º) a União e 5.o) o Banco do Brasil S/A. As ações que envolvem esses entes estatais representavam quase 
50% do total dos processos. Em análise realizada pelo CNJ, “[...] bancos e telefonia representam 95% do 
total de processos dos 100 maiores litigantes nacionais. Desses processos, 51% têm como parte ente do setor 
público, 38% empresa do setor bancário, 6% companhias do setor de telefonia e 5% de outras empresas” 
(Disponível em: < http://www.cnj.jus.br/images/pesquisas-judiciarias/pesquisa_100_maiores_litigantes.pdf>. 
Acesso em: 23 nov. 2013, às 11h31).  

 Comenta Cândido Rangel Dinamarco que “não são necessárias sequer muitas estatísticas para confirmar que 
o maior alimentador dos acervos judiciários de casos pendentes é o próprio Estado (Estado, em seus diversos 
níveis federativos)” (Fundamentos do processo civil moderno, p. 1125, v. 2). 
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A atividade jurisdicional tem como principal função solucionar esses conflitos que 

lhe são apresentados, aplicando, aos casos concretos, as normas do sistema jurídico.215 No 

desempenho dessa função, é inafastável a atividade de interpretação, que, em nosso país, é 

entregue a um grande número de órgãos judicantes (singulares e coletivos), que 

frequentemente enfrentam iguais questões de direito e, por conseguinte, exteriorizam soluções 

aos jurisdicionados que, não necessariamente, têm um mesmo conteúdo, de maneira uniforme. 

A atividade do Poder Judiciário brasileiro é atualmente intensa, e abrange as mais 

diversas lides de massa, envolvendo direitos do consumidor, direitos relacionados a tributos, 

direitos de classes de funcionários públicos, de aposentados, e outros. Contempla também 

lides complexas, por alguns doutrinadores denominadas hard cases, cuja solução não se 

apresenta desenhada de forma nítida nos textos normativos. 

Não se pretende, no âmbito deste trabalho, pesquisar ou discutir as razões 

(sociológicas, culturais ou outras) para a excessiva busca de soluções de conflitos na seara 

jurisdicional. Assim, procurar-se-á apenas analisar as técnicas engendradas pelo legislador 

para que a atividade jurisdicional tenha operacionalidade, em face do grande número de 

litígios que tratam de semelhantes matérias de direito, e para que atenda aos princípios 

fundamentais relacionados ao acesso à Justiça. 

Deve-se ressaltar, entre esses princípios fundamentais, o da legalidade, o da 

isonomia, o da motivação das decisões judiciais, o da segurança jurídica, o do tempo razoável 

do processo, o da efetividade do processo, todos insculpidos na Constituição Federal de 1988. 

Em sistemas de civil law a hegemonia da “lei” vem consagrada na Constituição, 

como ocorre no sistema brasileiro, no art. 5.º, II: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.  

O princípio da legalidade é base do Estado Democrático de Direito, pois  

toda a sua atividade fica sujeita à lei, entendida como expressão da vontade 
geral, que só se materializa num regime de divisão de poderes em que ela 

 
                                                           
215  A atividade jurisdicional está compreendida na noção de jurisdição, expressão da atuação do Estado que, no 

dizer de Rogério Morrone de Castro Sampaio, expressa-se como poder, função e atividade. Como poder, 
caracteriza-se pela capacidade de decidir imperativamente e impor decisões. Como função, desempenha o 
encargo de promover a pacificação dos conflitos, “mediante a realização do direito justo e através do 
processo”. Como atividade, na realização de atos concretos do juiz no processo, exercendo o poder e 
cumprindo a função estabelecida na lei (A atuação do juiz no direito processual civil moderno, p. 9).  
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seja o ato formalmente criado pelos órgãos de representação popular, de 
acordo com o processo legislativo estabelecido na Constituição.216  

Como corolário do princípio da legalidade, tem-se que a atividade jurisdicional se 

orienta precipuamente pelas normas de caráter geral e abstrato criadas pelo Legislativo, o que 

confere ao juiz uma grande liberdade de atuação, desde que aja dentro dos contornos da lei. 

Diferentemente do que ocorre no sistema do common law, o juiz no civil law não está adstrito 

aos julgamentos anteriores, sejam estes proferidos por juízes de mesma hierarquia, ou mesmo 

de hierarquia superior.217 Estão limitados apenas pelos textos normativos. 

Entretanto, é importante ressaltar que os textos normativos contemporâneos são 

elaborados de tal forma que a atividade jurisdicional não está circunscrita à simples subsunção 

dos conceitos jurídicos aos fatos reais do caso concreto – se é que em algum tempo assim 

esteve.218 O conteúdo dos textos normativos não são explícitos de maneira que a interpretação 

seja uma operação mecânica, automática, de simples silogismo quase pré-programado. 219 

 
                                                           
216  José Afonso da Silva, Curso de direito constitucional positivo, p. 422. 
217  Segundo Andréia Costa Vieira, uma das diferenças marcantes entre o sistema romano-germânico e o 

common law está no que se considera “fonte de direito”. Ressalta que “em geral, as fontes são as mesmas – 
quase todas. No entanto, a importância que se lhes dá em cada sistema específico é que as torna distintas. 
Ambos os sistemas legais – a Common Law e a Civil Law – têm a lei, a jurisprudência, o costume, os 
princípios gerais do direito e a própria doutrina como fontes do direito. Diferem, no entanto, quanto ao que 
vem a ser fonte primária e fonte secundária” (Civil Law e Common Law, p. 219). 

 Interessa-nos mais proximamente a jurisprudência, que hoje, como veremos, tem um tratamento ainda 
distinto, mas bem próximo de ambos os sistemas jurídicos. Um traço de convergência entre os sistemas, no 
que concerne à jurisprudência, é mencionado por D. Neil MacCormick e Robert S. Summers: “the first major 
similarity is that precedent now plays a significant part in legal decision making and the development of law 
in all the contries and legal traditions that we have reviwed” (Further general reflections and conclusions, p. 
531-532). 

218  Com efeito, refere Karl Engish que “houve um tempo em que tranquilamente se assentou na ideia de que 
deveria ser possível estabelecer uma clareza e segurança jurídicas absolutas através das normas 
rigorosamente elaboradas, e especialmente garantir uma absoluta univocidade a todas as decisões judiciais e 
a todos os actos administrativos. Esse tempo foi o do Iluminismo” (Introdução ao pensamento jurídico, p. 
206). 

 Estamos em outro contexto histórico, no qual, segundo Arruda Alvim, “a tarefa dos juízes não mais é vista, 
exclusivamente, como só a de aplicar a lei dedutivamente (entenda-se isto como pura e simples 
subsunção/dedução). A recomendação enfatixada aos juízes é a de que procedam à perquirição do valor de 
Justiça subjacente às normas (ainda que com relação às minuciosas isto se faça em menor escala) e, em 
aplicando-as, haverão de realizar esse valor (às vezes ‘quase que apesar da norma’)” (A arguição de 
relevância no recurso extraordinário cit., p. 12). 

219  Como bem observa Daniel Mitidiero, “[...] é amplamento sabido, a passage do Estado Legislativo para o 
Estado Constitucional ocasionou três grandes mudanças: a primeira no terreno das fontes jurídicas; a 
segunda, na compreensão da natureza da interpretação juridical; a Terceira, na técnica legislative” 
(Fundamentação e precedente: dois discursos a partir da decisão judicial, p. 88). 
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É certo que há textos normativos que contêm preceitos claros e precisos, como os 

que se referem a números, como, por exemplo, o art. 5.º, caput, do Código Civil.220  

Ocorre que, em boa parte do sistema normativo, apresentam-se preceitos com 

conteúdo impreciso e extensão indefinida. Isso porque, nem sempre é possível ou mesmo 

conveniente que a lei delimite com precisão o campo de atuação de uma regra jurídica, 

descrevendo pormenorizada e exaustivamente todas as situações fáticas que podem produzir 

efeitos jurídicos. Nessas circunstâncias, o legislador simplesmente fornece indicações de 

ordem genérica, menciona apenas o que considera essencial, e deixa para o aplicador a análise 

de todos os detalhes dos fatos, para que “preencha os espaços em branco” da norma no 

momento da prolação da decisão.221  

Mediante esse expediente, o legislador produz os denominados “conceitos 

juridicamente indeterminados”, muito comuns em nosso ordenamento, sendo exemplos o 

conceito de posse de boa-fé (art. 1201 do CC), o de tratamento conveniente dos filhos (art. 

1588 do CC), o do interesse público, e outros, a fim de que seja abrangido o maior número de 

casos fáticos que ocorrem, ou podem no futuro ocorrer, no mundo empírico. 

A técnica de redação dos textos normativos que contém conceitos indeterminados 

confere ao juiz maior amplitude da atividade interpretativa, o que pressupõe que tenha ele 

mais liberdade, para que possa se ater às peculiaridades do caso a ser julgado e realizar a 

“individualização de todas as hipóteses à luz da ratio legis”.222 

Como mencionado anteriormente, a ampliação dos poderes do juiz compreende o 

aumento da liberdade criativa do juiz, na busca da solução adequada ao caso concreto em 

julgamento.223 

Todavia, independentemente da maior ou da menor amplitude do afrouxamento 

do vínculo imposto pelo texto normativo à atividade jurisdicional, a lei é o limite. No dizer de 

 
                                                           
220 “Art. 5.º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos 

os atos da vida civil.” 
221  Barbosa Moreira, Regras de experiência e conceitos juridicamente indeterminados, p. 64. 
222  Arruda Alvim, A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 14. 
223  Item 2.1.2. 
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Karl Engisch, a extensão dos poderes do juiz “será sempre uma questão apenas duma maior 

ou menor vinculação à lei”.224 

 A atividade jurisdicional não se restringe à compreensão do sentido do texto 

normativo e, cotejando-o aos fatos reais, à extração da solução do conflito. Para veicular seu 

raciocínio necessariamente deverá o juiz motivar sua decisão, expondo as razões que o 

levaram à determinada conclusão.  

Cuida-se de dever correlato à margem de liberdade de atuação do magistrado, que 

impõe uma regra procedimental ao representante do Estado que autolimita seu exercício, com 

o que, esclarece Cândido Rangel Dinamarco,  

[...] é natural que à liberdade de formar livremente seu convencimento no 
processo corresponda, para o juiz, o dever de motivar suas decisões. Daí a 
regra do livre convencimento motivado, que é inerente ao contexto da 
legalidade contido na cláusula due processo of law (Const., art. 5º, inc. LIV) 
e expresso na fórmula de equilíbrio fornecida pelo art. 131 do Código de 
Processo Civil [...].225 

Toda liberdade tem limites, e a liberdade da atividade jurisdicional não é exceção. 

Um limite que é imposto à atividade jurisdicional corresponde à regra de as 

decisões judiciais serem motivadas. E não é uma regra nova. Refere Barbosa Moreira que a 

obrigatoriedade da motivação esteve presente em quase todas as grandes codificações 

processuais do século XIX, e possui profundas raízes na tradição luso-brasileira, 

expressamente determinada desde o Código Filipino. O problema que dessa regra transparece 

está em se revelar a extensão dos requisitos que devem ser preenchidos para que se tenha por 

cumprido o dever de fundamentar as decisões judiciais. 226 

O dever de fundamentação das decisões é de vital importância para o sistema 

jurídico, pois neste podem ser vislumbrados os seguintes aspectos: determinação do conteúdo 

do julgado, inclusive para fins de delimitação do âmbito da res iudicata; apresentação dos 

motivos determinantes do julgado, para fins de impugnação pela parte interessada em recorrer 

e, por conseguinte, para que seja realizada a devida revisão do julgado pelo órgão superior; e 

 
                                                           
224  Introdução ao pensamento jurídico, p. 207. 
225  Fundamentos do processo civil moderno, v. 2, p. 1077. 
226  A motivação das decisões judiciais como garantia inerente ao Estado de Direito, p. 83-85. 
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como condição de funcionamento dos mecanismos de promoção da uniformização da 

jurisprudência, que visa dar uniformidade às teses jurídicas que, por isso, devem estar 

expressas nas decisões.  

Observando tais aspectos, que, nitidamente, têm expressivo significado técnico, 

Barbosa Moreira ressalta que a motivação deve ser analisada sob outro enfoque, o que a 

relaciona como princípio fundamental que disciplina atividade jurisdicional do Estado, que 

estabelece uma garantia ao jurisdicionado, de aferição da imparcialidade do juiz, da 

legalidade da decisão e para que as partes exerçam controle de que seus argumentos e provas 

foram efetivamente analisados pelo juiz.227 

Com efeito, a obrigatoriedade de fundamentar as decisões judiciais é garantia 

constitucionalmente concebida, que necessariamente implica uma limitação dos poderes do 

juiz, uma vez que possibilita ao jurisdicionado conhecer os motivos considerados para o 

resultado do julgamento. Ao mesmo tempo, o dever de fundamentação é corolário do Estado 

Democrático de Direito, pois o Estado-juiz deve sempre justificar os motivos pelos quais 

interveio na vida do jurisdicionado, de uma forma ou de outra, por meio da decisão.228 

Vê-se, portanto, que os poderes do juiz, no sistema jurídico brasileiro, tem como 

contrapartida o princípio insculpido no art. 93, IX, da Constituição Federal, que estabelece o 

dever de as decisões judiciais serem motivadas, sob pena de nulidade.229 A motivação é o 

contrapeso da independência de formação da convicção conferida ao juiz. 230 

Deve-se ressaltar que não se desencumbe o juiz desse dever, com a apresentação 

de mera fundamentação formal. A motivação que cumpre os desígnios constitucionais deve 

conter uma fundamentação substancial, na qual todas as questões que foram apresentadas ao 

Estado-juiz são analisadas e consideradas quando do julgamento. A motivação deve conter, 
 
                                                           
227  A motivação das decisões judiciais como garantia inerente ao Estado de Direito, p. 87. 
228  Sérgio Nojiri, O dever de fundamentar as decisões judiciais, p. 67. 
229  Trata-se de exigência presente em todos os ordenamentos importantes de civil law, como refere Michele 

Taruffo, La motivación de la sentencia civil, tradução para o espanhol Lorenzo Córdova Vianello, Madri: 
Trotta, 2011, p. 319). Também na Itália, como no Brasil, o dever de motivação está previsto como princípio 
constitucional e regulamentado em lei infraconstitucional (art. 132, n. 4, do Código de Processo Civil 
italiano).  

230  Oportuna a citação do pensamento de Enrico Tullio Liebman, quanto à motivação da decisão judicial: “em 
um estado de direito, tem-se como exigência fundamental que os casos submetidos a juízo sejam julgados 
com base em fatos provados e com aplicação imparcial do direito vigente; e, para que se possa controlar se as 
coisas caminharam efetivamente dessa forma, é necessário que o juiz exponha qual o caminho lógico que 
percorreu para chegar à decisão a que chegou. Só assim a motivação poderá ser uma garantia contra o 
arbítrio” (Do arbítrio à razão – reflexões sobre a motivação da sentença, p. 235.). 
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portanto, a explicitação da interpretação conferida ao texto normativo aplicável à espécie, as 

razões de sua incidência ao caso concreto e da consequência da aplicação do texto normativo, 

para a solução encontrada.231  

Há também outra contrapartida a ser considerada como limitação à atividade 

jurisdicional: a observância da jurisprudência uniforme dos tribunais superiores. Os juízes 

devem atentar aos entendimentos uniformizados dos tribunais superiores, porque estes são o 

resultado da função que lhes foi atribuída pela Constituição Federal. Os juízes de primeiro e 

segundo graus não podem simplesmente desconsiderar a orientação propalada nas decisões 

uniformes dos tribunais superiores, sob pena de esvaziar de sentido a própria estrutura do 

Poder Judiciário. 

Se assim não fosse, não haveria razão de os órgãos superiores terem a função 

constitucional de orientar a atividade jurisdicional dos demais juízes. O exercício das funções 

atribuídas aos tribunais de cúpula resulta na determinação do rumo que devem seguir os 

demais órgãos jurisdicionais, definindo paradigmas de interpretação dos textos normativos, os 

quais se constituem em elementos de sustentação do mecanismo do arcabouço judiciário. 

Em suma, a atividade jurisdicional, no Brasil de hoje, foi ampliada como resultado 

das contingências jurídicas, políticas e sociais de nosso país, o que não significa que os juízes 

possam exercê-la de forma desmedida e inquinada de subjetivismo. O sistema jurídico 

brasileiro impõe limites à atividade jurisdicional, os quais se condensam nos princípios 

constitucionais da legalidade e da motivação das decisões judiciais.  

Soma-se a esses limites o respeito à jurisprudência uniforme dos tribunais 

superiores, porque é esta resultado do exercício das funções constitucionais a eles atribuídas, 

entre elas a de orientar os demais órgãos do Poder Judiciário. 

Vê-se, portanto, que, de início, a Constituição Federal conferiu inúmeras 

garantias, atendendo aos reclamos sociais, com o que houve a inevitável, e até mesmo 

desejável, ampliação dos poderes do juiz, para a concretização de seus comandos positivados. 

 
                                                           
231  Afirma Maria Thereza Gonçalves Pero que “a finalidade última da motivação, pois, é garantir, pela 

transparência, o efetivo controle sobre a legitimidade do ato decisório. Interpretando os motivos que levaram 
o julgador a decidir desta ou daquela forma, e num apelo ao passado, o observador pode constatar sua 
consonância com o ordenamento e os fins por ele propostos, o que o transforma no elemento-chave que irá 
distinguir o legítimo exercício do Poder – aquele poder de que o juiz é investido e que emana do povo e em 
seu nome é exercido – da arbitrariedade” (A motivação da sentença civil, p. 176). 
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Agora, passadas mais de suas décadas da vigência da lei máxima de nosso país, o sistema 

jurídico brasileiro, indiscutivelmente integrante da família do civil law, volta-se à estruturação 

de mecanismos de contenção dos diversos problemas e das novas contigências do mundo 

empírico. Hoje, mais do que nunca, fazem-se necessários mecanismos que promovam a 

decidibilidade dos conflitos, o que significa dizer que o sistema jurídico deve estar equipado a 

proporcionar o máximo de rendimento da atividade jurisdicional, impondo-lhe, porém, limites 

estabelecidos no próprio sistema. 

O produto da atividade jurisdicional das cortes superiores – a jurisprudência – é 

um desses limites. A jurisprudência dos tribunais de cúpula não possui caráter vinculante, 

como no common law, mas ocupa posição de destaque no sistema jurídico brasileiro, a ponto 

de poder ser reconhecida como um de seus elementos estruturantes, como analisado nos 

capítulos a seguir. 
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Capítulo 2 
A ATIVIDADE JURISDICIONAL E A JURISPRUDÊNCIA 

2.1 A jurisprudência e o precedente judicial 

Jurisprudência, na praxe forense, é a denominação genérica, quase coloquial, para 

um conjunto de decisões proferidas pelos tribunais. Em sentido amplíssimo, e não exatamente 

técnico, jurisprudência pode significar um conjunto de decisões proferidas por órgão estatal, 

jurisdicional ou até mesmo administrativo, simples ou colegiado. 

Ainda que se tenha o termo jurisprudência no sentido mais estrito, considerando 

apenas e tão somente as decisões judiciais, trata-se de vocábulo não unívoco, pois lhe é 

atribuído mais de um significado, ao longo do tempo e do espaço da evolução do Direito.232 

Adverte José Rogério Cruz e Tucci que o conceito de jurisprudência comporta 

vários conteúdos semânticos, nada obstante a palavra ter sido originada do termo latino, do 

Direito Romano, iurisprudentia, que, mesmo à época, tinha mais de um significado. Apesar 

de a palavra ser associada à célebre frase atribuída a Ulpiniano (533 d.C.), segundo a qual 

iurisprudentia seria “o conhecimento das coisas divinas e humanas, a ciência do justo e do 

injusto”,233 não significava que traduzisse, com exatidão, uma ciência. Isso porque, os 

romanos não se preocupavam com a teorização do Direito – estavam muito mais voltados à 

prática jurídica –, razão pela qual não tinham a ideia de que iurisprudentia pudesse 

corresponder a uma ciência, à “ciência do direito”.  

Como visto anteriormente, para os romanos, o termo mais se aproximava ao 

trabalho de exame e valoração de casos concretos, mediante o exercício de uma atividade 

ética – a prudência –, virtude moral do equilíbrio e da ponderação nos atos de julgar, 

relacionada, portanto, à função eminentemente exegética.234 Em estudo detalhado sobre o 

termo, Rodolfo de Camargo Mancuso refere que a palavra prudentia, naquele contexto 
 
                                                           
232  Sobre o histórico da jurisprudência, consultar R. Limongi França, em O direito, a lei e a jurisprudência, 

capítulo II. 
233 “Iuris prudentia est divinarum atque humanarum rerum notitia, iusti atque iniusti scientia”, conf. Georges 

Abbud, Precedente judicial versus jurisprudência dotada de efeito vinculante, p. 495 e José Rogério Cruz e 
Tucci, Precedente judicial como fonte do direito, p. 9. 

234  Conforme item 2.1. 
 Sobre o tema, consultar Tercio Sampaio Ferraz Jr., A ciência do direito, p. 18 a 21. 
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histórico, realçava uma característica ou uma qualidade daquele que interpretava os textos 

jurídicos com autoridade, sabedoria e ponderação, em suma, com prudência.235 

Nada obstante, comenta José Rogério Cruz e Tucci que o vocábulo acabou sendo 

empregado no sentido de ciência do direito, tanto que, por apego à tradição, as faculdades de 

Direito na Itália são chamadas de Facoltà di Giurisprudenza.236  

Esse significado, entretanto, não é o prevalente no uso atual da palavra.237 

De forma objetiva e contemporânea, Lenio Luiz Streck atribui à palavra 

jurisprudência três significados:  

a) em sentido estrito, pode indicar a “Ciência do Direito”, também 
denominada “Dogmática Jurídica” ou “Jurisprudência”; b) em sentido lato, 
pode referir-se ao conjunto de sentenças dos tribunais, e abranger tanto a 
jurisprudência uniforme como a contraditória; e c) pode significar apenas o 
conjunto de sentenças uniformes, falando-se, nesse sentido, em “firmar 
jurisprudência” ou “contrariar a jurisprudência”.238 

Todavia, parece-nos que Michele Taruffo apresenta os significados que mais se 

adequam ao atual uso do termo pelos estudiosos e operadores do Direito.239  

De acordo com o autor italiano, jurisprudência é palavra irredutivelmente 

polissêmica, tanto sob o aspecto teórico como sob o prático, que pode ser representada por 

três “famílias” de significados: (a) como ciência do direito;240 (b) como atividade profissional 

do jurista, acentuadamente na dimensão prática;241 e (c) como conjunto de decisões judiciais.  

 
                                                           
235  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 10. 
236  Precedente judicial como fonte do direito, p. 10. 
237  Outras acepções são atribuídas ao termo jurisprudência, com o que Rodolfo de Camargo Mancuso conclui 

que cinco podem ser os sentidos da palavra, a saber: 1) em sentido lato, significa “ciência do Direito”; 2) 
etimologicamente, como a efetiva aplicação do Direito, a casos concretos, por operadores, tal qual na Roma 
antiga ocorrida com relação aos prudentes; 3) sob o ângulo hermenêutico, corresponde à interpretação teórica 
do Direito, sem necessária relação a um caso concreto, feita por jurisconsultos e doutrinadores; 4) sob o 
ângulo da distribuição da justiça, significa a produção de julgados pelos tribunais, harmônicos ou não; e 5) 
em sentido restrito, propriamente técnico-jurídico, consiste no conjunto de “acórdãos consoantes e reiterados, 
de um certo Tribunal, ou de uma dada Justiça, sobre um mesmo tema jurídico” (Divergência jurisprudencial 
e súmula vinculante, p. 33). 

238  Súmulas no direito brasileiro – eficácia, poder e função, p. 83. 
239  Giurisprudenza, Enciclopedia delle Scienze Sociali. 
240  Esclarece Taruffo que o termo jurisprudência, mesmo como “ciência do direito”, compreende significados e 

fenômenos muito diversos, especialmente se considerado o perfil histórico. Seu sentido se estende da atuação 
do jurista, na atuação e solução de casos concretos, ao conjunto onicompreensivo de discursos de juristas 
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Michele Taruffo ressalta que este último significado é, atualmente, o prevalente, 

nada obstante também encerrar certo grau de incerteza semântica.242 

 Esclarece que o termo jurisprudência, considerada quanto ao último sentido – 

como “conjunto de decisões judiciais” –, pode referir-se a soluções idênticas ou análogas a 

um mesmo problema, ou a problemas análogos ou conexos (hipótese em que o termo 

jurisprudência é frequentemente trazido como sinônimo de “jurisprudência conforme” ou 

“consolidada”); às vezes, pode referir-se não ao conteúdo uniforme, mas ao instituto jurídico 

tratado pelo conjunto de decisões (hipótese em que se fala, por exemplo, de jurisprudência de 

contrato de leasing); e, ainda, pode referir-se a esses dois usos, de forma combinada.243  

Assim, conclui que, na base dos usos do termo, aparece sempre a ideia de um 

conjunto de decisões de algum modo homogêneo, de acordo com um ou mais critérios de 

agrupamento, dos quais derivam incertezas decorrentes da circunstância de que tais critérios 

variam caso a caso, resultando no uso da palavra para designar situações diversas, inclusive 

em um mesmo contexto. 

Por fim, finaliza Taruffo assinalando que, além das variantes já consideradas e 

contida nesta “família” de significados, frequentemente se fala de jurisprudência 

“contraditória”, “confusa”, “incoerente”, para acentuar que são adotadas soluções diversas 

para o mesmo problema, ou então que problemas conexos são resolvidos sem se considerar a 

inter-relação existente entre eles.244 

Diante desse contexto de significados que podem ser atribuídos ao longo da 

história à palavra jurisprudência, interessa-nos para fins do presente estudo os sentidos 

 
                                                           

sobre direito, passando, ao centro, como elaboração científica dos conceitos e dos métodos destinados a 
conhecer e interpretar as regras jurídicas. 

241  Também sob esse aspecto, refere Taruffo que ao longo da história, o termo jurisprudência estava associado 
ao uso das regras e dos conceitos na prática judiciária e forense, passando, inclusive, nos séculos XVII e 
XVIII, uma ideia depreciativa da atividade judiciária desenvolvida principalmente por juízes e advogados, 
em virtude de grave e longa crise do direito e da administração da justiça. Alude, por fim, que também 
quanto a essa “família” de significados não se pode atribuir uma definição específica, ainda que a ela se 
refira como o conjunto de atividades desenvolvidas profissionalmente por juristas, com particular referência 
à administração da justiça perante cortes e os tribunais, pois se trata de fenômeno complexo e variável, na 
história e nos diversos sistemas jurídicos, e condicionada a uma multiplicidade de fatores culturais, políticos 
e institucionais. 

242  Em suas palavras, “[...] ed è questo il significato del termine di gran lunga prevalente nel linguaggio forense 
attuale, 'giurisprudenza' indica il prodotto dell'attività giudiziaria, ossia le decisioni emanate dagli organi 
giurisdizionali” (Giurisprudenza, Enciclopedia delle Scienze Sociali, p. 5). 

243  Idem, ibidem, p. 6. 
244  Idem. 
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técnico-jurídicos relacionados diretamente à atividade jurisdicional consistente na prolação de 

decisões (como os significados amplo e estrito da palavra, referidos por Lenio Streck; ou 

aqueles integrantes da terceira “família”, como descritos por Michele Taruffo).  

Todavia, adotaremos, especificamente, para o termo jurisprudência, o significado 

proposto na forma mais ampla, como conjunto de decisões judiciais, resultantes de 

julgamentos de casos concretos que apresentam o mesmo problema, independentemente de 

haver conformidade entre seus conteúdos, considerados, portanto, em um estágio anterior ao 

da homogeneidade.  

A característica da homogeneidade que, para muitos autores, é inerente ao 

fenômeno de agrupamento de decisões judiciais, não é, todavia, qualidade que as identifica, 

pois é constante e natural a ocorrência de conjunto de decisões não homogêneas sobre 

determinado tema jurídico, especialmente durante o necessário tempo de amadurecimento 

sobre alguma matéria jurídica, por parte do Judiciário e da comunidade jurídica.  

Tal posição se justifica já que procuramos pesquisar as técnicas de uniformização 

da jurisprudência, ou seja, procedimentos que buscam concretizar o objetivo de formação de 

conjunto de decisões coesas e harmônicas, o que pressupõe que sejam decisões que 

apresentam conteúdo não harmônico. 

Assim, centrando-nos na acepção de jurisprudência, simplesmente como grupo de 

decisões emanadas dos órgãos jurisdicionais (coerentes ou não), necessário que sejam 

apontados os elementos que a integram, para a delimitação dos contornos de seu conceito.  

Em primeiro lugar, verifica-se que na palavra jurisprudência se subentende, 

inexoravelmente, uma multiplicidade de decisões jurisdicionais de vários casos concretos. No 

dizer de Lenio Streck, “jurisprudência não pode ser confundida com uma sentença judicial e 

tampouco um acórdão isolado de um tribunal”.245 Para a configuração de certa jurisprudência, 

é inafastável que exista uma série de decisões, decorrentes da concretização da atividade 

jurisdicional, a respeito de uma mesma determinada matéria. 

No dizer de Michele Taruffo, “[...] quando se fala da jurisprudência se faz 

normalmente referência a uma pluralidade, frequentemente bastante ampla, de decisões 

 
                                                           
245  Súmulas no direito brasileiro – eficácia, poder e função, p. 83. 
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relativas a vários e diversos casos concretos”. E complementa advertindo que, ao se fazer 

alusão à jurisprudência, “[...] se faz referência normalmente a muitas decisões: às vezes, são 

dúzias ou até mesmo centenas, ainda que nem todas venham expressamente citadas”.246 

Portanto, verifica-se que jurisprudência pressupõe certa quantidade de decisões – 

ainda que com conteúdos dissonantes – para que seja formado um conjunto, um complexo, de 

julgados sobre um mesmo tema jurídico. Assim, a jurisprudência requer uma série de 

julgamentos de casos análogos que, ao longo do tempo, formam um “corpo” de decisões que 

apontam – ou, ao menos, deveriam apontar – para uma mesma solução.  

A jurisprudência surge somente após o amadurecimento dos embates 

argumentativos travados nos processos judiciais com a consequente “resposta” apresentada 

pelos tribunais, motivo pelo qual não há jurisprudência consubstanciada em um ou dois 

julgados, ainda que apresentem o mesmo conteúdo, a respeito de um mesmo tema decidendo.  

O reconhecimento de que há jurisprudência sobre determinado tema é 

circunstância que pode ser constatada não apenas por juízes dos casos subsequentes, mas 

também pela doutrina e pelos operadores do direito que atuam nos casos concretos. 

Outro requisito que integra o conceito adotado de jurisprudência consiste na 

circunstância de as decisões terem de ser proferidas por tribunais. Ressalta Rodolfo de 

Camargo Mancuso que são formadores da jurisprudência apenas os acórdãos, ou seja, o “[...] 

produto final da prestação jurisdicional por um órgão colegiado”, visto que o conjunto de 

sentenças sobre um mesmo tema, ainda que consonantes, passa, ordinariamente, pela revisão 

do Órgão ad quem, via recurso voluntário ou mesmo pelo reexame necessário.247  

Todavia, o sistema processual brasileiro, já há algum tempo, admite, em diversas 

situações, que o julgamento de um recurso seja realizado exclusivamente por apenas um 

julgador. Em diversas situações, o ordenamento positivo autoriza que o relator decida 

monocraticamente, praticando atividade que seria de competência do órgão colegiado. Em 

algumas circunstâncias, o fundamento para assim agir está justamente em haver 

jurisprudência sobre a questão a ser julgada.  

 
                                                           
246  Precedente e jurisprudência, p. 142. 
247  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 39. 



91 
 

Em suma, em determinadas situações, expressamente previstas no ordenamento, o 

relator tem os mesmos poderes que o órgão colegiado, motivo pelo qual suas decisões 

monocráticas passam a integrar o conjunto de julgados de um tribunal. Em regra tais decisões 

são impugnáveis e, por isso, podem ser revistas pelo colegiado. Porém, se não forem 

impugnadas e, por conseguinte, substituídas pelo julgamento do recurso, passam a incorporar 

a jurisprudência do tribunal, porque o sistema as equipara aos julgados colegiados. 

Assim, não concordamos com a posição do referido doutrinador, pois as decisões 

monocráticas proferidas por juízes integrantes dos tribunais têm o potencial de incorporar a 

jurisprudência.  

Por fim, parece-nos que deva integrar o conceito de jurisprudência a 

contemporaneidade das decisões, isto é, devem fazer parte da jurisprudência sobre 

determinada matéria, e/ou de certo tribunal, as decisões proferidas em um período de tempo 

atual ou relativamente atual.  

Trata-se, pois, de uma exigência diretamente relacionada ao natural 

desenvolvimento do entendimento dos tribunais a respeito de dada matéria, ao levar em conta 

as constantes transformações ocorridas na sociedade e, por consequência, de acompanhar as 

mudanças do mundo empírico quando da prolação do julgamento.  

Em suma, o vocábulo jurisprudência é empregado neste estudo no sentido de 

conjunto de múltiplas decisões contemporâneas, consonantes ou não, resultantes da atividade 

jurisdicional dos tribunais, sobre um mesmo determinado tema.  

Em virtude de o vocábulo jurisprudência, por nós adotado, poder englobar os 

mais diversos conglomerados de decisões judiciais, será necessário, por vezes, adjetivá-lo, 

para refletir as situações do conjunto de decisões que a compõe, como o faz parte da 

doutrina248 e também o legislador processual, em diversos dispositivos legais do Código de 

 
                                                           
248  É frequente o uso da palavra jurisprudência acompanhada de adjetivos como “predominante”, “dominante”, 

“pacífica”, “divergente”, “contraditória”, “oscilante”.  
 Fábio Victor da Fonte Monnerat refere que o termo jurisprudência corresponde a “reiteração de julgamentos 

sobre a mesma matéria, no mesmo sentido proferido em sede de tribunais”, e propõe uma classificação de 
acordo com o grau de uniformização em que as decisões se encontram, a saber: 1) jurisprudência divergente; 
2) jurisprudência dominante; 3) jurisprudência pacificada; e 4) jurisprudência sumulada. 

 O autor menciona, também, jurisprudência meramente persuasiva e a jurisprudência vinculante, de acordo 
com o grau de força que exercem com relação aos demais órgãos do Poder Judiciário, quando do julgamento 
de novos casos concretos. Cf. A jurisprudência uniformizada como estratégia de aceleração do procedimento, 
p. 351-353. 
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Processo Civil, como, por exemplo, ao empregar a expressão jurisprudência dominante, nos 

arts. 120, parágrafo único, 543-A, § 3.º, 543-C, § 2.º, e outros. 

Fixado o sentido de jurisprudência, tal qual referido anteriormente, vê-se que este 

não se confunde com o de precedente.249  

O precedente judicial (precedent), analisado no item 3.3, é termo que tem como 

hábitat próprio o sistema de common law, e corresponde a uma decisão que impõe a regra 

para o caso concreto decidido, decisão esta que pode se tornar regra também para futuros 

casos análogos ao que lhe deu origem. 

Trata-se de vocábulo que designa, no stare decisis, qualquer antecedente decisão, 

de qualquer corte, que mostre uma significativa similitude legal com relação ao caso que está 

para ser julgado.  

Em sentido estrito, o termo corresponde ao precedente vinculante, que representa 

uma decisão antecedente, de um caso relevante, que é obrigatório para a corte que a proferiu e 

para as cortes hierarquicamente inferiores. Mas pode também designar um precedente 

persuasivo, consistente em uma decisão que contém uma similitude relevante com relação ao 

caso a ser julgado, ou que ilustra importante linha divisória entre uma classe de casos e os 

casos de cuja classe estão em julgamento no presente. 250  

O termo precedente, todavia, é em regra associado ao seu sentido mais estrito, 

qual seja, ao de precedente vinculante. O precedente vinculante é a decisão da qual é extraída 

uma regra jurídica, a ser necessária e obrigatoriamente observada nos julgamentos dos casos 

futuros que envolvam a mesma questão, exceto se o caso contido no precedente e o caso que 

está para ser decidido forem distintos, em algum ponto significativo de fato ou de direito.251 

Daí se extrai uma primeira diferença, de caráter quantitativo, entre a 

jurisprudência e o precedente: aquela supõe um conjunto de decisões, enquanto este diz 

respeito a apenas uma.  

 
                                                           
249  Nesse sentido, asseveram Michele Taruffo (Precedente e jurisprudência, p. 142) e Evaristo Aragão Santos 

(Em torno do conceito e da formação do precedente judicial, p. 143).  
250  Zenon Bankowski; D. Neil MacCormick; Geoffrey Marshall, Precedent in the United Kingdom, p. 323. 
251  Evaristo Aragão Santos atribui ao sentido estrito do termo precedente o que, na prática, costuma-se designar 

“[…] pronunciamento judicial que, por sua autoridade e consistência, deveria ser adotado por outros juízes 
como padrão para a decisão de casos semelhantes” (Em torno do conceito e da formação do precedente 
judicial, p. 145). 
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Aliada a essa diferenciação, tem-se outra nítida distinção, no que diz respeito à 

estrutura desses fenômenos, considerando-se em especial o precedente vinculante.  

O precedente vinculante cria uma regra específica para o caso decidido e para os 

casos sucessivos, se for verificada a similitude entre os fatos do primeiro caso e os fatos do 

caso subsequente. A força vinculante do precedente somente é constatada pelo juiz do caso 

ulterior, que assim o faz diante da análise dos fatos do caso passado e do caso em julgamento. 

Em suma, é o juiz do caso ulterior que “cria” ou não o precedente.252  

A jurisprudência, por sua vez, nem sempre leva em consideração os fatos 

envolvidos nas decisões antecedentes, especialmente se decisões emanadas das cortes 

superiores, nas quais a matéria de fato, como regra, não é analisada no juízo revisor dos 

recursos excepcionais.  

Tanto assim, que Michele Taruffo ressalta que as formulações verbais da 

jurisprudência, em regra, tratam da norma interpretada de forma mais específica que a própria 

norma, formulando o conteúdo da decisão como regras, ou seja, como “enunciações gerais e 

de conteúdo normativo”.253 

A origem histórica do precedente vinculante afasta-o ainda mais da 

jurisprudência. 

Como analisado no item 1.1.1, o precedente é uma decisão que tem força 

vinculante, simplesmente porque essa tradição assim se repete desde o início do direito anglo-

saxônico. Como esclarecem Cross e Harris, a característica peculiar da doutrina do precedente 

(na Inglaterra) está em sua natureza fortemente obrigatória. E a vinculação do juiz do caso 

posterior ocorre simplesmente em razão do princípio segundo o qual os casos devem ser 

decididos como os casos anteriores o foram, assim como os casos desiguais devem ser 

decididos diferentemente.254  

A jurisprudência não apresenta esse conteúdo de tradição histórica. No sistema do 

civil law brasileiro, as decisões proferidas pelos tribunais correspondem ao entendimento 

 
                                                           
252  Michele Taruffo, Precedente e jurisprudência, p. 142-143. 
253  Idem, ibidem, p. 143. 
254  E complementam os autores, asseverando que “english judges are sometimes obliged to follow a previous 

case although they have what would otherwise be good reasons fo not doing so” (Precedent in english law, p. 
3). 
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destes quanto a certo tema jurídico, podem influenciar o julgamento dos casos subsequentes, 

mas não vinculam o juiz do caso futuro.  

Sendo assim, precedente e jurisprudência são institutos que não se confundem. 

Identificam-se somente se se considerar que ambos os vocábulos correspondem à noção de 

decisões que podem, de alguma forma, exercer alguma forma de influência quanto às decisões 

futuras.  

Porém, considerando-se que ambos os institutos têm como efeito influenciar as 

decisões futuras, algumas teses recentes defendem uma maior aproximação, no direito 

brasileiro, do tratamento da jurisprudência – inclusive o normativo – à técnica dos 

precedentes vinculantes do stare decisis.255  

Em que pesem os argumentos expendidos pelos autores, entendemos que o 

fenômeno da jurisprudência e a força que esta exerce sobre a atuação jurisdicional em casos 

futuros têm características distintas das relacionadas ao precedente. As fundamentais e 

estruturais diferenças existentes entre precedente vinculante e jurisprudência dificultam – ou 

até mesmo impossibilitam – um discurso uniforme.  

Como visto, a técnica dos precedentes vinculantes é fruto da evolução histórica de 

sociedades anglo-saxônicas, tanto que a estrita observância dessas decisões ocorre 

independentemente da existência de regra (positivada) nesse sentido. A vinculação dos 

precedentes é inerente ao sistema do common law, pois corresponde à viga mestra de toda sua 

estrutura. 

A jurisprudência, diversamente, não contém a força ínsita de vincular o 

julgamento a ser realizado em casos futuros, pois o limite e o norte na concretização da 

atividade jurisdicional são encontrados diretamente nas normas.256 A base do sistema jurídico 

brasileiro está estruturada substancialmente em regras produzidas pelo Poder Legislativo. E 

são estes textos que impõem as regras que, por todos, devem ser necessariamente observadas. 

 
                                                           
255  Nesse sentido, podemos citar José Rogério Cruz e Tucci (Precedente judicial como fonte do direito), Tiago 

Asfor Rocha Lima (Precedentes judiciais civis no Brasil), Francisco Rosito (Teoria dos precedentes 
judiciais), Marcelo Alves Dias de Souza (Do precedente judicial à súmula vinculante), Luiz Henrique Volpe 
Camargo (A força dos precedentes no moderno processo civil brasileiro), Luiz Guilherm Marinoni 
(Precedentes obrigatórios). 

256  Georges Abbud, Precedente judicial versus jurisprudência dotada de efeito vinculante, p. 493. 
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Entretanto, os textos normativos não são elementos suficientes do sistema 

jurídico, que não pode prescindir do entendimento dos tribunais – principalmente dos 

tribunais superiores – para sua conformação. A jurisprudência desempenha papel fundamental 

para o sistema jurídico, eis que realiza a interpretação dos textos normativos, como veremos 

nos itens seguintes. 

Em virtude do reconhecimento da importância da jurisprudência ao sistema 

jurídico, os precedentes, considerados na acepção mais ampla, também cumprem 

significativa função no sistema jurídico. O precedente produz uma regra, que pode ser 

utilizada pelos juízes dos casos subsequentes, se houver similitude entre os fatos do caso 

decidido e os fatos do caso a ser julgado. Há de ser constatada a identidade entre as duas 

fattispecie concretas.257 Certas decisões, singularmente consideradas e, especialmente, se 

proferidas pelos tribunais superiores, têm aptidão de conduzir o julgamento dos casos 

subsequentes e, assim, podem decisivamente colaborar para a formação da jurisprudência 

uniforme.  

Consequentemente, pode-se afirmar que o direito brasileiro, integrante da família 

da civil law, e por isso estruturado fundamentalmente em textos normativos, atribui à 

jurisprudência papel de grande importância – algumas vezes, inclusive, de forma positivada –, 

ainda que não lhe confira o “poder” vinculante dos precedentes do common law.258  

 
                                                           
257  Michele Taruffo, Precedente e jurisprudência, p. 142. 
258  Essa é a conclusão que demonstramos ao longo deste trabalho que, lamentavelmente, não é desenvolvida 

pelos órgãos jurisdicionais brasileiros, nem mesmo pelos tribunais superiores. É fato notório que os juízes de 
primeiro grau e tribunais estaduais e federais, frequentemente, não observam as decisões proferidas pelos 
tribunais superiores, e sequer justificam o motivo pelo qual assim o fazem. E ainda mais emblemática dessa 
realidade é a circunstância de os tribunais superiores não manterem uma coerência quanto a suas próprias 
decisões, como exposto no item 3.2.2.3. Os tribunais superiores, diuturnamente, modificam o rumo da 
orientação jurisprudencial, de forma brusca e injustificada, o que reflete em um desserviço ao jurisdicionado, 
que não tem como saber qual é a pauta de conduta que deve observar, e aos demais órgãos jurisdicionais, que 
não seguem a jurisprudência dos tribunais superiores, pois esta pode mudar “a qualquer momento”. Além 
disso, não excepcionalmente, há casos em que ambos os tribunais superiores julgam e em sentidos diversos. 
É o que se verifica de julgados relacionados à incidência de contribuição previdenciária do vale-transporte, 
como noticiado na página do Superior Tribunal de Justiça: “A Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) decidiu que não incide contribuição previdenciária sobre vale-transporte pago em dinheiro. A 
decisão unifica a jurisprudência da Corte e segue orientação do Supremo Tribunal Federal (STF). A nova 
posição foi firmada no julgamento de embargos de divergência de autoria do Banco Bradesco S/A contra 
acórdão da Primeira Turma do STJ, favorável ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Até então, 
havia decisões no Tribunal que reconheciam a incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício do 
vale-transporte quando pago em dinheiro. O fundamento estava no Decreto n. 95.247/1987, que proibiu 
expressamente o empregador de efetuar esse pagamento em pecúnia. Quando isso ocorria, os ministros do 
STJ entendiam que a verba deixava de ter o caráter indenizatório e passava a incluir o salário de 
contrubuição. Contudo, no julgamento de um caso análogo, o STF reconheceu a inconstitucionalidade da 
contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em dinheiro por entender que independentemente da 
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Em nosso sistema, os precedentes são decisões singulares dos tribunais que 

principiam a formação de um entendimento que pode vir a tornar-se jurisprudência uniforme, 

razão pela qual têm considerável valia, como demonstrado ao longo deste trabalho.259  

2.2 Jurisprudência, interpretação e aplicação das normas 

Ultrapassado o período histórico de codificação dos textos normativos como 

verdadeira “arma” contra o Judiciário, encontramo-nos em tempos de intensa atuação dos 

juízes. A atividade jurisdicional é solicitada, senão exigida, cada vez mais pelas sociedades 

contemporâneas, sobretudo por aquelas nas quais os conflitos represados por décadas 

começaram a emanar, principalmente, em razão da ascendência dos textos constitucionais 

garantidores de inúmeros e amplos direitos.  

Como visto, a sociedade, ao fim do século passado, percebeu que muitos dos 

direitos que lhe foram garantidos não foram necessariamente concretizados. Assim, conflitos 

que já existiam e outros que somente agora surgiram, como aqueles relacionados aos direitos 

do consumidor, diante dos prestadores de serviço e produtos, do administrado, diante da 

Administração Pública, e outros, passaram a ser levados ao Poder Judiciário. A sociedade 

encontrou no Poder Judiciário o meio de tornar realidade o que estava garantido apenas no 

texto da lei e, em face da ampliação do acesso à justiça, a atividade jurisdicional ficou mais 

próxima de todos.260 

De início, é importante ressaltar que, mesmo reconhecendo que outros 

componentes do sistema jurídico influenciam o exercício da função jurisdicional, interessa-

nos, por ora, examiná-la sob o aspecto direcionado à interpretação da norma, atividade que 

tem por objetivo conferir condições de decidibilidade de conflitos, uma vez que se admite 

 
                                                           

forma de pagamento, o benefício tem natureza indenizatória. Orientação do STF já vinha sendo aplicada 
pelos ministros do STJ e a decisão proferida pela Primeira Seção atualiza e unifica a jurisprudência” 
(Disponível em: <http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto= 
101159>. Acesso em 28 nov. 2013, às 15h23). 

 Vê-se, portanto, que o Poder Judiciário brasileiro ainda não alcançou o estágio desejado de coerência de suas 
decisões, para que esta possa ocupar o papel fundamental de estrutura do sistema jurídico.  

259  Como bem refere Michele Taruffo, o direito de todos os ordenamentos jurídicos modernos tem destacado 
grande importância ao emprego da jurisprudência e do precedente (Precedente e jurisprudência, p. 140). 

260  Como visto no item 2.2.1. 
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que, nos sistemas de civil law, como é o brasileiro, as normas jurídicas compõem a estrutura 

fundamental do sistema jurídico.261  

E, muitíssimo longe de pretendermos elaborar uma teoria da interpretação, 

buscaremos tão somente analisar a medida em que a jurisprudência se conecta à interpretação 

das normas, em específico pelos intérpretes dotados de poder jurisdicional – os juízes. 

Isso porque, como bem esclarece Michele Taruffo, a atividade de seleção da 

norma aplicável ao caso concreto diferencia a interpretação desenvolvida pelo juiz da 

atividade realizada pelo jurista teórico, pois, apesar de ambas buscarem o significado do texto 

normativo, o juiz o faz com o objetivo de aplicá-la, ou seja, de usá-la como critérios para 

decidir uma específica controvérsia.262 Em suas palavras,  

l'interpretazione della norma viene dunque a far parte di un ragionamento 
più complesso, caratterizzato dalla necessità di scegliere una tra più 
significati possibili della stessa norma, di individuare la norma più 
adeguata a fungere da criterio di decisione del caso concreto, di rapportare 
l'interpretazione della norma ai fatti del singolo caso, e di derivare dalla 
norma le conseguenze giuridiche che costituiscono la vera e propria 
decisione finale della controversia.263 

A função jurisdicional, nos países de civil law, está predominante e diretamente 

relacionada à produção de regras individuais aos conflitos que lhe são apresentados, a partir 

da aplicação de normas preexistentes à ocorrência dos casos concretos. Para Karl Engisch, 

filósofo e jurista influenciado pelo normativismo de Kelsen, “o pensamento do jurista 

 
                                                           
261  A atividade jurisdicional não é orientada exclusivamente pela interpretação de textos normativos positivados, 

mas, também, por outros elementos que compõem o sistema jurídico, como a doutrina e os costumes. Mesmo 
Karl Engisch, que aponta a “lei” como orientação primeira do pensamento jurista, reconhece sua relatividade 
(Introdução ao pensamento jurídico, p. 363). 

 Entretanto, consideramos que o texto normativo, ou, simplesmente, a norma, aparece em primeiro lugar 
como fonte para a concretização da função jurisdicional de decidir, eis que adotamos os ensinamentos de 
Tercio Sampaio Ferraz Jr.: “[…] podemos entender que a dogmática proponha classificações das fontes com 
base no grau maior ou menor de objetividade de que gozem as normas em face de sua origem e modo de 
formação. Nesse contexto, as fontes estatais aparecem em primeiro lugar, por sua formalidade e formulação 
revestida de autoridade geral e reconhecida institucionalmente. Em seguida, aparecem as fontes menos 
objetivas, de menor grau de certeza e segurança, como os costumes e a jurisprudência. Por fim, as fontes 
negociais, próprias da atividade privada, por natureza múltipla e particularizada, variável de situação para 
situação, que são fontes de baixo grau de certeza e segurança, por sua subjetividade acentuada, como é o caso 
da doutrina, dos sentimentos de justiça e equidade.]” (Introdução ao estudo do direito, p. 194). 

262  Giurisprudenza, Enciclopedia delle Scienze Sociali, p. 15. 
263  Giurisprudenza, Enciclopedia delle Scienze Sociali, p. 15. 
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moderno se orienta, em primeira linha, pela lei”, mas, ao elaborar métodos do pensar jurídico, 

reconhece sua relatividade e seu caráter condicional.264  

Por consequência, nos sistemas jurídicos de normas positivadas e codificadas, a 

atividade jurisdicional consiste, de forma muito acentuada, na interpretação dos textos 

normativos, ou seja, “na determinação do significado dos enunciados normativos e, 

consequentemente, na individualização do conteúdo prescritivo do direito”.265 No dizer de 

Tercio Sampaio Ferraz Jr., o postulado de que não há norma sem interpretação é quase 

universal no contexto da Dogmática Jurídica.266 

A interpretação se consubstancia em atividade complexa, que pode envolver 

notável dificuldade, e exige não só compreender o significado de uma ou mais normas 

jurídicas, mas, preliminarmente, estabelecer a individualização da norma, o controle de 

validade e vigência, e da sua relevância para o discurso que será apresentado na decisão.267 

Há muito tempo, juristas e filósofos se vêm lançando à procura de métodos 

jurídicos científicos para direcionar a atividade interpretativa, em especial a do juiz, já que 

esta se posiciona de forma inafastável e diretamente relacionada à aplicação da norma a casos 

concretos. O discurso sobre o método jurídico passível de ser utilizado para a solução de 

casos, com base nos enunciados normativos – denominado metodologia jurídica –, na 

realidade, representa uma série de estratégias lançadas pelo intérprete para alcançar o correto 

significado do texto legal.268  

Várias foram as tentativas de estabelecer uma orientação científica para o discurso 

do método interpretativo (Schleiermacher, Savigny, Pound, Gény lançaram-se nesse 

desiderato), ensaios estes que foram refutados por Hans Kelsen, que entendia que o direito a 

 
                                                           
264  Introdução ao pensamento jurídico, p. 363. 
265  Michele Taruffo, Giurisprudenza, Enciclopedia delle Scienze Sociali , p. 13. 
266  O autor afirma que a Dogmática é marcada por uma concepção de Direito ligada à atividade jurisdicional e 

que, portanto, “[…] compõe, delineia e circunscreve procedimentos que conduzem a autoridade à tomada de 
decisão”. Ressalta que a Dogmática Jurídica contemporânea nasce marcada pelo fenômeno da positivação, de 
cujos enunciados decorrem consequências programáticas de decisões, “[…] pois devem prever, em todo 
caso, que, com sua ajuda, uma problemática social determinada seja solucionável sem consequências 
perturbadoras” (Função social da dogmática jurídica, p. 89). 

267  Idem, ibidem, p. 14. 
268  Georges Abboud et al., Introdução à teoria e à filosofia do direito, p. 325. 
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ser aplicado formava uma “moldura” dentro da qual existiriam várias possibilidades de 

aplicação. Assim, afirmava que  

[...] de um ponto de vista orientado para o Direito positivo, não há qualquer 
critério com base no qual uma das possibilidades inscritas na moldura do 
Direito a aplicar possa ser preferida à outra. Não há absolutamente qualquer 
método – capaz de ser classificado como de Direito positivo – segundo o 
qual, das várias significações verbais de uma norma, apenas uma possa ser 
destacada como “correta” – desde que, naturalmente, se trate de várias 
significações possíveis no confronto de todas as outras normas da lei ou da 
ordem jurídica.269  

Para Kelsen, a interpretação realizada pelo juiz – denominada interpretação 

autêntica – combina-se com um ato de vontade, no qual o aplicador da norma preenche a 

“moldura” do enunciado normativo, livremente, com conteúdo de normas metajurídicas, 

como a moral, a justiça, o bem comum, e outras, motivo pelo qual a interpretação “cria 

Direito”.270 

As palavras de Kelsen, entretanto, não impediram que houvesse uma busca quase 

incessante de estratégias orientadoras ao intérprete, o que gerou, basicamente, duas 

concepções sobre o conceito de interpretação: uma mais antiga, denominada subjetivista, para 

a qual a interpretação é vista como a procura, na letra da lei, da vontade do legislador; e, 

outra, denominada objetivista, segundo a qual deve-se procurar na norma seu significado 

intrínseco, em função de seu texto e seu conteúdo.  

Para a concepção objetivista, esclarece Tercio Sampaio Ferraz Jr. que  

[...] a norma goza de um sentido próprio, determinado por fatores objetivos 
(o dogma é um arbitrário social), independente até certo ponto do sentido 
que lhe tenha querido dar o legislador, donde a concepção da interpretação 
como uma compreensão ex nunc [...], ressaltando-se o papel preponderante 
dos aspectos estruturais em que a norma ocorre e as técnicas apropriadas a 
sua captação [...].271  

Insta observar que a concepção subjetivista leva em conta a busca pela “intenção 

do legislador”, enquanto a objetivista procura revelar um sentido desprendido desse elemento 

intencional do legislador.  
 
                                                           
269  Teoria pura do direito, p. 367. 
270  Idem, ibidem, p. 369. 
271  Introdução ao estudo do direito, p. 233. 
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Estruturada com suporte na primeira concepção acima mencionada, a 

hermenêutica jurídica tradicional (ou clássica) considera a interpretação como ato de 

conhecimento, no qual o intérprete deve manter-se neutro em relação à lei, para revelar a 

“vontade do legislador”.  

Grande expoente dessa corrente, o italiano Emilio Betti procurou desenvolver uma 

teoria global para todo o direito, que correspondesse a uma metodologia sistemática, fundada 

em conceitos claros e precisos para se proceder à interpretação. Assim, em sua obra Teoria 

geral da interpretação, Betti elaborou uma completa teoria sobre o que significa interpretar, 

as peculiaridades da interpretação jurídica, e as regras necessárias para se obter a correta 

interpretação. A interpretação jurídica representa para ele, portanto, o problema de “[...] 

entender para agir ou, de todo modo, para decidir, ou seja, para tomar posição em relação a 

preceitos a serem observados, ou relativamente a dogmas e avaliações morais, ou a situações 

psicológicas a serem levadas em conta”. 272 O ato de “entender”, a que se refere Betti, consiste 

em reconstruir a ideia originária da fórmula legislativa.  

Ato contínuo à interpretação, tem-se a necessária avaliação da regra adequada 

para a solução do caso concreto. Essa descoberta corresponde, nas palavras de Emilio Betti, à 

atividade “[...] de verificar se e em que medida a espécie concreta corresponde à espécie legal, 

na qual se presume que deva estar contida, e de reencontrar os elementos relevantes para o 

tratamento jurídico: tal operação lógica denomina-se qualificação jurídica (da espécie)”. E 

conclui:  

[...] à interpretação jurídica cabe a necessidade de escolher, entre as normas 
que disciplinam a interpretação, aquelas que melhor convêm ao tipo de ato a 
ser interpretado; e essa escolha pressupõe uma identificação preliminar e 
provisória do tipo de ato jurídico ao qual o ato concreto corresponde.273  

Reconhecido o significado da norma e realizada a qualificação jurídica dos fatos a 

ela, determinam-se os efeitos jurídicos que regulamentam a solução para o caso concreto. Para 

Emilio Betti, uma vez extraída a função normativa em virtude da interpretação da norma, está 

garantida sua correta aplicação ao caso concreto. Em suma, o caminho a ser percorrido pelo 

juiz partiria, de início, da interpretação (com o reconhecimento do sentido da norma), 
 
                                                           
272  Alexandre Araújo Costa, Hermenêutica jurídica, p. 179. Para o autor, a teoria hermenêutica de Betti também 

não foi capaz de solucionar os problemas que se propôs a resolver, justamente porque se propôs a construir 
uma metodologia formal para a solução de problemas materiais. 

273  Emilio Betti, Interpretação das leis e dos atos jurídicos, p. 15-16. 
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passando pela qualificação e pelo diagnóstico de determinação dos efeitos jurídicos, para, 

finalmente, proceder-se à aplicação ao caso concreto. 

A interpretação jurídica, para a hermenêutica clássica, tem a função de 

“desenvolver diretivas para a ação prática ou para uma opção”274 e, para tal mister, engendra 

métodos de compreensão da norma, a fim de que o intérprete realize a atividade de 

conhecimento de forma objetiva e neutra, mas sempre voltados à revelação do propósito do 

legislador. 

No Brasil, Carlos Maximiliano conclamava que “o intérprete não cria prescrições, 

nem posterga as existentes; deduz a nova regra para um caso concreto, do conjunto das 

disposições vigentes, consentâneas com o progresso geral [...]”.275 Para tanto, elaborou 

processos interpretativos (o gramatical, o lógico, o sistemático), a serem efetivados, pelo 

intérprete, conforme o seguinte procedimento:  

procede à análise e também à reconstrução ou síntese. Examina o texto em 
si, o seu sentido, o significado de cada vocábulo. Faz depois obra de 
conjunto; compara-o com outros dispositivos da mesma lei, e com os de leis 
diversas, do país ou de fora. Inquire qual o fim da inclusão da regra no 
texto, e examina este tendo em vista o objetivo da lei toda e do Direito em 
geral. Determina por este processo o alcance da norma jurídica, e, assim, 
realiza, de modo completo, a obra moderna do hermeneuta.276 

A hermenêutica jurídica, no dizer de Carlos Maximiliano, deveria ter por objetivo 

“[...] o estudo e a sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido e o 

alcance das expressões do Direito”.277 Ou seja, a hermenêutica deveria fornecer ao intérprete 

regras que pudessem servir de norte para determinar o sentido e o alcance dos textos legais, 

que não poderiam estar limitadas à procura da vontade do legislador, em que pese ser esta o 

principal objetivo. 

 
                                                           
274  Emilio Betti, Interpretação das leis e dos atos jurídicos, p. 6. 
275  Hermenêutica e aplicação do direito, p. 48. 
276  Idem, ibidem, p. 10. 
277  Idem, p. 1. 
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Insta observar que a hermenêutica jurídica – área do direito incumbida de teorizar 

a interpretação das normas –, até meados do século XX278 não se confundia com a 

hermenêutica filosófica. Somente após esse período, a hermenêutica, com base em um 

discurso positivista, passou a contar com uma base formalista e sistemática, fortemente 

influenciada por movimentos filosóficos,279 em especial pelo linguistic turn (giro-linguístico), 

segundo o qual o objeto a ser conhecido não pode ser apreendido diretamente, pois a 

compreensão deste passa necessariamente por um meio universal: a linguagem.280  

Afirma Paulo de Barros Carvalho que é praticamente impossível tratar do jurídico 

sem observar o meio pelo qual ele se manifesta – a linguagem –, que inevitavelmente carrega 

consigo valores. Para que a mensagem geral e abstrata contida na norma seja eficaz, é 

necessário que ocorra o fenômeno da incidência “[...] que é a percussão da norma, por meio 

da juridicização do acontecimento do mundo da experiência social, fazendo propagar efeitos 

peculiares na disciplina das condutas interpessoais”. 281 

Superada a visão hermenêutica clássica, esclarece Castanheira Neves que  

o problema jurídico-normativo da interpretação não é o de determinar a 
significação, ainda que significação jurídica, que exprimam as leis ou 
quaisquer normas jurídicas, mas o de obter dessas leis ou normas um 
critério prático normativo adequado de decisão dos casos concretos (como 
critério-hipótese exigido, por um lado, e a submeter, por outro lado, ao 
discurso normativamente problemático do juízo decisório desses casos).  

 

 
                                                           
278  Nos séculos XVIII e XIX, abandonou-se a ideia de que a interpretação se limitava a uma operação quase 

mecânica de subsunção do fato à norma, concretizada em um silogismo judicial, para vir à tona uma corrente 
doutrinária que rechaçava a interpretação como lógica dedutiva, atribuindo maior relevância aos fins, valores, 
interesses da sociedade quando da interpretação e aplicação do direito. Essa tendência doutrinária dava pouca 
importância à lei, tanto que, alguns movimentos propunham liberdade de critério ao juiz, na escolha do 
significado da lei. 

 No século XX, as teorias antiformalistas deram lugar às teorias normativistas, tendo Hans Kelsen como o 
maior expoente da nova corrente. 

279  Comentam Georges Abboud, Henrique Garbellini Carnio e Rafael Tomaz de Oliveira que foi com Martin 
Heidegger e Hans-Georg Gadamer que a hermenêutica deixou de ser metodológica, fundada em esquemas 
dedutivo-subsuntivos, para passar a ser filosófica, pois a interpretação é sempre condicionada pelos pré-
juízos e pela pré-compreensão apresentada ao intérprete pela tradição. Nesse sentido, a atividade 
interpretativa é uma atividade criativa/produtiva, pois “os sentidos produzidos pelo intérprete adquirem 
validade na medida em que são compatíveis com a ‘coisa ela mesma’ ou com a ‘coisa em si’ presente no 
texto” (Introdução à teoria e à filosofia do direito, p. 381). 

280  Georges Abbud et al., Introdução à teoria e à filosofia do direito, p. 362. 
281  Direito tributário – linguagem e método, p. 156 e ss. 
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Por isso, para o autor,  

uma “boa” interpretação não é aquela que, numa pura perspectiva 
hermenêutico-exegética, determina corretamente o sentido textual da 
norma; é antes aquela que numa perspectiva prático-normativa utiliza bem a 
norma como critério da justa decisão do problema concreto.282 

Considerando-se a função essencial da atividade jurisdicional, de buscar soluções 

para as controvérsias específicas, constata-se que um aspecto importante da interpretação 

repousa no propósito de compreender o significado da norma para amoldá-lo às situações 

fáticas específicas dos casos concretos, objetivando, assim, a estruturação do raciocínio 

conclusivo a ser apresentado na decisão do problema a ser resolvido. Logo, a interpretação da 

norma pelo juiz está intimamente relacionada à sua aplicação ao caso concreto. 

Nesse sentido, ressalta Lenio Streck que “compreender é aplicar. Filosoficamente, 

ao mesmo depois da invasão da filosofia pela linguagem, não é possível separar 

interpretação e aplicação. O sentido não se descola do âmbito da compreensão”.283 

O novo e atual contexto da hermenêutica jurídica aponta para a interpretação 

como atividade inter-relacionada à sua incidência às situações fáticas concretas. Um pouco 

distante da hermenêutica clássica, que propugnava as atividades compreensão, interpretação e 

aplicação das normas como atos sequenciais, vemos que a hermenêutica filosófica as concebe 

de forma unitária: a compreensão está contida na interpretação, e interpretar é aplicar. Por 

isso, não há exatamente uma ordem lógica e cronológica do complexo raciocínio 

consubstanciado na interpretação. 

É o que observa Tercio Sampaio Ferraz Jr.: 

demonstrado, por via hermenêutica, o sentido da norma, é preciso 
demonstrar que o caso a ser decidido nele se enquadra. […] O processo de 
subsunção, que não se confunde com o automatismo lógico da dedução, 
exige alguns passos importantes, que já se mostram na própria elaboração 
da premissa maior (cf. Engisch, 1968: cap. 4).  

 
                                                           
282  Metodologia jurídica – problemas fundamentais, p. 84. 
283  Verdade e consenso, p. 65. 
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Ressalta, porém, que essa construção silogística, na qual primeiro aparece a regra 

geral, depois a descrição do caso e por fim a conclusão, não necessariamente seguiria essa 

ordem cronológica, pois há quem diga que, na verdade,  

[…] o decedidor tenderia a construir a decisão por um procedimento 
inverso, intuindo, primeiro, a conclusão a que deve chegar para então 
buscar, regressivamente, suas premissas (cf. Siches, 1959:632). Na verdade, 
essa observação mostra-nos que a subsunção não é um dado (determinada 
norma da lei em vigor), como se poderia imaginar a princípio.284  

A afirmação retrotranscrita se deve ao surgimento de novas teorias, contrapostas à 

concepção da tríade interpretação/subsunção/aplicação da norma ao caso concreto, que 

passaram a reconhecer essa atividade como um processo unitário.285  

Diante desse contexto, parece-nos que a concepção que melhor se adapta como 

orientação útil de propostas de solução para questões relacionadas à atividade jurisdicional, 

que vêm sendo enfrentadas pela comunidade jurídica de nosso país, em especial com relação à 

dispersão da jurisprudência, é a propugnada pelo ilustre professor Tercio Sampaio Ferraz Jr. 

A determinação do sentido das normas, para Tercio Sampaio Ferraz Jr., está em se 

atribuir o correto entendimento do significado de seus textos e intenções, alcançando um 

sentido válido de comunicação normativa, para viabilizar a decidibilidade dos conflitos, com 

o mínimo de perturbação social possível. Para tanto, parte-se de dois princípios básicos: o da 
 
                                                           
284  Entende o autor que a aplicação da norma ao fato concreto não se confunde com a interpretação, embora a 

exija, pois o ato de dizer o porquê de determinada decisão – resultado do processo da subsunção – deve ser 
construído, identificando-se no caso concreto o que das normas se mostra expresso (Introdução ao estudo do 
direito, p. 293).  

285  Com efeito, ao filiar-se à teoria estruturante de Friedrich Müller, sustenta Eros Roberto Grau que “[…] 
interpretação e aplicação não se realizam autonomamente. A separação em duas etapas – de interpretação e 
aplicação – decorre da equivocada concepção da primeira como mera operação de subsunção” (Ensaio e 
discurso sobre a interpretação/aplicação do direito, p. 29). 

 Para os fins do presente trabalho, a discussão acima apresentada não tem pertinência, pois, como 
demonstraremos a seguir, importa-nos o estudo sobre o resultado da atividade jurisdicional – a decisão 
judicial – e não a ordem lógica e/ou cronológica da estrutura do pensamento jurisdicional para solução de um 
caso concreto, que pressupõe a interpretação/aplicação. 

 Deve-se também ressaltar que, segundo a teoria estruturante de Friedrich Müller, a norma só se concretiza 
com a interpretação. Nas palavras de Eros Roberto Grau, que bem sintetizam citada teoria, “o fato é que a 
norma é constituída, pelo intérprete, no decorrer do processo de concretização do direito. […] A 
concretização implica um caminhar do texto da norma para a norma concreta (a norma jurídica), que não é 
ainda, todavia, o destino a ser alcançado; a concretização somente se realiza em sua plenitude no passo 
seguinte, quando é definida a norma de decisão, apta a dar solução ao conflito que consustancia o caso 
concreto” (idem, ibidem, p. 29). 

 Assim, para a teoria estruturante, somente há norma após a interpretação do texto normativo. 



105 
 

inegabilidade dos pontos de partida (deve haver um sentido básico) e o da proibição do non 

liquet. Ao lado desses princípios, deve-se considerar, como condição necessária de todo e 

qualquer ato interpretativo, que os agentes participantes do ato comunicacional compartilhem 

padrões mínimos de racionalidade. E, identificado o sentido da norma, há a reformulação de 

um texto, pelo intérprete, que é mais persuasivo e conveniente, pois reforça o texto 

normativo.286  

Por tais razões, tanto a corrente doutrinária subjetivista como a objetivista 

“manifestam sua notória insuficiência”, propondo referido autor a interpretação baseada na 

pragmática, cuidando da passagem da linguagem das prescrições normativas à linguagem da 

realidade.287 

Em suma, a interpretação das normas jurídicas gera um texto substitutivo e 

persuasivo, e está diretamente relacionada à realidade subjacente, pois tem finalidade 

eminentemente prática, uma vez que é diretivo para o comportamento da sociedade. Por isso, 

entendemos que o objetivo de se interpretar a norma está, precipuamente, em se tornar 

possível a decisão dos conflitos e, assim, gerar um diretivo para o comportamento da 

sociedade. 

Outrossim, considerando-se a teoria estruturante da norma, engendrada por 

Friedrich Müller, a norma “[...] não oferece mais que um quadro para uma série de 

possibilidades decisórias logicamente equivalentes”.288  

E a norma não se confunde com seu texto, seu enunciado, pois este é o objeto da 

interpretação, a qual “[...] não vai além da constatação, por assim dizer, do desdobramento de 

várias normas individuais equivalentes no quadro da norma geral”.289  

Assim, esclarece Nelson Nery Jr. que a prescrição textual, para Müller, é ponto de 

partida para o trabalho de construção, ou concretização, da norma, pois é esta utilizada para a 

elaboração do programa de norma, resultado da interpretação e aplicação.290 Por isso, ressalta 

 
                                                           
286  Introdução ao estudo do direito, p. 221 e 246, respectivamente. 
287  Idem, ibidem, p. 244. 
288  Teoria estruturante do direito, p. 30. 
289  Idem, ibidem, p. 22. 
290  Nelson Nery Jr., Princípios do processo na Constituição Federal, p. 22.  
 Conclui, em suma, que “norma é parte de um texto interpretado” e que a normatividade não se relaciona com 

o texto da norma, é o resultado da interpretação que se apresenta como norma jurídica (p. 24). 
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que o texto normativo e a norma não se confundem, e que “[...] a interpretação não se opera 

de maneira silogística e reprodutiva, na medida em que passa a ser circular e seu ato passa a 

ser produtivo. A interpretação é sempre aplicação e a aplicação do direito é sempre uma 

atividade produtiva e criadora”.291  

Portanto, nesse processo de interpretação, a norma se concretiza no momento em 

que é aplicada a um caso real ou fictício, ou seja, enquanto não concretizada a norma, esta é 

apenas um plano, projetado no enunciado normativo. Nas palavras de Friedrich Müller, “[...] 

na concretização da norma, as ideias normativas fundamentais não podem ser isoladas no caso 

particular e definidas de modo separado, bem como impostas no âmbito material 

empiricamente investigado, sem demais intermediações”.292  

No dizer de Müller, “para a elaboração da norma jurídica, para sua construção 

com base no caso jurídico e nos textos normativos, o jurista tanto necessita de dados 

linguísticos como também de dados reais – essa é a realidade da atividade cotidiana de 

tomada de decisões jurídicas”. Por isso, conclui que a teoria estruturante é uma teoria da 

prática.293 

Tratando da concepção estruturante da norma, observa Georges Abboud que o 

filósofo alemão Hans-Georg Gadamer associa a atividade interpretativa ao momento em que 

ela é realizada, atribuindo à norma o componente histórico, pois,  

[...] não há interpretação fora da história, logo, não há uma compreensão 
originária da norma e, posteriormente, uma aplicação dela, o que existe é 
um momento único em que ocorre a interpretação e a aplicação (interpretar 
já é aplicar!) suscitado pela condição do intérprete em um processo circular 
com a tradição do mesmo texto.294 

Destaca veementemente Lenio Streck, autor cujas ideias se fundam, entre outras, 

na teoria de Gadamer, que “[...] interpretar é compreender. E compreender é aplicar. A 

hermenêutica não é mais reprodutiva (Auslegung): é agora, produtiva (Sinngebung)”.295-296 

 
                                                           
291  Nelson Nery Jr., Princípios do processo na Constituição Federal, p. 23. 
292  Teoria estruturante do direito, p. 239. 
293  Idem, ibidem, p. 291. 
294  Jurisdição constitucional e direitos fundamentais, p. 67.  
295  O que é isto – decido conforme minha consciência?, p. 77. 



107 
 

Diante desse panorama doutrinário-filosófico, observa Michele Taruffo que, a 

partir de diferentes entendimentos sobre a atividade interpretativa do juiz, são apresentadas 

duas concepções de jurisprudência: uma concepção mais tradicional, fundada no formalismo 

interpretativo, segundo a qual o juiz pratica uma atividade cognitiva e declaratória do direito 

já existente; e, outra, na qual a jurisprudência é essencialmente atividade criadora do direito, 

ao determinar o significado da norma no momento em que é interpretada e aplicada, sem 

nenhuma vinculação ou predeterminação.  

O autor refuta a primeira concepção e, mesmo considerando as várias intensidades 

que a segunda concepção possa apresentar, conclui que não há dúvida de que  

[...] a atividade interpretativa consiste sempre (também ou somente) em escolhas 
através das quais o intérprete determina (em todo ou em parte) o significado da 
norma posta a ser interpretada”. E complementa, assegurando que a atividade de 
interpretação-aplicação da lei realizada pelo juiz se funda irredutivelmente em 
escolhas de naturezas diversas, diretamente ligadas aos fatos, aos valores e aos 
interesses envolvidos na controvérsia que deve decidir.297  

No mesmo sentido, afirma Teresa Arruda Alvim Wambier que a primeira noção 

acima referida, fundada na ideia de que decisão judicial surge claramente da norma 

codificada, está absolutamente superada. E ressalta que essa ideia anterior foi substituída por 

outra, a de que o juiz atua, em alguma medida, como criador do direito, a qual coincide com a 

segunda concepção de jurisprudência referida por Taruffo.298  

Porém, considerando a inafastável função dos textos legislativos ante a atuação do 

juiz, conclui a autora que esse tema é extremamente atual e complexo, porque mesmo que a 

atividade jurisdicional esteja balizada pela “lei”, não se pode deixar de reconhecer que o juiz 

 
                                                           
296  Adotamos aqui a teoria estruturante da norma, por entendermos que ela se adapta às análises contidas nas 

proposições do presente trabalho, que visam estabelecer a uniformização da jurisprudência como elemento 
fundamental do sistema jurídico brasileiro. A referida conformidade se dá em virtude de a teoria estruturante 
levar em consideração, para a construção da norma (do significado da norma), a sua efetiva incidência a um 
caso (real ou fictício), razão pela qual tem estreita relação com a concretização da norma por meio das 
decisões judiciais e, por conseguinte, da jurisprudência.  

297  Giurisprudenza, Enciclopedia delle Scienze Sociali, p. 17. 
298  A autora afirma que, de acordo com alguns autores, entre eles Winfried Hassemer, o juiz atua como criador 

do direito. Mas conclui que, considerando a inafastável função do direito posto ante a atuação do juiz, esse 
tema é extremamente atual e complexo (Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 100). 

 Com efeito, o tema invade as searas de teorias hermenêuticas da filosofia e de teorias da ciência do direito 
que não serão aqui aprofundadas, por escaparem ao objetivo central deste trabalho. Sobre o tema, consultar 
Jurisdição constitucional e direitos fundamentais, de Georges Abboud. 
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tem liberdade, e que esta, “[...] num sistema de direito positivo e codificado, consiste em 

determinar, em cada caso, o perímetro ou o contorno das determinações legais”.299 

A função jurisdicional, na busca da solução para o caso concreto, supõe a 

interpretação de textos normativos, que culmina na atividade de escolher a melhor alternativa 

para o conflito. Esse poder de escolha conferido ao juiz envolve certo âmbito de liberdade 

que, para parte da doutrina, é denominado “discricionariedade judicial”, como analisado a 

seguir. 

2.2.1 A liberdade do juiz na atividade interpretativa 

Já há algum tempo, Teresa Arruda Alvim Wambier estuda o tema relacionado à 

liberdade na atuação jurisdicional de interpretação e aplicação da norma, ao qual é atribuída, 

pela doutrina processual brasileira, sem o cuidado desejável, a denominação 

“discricionariedade judicial”. Esclarece a autora que o termo advém de noção traçada por 

autores administrativistas, tanto que para Celso Antonio Bandeira de Mello corresponde 

[...] à margem de liberdade conferida pela lei àquele que a aplica, [...] pela 
circunstância de não determinar de modo concreto e específico como 
atingir, em cada caso, o fim querido pela lei. É um resíduo de liberdade, 
outorgado ao aplicador, que gera, para ele, o dever de integrar a vontade da 
lei.300  

Ressalta, assim, que a “discricionariedade judicial” é estruturalmente diferente da 

discricionariedade da Administração, em virtude de a função administrativa ser 

substancialmente diferente da função judicial, pois aquela não tem como objetivo principal a 

aplicação do direito positivo, já nesta última os órgãos jurisdicionais têm por fim precípuo 

“fazer atuar o direito positivo”.301  

Salienta, também, que o Poder Judiciário não tem, propriamente, 

“discricionariedade” quando interpreta e aplica ao caso concreto determinada norma, pois ao 

 
                                                           
299  Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 102. 
300  Os agravos no CPC brasileiro, p. 366. 
301  Em virtude dessas diferenças fundamentais, a autora justifica a não adoção do termo “discricionariedade” 

para a atividade do Poder Judiciário, exceto raríssimas exceções (idem, ibidem, p. 375). 
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conceito de discricionariedade está intimamente relacionada a noção de impossibilidade de 

controle dos atos praticados sob esse manto, o que não ocorre com os atos jurisdicionais. 

Conclui, por fim, que o sentido funcional da “discricionariedade” judicial é o de gerar certa 

margem de liberdade na busca da melhor solução para a hipótese concreta, atrelada, porém, à 

vinculação à lei, diante da existência de um conteúdo normativo que deve ser aplicado, sendo 

certo que a aplicação concreta e o preenchimento de significado da norma provêm de dose de 

subjetividade, que há de ser sempre objetivamente justificada (exatamente para que possa ser 

controlada). E essa atividade complexa de interpretar e aplicar deve ser sempre guiada pelo 

escopo de ser encontrada a melhor solução, ou seja, a melhor decisão.302 

Com efeito, de acordo com lição de Arruda Alvim, somente em sentido impróprio 

pode-se falar em “discricionariedade”, pois, ainda que algumas normas proporcionem ao juiz 

amplo espectro de indagação/decisão, não autorizam decisões díspares, pois são normas  

[...] intencionalmente preordenadas a terem, num dado momento e num 
dado lugar, somente uma interpretação, para o fim de abrangerem ou não 
uma dada hipótese. [...] Procurando sintetizar, poder-se-á dizer que se trata, 
como epílogo do processo interpretativo, jurídico e avaliatório da situação 
aportada ao juiz (ou, mesmo ao administrador), de “rematar” pela inclusão, 
ou não, da situação fática, na esfera de incidência da norma.303 

Vê-se, portanto, que o termo discricionariedade – no sentido impropriamente 

empregado, ou, empregado em seu sentido mais amplo – está relacionado à atividade 

jurisdicional de interpretar e aplicar o direito positivo.  

Discricionariedade e interpretação são vocábulos cujos significados têm estreita 

interação, tanto assim que, como esclarece Mauro Cappelletti, desde o fim do século XIX, há 

enorme literatura que discute e procura demonstrar que o intérprete sempre age com certo 

grau de discricionariedade, conscientemente ou não, pois penetra nos pensamentos, nas 

inspirações e nas linguagens de outras pessoas, objetivando compreendê-los e reproduzi-los, 

aplicá-los e realizá-los em novo e diverso contexto, o que, por certo, produz resultados os 

 
                                                           
302  Os agravos no CPC brasileiro, p. 365-383. 
 Procuramos apontar, em resumidíssima síntese, as ideias principais da autora, a fim de indicar a ligação 

existente entre o tema “discricionariedade judicial” e liberdade judicial de interpretação. Para fins de maior 
aprofundamento sobre o tema, indicamos a leitura da obra mencionada, itens 5.4.2 e 5.4.3. 

303  A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 16. 
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mais variados, em razão das mais diversas influências.304 Infere o autor que é intrínseco certo 

grau de criatividade em todo ato de interpretação, ou, o que representa o mesmo, de elemento 

de discricionariedade e, por conseguinte, de escolha, o que não se deve confundir com “total 

liberdade “ do intérprete.305  

Em sentido diametralmente oposto, Lenio Streck atesta categoricamente que não 

há discricionariedade judicial, tanto que, diante de um mesmo caso concreto, dois juízes 

podem chegar a respostas diferentes. Argumenta, porém, que, diante de caso tal, em que se 

têm respostas divergentes, “[...] ou um ou ambos os juízes estarão equivocados”.306 Afirma, 

incisivamente, que já nas décadas de 30 e 40 do século passado, deu-se início à falência dos 

modelos sintático-semânticos de interpretação das leis, para dar espaço ao que considera o 

ponto central de sua tese: em face das especificidades do pós-positivismo, há um direito 

fundamental a uma resposta (do intérprete/aplicador) correta, entendida como “adequada à 

Constituição”.307 

Em face do panorama atual apresentado pela doutrina moderna, e superadas as 

discordâncias de argumentação ou até mesmo terminológicas existentes entre os autores, 

verifica-se um quase consenso quanto à estrutura do fenômeno de interpretação judicial, qual 

seja, o de que o julgador, ao atribuir um significado para a norma, e já aplicando-a a um caso 

concreto, realiza escolhas, que defluem da margem de liberdade (e, portanto, da criatividade) 

na atividade interpretativa que realiza.308  

Reconhece-se que o julgador tem liberdade para concretizar a interpretação-

aplicação das normas, o que lhe possibilita realizar opções, para destas extrair o significado e 

engendrar a melhor solução para o caso apresentado.  

 
                                                           
304  Juízes legisladores?, p. 21. 
305  Idem, ibidem, p. 23. 
306  O que é isto – Decido conforme minha consciência?, p. 77. 
307  Idem, ibidem, p. 92. 
308  Lenio Streck discorda de tais afirmações, eis que reconhece no vocábulo escolha a ideia de que este 

representa um ato simples, sem nenhum comprometimento. Para o autor, “[…] escolha é sempre parcial. Há 
no direito uma palavra técnica para se referir à escolha: discricionariedade e, quiçá (ou na maioria das 
vezes), arbitrariedade. […] A decisão se dá, não a partir de uma escolha, mas, sim, a partir do 
comprometimento com algo que se antecipa. No caso da decisão jurídica, esse algo que se antecipa é a 
compreensão daquilo que a comunidade política constrói como direito (ressalte-se, por relevante que essa 
construção não é a soma de diversas partes, mas, sim, um todo que se apresenta como a melhor interpretação 
– mais adequada – do direito)” (O que é isto – Decido conforme minha consciência?, p. 108). 
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Não se reconhece, porém, que tenha liberdade total, pois, num sistema de regras 

positivadas e codificadas, como é o sistema brasileiro, as escolhas desenvolvidas na atividade 

interpretativa do juiz são norteadas principalmente pelo ordenamento normativo. E o 

ordenamento contemporâneo contém textos normativos confeccionados por meio das mais 

diversas técnicas de redação, a fim de precisar, para mais ou para menos, o âmbito de 

abrangência de determinada norma. Deve-se, em especial, ter como norte inafastável a 

Constituição Federal, a norma maior do Estado Democrático de Direito, ou, no dizer de 

Nelson Nery Jr, a “ordem jurídica fundamental da coletividade”.309 

Observa Michele Taruffo que a atividade de interpretação-aplicação da lei 

realizada pelo juiz se funda irredutivelemente em escolhas de naturezas diversas, diretamente 

ligadas aos fatos, aos valores e aos interesses envolvidos na controvérsia que deve decidir.310  

Nesse sentido, também Arruda Alvim ressalta que a concretização da ideia de 

Justiça calcada nos influxos sociais conduz não apenas o legislador, quanto às escolhas dos 

valores e das formas por meio das quais devem ser consagrados, como também orienta os 

juízes para que procedam à busca da “Justiça subjacente às normas” e, assim, apliquem-nas 

para realizar o valor perquirido.311 

Em suma, os textos normativos contêm elementos os mais variados – e deixam, 

muitas vezes, de conter elementos outros – para disciplinar as condutas humanas. Os 

significados desses textos são extraídos das escolhas realizadas pelo julgador, que os utiliza 

para decidir conflitos e, nessa medida, elaborar a argumentação da solução que lhe é 

apresentada.  

Como os textos normativos não conseguem disciplinar e muito menos prever 

todas as circunstâncias que podem acontecer no mundo real, destaca Arruda Alvim que, “[...] 

na maioria das normas, existe uma 'relativa indeterminação', tendo em vista a impossibilidade 

de presciência integral de tudo aquilo que poderá ocorrer”.312  

Em face da constatação irrefutável de que todas as normas são sujeitas a 

interpretação, pois comportam conteúdos de indeterminação dos mais variados graus, que 

 
                                                           
309  Princípios do processo na Constituição Federal, p. 38. 
310  Giurisprudenza, Enciclopedia delle Scienze Sociali, p. 17. 
311  A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 12. 
312  A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 18. 
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possibilitam certa dose de liberdade de escolha a ser feita pelo juiz, o problema que se 

apresenta é o de se detectar quais os limites dessa liberdade – que, reconhecidamente, não é e 

não pode ser absoluta – e os instrumentos pelos quais o sistema jurídico está equipado para 

estabelecer alguns padrões e certas margens para extremar o campo de atuação jurisdicional.  

Uma primeira circunstância que pode ser indicada como balizadora da liberdade 

do juiz é a técnica de redação legislativa adotada na elaboração dos textos normativos.  

Levando-se em conta que, excepcionalmente, apenas os textos normativos 

determinados poderiam estar isentos de interpretação (como aqueles que apresentam 

conceitos numéricos – prazo de 15 dias, valor igual a 50 salários mínimos), todos os textos 

normativos se submetem a interpretação, com maior ou menor liberdade do julgador, de 

acordo com os conceitos/conteúdos que apresentem.  

A respeito, alude Karl Engisch que há diversos modos de expressão legislativa 

direcionados a fazer com que o julgador adquira autonomia em face da lei, estando, 

entretanto, sempre a ela vinculado, ora menos, ora mais. A esses modos de expressão, refere-

se o autor como conceitos destinados ao “afrouxamento da vinculação legal”.313 

De forma precisa e apresentando a mesma classificação indicada por Karl 

Engisch, comenta Arruda Alvim que  

[...] através dos conceitos jurídicos indeterminados (ou vagos), dos 
conceitos propriamente discricionários, das cláusulas gerais e dos 

 
                                                           
313  Karl Engisch aponta, como modos de expressão, os conceitos jurídicos indeterminados, os conceitos 

normativos, os conceitos discricionários e as cláusulas gerais. O conceito indeterminado é aquele em que o 
conteúdo e a extensão têm medida incerta. Ressalta que todos os conceitos jurídicos são predominantemente 
indeterminados, pelo menos em parte. Já os conceitos normativos, espécies de conceitos indeterminados em 
grau mais elevado, contrapõem-se aos conceitos descritivos, e são aqueles que carecem de preenchimento 
valorativo, que deve ser realizado caso a caso, mediante atos de valoração. Os conceitos discricionários são 
aqueles destinados ao “afrouxamento da vinculação legal”, possibilitando ao julgador atribuir valoração, que 
se consubstancia em “[…] elemento decisivo para determinar qual das várias alternativas que se oferecem 
como possíveis dentro de certo ‘espaço de jogo’ será havida como sendo a melhor e a ‘justa’”. Por fim, o 
autor entende por cláusula geral “[…] uma formulação da hipótese legal que, em termos de grande 
generalidade, abrange e submete a tratamento jurídico todo um domínio de casos”.  

 Karl Engisch trata dos referidos modos de “afroxamento da vinculação legal” de forma minuciosa, 
apresentando as diferenças entre os conceitos, e sustenta que o juiz, em menor ou maior proporção, tem que 
se valer de liberdade para encontrar o conteúdo e a extensão de todo conceito jurídico. Essa atuação 
compreende a inflexível presença da valoração, que exige o conhecimento das concepções éticas vigentes, 
inclusive a sua própria valoração do caso. Em específicas situações, regulamentadas em conceitos 
discricionários, reconhece o autor que há verdadeiro “poder discricionário judicial”, no qual a convicção 
pessoal é elemento decisivo para determinar a melhor das opções apresentadas, sempre baseadas 
considerando-se os fatos e as circunstâncias em concreto, tal qual ocorre, por exemplo, na dosimetria da pena 
criminal e na condenação em dano moral (Introdução ao pensamento jurídico, p. 208 e ss.). 
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conceitos normativos, deliberadamente, se abre margem a uma 
interpretação afeiçoada às peculiaridades do caso concreto, e, pois, à 
individualização de todas as hipóteses à luz da “ratio legis”.314  

Com efeito, para alcançar o maior âmbito de situações fáticas, o legislador, 

intencionalmente, e a cada vez mais, utiliza-se de conceitos indeterminados (ou vagos) que, 

de acordo com os ensinamentos de Tercio Sampaio Ferraz Jr., são aqueles que manifestam 

vaguidade, porque, de antemão, são impossíveis de lhes ser determinada a extensão de sua 

incidência, bem como de conceitos valorativos (ou normativos), que são aqueles que 

manifestam ambiguidade, os quais não se lhes pode determinar, de antemão, a intenção 

conotativa.315  

Trata-se, pois, de opção do legislador, em alguns setores, criar intencionalmente 

normas de conteúdo vago e, assim, transferir parte de sua tarefa – a de exaurir, ou ao menos 

esgotar o máximo possível, a realidade fática na descrição da hipótese normativa – ao 

aplicador da norma. É o que se dá, por exemplo, com relação ao “erro essencial sobre a 

pessoa”, para fins de anulação de casamento, que pode fundar-se quanto “à identidade”, 

“honra” e “boa fama” do outro cônjuge (art. 1.557, I, do CC/2002) e, também, quanto a atos 

de defesa e de desforço na tutela manu militari da posse, os quais não podem “ir além do 

indispensável” à manutenção, ou restituição da posse (art. 1.210, § 1.º, do CC/2002). 

A lição que nos apresenta Arruda Alvim é a de que os conceitos vagos ou 

indeterminados, em maior ou menor parcela, são construídos de forma que, intencionalmente, 

seja deixado “espaço” ao aplicador da norma para a percepção de parte ou quase todas as 

circunstâncias concretas que devam ser analisadas e valoradas, de tal modo que, à luz e em 

face destas, depois de criteriosamente sopesadas, o aplicador extraia a “melhor” decisão. Isso 

porque, os textos normativos assim confeccionados são projetados para comportar apenas um 

entendimento, desde que presentes, rigorosamente, as mesmas idênticas condições da 

realidade social a que se referem.316 

 
                                                           
314  A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 14. 
315  Introdução ao estudo do direito, p. 294. 
316  Ressalta o autor que pela técnica dos conceitos vagos, “[…[ há, na própria norma, a tendência para que, por 

intermédio de sua aplicação, se venha a compreender no seu âmbito, todo o universo do real aí posto; a 
norma propende a isso” (A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 18 e 21). 



114 
 

A estrutura dos conceitos indeterminados (ou vagos) se assemelha à das 

cláusulas gerais, pois estas também se caracterizam por serem textos legais com conteúdo 

aberto e impreciso e por isso propiciam maior liberdade de interpretação pelo julgador. As 

cláusulas gerais, porém, diferentemente dos conceitos indeterminados, não preveem quais são 

as consequências de sua concretização. As cláusulas gerais consubstanciam-se, em regra, 

como parâmetros de atuação do juiz, para que a solução do caso melhor se amolde ao 

contexto da ordem jurídica. 

As cláusulas gerais estão expressas no ordenamento jurídico e, ao mesmo tempo 

que se caracterizam pela vagueza, reclamam que lhes seja atribuída precisão, a ser construída 

por parte do intérprete.317 Para o preenchimento desse espaço valorativo, remete o intérprete a 

outros espaços do próprio ordenamento jurídico, ou mesmo a valores internos ou até mesmo 

externos ao sistema jurídico. Por tal razão, na cláusula geral a atividade intelectiva do juiz é 

mais complexa, pois deve determinar as consequências práticas que não estão 

preestabelecidas.318 Daí se concluiu que a concretização de uma cláusula geral exige do juiz o 

preenchimento de seu conteúdo e a realização de valoração à luz do caso concreto, daí 

também extraindo as consequências para a solução do conflito, o que demanda a confecção de 

adequada e completa fundamentação na decisão. 

Menciona Teresa Arruda Alvim Wambier que, às cláusulas gerais  

[...] deve ser dado um sentido normativo pelo intérprete, assim como ocorre, 
em ponto menor, com os conceitos vagos. Com a maior amplitude, procura 
o magistrado o sentido de uma cláusula geral, com referência ao caso 
concreto, permitindo-se o recurso a elementos vindos da esfera social, 

 
                                                           
317  Esclarece Judith H. Martins Costa que as cláusulas gerais se constituem em técnica legislativa, característica 

da segunda metade do século passado, e se definem por serem “... janelas, pontes e avenidas dos modernos 
códigos civil. Isto porque conformam o meio legislativamente hábil para permitir o ingresso, no ordenamento 
jurídico codificado, de princípios valorativos, ainda inexpressos legislativamente, de standards, máximas de 
conduta, arquétipos exemplares de comportamento de deveres de conduta não previstos legislativamente (e, 
por vezes, nos casos concretos, também não advindos da autonomia privada), de direitos e deveres 
configurados segundo os usos do tráfego jurídico, de diretivas econômicas, sociais e políticas, de normas, 
enfim, constantes de universos metajurídicos, viabilizando a sua sistematização e permanente 
ressistematização no ordenamento positivo”. A autora adverte, entretanto, que as cláusulas gerais, porque 
proporcionam intencional imprecisão dos termos da fattispecie que contêm, podem gerar certa incerteza da 
efetiva dimensão dos seus contornos: “o problema da cláusula geral situa-se sempre no estabelecimento dos 
seus limites” (O direito privado como um “sistema em construção” – as cláusulas gerais no projeto do 
Código Civil Brasileiro, p. 24). 

318  Fabiano Menke, A interpretação das cláusulas gerais – a subsunção e a concreção dos conceitos, p. 9. Nesse 
artigo, o autor aponta a origem alemã das cláusulas gerais e suas características. 
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econômica e moral, que são, de certo modo, juridicizados pela cláusula 
geral.319 

Ao promoverem o redirecionamento do intérprete a uma gama de valores 

relacionada ao caso concreto, as cláusulas gerais também se configuram como normas 

diretivas para a concretização de outros dispositivos legais, o que imprime ao sistema jurídico 

a necessária integração e coesão de seus conceitos e valores.  

O ordenamento jurídico brasileiro conta com inúmeras cláusulas gerais, como a 

da “função social da propriedade” (arts. 182 e 184 da CF/1988 e art. 1.228, § 1.º, do 

CC/2002); da “boa-fé objetiva” (art. 422 do CC/2002); da “função social do contrato” (art. 

421 do CC/2002).  

Insta observar que as cláusulas gerais são, muitas vezes, consectárias de princípios 

constitucionais ou de princípios gerais do direito.320  

Os princípios, por sua vez, positivam valores que, entre suas características, 

comportam a “realizabilidade”, que é o suporte correspondente na realidade, e a 

“inexaurabilidade”, que aponta para o seu significado de dever-ser. Assim, afirma Celso Lafer 

que  

[...] em função dessas duas características, os princípios são preceitos de 
intensidade modulável a serem aplicados na medida do possível e com 
diferentes graus de efetivação. A sua aplicação é uma atividade 
contextualizada, leva em conta as circunstâncias (o ângulo externo) e requer 
convivência e conciliação dos princípios, num jogo de complementações e 
restrições recíprocas (o ângulo interno). Tem, como ponto de partida para a 

 
                                                           
319  Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 164. 
320  Afirmam Georges Abboud, Henrique Gabellini Carnio e Rafael Toma de Oliveira que “princípios gerais do 

direito” não é sinônimo de “princípios constitucionais fundamentais”. Aqueles são topoi argumentativos, 
axiomas jurídico-racionais da estrutura do sistema de direito positivo e que se constituem em parâmetros para 
solução de antinomias em busca do ideal de justiça. São exemplos de princípios gerais do direito os 
brocardos “dar a cada um o que é seu”, “faça aos outros o que gostaria que fizessem a ti”; “todos devem 
participar igualmente nos benefícios e nos encargos”, e outros. Os princípios constitucionais fundamentais, 
esclarece o autor, com auxílio da acepção de Castenheira Neves, são “[...] normativamente materiais 
fundamentantes da própria juridicidade, expressões normativas de 'o direito' em que o sistema jurídico cobra 
o seu sentido e não apenas a sua racionalidade” (Introdução à teoria e à filosofia do direito, p. 255). 

 Importante ressaltar que não é uniforme o entendimento do que venha a ser princípios, como observa Nelson 
Nery Jr., após analisar o conceito de princípio, norma, regra, direito e garantia nas obras de Robert Alexy, 
Ronald Dworkin, Luis Virgílio Afonso da Silva, Lenio Luis Streck, J. J. Canotilho e Josef Esser (Princípios 
do processo na Constituição Federal, p. 25-35). Por extrapolar o objeto do presente estudo, não teceremos 
comentários a respeito das especificidades das teorias a respeito do tema. Indicamos, para tanto, a obra do 
referido autor. 
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elucidação do sentido, o texto e ao mesmo tempo é o texto o limite da 
atividade hermenêutica.321  

Os princípios não necessariamente precisam estar positivados, pois podem defluir 

do sistema jurídico, tal como ocorre com os princípios da segurança jurídica e o do duplo grau 

de jurisdição. 

Constata-se, por fim, que a ausência de tratamento minucioso do texto normativo 

implica, portanto, um balizamento flexível do conceito nele contido, para que a atividade de 

interpretação e aplicação possa ser realizada com “elasticidade” pelo juiz para, assim, 

embasar fundamentadamente sua decisão. Os textos que contêm conceitos imprecisos se 

conformam à nova realidade dos fatos, sem que precisem ser alterados, pois podem ser 

amoldados diante das transformações do mundo empírico. 

Portanto, pode-se concluir que a liberdade na interpretação jurisdicional será tanto 

maior quanto mais vagos forem os termos constantes do texto normativo. Os graus de 

vaguidade (ou de indeterminação) conduzem o julgador a perquerir, com mais ou menos 

profundidade e extensão, o significado do texto normativo, atribuindo-lhe cargas de conteúdo 

valorativo, na medida em que for necessário o preenchimento do conteúdo semântico dos 

conceitos, a fim de que possa encontrar uma solução – a melhor – para o caso concreto em 

julgamento.322  

Importante observação é feita por Teresa Arruda Alvim Wambier, segundo a qual 

a liberdade de interpretação jurisdicional somente pode ser exercida em determinadas 

circunstâncias, sendo mínima ou até mesmo nenhuma, com relação aos casos descritos 

minuciosamente nos textos normativos. Estes textos, cujos contornos dos fatos estão 

detalhados e pormenorizados, são, pela autora, denominados casos fáceis ou rotineiros, como 

o é, por exemplo, a ação de despejo por falta de pagamento.323 No lado contrário, onde se 

encontram os casos difíceis, ou hard cases, não apenas autorizam como exigem que o juiz 
 
                                                           
321  Filosofia do direito e princípios gerais: considerações sobre a pergunta “o que é a filosofia do direito?”, p. 62. 
322  Para realizar o mencionado preenchimento do conteúdo semântico do texto normativo, o juiz reconhece um 

feixe de opções (= soluções) possíveis e conclui por apenas uma. Isso porque, segundo ressalta Teresa 
Arruda Alvim Wambier, “[…] embora possa até ser possível, do ponto de vista linguístico, que haja duas ou 
mais interpretações possíveis de uma mesma norma, o problema da interpetação da lei não é meramente 
linguístico, mas é principalmente um problema jurídico e, como tal, deve ser tratado e resolvido (Os agravos 
no CPC brasileiro, p. 373.) 

323  Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 105. 
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lance mão da criatividade na interpretação, o que pressupõe, necessariamente, certa margem 

de liberdade para concretizar a decisão. 

Como visto, a atividade interpretativa, para a efetivação da (única) melhor 

solução, pressupõe certa liberdade de escolha, cujos contornos limitadores são mais ou menos 

amplos, a depender da técnica utilizada pelo legislador para a elaboração dos textos 

normativos que incidem no caso concreto.  

Já há algum tempo os autores constatam a ampliação da liberdade de atuação 

jurisdicional diante do texto normativo – que, inclusive, é inerente à atividade jurisdicional –, 

tendo-se, por consequência, no exercício da função interpretativa/integrativa, a concretização 

de escolhas que nem sempre desembocam em uma mesma direção e, assim, em decisões de 

igual conteúdo, ainda que semelhantes ou idênticos os casos concretos julgados.  

Essa possível discrepância de conteúdo de decisões judiciais dispersa a unidade 

que caracteriza o sistema, e faz com que a jurisprudência se apresente como um conjunto de 

decisões sem sincronia, o que é tolerado, mas não desejado que ocorra em um sistema 

jurídico. 

Assim, se por um lado o sistema jurídico tem admitido e, até certo ponto, 

deliberadamente, optado por afrouxar a vinculação jurisdicional à norma, de outro, o próprio 

sistema jurídico se aparelha de mecanismos contentores dessa liberdade, desenvolvidos para 

refrear o uso desmedido da criatividade jurisdicional. Trata-se de mecanismos processuais que 

conduzem (ou reconduzem) a liberdade no exercício da atividade interpretativa jurisdicional a 

um caminho que propicie equilíbrio ao sistema jurídico, por meio de procedimentos 

processuais que se materializam pela atuação de órgãos jurisdicionais colegiados e 

hierarquicamente superiores, que têm por função institucional exatamente apontar qual é a 

solução adequada em vista do vetor maior do sistema que é a Constituição Federal.  

Esses mecanismos correspondem às técnicas de uniformização da jurisprudência, 

que bem atendem ao objetivo acima referido, visto que têm por finalidade gerar referências e 

diretrizes para o juiz no momento da concretização do significado do texto normativo e do 

julgamento a ser proferido. As técnicas de uniformização de jurisprudência são aptas a 

proporcionar uma linha condutora do raciocínio e intelecção do juiz no momento em que se 

encontra diante das opções que sua criatividade investigativa encontrar quanto ao sentido dos 

enunciados normativos incidentes ao caso concreto a ser decidido.  
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Nesse sentido, as técnicas que serão analisadas no item 4.2 orientam a 

racionalidade do discurso jurídico, constituindo-se, portanto, em instrumentos de controle, e, 

em alguma medida, de restrição da liberdade interpretativa jurisdicional e, por conseguinte, da 

dispersão da jurisprudência.  

2.2.3  Jurisprudência e argumentação jurídica 

A jurisprudência, lato sensu considerada, corresponde ao conjunto das decisões 

produzidas pelos órgãos jurisdicionais, os quais desempenham a função de interpretar e 

aplicar os enunciados normativos, objetivando encontrar a melhor solução para os casos 

concretos.  

Porém, como ensina Michele Taruffo, a jurisprudência apresenta outra função 

típica, consistente na capacidade de influenciar a resolução das controvérsias que lhe 

sucedem, idênticas ou análogas àquela já decidida, pelo mesmo, ou por outro órgão 

jurisdicional.  

Destaca o autor que o emprego da jurisprudência tem crescido de importância no 

direito de todos os ordenamentos modernos, tanto na dimensão prática quanto na dimensão 

teórica. Sob o aspecto teórico, ressalta que o uso da jurisprudência caracteriza uma forma 

peculiar de estrutura de argumentação jurídica, voltada à interpretação da regra de direito. 

Como consequência, sob o ângulo prático, a jurisprudência corresponde, atualmente, ao 

“instrumento profissional cotidiano do jurista prático”, eis que seu conteúdo é apresentado 

como sustentação de raciocínio pelos operadores do direito, especialmente em casos a serem 

decididos por colmatação de lacunas ou pela interpretação de cláusulas gerais.324 

A jurisprudência se destaca, portanto, como um dos elementos integrantes do 

contexto de informações e razões necessárias para a concretização do discurso argumentativo 

e, por conseguinte, da atividade decisória. O uso da jurisprudência na construção da 

argumentação jurídica, não apenas pelos juízes, mas por todos os operadores do direito, é 

absolutamente inegável. 

 
                                                           
324  Precedente e jurisprudência, p. 141. 
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Na decisão judicial, a argumentação é materializada e representada em um 

discurso de justificação das razões de determinado julgamento, que elege a solução mais 

correta para o caso concreto.325 Com efeito, as decisões devem ser justificadas, até mesmo 

porque, em nosso sistema, tal imposição está inserida em determinação constitucional (art. 93, 

IX, da CF/1988). 

O método de justificação constante em toda a Era Moderna até meados da década 

de 50 do século passado, expresso em uma atitude sistemático-dedutiva, correspondia ao 

silogismo lógico. Nas palavras de Beccaria, esse modelo pode ser, grosso modo, assim 

resumido:  

O juiz deve fazer um silogismo perfeito. A maior deve ser a lei geral; a 
menor, a ação conforme ou não à lei; a consequência, a liberdade ou a pena. 
Se o juiz for constrangido a fazer um raciocínio a mais, ou se o fizer por 
conta própria, tudo se torna incerto e obscuro.326 

A estrutura de juízo fundada no silogismo dominou a doutrina europeia por muito 

tempo, mas nos primeiros anos do século XX, foi alvo de críticas e objeções, especialmente 

em virtude da negação de a atividade do juiz ser lógico-racional.327 Por consequência, a partir 

de então, surgiram teorias voltadas ao estudo da argumentação jurídica, inclusive em virtude 

do reconhecimento da importância da investigação sobre “como” se desenvolve o raciocínio 

do juiz.  

Em obra que expõe as teorias da argumentação jurídica contemporâneas, Manuel 

Atienza ressalta que  

ninguém duvida que a prática do Direito consista, fundamentalmente, em 
argumentar, e todos costumamos convir em que a qualidade que melhor 
define o que se entende por um “bom jurista” talvez seja a sua capacidade 
de construir argumentos e manejá-los com habilidade.328  

 
                                                           
325  Para Michele Taruffo, o discurso justificativo – realizado na motivação da decisão – corresponde a uma série 

de proposições, ainda que não estejam ligadas, individual ou conjuntamente, por um vínculo de rígida e 
estrita concatenação lógica, tendem a apresentar-se em conformidade com um princípio ordenador, cuja 
eficácia pode ser mais ou menos estruturante, dependendo dos casos em julgamento (La motivación de la 
sentencia civil, p. 117). 

326  Cesare Beccaria, Dos delitos e das penas, p. 11. 
327  Michele Taruffo, La motivación de la sentencia civil, p. 153. 
328  As razões do direito – teorias da argumentação jurídica, p. 17. 
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Nesse trabalho, o autor discorre sobre as teses precursoras da teoria da 

argumentação jurídica – teoria esta que reconhece ser a versão contemporânea da questão do 

método jurídico –, bem como sobre as concepções atuais, por ele denominadas “teoria padrão 

da argumentação jurídica”, baseada nas teses de Neil MacCormick e Robert Alexy.329 Em 

todas as teorias estudadas e descritas por Atienza,330 verifica-se que a atividade judicial 

decisória necessariamente deve fazer uso da argumentação para conceber a estrutura final da 

decisão.  

Por esse motivo, parece-nos que devem ser apresentadas, de forma extremamente 

sucinta, as teorias precursoras e as contemporâneas sobre a argumentação jurídica 

mencionadas por Atienza, bem como a de Ronald Dworkin, e a confluência destas no que 

concerne à jurisprudência. Essas teorias foram construídas considerando tanto o sistema 

jurídico do civil law como o do common law, razão pela qual, neste item, utilizaremos os 

vocábulos “jurisprudência” e “precedentes” como sinônimos, retratando uma mesma situação 

jurídica, correspondente às decisões anteriores que podem servir de parâmetros 

argumentativos para decisões futuras.331  

Na década de 1950, foram redescobertas e reestudadas as antigas técnicas de 

argumentação: a retórica e a tópica, em oposição às metodologias positivistas e formalistas, 

 
                                                           
329  Manuel Atinenza aponta como teses que precederam as teorias da argumentação jurídica, que têm em comum 

a rejeição da lógica dedutiva: a tópica de Theodor Viehweg, a nova retórica de Chaïm Perelman e a lógica 
informal de Stephen Toulmin. Indica, como concepções atuais (ou padrão), as de MacCormick e de Alexy, 
teorias que evoluíram na direção da linguagem ordinária e da pragmática da comunicação. 

 Não temos a pretensão de analisar detidamente as teorias da argumentação jurídica, eis que se trata de tema 
profundo e complexo da área da Filosofia do Direito. Porém, não podemos deixar de apresentar o tema e 
relacioná-lo à atividade interpretativa/aplicadora do direito pelo juiz, pois, na prática do direito, a atividade 
de argumentar é fundamental. Cf. As razões do direito – teorias da argumentação jurídica, p. 11 e 13. 

330  Segundo o autor, para Viehweg a jurisprudência é uma técnica que opera topicamente dentro de um sistema 
jurídico; para Perelman, a argumentação depende da maneira como os juízes (e os legisladores) concebem 
sua missão e a ideia de que eles fazem do Direito e de seu funcionamento na sociedade; e, para Toulmin, a 
decisão implica complexa linha de raciocínio, pois não pode ser vista simplesmente como um fim último de 
solução de casos concretos, senão como servir de orientação para o futuro (respectivamente, p. 69, 105, 156).  

331  Adverte Michelle Taruffo que, de um modo geral, o fenômeno do precedente judiciário é comum a todos os 
ordenamentos, mas se manifesta de formas diferentes, considerando-se especialmente as peculiaridades dos 
sistemas de civil law e de common law (Giurisprudenza, Enciclopedia delle Scienze Sociali, p. 19). 

 Por isso, nesse primeiro momento, discorreremos se e como as decisões judiciais já existentes participam do 
processo argumentativo jurídico, para, a seguir, tratarmos em específico da jurisprudência e dos precedentes, 
em separado. 
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pois procurava-se que houvesse a assimilação de conteúdos morais e políticos nos discursos 

jurídicos.332 

Chaïm Perelman, polonês que viveu a maior parte de sua vida na Bélgica, 

estruturou sua teoria na retórica dos gregos e romanos, conhecida como a “arte” de usar a 

linguagem de forma eficaz para fins persuasivos. A nova retórica de Perelman incorporou os 

ensinamentos de Aristóteles, e parte da distinção dos raciocínios analíticos ou lógico-formais, 

dos raciocínios dialéticos ou retóricos: naqueles eram investigadas formas de inferência 

válida, que se utiliza da verdade estabelecida entre as premissas e a conclusão, como o 

silogismo; enquanto nestes, diferentemente, não haveria verdades, mas razoabilidade de uma 

opinião ou decisão.  

Na visão de Perelman, a argumentação retórica teria por objetivo provocar ou 

aumentar a adesão de um auditório – de um conjunto daqueles que o orador pretende 

convencer – quanto às teses apresentadas. Por isso, no direito, “[...] as decisões judiciais nada 

têm a ver com a verdade (em alguns casos uma decisão pode até consagrar teses contrárias à 

verdade!), uma vez que a objetividade está localizada na adesão, acordo ou aceitação 

generalizada dessas decisões”.333 Perelman designava a retórica aplicada ao direito como 

“lógica jurídica”, que se mostra distinta da lógica formal, porque resulta em argumentação 

que depende da forma como os operadores do direito trabalham com o direito no âmbito da 

sociedade em que se encontram. 

Também com base nas obras de Aristóteles, Theodor Viehweg desenvolveu sua 

teoria tópica a partir da afirmação de que a “tópica” pertence ao terreno do que é dialético, e 

não dos argumentos apodíticos (demonstráveis), e que seu objeto são conclusões que 

decorrem de premissas que parecem ser verdadeiras, porque resultam de opinião respeitável. 

De acordo com Viehweg, “o aspecto mais importante na análise da tópica constitui a 

constatação de que se trata de uma técnica assistemática do pensamento que está orientada 

para o problema”.334  

Trata-se, pois, de uma técnica de raciocinar que tem por foco a elaboração de 

premissas – “de que modo se encontra a premissa” – com base na discussão dos problemas, e 
 
                                                           
332  Redescobriu-se o modelo de argumentação que remontava ao pensamento greco-romano, como analisado no 

1.1. 
333  Silvio Nojiri, A interpretação judicial do direito, p. 92. 
334  Tópica e jurisprudência: uma contribuição à investigação dos fundamentos jurídico-científicos, p. 33 
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partindo de pontos de vista diretivos do pensamento – denominados topoi – por meio dos 

quais a razoabilidade pode ser fortalecida na argumentação.  

Explica Viehweg que  

os topoi e os catálogos de topoi têm, portanto, em larga medida o 
significado de estabelecer e definir uma compreensão já determinada num 
primeiro momento. Eles desenvolvem de maneira adequada perguntas e 
respostas e indicam quais, em geral, parecem dignas de uma aprofundada 
consideração.335  

Assim, a tópica se caracteriza por séries argumentativas, que partem do problema, 

que é assumido como um dado que dirige a argumentação, e que culmina em uma solução 

possível entre outras.336 Os catálogos de topoi são o ponto inicial para a discussão jurídica, 

pois têm origem em “certos consensos historicamente estabelecidos”, o que não os faz 

imutáveis. Pelo contrário, justamente porque são construídos em determinado período 

histórico, levando em consideração as circunstâncias concretas do mundo de determinada 

época, os catálogos podem sofrer alterações. Até mesmo a interpretação dos fatos se dá, 

segundo Viehweg, pela tópica, pois os fatos relacionados ao caso concreto a ser julgado 

dependem das versões que lhes são atribuídas. 

Ressalta Tercio Sampaio Ferraz Jr. que a tópica é  

[...] um estilo de pensar e não, propriamente, de um método. Ou seja, não é 
um conjunto de princípios de avaliação da evidência nem de cânones para 
julgar a adequação de explicações propostas, nem ainda critério para 
selecionar hipóteses. Em suma, não se trata de um procedimento verificável 
rigorosamente. Ao contrário, é um modo de pensar problemático, que nos 
permite abordar problemas, deles partir e neles culminar.337  

Ressalta Paulo Roberto Soares Mendonça que a retomada da retórica, por 

Viehweg, parte de um enfoque pragmático, no qual se têm por referência os fatos e o valor 

dos signos, no contexto real em que são inseridos. Daí destaca a importância da prática do 

direito, “[...] porque o aspecto pragmático da linguagem jurídica irá exatamente ter a sua 

 
                                                           
335  Ressalta Viehweg que a legitimação dos topoi advém da circunstância de que se trata de proposições aceitas 

por pessoas respeitáveis (Tópica e jurisprudência: uma contribuição à investigação dos fundamentos 
jurídico-científicos, p. 43 e 57, respectivamente). 

336  Idem, ibidem, p. 304. 
337  Introdução ao estudo do direito, p. 304. 
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maior expressão na atividade dos tribunais, que é voltada essencialmente à busca de soluções 

para os casos concretos”.338 

Em que pesem as críticas formuladas à teoria tópica de Viehweg, especialmente 

quanto a imprecisões conceituais (do que se deva entender por “tópica”, “problema”, “topos”, 

e outros vocábulos), e, também assim com relação à nova retórica de Perelman, por não 

estabelecerem propriamente um método, reconhece-se que ambas abriram importante campo 

de investigação às atuais teorias da argumentação jurídica, analisadas a seguir. 

No movimento de rejeição do modelo da lógica dedutiva, o inglês Neil 

MacCormick, em sua obra Legal reasoning and legal theory, concebeu uma teoria na qual 

sustentou a integração dos aspectos dedutivos da argumentação jurídica quanto dos não 

dedutivos. Apresentou, assim, uma teoria intermediária entre a corrente ultrarracionalista 

(como a de Dworkin, que sustenta que há apenas uma única resposta correta para cada caso) e 

a irracionalista (como a de Ross, na qual as decisões jurídicas são essencialmente arbitrárias, 

pois produto da vontade, não da razão). 

Segundo Neil MacCormick, o processo de argumentação jurídica é um processo 

de justificação, e que, por isso, “[...] se exige que os juízes adotem apenas decisões que sejam 

justificadas nos termos da lei, eles precisam aplicar-se para descobrir qual das decisões 

pretendidas pelas partes de um processo está devidamente justificada”. Justificar uma decisão 

é apresentar argumentos dedutivos, cujas premissas sejam normas válidas de direito e 

proposições de fatos “comprovados”. Na maioria dos casos, as justificações articuladas pelos 

juízes são de caráter dedutivo que, entretanto, têm seus limites, exatamente no tocante às 

decisões de casos difíceis. Nos casos difíceis, a justificação das decisões deve cumprir o 

requisito da universalidade (devem fazer sentido no mundo) e também fazer sentido no 

contexto do sistema jurídico e, para tanto, deve cumprir os requisitos da coerência (baseado 

principalmente no uso dos princípios gerais do direito e na analogia) e da coesão (fundado na 

ideia de que o argumento não entra em conflito com normas do direto já estabelecidas e de 

caráter compulsório). 339  

 
                                                           
338  A tópica e o Supremo Tribunal Federal, p. 217. 
339  A argumentação jurídica e a teoria do direito, p. 23, 131, 135 e ss. 



124 
 

Ressalte-se que MacCormick estrutura sua teoria a partir da análise de 

argumentações e justificações contidas em decisões judiciais inglesas e escocesas, portanto, 

integrantes de sistemas jurídicos de common law, e, por conseguinte, instituídos 

fundamentalmente em precedentes vinculantes. Logo, os precedentes, como regras válidas, 

representam um dos critérios a ser utilizado pelo juiz, na justificação das decisões. Em suma, 

destaca MacCormick que os precedentes são fonte de “lei válida” para os sistemas de 

commom law e, portanto, é natural o recurso frequente aos argumentos que aplicam normas 

derivadas dessa fonte.340 

A teoria racional desenvolvida por Robert Alexy341 também tem como proposta a 

afirmação de que as decisões jurídicas (entre as quais se coloca a judicial) sujeitam-se à 

justificação (ou também denominada “fundamentação”), como um caso especial de 

proposições normativas, nos discursos jurídicos. Entretanto, percorre o caminho inverso ao de 

MacCormick, pois, primeiro engendra sua teoria, de caráter geral, para, depois, projetá-la para 

o campo do Direito.  

Para Alexy, a justificação da decisão está na estrita observância de um 

procedimento predeterminado, e não no conteúdo desta, com o que desenvolve uma série de 

regras para legitimar o procedimento de seu discurso jurídico. Assim, o procedimento de 

justificação se define “[...] pelas regras e formas do discurso prático em geral e, por outro 

lado, pelas regras e formas específicas do discurso jurídico que, sinteticamente, exprimem a 

sujeição à lei, aos precedentes judiciais e à dogmática”.342  

A crítica feita à teoria de Alexy está na circunstância de esta não ter sido capaz de 

escapar do problema da discricionariedade, uma vez que reconhece que a decisão, em alguns 

casos (nos denominados difíceis), depende do descobrimento de quais princípios se 

 
                                                           
340  A tópica e o Supremo Tribunal Federal, p. 87. 
341  Manuel Atienza observa que a teoria de Alexy, de um lado, sistematiza e reinterpreta a teoria do discurso 

prático do sociólogo e filósofo alemão Jürgen Habermas e, de outro lado, estende-a para o campo específico 
do Direito. Esclarece que Alexy funda sua tese na concepção de que a argumentação jurídica é um caso 
especial do discurso prático geral, que se baseia em regras semânticas e regras pragmáticas.  

 Verifica-se, assim, que Alexy assimilou o discurso de Habermas que se estrutura em uma pragmática 
universal que busca os pressupostos racionais, implícitos no uso da linguagem. Segundo Atienza, “[…] 
Habernas, em todo ato da fala (afirmações, promessas, ordens, etc.) dirigido à compreensão mútua, o falante 
erige uma pretensão de verdade (eine Anspruch auf Gültichkeit), quer dizer, pretende que o dito por ele seja 
válido ou verdadeiro num sentido amplo. Mas essa pretensão de validade significa coisas diferentes segundo 
o tipo de ato de fala de que se trate”. Cf. As razões do direito – teorias da argumentação jurídica, p. 234 e 
236, respectivamente). 

342  Idem, ibidem, p. 253. 
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encontram em conflito, para, então, por meio da ponderação, estabelecer qual deles deve 

prevalecer. A ponderação entre os princípios envolve juízo valorativo que, segundo 

esclarecem Georges Abboud, Henrique G. Carnio e Rafael T. de Oliveira, esbarra no 

problema da discricionariedade que emana da avaliação dos limites (se é que existem) da 

efetivação de um princípio.343  

Tanto que, segundo afirma Lenio Streck, Alexy não conseguiu superar a 

discricionariedade, que, inclusive, foi expressamente por ele reconhecida para ser 

concretizada a ponderação entre princípios.344  

Portanto, sem entrarmos na complexidade da teoria desenvolvida por Robert 

Alexy – e também nas críticas a ela desferidas –, insta observar que esta contempla o uso dos 

precedentes como um dos aspectos essenciais da argumentação jurídica, também no Direito 

europeu-continental. Alexy reconhece o valor dos precedentes sob o aspecto fático, e 

identifica que a discussão está centrada no âmbito teórico, em atribuir-lhes ou não o caráter de 

fonte do Direito, o que não é por ele discutido. Assim, destaca que sua exposição se limita a 

duas considerações: (1) o papel da observância dos precedentes, do ponto de vista da teoria do 

discurso jurídico, e (2) a relação dos argumentos baseados em precedentes com outros 

argumentos possíveis no discurso jurídico.345  

Assim como MacCormick, Alexy estrutura o fundamento do uso dos precedentes 

na argumentação jurídica no princípio da universalidade, na sua concepção formal, de tratar 

de maneira igual os iguais, e, assim, elabora duas regras fundamentais: (1) quando se puder 

citar um precedente a favor ou contra uma decisão, deve-se fazê-lo e (2) aquele que pretender 

se afastar de um precedente, assume a carga da argumentação.346 Essas regras têm por 

justificativa a seguinte afirmação: “o uso de um precedente significa a aplicação da norma que 

subjaz à decisão do precedente”. Alexy ressalta que a questão relacionada a essa assertiva está 

em se descobrir o que da decisão deve ser considerado como norma e, nesse ponto, faz 

 
                                                           
343  Introdução à teoria e à filosofia do direito, p. 392. 
344  O que é isto – decido conforme minha consciência?, p. 94. 
345  Teoria da argumentação jurídica, p. 264. 
346  Essas duas regras se justificam visto que o autor parte da afirmação de que nunca há dois casos 

completamente iguais. Entretanto, se entre os casos não houver as diferenças que sejam relevantes, devem ser 
julgados de forma igual. E, se se pretender decidir de outra maneira porque mudou a valoração das 
circunstâncias que envolvem os casos, a decisão deve conter argumentação justificável (idem, ibidem, p. 
265-267). 
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referência às teorias e técnicas desenvolvidas no common law, para se distinguir o que é ratio 

decidendi e o que é obiter dictum. 347 

Partindo da afirmação de que a teoria alexyana é semântica, enquanto a teoria de 

Dworkin é eminentemente pragmática, pois se funda no pressuposto de que o direito é uma 

prática interpretativa, Georges Abboud, Henrique G. Carnio e Rafael T. de Oliveira salientam 

a diferença fundamental entre ambas: para Alexy somente importa o procedimento para 

validar a argumentação que, inclusive, admite a discricionariedade; enquanto Dworkin não 

aceita tipo algum de discricionariedade judicial e demonstra nítida preocupação com o 

resultado da decisão.348 Os autores afirmam também que, para Dworkin, uma decisão somente 

está justificada não apenas por observar a equidade dos procedimentos, mas por respeitar a 

“coerência de princípios que compõem a integridade moral da comunidade”, integridade que 

se revela em três dimensões: nos precedentes, nas leis e na Constituição.349  

Na teoria de Dworkin os precedentes contribuem na formulação de novas 

decisões, exercendo certa força gravitacional que pode ser explicada pela equidade em se 

tratar os casos semelhantes do mesmo modo. Para tanto, o juiz deve limitar essa força 

gravitacional à extensão dos argumentos de princípios que se fizerem necessários para 

justificar as decisões. Em suas palavras,  

caso se reconheça que um precedente específico se justifica por uma 
determinada razão; caso tal razão também recomende um determinado 
resultado no caso em juízo; caso a decisão anterior não tenha sido objeto de 
uma retratação ou, de algum modo, não tenha sido vista como uma questão 
de arrependimento institucional, então deve-se chegar a essa decisão no 
segundo caso.350  

Explica Nelson Nery Jr. que, para Dworkin, o juiz  

[...] deve construir um esquema de princípios abstratos e concretos que 
possa dar coerência e consistência aos precedentes do common law (direito 
consuetudinário) e, nos termos em que esses precedentes se justificam por 
meio de princípios, o juiz tem de construir também um esquema que 
justifique tudo isso do ponto de vista constitucional e legal.351  

 
                                                           
347 Teoria da argumentação jurídica, p. 268. 
348  Introdução à teoria e à filosofia do direito, p. 393. 
349  Idem, ibidem, p. 393. 
350  Levando os direitos a sério, p. 180. 
351   Princípios do processo na Constituição Federal, p. 26. 
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Assimilando assertivas da teoria de Dworkin, Lenio Streck apresenta a tese – que 

denomina Crítica Hermenêutica do Direito – em que impõe ao intérprete, no momento da 

construção do argumento jurídico, a apresentação de “uma justificação adequada à 

constituição do ajuste por ele realizado entre as circunstâncias concretas do caso e o contexto 

normativo do direito da comunidade política”.352 Em suas palavras,  

[...] para a hermenêutica que proponho – fruto da imbricação Heidegger-
Gadamer-Dworkin –, quando afirmo que interpretar é aplicar, estou 
reafirmando que os sentidos somente se manifestam no ato aplicativo. [...] a 
Crítica Hermenêutica do Direito é uma nova teoria que exsurge da fusão 
dos horizontes da filosofia hermenêutica, da hermenêutica filosófica e da 
teoria integrativa dworkiniana. Dela exsurge a tese de que há um direito 
fundamental a uma resposta correta, entendida como “adequada à 
Constituição”.353 

Apresentadas as teorias da argumentação jurídica e as críticas que lhes são 

lançadas, inclinamo-nos a entender, na esteira dos ensinamentos de Tercio Sampaio Ferraz Jr., 

que a decisão é um ato de comunicação que deve conter um discurso racional, porque dele se 

exige fundamentação, ou seja, exige-se a apresentação das razões que justificam a solução 

apresentada ao caso concreto.354 E a fundamentação é o resultado final, contido no 

julgamento, de um processo de argumentação, isto é, de “[...] um modo específico de 

raciocinar que procede por questionamentos sucessivos”.355  

O argumentar, afirma Tercio Sampaio Ferraz Jr., caracteriza-se pela pretensão de 

validade persuasiva de suas afirmações. Por isso, os argumentos jurídicos são raciocínios 

 
                                                           
352  Georges Abbud, Henrique Garbellini Carnio e Rafael Tomaz de Oliveira, Introdução à teoria e à filosofia do 

direito, p. 395. 
353  O que é isto – decido conforme minha consciência?, p. 92. 
354  De acordo com Tercio Sampaio Ferraz Jr., o discurso racional é um tipo que se baseia na pragmática, que 

tem como princípio a interação entre os sujeitos participantes, que resulta em uma situação comunicativa 
reflexiva que pode ser controlada por regras. Por isso, ressalta que a racionalidade “[…] não emerge do 
acordo ou consenso sobre o que se diz, isto é, sobre temas, assuntos, conceitos, princípios, mas do mútuo 
entendimento sobre as regras que nos permitem falar deles. Isto significa que podemos ter até mesmo 
discenso sobre temas, sobre interpretações, sobre conceitos, sobre fins, sobre meios, sobre a relação entre 
ambos (reflexividade do discurso), e, apesar disto, ter um discurso racional. Condição disto é que as regras da 
discussão não sejam impostas de fora da situação comunicativa, mas de dentro dela. Isto significa que, para 
ser racional, não se exige do discurso que ele fundamente tudo (princípio da razão suficiente), mas que ele 
esteja aberto à exigência de fundamentação” (Teoria da norma jurídica, p. 17). 

355  Introdução do estudo do direito, p. 307. 
 Para Tercio Sampaio Ferraz Jr., “o direito é, nos julgamentos jurídicos, memória e organização conceitual. 

Obedece a regras (processuais) e a cânones metódicos. Exige fundamentação e argumentação” (Estudos de 
filosofia do direito, p. 293). 
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voltados a conceber asserções persuasivas, que admitem uma infinidade de classificações.356 

Interessa-nos, porém, apenas um: o “argumento exemplar”, por meio do qual há a utilização 

das decisões jurisdicionais para fortalecer determinada conclusão. Trata-se, pois, do uso de 

decisões já proferidas com base no princípio da semelhança, tanto que,  

[...] os exemplos têm maior força argumentativa quanto maior for a 
semelhança entre eles e deles com o caso ao qual se aplicam. Sua força, 
porém, não está apenas na semelhança qualitativa e na quantitativa, mas 
também na autoridade dos exemplos citados, o que os aproxima do 
argumento ab auctoritatem.357  

A argumentação é a atividade de raciocinar persuasivamente que, quando 

desenvolvida pelo juiz, concretiza-se na motivação da decisão judicial. Para se chegar a esse 

estágio final, ou seja, ao fechamento do discurso argumentativo jurídico, o julgador pode 

empregar uma ou mais técnicas de argumentação (lato sensu consideradas) que foram 

anteriormente analisadas, a fim de, ao concluir os questionamentos e as escolhas que 

envolvem a formação do juízo, proceder à exposição dos raciocínios da motivação, para 

justificar/argumentar a solução dada ao caso concreto que lhe foi apresentado. 

O discurso argumentativo contido na materialização da decisão, apresentada pelo 

juiz, consiste em articulações e concatenações que resultam principalmente de inferências 

orientadas a uma função justificativa. Para desincumbir-se da justificação, apresenta 

proposições dotadas de nexo lógico para atribuição de significado global do discurso. As 

proposições tanto podem assumir função lógico-estrutural como, também, retórico-

argumentativa – eis que, como preleciona Michele Taruffo, é impossível distinguir 

topograficamente, no âmbito da motivação da decisão, qual a parte lógica e qual a parte 

retórico-argumentativa, diante do estado de miscelânea e de intersecção em que se encontram 

concretamente os dois fatores.  

Conclui Taruffo, que se evidencia, no âmbito da motivação, em face da realidade 

concreta do discurso uma distinção rigorosa dos elementos lógicos, dos elementos retóricos, 

com o que conclui: “[...] la necesidad de admitir la coexistencia de um contexto lógico y de 

um contexto retórico dentro de la motivación [...], que pueden estar parcialmente superpostos 

o ser del todo autónomos”. E ressalta que  
 
                                                           
356  Introdução ao estudo do direito, p. 302 e ss. 
357  Idem, ibidem, p. 318. 
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la distinción lógica y tópica no se puede poner, por lo tanto, como distinción 
entre campos diversos de operación y de competencia relativa, sino 
solamente como distinción entre dos modalidades de uso (eventualmente 
concurrentes) de los elementos que puden entrar en el discurso significativo. 
358  

Portanto, a argumentação contida em uma decisão judicial pode contar e, em regra 

conta, com estrutura lógico-sistemática e retórico-argumentativa, concomitantemente. 

Nesse contexto, é relevante destacar que entre os argumentos utilizados pelo juiz 

para a concreção de seu discurso argumentativo – que tanto pode fazer parte de um contexto 

lógico como de um contexto retórico da motivação da decisão – está o conjunto das decisões 

anteriormente proferidas (precedentes – no sentido lato).359 

Assim, pode-se concluir que os precedentes são importantes subsídios de 

informação para a realização da interpretação/aplicação e da materialização da 

justificação/argumentação a ser exposta na motivação da decisão.360  

Os precedentes, mais especificamente, a jurisprudência cumpre a função de 

argumento visto que é apresentada, em um primeiro momento, como fato instigante à 

discussão do problema apresentado para julgamento e, posteriormente, como uma 

possibilidade de orientação – de fio condutor – do raciocínio a ser adotado pelo julgador, na 

formação do juízo que está por realizar.361 

 
                                                           
358  La motivación de la sentencia civil, p. 121-122 e 182, respectivamente. 
359  No item 2.1 expomos a noção que entendemos ser a adequada, a respeito dos precedentes que, a nosso ver, 

não se confunde com a de jurisprudência. 
360  Michele Taruffo observa que, tanto na tópica antiga como nas suas versões modernas, os topoi são 

classificados em três grupos, sendo que, no segundo grupo, estão os precedentes jurisprudenciais. Refuta, 
porém, essa qualificação dos elementos incluídos nesses grupos, especialmente os do segundo, como 
meramente tópicos, por entender que é equivocada, visto que se trata de fatores cuja função no contexto 
justificativo não está definida no nível de argumentação tópica, mas no nível de análise lógica, jurídica ou 
epistemológica. Porém, esses argumentos – entre eles, os precedentes jurisprudenciais –, mesmo tendo 
estrutura lógico-jurídica, “[...] son utilizados fuera de las condiciones y de las modalidades de uso que la 
misma impone” (La motivación de la sentencia civil, p.181). 

361  É comum que acórdãos, inclusive os prolatados pelos Tribunais Superiores, explorem como razões 
argumentativas a menção de que a jurisprudência da Corte aponta para determinado sentido, justificando a 
solução a ser apresentada ao caso concreto. Somente a título de exemplo, pode-se apontar o acórdão do 
AgRg no Ag 955.824/MG (Min. Raul Araújo), publicado em 24.06.2013, no qual há a transcrição parcial de 
seis acórdãos que contêm a solução concebida (ou preconcebida) ao caso sub judice, e que na decisão 
consubstanciam-se em razões para decidir.  
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Considerando-se que o raciocínio do julgador se desenvolve a partir do 

entendimento do caso concreto,362 ou seja, dos fatos que a causa envolve, as decisões 

precedentes que contenham fatos semelhantes ou idênticos são verdadeiros guias para a 

operação mental que será realizada no caso a ser decidido. Nesse contexto, a jurisprudência 

desempenha o papel de modelo, de paradigma, para a atividade intelectiva do julgador, que 

pode estruturar seu raciocínio com base em uma série de decisões que contém compreensão 

sobre fatos semelhantes àqueles relacionados ao conflito que deve solucionar. 

Quer-nos parecer que a jurisprudência é elemento que integra um discurso 

jurídico no campo de operação de raciocínio, que se encontra muito próximo das topoi (ou 

lugares-comuns) do discurso retórico, em seu sentido mais amplo, concebido por Viehweg 

como “critério de juízo” ao qual o juiz pode recorrer e que, no dizer de Michele Taruffo, 

permite uma mais fácil e rápida formulação dos termos do litígio sob os diversos pontos de 

vista por meio dos quais pode ser solucionado.363  

O papel de elemento argumentativo das decisões já proferidas foi, aliás, 

assimilado pelo sistema normativo pátrio ao admitir, expressamente, que o magistrado utilize 

a jurisprudência para a justificação de sua decisão. Nesse sentido, pode-se considerar que 

alguns dispositivos constantes do Código de Processo Civil estabelecem regras de controle da 

situação comunicativa, assentando instrumentos de comprovação do discurso argumentativo, 

que, por conseguinte, ingressam na justificação da decisão judicial com caráter sistemático-

dedutivo. 

Nesse sentido, têm-se os arts. 120, parágrafo único; 543-A, § 3.º; 543-C, § 2.º; 

544, § 4.º, b e c; e 557, caput, § 1.º-A do Código de Processo Civil como regras que 

direcionam a argumentação judicial, quanto ao caso concreto em julgamento, no sentido da 

jurisprudência dominante,364 possibilitando ao juiz a elaboração de raciocínio menos 

 
                                                           
362  Afirma Teresa Arruda Alvim que “há muito tempo já se diz, no âmbito do civil law, que o raciocínio do juiz 

não se identifica com o silogismo, em que o sistema seria a premissa maior; os fatos, a menor; e a conclusão, 
a decisão propriamente dita. Não há como ser de outro modo. O raciocínio jurídico começa nos fatos, que já 
são, todavia, compreendidos e qualificados à luz do conhecimento que tem o sujeito a respeito do direito” 
(Interpretação da lei e de precedentes: civil law e common law, p. 1347). 

363  La motivación de la sentencia civil, p. 174. 
364  Saber o que é jurisprudência dominante é problema que há algum tempo vem sendo debatido por vários 

autores, como bem ressalta Luiz Rodrigues Wambier, motivo pelo qual se faz necessário que sejam 
encontrados parâmetros para se estabelecer o conteúdo desta. O autor sustenta que a jurisprudência 
dominante de que trata os dispositivos legais mencionados somente pode retratar decisões do Superior 
Tribunal de Justiça, pois “não é de competência dos Tribunais estaduais, do Tribunal distrital ou dos 
Tribunais Regionais definir, pela reiteração de seus julgados, o entendimento do direito federal”. Outro 
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complexo e engenhoso ao interpretar/aplicar certas normas e, por consequência, conduzindo a 

argumentação/justificação fundamentalmente com base em proposições derivadas da 

orientação jurisprudencial aplicável. Fundado em referidos textos normativos, o juiz pode 

realizar processo argumentativo resultante de silogismo jurídico, uma vez descoberto que os 

fatos concretos do caso a ser julgado correspondem à espécie legal que embasou a decisão 

precedente.  

A orientação da jurisprudência dominante é elemento a ser utilizado na 

interpretação dos textos normativos possivelmente aplicáveis ao caso concreto, bem como na 

seleção daqueles que efetivamente devem conduzir o raciocínio, formatando a hipótese 

concreta ao padrão de decisão fixado pelo conjunto de decisões proferidas em determinado 

sentido. Em suma, a autorização que tais normas conferem ao juiz para decidir no sentido da 

jurisprudência dominante colabora para a fixação da premissa maior a ser utilizada na 

dedução silogística. Essa atividade de nítida atitude sistemático-dedutiva, entretanto, não 

necessariamente está isenta de outras linhas de pensamento, como analisado anteriormente. 

A jurisprudência dominante que dirige o julgamento nas hipóteses previstas nos 

citados dispositivos legais pode ser considerada como uma fórmula adotada pelo legislador de 

orientar a atividade jurisdicional e, em especial, a argumentação/ justificação da posição 

adotada pelo magistrado.  

Constata-se, assim, que a jurisprudência é componente presente da argumentação 

jurídica e, por conseguinte, na justificação/motivação das decisões judiciais, e pode ser 

 
                                                           

parâmetro seria o de se estabelecer uma limitação no tempo, quanto às decisões que seriam consideradas para 
se configurar a reiteração majoritária de decisões, o que poderia constar, inclusive, do próprio site do STJ 
(“Uma proposta em torno do conceito de jurisprudência dominante”, p. 81).  

 Segundo Fábio Victor da Fonte Monnerat, jurisprudência dominante é a aquela em que há “[…] vários 
julgados sobre a mesma matéria em sede de tribunais com uma quantidade considerável de julgados em mais 
de um sentido, mas onde é possível a constatação de que a um dos entendimentos possui maior aplicação” (A 
jurisprudência uniformizada como estratégia de aceleração do procedimento, p. 352).  

 O autor formula um conceito que, no campo prático, não necessariamente é esclarecedor, já que seria 
necessário estabelecer o que seria “quantidade considerável”. Certamente haveria de ser realizada uma 
contagem (numérica) do universo de decisões do tribunal para se constatar se a maioria pende para um 
mesmo entendimento. Certamente não seria uma tarefa simples de ser realizada, mas, considerando-se os 
avanços do processo digital e dos programas digitais para informação, não seria algo tão impossível de ser 
concretizado, como mencionado por Wambier. 

 Atualmente, o que se verifica é o reconhecimento, pelos próprios tribunais, de que determinado entendimento 
está sendo consolidado – ou até mesmo que já se firmou – em certo sentido e, nessa medida, trata-o a 
jurisprudência dominante como communis opinio, bastando que assim seja afirmado, para que cumpra sua 
função dentro do discurso jurídico, o que reforça a ideia de que se trata de um topos. 
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empregada como elemento do raciocínio desenvolvido pelo juiz, por meio das diversas 

técnicas apresentadas anteriormente.  

Todavia, não qualquer jurisprudência, em seu sentido lato. A jurisprudência que 

pode ser apontada como norte em discursos argumentativos de decisões judiciais deve ser 

aquela de significado mais estrito, ou seja, a que corresponde a um conjunto de decisões 

coerentes e homogêneas, ou seja, a jurisprudência uniformizada. 

 Para que alcance esse patamar de coerência, esse conjunto de decisões pode advir 

de inúmeros julgamentos realizados ao longo de determinado período de tempo, que permite 

que a tese considerada como correta amadureça e, por conseguinte, prevaleça.  

Podem, entretanto, ser provenientes de técnicas de uniformização de 

jurisprudência, que aceleram esse processo de amadurecimento e que possibilitam a formação 

de entendimentos pelos órgãos superiores do Poder Judiciário que devem, em princípio, ser 

considerados na formação do juízo das decisões futuras, pelos motivos anteriormente 

expostos. 
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Capítulo 3 
A JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES  
E SEU PAPEL NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO 

Nos países da família do civil law, a organização judiciária foi engendrada sob o 

molde da estrutura hierarquizada, tendo como ápice as cortes superiores cujas funções, ao 

longo da história, foram amoldadas ao pensamento jurídico predominante da época, como 

visto no item 1.1.  

A estrutura dos tribunais superiores dos sistemas do civil law, segundo atesta 

Mauro Cappelletti, é profundamente diversa da dos tribunais superiores dos países de sistemas 

de common law. Estes são compostos de estrutura unitária e compacta, com poucos juízes; 

enquanto aqueles apresentam, em regra, uma dicotomia de cortes supremas, ambas autônomas 

– o que lhes subtrai a unitariedade –, são compostas de um grande número de juízes, 

agrupados em órgão fracionários que, em larga medida, decidem de maneira independente.  

Reconhece Cappelletti, como consequência da “desunida e diluída estrutura 

organizatória” dos tribunais superiores do civil law, o enfraquecimento da autoridade das 

cortes, dos juízes que as integram e das próprias decisões que são por eles proferidas.365  

A estruturação segmentada do corpo máximo judicante traz, também, como 

consequência, a frequente convivência de diversidade de decisões sobre exatamente um 

mesmo tema de direito, que é acentuada em virtude do aumento do referido enfraquecimento 

de autoridade das cortes superiores.366 A dispersão de entendimento jurisprudencial somada 

ao enorme número de recursos fazem gerar o fenômeno consistente em um círculo vicioso 

descrito por Sergio Chiarloni: quanto mais a jurisprudência se assemelha à prateleiras de 

 
                                                           
365  Juízes legisladores?, p. 117. 
 Cappelletti complementa afirmando que a circunstância de os tribunais superiores não poderem se recusar a 

decidir todos os recursos regularmente levados a seu julgamento, escolhendo apenas os que suscitem 
questões de maior relevância geral e pareçam de maior gravidade, resulta em situação que faz com que as 
cortes superiores se encontrem afogadas pelo grande número de recursos por decidir, o que não ocorre nas 
cortes superiores dos países de common law. 

366  Comenta Michele Taruffo que um dos maiores fatores das crises do sistema jurisdicional italiano está no 
anormal número de sentenças nos quais a Corte de Cassação se pronuncia. Esse fenômeno “patológico” 
resulta em um número incontrolável de decisões, que favorece a degeneração da jurisprudência, tornando-a 
incoerente e, com frequência, contraditória. O mesmo fenômeno é observado quanto ao sistema brasileiro, 
que se vê às voltas com problemas gerados pelo enorme número de processos e de recursos (Precedente e 
jurisprudência, p. 144). 
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supermercado, em que os sucumbentes encontram precedentes com conteúdos divergentes, 

mais aumentam os recursos; e, quanto mais aumentam os recursos, mais aumentam os 

contrastes nas interpretações judiciais.367  

Entretanto, reconhece-se que os tribunais de cúpula dos países de civil law 

exercem funções que objetivam extirpar, senão, diminuir as consequências maléficas 

resultantes da diminuição de sua autoridade. Na atuação dessas funções, os tribunais 

superiores atuam de maneira que imprimam a necessária coesão das decisões proferidas, 

dentro do sistema jurídico, realizando, assim, a aglutinação de entendimentos dispersos pelos 

vários órgãos das cortes.368 

O sistema brasileiro não foge à regra da estruturação diluída do vértice do Poder 

Judiciário, haja vista ser composto de dois tribunais superiores, ambos subdivididos em 

órgãos fracionários, com o que se verifica que lhes são impostas pela Constituição Federal 

algumas atribuições para conferir, por meio de suas decisões, a harmonia e o equilíbrio 

imprescindíveis ao sistema jurídico. Nessa medida, a jurisprudência uniforme dos tribunais 

superiores deve ser observada pelos demais órgãos jurisdicionais, não porque tem eficácia 

 
                                                           
367  Funzione nomofilattica e valore del precedente, p. 229. 
368  Como será demonstrado nos itens e capítulos seguintes, a jurisprudência uniforme e reiterada dos tribunais 

superiores ocupa posição de destaque – de verdadeiro elemento estruturante – no sistema jurídico brasileiro, 
especialmente, porque assim determina a Constituição Federal. Todavia, com relativa e indesejável 
frequência, os tribunais superiores proferem decisões nas quais se verifica evidente contradição, resultando 
em nítida incoerência na interpretação de determinado texto normativo. Uma sequência de decisões, 
permeadas de julgados em sentido diverso ou até mesmo contrário, impede que seja concretizada uma 
orientação certa sobre o entendimento de um texto normativo. Não é incomum que nossos tribunais 
superiores profiram decisões ora em um sentido, ora em outro, sobre uma mesma questão jurídica, 
impossibilitando a formação da jurisprudência uniforme. Ocorre com certa regularidade a oscilação de 
entendimento sobre um mesmo tema jurídico, fazendo com que os jurisdicionados se vejam em uma 
verdadeira “loteria” jurídica. Ainda mais grave, em algumas circunstâncias, os tribunais superiores, 
repentinamente, mudam de orientação acerca de determinada jurisprudência já uniformizada, sem nenhum 
motivo para assim fazê-lo. E não bastasse a dissonância interna nos tribunais superiores, ocorre também 
desarmonia de orientação sobre temas afins entre o STF e o STF. Em suma, os tribunais superiores, 
constantemente, não sustentam mínima harmonia entre seus próprios julgados, e deixam de manter a 
esperada afinação entre si. Tais procedimentos reiteradamente praticados pelos tribunais superiores, 
conhecidos por todos os operadores do direito, impedem que a jurisprudência alcance o estágio da 
uniformidade e, por conseguinte, desempenhe o papel de ser “fator essencial e decisivo” da interpretação e da 
aplicação do direito, como mencionado por Michele Taruffo (Precedente e jurisprudência, p. 140). Em assim 
procedendo, os tribunais superiores deixam de cumprir as funções constitucionais que lhe foram confiadas e, 
por conseguinte, acabam por desestruturar o sistema jurídico, como referido no item 3.2.2.3. 
Consequentemente, os jurisdicionados não têm como saber qual é a orientação “padrão” quanto a 
determinada regra resultante de um texto normativo, porque as decisões mudam de um dia para o outro, 
provocando insegurança jurídica, falta de previsibilidade quanto às relações, em suma, a completa desordem 
jurídica. Em suma, situações que deveriam ser repelidas – especialmente pelos tribunais superiores – são por 
eles implantadas. 
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vinculante, mas porque segui-la contribui para a estruturação e o fortalecimento do sistema 

jurídico. 

3.1 As funções exercidas pelos tribunais superiores brasileiros por intermédio do 

julgamento de recursos  

O julgamento de mérito dos recursos excepcionais fixa uma tese aplicável ao caso 

subjacente a determinado processo, atribuindo a adequada interpretação à questão de direito 

contida na decisão recorrida, com eficácia restrita, exclusivamente, à específica causa em que 

foi interposto o recurso julgado.  

Com o provimento do recurso excepcional, o STF e o STJ anulam a decisão 

impugnada, e, ato contínuo, procedem ao rejulgamento da causa, amoldando-a à tese de 

direito precedentemente fixada. Por isso se diz, como já referido, que as Cortes Superiores 

brasileiras proferem juízos de cassação e de revisão.369 No caso contrário, de não provimento 

do recurso, é mantida a decisão impugnada, preservando-a íntegra, tal qual proferida pelo 

tribunal inferior, pois em conformidade com o entendimento dos tribunais superiores. 

Nesse sentido, constata-se que o julgamento dos recursos excepcionais tem nítida 

função corretiva, pois não apenas retira do sistema jurídico a decisão contrária à Constituição 

Federal ou à norma infraconstitucional federal, como também, se for o caso, provoca o 

reexame da causa. Sob esse aspecto, os Tribunais Superiores atuam da mesma maneira que os 

demais tribunais do país: realizam o julgamento das impugnações das decisões judiciais 

veiculadas nos recursos, e as corrigem, se constatado algum vício nestas.370  

Ainda que se trate de recursos excepcionais, nosso ordenamento atribui aos 

Tribunais Superiores o ofício jurisdicional de não apenas constatar uma afronta à Constituição 

 
                                                           
369  Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Constituição Federal comentada e legislação 

constitucional, p. 598. 
370  Comenta Barbosa Moreira que “desde tempos remotos têm-se preocupado as legislações em criar 

expedientes para a correção dos possíveis erros contidos nas decisões judiciais. À conveniência da rápida 
solução dos litígios, para o pronto restabelecimento da ordem social, contrapõe-se o anseio de garantir, na 
medida do possível, a conformidade da solução do direito. Entre essas duas soluções, até certo ponto 
antagônicas, procuram os ordenamentos uma via média que não sacrifique, além do limite do razoável, a 
segurança à justiça, ou esta àquela. (...) Ante a inafastável possibilidade do erro judicial, adotam as leis 
posição intermediária: propiciam remédios, mas limitam-lhes os casos e as oportunidades de uso” 
(Comentários ao Código de Processo Civil, p. 229). 
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Federal ou às normas infraconstitucionais, e, assim, corrigir o erro de interpretação e/ou de 

aplicação, como também, em ato contínuo, redecidir a causa, aplicando o direito à espécie, na 

forma preconizada na Súmula 456 do Supremo Tribunal Federal e expresso no art. 257 do 

RISTJ.371 

Essa função, presente em todos os recursos ordinários, nos recursos excepcionais 

possibilita que uma decisão desconforme à interpretação atribuída pelos Tribunais Superiores 

como adequada seja extirpada do mundo jurídico, com a atribuição de tese jurídica 

consentânea ao sistema. Uma vez fixada a tese jurídica, o tribunal superior corrige a decisão 

proferida pelo tribunal a quo, evitando que esta se estabeleça como norma individual e que, 

por conseguinte, ingresse na ordem jurídica. Tem-se, como consequência, a modificação ou a 

cassação de decisões individualmente consideradas, o que resulta em atividade de alcance 

limitado, uma vez que proporciona a correção de apenas uma única causa diante do 

julgamento do recurso.372 

Assim, a função corretiva dos recursos excepcionais corresponde a uma visão 

microscópica da atividade jurisdicional das Cortes Superiores, perante sua vocação 

 
                                                           
371  A Súmula 456 do STF resulta da circunstância de os tribunais superiores brasileiros não serem apenas Cortes 

de Cassação. No julgamento do mérito dos recursos excepcionais, os tribunais superiores brasileiros realizam 
duplo juízo: o de cassação (se a decisão recorrida afrontar a Constituição Federal ou a legislação federal) e o 
rejulgamento da causa. Todavia, é cediço que, no julgamento dos recursos excepcionais, os tribunais 
superiores só podem conhecer matérias predominantemente de direito, com o que não podem reapreciar fatos 
ou rever as provas colhidas no processo. Consequentemente, como refere Teresa Arruda Alvim Wambier, há 
dúvida quanto à possibilidade de serem revistas provas no juízo de rejulgamento. Sustenta a autora que, no 
rejulgamento da causa, os tribunais superiores devem respeitar os limites impostos pela própria natureza do 
recurso especial e extraordinário, que, como regra, impedem o reexame das provas (Recurso especial, 
recurso extraordinário e ação rescisória, p. 385). Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, por sua 
vez, sustentam posição menos restrita, na qual admitem que os tribunais superiores, ao rejulgar a causa, 
analisar os fatos e reexaminar as provas, assim como conhecer, de ofício, matéria de ordem pública: “para 
que possa proferir adequada e corretamente o juízo de revisão, o tribunal deverá ingressar livremente no 
exame da prova constante dos autos, funcionando como verdadeiro tribunal de apelação, podendo, inclusive, 
corrigir injustiças. No juízo de revisão, porque exerce funções de tribunal de apelação (Segundo grau de 
jurisdição), pode o tribunal superior examinar pela primeira vez as questões de ordem pública, que devem ser 
examinadas em qualquer grau ordinário de jurisdição (CPC 267 § 3.º e 301 § 4.º), circunstância decorrente 
do efeito translativo dos recursos” (Constituição Federal comentada e legislação constitucional, p. 680). 
Nada obstante a corrente mais liberal, os tribunais superiores têm entendido que o juízo de rejulgamento deve 
ser realizado apenas com os elementos da decisão recorrida. Se o tribunal local fez incluir fatos, estes podem 
ser analisados no juízo de revisão pelos tribunais superiores, tal qual descritos pelo tribunal a quo.  

372  A atividade corretiva dos tribunais superiores brasileiros, em face do juízo de revisão no julgamento de 
mérito dos recursos excepcionais, relaciona-se à função dikelógica. A palavra dikelógica tem origem grega e 
é composta de dike, que significa “justiça”, e lógiko, que tem significado relacionado à razão. Dikelógica, 
portanto, é a função que se agrega à realização da justiça, ao caso submetido ao julgamento judicial (Bruno 
Dantas, Repercussão geral, p. 71). Deixamos de tecer comentários específicos sobre essa função dos 
tribunais superiores, pois está relacionada aos interesses da parte, que pode eventualmente ter sua situação 
melhorada se provido o recurso por ela interposto. Essa função se volta, portanto, aos objetivos dos 
envolvidos diretos no processo.  
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constitucional de preservação da unidade de interpretação da Carta Magna e da legislação 

infraconstitucional em todo o território nacional.  

A função corretiva, entretanto, não é a única exercida pelas Cortes Superiores e 

não pode ser considerada como a de maior importância, uma vez analisados os propósitos 

constitucionais que criaram e estruturaram os desígnios dos tribunais máximos brasileiros. 

Como verificado no item anterior, as Cortes Superiores foram criadas para a tutela 

do direito constitucional e infraconstitucional federal, e, nesse sentido, exercem funções 

outras, que se sobrepõem à função meramente corretiva, no julgamento dos recursos 

excepcionais. São essas funções a nomofilática, a uniformizadora e a paradigmática, como se 

passa a expor. 

3.1.1 A função nomofilática 

O vocábulo nomofilaquia não consta dos dicionários de língua portuguesa, e 

deriva, segundo comenta Bruno Dantas, da junção de duas palavras de origem grega: nómos 

(que significa “uso”, “regra” ou “lei”) e phylaktikós (que significa “que tem a virtude de 

preservar ou de conservar”) e tradicionalmente corresponde ao conceito de função de 

“proteção da letra da lei”, em especial a partir da Revolução Francesa.373 

Na França pós-revolução, criou-se o Tribunal de Cassation (1790), órgão não 

judiciário, mas de controle da constitucionalidade, designado a cassar as sentenças dos juízes 

que contrariassem le texte de la loi.374 Tratava-se de órgão concebido para servir a estrutura 

instituída na época, na qual os juízes estavam proibidos de realizar a interpretação da lei, com 

o que lhes cabia exclusivamente aplicar os exatos termos das normas escritas.  

No exercício dessa atividade judicante, os juízes atuavam simplesmente como a 

“boca da lei”, e, diante dessa realidade, o Tribunal de Cassation deveria concretizar a função 

nomofilática, que significava custodiar a autoridade da lei e da igualdade dos cidadãos, diante 

do direito que correspondia ao texto escrito. 

 
                                                           
373  Repercussão geral, p. 40. 
374  Silvia Rusciano, Nomofilachia e ricorso in cassassione, p. 9. 
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Aos poucos, o Tribunal de Cassation foi se transformando em órgão jurisdicional, 

passou a ocupar o vértice do Poder Judiciário e, cessada a proibição de interpretar, estendeu 

seu controle a novos motivos para a cassação das decisões, passando a ser denominado Cour 

de Cassation. 

O instituto francês de cassação foi assimilado por vários países da Europa e 

ingressou no ordenamento jurídico da Itália, antes mesmo da unificação do país. A cassação, 

no âmbito do direito civil italiano, despontou em 1923, com o Decreto n. 601, de 24 de março, 

com o qual a Corte de Cassação passou a ser o órgão a ditar o desenvolvimento único da 

jurisprudência nacional, consagrando a unificação judiciária nacional e o desenvolvimento 

unitário da jurisprudência.  

A função nomofilática, nessa época, já era reconhecida pelos doutrinadores, pois, 

anos antes, Piero Calamandrei já havia introduzido o vocábulo nomofilaquia ao direito 

italiano, associando-o à atividade de cassação de decisões, desenvolvida pelas Cortes 

Superiores, no julgamento de recurso de igual nome.  

Justamente na Itália, foi desenvolvida a teoria sobre a função nomofilática no 

julgamento de recursos, pela Corte de Cassação, sendo que os estudos do tema voltaram à 

cena jurídica nas últimas décadas, a ponto de o vocábulo ser utilizado pelo legislador (d.lgs. n. 

40 del 2006: “Modifiche al codice di procedura civile in materia di processo di cassazione in 

funzione nomofilattica” – grifos nossos). É na doutrina italiana, portanto, que encontramos a 

maioria dos estudos sobre a função nomofilática. 

Comenta Michele Taruffo que Piero Calamandrei, já em 1920, em sua clássica 

obra La Cassazione Civile, asseverava que a função de nomofilaquia da Corte de Cassação 

deveria ser desenvolvida para também garantir a uniformidade da jurisprudência, pela 

prolação de sentenças capazes não apenas de assegurar a exata interpretação do direito, mas 

também de impor esta interpretação como cânone de decisão para os casos sucessivos. 

Ressalta que Calamandrei idealizava a Corte de Cassação como uma “corte de precedente”, 

pois suas decisões deveriam orientar as decisões futuras, antecipando, assim, aquela que é 

atualmente a função principal das Cortes Superiores em muitos ordenamentos, qual seja, a de 

“[...] assegurar o controle de legitimidade através da fixação de precedentes destinados a 

projetar-se como pontos de referência sobre decisões dos outros juízes”. Essa função poderia 

ser sintetizada como “nomofilaquia através do precedente”, fazendo indicar que a função 
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típica de uma corte superior deveria ser a de “[...] assegurar o uniforme respeito à lei através 

de decisões ‘universalizáveis’ e projetáveis para o futuro”.375 

Assim, o conceito de função nomofilática, relacionado ao período do positivismo 

extremado da França, foi superado com o passar do tempo e do desenvolvimento do 

pensamento jurídico, diante do inquestionável reconhecimento do exercício da atividade 

interpretativa pelos juízes. Doutrinadores italianos, ao fim da década de 90 do século passado, 

passaram a questionar o conceito tradicional da nomofilaquia na cassação, tachando-o de 

muito rígido e propondo a possibilidade de o juiz, na busca pela decisão adequada ou correta, 

considerar que os julgamentos da Corte de Cassação contenham uma interpretação errônea, 

uma vez que a atividade de interpretação da lei não é absoluta, sendo, portanto, praticamente 

impossível de ser fixado um único entendimento.  

Essa recente adaptação do termo nomofilaquia, denominada nomofilaquia 

dialética ou tendencial, nas palavras de Bruno Dantas, contrapõe-se à nomofilaquia 

tradicional e corresponde à  

[...] persecução da unidade do direito mediante a utilização de processos 
hermenêuticos na identificação da solução mais racional e afinada com 
preceitos constitucionais, vale dizer, por intermédio de processo dialético 
que possibilite ao juiz aferir, dentre as múltiplas interpretações possíveis, 
aquela que melhor equaciona a lide.376  

A nomofilaquia dialética é, entretanto, refutada por renomados autores italianos, 

que discordam do novo desenho do instituto, sobretudo porque não apresenta contornos 

nítidos. Entre esses autores, Sergio Chiarloni rebate a necessidade de redesenhar a função 

nomofilática, com a atribuição de sentido dialético ou tendencial, porque pode significar o 

sacrifício do princípio da igualdade, da previsibilidade das decisões, da autoridade e, também, 

da própria eficiência das instituições judiciárias. Chiarloni chega a essa conclusão, 

reconhecendo que a função nomofilática se sustenta em quatro valores que a uniformidade das 

decisões tende a proteger: o princípio da igualdade, a previsibilidade das decisões, a 

autoridade da Corte Suprema e a eficiência do Judiciário.377  

 
                                                           
375  Precedente e jurisprudência, p. 153. 
376  Repercussão geral, p. 41. 
377  Sucintamente, os valores apontados pelo autor assim justificam a função nomofilática da Corte de Cassação: 

o princípio da igualdade, previsto na Constituição italiana, impõe a paridade de tratamento quando da 
aplicação da lei; a previsibilidade das decisões vai ao encontro da interpretação uniforme de obra da corte 
suprema, reduz a conflituosidade, gerando segurança e possibilidade de estruturar plano de trabalho do 
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Em suma, o autor sustenta que a função nomofilática, ao assegurar a uniformidade 

da interpretação das normas, tem grande importância na proteção de tais valores. E, por 

conseguinte, as decisões da Corte superior devem ser seguidas pelos juízes, como um “dever 

jurídico funcional e institucional”, para o bem do ordenamento, podendo, entretanto, discordar 

da jurisprudência superior, motivando adequadamente seu pronunciamento, com o maior 

escrúpulo, articulando analiticamente as razões pelas quais não segue os precedentes 

provenientes da Corte.378 

Afastadas as divergências entre os doutrinadores italianos acerca do que se deva 

entender por função nomofilática, pode-se constatar que o atual sentido e conceito dessa 

função estão atrelados à ideia de que a atividade decisória da Corte superior envolve, de modo 

inevitável, a interpretação das normas jurídicas, para a adequada aplicação ao caso concreto e 

para a uniformização do entendimento sobre elas.  

Como bem esclarece Michele Taruffo, a operação interpretativa realizada é 

provocada por um caso concreto, e acaba por definir a justa interpretação da norma  

secondo i canoni generali dell'interpretazione delle legge. In questo senso si 
trata de un'attività interpretativa essenzialmente volta al futuro: è chiaro 
infatti che uno dei suoi scopi principali è di orientare la giurisprudenza 
sucessiva, ossia di fornire un precedente per la correta interpretazione di 
quella norma.  

E, por fim, conclui que a atividade da Corte não é a de recortar a justa solução ao 

caso concreto entre os limites de interpretação das normas, mas de interpretar a norma de 

modo que redefina seu significado global, inclusive tendo em conta o problema apresentado 

no caso concreto.379  

Em uma análise atual da função nomofilática da Corte de Cassação italiana, Silvia 

Rusciano conclui que hoje se deve redefinir o conteúdo da palavra nomofilaquia, pois esta 

comporta a tarefa da individualização da justa interpretação com base em critérios gerais, 
 
                                                           

tráfico jurídico; a autoridade da Corte suprema é reforçada como instituição judiciária nos quadros de poder 
do Estado, atribuindo-lhe maior credibilidade e, por fim; a eficiência se revela na diminuição do trabalho 
intelectual para se solucionar cada caso individual, pois, em suas palavras “minore quantità di lavoro per ogni 
singolo caso significa migliore efficienza dell'atività giurisprudenziale complessiva grazie alla superiore 
velocità del processo decisorio, com maggiore quantità di casi definiti nell'unità di tempo” (Funzione 
nomofilattica e valore del precedente, p. 227 e ss.). 

378  Funzione nomofilattica e valore del precedente, p. 242. 
379  Il vertice ambiguo – Saggi sulla cassazione civile, p. 163. 
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destinada a valer também para o futuro. E, complementa, citando as palavras de Michele 

Taruffo: “la tutela della legalità nel singolo caso viene attuata ugualmente, ma quale side-

effect della nomofilachia; l'interpretazione della legge compiuta in quel caso rappresenta um 

esempio dell'interpretazione ritenuta valida in generale, e quindi destinata ad operare anche in 

altri casi”.380  

Constata-se que a função nomofilática, para o sistema italiano, alcança duplo 

significado, como ressalta Silvia Rusciano: tem-se, como objetivo mediato, a exata 

observância e a interpretação uniforme das leis à controvérsia apresentada à Corte (na tutela 

do ius litigatoris); e, como consequência direta, a unificação da interpretação do direito 

objetivo por meio de orientações jurisprudenciais uniformes (na tutela do ius 

constitutionis).381  

A autora italiana conclui que a acepção de nomofilaquia, do terceiro milênio, 

implica a necessidade de ter-se como critério de hermenêutica para interpretar as normas 

procedimentais a harmonização dos dois modos de compreender o instituto de cassação: a 

uniformização da interpretação do direito, pela Corte, passa, necessariamente, pela resolução 

do caso concreto, razão pela qual se vislumbra “[...] l'interesse privato dei litiganti al servizio 

dell'interesse publico”. E, nesse sentido, a revisitação do termo nomofilaquia – hoje sinônimo 

de previsibilidade das decisões – não conduz a um significado diverso do pensado por 

Calamandrei, pois a Corte de Cassação é o órgão mais elevado do sistema judiciário italiano e 

não apenas tem o encargo de apenas interpretar as leis.382 

Portanto, observa-se que a função nomofilática engloba multifários papéis 

desenvolvidos pelas Cortes Superiores que têm entre seus desígnios o julgamento de recurso 

de cassação: unificar a interpretação de normas, aplicar o entendimento efetivamente ao caso 

concreto e produzir decisões que sejam vistas como parâmetros para novos julgamentos e, 

assim, replicadas em outros casos concretos, com o objetivo de conferir previsibilidade às 

relações jurídicas e garantir a igualdade entre os jurisdicionados. 

Os Tribunais Superiores brasileiros são, por determinação imposta na Constituição 

Federal, conhecidos como os guardiões do direito positivo constitucional e federal. No 

 
                                                           
380  Silvia Rusciano, Nomofilachia e ricorso in cassazione, p. 60. 
381  Idem, ibidem, p. 81. 
382  Idem, p. 82.  



142 
 

desempenho dessa incumbência, realizam a correção das decisões recorridas em 

desconformidade com o entendimento prevalente, conformam o conjunto de suas decisões 

como indicativo da direção que causas semelhantes devem trilhar, e, por conseguinte, 

condensam a interpretação do texto normativo que deve ser observada em decisões futuras, 

pelos demais integrantes do Poder Judiciário. 

Nessa medida, pode-se vislumbrar a função nomofilática dos tribunais superiores 

brasileiros, ao realizarem o julgamento dos recursos excepcionais que são interpostos pelos 

litigantes com vista à impugnação de decisão proferida ante um caso concreto.  

3.1.2 A função paradigmática 

Após a Segunda Guerra Mundial, os sistemas jurídicos de diversas nações 

ocidentais da família do civil law passaram por transformações estruturais. As 

Constituições383 contemporâneas de diversos países da Europa continental – Alemanha, Itália, 

Espanha e Portugal – deixaram de ser apenas instrumentos de garantias mínimas intangíveis 

dos cidadãos, a serem respeitados pelo legislador, para também revelarem-se como “programa 

positivo de valores que deve ser 'atuado' pelo legislador”.384 Esses textos constitucionais 

incorporaram inúmeras normas substantivas,385 que, no dizer de Miguel Carbonell, 

[...] condicionan la actuación del Estado por medio de la ordenación de 
ciertos fines y objetivos. Además, estas Constituciones contienen amplios 
catálogos de derechos fundamentales, lo que viene a suponer un marco de 
relaciones entre el Estado y los ciudadanos muy renovado, sobre todo por la 
profundidad y grado de detalle de los postulados constitucionales que 
recogen tales derechos.386  

 
                                                           
383  Não pretendemos apresentar e discutir as teorias acerca dos conceitos de Constituição desenvolvidos por 

autores nacionais e estrangeiros, por entendermos que semelhante exposição extrapolaria o objetivo e os 
limites do presente trabalho. Para fins de fixação dos contornos do vocábulo, adotamos o conceito de 
Constituição propalado por Nelson Nery Jr.: “constituição significa ordem jurídica fundamental do Estado e 
da sociedade”, e, complementa, “A Constituição num Estado Democrático não estrutura apenas o Estado em 
sentido estrito, mas também o espaço público e o privado, constituindo, assim, a sociedade” (Anotações 
sobre mutação constitucional – alteração da Constituição sem modificação do texto, decisionismo e 
Verfassungsstaa, Direitos fundamentais e estado constitucional, p. 79. 

384  Sastre Ariza, em Ciência juridica positivista y neoconstitucionalista, apud Antonio Cavalcanti Maia, As 
transformações dos sistemas jurídicos contemporâneos: apontamentos acerca do neoconstitucionalismo, p. 
395. 

385  Esse fenômeno foi observado pelos estudiosos do Direito, que passaram a sustentar uma nova referência 
dogmática: o pós-positivismo. 

386  Neoconstitucionalismo: elementos para una definición, p. 198. 
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O caminho trilhado por países europeus foi seguido pelo legislador constituinte de 

1988, que incluiu em nossa Carta Maior um extenso rol de direitos fundamentais e de 

princípios jurídicos. A Constituição brasileira é reconhecida como um verdadeiro “catálogo” 

de direitos e é, segundo Paulo Bonavides, uma Constituição do Estado social, que contém 

valores resistentes ao individualismo no Direito e ao absolutismo no Poder.387  

A diferente e moderna estrutura dos textos constitucionais implicou alterações na 

atuação dos juízes, que passaram a realizar a função judicante com base em novos parâmetros 

interpretativos, pelos quais a argumentação das decisões se fez mais complexa, uma vez que 

se tornou necessário e inevitável trabalhar com direitos, princípios e, também, “valores” 

constitucionalizados.388 Em tempos relativamente recentes, seguindo a trilha de autores 

europeus, no Brasil deu-se início aos estudos relacionados à hermenêutica e à filosofia 

constitucional que põem em xeque a suficiência do pensamento positivista para a 

compreensão dos sistemas jurídicos modernos.389 

Essa mudança repercutiu na percepção do mister essencial da atuação dos 

tribunais de cúpula, visto que as decisões proferidas, quanto ao julgamento de recursos de sua 

competência, não somente apresentam a solução para um específico litígio, mas se 

consubstanciam em parâmetro de interpretação de determinado texto normativo, a ser 

reproduzido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, tendo-se sempre em vista a 

Constituição como norma maior.390 

 
                                                           
387  Curso de direito constitucional, p. 383. 
388  Neoconstitucionalismo: elementos para una definición, p. 198. 
 Quanto ao sistema brasileiro, comenta Eduardo Ribeiro Moreira que “no final dos anos 90 uma postura ‘pós-

positivista’ foi alcançada com a implementação de um direito principiológico e de uma constituição aberta, 
interpretado por todos os juízes, cada vez mais em voga, no Brasil”. E explica que “o modelo do 
neoconstitucionalismo aceita a pretensão de correção como critério racional regulador do direito. Suas 
balizas são a onipresença da constituição e a sua força invasora, que afeta principalmente a interpretação, a 
teoria da norma e as fontes do direito. Seus elementos principais são a ponderação e a possibilidade de 
técnicas para a solução de conflitos, sobretudo dos casos difíceis” (Do positivismo ao neoconstitucionalismo, 
p. 443-444).  

389  As transformações operadas no âmbito dos textos constitucionais impuseram o pensamento para a elaboração 
de novo parâmetro de compreensão e aplicação dos conteúdos positivados na Constituição, o qual se ajustou 
à teoria do Pós-positivismo, também denominada Neopositivismo e Neoconstitucionalismo. Não 
aprofundaremos os estudos sobre Neoconstitucionalismo, porque ultrapassaríamos os objetivos do presente 
trabalho. Sobre o tema, há a excelente obra de Eduardo Cambi, Neoconstitucionalismo e neoprocessualismo. 

390  Em sua clássica obra Do recurso extraordinário no direito processual brasileiro, de 1963, José Afonso da 
Silva visualizava, no Supremo Tribunal Federal, a função de defensor da “inteireza, validade, autoridade e 
unidade do Direito federal e da supremacia da Constituição Federal”, por meio do julgamento de recursos 
extraordinários. O autor não faz referência, nessa obra, à função paradigmática das decisões do STF, o que 
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Por serem tribunais que ocupam a posição hierárquica máxima da estrutura 

judiciária, e porque têm a atribuição de dizer “a última palavra” sobre a interpretação dos 

textos normativos, as decisões das Cortes repercutem no mundo jurídico de maneira que 

exercem influência no intelecto dos juízes, em causas subsequentes. 

Essa influência decorre da posição ocupada pelas Cortes, uma vez que estas, 

segundo ressalta Eduardo Oteiza, têm particular relevância na construção do Estado de 

Direito, pois situam-se  

[...] no ápice do sistema de interpretação sobre determinados conteúdos 
normativos. São encarregadas de dar uma leitura final sobre o alcance da 
Constituição e a legislação; dão orientação à totalidade do sistema e às 
instituições que o conformam, ao ser a máxima expressão do direito vivo de 
um Estado; constituem fator transcendente, que desempenha um papel 
fundamental, que colabora com a consistência do sistema.391 

Constata-se, assim, que as decisões proferidas pelos tribunais de cúpula 

contribuem para a necessária coerência e consistência do sistema jurídico e, nessa medida, 

desempenham o papel de padrão interpretativo, o que confere às Cortes uma função 

eminentemente prospectiva, voltada à orientação dos demais órgãos do Poder Judiciário 

quando da efetivação da incidência das normas ao caso concreto. No exercício da atividade de 

“dizer o direito” em concreto, as Cortes Superiores geram pronunciamentos de relevante 

caráter paradigmático, pois é da essência de sua atividade interpretativa, tal qual prevista 

constitucionalmente, desenvolver a concretização das normas.392 

Entretanto, é importante destacar que essa operação paradigmática desenvolvida 

pelas Cortes do civil law e, por conseguinte, da correspondente função que cumprem, não se 

identifica com o ofício desempenhado pelas Cortes do common law. 

 
                                                           

nos faz concluir que à época não era reconhecido como da essência das atribuições da Corte produzir 
decisões que fossem vistas e consideradas como exemplos, como modelos para decisões futuras. 

391  A função das Cortes Supremas na América Latina. História, paradigmas, modelos, contradições e 
perspectivas, RePro, v. 187, p. 181. 

392  Afirmou-se aqui “concretização de normas”, e não “aplicação de normas ao caso concreto”, pois nos termos 
da teoria estruturante da norma, de Friedrich Müller, norma jurídica “[...] é o resultado da interpretação 
[...]”. Logo, “[...] a norma, objeto da interpretação, não se identifica com o texto. Antes, se apresenta como 
resultado de um trabalho de construção, designado concretização” (Nelson Nery Jr., Anotações sobre 
mutação constitucional – Alteração da Constituição sem modificação do texto, decisionismo e 
Verfassungsstaat, p. 82). 
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Como visto anteriormente, no sistema do common law, as decisões judiciais 

reconhecidas como precedentes, mais do que guias interpretativos, criam o direito sem que 

exista um texto normativo antecedente à ocorrência da interpretação do caso concreto e, por 

conseguinte, passam a ser regras reconhecidas como de aplicação obrigatória.393 Por isso, 

parece-nos que, nessa medida, os precedentes do common law não são decisões 

paradigmáticas. São verdadeiros textos normativos e, simultaneamente, normas que devem ser 

observadas pelos juízes, diante da sua força vinculante.  

Importante observar que, precedente simplesmente significa uma decisão 

antecedente, proferida por alguma corte, que pode conter uma similitude jurídica significativa 

com relação a um caso concreto que seja posterior. Por isso, não necessariamente denota força 

vinculante da decisão.394 

A decisão anterior pode ser um precedente persuasivo (persuasive precedente), 

que não condiciona os juízes a segui-lo, mas é levado em consideração e que tem o peso que 

lhe for atribuído. A influência que exerce depende de seus próprios méritos e não de um 

prévio reconhecimento. Por isso é visto como precedente meramente histórico, pois assim 

ficará registrado se, indiretamente, tiver sucesso em auxiliar a argumentação para estabelecer 

uma norma, já que serviu como fundamento histórico de um precedente vinculante.395 

Assim, quer-nos parecer que os precedentes do common law, mesmos os 

persuasivos, não se identificam com as decisões paradigmáticas proferidas pelas Cortes 

Superiores dos sistemas do civil law. Estas resultam da concretização de ato interpretativo de 

um texto normativo preexistente, genérico e abstrato, enquanto os precedentes, mesmo os de 

caráter persuasivo, representam regras concebidas para a solução de um conflito real, e não se 

voltam ao entendimento de regras escritas predeterminadas. 

 
                                                           
393  Deve-se observar que a teoria dos precedentes judiciais do common law classifica-os em precedentes 

declaratórios e precedentes criativos. Aqueles apenas aplicam uma regra preexistente, simplesmente porque 
ela já é o direito, enquanto estes criam, e aplicam uma nova regra e serão direito para os casos futuros, 
porque são aplicados ao caso específico. A diferença fundamental entre ambos, esclarece John W. Salmond, 
está na relação do direito com o passado, e não com o futuro, eis que “a declaratory precedent, like a 
declaratory statute, is a source of law, though it is not a source of new law “ (Theory of judicial precedents, p. 
215).  

394  Adotaremos o termo precedente, no presente trabalho, para designar decisões preexistentes, decisões que 
foram proferidas antecedentemente a alguma outra decisão ou circunstância jurídica que deva ser levada em 
conta.  

395  John W. Salmond, Theory of judicial precedents, p. 217. 
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A função paradigmática dos tribunais de cúpula dos sistemas de civil law é 

claramente notada pelos operadores do direito. Comenta José Rogério Cruz e Tucci que a 

posição das decisões judiciais nos sistemas jurídicos é de tal importância que em alguns 

países, como Itália, advogados redigem suas manifestações e os juízes, suas decisões, 

invocando muito mais precedentes judiciais do que dispositivos legais.396  

Confirmando essa prática, destacam Michele Taruffo e Massimo La Torre que, na 

Itália, os precedentes são dotados de grande força, apesar de não vinculantes, tanto que um 

julgamento que não aplica um relevante precedente pode ser considerado como desprovido de 

fundamento jurídico.397  

A prática é também reconhecida na Alemanha, como comentam Robert Alexy e 

Ralf Dreier,398 e na Suíça. Diferentemente, na França, os juízes não citam precedentes em 

suas decisões,399 e, na Espanha, em que os tribunais e os juízes eventualmente fazem simples 

referência a decisões anteriores e, em geral, não as comentam no corpo das suas próprias 

decisões.400 

No direito brasileiro, as decisões judiciais preexistentes têm reconhecidamente 

grande poder de argumentação, como padrão a ser seguido, em especial aquelas proferidas 

pelas Cortes Superiores. Ressalta José Rogério Cruz e Tucci que, assim como na Itália, no 

Brasil “[...] é simplesmente indispensável, para o exercício profissional, a consulta em 

repertórios de julgados e em coletâneas de jurisprudência selecionadas por matérias tópicas 

e/ou anotadas[...]”.401 

 
                                                           
396  Precedente judicial como fonte do direito, p. 225. 
397  Precedent in Italy, p. 155.  
 Após analisar o sistema jurídico de diversos países europeus (de common law e de civil law), sob o aspecto 

da influência exercida pelos precedentes, Aleksander Peczenik aponta, como diferença única dos graus de 
normatividade ou de autoridade entre os dois tipos de precedentes, a circunstância segundo a qual a não 
observância do precedente persuasivo está sujeita a ser desaprovada, como algo que deveria ter sido feito e 
não o foi, razão pela qual a decisão que não o considerou pode ser anulada; enquanto a inobservância de um 
precedente vinculante conduz a um decisão sem fundamento legal, e será certamente sujeita a anulação (The 
binding force of precedent, p. 472). 

398  Os autores relatam que na Alemanha não é fácil encontrar uma decisão, em repositórios oficiais editados 
pelas mais altas cortes do país, que não contenha alguma referência a precedentes. As citações aos 
precedentes em todos os graus de jurisdição são amplamente autorreferenciais (Precedent in the Federal 
Republic of Germany, p. 24). 

399  Michel Troper e Christophe Grzegorczyk, Precedent in France, p. 112. 
400  Alfonso Ruiz Miguel e Francisco J. Laporta, Precedent in Spain, p. 270. 
401  Precedente judicial como fonte do direito, p. 258. 
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Com efeito, as decisões judiciais ingressam no ordenamento jurídico, passam a 

compô-lo402 e a desempenhar o importante papel de condutoras da formação da convicção dos 

juízes, no momento do julgamento de novas causas, direcionando-os pelo mesmo percurso 

interpretativo já percorrido pelas Cortes Superiores.  

As decisões preexistentes cumprem o desígnio constitucional dos órgãos 

judiciários de cúpula, de dar a última palavra quanto à interpretação das normas, exercendo 

assim influência sobre todos os órgãos do Poder Judiciário (e, de certa forma, sobre os demais 

Poderes, os operadores do direito e toda a sociedade).  

Entretanto, cabe aos juízes apreciar o valor e a influência dessas decisões e, como 

bem afirma José Rogério Cruz e Tucci, não as desrespeitar, “sem justificação plausível”,403 

uma vez que são o resultado do exercício de atividade atribuída pela Constituição Federal aos 

tribunais superiores. E observa, de modo perspicaz, que  

não é apenas a posição hierárquica que conta, mas, sobretudo, o poder que é 
atribuído ao tribunal superior de fazer triunfar as próprias convicções no 
reexame das sentenças. Quando o tribunal inferior se submete à opinião 
contrária, não significa que se curva a uma força externa, mas, sim, que 
acata o espírito benéfico da hierarquia judiciária.404 

No exercício de seu ofício e no desempenho da função paradigmática, no dizer de 

Evaristo Aragão Santos, as Cortes Superiores operam como maestros do sistema, pois, “por 

 
                                                           
402  Em linhas gerais, e de maneira extremamente sucinta, do ponto de vista do Positivismo, a decisão judicial é 

uma norma individual, resultante da aplicação da norma jurídica geral, ante a verificação, pelo tribunal, de 
que no caso concreto estão presentes os pressupostos determinados em abstrato. De acordo com o 
pensamento de Hans Kelsen, a atividade do órgão judiciário competente em reconhecer que se verificou a 
ocorrência de fato descrito na ordem jurídica constitui o pressuposto necessário para produzir uma norma 
individual “[...] cujo conteúdo não é de nenhum modo predeterminado por uma norma geral de direito 
material criada por via legislativa ou consuetudinária”, mas que tem validade unicamente para o caso 
concreto em específico (Teoria pura do direito, p. 261). 

 Para o Pós-positivismo (ou Neopositivismo), o conceito de norma corresponde ao de texto legal (visto que a 
norma somente surge em virtude da problematização do caso concreto – real ou fictício), motivo pelo quala 
decisão judicial, ao representar a interpretação conferida ao um texto normativo, é a norma, em estado de 
agregação de fatos mais individualizado da norma jurídica (Friedrich Müller, Teoria estruturante do direito, 
p. 148). 

 Aqui não apresentaremos de maneira minuciosa a posição ocupada pela decisão judicial, diante das teorias da 
norma, do ponto de vista do Positivismo e do Pós-positivismo (ou Neopositivismo). Sobre o tema, apontamos 
as excelentes obras Jurisdição constitucional e direitos fundamentais, de Georges Abboud e 
Neoconstitucionalismo e neoprocessualismo, de Eduardo Cambi. 

403  Precedente judicial como fonte do direito, p. 277. 
404  Idem, ibidem, p. 213. 
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meio de seus julgamentos, fixam pauta de conduta tanto para o próprio sistema quanto para a 

sociedade em geral”.405 

Em suma, a função paradigmática dos Tribunais Superiores brasileiros ocupa 

posição de extrema relevância na atividade judicial e, mais além, na formatação do sistema 

jurídico-normativo, em virtude dos desígnios constitucionais que lhes foram confiados.  

Em virtude do grande significado dessa função, já há algum tempo, recentes 

normas positivas têm incrementado as técnicas processuais para que as decisões das Cortes 

Superiores sejam instrumentos de incalculável préstimo à atuação jurisdicional, como 

indicaremos nos itens subsequentes.406 

3.1.3  A função uniformizadora 

A função uniformizadora, como visto, é um dos objetivos inerentes à função 

nomofilática. Visa à homogeneidade na interpretação e na aplicação das normas positivas, em 

todo o território nacional.  

Tal qual ocorre na função nomofilática, a uniformização interpretativa dos textos 

normativos se funda no princípio da igualdade, do qual decorre a necessária previsibilidade 

das decisões.407 A prática da função uniformizadora tem por propósito retirar do sistema as 

interpretações erradas ou inadequadas, conduzindo a solução do caso concreto ao julgamento 

que se funde em entendimento correto e adequado. 

Como esclarece Bruno Dantas  

[...] é a correção de distorções tais que compõe a essência da função 
uniformizadora dos recursos dirigidos aos tribunais de cúpula. Vale dizer, o 
que se persegue é a consagração de mecanismo hábil a ensejar que, no curso 
do processo interpretativo que precede a solução de um conflito levado ao 

 
                                                           
405  “Em torno do conceito e da formação do precedente judicial”, p. 170. 
406  O ordenamento jurídico brasileiro tem incrementado o sistema processual com técnicas voltadas ao 

reconhecimento da força paradigmática da jurisprudência dos tribunais superiores, a ser analisado no item 
4.2.3. E, de lege ferenda, o Projeto de Código de Processo Civil amplia a normatização da jurisprudência dos 
tribunais superiores, expondo textualmente instruções relacionadas à sua observância, como atividade dever 
dos demais órgãos jurisdicionais, como constatado no item 6.1. 

407  Menciona Sergio Chiarloni outros dois valores protegidos pela função uniformizadora: o da coerência interna 
das decisões da Corte Suprema, e o da eficiência da atividade jurisdicional. (Funzione nomofilattica e valore 
del precedente, p. 228). 
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Judiciário, haja a “prorrogação” da segurança e da estabilidade geradas no 
momento da edição da lei.  

E conclui o autor, ressaltando que essa função zela pela “prevalência da 

uniformidade interpretativa”, pois a lei está vocacionada a ter apenas uma única interpretação 

correta, razão pela qual as situações fáticas iguais devem receber o mesmo tratamento, sob 

pena de violação à igualdade e à legalidade.408  

A função uniformizadora dos tribunais superiores resulta da necessidade de o 

sistema operar e fazer incidir a mesma regra jurídica para situações reais semelhantes ou 

iguais, em observância à isonomia insculpida na Constituição Federal que, nos termos do art. 

5º, caput, assinala que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza...” e, 

logo mais adiante, torna a repetir que a todos é garantida a igualdade. A repetição do direito à 

igualdade no texto constitucional talvez se deva à circunstância de que se trata de um direito 

fundamental e, principalmente, um direito nuclear do Estado social, com o que o legislador 

constituinte empenhou-se firmemente no propósito de deixá-lo o mais explícito possível.  

Trata-se de princípio constitucional409 que impõe um tratamento igual aos iguais, e 

desigual aos desiguais, o que determina, consoante minuciosa análise engendrada por Robert 

Alexy, que “[...] toda norma jurídica seja aplicada a todos os casos que sejam abrangidos por 

seu suporte fático, e a nenhum caso que não o seja, o que nada mais significa que dizer que as 

normas jurídicas devem ser cumpridas”.410 

O autor alemão supracitado reconhece, entretanto, que o dever de igualdade, na 

aplicação da lei, apresenta estrutura complexa, quando, por exemplo, na elaboração de regras 

vinculadas ao caso concreto, seja necessário precisar a determinação de conceitos vagos, 

 
                                                           
408  Repercussão geral, p. 66. 
409  O conceito de princípio evoluiu ao longo do tempo, e, no século XX, com o Pós-positivismo e as novas 

Constituições que foram editadas em vários países, inclusive no Brasil, alçou a categoria de direito e, como 
normas dotadas de alto grau de generalidade relativa, segundo Robert Alexy, passaram a ocupar a posição de 
normas-chaves do sistema jurídico. Assevera Paulo Bonavides que os princípios, “postos no ponto mais alto 
da escala normativa, eles mesmos, sendo normas, se tornam, doravante, as normas supremas do 
ordenamento. Servindo de pautas ou critérios por excelência para a avaliação de todos os conteúdos 
normativos, os princípios, desde sua constitucionalização, que é ao mesmo passo positivação no mais alto 
grau, recebem como instância valorativa máxima categoria constitucional, rodeada do prestígio e da 
hegemonia que se confere às normas inseridas na Lei das Leis. Com esta relevância adicional, os princípios 
se convertem igualmente em norma normarum, norma das normas” (Curso de direito constitucional, p. 300). 

410  Teoria dos direitos fundamentais, p. 394. 



150 
 

ambíguos ou valorativamente abertos, em que se aplica o exercício da liberdade de realizar a 

escolha adequada.411 

Entretanto, ainda que seja reconhecida a dificuldade apontada acima, a função 

uniformizadora, ancorada no princípio da igualdade, deve ser realizada pelas Cortes 

Superiores, mesmo nas hipóteses em que são utilizados instrumentos legislativos para 

abranger uma maior individualização das situações fáticas, em atenção às expectativas de uma 

sociedade heterogênea, como são as mencionadas normas que contêm conceitos vagos, ou 

indeterminados, e cláusulas gerais.412  

É certo que, quanto a estas últimas, revela-se uma maior complexidade e 

dificuldade de uniformização da interpretação, em virtude de seu texto poder ter ampla 

abrangência no plano dos fatos. Isso, porém, não significa que essas normas possam estar 

imunes à função uniformizadora dos tribunais superiores. Significa apenas que a diversidade 

dos fatos é um obstáculo – não intransponível – para ser estabelecida uma interpretação 

unívoca quanto a determinada norma textualizada por conceitos vagos ou cláusulas gerais, 

passível de incidir de maneira generalizada a todas as situações fáticas possíveis de por ela 

serem regulamentadas.413  

 
                                                           
411  Teoria dos direitos fundamentais, p. 394. 
412  Ensina Arruda Alvim que, diante do reconhecimento da heterogeneidade da sociedade atual, o Direito 

encontrou um instrumento idôneo para conferir uma maior individualização às soluções judiciais, pelos 
conceitos vagos ou indeterminados, que permitem certa margem de interpretação quanto às peculiaridades do 
caso concreto. Diante das normas que contêm conceitos indeterminados, o magistrado age com 
discricionariedade, na qual há a intenção legislativa de “[...] proporcionar efetivamente dualidade, ou 
pluralidade de soluções, na ordem prática, cuja solução eleita haverá de ser devidamente motivada, e cuja 
motivação tem por fim demonstrar a legalidade do exercício do poder discricionário, no caso concreto...”. 
Paralelamente, o Direito funciona com normas que contêm conceitos minuciosos, que se diferenciam 
daquelas que empregam conceitos vagos, porque nestas não há a “[...] intencionalidade de ‘transferir’ parcela 
de avaliação ao aplicador da lei, ainda que isto ocorra, precisamente pela ‘impossibilidade normal’ de se 
preverem todas as circunstâncias que podem ocorrer concretamente”. Todavia, conclui o autor, mesmo as 
normas compostas de conceitos vagos e, portanto, carecedoras de complementação integrativa de avaliação, 
“é regra destinada a comportar somente um entendimento, desde que presentes, rigorosamente, as mesmas e 
idênticas condições” (A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 14 e ss., itálicos no original). 

413  Ressalta Teresa Arruda Alvim Wambier, com maestria, que a uniformização das decisões apontam para a 
reflexão de se verificar a semelhança entre os casos concretos, analisando os aspectos realmente essenciais 
que os identificam. Enfim, saber quando os casos são iguais, ou mesmo estabelecer quais os critérios que 
devem ser considerados para ser apontada essa igualdade fática é a questão fundamental para que possam ser 
prescritas decisões uniformes. Essa tarefa se mostra complexa e difícil – mas não impossível, como destaca a 
autora – em específicas áreas do direito, ou, segundo sua denominação, em certos ambientes decisionais, e 
com relação algumas normas elaboradas de acordo com técnica de redação que comportem termos 
indeterminados. Reconhece, assim, que “[...] é inexorável a conclusão no sentido de que também nos casos 
em que as decisões são tomadas com base nestes parâmetros mais inseguros e flexíveis, deverá haver 
uniformização. Justamente para compensar a insegurança” (Precedentes e evolução do direito, p. 52 e ss.). 
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Em suma, a função uniformizadora visa a impedir que decisões conflitantes se 

eternizem, realizando a correção de distorções no processo interpretativo dos julgamentos, 

para que seja concretizado o princípio fundamental da igualdade. Como preconizado por 

Robert Alexy, quando da aplicação do direito deve haver uma razão suficiente que justifique 

um tratamento desigual, pois, do contrário, o tratamento igual é obrigatório. Qualquer 

diferenciação é arbitrária e, por conseguinte, proibida, se não houver um fundamento 

qualificado para sustentá-la, que pode consubstanciar-se em um fundamento razoável, ou que 

decorra da natureza das coisas, ou que seja objetivamente evidente.414 

Nesse sentido, pertinente a observação de José Rogério Cruz e Tucci:  

[...] o elemento crucial que efetivamente justifica a recepção analógica da 
decisão anterior para a solução da hipótese posterior é o “princípio da 
universalidade”, entendido como uma exigência natural de que casos 
substancialmente iguais sejam tratados de modo semelhante. É ele, com 
efeito, o componente axiológico que sempre revestiu a ideia de Justiça 
“como qualidade formal”.415 

Parece-nos, portanto, que para cumprir o desígnio previsto na Constituição 

Federal de garantia da igualdade, o sistema jurídico deve estar devidamente aparelhado de 

instrumentos hábeis o suficiente para que a função uniformizadora das Cortes Superiores 

possa ser amplamente exercida. Compete ao legislador infraconstitucional nutrir o sistema de 

modo tal que, ao exercer essa atividade, as Cortes Superiores corrijam as divergências 

internas do próprio sistema jurídico, preservando-lhe unidade e harmonia.  

E assim tem feito o legislador pátrio, por meio do desenvolvimento de novas 

técnicas processuais de uniformização das decisões, que têm potencializado as funções 

constitucionalmente consagradas aos Tribunais Superiores, como veremos nos próximos itens. 

3.2 A influência da jurisprudência dos Tribunais Superiores  

No exercício das funções estabelecidas pela Constituição Federal, os Tribunais 

Superiores proferem decisões que passam a integrar o sistema jurídico como normas 

específicas para os casos concretos nos quais se operaram os respectivos julgamentos. 

 
                                                           
414  Teoria dos direitos fundamentais, p. 408. 
415  Precedente judicial como fonte do direito, p. 25. 
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Ocorre que, em virtude de ocuparem o mais alto posto da estrutura hierarquizada 

do Poder Judiciário, o STF e o STJ produzem decisões que necessariamente têm projeção em 

todo o território nacional e inquestionável importância ao universo jurídico brasileiro. Assim, 

devem cumprir – apesar de nem sempre o fazerem – o desígnio constitucionalmente previsto 

de tornar uniforme o entendimento conferido a determinado texto normativo (constitucional e 

infraconstitucional federal), situação que necessariamente passa por um processo de 

maturação do desenvolvimento de sua interpretação. Após a pacificação do embate de 

argumentos de teses jurídicas, apresentadas pelas partes envolvidas no processo ou 

estruturadas pelos órgãos judicantes atuantes, revelam-se decisões que devem apontar para 

uma interpretação, como resultado da uniformização do entendimento a ser estabelecido como 

regra para todos os casos que se identificarem com a norma fixada. 

Ao mesmo tempo que as decisões dos tribunais superiores estabelecem um padrão 

de entendimento de certa norma, procedendo à uniformização de sua interpretação, 

desencadeiam a materialização da função paradigmática, eis que o significado do texto 

normativo deve ser visto como modelo para futuros julgamentos. 

Assim sendo, os tribunais superiores realizam a função paradigmática ao 

concretizar as regras individualizadas para os casos concretos, e, por consequência, nutrem o 

sistema jurídico com o sentido das normas, reconhecido como modelo para a aplicação do 

direito em situações futuras.  

Vê-se, portanto, que as funções uniformizadora e paradigmática dos tribunais 

superiores devem ser atividades incontestes dos Tribunais Superiores das cortes máximas de 

nosso sistema jurisdicional, em face da orientação contida na Constituição Federal. E o 

mesmo se pode afirmar, no que diz respeito à função nomofilática, eis que as Cortes 

Superiores brasileiras têm o nítido desígnio de preservar a integridade das normas 

(constitucionais e infraconstitucionais federais) e, por conseguinte, resguardar o sistema 

jurídico positivo como um todo coeso e harmônico, que estabelece preceitos que 

regulamentam pautas de conduta. 

A Constituição Federal atribuiu aos Tribunais Superiores a responsabilidade de 

conferir unidade ao sistema jurídico, razão pela qual suas decisões devem exercer forte 

influência quanto à atividade dos demais juízes e das ações da sociedade e da Administração.  
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A influência das decisões das nossas Cortes Superiores, como visto anteriormente, 

não é idêntica ao efeito vinculante dos precedentes do common law. Como preleciona Lenio 

Luiz Streck, no sistema jurídico do common law, “[...] o juiz não se remete às decisões 

precedentes como simples orientação ou guia, mas sim está obrigado a aplicar as regras legais 

contidas em tais decisões”.416 Por isso, os precedentes vinculantes, ou precedentes 

obrigatórios (binding precedents) são mais que parâmetros a serem observados, pois são a 

própria norma que deve ser aplicada aos casos futuros. No common law, as decisões 

reconhecidas como precedentes alcançam as partes do processo em que são proferidas e, 

simultaneamente, constituem-se, prospectivamente, com relação a casos futuros, em fonte 

criadora do direito.417 

Em nosso sistema jurídico, a jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores 

não é, como regra, um precedente vinculante, tal qual os precedentes do common law. Mesmo 

doutrinadores que procuram aproximá-los, identificam diferenças estruturais entre esses 

institutos, diversidade que é indicada como um dos pontos diferenciais entre os sistemas de 

common law e civil law.418  

Nesse sentido, comenta José Rogério Cruz e Tucci que, pelo histórico de suas 

origens, no common law é vinculante a decisão considerada precedente (binding precedents), 

enquanto, no civil law, as decisões serão persuasivas, ou serão consideradas “precedentes de 

fato”, ou, ainda, “precedentes revestidos de valor moral”.419 

A doutrina tradicional, de maneira reiterada, diferencia a autoridade vinculante 

dos precedentes do common law da força exercida pela jurisprudência do civil law, referindo 

ser esta mera fonte de informação para decisões futuras, atribuindo-lhe, por conseguinte, uma 

 
                                                           
416  Jurisdição constitucional e decisão jurídica, p. 358. 
417  Idem, ibidem, p. 380. 
418  Comenta Alan Watson que o real contraste entre os sistemas do common law e do civil law está no peso que 

ambos atribuem à orientação jurisprudencial (lawmaking to judicial decision) e à opinião da doutrina (The 
Making of the Civil Law, p. 171). Assim também refere Luis Guilherme Marinoni, após analisar aspectos 
históricos e do funcionamento dos sistemas do civil law e do common law, conclui que, no Brasil, o poder 
judicial se assemelha ao poder do juiz do common law, em especial do norte-americano, uma vez que ambos 
estão autorizados a concretizar “regras abertas”. Ressalta, porém, que “[...] apesar da aproximação dos papéis 
dos magistrados de ambos os sistemas, apenas o common law devota respeito aos precedentes”. 
Consequentemente, o papel do juiz no common law é o de criador do direito, enquanto o juiz do civil law 
exerce a função judicante de maneira limitada à aplicação da lei, como refere Luis Guilherme Marinoni 
(Precedentes obrigatórios, respectivamente, p. 100 e 39).  

419  Precedente judicial como fonte do direito, p. 12. 
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carga meramente persuasiva.420 Esta carga tende a ser maior se a jurisprudência provier de 

tribunais hierarquicamente superiores.  

Entretanto, mesmo nessa hipótese, não há um dever, expressamente consignado 

em texto positivo, de ser observado o entendimento dos julgados já proferidos em situações 

análogas. Qualquer juiz, de qualquer grau de jurisdição, pode decidir, concretizando uma 

norma com conteúdo diverso do constante em decisões reiteradas, inclusive proferidas por 

órgãos jurisdicionais que lhe são superiores. Não há sequer a necessidade de argumentar, 

justificando a adoção de interpretação diversa da fixada em jurisprudência uniforme. 

Em suma, ainda que deva exercer saudável influência quanto às decisões futuras e, 

assim, desempenhar papel próximo ao modelo do precedente do common law, a 

jurisprudência uniforme dos tribunais superiores pode ser afastada, ou até mesmo ignorada, 

porque inexistente texto normativo expresso que imponha sua observância.  

Sendo assim, diferentemente do forte cunho coercitivo dos precedentes 

vinculantes, a jurisprudência uniforme e reiterada – por alguns doutrinadores denominada 

precedentes persuasivos –, de acordo com a opinião corrente, seria simples “fonte de 

conhecimento” do conteúdo normativo escrito e, por isso, não se impõe aos juízes dos casos 

subsequentes.421 

Primeiramente, cumpre-nos observar que a expressão precedentes persuasivos 

utilizada por parte da doutrina, para designar a força da jurisprudência no sistema do civil law, 

não nos parece traduzir a autoridade prospectiva do conjunto das decisões uniformes e 

reiteradas proferidas pelos Tribunais Superiores, que se consubstanciam como a 

jurisprudência de determinada norma. 

A influência exercida pela jurisprudência uniforme das cortes superiores, em 

nosso sistema jurídico, não parece ter, exatamente, força com caráter “persuasivo”. O ato de 

persuadir busca incutir no ânimo de alguém a certeza sobre algo.  

 
                                                           
420  Nesse sentido, referem José Rogério Cruz e Tucci (Precedente judicial como fonte do direito, p. 13); 

Maurício Requião (O caráter normativo do precedente, p. 333); Amílcar Araújo Carneiro Júnior (A 
contribuição dos precedentes judiciais para a efetividade dos direitos fundamentais, p. 149); Andréia Costa 
Vieira (Civil law e common law, p. 67). 

421  Precedente judicial como fonte do direito, p. 13. 
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Logo, persuasiva seria a jurisprudência que incutiria a convicção, naquele que se 

pretende convencer – o juiz subsequente –, de que os argumentos apresentados nas decisões já 

proferidas são adequados, corretos e apropriados ao caso concreto que está sob seu 

julgamento. Convencido dos argumentos e da respectiva conclusão contidos na 

jurisprudência, o juiz subsequente motiva sua decisão fundamentando-a de acordo com 

entendimento indicado pelo conjunto de decisões anteriores, pois seu espírito está imbuído da 

certeza daqueles argumentos.  

Em suma, a jurisprudência persuasiva é aquela que infunde seus argumentos no 

espírito do juiz do caso futuro, levando-o a decidir do mesmo sentido do já decidido. O juiz 

do caso subsequente que assim julga e motiva sua decisão, de fato, é alcançado pela influência 

persuasiva da jurisprudência uniforme. 

Todavia, a jurisprudência uniforme e reiterada das Cortes Superiores deve exercer 

influência quanto às decisões futuras, em virtude de sua força inerente, conferida pela 

Constituição Federal, ainda que o juiz subsequente não tenha sido subjetivamente por ela 

convencido.  

A Constituição Federal impôs que os Tribunais Superiores, mediante suas 

decisões, exercessem as funções de uniformizar os textos normativos constitucionais e legais 

federais no âmbito do território nacional e, por conseguinte, de estabelecer paradigmas de 

interpretação para futuras decisões e para toda a sociedade. Executadas essas funções, 

naturalmente, os Tribunais Superiores preservam o sentido da lei, e realizam a função 

nomofilática. Consequentemente, o grau da força da jurisprudência uniforme e reiterada dos 

tribunais superiores resulta, de maneira direta, da posição ocupada por essas cortes em nosso 

sistema jurídico.  

A jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores, muito mais do que simples 

elemento de persuasão, é elemento que integra o conteúdo do texto normativo interpretado e 

aplicado (= concretizado).  

Como visto anteriormente, o texto normativo, por si só, não está completo e 

acabado como norma. A norma (o texto normativo) necessita ser interpretada e sua 

concretização passa a integrar seu significado, principalmente quando realizada por quem tem 

a função constitucional de fazê-lo. Como bem esclarece Lenio Luiz Streck, “não existem 

conceitos sem coisas”, por isso, “a lei é um texto, ao qual atribuiremos sentido, que somente 
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se dará na sua concretude”.422 Logo, o poder de influência da jurisprudência uniforme é de 

grau muito maior do que o de simples persuasão, eis que a Constituição Federal lhe confere 

relevância de tal porte que implica a própria construção do sentido da norma. 

Sendo assim, a observância que deve haver com relação à jurisprudência uniforme 

dos Tribunais Superiores não resulta do estado de convencimento íntimo do juiz do caso 

subsequente, que é por ela persuadido, mas da incorporação de seu conteúdo ao próprio texto 

normativo, em virtude de imposição constitucional. 

Por isso, não há que se esperar que os órgãos jurisdicionais sejam convencidos da 

tese contida na jurisprudência uniforme, para que seja encampada. A adesão que deve haver, 

por parte dos órgãos jurisdicionais dos casos subsequentes, com relação à jurisprudência 

uniforme dos Tribunais Superiores, é consequência inafastável do respeito devido aos ditames 

constitucionais.  

Assim, pode-se concluir que a jurisprudência uniforme e reiterada dos Tribunais 

Superiores exerce influência integradora do significado da norma e atua diretamente na 

intelecção da atividade jurisdicional. Nessa medida, opera como verdadeiro instrumento de 

decidibilidade dos conflitos.423 Considerando-se a decidibilidade como foco central da própria 

ciência dogmática do direito, a jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores auxilia a 

construção de um sistema jurídico coeso e harmônico, para que este cumpra seu objetivo 

principal.424 

Deve-se notar que, se o juiz do caso subsequente não for persuadido pela 

jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores, deve aderir ao entendimento nela 

cristalizado, observando sua influência integradora e para que os conflitos sejam apaziguados, 

com o mínimo de perturbação social, ante o proferimento de uma decisão.  
 
                                                           
422  Jurisdição constitucional e decisão jurídica, p. 220. 
423  Rodolfo de Camargo Mancuso ressalta que “[...] a interpretação que os Tribunais fazem do Direito Positivo 

resulta, na ordem prática, tão ou até mais importante do que a própria norma legal em si, porque, enquanto 
esta última se revela geral, impessoal e abstrata, e portanto suscetível de dúvida quanto ao seu real 
significado, carecendo ser interpretada, já a ‘jurisprudência’ traz a um tempo o Direito e sua interpretação, 
ou seja: traz a norma, mais o resultado de sua intelecção e aplicação aos casos vertentes, assim 
potencializando a eficácia da norma, ao lhe aclarar o conteúdo e lhe conferir concreção” (Divergência 
jurisprudencial e súmula vinculante, p. 43.).  

424  Importante ressaltar que, segundo preleciona Tercio Sampaio Ferraz Jr., o sistema normativo é aberto: 
importa e exporta informações de outros sistemas. Ele faz parte do subsistema jurídico, que não se reduz a 
normas, e incorpora outros discursos jurídicos, resultando de seu funcionamento o impedimento à 
continuação de conflitos, pondo-lhes um fim (Teoria da norma jurídica, p. 141). Entre esses discursos, 
certamente, ocupa papel de destaque a jurisprudência dos Tribunais Superiores. 
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Para atender a esse propósito maior do sistema jurídico, em julgamento de recurso 

de competência do Superior Tribunal de Justiça, verificou-se que o ministro relator, apesar de 

discordar do entendimento expresso pelo Supremo Tribunal Federal, a este aderiu porque se 

tratava de tese pacificada.  

Cuida-se de acórdão proferido no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

n. 1.367.976/RS, no qual a controvérsia cingia-se à discussão sobre o cômputo ou não de juros 

moratórios entre a data da elaboração de conta de atualização de valores e a expedição do 

precatório, na execução contra a Fazenda Pública. O Relator do recurso em tela, Min. Ari 

Pargendler, reconhecendo que o Supremo Tribunal Federal expressa jurisprudência contrária à 

contagem dos juros de mora durante citado lapso temporal, ressalvou seu entendimento 

diverso, mas votou de acordo com a interpretação do STF. 

O Ministro Relator deixou consignado que  

tal como está dito na decisão agravada, o atual estado da jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal não conforta a tese de que são devidos juros 
moratórios entre a data de elaboração da conta e a expedição do precatório 
(Edcl no RE n. 496.703, PR Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Dje 
de 31.10.2008; Ag.Rg no RE n. 565.046, SP, Relator o Ministro Gilmar 
Mendes, Dje de 18.04.2008; AgRg no RE n. 561800, SP, relator o Ministro 
Eros Grau, Dje de 01.02.2008). Ressalvando entendimento pessoal no 
sentido de que, entre os aludidos momentos, são devidos juros moratórios, 
voto no sentido de negar provimento ao agravo regimental.425 

A atitude do Ministro do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do apontado 

recurso, encontra-se em consonância com a autoridade da jurisprudência dominante acerca do 

referido tema, com o que lhe restou apenas aderir à interpretação uniforme propalada, não 

obstante possuir ter entendimento pessoal divergente. 

Da mesma maneira, posicionou-se outro ministro, do Superior Tribunal de Justiça, 

Min. Mauro Campbell Marques, no julgamento do REsp 1.306.393/DF. Nesse recurso, 

discutiu-se se os técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como 

consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, 

estariam isentos do imposto de renda sobre seus rendimentos. Não obstante o Ministro Relator 

 
                                                           
425  AgRg no AgIn 1.367.976/RS (2010/0200108-9), 1.ª Turma STJ, j. 25.06.2013 (Disponível em: 

<https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/revista/abreDocumento.jsp?componente=ITA&sequencial=1247078&nu
m_registro=201002001089&data=20130802&formato=PDF>. Acesso em: 27 set. 2013) . 
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ter sustentado que não fariam jus à isenção do imposto de renda, pois seu enquadramento 

jurídico deveria ser o mesmo dos peritos de assistência técnica dos organismos internacionais, 

adotou o entendimento contrário assentado em julgamento anterior (REsp 1.159.379/DF, rel. 

Min. Teori Albino Zavascki).  

De maneira expressa, consignou o Ministro Mauro Campbell Marques que  

considerando a função precípua do Superior Tribunal de Justiça – de 
uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional –, e 
com a ressalva do meu entendimento pessoal consignado no voto-vista que 
proferi no REsp 1.159.379/DF, deve ser aplicada ao caso a orientação 
firmada pela Primeira Seção.426  

Com esse posicionamento, votou de acordo com interpretação diversa da sua 

convicção pessoal, para que se cumprisse o desígnio maior do tribunal do qual faz parte. 

Essa também foi a atitude do Ministro Relator Herman Benjamin, no julgamento 

do REsp 1.334.448/SC, sob o procedimento de recursos repetitivos, no qual, nada obstante 

reconhecer, como os demais julgadores, ser possível a renúncia de aposentadoria e posterior 

reaposentação, ressalvou seu entendimento pessoal no tocante à devolução de valores para 

reaposentação. O Ministro sustentava que o segurado que desaposenta deve devolver os 

valores recebidos quando da reaposentação, tese contrária à dos demais integrantes da 1.ª 

Seção do STJ e de outros julgados. Assim, o Ministro fez a ressalva de seu entendimento 

expressamente no acórdão, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso do INSS e 

deu provimento ao do segurado. 

Nesses acórdãos pode-se notar que os julgadores abrem mão de suas convicções 

pessoais, quanto à interpretação de determinada questão jurídica, e aderem à orientação dos 

demais componentes do colegiado, para fazer preponderar as funções constitucionais 

atribuídas aos tribunais superiores. 

Vê-se, portanto, que é fundamental que os juízes (dos Tribunais Superiores aos de 

primeiro grau) estejam imbuídos da noção de que os Tribunais Superiores exercem funções 

 
                                                           
426  REsp 1.306.393/DF (2012/0013476-0), 1ª Seção do STJ, j. 24.10.2012 (Disponível em: 

<https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=1190709&sReg=201200134760&sData
=20121107&formato=PDF>. Acesso em: 28 set. 2013).  
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imanentes ao direito, como resultado da concretização dos textos normativos, para que 

possam todos contribuir para a formação da jurisprudência uniforme e reiterada. 

A influência da jurisprudência dos Tribunais Superiores tem sido notada por 

alguns – poucos – juízes que os integram, mas já foi significativamente percebida pelos 

operadores do direito. Não por outra razão, assevera Rodolfo de Camargo Mancuso que não é 

de estranhar “[...] a relevância que, gradativamente, vem ganhando a jurisprudência (e o seu 

corolário – a necessidade de sua uniformização)”.427  

Essa é uma das razões segundo as quais se tem afirmado que a influência dos 

precedentes, para o common law, e a jurisprudência uniforme e reiterada, para o civil law, 

parecem ser cada vez mais similares, o que tem atenuado a distância existente entre as duas 

famílias de direito.428 Isso não significa, entretanto, que entre as duas famílias e, em 

específico, entre os precedentes vinculantes e a jurisprudência uniforme não persistam várias 

e relevantes diferenças, especialmente em razão do peso histórico e social da formação desses 

sistemas, como analisado anteriormente.429 

 
                                                           
427  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 44. 
428  Comenta José Rogério Cruz e Tucci que “[...] enquanto naqueles países que seguem o modelo da common 

law, a força vinculante dos anteriores julgados tem-se tornado mais flexível, nos dos ordenamentos 
codificados é incontestável a difusa e constante tendência de os juízes aterem-se aos precedentes na 
fundamentação da ratio decidendi” (Precedente judicial como fonte do direito, p. 26). No mesmo sentido, 
observa Michele Taruffo que “[...] a tradicional e corrente distinção entre precedente vinculante, que seria 
típico dos ordenamentos do common law, e precedente persuasivo, ou de fato, que seria típico dos 
ordenamentos de civil law, é amplamente contestável. Parece bem mais apropriado falar de força do 
precedente para indicar o grau ou a intensidade com o qual ele consegue influir sobre decisões sucessivas” 
(Precedente e jurisprudência, p. 146). Ressalta Francisco Rosito que essa aproximadação das famílias do 
direito decorre do aumento da importância da jurisprudência no civil law e da crescente instituição de regras 
escritas no common law, o que explica que “[...] existe hoje uma compreensão generalizada de que as 
discrepâncias entre esses dois modelos estão sendo atenuadas” (Teoria dos precedentes judiciais, p. 186). De 
maneira mais contundente, afirma Luiz Guilherme Marinoni que o papel do juiz brasileiro muito se aproxima 
da função exercida pelo juiz do common law, especialmente a realizada pelo juiz norte-americano, nada 
obstante apenas a este ser devotado respeito aos precedentes. Refere que a ausência de respeito aos 
precedentes “[...] está fundada na falsa suposição, própria do civil law, de que a lei seria suficiente para 
garantir a certeza e a segurança jurídicas” (Precedentes obrigatórios, p. 100). 

429  D. Neil MacCormick e Robert S. Summers, na obra Interpreting precedents por eles coordenada, e da qual 
participaram autores de diferentes países que comentaram sobre a estrutura do Judiciário e o papel dos 
precedentes nos respectivos sistemas jurídicos, notaram que, em vários países de sistema de civil law, os 
precedentes passaram a exercer significativo papel na construção das decisões e no desenvolvimento da lei. 
Asseveram que, apesar de a tradição de vários países do civil law atribuir nenhuma importância à 
jurisprudência ao contexto normativo, o estudo realizado constatou que, na prática, , assim como os países de 
common law,, as decisões judiciais podem ter força normativa como a da lei, ou seja, vinculação como a da 
lei. Concluem, entretanto, que apesar da tendência de os sistemas jurídicos estarem em movimento de 
convergência, remanescem diferenças de tratamento do precedente em pontos importantes (Interpreting 
precedents, p. 531 e ss.).  

 Interessante observação é feita por Georges Abboud, ao afirmar que na tradição do civil law, a jurisprudência 
tem maior autolimitação em relação à legislação, já que prevalece o sistema do direito escrito; enquanto no 
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Paralelamente à influência direta exercida pela jurisprudência uniforme, quanto 

aos juízes de casos futuros, mostra-se cada vez mais visível sua constante ascendência sobre a 

atualização do ordenamento jurídico.  

As decisões judiciais, porque contêm o significado da norma tendo-se em vista 

casos reais, exercem influência perante o legislador, apontando para a carência legislativa 

acerca de alguns temas de relevância ou para a conveniência de serem alterados textos 

normativos em virtude de mudanças no mundo real. Como bem observa Rodolfo de Camargo 

Mancuso, a jurisprudência uniforme alerta o legislador “[...] para a defasagem de certos 

textos, para a necessidade de normatização de algumas ocorrências sociais ou para a 

conveniência de melhor regulação de dadas matérias”.430 

Nessa medida, a jurisprudência uniforme exerce influência reparadora com 

relação à atividade legislativa, circunstância que se encontra inserida no contexto maior de 

sua influência integradora do sistema jurídico, como um todo considerado. 

Em suma, a jurisprudência uniforme é o elemento do sistema jurídico que 

complementa o significado da norma não apenas para os casos concretos em que se deram as 

decisões que a compõem, mas também para as futuras decisões que serão com base nela 

proferidas, ante a similitude.  

A jurisprudência uniforme nutre o sistema com significados de textos normativos, 

possibilitando que, prospectivamente, outras decisões os reproduzam, e até mesmo, em 

algumas circunstâncias, que alterações legislativas os encampem.431-432 

 
                                                           

common law, ainda que a decisão demanda a aplicação da lei, o juiz deve buscar precedentes ao caso, e não 
se ater simplesmente ao texto legal. Conclui, assim, que a diferença entre os sistemas jurídicos não resulta do 
tratamento hierárquico entre fontes do direito: “[...] o que ocorre é que, em virtude de sua própria evolução 
histórica, o Judiciário do common law não decide o caso concreto a partir da interpretação da lei sem lançar 
mão da cadeia de precedentes já existente” (Precedente judicial versus jurisprudência dotada de efeito 
vinculante, p. 508). 

430  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 53. 
431  Trata-se de noção que decorre da ideia de que o sistema jurídico transforma-se internamente por conta 

própria, mas, ao mesmo tempo, permite que a realidade social nele ingresse. Essa visão encontra apoio no 
denominado “sistema jurídico autopoiético”. Esclarece Teresa Arruda Alvim Wambier que essa concepção 
foi transportada ao plano da sociedade, por Niklas Luhmann, do conceito da biologia denominado 
autopoiese, segundo o qual as células nascem de si mesma. Assim, para Luhmann, tal qual as células, grosso 
modo, “[...] o direito nasce de si mesmo” (A globalização como caminho para o aprimoramento dos 
ordenamentos jurídicos – o caso do Brasil, p. 79). O sistema jurídico, para Luhmann, é “normativamente 
fechado e cognoscitivamente aberto” (Rechtssoziologie, p. 357, apud Mario G. Losano, Sistema e estrutura 
no direito, p. 403). Dessa maneira, o sistema autopoiético pressupõe a autorreprodução fechada, de seus 
próprios elementos (lei, doutrina, jurisprudência); e a permeabilidade do mundo externo. 
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Sobreleva-se destacar que a jurisprudência – como revelação concreta e imanente 

do direito – deve ser, necessariamente, uniforme, para que exerça a influência integradora da 

norma e, por conseguinte, do próprio direito.433 Apenas a jurisprudência uniforme e reiterada, 

como conjunto de decisões coesas e harmônicas, pode desempenhar esse papel diante do 

sistema jurídico, razão pela qual o próprio sistema deve estar aparelhado para que sejam 

geradas decisões judiciais com tais características.  

Daí se constata a grande importância de serem analisadas as técnicas processuais 

de uniformização da jurisprudência do nosso sistema e como destas técnicas são produzidas 

decisões que acabam por dar origem ao único entendimento que deva ser considerado correto. 

3.2.1 A jurisprudência uniforme e paradigmática como instrumento de efetivação dos 

princípios da igualdade, da segurança jurídica e da celeridade processual 

Como visto, as decisões dos Tribunais Superiores exercem funções estruturais no 

sistema jurídico brasileiro, entre elas a de uniformizar o entendimento das normas para toda a 

sociedade, no território nacional (= função uniformizadora). Simultaneamente, desempenham 

o importante papel de paradigmas para futuras soluções a serem apresentadas em decisões a 

respeito de iguais ou semelhantes casos concretos (= função paradigmática). Trata-se, pois, de 

funções que se inter-relacionam, uma vez que, uniformizado o entendimento a respeito de 

determinada norma, deve este ser paradigma de interpretação para as futuras decisões. 

Realizadas as funções uniformizadora e paradigmática, ao mesmo tempo, também 

é cumprida a função nomofilática dos Tribunais Superiores, já que é resguardada a 

integridade da “lei” e, por consequência, de todo o sistema jurídico, ante a concretização de 

seu comando tal qual estabelecido no direito positivado.  
 
                                                           
432  Assim ocorreu quanto à “desconsideração da personalidade jurídica”, teoria resultante de estudos 

doutrinários, aceita e aplicada na jurisprudência nacional, sem que houvesse, até a década de 1990, texto 
normativo que o previsse em nosso ordenamento jurídico. Com o Código de Defesa do Consumidor, o 
instituto foi inserido, de modo inaugural, em nosso direito positivo e, posteriormente, encampado pela Lei n. 
9.605/1998 e pelo Código Civil atual, em seu art. 50. 

 Igualmente, o instituto do “enriquecimento sem causa”, assentado no brocardo que remonta ao direito 
romano nemo potest lucupletari, jactura aliena, era desenvolvido pela doutrina nacional e encampado pela 
jurisprudência, antes de estar positivado no sistema jurídico. Foi também com o Código Civil de 2002 que o 
enriquecimento sem causa recebeu tratamento legislativo, após ter sido, por muito tempo, retratado na 
jurisprudência.  

433  Teresa Arruda Alvim Wambier, A globalização como caminho para o aprimoramento dos ordenamentos 
jurídicos – o caso do Brasil, p. 79. 
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No exercício dessas funções, que se complementam, os Tribunais Superiores 

concretizam ideais conclamados na Constituição Federal, que são, na realidade, exatamente os 

mesmos ideais dos sistemas do common law: a previsibilidade e a estabilidade do sistema 

jurídico. Refere Cândido Rangel Dinamarco que no sistema do common law se costuma 

afirmar que a força vinculante dos precedentes expressa quádrupla vantagem: igualdade-

segurança-economia-respeitabilidade.434 

Para a efetivação desses ideais, que se mostram como verdadeiras “colunas” da 

estrutura de sustentação do sistema jurídico, a jurisprudência deve atingir um nível desejável 

de uniformidade.435  

A divergência sobre qual deve ser a melhor interpretação a ser dada a respeito de 

um texto normativo é fenômeno inerente aos processos de intelecção e concreção do direito 

positivo. No dizer de Rodolfo de Camargo Mancuso, “trata-se de ocorrência normal, imanente 

à própria natureza dialética do discurso jurídico e, por isso, amiúde incidente tanto na praxis 

forense como no plano doutrinal”.436 

A atividade jurisdicional voltada à concretização das normas em face de fatos 

concretos exige, inexoravelmente, a interpretação dos textos normativos. No desempenho 

desse mister, o significado e o alcance da norma são atribuídos pelo juiz à luz do caso real, 

por meio da argumentação contida na decisão, que fixa, assim, a tese jurídica para a específica 

situação de fato apresentada. 

Não é excepcional que os órgãos jurisdicionais formulem argumentações 

discordantes e, por conseguinte, conclusões discordantes. O processo interpretativo de 

concretização da norma, ao ser realizado por diferentes sujeitos, não necessariamente aponta 

para um mesmo e único resultado. Como bem relembra Eros Roberto Grau, “[...] os textos 

normativos carecem de interpretação não apenas por não serem unívocos ou evidentes – isto 

é, por serem destituídos de clareza –, mas também porque devem ser aplicados a casos 

concretos, reais ou fictícios”.437 

 
                                                           
434  Fundamentos do processo civil moderno, p. 1126. 
435  Idem, ibidem, p. 129 e 134. 
436  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 147. 
437  Por que tenho medo dos juízes, p. 32-33. 
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Mesmo vinculados ao texto normativo, os juízes do civil law, ao efetivarem a 

concretização do texto normativo tendo em vista certa situação fática real, muitas vezes, 

fazem diferentes escolhas entre as várias possibilidades de entendimento que os escritos 

podem comportar. Considerando-se que a atribuição de um sentido à norma não é 

demonstrável, mas apenas justificável, as escolhas contidas nas mais diversas decisões 

judiciais, ainda que divergentes, não são falsas ou verdadeiras, mas aceitáveis ou não. Por 

isso, assevera Eros Roberto Grau que os juízes realizam escolhas, ato que se opera no âmbito 

da prudência.438 

Por conseguinte, poder-se-ia sustentar que, ainda que se trate de um mesmo texto 

normativo, seria válida a máxima “cada juiz, uma sentença”, no sentido de que todas as 

decisões justificadas se enquadrariam como aceitáveis e, por isso, o sistema jurídico admitiria 

um amplíssimo catálogo de normas concretizadas, mesmo com relação a questões idênticas. 

Em um primeiro momento, logo após a entrada de determinado preceito 

normativo no sistema jurídico, a diversidade de decisões é natural, inevitável e até mesmo 

saudável, pois permite que se encontre a interpretação mais adequada para a norma.439  

Tal panorama, entretanto, se eternizado não se coadunaria com as imposições 

contidas na Constituição Federal, que, como observado, encampa os ideais anteriormente 

referidos e estabelece a função uniformizadora aos tribunais superiores. Não haveria unidade 

e coesão interna do sistema jurídico, se não atingido um grau razoável de uniformidade das 

decisões judiciais.  

Essa a conclusão, com a qual concordamos, de Eros Roberto Grau: “[...] o elenco 

de decisões corretas relacionadas à interpretação de cada texto de direito é sempre limitado. 

Sua abertura não é absoluta, embora suficiente para permitir permaneça o direito a serviço da 

realidade”.440  

 
                                                           
438  Como mencionado no item 1.1, a prudência, de acordo com Tomás de Aquino, é o ato de ver a realidade e, 

com base nela, decidir corretamente. Para os gregos, a prudência (= fronesis) se consubstanciava em um 
saber prático, ou seja, a capacidade de deliberação.  

 Com base nesses conceitos, assevera Eros Roberto Grau que “[...] a prudência é uma disposição 
(capacidade), acompanhada de razão, capaz de agir na esfera do que é bom ou mau para um ser humano” 
(Por que tenho medo dos juízes, p. 62). 

439  Evaristo Aragão Santos, Em torno do conceito e da formação do precedente judicial, p. 154. 
440  Por que tenho medo dos juízes, p. 74. 
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Em suma, a limitação das inúmeras possíveis interpretações é corolário para a 

existência e para o bom funcionamento do sistema jurídico, motivo pelo qual a jurisprudência 

está vocacionada à uniformização. 

Ultrapassado um período de “saudável desuniformidade”,441 seja porque 

introduzido um novo texto normativo ao ordenamento jurídico, seja em virtude de 

transformações na realidade – o que se tem operado, a cada dia, de maneira mais constante e 

rápida –, a jurisprudência tende a se tornar uniforme.  

A jurisprudência uniforme e reiterada é o exemplo, o padrão de entendimento a 

ser adotado prospectivamente. A interpretação uniforme dos Tribunais Superiores acerca de 

determinado texto normativo estabelece a pauta de conduta considerada como modelo a ser 

observado. As pessoas devem conhecer de que maneira devem direcionar sua conduta antes 

de praticá-la, inclusive para que possam programá-la, pois as regras jurídicas que a 

regulamentam devem estar previamente fixadas nos textos positivados. 

Em muitas circunstâncias, porém, não basta que tais regras sejam antecedentes à 

conduta, pois necessário que também tenham sido interpretadas pelo Poder Judiciário, para 

lhes atribuir o significado e a extensão para sua efetiva aplicação no mundo empírico.  

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, nessa medida, desempenha o papel de 

“ponte” entre os textos normativos e seus respectivos conteúdos, para todos da sociedade.  

Como consequência, a jurisprudência uniforme gera no jurisdicionado e nos 

órgãos julgadores a possibilidade de o resultado sobre determinado conflito ser calculado 

previamente, para que possa simplesmente ser evitado ou, se ocorrido evento semelhante, para 

ser solucionado pelo Poder Judiciário da mesma maneira que os julgados antecedentes.  

Diante desse contexto, assim como ocorre no common law, também para o sistema 

de civil law o comportamento dos cidadãos e do Poder Público (e, espera-se, também dos 

juízes) deve estar em conformidade ao que estabelecem as decisões judiciais homogêneas dos 

Tribunais Superiores. 

Assim, o caráter paradigmático da jurisprudência uniforme e reiterada dos 

Tribunais Superiores proporciona previsibilidade quanto ao resultado de eventual confronto 

 
                                                           
441  Teresa Arruda Alvim Wambier, Precedentes e evolução do direito, p. 13. 
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se apresentado ao Poder Judiciário e, de maneira mais ampla, quanto à atitude a ser adotada 

por toda a sociedade considerando-se os textos normativos e seu significado, como 

estabelecido nas decisões judiciais dos órgãos de cúpula. 

Simultaneamente, a uniformidade da jurisprudência proporciona certo grau de 

certeza442 ao sistema jurídico, tal qual almejado desde o século XVIII, com a positivação do 

direito das famílias do civil law. À época, buscava-se a certeza do direito nas regras contidas 

nos textos normativos, que pretensamente seriam suficientes para regulamentar todas as 

relações e circunstâncias fáticas que pudessem se efetivar no mundo do ser.  

Essa absoluta e completa abrangência da “lei” quanto a tudo o que viesse a ocorrer 

no mundo real mostrou-se irrealizável, eis que a “lei” não conseguiu (não consegue e não 

conseguirá) abraçar todas as contingências fáticas do mundo empírico. Ainda que, por ficção, 

pudessem os textos de lei esgotar todas as circunstâncias que ocorrem e ocorrerão no mundo 

real, estes jamais estariam imunes de interpretação.443 

Nesse sentido, a unidade do sistema jurídico fica comprometida, se não estiver 

integrada à uniforme e reiterada interpretação atribuída pela jurisprudência aos textos 

normativos. A jurisprudência harmônica dos tribunais que têm a atribuição constitucional de 

uniformização dos textos normativos confere ao discurso jurídico o caráter de coesão do 

sistema e, por consequência, imprime-lhe as necessárias características de adequação e certeza 

internas.  

A previsibilidade gerada pela jurisprudência harmônica dos Tribunais Superiores 

resulta na espontânea realização de dois princípios constitucionais: o da igualdade e o da 

segurança jurídica.444 

 
                                                           
442  A palavra certeza é aqui utilizada como a possibilidade de ser antevista a consequência de certa atitude, tal 

qual referido por Teresa Arruda Alvim Wambier (Precedentes e evolução do direito, p. 13). 
443  Esclarece Teresa Arruda Alvim Wambier, ao comentar sobre a rigidez do sistema inglês, que “esse desejo de 

certeza, estabilidade, previsibilidade também é evidentemente sentido pelas nações de civil law. Talvez o fato 
de contarmos com legislação escrita, possa gerar a ilusão de que só esta circunstância seria capaz de gerar 
todos esses efeitos. É interessante observar-se, aqui, que o papel da doutrina nos países de civil law deve ser 
o de que se chegue num nível desejável de uniformidade da jurisprudência” (Estabilidade e adaptabilidade 
como objetivos do direito: civil law e common law, p. 134) 

444  Teresa Arruda Alvim Wambier, Estabilidade e adaptabilidade como objetivos do direito: civil law e common 
law, p. 128-129. 

 O princípio da segurança jurídica não conta com dispositivo expresso na Constituição Federal que o 
imponha. Trata-se, porém, de princípio inerente ao sistema jurídico, extraído de vários conceitos e institutos 
tratados pela Constituição Federal, como o da garantia da coisa julgada, do direito adquirido, e outros. 
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O princípio da igualdade, um dos pilares do sistema jurídico brasileiro, tem como 

destinatários tanto o legislador quanto o aplicador da lei.445 Determina que a lei deve ser 

instrumento regulador da vida social, tratando equitativamente todas as pessoas, razão pela 

qual todos devem ter tratamento parificado se se encontrarem em situações equivalentes.446 

Por outro lado, aqueles que se encontrarem em situações diversas, devem receber tratamento 

diferente. 

Da igualdade perante a lei decorre, de maneira inflexível, a igualdade perante o 

juiz, que se apresenta sob dois aspectos: o de proibição de ser feita distinção entre situações 

iguais, ao aplicar a lei; e o da busca pela igualização de condições dos desiguais. 

Na concretização do direito contida nas decisões judiciais, o aplicador deve zelar 

pelo tratamento igualitário das pessoas, quando os casos concretos são semelhantes, para que 

seja atendido o princípio da isonomia. Decisões que apontam para soluções desiguais, para 

casos concretos semelhantes, afrontam o princípio da igualdade, se não houver um elemento 

diferenciador (de fato ou de direito) que as justifique.  

Eis o porquê de os órgãos jurisdicionais, em cumprimento ao princípio da 

igualdade, terem que conduzir a atuação jurisdicional observando a jurisprudência uniforme 

dos Tribunais Superiores. O sistema jurídico brasileiro – como sistema do civil law – não 

estabelece a vinculação aos precedentes judiciais, porém, o caráter paradigmático da 

jurisprudência uniforme dos nossos Tribunais Superiores propaga fortíssima influência aos 

demais órgãos jurisdicionais, para que seja alcançado e realizado o princípio da igualdade. 

Tal assertiva decorre da circunstância de a Constituição Federal ter expressamente 

atribuído aos Tribunais Superiores as funções uniformizadora e paradigmática. Daí se poder 

concluir que o conjunto de suas decisões há que ser considerado como parâmetro de 

julgamentos futuros, em atenção à exigência de os casos iguais serem decididos de maneira 

igual, e os desiguais, desigualmente.  

Sendo assim, ao exercerem as funções constitucionais que lhes foram 

determinadas, os Tribunais Superiores devem zelar pela inteireza do direito positivo e, assim 
 
                                                           
445  Ressalta Paulo Bonavides que “o centro medular do Estado social e de todos os direitos de sua ordem jurídica 

é indubitavelmente o princípio da igualdade. Com efeito, materializa ele a liberdade da herança clássica. 
Com esta compõe um eixo ao redor do qual gira toda a concepção estrutural do Estado democrático 
contemporâneo” (Curso de direito constitucional, p. 388). 

446  Celso Antônio Bandeira de Mello, O conteúdo jurídico do princípio da igualdade, p. 9. 
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o fazendo, concretizar o princípio da igualdade, por meio de suas decisões. Como bem 

esclarece Francisco Rosito, 

a igualdade pressupõe, por conseguinte, unidade do ordenamento jurídico, 
no plano da legislação e da Constituição, e exige o vínculo dos tribunais a 
uma instância interpretativa unificada, no plano da concretização do direito. 
Sendo o direito o mesmo, o seu conteúdo e o seu cumprimento não podem 
variar de acordo com a localidade, o caso ou a esfera de poder.447 

Dessa maneira, a jurisprudência uniforme e paradigmática dos Tribunais 

Superiores, ao mesmo tempo que é informada pelo princípio da igualdade, é também um dos 

instrumentos que o materializa.  

Deve-se ressaltar que, umbilicalmente relacionado ao princípio da igualdade, está 

o princípio da segurança jurídica.  

Previsibilidade e legalidade são conceitos que guardam íntima relação.  

Do ponto de vista estritamente positivista, no sistema jurídico do civil law a 

segurança jurídica448 decorre do princípio da legalidade, pois a previsão, nos textos 

normativos, de atos e fatos que podem ocorrer conferem segurança a todos da sociedade. Ou 

seja, para o positivismo o texto de “lei” é, por si só, suficiente para conferir a segurança 

jurídica a toda a sociedade. 

Esse entendimento dogmático restrito, porém, não mais se sustenta, como 

analisado anteriormente.  

Os textos normativos são gerais e abstratos, razão pela qual devem ser 

concretizados, nas decisões judiciais, de maneira impessoal e uniforme para todos os que se 

 
                                                           
447  Teoria dos precedentes judiciais, p. 133. 
448  Comenta Humberto Theodoro Jr. que a segurança jurídica é princípio que se extrai do texto constitucional, 

pois “já no preâmbulo se anuncia que o Estado Democrático de Direito, de que se constitui a República 
Federativa do Brasil, está destinado a garantir, entre outros direitos fundamentais, a segurança. Esta, ao lado 
de outros direitos da mesma estirpe, se insere no rol dos ‘valores supremos de uma sociedade fraterna 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social’. Também no art. 5.º, caput, da CF/88, a 
declaração dos direitos e garantias fundamentais tem início com a proclamação de que todos são iguais 
perante a lei, garantindo-se a todos os residentes no país a inviolabilidade do direito à segurança e à 
propriedade. Esse compromisso do estado de direito com o princípio de segurança, aliás, não é uma 
peculiaridade da República brasileira. Todo o constitucionalismo ocidental de raízes europeias o adota e 
exalta” (A onda reformista do direito positivo e suas implicações com o princípio da segurança jurídica, p. 
32). 
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encontrarem em situação equivalente. Porque são gerais e abstratos, criam a expectativa de 

que, ocorrendo situação similar a uma anteriormente já decidida com base em determinada 

norma, dela decorra idêntica solução.  

Entretanto, como bem observa Rosmar Antonni Rodrigues Cavalcanti de Alencar,  

[...] considerar segurança jurídica simplesmente como legalidade, ordem e 
previsibilidade, sem atinar para o contexto dos fatos, para a singularidade 
dos casos concretos, para as implicações hermenêuticas e para o problema 
do ser dos entes, leva a uma espécie de reducionismo insuficiente para 
perceber quando ela é efetivamente realizada [...].449 

Com efeito, tendo-se como certo que somente se depreende o sentido da norma se 

interpretado seu texto,450 este entendimento do conteúdo da norma deve integrar a concepção 

de segurança jurídica. Afinal, para se observar uma norma, é fundamental que seja ela 

compreendida. 

O significado atribuído às normas passa a integrá-las e, nessa medida, as pessoas a 

elas submetidas observam não apenas o seu texto, mas o seu sentido, determinado por aqueles 

que, de acordo com o sistema jurídico, têm competência para fazê-lo.  

Em nosso sistema jurídico, os Tribunais Superiores são destinados a realizar essa 

função, como já analisado,451 razão pela qual a jurisprudência uniforme dessas cortes se 

incorpora à acepção do princípio da legalidade para que seja alcançada a segurança jurídica. 

A jurisprudência uniforme confere a estabilidade almejada pela segurança 

jurídica, ao garantir ao jurisdicionado que tem uma causa para ser julgada – e também a todos 

da sociedade – que não será surpreendido por uma diferente ou uma nova interpretação sobre 

determinado texto normativo. Nesse sentido, ressalta Tiago Asfor Rocha Lima que  

a expectativa da parte em receber tratamento idêntico (para não dizer 
similar decisão) aqueloutro jurisdicionado em mesmíssima situação não só é 
legítima, como também fator de segurança jurídica, visto que o fato 
judicializado por ter sido praticado apenas por consequência de uma 
pretérita orientação judicial.452 

 
                                                           
449  Segurança jurídica e fundamentação judicial, p. 52. 
450  Como visto no Item 2.2 do presente trabalho. 
451  Conforme Item 3 do presente trabalho. 
452  Precedentes judiciais civis no Brasil, p. 166. 
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Observa Francisco Rosito que o valor segurança, no âmbito jurídico, é base da 

ciência do Direito e informativo do direito positivo, tanto que a dogmática sempre se 

preocupou com a previsibilidade, a calculabilidade e a estabilidade das decisões judiciais. No 

que concerne, em específico, à atividade jurisdicional, a segurança jurídica preserva a 

previsibilidade do reconhecimento das consequências jurídicas dos atos e dos fatos concretos, 

e, nessa medida, a autoridade estatal não pode frustrar as expectativas constituídas por 

decisões passadas, no sentido tido como certo pelos jurisdicionados.453 

Não é outra a conclusão a que chega Humberto Ávila, ao afirmar que  

dessa exigência de uniformidade aplicativa, decorrente da igualdade, podem 
ser deduzidos os elementos de confiabilidade e calculabilidade que 
compõem a segurança jurídica: de confiabilidade porque o dever de 
aplicação uniforme gera o dever de manutenção da mesma decisão para 
casos iguais, favorecendo a estabilidade e a vinculatividade do Direito; de 
calculabilidade, visto que o cidadão pode prever a mesma solução para 
casos iguais, planejando suas atividades ao saber que, praticando o mesmo 
ato, a ele deverá ser atribuída idêntica consequência.454 

Interessante notar que, para o citado autor, a segurança jurídica é algo mais do que 

a prévia determinação do conteúdo das hipóteses legalmente previstas. Corresponde a uma 

“garantia de respeito”, fundada na controlabilidade do processo argumentativo, mediante a 

racionalidade e a coerência do discurso jurídico. Racionalidade que resulta da necessidade de 

justificação – toda e qualquer assertiva deve sustentar-se em argumento – e da universalização 

– sempre que ocorrer um fato tem-se determinada consequência para todos os casos que 

tiverem as mesmas características. Enquanto a coerência, ressalta Humberto Ávila, “é 

garantida por meio da recondução da decisão a um conjunto, internamento consistente, formal 

e materialmente, de princípios e regras, especialmente graças ao suporte material dado por 

princípios fundamentais”.455  

Assim, a jurisprudência uniforme e reiterada atua como instrumento de realização 

concreta da segurança jurídica, pois seu caráter paradigmático conduz o processo 

 
                                                           
453  Teoria dos precedentes judiciais, p. 130-147. 
 O autor apresenta interessante explanação sobre o princípio da segurança jurídica, que, ressalta, transcende o 

âmbito jurídico, ao ser visto como garantia indispensável ao desenvolvimento das nações, e consagrada na 
Declaração do Homem e do Cidadão, na Declaração Universal dos Direitos Humanos, entre outros textos 
internacionais.  

454  Segurança jurídica: entre permanência, mudança e realização no direito tributário, p. 230. 
455  Idem, ibidem, p. 279. 
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argumentativo de novas decisões, apontando para a adequada interpretação das normas no 

sentido indicado pelos Tribunais Superiores.  

Deve-se destacar que segurança jurídica gerada e garantida pela previsibilidade 

das decisões é fator que reforça a confiança no Poder Judiciário. A sociedade e, em especial, o 

jurisdicionado que procura na atividade jurisdicional a solução para determinado litígio 

esperam que a “lei” seja aplicada de maneira igualitária aos que se encontram em situações 

semelhantes, o que lhes confere certo grau de tranquilidade quanto às pautas de conduta que 

devam cumprir.456 

Verifica-se, assim, que a previsibilidade resultante da segurança jurídica não 

apenas se conforma aos legítimos anseios da sociedade, como também pode ser vista como 

instrumento de facilitação da decidibilidade de casos concretos que se amoldem à 

jurisprudência uniforme. 

Sendo assim, sob o aspecto paradigmático, a jurisprudência uniforme vai ao 

encontro do escopo avidamente buscado pelo sistema jurídico, em especial nas últimas 

décadas: a celeridade da prestação jurisdicional.  

A aspiração da sociedade de ver a solução dos casos concretos levados ao 

Judiciário em tempo razoável resultou na introdução do inc. LXXVIII do art. 5.º à 

Constituição Federal, do princípio da razoável duração do processo (ou da celeridade). Como 

consequência, tem-se hoje princípio positivado que determina que a atividade jurisdicional 

deve ser conduzida de modo tal que a entrega da prestação pleiteada seja a mais célere 

possível.  

Em conformidade com esse princípio, a observância da jurisprudência uniforme 

dos Tribunais Superiores se mostra como inegável fator de racionalização do trabalho 

 
                                                           
456  É o que se verifica ter ocorrido, quanto a alguns conflitos relacionados a direitos de consumidores de serviços 

de telefonia levados a julgamento no Superior Tribunal de Justiça. A questão que envolvia a tarifa básica em 
telefonia fixa gerou inúmeras ações individuais e coletivas, que culminaram em vários julgamentos 
proferidos pelo STJ que, ao final, pacificou o entendimento de que a cobrança da tarifa básica é legítima, 
estampado na Súmula 356. O mesmo se deu quanto ao detalhamento da fatura eletrônica, que, após inúmeros 
questionamentos no âmbito judiciário, resultou em entendimento uniforme no sentido de que é obrigatório o 
fornecimento gratuito de fatura detalhada de todas as ligações na modalidade local. Diante de decisões 
uniformes como as mencionadas, consumidores e fornecedores de serviços de telefonia têm conhecimento de 
seus direitos e obrigações, de modo inquestionável e seguro, a lhes imprimir a necessária convicção para os 
atos que realizarem. 
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jurisdicional e de conscientização dos litigantes e de toda a sociedade de como deve ser 

compreendida determinada norma.  

Sabemos que é prática comum das partes utilizarem todos os recursos cabíveis 

para impugnar todas as decisões que lhes são desfavoráveis. Os Poderes Públicos, em 

especial, valem-se de inúmeros recursos, inclusive dos excepcionais, para fazer prevalecer 

teses que, muitas vezes, já foram rechaçadas reiteradamente pelos Tribunais Superiores. Uma 

das razões para que as pessoas jurídicas de direito público ocupem as primeiras posições na 

lista de maiores litigantes de nossos tribunais é exatamente essa insistência em sustentar teses 

já repelidas pelos Tribunais Superiores.457  

A prevalecer determinada tese jurídica em reiteradas decisões proferidas pelos 

Tribunais Superiores, conformando-se com a jurisprudência uniforme, poder-se-ia ter o 

desestímulo da interposição de recursos voltados ao reconhecimento de argumentos jurídicos 

já rebatidos e não aceitos. Tal prática foi efetivada pela Caixa Econômica Federal – uma das 

maiores litigantes de nossos tribunais – ao executar o “Projeto Desistência”, com o qual 

reduziu, entre março e outubro de 2012, em 80% o número de recursos em que era recorrente 

no Superior Tribunal de Justiça (de 4.201 para 836 recursos). A CEF desistiu de recursos 

interpostos em processos de valor baixo ou nos quais eram discutidas questões já pacificadas 

pelo Superior Tribunal de Justiça, e deixou de recorrer em causas que comportavam as 

mesmas circunstâncias. O objetivo desse projeto foi racionalizar a atividade recursal desse 

órgão público, adotando critérios que barraram os recursos protelatórios,458 o que, em grande 

parte, foi estimulado pelo reconhecimento de teses firmadas em jurisprudência uniforme do 

Superior Tribunal de Justiça. 

A jurisprudência uniforme aliada ao bom-senso no uso da jurisdição, não apenas 

pelos órgãos públicos, mas por todos aqueles que estão no processo litigando, ou em vias de 

propor uma ação, podem contribuir para o (bom) funcionamento da máquina judiciária.  

A atividade jurisdicional também pode ser racionalizada com a adoção de 

mecanismos dispostos nas normas processuais para a aceleração do processo, considerando a 

 
                                                           
457  Nas Justiças Estaduais, ações em que os bancos participam representam mais de 50% do total das ações em 

trâmite, segundo dados divulgados pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2012 (Disponível em: 
<http://www.cnj.jus.br/images/pesquisas-judiciarias/pesquisa_100_maiores_litigantes.pdf>). 

458  Notícia veiculada em: <http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area= 
398&tmp.texto=107210>. 
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existência de jurisprudência uniformizada e paradigmática, quanto a decisões futuras, cujas 

causas contenham situação fática semelhante à decidida de maneira reiterada e pacífica.  

Apenas a título de exemplo, pode-se vislumbrar a relevância desse caráter 

paradigmático da jurisprudência uniforme quando do julgamento a ser realizado com base no 

criticado art. 285-A do CPC. Para concretizá-lo, o juiz de primeiro grau deve considerar a 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, como exemplo a ser seguido, se entender pela 

improcedência liminar de certa pretensão. O julgamento de mérito liminar, com supedâneo 

em decisões anteriormente proferidas em casos semelhantes, deve estar em harmonia e 

sintonia com a interpretação conferida pelos Tribunais Superiores, para que sejam alcançados 

os princípios constitucionais que justificaram a inclusão desse dispositivo no ordenamento 

jurídico, como já sustentamos anteriormente.459  

Esse é também o entendimento de Teresa Arruda Alvim Wambier que, quanto à 

incidência do art. 285-A do CPC, assevera que  

[...] deve o juiz optar por evitar a reprodução de sentenças que adotem 
orientação contrária àquela exarada por órgão jurisdicional 
hierarquicamente superior, em especial do STF e pelo STJ. Entendimento 
diverso implicaria permitir que preponderasse a “jurisprudência” firmada 
por um único juízo, em detrimento daquela oriunda dos tribunais que lhe 
são superiores, o que carece integralmente de sentido.460 

Comenta Francisco Rosito que a jurisprudência uniforme autoriza o juiz a não ter 

que rediscutir as questões jurídicas a cada julgamento, pois basta que ele verifique se o caso 

presente comporta a aplicação do resultado dos julgados precedentes, para que, de maneira 

sucinta estruture a motivação da sua decisão.461  

Com efeito, a atividade jurisdicional pode (e deve) valer-se do caráter 

paradigmático da jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores como significativo 

subsídio de motivação de decisões, uma vez reconhecida a similitude da questão em 

julgamento com as questões já solucionadas, o que, certamente, otimiza o trabalho de 

argumentação do magistrado.  

 
                                                           
459  Notas sobre o art. 285-A do CPC (Sentença liminar de improcedência), p. 407 e ss. 
460  Estabilidade e adaptabilidade como objetivos do direito: civil law e common law, p. 159 (itálicos no original). 
461  Teoria dos precedentes judiciais, p. 160. 
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Vê-se, portanto, que a jurisprudência uniforme e reiterada dos Tribunais 

Superiores possibilita um aproveitamento máximo da fixação do sentido atribuído à norma, 

pelas cortes que têm a função precípua de assentar a harmonia da interpretação dos textos 

normativos, consubstanciando-se em instrumento que auxilia a atividade jurisdicional e 

resultando em desestímulo aos litigantes em dar continuidade a recursos fadados ao insucesso. 

3.2.2  As mudanças da jurisprudência 

A uniformidade da jurisprudência é fator de estabilidade e de efetivação de 

princípios basilares de nosso sistema. A jurisprudência que alcança esse estágio aponta para a 

correta interpretação de certo texto normativo, razão pela qual deve ser observada para 

solução de casos semelhantes, em nome do princípio constitucional da igualdade. 

Se os julgados posteriores adotam a posição propalada na jurisprudência 

uniforme, reiterando-a ao longo do tempo, poder-se-ia pensar que a orientação nela contida 

perduraria eternamente. 

Nos sistemas do common law, no qual a doutrina do stare decisis determina a 

vinculação obrigatória aos precedentes judiciais, há uma constante preocupação com o 

engessamento do direito. Como mencionado anteriormente, há precedentes do século XVII 

catalogados nos Law Reports do sistema inglês e que, portanto, ainda devem ser seguidos, se 

com eles o caso a ser julgado se identificar.462 

Porém, mesmo nesses sistemas, em que a vinculação obrigatória dos precedentes é 

bastante rígida, pode ocorrer a flexibilização da incidência de certo precedente vinculante, por 

meio das técnicas distinguishing e overruling, através daspelas quais a norma reconhecida 

deixa de ser aplicada aos casos subsequentes.463 Em especial, por meio do mecanismo do 

overrruling, a doutrina do stare decisis autoriza que determinado precedente vinculante seja 

superado, se constatada sua incorreção, injustiça ou inconveniência, avaliando-se, sempre, “o 

 
                                                           
462  Conforme analisado no item 1.1.1. 
463  Conforme analisado no item 1.1.1.2. 
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‘prejuízo’ para a estabilidade e predicabilidade do sistema, que, sem dúvida, provoca, em 

maior ou menor grau, qualquer alteração do direito”.464  

Em nosso sistema jurídico, atingida a condição uniforme, o entendimento fixado 

pelos Tribunais Superiores deve ser visto como o padrão de significado da norma, e, por isso, 

adotado pelos demais órgãos jurisdicionais.465-466 

Entretanto, assim como ocorre nos sistemas de common law, não se exige que a 

jurisprudência uniforme permaneça em estado de estagnação, pois o Poder Judiciário não 

deve, nem poderia, permanecer indiferente às necessárias mudanças que ocorrem no mundo 

empírico. Mas, diferentemente da rígida doutrina do binding precedents, nosso sistema 

jurídico não prevê mecanismos para que possa haver a superação de um entendimento fixado 

em jurisprudência uniforme.467  

Vê-se, portanto, que a jurisprudência, mesmo atingindo a almejada uniformidade, 

na qual se dá a “realização do direito” na seara prática, não pode deixar de seguir a par e 

passo as transformações do mundo. Operando-se de maneira progressiva e estratificada, as 

mudanças da jurisprudência solidificada devem ocorrer, mesmo quando já estabilizadas as 

orientações que determinam certas pautas de condutas. 

Nesse sentido são os ensinamentos de Teresa Arruda Alvim Wambier:  

[...] o direito deve preservar o status quo, mas não pode ser imóvel”. Em 
profundo estudo sobre a tensão entre a estabilidade e a evolução que possa 
ocorrer no sistema jurídico, ressalta a autora que o direito deve exercer a 
delicada função de adaptar-se de acordo com as modificações da sociedade. 
Portanto, como o direito serve à sociedade e esta se modifica, a 
jurisprudência desempenha papel fundamental no sistema jurídico, ao gerar 
previsilibidade da interpretação das normas e, ao mesmo tempo, promover a 

 
                                                           
464  Marcelo Alves Dias de Souza, Do precedente judicial à súmula vinculante, p. 150.  
465  Comentando a respeito do pluralismo interpretativo do sistema jurisdicional italiano, conclui Sergio 

Chiarloni que “gli organi giurisdizionali di merito sono molti. La corte di cassazione è una. I giudici di 
merito dicono molte parole. La corte di cassazione dovrebbe dire una sola parola. L'ultima” (Funzione 
nomofilattica e valore del precedente, p. 233). 

466  Fundamental, entretanto, como já mencionado, que os Tribunais Superiores respeitem suas próprias decisões, 
mantendo a harmonia da orientação contida na jurisprudência que se firmou. 

467  Muito embora os Tribunais Superiores, lamentavelmente, alterem as orientações fixadas diuturnamente, sem 
nenhuma justificativa. Comenta Michele Taruffo que alterações bruscas também são um problema para o 
sistema jurídico italiano, e a circunstância de a Corte de Cassação variar de entendimento de modo frequente, 
arbitrário, casual e privado de justificação séria é ainda mais grave do que não seguir sua própria 
jurisprudência (Precedente e jurisprudência, p. 150).  
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necessária adaptabilidade do direito às mudanças constatadas no mundo 
real.468 

Assim também observa Humberto Ávila, ao afirmar que o princípio da segurança 

jurídica “não exige imobilidade – e, portanto, não afasta a mudança jurisprudencial”.469  

Para o referido autor, a “mudança jurisprudencial” somente ocorre nas 

circunstâncias em que uma decisão judicial contém entendimento inversamente contrário ao 

manifestado em decisão anterior, sobre uma mesma matéria.470  

Diferentemente, e de maneira mais ampla, entendemos que as mudanças da 

jurisprudência podem resultar de transformações internas e externas ao sistema jurídico.  

As normas podem ser alteradas porque modificados os textos normativos, 

resultado da atividade legislativa. O processo legislativo confecciona textos normativos que 

passam a compor o sistema jurídico e, por conseguinte, provocam, naturalmente, 

concretização da norma jurídica. A interpretação de novos textos normativos, portanto, pode 

resultar em mudança da jurisprudência dantes consolidada, circunstância em que as 

transformações são internas ao próprio sistema jurídico. 

Paralelamente, podem ocorrer mudanças da jurisprudência uniforme porque 

impregnadas de um novo significado, diferente do anterior, em razão de mudanças do mundo 

real e, assim, resultantes do efeito natural das modificações operadas pela própria sociedade. 

As alterações da sociedade suscitam nova interpretação dos textos normativos, o que faz com 

que seja transformado o significado de determinada norma em virtude da mudança da 

realidade fática. Aqui, o sistema jurídico sofre alterações resultantes das necessárias 

adaptações que devem ocorrer, em virtude das transformações sociais, ou seja, de 

transformações externas ao próprio sistema. 

Diante de tais circunstâncias, refere Teresa Arruda Alvim Wambier que o direito 

deve estar aparelhado de modo tal, que proporcione previsibilidade, sem que perca a 

necessária adaptabilidade. De acordo com a autora,  

 
                                                           
468  Precedentes e evolução do direito, p. 13 e 15. 
469  Segurança jurídica: entre permanência, mudança e realização no direito tributário, p. 471. 
470  Idem, ibidem, p. 479. 
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[...] a adaptabilidade não se dá senão com uma inexorável contribuição 
pessoal de quem quer que seja, o legislador ou o juiz, que consiste no 
discernimento a respeito de qual seja a mudança necessária, do quanto esta 
constatação já se tenha operado no nível social, e deve ser simplesmente 
“declarada” e da direção em que esta alteração deve dar-se.471 

Vê-se, portanto, que o ideal previsibilidade, assegurado pela estabilidade das 

normas, tem como contraponto necessário e inafastável a sua adaptabilidade à estrutura social 

presente e à perspectiva de uma estrutura social futura.  

Assim, considerada como premissa a noção de que o sistema jurídico é 

normativamente fechado e cognitivamente aberto,472 a jurisprudência uniforme deve estar 

sempre suscetível às mudanças internas, decorrentes das alterações legislativas, e às mudanças 

externas, correspondentes às transformações da realidade social que, inevitavelmente, 

ocorrem ao passar do tempo.473 

O problema que tem verificado alguns doutrinadores está na compatibilização da 

previsibilidade à adaptabilidade, e vice-versa, pois, se de um lado espera a sociedade que as 

normas estejam preestabelecidas antes de executada determinada conduta e, por isso possível 

de serem previsíveis, tem-se também a confiança em que o sentido das normas possa sempre 

ser adequado à realidade, sendo, assim, adaptável.474  

A dificuldade apontada está justamente em se estabelecer em quais campos do 

direito a atividade jurisdicional pode atuar mais expressivamente do que noutros, na 

completude do sentido da norma e, nessa medida, rejuvenescer o texto normativo. Há áreas do 

direito nas quais a jurisprudência pode amoldar-se e, por conseguinte, sofrer modificações, 

pois comporta mais aberturas para que adentrem elementos da realidade no sistema jurídico e, 

 
                                                           
471  Precedentes e evolução do direito, p. 15. 
472  Entendemos que a noção de sistema proposta por Niklas Lühmann mostra-se adequada para explicar o 

fenômeno que ocorre quanto aos sistemas, notadamente do civil law. Assim, o sistema jurídico é fechado, no 
sentido de que “[...] não pode produzir nada a não ser Direito e também no sentido de que suas operações são 
impermeáveis a comunicações diretas de outros sistemas sociais”. Por isso, “as comunicações normativas de 
outros sistemas não podem ser simplesmente reproduzidas pelo direito como comunicação jurídica. Elas 
primeiro têm de se reconstruir como Direito se quiserem ser aceitas como Direito…”. Entretanto, o sistema é, 
ao mesmo tempo, aberto porque a legislação e as decisões dos juízes não ficam à margem de influências de 
fatores externos ao sistema: “o que a teoria autopoiética propõe, mais exatamente, é que o sistema jurídico é 
fechado normativamente, mas aberto cognitivamente” (Michael King, A verdade sobre a autopoise no 
direito, p. 88). 

473  R. Limongi França comenta que a jurisprudência, nessas duas circunstâncias, estaria a exercer as funções de 
vivificar a lei e de rejuvenescer a lei, respectivamente (O direito, a lei e a jurisprudência, p. 199 e 203.). 

474  Teresa Arruda Alvim Wambier, Precedentes e evolução do direito, p. 15. 
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por consequência, para que possa estar sujeita à atuação do julgador. Em outras áreas, todavia, 

a jurisprudência não deve estar sujeita a alterações, pois a regra nela estabelecida deve 

permanecer estática, até que ocorram mudanças legislativas.  

Diante desse panorama, com extrema lucidez, Teresa Arruda Alvim Wambier 

constrói o conceito de ambiente de decisão, para auxiliar na reflexão quanto ao que deve e ao 

que não deve ser objeto de alteração da orientação normativa já fixada em entendimento 

uniforme, em virtude de mudanças da jurisprudência.  

Assim, de acordo com a autora, os ambientes decisionais rígidos são aqueles que 

existem em alguns ramos do direito, nos quais não deve haver inovações por parte da 

jurisprudência, em razão de suas características, tal qual ocorre com as normas de direito 

tributário, sujeitas a princípios constitucionais da estrita legalidade, da anterioridade, e outros. 

Nesses ambientes, a alteração do direito não deve se operar pela mudança da jurisprudência, 

mas pela atuação legislativa.  

Diferentemente ocorre com os ambientes decisionais frouxos. Nestes, os textos 

normativos autorizam uma maior “invasão” da realidade para a concretização da norma. Tal 

circunstância possibilita à atividade jurisdicional uma maior apreensão dos fatos e, por 

conseguinte, a construção de significado a um texto normativo já existente, podendo 

comportar interpretação diferente da que lhe fora atribuída no passado. É o que ocorre com o 

ramo do direito de família, o qual, por obra da jurisprudência, modifica-se frequentemente, 

adaptando-se à realidade.475 

A conceituação proposta pela autora se revela útil para serem traçadas algumas 

observações relacionadas à modificação da jurisprudência em nosso sistema jurídico. Pode-se 

notar que o legislador, nos ambientes decisionais frouxos, com maior frequência, utiliza-se da 

técnica de redação dos textos normativos consubstanciados em conceitos indeterminados, 

para que, no momento da concretização da norma, o juiz apreenda parte ou mesmo a quase 

totalidade das circunstâncias fáticas que possam por ele ser avaliadas e valoradas. Todavia, 

mesmo diante de textos normativos contidos em ambientes decisionais frouxos, a 

jurisprudência deve procurar alcançar um patamar de uniformidade. E, uma vez atingida a 

uniformidade, mas modificadas as circunstâncias fáticas que lhe dão respaldo, poderá a 

jurisprudência adotar nova e diferente interpretação, adaptando-se à nova realidade. 
 
                                                           
475  Precedentes e evolução do direito, p. 17-18. 
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Esse mesmo movimento da jurisprudência, em verdadeira sintonia com a 

realidade, não ocorre com relação aos textos normativos dos ambientes decisionais rígidos, 

até mesmo porque são estes muito menos (ou quase nada) permeáveis à realidade. 

Nada obstante tais observações, tem-se constatado que, com certa frequência, os 

Tribunais Superiores brasileiros não procedem de maneira criteriosa ao efetuarem mudanças 

na orientação jurisprudencial. Não é incomum que certa jurisprudência pacificada a respeito 

de determinado tema inserido em ambiente decisional rígido, inesperada e inexplicavelmente, 

sofra alteração em pequeno lapso temporal, sem que tenha ocorrido alguma modificação 

legislativa. Ao assim procederem, os Tribunais Superiores não levam em conta as funções 

para as quais foram criados e que justificam sua existência, contrariam a Constituição Federal, 

desestruturam a unidade do sistema jurídico e minam a credibilidade da sociedade quanto ao 

Poder Judiciário.  

Por tais motivos, a necessária adaptação das normas, por intermédio da 

jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores, deve ser realizada de maneira lenta, séria e 

criteriosa. Como toda e qualquer mudança, que em certa medida desconserta o planejamento 

das pessoas, baseado em pautas de conduta já consolidadas, a mudança da jurisprudência 

uniforme deve ser relacionada, necessariamente, aos ideais do sistema jurídico, em equilíbrio 

entre a segurança jurídica e a proteção da estabilidade das relações jurídicas.  

3.2.2.1 As mudanças da jurisprudência perante as alterações sociais – a evolução 

do sistema 

Uma das funções da jurisprudência é a de adaptar o conteúdo da norma diante das 

transformações da sociedade.  

De maneira clara e sucinta, Eros Roberto Grau esclarece que os textos de direito 

devem ser compreendidos diante de determinada situação fática concreta, e por isso passam 

por alterações decorrentes do “evolver da vida social”, mesmo que sua redação não tenha 

sofrido modificação. Ressalta que “a interpretação do direito não é mera dedução dele, mas, 
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sim, processo de contínua adaptação de seus textos normativos à realidade e seus conflitos. O 

direito é um dinamismo”.476  

O direito está sempre seguindo os passos do caminho da sociedade, e, por estar 

atrelado à realidade, de maneira contundente, Teresa Arruda Alvim Wambier afirma que 

“uma regra jurídica está sempre ligada a fatos. Ainda que pressupostos. Está, sempre, ligada à 

vida”.477 

Diante desse contexto, a jurisprudência, como resultado da atividade jurisdicional 

de interpretação dos preceitos normativos, tem como mister acompanhar o desenvolver da 

vida real.  

No dizer de R. Limongi França, trata-se da função de  

[...] sem perder de vista a essência do preceito, ir adaptando-o à realidade 
social e às transmudações da vida cotidiana; como ainda, com isso, e mais, 
com críticas, sugestões, observações, que se façam sentir em trabalhos 
individuais, simpósios, etc., fornecer, quer aos jurisperitos, quer ao Poder 
Legislativo, os elementos de reelaboração constante do sistema jurídico, 
para que este permaneça sempre ordenado àquele fim prático, objetivo e 
necessário para as leis de um país, a saber, a utilidade comum.478 

Trata-se, pois, de atividade inata do Poder Judiciário, voltada ao necessário 

acompanhamento das mudanças da sociedade, ainda que os textos normativos não sejam 

modificados. A complexidade da sociedade, cada vez mais crescente, traz problemas que, 

muitas vezes, aportam ao Poder Judiciário, que necessariamente tem que decidi-los, antes de 

chegarem ao Poder Legislativo.479 

As mudanças da jurisprudência provocadas pelas transformações sociais, 

entretanto, não são súbitas, não ocorrem em pequeno lapso de tempo.  

Como preleciona Teresa Arruda Alvim Wambier, as alterações que ocorrem na 

sociedade não são bruscas, por isso o direito muda quando precisa mudar, o que se dá 

 
                                                           
476  Por que tenho medo dos juízes, p. 83. 
477  Precedentes e evolução do direito, p. 23. 
478  O direito, a lei e a jurisprudência, p. 203. 
479  Ao tratar sobre a positivação do direito, Niklas Lühmann ressalta que “apesar de toda a autonomia e do 

desenvolvimento continuado das diferentes noções jurídicas, as mudanças fundamentais do estilo do direito 
permanecem condicionadas pela mudança estrutural da sociedade, ou seja: são por ela incentivadas e 
possibilitadas” (Sociologia do direito I, p. 225). 
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lentamente, em ritmo de normal e em natural desenvolvimento. Também por tal motivo, a 

jurisprudência uniforme colabora diretamente para com a evolução do sistema jurídico, 

fundamentalmente quanto a conceitos e teorias jurídicas inseridas nos denominados ambientes 

decisionais frouxos.480 

Assim ocorreu, por exemplo, com relação ao tratamento da união estável ao longo 

das últimas décadas. A jurisprudência, aliada à doutrina, acompanhou as mudanças da 

sociedade quanto a esse tema, e certamente foi responsável pela transformação de seu 

entendimento no sistema jurídico brasileiro, o que fez com que alcançasse positivação até 

mesmo em nível constitucional. 

Comentando sobre o instituto da união estável, afirma Segismundo Marques 

Gontijo que o reconhecimento dessa relação jurídica pelo Poder Judiciário não ocorreu da 

noite para o dia, nem gratuitamente. Assevera que, ainda sob a vigência do Código Civil de 

1916, que negava qualquer juridicidade às famílias meramente de fato,  

[...] com a evolução social e os novos modelos de família, os magistrados de 
todas as instâncias, quase sempre tradicionalistas e conservadores pela sua 
própria formação clássica, devem ter vivenciado crises existenciais num 
crescente conflito íntimo. [...] Salgava a consciência do julgador a crueza do 
enriquecimento ilícito de concubinos, em prejuízo de companheiras que 
somaram esforços pessoais para que eles adquirissem bens que registravam 
apenas em nome deles. Então não havia, mesmo, como o magistrado 
abstrair o clamor da justiça social, enquanto escravo do bom senso ao 
princípio teleológico da aplicação das leis.481 

Assim, de fato, ocorreu. A união estável, antes pejorativamente rotulada 

“concubinato”, foi sendo reconhecida como relação jurídica, possibilitando o reconhecimento 

de várias consequências jurídicas, pelos tribunais brasileiros, em período no qual não havia 

direito positivado que lhe desse guarida.  

Ainda na década de 1950, o Supremo Tribunal Federal em acórdão proferido no 

RE 31.520,482 em que pese não ter conhecido o mérito do recurso, afirmou expressamente que 

a união entre pessoas de sexo diferente que viviam em “concubinato” se consubstanciava em 

“sociedade de fato”, se revelado o esforço comum na aquisição do patrimônio.  

 
                                                           
480  Precedentes e evolução do direito, p. 15. 
481  Do instituto da união estável, p. 78. 
482  RE 31.520, Rel. Afranio Antonio da Costa, j. 03.05.1956. 
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Assim, paulatinamente, o Poder Judiciário passou a reconhecer que a união 

estável, à época “concubinato”, poderia gerar consequências como uma “sociedade de fato”, e 

daí serem admitidos alguns direitos à então “concubina”. Nesse passo, em 1963, foram 

editadas as Súmulas 35, 380 e 382, pelo Supremo Tribunal Federal, as quais, segundo Roberto 

Rosas, não pretenderam  

[...] dar foros de legalidade ao concubinato; apenas reconhecer as 
consequências advindas dessa união, principalmente quando havia 
auferimento de vantagens conquistadas pelo esforço de ambos os 
concubinos. Por isso, afirmou Orosimbo Nonato, no RE 9.855 (RF 12/179), 
que é possível reconhecer, sem ferir a lei, uma comunhão ou sociedade de 
fato do homem com sua concubina.483 

Vale lembrar que, nada obstante o entendimento consolidado na Súmula 380,484 

nem sempre admitia a jurisprudência de nossos tribunais a partilha do patrimônio comum, 

reconhecendo-se à “concubina” apenas uma compensação patrimonial consistente no 

pagamento pelos “serviços domésticos prestados”, com base em salários durante os anos de 

convivência. 

Nada obstante a observação retromencionada, pouco a pouco a jurisprudência 

assimilou as mutações sociais ocorridas quanto a esse modelo de família, reconhecendo os 

consequentes direitos patrimoniais dela decorrentes, e provocando o legislador a efetivar 

alterações no plano dos textos normativos. Os “concubinos” passaram a ser conhecidos como 

“companheiros”, expressão menos pejorativa, e as legislações previdenciária e tributária 

incluíram algumas conquistas e avanços nesse campo social.  

Finalmente, em 1988, a Constituição Federal encampou de maneira expressa, no 

capítulo referente à família, o art. 226, §§ 3.º e 4.º, a união estável como entidade familiar. Na 

sequência, as Leis federais ns. 8.971/1994 e 9.278/1996 e o Código Civil de 2002 

regulamentaram diversos aspectos da entidade familiar designada “união estável”, muitos dos 

quais já haviam sido pacificados pela jurisprudência, como a desnecessidade de convivência 

dos conviventes “sob o mesmo teto” para a configuração da união estável, a igualdade de 

deveres e direitos com relação aos filhos comuns, o dever de fidelidade recíproca e outros. 

 
                                                           
483  Direito sumular, p. 188. 
484  Súmula 380/STF: “Comprovada a existência de sociedade de fato entre os concubinos, é cabível a sua 

dissolução judicial, com a partilha do patrimônio adquirido pelo esforço comum”. 
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Ainda na área do direito de família – talvez a que contém o ambiente decisional 

mais frouxo do que as demais áreas –, vivenciamos atualmente algumas batalhas judiciais 

para o reconhecimento da união estável de casais de mesmo sexo – união homoafetiva. 

Questões relacionadas a direitos sucessórios, previdenciários, alimentos, adoção, foram – e 

ainda são – levadas ao Poder Judiciário, que, antes mesmo da decisão proferida pelo STF,485 

reconhecia essa nova entidade familiar e suas consequências jurídicas.486 

Constata-se que a jurisprudência que, ao longo do tempo, passa a consolidar certo 

entendimento e que encontra respaldo nas transformações sociais, desenvolve-se como 

verdadeira evolução do direito.487 Os fatos que não foram tratados específica e expressamente 

pelo direito positivado, invadem o sistema jurídico pelas aberturas que possibilitam o 

desenvolvimento harmonioso e progressivo e, nessa medida, passam a ser parte integrante do 

sistema. 

3.2.2.2 As mudanças da jurisprudência diante dos progressos na interpretação da 

norma – a atualização do sistema 

As mudanças da jurisprudência que constituem verdadeira evolução de 

entendimento de conceito e/ou teses jurídicas, como analisado, resultam das transformações 

sociais que são assumidas pelo sistema jurídico, independentemente de modificações 

legislativas. Decorrem do reconhecimento, em decisões judiciais, de certos fatos e respectivas 

consequências que, em muitas circunstâncias, não foram assimiladas pelo direito positivo. 

Tais acontecimentos do mundo empírico ingressam no sistema jurídico por meio da 

 
                                                           
485  O Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido em 4 de maio de 2011, na ADI 4277 e na ADPF 132, 

reconheceu a união estável para casais do mesmo sexo. 
486  REsp 889.852/RS (rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 27.04.2010, DJe 10.08.2010), reconhecendo a união 

homoafetiva familiar para fins de adoção; REsp 1.026.981 (rel. Min. Nancy Andrighi, j. 04.02.2010, DJe 
23.02.2010), para fins de concessão de benefícios previdenciários na previdência privada; REsp 633.713 (rel. 
Min. Vasco Della Giustina, j. 16.12.2010, DJe 02.02.2011), para fins de partilha de patrimônio amealhado 
por esforço comum; e outros. 

487  Considerando-se a teoria da autopoiese no direito, Michael King esclarece que o sistema jurídico é fechado, 
mas “os acontecimentos do ambiente externo, uma vez ingressados no domínio das comunicações jurídicas, 
transformam-se inevitavelmente ou são reconstruídos pelo Direito de forma que lhes permite converterem-se 
em eventos reconhecíveis como comunicações jurídicas que possibilitam a criação ou confirmação de regras 
que governam tais eventos. Tão logo se estabeleça essa relação entre o Direito e eventos em outros sistemas, 
o caminho está aberto para que a relação continue e para que futuros eventos no mundo social de natureza 
semelhante automaticamente causem o aparecimento de coisas semelhantes dentro do sistema jurídico” (A 
verdade sobre a autopoiese no direito, p. 86). 
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jurisprudência, o que faz com que esta se modifique e crie um acoplamento na estrutura do 

sistema jurídico.488  

Tal hipótese, em que se dá a natural evolução da jurisprudência, não se confunde 

com outra, na qual as mudanças da jurisprudência são resultantes da correção ou do 

aprimoramento do conteúdo da interpretação contida em entendimentos reiterados e 

solidificados. Essa outra forma maneira de mudança resulta não da penetração de 

transformações do mundo real no sistema jurídico, mas de alterações sucedidas dentro do 

próprio sistema. Considerada a teoria do sistema autopoiético do direito, pode-se afirmar que 

tais mudanças da jurisprudência se materializam em recriações do próprio direito.489 

Como visto, por consubstanciar-se no conjunto de decisões harmônicas a respeito 

de determinado tema jurídico, a jurisprudência uniforme demanda um período de maturação, 

no qual partes e integrantes do Judiciário tecem argumentos e que, em determinado momento, 

é solidificada quanto a certo entendimento prevalente.  

Nada obstante, é natural ao sistema jurídico que, para seu regular 

desenvolvimento, a percepção de um entendimento equivocado ou mesmo ultrapassado 

possibilite mudanças na jurisprudência uniformizada. Por certo, após o referido período de 

maturação dos argumentos jurídicos, não deve ser situação rotineira a constatação de que a 

jurisprudência uniformizada acerca de determinada tese jurídica contenha incorreções e, por 

isso, deva ser modificada. 

Porém, é forçoso reconhecer que a jurisprudência uniforme, como produção do 

intelecto humano, pode conter falhas ou imprecisões que podem e devem ser consertadas. Por 

conseguinte, também por força da obra humana, a jurisprudência pode ser aperfeiçoada. 

Mesmo diante de tais justificativas, levando-se em consideração os princípios 

constitucionais amparados pela estabilidade da jurisprudência uniforme dos Tribunais 

Superiores, as mudanças somente devem ocorrer se houver razões contrárias à sua 

 
                                                           
488  A doutrina certamente também tem um papel fundamental para que o sistema jurídico assimile novas 

circunstâncias de fato, resultantes das tranformações do mundo real. 
489  Explicando a autopoise no direito, Germano Schwartz observa que o (sub)sistema jurídico, tal como os 

demais (sub)sistemas funcionais da sociedade, desenvolve-se produzindo seus próprios elementos por si 
mesmo e de maneira exclusiva. Em suas palavras, “a autocriação do sistema jurídico emerge quando ele 
constitui, por si próprio (autorreferência), novos elementos diferenciados dos demais subsistemas sociais” 
(Autopoiese e direito: auto-observação e observações de segundo grau, p. 104). 
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manutenção.490 Em regra, assim como no common law,491 no nosso sistema jurídico também 

se deve privilegiar a orientação jurisprudencial uniforme e consolidada, como sustentáculo do 

princípio da segurança jurídica.492  

Em suma, a mudança da jurisprudência uniforme deve estar amparada em motivos 

razoáveis, firmes e juridicamente convincentes para que certa regra fixada seja alterada.  

No sistema do common law, a mudança de orientação de um precedente 

vinculante se dá em razão de uma nova decisão. Basta uma única decisão para que o 

precedente anterior esteja ultrapassado. No common law, a superação de uma regra contida 

em um precedente vinculante ocorre em razão de um novo julgamento, no qual a corte realiza 

o overruling, e que passa a ser a nova regra de direito.493  

Nos sistemas de civil law, a jurisprudência é constituída por um conjunto de 

decisões, motivo pelo qual as mudanças não são verificadas simplesmente em razão de uma 

única decisão que conclua em sentido diverso àquele contido em todas as que compunham a 

jurisprudência anterior. Como assevera Antonio do Passo Cabral, “[...] é necessário que haja 

 
                                                           
490  Comentam Robert Alexy e Ralf Dreier que, na Alemanha, não são necessárias razões especiais para justificar 

a mudança da jurisprudência uniformizada. Porém, é necessário que haja razões fortes o bastante para se 
contraporem ao peso dos argumentos favoráveis à observância da jurisprudência (Precedent in the Federal 
Republic of Germany, p. 57). 

 Michele Taruffo e Massimo La Torre esclarecem que, na Itália, a mudança de jurisprudência se dá, com mais 
frequência, apenas porque há uma evolução na análise técnica, ou concernente à dogmática das legais, ou 
vantagens técnicas. Ocorre, então, que uma nova solução é adotada simplesmente porque é mais sofisticada 
que a anterior. E a justificativa pode ser encontrada na análise do porquê a nova solução é tecnicamente 
“correta” (Precedent in Italy, p. 178). 

 Na Espanha, referem Alfonso Ruiz Miguel e Francisco J. Laporta que, em regra, a Suprema Corte 
expressamente adota entendimento diverso da jurisprudência já assentada em duas circunstâncias: quando há 
uma mudança importante na legislação ou quando é detectada profunda transformação dos valores sociais e 
culturais (Precedent in Spain, p. 286). 

491  No sistema do common law, a técnica do overruling possibilita a fixação de uma nova regra, o que somente 
pode ocorrer por razões especialmente sérias e fortes (Neil Duxbury, The nature and the authority of 
precedent, p. 117). 

492  Como bem salienta Antonio do Passo Cabral, “[...] as pessoas programam suas vidas e suas condutas com 
base na expectativa da manutenção de uma regra. E, na perspectiva desse indivíduo, pouco importa se a 
alteração normativa que pode surpreendê-los virá por uma nova lei, ato administrativo ou por uma guinada 
no entendimento jurisprudencial consolidado” (A técnica do julgamento-alerta na mudança de jurisprudência 
consolidada, p. 13). 

493  Observa Thomas da Rosa de Bustamante que o precedente pode sofrer overruling quando fatores como 
justiça, certeza, coerência do Direito – da regra destinada a reger não apenas o caso particular em julgamento, 
mas todo o universo de questões futuras sobre o mesmo tema – são ponderados com o objetivo de justificar 
que a revogação do precedente irá contribuir para o progresso do sistema jurídico. Em suma, a Corte deve ter 
como parâmetro não apenas a manutenção ou alteração da regra jurídica contida no precedente para o caso 
concreto, mas sua utilização prospectiva, como nova regra jurídica vinculante (Teoria do precedente judicial, 
p. 396). 
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uma certa reprodução e estabilização do novo entendimento para que se possa constatar uma 

mudança jurisprudencial”. E conclui que,  

somente em raras hipóteses poderíamos pensar num overruling no sentido 
anglo-americano. Isso somente seria imaginável, no ordenamento nacional, 
em certas decisões do STF (por exemplo, que analisam a repercussão geral 
em recurso extraordinário) e também do STJ (como nas decisões no 
julgamento de recursos repetitivos).494  

Por tais razões, em nosso sistema jurídico é inexorável que as alterações da 

jurisprudência uniforme se deem de modo gradual. A formação de entendimento diverso 

daquele consolidado em jurisprudência uniforme pelos Tribunais Superiores deve ocorrer de 

maneira paulatina, mesmo que se refira às alterações de correção ou aperfeiçoamento do 

entendimento anterior.  

É o que ocorreu com relação ao entendimento dos Tribunais Superiores, no 

tocante ao prazo prescricional das pretensões de cobrança de dívidas de multa administrativa, 

por parte das Fazendas Públicas. Antes da vigência da Constituição Federal de 1988, 

reconhecia-se que tais pretensões estavam sujeitas ao prazo prescricional vintenário, 

estabelecido na lei geral, o então vigente Código Civil de 1916 (art. 177).495 

Esse entendimento jurisprudencial foi paulatinamente alterado, especialmente em 

razão da mudança de interpretação dos textos normativos relacionados à questão. Certamente 

o advento da Constituição Federal de 1988 foi fator determinante para a mudança de 

posicionamento hermenêutico dos julgadores do Tribunal Superior competente. 

 
                                                           
494  A técnica do julgamento-alerta na mudança de jurisprudência consolidada, p. 13. 
495  Essa era a orientação doutrinária que prevalecia no século passado: 
 “O já referido Decreto n. 20.910 de 1932, estatuto vigente da prescrição de cinco anos a favor da União, dos 

Estados e dos Municípios, estabeleceu algumas inovações, que vieram alterar os preceitos comuns do Código 
Civil. [...] as ações que competem à União, aos Estados e aos Municípios contra particulares, não 
subordinadas a prazo especial, prescrevem em trinta anos, quando pessoais, e em vinte ou dez, quando reais, 
segundo a regra do art. 177 do Código Civil” (Câmara Leal, Da prescrição e da decadência, p. 332. O autor 
faz referência aos prazos prescricionais originais do Código Civil de 1916, alterados pela Lei n. 2.437, de 
07.03.1955). 

 “No direito público pode-se cogitar da prescrição de direito da Administração Pública como também de 
direitos de terceiros para com ela. Por isso, podem prescrever o direito de haver tributo como, também, o de 
receber estipêndio. O Código Civil Brasileiro, nos arts. 177 e ss., regula a prescrição em geral. Nesse capítulo 
trata-se não só de prescrição de relações privadas, como, também, de relações públicas. [...]” (Oswaldo 
Aranha Bandeira de Mello, Princípios gerais de direito administrativo, p. 466). 
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Em meados de 2002 (quando já editado o Código Civil de 2002, mas ainda em 

período de vacância), foi proferido acórdão pelo Superior Tribunal de Justiça no qual 

reconheceu-se que o prazo prescricional da pretensão de cobrança de multa administrativa 

pela Fazenda Pública não era o disciplinado pelo Código Civil (tampouco pelo Código 

Tributário Nacional), mas o contido no Decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932. Constou 

do voto da Ministra Relatora Eliana Calmon:  

não tem aplicação à hipótese dos autos a prescrição constante do Código 
Civil, porque a relação de direito material que deu origem ao crédito em 
cobrança foi uma relação de Direito Público, em que o Estado, com o seu 
jus imperii, impôs ao contribuinte multa por infração. Pode-se perfeitamente 
afastar da disciplina jurídica o CTN, mas não se pode olvidar a existência 
do Decreto 20.910, de 06/01/1932, que estabelece a prescrição quinquenal 
para as dívidas dos Estados (art. 1.º).496 

No ano seguinte, o Superior Tribunal de Justiça, novamente, proferiu acórdão 

unânime reconhecendo que a prescrição da pretensão de cobrança de valores deveria ser 

regulada pelo Decreto n. 20.910/1932. Nos termos da ementa, restou assentado que:  

como bem ponderou o nobre Relator do recurso especial, Ministro 
Francisco Peçanha Martins, em consonância com o entendimento de 
doutrinadores de escol, na ausência de definição legal do prazo 
prescricional, considera-se o prazo geral para a prescrição administrativa, 
que é de cinco, e não de vinte anos. Toma-se por parâmetro, para fixação do 
referido prazo, dentre outros, o lapso previsto pelo Decreto n. 20.910/32 
para as ações contra a Fazenda Pública, bem como o quinquênio 
estabelecido pelo artigo 174 do CTN para cobrança do crédito tributário.497 

Mais uma vez, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, o STJ decidiu ser 

inaplicável o prazo prescricional constante do Código Civil para pretensão de cobrança de 

dívida pela Fazenda Pública, em acórdão proferido em 3 de novembro de 2005. Nessa 

decisão, restou justificada de maneira mais consistente a posição firmada, sob o argumento de 

que: 

não se deve olvidar, na busca de uma solução adequada para a resolução do 
impasse, é a existência do Decreto 20.910, de 06 de janeiro de 1932... [...] O 
dispositivo, perceba-se, trata da prescrição para as dívidas passivas da 
União, dos Estados e dos Municípios, fixando em cinco anos o prazo para 

 
                                                           
496  REsp 280.229/RJ (2000/0099385-9), Rel. Min. Eliana Calmon (2.ª Turma), j. 16.04.2002. 
497  REsp 380.006/RS (2011/0160111-0), Rel. Min. Francisco Peçanha Martins (1.ª Turma), j. 22.10.2003. 
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que os administrados exerçam o direito de ação em desfavor da Fazenda 
Pública. Reconheço que o mencionado artigo não faz referência à dívida 
ativa daqueles entes públicos, todavia entendo que, por aplicação do 
princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria, deve-se impor à 
Administração Pública a mesma restrição para a cobrança de seus créditos. 
Penso então que, na ausência de definição legal específica, o prazo 
prescricional para a cobrança da multa, crédito de natureza administrativa, 
deve ser fixado em cinco anos, não podendo a União, o Estado ou o 
Município gozar de tratamento diferenciado em relação ao administrado, 
porquanto não se verifica, nesse entendimento, risco de prejuízo ao 
interesse público.498 

Nesse acórdão se constata que, ao fundamento anteriormente apontado para ser 

considerada correta a aplicação do Decreto n. 20.910/1932, qual seja, o da origem do crédito 

decorrente de relação de direito público afasta a incidência de regras de natureza privada, foi 

acrescido um novo argumento: o princípio da isonomia. Com base no princípio constitucional 

da igualdade, consideraram os julgadores que o prazo quinquenal estabelecido no Decreto n. 

20.910/1932 para os particulares deduzirem suas pretensões contra as Fazendas Públicas deve 

também incidir com relação às referidas pretensões das Fazendas Públicas. Possivelmente 

persuadidos pelo movimento neoconstitucionalista, os julgadores desse último mencionado 

recurso especial acrescentaram aos argumentos apresentados em decisões anteriores o 

princípio constitucional da igualdade, com o que se verifica um desenvolvimento dos motivos 

sustentadores da tese jurídica. 

Os mencionados argumentos que respaldaram a conclusão da inaplicabilidade do 

Código Civil quanto ao prazo da prescrição das pretensões da Fazenda Pública foram 

reiterados em outras decisões, que, inclusive, indicaram esses primeiros acórdãos como 

precedentes para apoiar a tese da prescrição quinquenal.  

Em meados de 2006, a questão ainda estava em período de amadurecimento,499 

tendo sido acrescidos, inclusive, argumentos relacionados aos princípios da razoabilidade e da 

legalidade para reforçar a tese da prescrição quinquenal. 

 
                                                           
498  REsp 623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon (2.ª Turma), j. 03.11.2005 (grifos e negritos nossos). 
499  É o que se depreende das decisões contidas nos acórdãos dos seguintes recursos: REsp 436.960/SC, Rel. 

Min. Castro Meira (2.ª Turma), DJ 20.02.2006; REsp 714.756/SP, Rel. Min. Eliana Calmon (2.ª Turma), DJ 
06.03.2006; REsp 539.187/SC, Rel. Denise Arruda (1.ª Turma), DJ 03.04.2006; REsp 444.646/RJ, Rel. Min. 
João Otávio de Noronha (2.ª Turma), DJ 02.08.2006; AgRg no Ag 951.568/SP, Rel. Min. Luiz Fux (1.ª 
Turma), por maioria, Dje 02.06.2008; REsp 694.850/RJ, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (2.ª Turma), DJ 
03.06.2008; REsp 946.232/RS, Rel. Min. Castro Meira (2.ª Turma), DJ 18.09.2007. 
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Em 2009 foi afetado ao procedimento de julgamento de recursos repetitivos o 

REsp 1.105.442/RJ, nos termos do art. 543-C do CPC, que tratou da questão referida. Em 

julgamento a esse recurso representativo da matéria controvertida, a 1.ª Seção do STJ 

concluiu, por maioria, que o Código Civil não pode estabelecer regra prescricional para a 

pretensão de cobrança de multa pela Fazenda Pública. Assim, firmou-se que  

resta incontroverso, de todo o constructo doutrinário e jurisprudencial, que é 
de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal 
de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em 
que se torna exigível o crédito, com o vencimento do prazo do seu 
pagamento (cf. art. 39 da Lei n. 4.320/64), aplicando-se o art. 1.º do Decreto 
n. 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve presidir os prazos 
prescricionais relativos às relações entre as mesmas partes e até autoriza, 
senão determina, a interpretação extensiva, em função de sua 
observância.500 

 
                                                           
 No REsp 751.834/SC (DJ 20.03.2006), o reconhecimento da aplicação do Decreto n. 20.910/1932 não se deu 

por unanimidade. Defendendo a tese da prescrição quinquenal, o Min. Luiz Fux ressaltou que: “Ressoa 
inequívoco que a inflição de sanção ao meio ambiente é matéria de cunho administrativo versando direito 
público indisponível, afastando por completo a aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas no 
ius gestionis. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. 
A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 
20.910/32 nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face do administrado. […] A 
possibilidade de a Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o 
administrado ter a seu dispor o prazo quinquenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, 
critério norteador do atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à 
questão da legalidade. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais 
tipicamente administrativas, quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, 
obedecem à quinquenalidade, regra que não deve ser afastada in casu”. 

 Vencido, o Mininistro Relator Teori Albino Zavascki defendeu a aplicação do Código Civil, ao sustentar 
que: “Não há como fixar, por analogia, prazos prescricionais. A analogia supõe lacuna da lei, fazendo surgir 
a necessidade de colmatação mediante recurso a disposições normativas que regem situações análogas. Ora, 
em tema de prescrição não há lacuna no sistema normativo. Os prazos prescricionais, salvo os previstos em 
norma específica, são os estabelecidos no Código Civil. (…) E segundo o art. 205 do Código Civil de 2002, 
‘a prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor’. 2. No caso, trata-se de 
multa administrativa imposta pelo IBAMA… (…) Essa circunstância, no entanto, não compromete a 
natureza própria de cada obrigação, inclusive no que se refere a prazos prescricionais. Ora, a prescrição de 
cinco anos prevista no Código Tributário Nacional (art. 174), diz respeito apenas à ‘ação para cobrança de 
crédito tributário’, e não da dívida ativa. Também não é aplicável ao caso o disposto no art. 1º do Decreto 
20.910/32 que versa sobre a prescrição quinquenal das ‘dívidas passivas da União, dos Estados e dos 
Municípios, bem assim como todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou 
municipal’ (original não grifado). No caso, a dívida não é contra a Fazenda Pública, mas sim contra o 
particular”. 

500  Vencido, o Min. Herman Benjamin sustentou que o Código Civil seria aplicável à questão da prescrição de 
pretensão de cobrança de multa pela Fazenda Pública, “[...] continuará a ser, o regime comum tanto do 
Direito Privado como do Direito Público. Indago: onde está, no Direito Público, a regulação do negócio 
jurídico público? Onde está o sistema de invalidades dos atos administrativos antes da listagem da Lei da 
Ação Popular ou mesmo da Lei da Improbidade Administrativa ou ainda da Lei da Licitação? Não é porque o 
Código Civil, em regra, disciplina as relações jurídicas com enfoque no indivíduo que se deva simplesmente 
afastar a sua aplicabilidade aos negócios jurídicos de Direito Público, pois isso, a meu juízo, chocar-se-ia 
com o próprio sistema que impera no sistema jurídico brasileiro” (textual). 
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Percebe-se, assim, da análise dos acórdãos mencionados, que o Superior Tribunal 

de Justiça modificou o entendimento a respeito da matéria, por sucessivos julgamentos, que se 

deram ao longo de mais de sete anos. Durante esse período, apresentados os diversos 

argumentos para amparar e para afastar a incidência do Código Civil, prevaleceu a 

interpretação fundada em princípios constitucionais, com o que se deu a necessária maturação 

da jurisprudência. Antes mesmo do julgamento da questão nos moldes da técnica dos recursos 

repetitivos, podia-se vislumbrar que se firmava a uniformidade das decisões desse Tribunal 

Superior, eis que reiteradamente impunham a aplicação do prazo prescricional de cinco anos 

previsto no Decreto n. 20.910/1932 às pretensões de cobrança de multa pelas Fazendas 

Públicas. 

Importa observar que no recurso especial repetitivo em tela ingressaram como 

amicus curiae vários Estados e Municípios da Federação, sendo que o Município de São 

Paulo pugnou pela modulação dos efeitos do acórdão, quanto à aplicação do Decreto n. 

20.910/1932, sob o argumento de que tal inovação jurisprudencial poderia afetar as finanças 

públicas. O pedido foi rejeitado porque o entendimento fixado no acórdão já estava 

doutrinária e jurisprudencialmente consolidado, “inexistindo inovação qualquer no 

ordenamento jurídico”, e eventual modificação não daria ensejo à atribuição de “eficácia 

prospectiva a julgado”, ante a ausência de amparo legal e constitucional que assim pudesse ser 

determinado. 

Com efeito, a interpretação fixada em tal acórdão estava consolidada antes do 

julgamento de recurso especial repetitivo. Havia um conjunto de decisões que assentavam o 

entendimento pela aplicação do Decreto n. 20.910/1932, de maneira reiterada e, à exceção de 

alguns poucos votos divergentes, era praticamente pacífica. Em suma, havia jurisprudência 

uniforme e reiterada do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria sub judice no referido 

recurso especial repetitivo, motivo pelo qual a modificação da jurisprudência não ocorreu 

apenas em virtude do julgamento do recurso repetitivo. Este veio ao encontro de 

jurisprudência que já era uniforme, o que justificou não ter sido acolhido o pedido de 

modulação de efeitos. 
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O julgado também faz referência à “falta de amparo legal e constitucional” para a 

modulação dos efeitos da decisão, se necessário fosse a efetivá-la, ante a modificação da 

jurisprudência em razão do julgamento do recurso repetitivo.501 

Primeiramente, deve-se ressaltar que a modulação de efeitos da decisão não é 

estranha ao sistema jurídico brasileiro. 

A técnica foi expressamente estabelecida no art. 27 da Lei n. 9.868/1999 e art. 11 

da Lei n. 9.882/1999,502 que autorizam o Supremo Tribunal Federal a atribuir efeitos 

meramente prospectivos para as decisões proferidas em ações direta de inconstitucionalidade, 

declaratória de constitucionalidade e de arguição de descumprimento de preceito fundamental. 

E, nos termos de tais dispositivos legais, duas são as razões autorizadoras para a modulação 

de efeitos da decisão proferida pelo STF: segurança jurídica ou excepcional interesse 

social.503 

 
                                                           
501  A técnica da modulação de efeitos da decisão é conhecida dos sistemas do common law como prospective 

overruling. Esclarece Luiz Guilherme Marinoni que “as decisões do common law são normalmente 
retroativas, no sentido de que a nova regra, estabelecida para o caso sob julgamento, é aplicável às situações 
que ocorreram antes da decisão que as fixou, bem como a todas aquelas que lhes são similares e, assim, estão 
expostas à mesma ratio decidendi” (Eficácia temporal da revogação da jurisprudência consolidada dos 
tribunais superiores, p. 255). Por isso, como técnica destinada a que a nova regra somente produza efeitos 
para os casos futuros, afirma Thomas da Rosa de Bustamante que “o overruling com efeitos prospectivos tem 
lugar quando os tribunais mudam suas regras jurisprudenciais mas mantêm, por razões de segurança jurídica, 
a aplicação da orientação anterior para certos casos” (Teoria do procedente judicial, p. 414). Utilizada 
sistematicamente nos Estados Unidos, a técnica do prospective overruling para aplicação em alguns casos, 
para evitar fosse frustrada a confiança na mudança da regra, que teria, então, aplicação retroativa. Assim, 
ressalta Robert S. Summers que “at minimum, the ‘victim’ of the overruling decision will be treated 
differently from those who come after and who thus benefit from the new rule” (Precedent in the United 
States (New York State), p. 398). No voto-vista da ADI 2.240, o Min. Gilmar Mendes refere que “segundo a 
doutrina, a jurisprudência evoluiu para admitir, ao lado da decisão de inconstitucionalidade com efeitos 
retroativos amplos e ilimitados (limited retrospectivity), a superação prospectiva (prospective overruling), 
que tanto pode ser limitada (limited prospectivity), aplicável aos processos iniciados após a decisão, inclusive 
o originário, como ilimitada (pure propectivity), que sequer se aplica ao processo que lhe deu origem. Vê-se, 
pois, que o sistema difuso ou incidental mais tradicional do mundo passou a admitir a mitigação dos efetios 
da declaração de inconstitucionalidade e, em casos determinados, acolheu até mesmo a pura declaração de 
inconstitucionalidade com efeito exclusivamente pro futuro” (Apud Tercio Sampaio Ferraz Jr., Efeito “ex 
nunc” e as decisões do STJ, p. xvii).  

  No direito inglês, essa técnica tem sido vista como uma prática que poderá, no futuro, ser efetivada, porque 
aceita na seara doutrinária, nada obstante a prática corrente quanto aos efeitos do overruling ser a da eficácia 
prospectiva da nova regra (Cross e Harris, Precedent in english law, p. 228).  

502  Reconhece-se que, ainda hoje, há doutrinadores que defendem a inconstitucionalidade do referido dispositivo 
legal, “em razão da violação ao dogma da nulidade do ato inconstitucional e, consequentemente, da 
supremacia da Constituição”, como Álvaro Ricardo de Souza Cruz, Olavo Alves Ferreira, Ingo Wolfgang 
Sarlet, Silvio Nazareno Costa, Ives Gandra da Silva Martins, Lenio Luiz Streck, e outros, todos citados por 
Fábio Martins de Andrade (Algumas questões pendentes em torno do art. 27 da Lei 9.868/1999), p. 111. 

503  O caso emblemático da Lei n. 7.619/2000 do Estado da Bahia, que criou o Município de Luis Eduardo 
Magalhães, impugnada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2240/BA, é exemplo marcante da técnica da 
modulação de efeitos. A ação foi julgada procedente, porém, reconhecido pelo STF que o município fora 
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A questão que se coloca é a de saber se o Supremo Tribunal Federal pode realizar 

a modulação de efeitos, no tempo, quando houver modificação da orientação jurisprudencial 

decorrente de decisões proferidas em controle difuso de constitucionalidade, e, assim 

também, se pode o Superior Tribunal de Justiça realizá-la, no que concerne à alteração da sua 

respectiva jurisprudência. 

De modo contundente, assevera Maria Garcia que a modulação de efeitos de 

decisões somente pode ser admissível se autorizada pela Constituição Federal, pois somente a 

Carta Maior pode estabelecer parâmetros para sua concretização. Se não houver disposição 

expressa, “sua possibilidade encontra-se proibida”, razão pela qual sustenta que o art. 27 da 

Lei n. 9.868/1999 padece de afrontosa inconstitucionalidade.504 Para a autora, portanto, 

mesmo a modulação de efeitos na ação direta de inconstitucionalidade pode ser determinada, 

porque não autorizada pela Constituição Federal. 

Favorável à admissibilidade da modulação de efeitos em havendo a modificação 

da jurisprudência dos Tribunais Superiores, Thomas da Rosa de Bustamante defende que a 

autorização do art. 27 da Lei n. 9.868/1999 serve como base de analogia para a aplicação do 

prospective overruling no sistema jurídico brasileiro. Entretanto, refere que  

 
                                                           

efetivamente criado e assumido existência de fato havia mais de seis meses, a nulidade do ato criador foi 
lançada prospectivamente para 24 meses após, para garantia da segurança jurídica (ADIn 2240/BA, Rel. Min. 
Eros Grau, DJ 03.08.2007). 

 A técnica da modulação foi utilizada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1842/RJ, que 
teve reconhecimento de procedência parcial, para declarar inconstitucionais leis estaduais que transferiam a 
titularidade do poder concedente para prestação de serviços públicos de interesse metropolitano para o 
Estado do Rio de Janeiro. O acórdão deixa consignado, porém, que, “em razão da necessidade de 
continuidade da prestação da função de saneamento básico, há excepcional interesse social para vigência 
excepcional das leis impugnadas, nos termos do art. 27 da Lei n. 9.868/1998, pelo prazo de 24 meses, a 
contar da data de conclusão do julgamento, lapso temporal razoável dentro do qual o legislador estadual 
deverá reapreciar o tema, constituindo modelo de prestação de saneamento básico nas áreas de integração 
metropolitana, dirigido por órgão colegiado com participação dos municípios pertinentes e do próprio Estado 
do Rio de Janeiro, sem que haja concentração do poder decisório nas mãos de qualquer ente” (ADIn 
1.842/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 16.09.2013). Por tal razão, a eficácia da decisão foi modulada 
prospectivamente, somente produzindo efeitos após o período indicado.  

 Na ADIn 4.029/AM, julgada parcialmente para declarar inconstitucionais os arts. 5.º, caput, e 6.º, caput, e §§ 
1.º e 2.º, da Resolução n. 1/2002 do Congresso Nacional, que permite a emissão do parecer por meio de 
Relator nomeado pela Comissão Mista, diretamente ao Plenário da Câmara dos Deputados, a modulação se 
deu de modo diferente. Porque inobservados os trâmites constitucionais para a criação de lei, fruto de medida 
provisória, que deu origem à autarquia Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), 
entenderam os Ministros que “[...] seria temerário admitir que todas as Leis que derivaram de conversão de 
Medida Provisória e não observaram o disposto no art. 62, § 9.º, da Carta Magna, desde a edição da Emenda 
n. 32 de 2001, devem ser expurgadas com efeitos ex tunc”. Por isso, decidiram efetivar a modulação “[...] 
denominada pure prospectivity, técnica de superação da jurisprudência em que ‘o novo entendimento se 
aplica exclusivamente para o futuro, e não àquela decisão que originou a superação da antiga tese’ 
(BODART, Bruno Vinicius Da Rós)”. 

504  Inconstitucionalidade: o voto de Marshall (1803) e a modulação de efeitos da Lei 9.868/1999, p. 206. 
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[...] o juiz só deve aplicar suas decisões prospectivamente, só deve 
estabelecer uma eficácia futura para as regras adstritas que ele estabelece, 
em casos excepcionais em que ele não consegue mais distinguir os efeitos 
da sua decisão e os efeitos de um ato legislativo, ou que a decisão jurídica 
anterior tenha gerado para os cidadãos de modo geral as mesmas 
expectativas que uma decisão do legislador, de sorte que haveria uma 
violação séria aos princípios da segurança jurídica e da certeza do Direito se 
esse case law fosse aplicado para regular os atos já constituídos.505 

Também apontando para a possibilidade de ser realizada a modulação de efeitos 

na hipótese de modificação de jurisprudência dos tribunais superiores, Luiz Gulherme 

Marinoni afirma que os fundamentos para admiti-la não coincidem com aqueles que 

justificam o efeito prospectivo na declaração concentrada de inconstitucionalidade. Citando a 

emblemática ADIn, na qual foi declarada inconstitucional a lei estadual que criou o município 

baiano de Luiz Eduardo de Magalhães, ressalta o autor que  

nesta situação entra em jogo a relação entre os princípios da nulidade da lei 
inconstitucional e da segurança jurídica, mas certamente não importa a 
proteção da confiança justificada nos precedentes judiciais. A segurança 
jurídica é deduzida para proteger situações consolidadas que se fundaram na 
lei declarada inconstitucional, mas não para justificar ações que se pautaram 
em precedente revogado.506 

Marinoni conclui que “a necessidade de modulação no caso de revogação de 

precedente decorre da preocupação de não atingir as situações que com base nele se 

formaram”. Situações que foram consolidadas com base na “confiança justificada” em 

orientação do precedente revogado devem ser preservadas, sendo assim limitado o efeito 

retroativo da nova regra. 

Nada obstante as considerações tecidas, parece-nos que tanto para as decisões de 

declaração concentrada de inconstitucionalidade como para as mudanças da jurisprudência 

uniforme dos Tribunais Superiores, o fundamento para a modulação de efeitos está no 

princípio da segurança jurídica e, portanto, na ideia de preservação, por determinado lapso 

temporal, do entendimento consolidado quanto ao significado de certo texto legal, até ter sido 

por outro ultrapassado. 

 
                                                           
505  Teoria do precedente judicial, p. 461. 
506  Eficácia temporal da revogação da jurisprudência consolidada dos tribunais superiores, p. 255. 
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Nesse sentido, afirma Nelson Nery Jr., com relação aos atos praticados com 

fundamento em lei anteriormente considerada constitucional, que  

[...] a segurança jurídica implica, outrossim, o respeito e a proteção à boa-fé 
objetiva com que se houve o jurisdicionado até então, fundando-se na lei 
presumivelmente constitucional ou na interpretação dela pelos tribunais no 
sentido de que essa lei valia e era eficaz. Também decorre da segurança 
jurídica a irretroatividade do direito, situação mais abrangente do que a 
irretroatividade da lei prevista na CF 5.º XXXVI porque aqui a Constituição 
dixit minus quam voluit, pois se o direito pudesse retroagir, estariam sendo 
desrespeitados a segurança jurídica, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada. Logo, a irretroatividade do direito e das normas jurídicas em 
sentido lato não podem retroagir para prejudicar direitos.507 

Se, de um lado, é absolutamente fundamental à manutenção do sistema jurídico a 

sua capacidade de adaptação e aprimoramento, de outro, é imprescindível que sejam 

preservadas as situações jurídicas concretizadas em razão de as pessoas (jurisdicionados, 

juízes e até mesmo o próprio Poder Público) terem conduzido suas condutas de acordo com as 

regras que, no momento que as efetivaram, decorriam da tese unívoca da interpretação dos 

Tribunais Superiores.  

A jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores geram a convicção de dever 

de observância das regras contidas na interpretação dos textos legais, em decorrência das 

funções nomofilática e paradigmática, delegadas constitucionalmente às cortes máximas. A 

mudança da orientação jurisprudencial determina um novo padrão de conduta o que, 

consequentemente, pode abalar a segurança jurídica originada com a expectativa de 

estabilidade da regra anterior.  

A discussão da questão se coloca, portanto, no nível constitucional, pois o 

princípio da segurança jurídica que ampara a previsibilidade e a estabilidade das regras 

também autoriza que as regras possam ser adaptadas às mudanças da sociedade e a 

aperfeiçoamentos de seu conteúdo.  

Como bem esclarece Roque Antonio Carazza, referindo-se ao princípio da 

segurança jurídica,  

isso dá a todos a tranquilidade para planejar o porvir, já que se conhece o 
modus pelo qual as regras de conduta serão aplicadas. Por outro lado, a 

 
                                                           
507  Boa-fé objetiva e segurança jurídica, p. 102-103. 
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certeza de que serão respeitados o direito adquirido, a coisa julgada e o ato 
jurídico perfeito, dá às pessoas a chamada “garantia ao passado”, o que 
leva à irretroatividade do próprio Direito [...]. Acrescentamos que o 
princípio da segurança jurídica reclama, ainda, que as pessoas tenham 
condições de antecipar objetivamente seus direitos e deveres, que por isso 
mesmo, só podem surgir de lei, igual para todos, irretroativa e votada pela 
pessoa jurídica competente. 508 

Ressalta, com ênfase, que, “a segurança jurídica, um dos pilares de nosso Direito, 

exige que as leis, os atos administrativos em geral e a jurisprudência tenham o timbre da 

irretroatividade. Daí falarmos em irretroatividade do Direito e não, apenas, das leis”.509 

Deve-se observar que as leis e os atos administrativos são vocacionados a 

disciplinar fatos futuros, ao passo que as decisões judiciais sempre cuidam de fatos já 

ocorridos. A jurisprudência, nesse sentido, é a expressão do passado, daí haver casos 

excepcionais nos quais não deva ser aplicado um novo entendimento – resultante da evolução 

ou do aperfeiçoamento da jurisprudência – a fatos que, à época em que ocorreram, recebiam 

diverso tratamento pelo sistema jurídico. 

Nesse contexto, o respeito ao passado é corolário da estrutura do sistema jurídico, 

por isso, no dizer de Tercio Sampaio Ferraz Jr., “o princípio da irretroatividade resgata e 

sustém esse passado em face do futuro, sendo acolhido no presente. E é assim que, ao fazê-lo, 

confere sentido vinculante às promessas em um sentido amplo: o que ocorreu 

compromete”.510 

O papel da jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores, no presente, é dizer 

sobre o passado, com vista ao futuro. Compete-lhe, como visto, concretizar (no presente) os 

textos normativos, em face de fatos já ocorridos (no passado), para integrar o conteúdo da 

norma, que deve ser vista como paradigma para a sociedade e para os demais juízes (no 

futuro). Os comportamentos realizados de acordo com a norma assim concretizada geram a 

expectativa de serem respeitados, porque em consonância com o determinado no sistema 

jurídico que, por sua vez, lhes dá guarida ante o princípio da segurança jurídica. Por isso, a 

confiança na estabilidade das normas deve ser resguardada, e, por conseguinte, não pode ser 

 
                                                           
508  Efeito “ex nunc” e as decisões do STJ, respectivamente, p. 44-48 (itálicos no original). 
509  Idem, ibidem. 
510  Idem, p. 8 (itálicos no original). 



195 
 

alcançada por mudanças da orientação jurisprudencial uniforme dos Tribunais Superiores, 

pois estas, em última análise, provocam alterações na estrutura da própria norma. 

Conclui-se, assim, que os fatos/atos jurídicos materializados no passado eram 

regidos por uma norma, de cujo conteúdo integrava a orientação jurisprudencial da mesma 

época, motivo pelo qual devem ser assegurados contra a irretroatividade de um novo texto 

normativo e também de nova orientação jurisprudencial.511 

Portanto, a modulação de efeitos em razão da mudança de orientação 

jurisprudencial dos Tribunais Superiores é técnica que emana do sistema jurídico, em 

específico, do princípio constitucional da segurança jurídica, motivo pelo qual não 

necessariamente deve estar expressamente consignada em texto normativo para poder ser 

utilizada pelos Tribunais Superiores. 

O respeito às situações fáticas pretéritas pela nova orientação jurisprudencial, 

entretanto, não afasta rigorosamente a possibilidade de o entendimento jurisprudencial mais 

acertado vir a fundamentar julgamentos não realizados ou estabelecer pautas de condutas que, 

de imediato, devam ser obedecidas. Sendo inerente ao sistema jurídico que a jurisprudência se 

modifique (em atenção às necessidades advindas de mudanças da sociedade, ou para que haja 

o aperfeiçoamento das interpretações jurídicas), não se pode impedir que situações passadas 

não sejam apaziguadas com base no entendimento jurisprudencial mais ajustado ou adequado. 

Tal situação se daria se, em nome da irretroatividade da modificação da jurisprudência, hoje 

não se pudesse reconhecer uma união estável consolidada em período em que tal 

entendimento não existia.512 

Diante desses dois pontos contrastantes, gerados por um mesmo fenômeno 

jurídico – a mudança da jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores –, não se pode 

estabelecer que a regra seja a da irretroatividade da nova orientação jurisprudencial, 

especialmente nas hipóteses em que esta foi resultado de transformações sociais e, portanto, 

reclamada pela sociedade. Por outro lado, também não é admissível que a regra seja a 

 
                                                           
511  Efeito “ex nunc” e as decisões do STJ, p. 15. 
512  Assim adverte Tercio Sampaio Ferraz Jr.: “[...] a jurisprudência vê – e por elas também justifica – as 

mudanças no seu posicionamento, sua convicção sobre acertos e erros interpretativos. O que não significa 
que, com fundamento na nova perspectiva, na argumentação persuasiva em outra direção, na convicção 
despertada para outro acerto interpretativo, a nova jurisprudência não deva, via e regra, aplicar-se inclusive 
para casos iniciados antes da mudança e que ainda não foram julgados” (idem, ibidem, p. 20).  
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retroatividade, causando o enfraquecimento, se não a quebra, da confiança e da 

previsibilidade geradas ante a orientação anterior. 

Para o desenlace dessa questão, propõe Tercio Sampaio Ferraz Jr. que ela seja 

analisada sob o enfoque do princípio da razoabilidade.513 514 

De acordo com o autor, para tal verificação, deve-se considerar a razoabilidade na 

acepção de razoabilidade seletiva, a qual, esclarece,  

[...] tem a ver com o princípio da igualdade que, na Constituição Federal de 
1988, art. 5º, caput, pela dupla menção à igualdade e de modo diferente do 
que ocorreu em todas as constituições anteriores, garante a igualdade 
perante a lei (isonomia: sentido negativo, como direito de não ser 
discriminado, cujo conteúdo é dever do legislador e de qualquer cidadão de 
omitir discriminações), mas também o direito à igualdade (sentido positivo, 
como um direito ao máximo de condições e oportunidade na participação 
dos benefícios sociais e econômicos).515 

Por conseguinte, concluiu que, ao se estabelecer uma norma (legal, administrativa 

e judicial), o legislador, o administrador e o juiz devem levar em consideração quem deve ser 

atingido por seu comando, ou seja, a razoabilidade decorrente do princípio da igualdade diz 

 
                                                           
513  Comenta Luís Roberto Barroso que o princípio da razoabilidade tem sua origem e seu desenvolvimento 

relacionados à garantia do devido processo legal, e “[...] é um parâmetro de valoração dos atos do Poder 
Público para aferir se eles estão informados pelo valor superior inerente a todo ordenamento jurídico: a 
justiça. Sendo mais fácil de ser sentido do que conceituado, o princípio se dilui em um conjunto de 
proposições que não o libertam de uma dimensão excessivamente subjetiva. É razoável o que seja conforme 
à razão, supondo equilíbrio, moderação e harmonia; o que não seja arbitrário ou caprichoso; o que 
corresponda ao senso comum, aos valores vigentes em dado momento ou lugar. Há autores, mesmo, que 
recorrem ao direito natural como fundamento para a aplicação da regra da razoabilidade, embora possa ela 
radicar perfeitamente nos princípios gerais da hermenêutica”. Esse princípio se mostra sob dois aspectos: o 
interno e o externo. A razoabilidade sob o aspecto interno diz respeito à “[...] existência de uma relação 
racional e proporcional entre seus motivos, meios e fins”, enquanto o aspecto externo corresponde à “[...] sua 
adequação aos meios e fins admitidos e preconizados pelo texto constitucional. Se a lei contravier valores 
expressos ou implícitos no texto constitucional, não será legítima nem razoável à luz da Constituição, ainda 
que o fosse internamente” (Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no direito constitucional, p. 
23). 

 Insta observar que alguns doutrinadores, no dizer de Luís Virgílio Afonso da Silva, entendem que os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade são sinônimos, com o que não concorda, pois estabelece 
diferenças fundamentais da origem e da estrutura de ambos. Sustenta que a proporcionalidade tem “estrutura 
racionalmente definida, que se traduz na análise de suas três sub-regras (adequação, necessidade e 
proporcionalidade em sentido estrito)”, enquanto a razoabilidade é recurso de retórica, um topoi (O 
proporcional e o razoável, p. 23). 

514  Carlos Roberto Siqueira Castro trata da razoabilidade como uma exigência contida no princípio do devido 
processo legal, em específico quanto aos atos dos Poderes Legislativo e Executivo, e comenta que ser 
razoável é não ser arbitrário, implausível ou caprichoso, e servir de meio idôneo para atingir finalidades 
constitucionais (O devido processo legal e os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, p.133 e 
ss.).  

515  Efeito “ex nunc” e as decisões do STJ, p. 23. 
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respeito ao imputado pela norma. Daí ressaltar que “a valoração da razoabilidade seletiva 

pressupõe a comparação de pelo menos duas normas distintas e do modo como nelas, a 

determinados fatos, são imputadas certas consequências e a outros não”.516 

Com base em célebres ensinamentos, e em face da proposição inicialmente 

estabelecida – de que não se pode assentar uma regra, quer pela retroatividade, quer pela 

irretroatividade dos efeitos da mudança da jurisprudência –, a possibilidade de os Tribunais 

Superiores realizarem a modulação de efeitos ante a nova orientação jurisprudencial deve 

resultar da análise caso a caso, ante o conteúdo normativo inédito que passa a integrar o 

sistema jurídico. Cuida-se de exame individual e casuístico, a ser realizado pelos Tribunais 

Superiores, sempre que constatada a mudança de seu posicionamento, tendo-se como 

referência o princípio da razoabilidade. 

O princípio da razoabilidade, nesse contexto, pode ser invocado como recurso de 

argumentação retórica para fundamentação da decisão dos Tribunais Superiores, em resultado 

do exame do conflito entre permitir-se ou não a incidência de efeitos da norma com contornos 

da nova orientação jurisprudencial a situações concretas pretéritas. No exame desse embate, 

assegura Tercio Sampaio Ferraz Jr., é questão que tem a ver com o topos “justiça”, a ser 

realizada por meio de uma ação estatal (mediante seus três Poderes), que assegure um 

proceder decisório previsível aos jurisdicionados e a toda a sociedade, considerando-se o 

“senso do justo em termos de percepção de um interesse social que, nas circunstâncias, se 

destaca dos demais interesses em jogo”.517 

Por tal razão, justifica-se que a incidência da nova interpretação jurisprudencial 

dos Tribunais Superiores como resultado da introdução, ao sistema jurídico, de 

transformações ocorridas na sociedade. Se a evolução já se deu no mundo real no tempo 

passado, e o sistema jurídico integrou novas regras por meio da jurisprudência uniforme dos 

tribunais que têm função constitucional para tanto, certamente a sociedade guarda a legítima 

expectativa de que as situações pretéritas sejam abrangidas por esse novo “direito”. É o que se 

deu quanto à referida evolução das regras do “concubinato” em direção à atual “união 

estável”. 

 
                                                           
516  Efeito “ex nunc” e as decisões do STJ, p. 23. 
517  Idem, ibidem, p. 19 e 27, respectivamente. 
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O mesmo não ocorre no que diz respeito às mudanças da jurisprudência em razão 

do aprimoramento dos conteúdos normativos.  

Essas alterações da orientação jurisprudencial não são, necessariamente, esperadas 

pelos jurisdicionados. Ao revés, a expectativa do jurisdicionado é a da estabilidade da 

interpretação do texto normativo, o que autoriza, caso a caso, a análise da razoabilidade de as 

situações jurídicas pretéritas serem ou não atingidas pela norma que, a posteriori de sua 

consolidação, passa a integrar o sistema jurídico.  

Daí por que concordamos plenamente com Roque Antonio Carrazza, ao afirmar 

que  

[...] para que não reste comprometida a segurança jurídica, a alteração 
jurisprudencial, após período de prevalecimento, deve produzir apenas 
efeitos prospectivos e, em alguns casos, até diferidos, permitindo a 
sobrevivência da interpretação a final invalidada. Os Tribunais Superiores 
têm plena competência para dar tais efeitos às decisões que quebram 
jurisprudências consolidadas, mormente nos casos em que as pessoas, com 
base nelas, tinham a certeza de que estavam a agir de acordo com o bom 
direito.518 

Vê-se que a “confiança da estabilidade da norma”,519 depositada pelo 

jurisdicionado na orientação da jurisprudência, é fator fundamental na análise da eventual 

modulação de efeitos da nova regra. A crença de que a interpretação das normas propalada 

pelos Tribunais Superiores garante a segurança jurídica das situações jurídicas corresponde ao 

estado de boa-fé do jurisdicionado, que, por conseguinte, não pode ser prejudicado por 

observá-las.  

Nesse sentido, ressalta Nelson Nery Jr. que  

[...] a segurança jurídica deve presidir as orientações jurisprudenciais que 
podem ser alteradas pelo próprio tribunal, mas tem que levar em conta as 
situações que se formaram seguindo a orientação até então prevalecente. 
Nisso reside a boa-fé objetiva do administrado/contribuinte/jurisdicionado: 
a conduta que dele se espera é o cumprimento dos comandos emergentes da 

 
                                                           
518  Segurança jurídica e eficácia temporal das alterações jurisprudenciais, p. 66. 
519  Comenta Georges Abboud que os tribunais europeus reconhecem o “princípio da confiança legítima”, como 

consectário do princípio da boa-fé objetiva. Esse princípio, relata o autor, “[…] desenvolvido pelo Tribunal 
da Comunidade Europeia em decisão paradigma de 13 de julho de 1965, na qual o Tribunal utilizou, pela 
primeira vez, o termo já existente no direito alemão para definir uma situação digna de ser amparada ao 
haver sido violada a confiança posta na atuação da Administração Pública” (Jurisdição constitucional e 
direitos fundamentais, p. 290). 
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jurisprudência predominante nos tribunais, notadamente nos superiores”. E, 
conclui o autor, ressaltando que “sabendo que a jurisprudência estabilizou-
se em determinado sentido, o jurisdicionado tem a firme convicção de que 
deve portar-se de acordo com a interpretação do direito dada pelos 
tribunais, principalmente os superiores, que são os intérpretes últimos da 
Constituição (STF) e das leis (STJ, TST, STM).520 

A existência da boa-fé objetiva dos jurisdicionados atingidos pela nova 

jurisprudência uniforme é, portanto, critério que necessariamente deve ser levado em 

consideração pelos Tribunais Superiores para a modulação dos efeitos quanto às situações 

jurídicas pretéritas. Se a mudança da orientação jurisprudencial puder ofender situações 

consolidadas em boa-fé objetiva do jurisdicionado, o novo entendimento não poderá gerar 

efeito retroativo. Consequentemente, compete aos Tribunais Superiores, com fundamento no 

princípio da razoabilidade, realizar a modulação dos efeitos da jurisprudência alteradora. 

Outro critério apontado por Tercio Sampaio Ferraz Jr. está na preservação de 

interesses sociais, eis que devem estes prevalecer, caso postos em situação de desequilíbrio 

desproporcional ante a nova orientação jurisprudencial.521  

Em suma, os Tribunais Superiores, ao alterarem jurisprudência uniforme, têm o 

indefectível dever de preservar situações jurídicas efetivadas com base na orientação anterior, 

a fim de que seja respeitado o princípio da segurança jurídica. Para tanto, os tribunais têm o 

instrumento da modulação de efeitos, que pode limitar no tempo a incidência da nova 

interpretação, com fundamento no princípio da razoabilidade, e tendo-se em vista os critérios 

acima referidos. 

3.2.2.3  As mudanças da jurisprudência diante das oscilações de interpretação – 

a desintegração do sistema 

Nos itens anteriores, verificou-se que, por meio da atuação jurisdicional, o sistema 

jurídico pode sofrer modificações em virtude da penetração das transformações ocorridas em 

seu exterior – no mundo empírico –, e em razão da sua atualização interna, resultante da 

correção de erros ou do aperfeiçoamento de seus componentes.  

 
                                                           
520  Boa-fé objetiva e segurança jurídica, p. 90. 
521  Irretroatividade e jurisprudência judicial, p. 27 
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As mudanças jurisprudenciais decorrentes da atividade jurisdicional têm especial 

e estrutural importância ao sistema jurídico, se resultantes de decisões dos Tribunais 

Superiores, ante as funções a eles confiadas pela Constituição Federal. Entretanto, é ínsito ao 

sistema judiciário que os relatos das transformações da sociedade e os diferentes argumentos 

para uma diferente interpretação daquela já fixada tenham início nos dois primeiros graus de 

jurisdição.  

Como bem observa Evaristo Aragão Santos, a diversidade de conteúdos decisórios 

é natural, inevitável e, em certa medida, salutar, “[...] porque representa o esforço permitido 

pelo sistema no sentido de encontrar a solução jurídica mais adequada para aquela específica 

questão”.522 

No mesmo sentido, ressalta Rodolfo de Camargo Mancuso:  

[...] a divergência jurisprudencial, em si mesma e dentro de certa 
razoabilidade, não se constitui num problema ou num mal a ser reprimido, 
mas antes deve ser vista como uma virtualidade previsível, num sistema 
jurídico cujo parâmetro é precipuamente fornecido pela norma legal, que 
por definição é geral, abstrata e impessoal, donde ser inevitável interpretá-
la, para aplicação ao caso concreto.523 

Nesse ponto, retornamos à análise desenvolvida no item 2.2, no qual afirmamos 

que, se todas as normas (textos normativos) estão sujeitas à interpretação, ante a 

indeterminação dos mais diversos graus de seus respectivos conteúdos, o que permite que os 

juízes tenham certa dose de liberdade na escolha da “melhor solução”, é consequência 

inevitável que, durante determinado lapso temporal, coexistam decisões divergentes a respeito 

de uma mesma questão jurídica, ainda que os fatos a ela relacionados sejam absolutamente 

idênticos. 

Tal situação ocorre, por óbvio, porque o caminho percorrido pelos processos que 

comportam as discussões jurídicas é longo, e se estende, em regra, pelos primeiro e segundo 

graus de jurisdição, até que possam vir a ser decididos pelos Tribunais Superiores, onde, 

também, as questões jurídicas estão sujeitas a um período de dissenso.  

 
                                                           
522  Em torno do conceito e da formação do precedente judicial, p. 154. 
523  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 155. 
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Nesse período de jurisprudência divergente, oscilante, ainda desuniforme, não se 

pode considerar que as decisões dos Tribunais Superiores exerçam a função integradora 

anteriormente referida. Trata-se, ao contrário, de jurisprudência ainda em fase de construção, 

cuja perspectiva é a de que, pelas técnicas processuais dispostas no ordenamento, possa 

atingir o estágio propugnado pelo sistema, que é o da uniformidade. Por isso, afirma Evaristo 

Aragão Santos que “é nesse ambiente de semicaos que se inicia a formação dinâmica do 

precedente judicial”.524 

Portanto, ao alcançar os Tribunais Superiores, as questões jurídicas devem receber 

apenas uma solução, sob pena de ser perpetuado o referido “semicaos”.  

Entretanto, como já mencionado em momentos pontuais, o nosso sistema jurídico, 

muito frequentemente, vive nesse estado de “semicaos”. E o estado atual de nossos Tribunais 

Superiores demonstra que eles ainda não alcançaram integralmente o escopo idealizado na 

Constituição Federal, de serem cortes coadjuvantes da estrutura do sistema jurídico brasileiro. 

Como bem observa Teresa Arruda Alvim Wambier,  

no Brasil, enfrentamos o problema do excesso de casos em que há 
diversidade de interpretações da lei num mesmo momento histórico, o que 
compromete a previsibilidade e a igualdade. Há juízes de primeira instância 
e tribunais de segundo grau que decidem reiteradamente de modo diferente 
questões absolutamente idênticas. Estas divergências existem também no 
âmbito dos tribunais superiores: entre eles – STJ e STF – e entre seus 
órgãos fracionários. Isto ocorre em relação ao STJ, que tem maior número 
de órgãos fracionários.525 

Nada obstante a realidade apresentada, de equivocada condução da jurisprudência 

pelos órgãos jurisdicionais brasileiros, deve-se buscar a concretização dos desígnios contidos 

na Constituição Federal para adequadamente estruturá-la. 

Daí não se poder perder de vista as funções uniformizadora, paradigmática e 

nomofilática dos Tribunais Superiores brasileiros. Compete-lhes encerrar as celeumas 

hermenêuticas no âmbito do Poder Judiciário, traçando o melhor significado das questões 

jurídicas em discussão. 

 
                                                           
524  Em torno do conceito e da formação do precedente judicial, p. 157. 
525  Precedentes e evolução do direito, p. 36. 
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Nessa medida, os Tribunais Superiores exercem funções estruturais para a 

continuidade do sistema jurídico e, por conseguinte, suas decisões uniformes e reiteradas são 

paradigmas que cumprem o papel de elemento integrador da norma jurídica. Dessa maneira, 

os Tribunais Superiores não podem se afastar do mister que a Constituição Federal lhes 

determinou, fazendo uso das várias técnicas de uniformização de jurisprudência contidas no 

ordenamento.  

Portanto, se a formação da jurisprudência é dinâmica, tal dinamismo somente 

pode ocorrer até que seja uniformizada a orientação pelos Tribunais Superiores. Ao ser 

atingido o estágio de homogeneidade de suas decisões – e esse estágio deve ser atingido, 

porque assim impõe a Constituição Federal –, tem-se por finalizada a construção final do 

significado da norma e, por conseguinte, encontrada a melhor solução para determinado 

conflito. 526 

Uma vez fixado o significado da norma, deve este ter consistência sólida, mas, 

simultaneamente, flexível o bastante para permitir que sofra alterações impostas pelo mundo 

real externo ou para que resulte em aprimoramento técnico do próprio sistema. 

Por conseguinte, as modificações da jurisprudência uniforme dos Tribunais 

Superiores devem ser realizadas com muita prudência, talvez com cautela até mesmo maior 

do que a que orienta o legislador. 

Em face do papel de “concretizador da norma” desempenhado pelos Tribunais 

Superiores, não apenas para o caso concreto em julgamento, mas para casos futuros, a 

alteração da jurisprudência deve ser resultado de um processo de maturação de ideias, teses e 

argumentos jurídicos, analisados paralelamente a eventuais transformações sociais. 

Sendo assim, os Tribunais Superiores devem cuidar para que não ocorram grandes 

viradas das suas decisões, provocando verdadeiro efeito surpresa aos jurisdicionados. O 

rompimento inesperado na sequência de decisões uniformes dos Tribunais Superiores, 

assinalando para diferente direção – e, muitas vezes, nessa se consolidando, também 

 
                                                           
526  É o que se observa do que vem ocorrendo com relação à exigência de retenção de recolhimento do Imposto 

de Renda sobre as remessas de valores ao exterior para pagar prestadoras de serviço que não têm 
representação no Brasil. Os Tribunais Regionais Federais, especialmente das 1.ª e 3.ª Regiões, apresentavam 
conjunto de decisões praticamente uniforme no sentido de que as empresas como Nestlé, Fibria, Veracel, 
Philips e Sodexo estariam liberadas de reter o IR. 
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subitamente –, é situação que vai de encontro aos princípios da igualdade, da celeridade e da 

segurança jurídica, o que é absolutamente repugnado pelo sistema jurídico.  

Nada obstante, tem-se constatado que a jurisprudência uniforme dos Tribunais 

Superiores, não infrequentemente, passa por mudanças resultantes da “alteração de opinião” 

dos julgadores, ou decorrentes da “alteração do juiz” que integra os órgãos colegiados, o que, 

muitas vezes, provoca transformações despropositadas e bruscas da orientação 

jurisprudencial. 

Em comentário a esse “fenômeno indesejável”, Teresa Arruda Alvim Wambier 

cita exemplos em que se evidencia a ausência de justificativa para alteração da orientação 

jurisprudencial. Entre estes, refere a autora o caso em que o Supremo Tribunal Federal, por 

longo tempo e em diversos julgados (RE 212.484/RS – DJ 27.11.1998; RE 350.446-1/PR; RE 

357.277/RS; RE 358.493-6/SC, julgados de dezembro de 2002), entendeu que a aquisição de 

insumos isentos ou submetidos à alíquota zero gerava direito ao crédito, para fins de apuração 

do IPI, em respeito ao princípio constitucional da não cumulatividade. Em junho de 2007, por 

força do julgamento do RE 353.657-5/PR pelo Pleno, o STF, por maioria (6 votos a 5), 

reconsiderou seu posicionamento.527 

Examinando-se os acórdãos citados pelo autora, pode-se constatar que a posição 

dantes sustentada foi simplesmente revista pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal, que 

alteraram diametralmente a jurisprudência uniformizada, tendo sido fixada com base em 

julgamento do caso líder RE 350.446, em 18 de dezembro de 2002.528  

O relator do recurso, Ministro Marco Aurélio, em seu voto, declarou 

expressamente que:  

admito ter votado, quando do julgamento dos Recursos Extraordinários n.s 
350.446/PR, 353.668/PR e 357.227/RS, em sentido oposto. A reflexão 
sobre o tema levou-me a formar convencimento diverso, afetando este 

 
                                                           
527  Precedentes e evolução do direito, p. 38. 
528  Em sessão posterior ao julgamento, no qual, por maioria, foi dado provimento ao recurso, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, de ofício, suscitou questão de ordem no sentido de dar efeitos prospectivos à decisão. Em 
julgamento quanto à modulação de efeitos, sustentou o Ministro Marco Aurélio que tais efeitos prospectivos 
tornaria o julgamento “um nada jurídico”. Complementou o Ministro ressaltando que preliminarmente, “[...] 
ante os parâmetros do julgamento ocorrido, ante a circunstância de não haver a Corte declarado a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, não surge campo para cogitar-se da fixação de efeitos do 
julgamento já verificado a partir do trânsito em julgado que lhe dará qualidade ou de outro momento que 
venha a cogitar” (textual). Ao final, não foi atribuído efeito prospectivo ao julgamento em tela. 
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extraordinário ao Colegiado, e, então, cumpre-me como cumpre a todo e 
qualquer juiz, evoluir, reconhecida razão à tese inicialmente rechaçada. 

Da mesma maneira, a Min. Ellen Gracie afirmou que  

na esteira do julgamento proferido no RE 212.484, compus a maioria que 
rechaçou pretensão da Fazenda Nacional nos RE 350.446 e 353.668 e, 
depois disso, decidi perante a 1.ª Turma e, também monocraticamente 
alguns feitos nos quais assemelhei as hipóteses de isenção e alíquota zero, 
para efeito de creditamento de IPI. A retomada do debate sobre o tema que 
o presente recurso (RE 353.657, Rel. Min. Marco Aurélio) propicia ao 
Tribunal fez-me revisar a posição anteriormente adotada. 

O Ministro Celso de Melo, por sua vez, fez consignar que  

[...] o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 350.446/PR, 
afastou, em contexto idêntico ao que emerge da presente causa, as alegações 
– emanadas da União Federal – de que o reconhecimento do direito de 
crédito configuraria hipótese de transgressão à norma inscrita no art. 150, § 
6.º, da Constituição Federal (na redação dada pela EC 3/93), ou importaria, 
até mesmo, em ofensa ao princípio da separação de poderes (CF, art. 2.º). 
Tais alegações deduzidas pela União Federal, contudo, foram bem repelidas 
por esta Corte, como resulta claro de expressiva passagem constante do 
voto então proferido pelo eminente Ministro Nelson Jobim, quando do 
julgamento do RE 350.446/PR e do RE 353.668/PR [...]. 

Os ministros apresentaram seus argumentos, citaram doutrinadores de escol, 

teceram amplo e exaustivo debate e, ao final, concluíram que a orientação jurisprudencial até 

então fixada deveria ser substancial e diametralmente alterada, nada obstante, como consta 

afirmação em voto do Min. Joaquim Barbosa, sobre questão de ordem (modulação de efeitos 

suscitada de ofício pelo Min. Ricardo Lewandowski), que houve, de fato, uma rápida e 

vertigionosa mudança da orientação jurisprudencial, que apontava como paradigma de 

julgamento para dezenas de recursos.529 

 
                                                           
529  Consta do voto sobre questão de ordem, do Min. Joaquim Barbosa, que “com base no julgamento do caso-

líder (RE 350.446) em 18.12.2002, a Corte já proferiu aproximadamente sessenta decisões sobre a matéria.  
 Entrementes, as autoridades fiscais sempre se opuseram ao reconhecimento do pretenso direito ao 

aproveitamento de créditos em operações do pretenso direito ao aproveitamento de créditos em operações de 
aquisição tributadas por alíquota zero. O entendimento fiscal era notório, porquanto amplamente divulgado 
nos meios técnicos (cf., v.g., o Parecer PGFN 405/2003) e pela imprensa especializada. Ademais, registra-se 
que a Fazenda interpôs recursos de todas as decisões proferidas pela Corte com base no caso-líder (RE 
350.446). 

 O quadro exposto é definido, em resumo, pela possibilidade de a reversão da jurisprudência ter se fixado e de 
ter sido confirmada em pouco tempo (respectivamente, cerca de três meses após a sessão de julgamento e 
cerca de um ano e oito meses após a publicação do acórdão)” (textual, p. 722 do acórdão RE 353.657/PR). 
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A mudança da orientação jurisprudencial pelo Supremo Tribunal Federal, nesse 

caso, deu-se única e exclusivamente por modificações de entendimentos dos componentes do 

tribunal. Diferentemente da alteração que se dá em virtude de desenvolvimento de teses 

jurídicas – como no caso citado no item anterior 3.2.2.2, no qual a mudança se deu, 

nitidamente, por influência do pensamento neoconstitucionalista e para que houvesse melhor 

adequação ao sistema da solução dantes apresentada –, a mudança ocorrida quanto à questão 

suprarreferida foi gerada por mudança de posicionamento individualmente considerada dos 

membros do colegiado. 

Semelhante situação parece configurar-se quanto à questão que envolve o 

recebimento de valores, por segurados do INSS, pagos em virtude de decisões provisórias 

posteriormente revogadas. A jurisprudência uniforme e reiterada, até o julgamento do REsp 

1.384.418/SC, por maioria, da 1.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, acórdão publicado 

no DJe de 30.08.2013, apontava pacificamente para a não devolução de tais verbas, ante o 

caráter alimentar destas e em face da boa-fé do beneficiário que as recebe, pois com base em 

decisão judicial.530 

A jurisprudência uniforme e reiterada pugnava por não ser devida “a devolução de 

verbas de natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas 

em virtude de antecipação de tutela, posteriormente revogada”.531 O fundamento de tais 

decisões está no reconhecimento de que os valores recebidos em decorrência de decisão 

judicial indicam a boa-fé do segurado, que acredita que seu recebimento é legítimo, e no 

caráter alimentar das verbas percebidas.  

 
                                                           
530  A notícia da alteração do entendimento jurisprudencial foi veiculada no sítio do STJ (Disponível em: 

<http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110488>. Acesso em: 5 
out. 2013). 

531  AgRg no Agravo em REsp 277.050/MG, Rel. Min. Humberto Martins, j. 25.06.2013. 
 No mesmo sentido, são citados nesse aresto outros acórdãos: REsp 1.356.427/PI, Rel. Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho, 1.a Turma, j.18.04.2013, DJe 29.04.2013; AgRg no AREsp 291.165/RS, Rel. Min. Sérgio 
Kukina, 1.a Turma, j. 09.04.2013, DJe 15.04.2013; (REsp 1.314.886/CE, Rel. Min. Diva Malerbi (Des 
convocada do TRF 3.ª Região), 2.a Turma, j.19.02.2013, DJe 27.02.2013; AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. 
Min. Humberto Martins, 2.a Turma, j.11.12.2012, DJe 18.12.2012; Documento: 1230907 – Inteiro Teor do 
Acórdão – Site certificado – DJe: 01.08.2013 – p. 6 de 9 Superior Tribunal de Justiça; AgRg no AREsp 
102.008/MT, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1.a Turma, j. 11.12.2012, DJe 17.12.2012; AgRg no Ag 
1.222.726/RS, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Des convocada do TJ/PE), 6.a Turma, j. 06.12.2012, 
DJe 13.12.2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 2.a Turma, j.26.06.2012, DJe 
07.08.2012. 

 A matéria era também pacificada nas 1.ª e 3.ª Seções do STJ, como refere expressamente o Relator do REsp 
1.356.427/PI, Min. Napoleão Nunes Maia Filho. Ressalta o Ministro que a 1.ª Seção decidiu a questão em 
Recurso Especial repetitivo, representativo da controvérsia de n. 1.244.182/PB. 
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Em sentido diametralmente contrário à tese fixada em jurisprudência uniforme, o 

acórdão acima referido reconheceu a obrigação de devolver os valores recebidos, nada 

obstante a evidente boa-fé subjetiva do segurado. A decisão tem por argumento a ausência de 

definitividade do pagamento recebido via tutela antecipatória, e, assim, a precariedade do 

direito provisoriamente reconhecido, razões que determinam a devolução das quantias pagas 

com base em decisão antecipatória. 

O voto do Ministro Relator Herman Benjamin descreve a evolução do cenário 

jurisprudencial, e dos fundamentos que o amparam: os princípios da irrepetibilidade dos 

alimentos e a boa-fé dos jurisdicionados que recebem as verbas, em virtude de decisão 

provisória. Esclarece, entretanto, que tal cenário “[...] não é suficiente, pois, que a verba seja 

alimentar, mas que o titular do direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que consiste na 

presunção da definitividade do pagamento” (textual). 

O Ministro Relator utiliza como argumento que haveria desproporcionalidade 

entre a situação do caso em julgamento, de não se autorizar o desconto em folha dos valores 

recebidos a título provisório, e de se concordar com que o próprio segurado tome empréstimos 

consignados em folha de pagamento.  

Em suma, para o Ministro Relator a devolução de valores de natureza alimentar, 

recebidos em virtude de decisão antecipatória, deve ser imposta como regra, eis que o 

beneficiário de tal verba tem sempre ciência de que não há definitividade do pagamento. 

Essa decisão não representa, por si só, mudança da jurisprudência, mas, 

certamente, é um entendimento que rompe com a sequência harmoniosa da orientação 

jurisprudencial que prevalecia há tempos. Poderá se tornar decisão que abre caminho a outras 

tantas, em primeiro e segundo graus de jurisdição, e mesmo no próprio Superior Tribunal de 

Justiça, firmando-se como nova orientação jurisprudencial – um verdadeiro precedente 

condutor.  

Com essa decisão, certamente, pode ter início a configuração de um entendimento 

divergente injustificado, porque nele não se vislumbra um aprimoramento da interpretação de 

textos legais e, menos ainda, nenhuma evolução resultante de transformações da realidade 

social. Trata-se de mudança da jurisprudência uniforme e reiterada que se opera 

imotivadamente e, por isso, afronta aos princípios da segurança jurídica e da igualdade.  



207 
 

Esse novo episódio demonstra que, repetidamente, tem ocorrido a dispersão 

jurisprudencial injustificada, até mesmo nos Tribunais Superiores. De maneira súbita e 

inesperada, um sem-número de jurisdicionados, segurados do INSS, que, em virtude de 

decisões provisórias, receberam importâncias, poderão ter que devolvê-las, na forma indicada 

no acórdão mencionado, de forma maneira diversa do que até então vinha ocorrendo. 

Importante salientar que a dispersão injustificada da jurisprudência dos Tribunais 

Superiores é extremamente maléfica a todo o sistema jurídico, pois essas decisões são 

paradigmas para todos os demais órgãos do Poder Judiciário e, com relação ao mundo 

empírico, fazem aumentar os sentimentos de decepção, de desconfiança e de injustiça no 

espírito dos jurisdicionados.532 

No que concerne ao sistema jurídico, as decisões dos Tribunais Superiores que 

representam dispersão jurisprudencial e as que se consubstanciam em brutal mudança da 

jurisprudência não cumprem com os desígnios determinados pela Constituição Federal. Ao 

contrário da função integradora ínsita à jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores, a 

jurisprudência dispersa e aquela que muda injustificada e bruscamente o conteúdo da norma 

rompem a coesão do sistema jurídico. 

As decisões dos Tribunais Superiores que, injustificadamente, alteram sua 

jurisprudência uniforme, desempenham o papel de verdadeiras desintegradoras do sistema 

jurídico. Considerando-se que o sistema tem como objetivo ser operacional e apresentar 

soluções para a decidibilidade dos conflitos, essas decisões se apresentam como 

jurisprudência desintegradora, que vem de encontro às finalidades buscadas na Constituição 

Federal.  

Nessa medida, a jurisprudência desintegradora acaba por ser vista como uma 

deturpação dos objetivos e ideias do sistema jurídico, porque certamente compromete a 

adequada realização da justiça.  

 
                                                           
532  Como bem salienta Rodolfo de Camargo Mancuso, “[...] a realidade brasileira não mais comporta uma 

expansão desmesurada e injustificada daquela divergência, já agora convertida em fator de insegurança 
social, de desprestígio para o Judiciário e de congestionamento da Justiça” (Divergência jurisprudencial e 
súmula vinculante, p. 159). 
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3.2.3 A positivação da jurisprudência como técnica de orientação de julgamento 

A jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores, ao cumprir os desígnios 

determinados na Constituição Federal, impõe-se como elemento fundamental da estrutura do 

sistema jurídico. Após um natural e saudável período de sucessiva diversidade dos julgados a 

respeito de uma mesma questão jurídica, deve ocorrer a estabilidade da interpretação, 

apontando para um único sentido, quanto a determinado texto normativo.533 

Tão importante quanto a estabilidade, é imprescindível que ocorra a natural 

evolução da jurisprudência, acompanhando as mudanças da sociedade, e assim possibilitando 

a necessária permeabilidade de elementos de outros sistemas. Da mesma maneira, faz-se 

necessário o progresso de certas teses jurídicas, para que se tenha o aprimoramento das 

proposições argumentativas, possibilitando o aperfeiçoamento do sistema jurídico. 

Ambas as mudanças anteriormente mencionadas são ínsitas ao sistema jurídico e 

ocorrem de maneira vagarosa, em determinado período histórico, pois é forçoso que as 

construções intelectivas dos órgãos jurisdicionais passem por indefectível maturação, o que 

não se opera de um dia para o outro. 

Portanto, se, de um lado, o sistema jurídico, necessariamente, deve acompanhar as 

evoluções da sociedade ou o aperfeiçoamento das teses jurídicas, por outro, seu 

funcionamento pressupõe a uniformidade de entendimentos jurisprudenciais, sob pena de 

restar estruturalmente abalado. O almejado estado de equilíbrio do sistema supõe, portanto, a 

uniformização das interpretações contidas nas decisões especiais, principalmente dos 

Tribunais Superiores, e sua eventual, mas pontual alteração, nas hipóteses elencadas. 

O equilíbrio do sistema jurídico depende da seriedade e do comedimento de 

nossos tribunais ao realizar tais mudanças da jurisprudência, uma vez que, de acordo com os 

ensinamentos de Arruda Alvim,  

 
                                                           
533  Essa é a lição de Arruda Alvim, que ressalta que a uniformização das decisões corresponde “[...] ao mais 

comezinho princípio de filosofia, ou mesmo de bom senso: uma coisa não pode ser e deixar de ser ao mesmo 
tempo e sob as mesmas condições. Quer dizer: a lei não poderá ter sentidos diversos, num mesmo momento 
histórico. Ademais, o problema ora considerado tem como pressuposto fundamental a diversidade, num 
mesmo instante, a qual diversidade reclama a volta à uniformidade” (O recurso especial na Constituição 
Federal de 1988 e suas origens, p. 33). 
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[...] quanto mais variadas forem as correntes de pensamento a respeito de 
uma mesma lei, tanto mais seriamente ficará despida de certeza aquela lei e, 
consequentemente, nessa escala, essa circunstância contribui para que o 
direito não tenha o grau de certeza desejável, pois que, como se sabe, a 
linguagem do direito é a lei.534 

Por isso, absolutamente condenáveis as mudanças injustificadas da jurisprudência 

uniformizada, que desestabilizam o sistema jurídico, ofendem princípios constitucionais e 

causam abominável insegurança jurídica. Se as oscilações de jurisprudência comprometem a 

coesão do sistema, a diversidade de interpretações dos Tribunais Superiores, em um mesmo 

momento histórico, muitas vezes de maneira brusca, como visto anteriormente, é ainda mais 

maléfica, eis que se propaga por todo o território nacional e vai de encontro aos princípios e 

ideais constitucionais. Tais mudanças desestruturam o sistema jurídico e se consubstanciam 

em fenômeno nocivo ao direito, cujos efeitos repercutem, inclusive, para outros sistemas 

(econômico, social, político). 

Sendo assim, uma vez alcançado o patamar da desejada uniformidade de 

entendimento, em um mesmo período histórico, a jurisprudência dos Tribunais Superiores 

deve ser considerada importante elemento dos discursos jurídicos, já que passa a integrar o 

conteúdo das normas constitucionais e infraconstitucionais federais.  

Alcançando o estágio de uniformidade, a jurisprudência passa a ser incorporada ao 

discurso dialético com grande carga argumentativa e, assim, torna-se parâmetro de julgamento 

de casos subsequentes, nos quais se constata que devam receber o mesmo tratamento dos 

casos já julgados.535  

O peso da jurisprudência na argumentação jurídica é bem ilustrado por Arruda 

Alvim, ao afirmar que,  

ninguém, nos dias correntes, resolverá qualquer problema jurídico, sem, 
primordialmente, estudar e constatar qual é o entendimento dos tribunais, 
pois, se ignorasse tal entendimento e ficasse só com o exame da lei e da 
doutrina, desacompanhada do entendimento que os tribunais têm sobre a lei, 

 
                                                           
534  O recurso especial na Constituição Federal de 1988 e suas origens, p. 33. 
535  Segundo Robert Alexy, o fundamento do uso dos precedentes está no princípio da universalidade, da 

exigência que é própria a toda concepção de justiça, de tratar de igual maneira ao igual. Porém, como deve-se 
admitir decisão diferente porque as circunstâncias mudaram, é sempre imprescindível que a argumentação 
seja justificável, surgindo como questão de princípio a “exigência do respeito aos precedentes”, admitindo-se 
deles se afastar, mas com a carga da argumentação de assim fazê-lo. Para estruturar tal argumentação, em 
parte, pode-se fazer uso dos argumentos dogmáticos (Teoria da argumentação jurídica, p. 269). 
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arriscar-se-ia a dar uma solução despida de utilidade prática, porque 
eventualmente errada.536 

Diante dessa realidade, e considerando-se que o sistema jurídico brasileiro 

encampou, no direito positivo, a valorização da jurisprudência uniforme,537 o Código de 

Processo Civil conta, atualmente, com alguns preceitos que propiciam a simplificação da 

decidibilidade de causas iguais a outras já reiteradamente julgadas de maneira homogênea. 

Trata-se de mecanismos voltados à agilização do procedimento e/ou à facilitação de 

expedição de provimentos jurisdicionais, respaldados especialmente na jurisprudência. Tais 

regras autorizam aos órgãos jurisdicionais a concretização de provimentos com fundamento 

na jurisprudência uniforme, com o que esta exerce influência decisiva para a prática do ato 

decisório. 

Esses mecanismos que orientam o exercício da atividade jurisdicional estão 

regulamentados nos arts. 120, parágrafo único; 543-A, § 3.º; 543-C, § 2.º; 544, § 4.º, II, b; 

557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, e disciplinam a influência da jurisprudência no uso 

de técnica de julgamento, por apenas um juiz do tribunal, de recursos e do incidente de 

conflito de competência. Nesses artigos de lei, não há menção à jurisprudência uniforme, mas 

fazem referência expressa à jurisprudência dominante, e contêm autorização para que o 

relator profira decisão monocraticamente (incidente de incompetência e recursos).  

Referidos dispositivos legais romperam com ao tradicional posicionamento do 

processo civil brasileiro de atribuir competência exclusiva aos órgãos colegiados para 

julgamento de recursos e causas originárias. Tais regras demonstram, de maneira inequívoca, 

o aumento dos poderes do relator, e representam, nas palavras de Cândido Rangel Dinamarco, 

uma “crescente opção pela singularidade no julgamento em diversas situações”.538 

Assim, ao relator foi atribuída a competência de realizar julgamento monocrático, 

realizando juízos de admissibilidade e também de mérito do incidente de incompetência e de 

recursos, quando, além de outras circunstâncias autorizadoras, estiver diante de 

jurisprudência dominante.  

 
                                                           
536  O recurso especial na Constituição Federal de 1988 e suas origens, p. 35. 
537  Cândido Rangel Dinamarco, Fundamentos do processo civil moderno, v. 2, p. 1133. 
538  Idem, ibidem, p. 1104. 
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Refere Fábio Victor da Fonte Monnerat que a jurisprudência dominante consiste 

em simples constatação fática do posicionamento dos tribunais sobre determinada matéria.539  

Para Fabiano Carvalho a jurisprudência dominante corresponde a um conjunto de 

“[...] decisões proferidas pelo tribunal, por intermédio dos seus órgãos colegiados, sobre a 

mesma matéria, de forma reiterada e uniforme”.540  

Segundo orientação de Cândido Rangel Dinamarco, a “jurisprudência dominante 

será não somente aquela já estabelecida em incidentes de uniformização de jurisprudência 

mas também a que estiver presente em um número significativo de julgados, a critério do 

relator”.541 

Em que pesem as assertivas transcritas, é fácil constatar que jurisprudência 

dominante não contém um conceito preciso do termo.  

Como bem observa Luiz Rodrigues Wambier, a expressão é fluida, e ante a 

ausência de levantamentos estatísticos confiáveis dos tribunais, é extremamente difícil de ser 

quantificada a exigida “dominância” de uma tese sobre outras. Refere o autor que somente 

haveria precisão quanto à determinada jurisprudência ser dominante, se aferida com base em 

“parâmetros objetivos e temporais”, os quais dependeriam de “acesso a dados organizados e 

quantificados” pelos próprios Tribunais.542  

A rigor, como referido pelo citado doutrinador, saber se há jurisprudência 

dominante exigiria conhecer especificamente que há quantidade maior de decisões num 

sentido do que em outro. Assim, seria necessária uma pesquisa estatística numérica, para ser 

avaliado se determinado entendimento prevalece sobre outros, em virtude de manifestar-se em 

uma maior quantidade de decisões, do que quanto a outros.  

Com efeito, somente uma análise quantitativa poderia revelar, objetivamente, se 

determinada interpretação sobre certa questão jurídica seria, ou não, o entendimento 

dominante acerca de determinada questão jurídica e, assim, se seria, ou não, jurisprudência 

 
                                                           
539  A jurisprudência uniformizada como estratégia de aceleração do procedimento, p. 382. 
540  Poderes do relator nos recursos, p. 129 e ss. 
541  Fundamentos do processo civil moderno, v. 2, p. 1108. 
542  Uma proposta em torno do conceito de jurisprudência dominante, p. 81 
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dominante. Tais dados estatísticos,543 entretanto, ainda não são realizados pelos tribunais 

brasileiros, nada obstante os sites do STF e do STJ contarem com excelentes campos de 

pesquisa de jurisprudência, por tema, por número dos autos, e outros. 

Portanto, a dificuldade de se detectar se há jurisprudência dominante quanto a 

determinada questão jurídica é premente, e a solução ainda não pode ser encontrada em dados 

estatísticos dos tribunais. Considerando-se a nossa atual realidade, ante a inexistência dos 

números reais de decisões harmônicas sobre determinado thema decidendum, podem ser 

considerados alguns critérios para que o relator possa proferir decisões monocraticamente, 

com base na jurisprudência dominante.  

Primeiramente, deve-se considerar que a jurisprudência dominante que autoriza o 

julgamento monocrático pelo relator deve ser, em última análise, a jurisprudência dos 

Tribunais Superiores.  

Nas hipóteses previstas nos arts. 120, parágrafo único, e 557, § 1.º-A, do CPC, o 

relator, no âmbito dos tribunais de segundo grau, pode levar em consideração a jurisprudência 

que prevalece no órgão a que está vinculado, porém, este entendimento deve estar em 

consonância com a jurisprudência dos Tribunais Superiores. Ante a determinação 

constitucional de que a interpretação final sobre o sentido dos textos constitucionais e dos 

textos legais federais é, respectivamente, do STF e do STJ, se houver entendimento fixado 

nesses tribunais sobre a questão jurídica a ser decidida, este deve ser o paradigma para o 

exercício da atividade singular do relator. 

O relator que, no âmbito dos Tribunais Superiores, pretender realizar o julgamento 

monocrático, deve se ater à orientação jurisprudencial dominante do tribunal, e não apenas do 

órgão fracionário do qual faz parte. Isso porque deve-se considerar a jurisprudência do 

Tribunal Superior, como órgão máximo do Poder Judiciário a realizar a interpretação final – 

uniformizadora e paradigmática – dos textos normativos, e não o entendimento expresso no 

órgão fracionário. 

 
                                                           
543  Dados estatísticos “constituem a apresentação das observações de uma determinada variável, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo, de forma a descrever todo o conjunto de unidades observadas de forma resumida 
ou sintética” (Edmilson Pereira Junior, Dados estatísticos, disponível em: 
<http://www.gestrado.org/?pg=dicionario-verbetes&id=112>, acesso em: 30 out. 2013, às 16h25). 
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A dificuldade maior, entretanto, está na identificação da dominância da corrente 

dos Tribunais Superiores. 

Ainda que os Tribunais Superiores não tenham alcançado o estágio ideal de 

divulgação de dados estatísticos completos e minuciosos, a se possibilitar a aferição de 

proporção dominante quanto a uma ou outra matéria por eles já decidida, é certo que seus 

sites, atualmente, contêm informações preciosas para a verificação da tese que prevalece. 

Tanto é assim que, frequentemente, os votos dos ministros das Cortes Superiores contêm 

ampla citação de conjunto de decisões anteriormente proferidas, representantes da 

jurisprudência que impera no momento e que, por isso, deve ser reproduzida, para 

fundamentar e justificar a posição adotada em seus julgamentos.  

Assim, mesmo diante da reconhecida dificuldade de se estabelecer, com precisão, 

a jurisprudência dominante, é possível detectar a corrente de entendimento predominante ante 

a realização de pesquisa minuciosa e cuidadosa das decisões sobre o thema decidendum.  

Em regra, como referido anteriormente, os próprios acórdãos fazem citações de 

outras decisões no mesmo sentido, para amparar a motivação neles contida. E, como 

mencionado, os sites dos Tribunais Superiores contam com campos específicos para “buscas” 

por tema, e outros detalhes, que podem desvelar se há ou não um número significativo de 

julgados recentes sobre o tema.  

Outro dado importante que pode auxiliar a indicação da jurisprudência dominante 

é ter sido proferido julgamento em recurso extraordinário com repercussão geral (art. 543-A 

do CPC), ou em recursos especial ou extraordinário repetitivos (arts. 543-B e 543-C do CPC) 

sobre a questão jurídica a ser decidida pelo uso dos mecanismos procedimentais em tela.  

Os julgamentos por amostragem são técnicas de uniformização de jurisprudência 

aptas a gerar decisões que, mesmo isoladamente consideradas, têm caráter condutor do 

entendimento adotado pelo Tribunal Superior e, por tal motivo, representam o predomínio do 

entendimento neles contido. São técnicas de uniformização de jurisprudência que buscam “a 

melhor” interpretação, entre as várias que podem existir, para que esta tenha primazia sobre 

qualquer outra e se dissemine ante os demais órgãos jurisdicionais e a sociedade. Mesmo que 

não se revelem em um “número significativo de julgados”, a caracterizar jurisprudência 

uniforme, as decisões resultantes do uso dessas técnicas têm autoridade de forte indicativo da 

jurisprudência dominante que está em via de ser formada.  
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Assim, se o relator estiver diante de um precedente condutor, não é necessário que 

haja um número considerável de julgados no mesmo sentido, pois essa decisão tem força 

uniformizadora e paradigmática suficiente a autorizá-lo a proferir decisão singular no mesmo 

sentido. 

Até mesmo porque, pode ocorrer que apenas um único recurso especial ou recurso 

extraordinário seja julgado, por intermédio da técnica dos recursos por amostragem, e, por 

conseguinte, apenas um acórdão seja produzido sobre a questão repetitiva. Isso porque, ainda 

que haja multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, proferida a 

decisão sobre a questão de direito no recurso representativo, pelo STF ou pelo STJ, poderá 

ocorrer de os tribunais de origem simplesmente se retratarem ou declararem prejudicados os 

recursos sobrestados. Nessa hipótese, não haverá outro recurso a ser encaminhado ao STF ou 

ao STJ, para que outra decisão possa ser proferida e, assim, apenas subsistirá um único 

precedente condutor. 

Assim, havendo precedentes condutores resultantes da técnica de julgamento de 

recursos excepcionais repetitivos, devem ser considerados, para cômputo de conjunto de 

decisões dominantes, os pronunciamentos jurisdicionais monocráticos dos relatores que 

acompanham o entendimento das decisões colegiadas paradigmáticas, porque proferidos por 

julgador com mesmos poderes do órgão colegiado.544 

Em suma, a jurisprudência dominante exigida pelos arts. 120, parágrafo único; 

543-C, § 2.º; 544, § 4.º, II, a e b; e 557, § 1.º-A, do CPC não necessariamente deve 

corresponder a um grande número ou mesmo a um número considerável e majoritário de 

decisões. Para configurá-la, é suficiente uma decisão proferida em julgamento por 

amostragem – um precedente condutor – a autorizar o julgamento singular pelo relator. Por 

conseguinte, pode-se vislumbrar na jurisprudência dominante um estágio anterior da 

jurisprudência uniforme, já que se mostra decisiva para a prática do ato jurisdicional isolado, 

pelo relator, ainda que não se apresente como orientação interpretativa pacífica e reiterada, 

 
                                                           
544  Por considerarmos que as decisões singulares dos relatores compõem o conjunto de julgados harmônicos 

sobre uma mesma questão jurídica, discordamos em parte de Fabiano Carvalho, que afirma que a 
jurisprudência dominante é o conjunto de “[...] decisões proferidas pelo tribunal, por intermédio dos seus 
órgãos colegiados, sobre a mesma matéria, de forma reiterada e uniforme”. Na sequência, indica o autor 
algumas características da jurisprudência dominante: deve ser formada por acórdãos (decisão unipessoal do 
relator não pode ser considerada jurisprudência dominante), ser atual (decisões recentes do tribunal), e ser do 
tribunal (e não do órgão fracionário que compõe). 
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requisitos exigidos à configuração da uniformidade. A predominância de certo entendimento 

está a poucos passos da uniformização.  

 Os dispositivos legais anteriormente comentados referem expressamente a 

jurisprudência dominante como elemento autorizador do exercício da atividade jurisdicional 

do relator e, ao mesmo tempo, como elemento de fundamentação das decisões monocráticas. 

 O art. 543-A, § 3.º, do CPC, por sua vez, indica a jurisprudência dominante como 

fator de presunção de repercussão geral do recurso extraordinário interposto contra decisão 

que a contraria. Nessa situação, o Supremo Tribunal Federal deve reconhecer a existência de 

repercussão geral quanto ao recurso que impugna decisão contrária à jurisprudência 

dominante, pois nesta se vislumbra uma nítida situação de relevante questão jurídica 

constitucional a ser dirimida pelo STF. A existência da jurisprudência dominante facilita o 

reconhecimento do requisito da repercussão geral e também o julgamento do mérito do 

recurso extraordinário, que pode ser realizado de modo virtual.545 

 Verifica-se, portanto, que os dispositivos legais mencionados estabelecem 

expressamente influência decisiva da jurisprudência dominante no exercício da atividade 

jurisdicional. Disciplinam mecanismos que prescrevem o modo como se opera a prática de 

certo ato judicial e, simultaneamente, preestabelecem o conteúdo desse ato, que deve ser 

consentâneo à orientação interpretativa prevalente, e, por consequência, nesta deva estar 

fundamentado. 

O art. 475, § 3.º, do CPC, diferentemente dos dispositivos antes apontados, indica 

que não deve haver o duplo grau obrigatório de jurisdição de sentença, se a decisão estiver 

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Aqui, não basta haver 

a jurisprudência dominante, pois necessário que esta seja a do órgão colegiado máximo do 

STF – o Plenário.  

 A jurisprudência, como visto, consubstancia-se em um conjunto de decisões, 

razão pela qual o art. 475, § 3.º, do CPC, em uma interpretação literal, exigiria um somatório 

de decisões do Plenário com relação a uma mesma quaestio juris. Entretanto, as decisões do 

 
                                                           
545  Regimento Interno do STF: “Art. 323-A. O julgamento de mérito de questões com repercussão geral, nos 

casos de reafirmação de jurisprudência dominante da Corte, também poderá ser realizado por meio 
eletrônico” (Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 42/2010). 
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Plenário, ainda que singularmente consideradas, configuram-se em precedentes de grande 

força condutora, pois são resultantes de julgamentos proferidos pelo órgão máximo da Corte 

Constitucional do país e, por isso, gozam de enorme autoridade e prestígio no cenário 

jurídico.  

Assim, levando-se em consideração as atuais diretrizes do sistema jurídico quanto 

à uniformização de entendimento das questões jurídicas, bem como a competência hierárquica 

superior do STF de dizer a última palavra sobre a interpretação das normas constitucionais, o 

conteúdo do art. 475, § 3.º, deve abranger a jurisprudência e, também, os precedentes 

condutores do Plenário do STF. 

Desse modo, não necessariamente deve haver um conjunto de decisões 

harmônicas do plenário do STF para que esteja preenchida a exigência do art. 475, § 3.º, do 

CPC. Pode ocorrer o afastamento da regra do reexame necessário se a sentença estiver 

fundada em tese prevalente que, por exemplo, tenha resultado de julgamento de recurso 

extraordinário representativo da divergência (recursos repetitivos), e, portanto, 

consubstanciar-se em acórdão único do plenário sobre a questão jurídica. 

Verifica-se, portanto, que a jurisprudência dominante exerce influência 

peremptória com relação aos mecanismos procedimentais referidos. Os dispositivos legais que 

os regulamentam não exigem que a jurisprudência tenha alcançado o nível de completa 

uniformização, isto é, que seja considerada jurisprudência uniforme, sendo suficiente o 

entendimento prevalente quanto a determinada questão jurídica, assentado em um conjunto de 

decisões ou em precedentes condutores.  

Constata-se, também, que tais mecanismos dirigem as apontadas atividades 

jurisdicionais, que acabam por concretizar outras decisões que vêm ao encontro de tal 

entendimento prevalente e, por conseguinte, engrossam o rol de julgamentos no mesmo 

sentido da jurisprudência que as informa e fundamenta. 

Por fim, deve-se fazer menção a dois dispositivos que orientam o sentido de 

decisões futuras, em função da interpretação de determinado texto normativo dada por 

Tribunal Superior. Referimo-nos aos arts. 475-L, § 1.º e 741, parágrafo único, do CPC, que 

possibilitam o reconhecimento de inexigibilidade de título judicial, entre outros motivos, em 

impugnação ao cumprimento de sentença e em embargos à execução contra a Fazenda 

pública, se a decisão contida no título estiver fundada em aplicação ou interpretação da lei ou 
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ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição 

Federal. Tratam das denominadas “sentenças inconstitucionais”, apresentadas como títulos 

executivos judiciais, quando já em trâmite o procedimento executório, e da possibilidade de 

serem reconhecidas como inexigíveis, nada obstante tenham transitado em julgado. 

Tais dispositivos autorizam que o executado apresente defesa (impugnação ou 

embargos à execução), deduzindo pretensão de declaração de inexigibilidade do título. O 

fundamento da defesa do executado está na circunstância de a decisão contida no título estar 

embasada na inconstitucionalidade da aplicação ou interpretação de lei, pelo Supremo 

Tribunal Federal, em controle in concreto, em causa idêntica a que gerou o título exequendo. 

A interpretação de tais dispositivos, porém, não é uníssona na doutrina.  

Humberto Theodoro Junior e Teori Albino Zavascki são representantes de 

correntes doutrinárias que entendem ser admissível que os meios de defesa do devedor de 

título executivo judicial possa ter eficácia rescisória, com fundamento na 

inconstitucionalidade de lei na qual se baseou a sentença exequenda.  

Para Humberto Theodoro Junior, partidário da corrente doutrinária que confere 

prevalência máxima à supremacia da Constituição Federal, sustenta que, independentemente 

do modo como o STF tenha reconhecido a inconstitucionalidade, seja em controle difuso, seja 

em controle concentrado, os efeitos dessa declaração se espraiam sobre os demais atos 

jurisdicionais. Por consequência, as sentenças eivadas da mesma inconstitucionalidade, já em 

execução, podem ser assim declaradas pelo próprio juízo da execução, sendo que a coisa 

julgada não pode servir de empecilho à sua invalidade, porque eivada de nulidade de pleno 

direito.  

Por isso, conclui que,  

em se tratando de sentença nula de pleno direito, o reconhecimento do vício 
de inconstitucionalidade pode se dar a qualquer tempo e em qualquer 
procedimento, por ser insanável. O vício torna, assim, o título inexigível, 
nos exatos termos do art. 741, parágrafo único, do CPC.546  

Para Teori Albino Zavascki, defensor da tese da objetivação das decisões 

proferidas em recursos extraordinários, os embargos à execução do art. 741, parágrafo único, 

do CPC têm eficácia rescisória, se a sentença exequenda estiver fundada em norma 
 
                                                           
546  O tormentoso problema da inconstitucionalidade da sentença passada em julgado, p. 887. 



218 
 

inconstitucional, assim reconhecida em precedente do STF, em controle concentrado ou 

difuso, independentemente de resolução do Senado.547 

Nada obstante as opiniões dos respeitáveis doutrinadores, concordamos com a 

lição de Arruda Alvim et al., segundo a qual esses preceitos devem respeitar a integridade da 

coisa julgada, razão pela qual a inconstitucionalidade da lei ou do ato que fundamentam a 

sentença exequenda deve ter sido reconhecida antes do trânsito em julgado, em sede de 

controle abstrato. A inconstitucionalidade também pode ter sido reconhecida em controle 

concreto, mas, para que produza efeitos erga omnes, o Senado deve ter deliberado pela 

suspensão da lei, na forma do art. 52, X, da CF. Em último caso, se rescindida a sentença 

representativa do título, com amparo no art. 485, V, do CPC, porque inconstitucional, mostra-

se admissível a defesa do devedor, na forma dos arts. 475-L, § 1.º e 741, parágrafo único, do 

CPC, por meio dos embargos à execução.548 

No mesmo sentido, assevera Cândido Rangel Dinamarco que, a par da deplorável 

redação desses dispositivos legais, ambos resvalam na inconstitucionalidade por atentar à 

garantia da coisa julgada. Por isso, a única interpretação possível a tais textos de lei seria 

restringi-la, para considerar que não conta com eficácia executória a sentença que proferida  

(a) depois de declarada a inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal 
Federal ao cabo de um controle concentrado (ação direta), porque esse 
julgamento produz a ineficácia da norma inconstitucional, retirando-a 
incontinenti da ordem jurídica; ou (b) depois de suspensa a eficácia da 
norma inconstitucional pelo Senado Federal, em caso de controle difuso 
(Const., art. 52, inc. X).549  

Conclui, entretanto, que, se a sentença passou em julgado e somente após 

sobreveio a declaração de inconstitucionalidade, não pode ser aplicado o art. 741. 

Assim, para que possa haver a desconstituição do título executivo representado 

por sentença fundada em norma ou ato inconstitucional com base em referidos dispositivos 

legais, não basta que tenha sido firmada jurisprudência do plenário do STF, como sustentado 

pelos defensores da tese da objetivação das decisões proferidas em recursos extraordinários. 

 
                                                           
547  Embargos à execução com eficácia rescisória: sentido e alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, p. 

1263. 
548  Comentários ao Código de Processo Civil, respectivamente, p. 720. 
549  Instituições de direito processual civil, v. 4, p. 793. 
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A jurisprudência uniforme não tem o efeito de rescindir a coisa julgada agregada à sentença 

exequenda, como analisado no item 4.4.1. 

Pode-se, então, concluir que o sistema jurídico está atualmente equipado de textos 

normativos que possibilitam o emprego da jurisprudência dominante como instrumento de 

agilização e facilitação da decidibilidade de questões jurídicas semelhantes que se apresentem 

em casos futuros. Os instrumentos processuais engendrados para que a atividade jurisdicional 

seja realizada por apenas um juiz proporcionam julgamentos que se somam ao conjunto de 

decisões proferidas no mesmo sentido, para que o entendimento dominante alcance o estado 

de jurisprudência uniformizada e, por conseguinte, realize os princípios da igualdade, da 

segurança jurídica e da celeridade processual.  

3.3 Os precedentes  

Os tribunais superiores têm, como visto, entre seus desígnios, a função de 

produzir julgamentos que orientem os jurisdicionados e os demais órgãos do Poder Judiciário 

quanto ao entendimento que deva ser atribuído aos textos normativos. A realização desse 

propósito se efetiva mediante decisões reiteradas e uníssonas, que perfazem um conjunto 

uniforme, que aponta para um mesmo sentido da norma – a jurisprudência uniformizada.  

A função paradigmática dos julgamentos dos Tribunais Superiores pressupõe a 

jurisprudência uniformizada, pois, consideradas isoladamente, as decisões não têm, em regra, 

semelhante força em nosso sistema jurídico. 

Todavia, há decisões proferidas pelos Tribunais Superiores que, individualmente, 

exercem grande influência prospectiva. Tais decisões, que podem ser designadas precedentes, 

firmam um entendimento que, por algumas razões, é seguido pelos demais juízes, os quais, 

inclusive, apontam-no na fundamentação de suas decisões. 

Importante salientar que os precedentes, em nosso sistema jurídico, muito pouco 

se assemelham aos precedentes vinculantes do common law.  

O precedente do common law tem força vinculante por tradição e dá origem à 

norma a ser observada nos casos futuros, quando assim é reconhecido pelos magistrados dos 

casos ulteriores. O precedente vinculante contém a ratio decidendi que, nas palavras de 
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Goodhart, citadas por Teresa Arruda Alvim Wambier, “[...] pode ser definida como os fatos 

relevantes da causa somados a decisão que foi proferida a respeito deles”.550 Dessa maneira, 

esclarece Michele Taruffo que  

[...] a estrutura fundamental do raciocínio que sustenta e aplica o precedente 
ao caso sucessivo é fundada na análise dos fatos. Se esta análise justifica a 
aplicação ao segundo caso da ratio decidendi aplicada ao primeiro, o 
precedente é eficaz e pode determinar a decisão do segundo caso.551 

O precedente do nosso sistema jurídico não tem força vinculante, e não deve ser 

observado obrigatoriamente pelos juízes dos casos subsequentes.  

Porém, é inegável que tem grande efeito condutor da interpretação adequada da 

norma quanto aos juízes dos casos semelhantes e sucessivos. Em especial, os precedentes dos 

Tribunais Superiores são dotados (ou, ao menos, deveriam ser dotados)552 de respeitabilidade 

e prestígio, porque provenientes dos órgãos jurisdicionais máximos competentes para 

estabelecer a adequada interpretação da Constituição Federal e da legislação federal. Como 

bem refere Michele Taruffo, “[...] a força do precedente desce de alto a baixo: as verdadeiras 

“cortes do precedente” são as cortes superiores, cujas decisões se impõem a todos os órgãos 

judiciários de grau inferior [...]”.553 

Assim, os precedentes dos Tribunais Superiores brasileiros são decisões 

condutoras da jurisprudência uniforme, visto que podem ser utilizados para estruturar a 

argumentação dos julgados de casos semelhantes subsequentes. Nesse ponto, o emprego do 

 
                                                           
550  Precedentes e evolução do direito, p. 48. 
551  Precedente e jurisprudência, p. 143. 
552  Comenta Luiz Guilherme Marinoni que “[...] a prática demonstra que os tribunais federais e estaduais não 

apenas se sentem autorizados a desconsiderar os precedentes do STJ como, ainda, não justificam as razões 
pelas quais deixam de aplicá-los. Muitas decisões do juiz de 1.º grau de jurisdição e do tribunal deixam de 
tomar em consideração os próprios precedentes invocados pelos advogados, o que, além de significar 
ausência de respeito ao tribunal a quem a Constituição atribuiu o dever de definir a interpretação da lei 
federal, representa, no mínimo, violação do dever constitucional de fundamentação” (Aproximação crítica 
entre as jurisdições de civil law e de common law e a necessidade de respeito aos precedentes no Brasil, p. 
228). 

 A crítica apresentada pelo autor resulta da constatação da atuação “rebelde” de juízes de primeiro grau e de 
tribunais que se afastam injustificadamente da orientação do STJ e até mesmo do STF. Essa atitude, que 
menospreza e desqualifica as decisões do STJ, pode ser, em parte, explicada pela circunstância de esse 
tribunal, em não raras oportunidades, mudar subitamente de entendimento quanto a uma questão jurídica. A 
já referida mudança de interpretação, resultante da oscilação de entendimento, é fator de desintegração do 
sistema jurídico e de desprestígio do tribunal (item 3.2.3.) 

553  Precedente e jurisprudência, p. 149. 
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precedente no sistema do civil law, na motivação da decisão subsequente, é semelhante ao do 

precedente vinculante do common law, pelo juiz do caso seguinte.  

O uso do precedente resulta em procedimento de argumentação com estrutura 

tópica, pois representa os topoi que orientam a concretização da norma e sustentam a 

motivação da decisão com base no raciocínio de equiparação dos fatos do caso paradigma e 

dos fatos do caso a ser julgado. A propósito, ensina Michele Taruffo que  

[...] como o precedente é sempre uma decisão relativa a um caso particular, 
é necessário que o significado da regra jurídica, usada como critério de 
decisão venha “concretizado” para relacioná-la à solução do caso particular: 
não se compreende o precedente se a interpretação da norma que nele foi 
aplicada não vem conexa diretamente com a fattispecie concreta que foi 
decidida.554 

Sendo assim, a maneira da articulação dos argumentos na motivação da decisão 

subsequente deve estar relacionada aos fatos do caso concreto julgado no precedente, pois é 

necessário que se estabeleça a justificação de que ambos os casos devem ter o mesmo 

tratamento jurídico, porque há identidade (absoluta ou essencial) entre eles.555 

O precedente condutor é, muitas vezes, o julgamento que dá início à 

uniformização da jurisprudência, como se verifica do acórdão proferido no RE 305.186/SP, 

no qual se fixou a interpretação do art. 100, § 1.º, da CF (com a redação anterior à EC 

30/2000), quanto ao cômputo dos juros de mora, das dívidas a serem pagas por meio 

precatório. Estabeleceu esse acórdão que, “não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, 

no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização, na espécie, de 

inadimplemento por parte do Poder Público”.556 À época, a matéria não era pacífica nos 

tribunais brasileiros, e o STJ apresentava decisões que continham interpretação em sentido 

diverso do STF, de serem, sim, devidos os juros de mora entre a data de expedição do 

precatório principal e a do seu efetivo pagamento.557 

 
                                                           
554  Precedente e jurisprudência, p. 141. 
555  Ver item 4.1. 
556  RE 305.186/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j.17.09.2002, DJ 18.10.2002. 
557  Conforme AgRgAg 346.164/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.06.2001, REsp 172.674/DF, Rel. Min. 

Milton Luiz Pereira, DJ 02.10.2000. 
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Após o julgamento do referido recurso extraordinário, a 2.ª Turma do STF, por 

unanimidade, acolheu a proposta de o Recurso Extraordinário 298.616/SP558 ser afetado a 

julgamento pelo Plenário, no qual se decidiu, por maioria, pela tese de não incidência dos 

juros moratórios no período da data da expedição do precatório até a data constitucionalmente 

prevista para efetivo pagamento. Interessante observar que no acórdão de julgamento desse 

recurso extraordinário, o Ministro Relator Gilmar Mendes fez referência expressa ao 

precedente mencionado. 

Diante do julgamento da questão pelo Pleno, o Superior Tribunal de Justiça aderiu 

ao posicionamento do STF, porém, passou a adotar entendimento que leva em consideração 

uma peculiaridade não observada pela Corte Constitucional. Segundo o STJ, mesmo com a 

superveniência de tal entendimento, não é possível a exclusão da incidência dos juros de mora 

no período compreendido entre a expedição e a data estabelecida na Constituição para efetivo 

pagamento do precatório, se o título executivo judicial determinou expressamente a referida 

incidência, sob pena de violação da coisa julgada.559 

Posteriormente, o STF editou a Súmula Vinculante 17, que passou a estabelecer 

que “durante o período previsto no § 1.º do art. 100 da Constituição não incidem juros de 

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos”. O STJ, por sua vez, manteve a tese de que 

tal entendimento sumulado não deve ser aplicado nos casos em que há expressa determinação 

na sentença exequenda no sentido de que os juros moratórios incidem ininterruptamente, até o 

depósito integral da dívida, em respeito à coisa julgada.560 

Verifica-se, portanto, que os precedentes sobre referida matéria, proferidos pelo 

STF e pelo STJ, foram decisivos para a estruturação da jurisprudência uniforme. No âmbito 

do STF, o precedente condutor fez gerar, inclusive, súmula vinculante; enquanto no STJ, o 
 
                                                           
558  RE 298.616/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.10.2003. 
559  REsp 677.429-RS, 6.ª Turma do STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 19.12.2006. 
560  REsp Repetitivo 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 04.02.2010, cuja ementa segue, parcialmente 

transcrita, na qual se vislumbra a citação dos precedentes condutores: 
 “Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 
liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa 
julgada (Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira 
Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori 
Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 
28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 
12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 04.12.2003, 
DJ 29.03.2004)”. 
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precedente amparou julgamento de recurso especial repetitivo, cuja tese se mantém com força 

paradigmática.  

Assim, é inafastável o reconhecimento de grande influência condutora dos 

precedentes em nosso sistema jurídico. Como visto, a posição hierárquica máxima em que se 

encontram os Tribunais Superiores atribui aos seus precedentes enorme poder de condução 

dos argumentos definidores da motivação das decisões subsequentes, devendo ser observados, 

ainda que desprovidos de força vinculante. O juiz do caso subsequente que pretende afastar a 

orientação do precedente das Cortes Superiores deve, necessariamente, justificar as razões 

pelas quais deixa de segui-lo, pois, em regra, não poderia deixar de se atentar ao sentido 

atribuído para a norma pelos tribunais que têm a competência constitucional de fazê-lo.  

Por certo, os Tribunais Superiores também devem observar seus próprios 

precedentes, não porque são vinculantes, pois de fato não o são, mas porque se assim não o 

fizerem, ou, ao menos não o fizerem justificadamente, afrontam os princípios da igualdade e 

da segurança jurídica. As mudanças injustificadas de orientação de entendimento, pelas 

Cortes Superiores, como visto, desestabilizam o sistema jurídico, violam princípios 

constitucionais e comprometem a credibilidade do Poder Judiciário. 
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Capítulo 4 
TÉCNICAS DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA  

DO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO 

A uniformização de jurisprudência dos Tribunais Superiores se impõe por 

determinação constitucional, e, como visto, é objetivo almejado pelo sistema jurídico 

brasileiro. Visto que a interpretação unívoca dos Tribunais Superiores é alcançada, são 

fixados os contornos dos textos normativos concretizados e, por conseguinte, tem-se integrada 

a norma jurídica. A jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores não apenas implica o 

julgamento harmônico das causas que alcançam essa instância especial, como também 

estabelece paradigma interpretativo aos demais órgãos jurisdicionais, ao Poder Público e a 

toda a sociedade. 

Sendo assim, a regra a ser por todos observada está contida em norma resultante 

de sua interpretação que, por certo, deve apontar para apenas um sentido. 

Para alcançar esse estágio de uniformidade de entendimento, o sistema jurídico 

aparelha o processo de técnicas voltadas à efetivação da harmonia da jurisprudência, tal qual 

ocorre com relação aos mecanismos analisados no item 3.2.3. Nessa medida, as técnicas 

regulamentadas pelo sistema jurídico cumprem importante papel na realização da 

uniformização de jurisprudência. 

Deve-se observar, primeiramente, que técnicas processuais são “o conjunto de 

meios preordenados à obtenção de resultados desejados”, e, por isso, devem ser informadas 

pela “definição dos resultados” que se pretende obter.561 A técnica processual deve estar 

regulada em regras predeterminadas que impõem um modo de proceder voltado à obtenção de 

certa finalidade preestabelecida.562 

Como ressalta Cândido Rangel Dinamarco, “quando dos conceitos e definição de 

objetivos se passa a cuidar da operatividade do sistema, tem-se em vista a técnica a ser posta a 

serviço dos propósitos estabelecidos”.563 

 
                                                           
561  Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de direito processual civil, v. 1, p. 141. 
562  José Roberto dos Santos Bedaque, Efetividade do processo e técnica processual, p. 41. 
563  A instrumentalidade do processo, p. 273. 
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Assim, partindo-se do pressuposto de que o sistema jurídico tem como um dos 

principais objetivos o de proporcionar condições de decidibilidade de conflitos e que, para 

tanto, a Constituição Federal impôs aos Tribunais Superiores as funções nomofilática, 

paradigmática e uniformizadora, as técnicas engendradas devem estar a serviço da realização 

de tais ofícios.  

Nesse sentido, deve ser extraído o máximo aproveitamento das técnicas de 

uniformização da jurisprudência que o sistema jurídico brasileiro apresenta, para que os 

objetivos colimados sejam alcançados. Importa notar que será dada maior atenção às técnicas 

utilizadas pelos Tribunais Superiores, nada obstante existirem técnicas que podem ser 

utilizadas por todos os tribunais, e outras, especificamente voltadas aos tribunais estaduais e 

federais, como se passa a expor. 

4.1 As técnicas de uniformização e os critérios para identificar situações jurídicas 

semelhantes 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, como anteriormente assinalado, está 

predestinada a tornar-se uniforme, porque deve inexoravelmente atender a princípios 

constitucionais e ideais do sistema jurídico. Portanto, as técnicas de uniformização de 

jurisprudência visam a estabelecer uma mesma regra para situações jurídicas semelhantes, 

análogas, que não variam.564  

A dificuldade que se apresenta, portanto, é a de se estabelecer o que é semelhante, 

o que é análogo, o que não pode variar, para que essas situações jurídicas tenham o mesmo 

tratamento quando da concretização da norma e, portanto, conduzam a uma mesma solução 

perante o sistema jurídico. Esclarece Teresa Arruda Alvim Wambier que, nessa análise, “as 

questões realmente difíceis consistem em saber o que é de cada um e o que torna os casos 

iguais, de molde a levar a que devam ser tratados (= solucionados) da mesma forma”.565 

Assim, com muita lucidez, propõe a autora que as técnicas de uniformização de 

jurisprudência tenham como foco os elementos que conduzem à semelhança ou à distinção 

 
                                                           
564  Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo Aurélio século XXI: o dicionário da língua portuguesa, p. 2030. 
565  Precedentes e evolução do direito, p. 57. 
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das situações jurídicas, em razão de estas se darem em virtude de identidade absoluta ou de 

identidade essencial.566 

 A identidade absoluta entre situações jurídicas resulta da coincidência entre os 

fatos e a questão jurídica, estrito senso, envoltos nos casos concretos cotejados para eventual 

uniformização das soluções neles encontradas. Ensina Teresa A. A. Wambier que os fatos 

envolvidos nas causas sob exame não precisam ser absolutamente iguais, porque realmente 

nunca o são. É suficiente que sejam semelhantes os fatos considerados relevantes pelo 

sistema, que deles decorram (ou não) as consequências jurídicas que são discutidas. Com base 

no pressuposto da identidade absoluta é realizada, por exemplo, a uniformização fundada nos 

arts. 543-B e 543-C do CPC.567 

Com efeito, vê-se a utilização dessa técnica, em julgamento pelo STJ, quanto à 

questão de poder ou não haver a substituição de bem penhorado de particular, por precatório 

da Fazenda credora, em ação de execução fiscal. A questão envolveu a análise do disposto no 

art. 15, I, da Lei de Execução Fiscal, que, textualmente, prevê: “Em qualquer fase do 

processo, será deferida pelo Juiz: I – ao executado, a substituição da penhora por depósito em 

dinheiro ou fiança bancária”. Em decisão proferida em recurso especial representativo da 

controvérsia (técnica dos recursos repetitivos) – REsp 1.090.898/SP568 –, o STJ concluiu que 

o precatório não se equipara a dinheiro ou fiança bancária, pois se trata de um direito a crédito 

 
                                                           
566  Precedentes e evolução do direito, p. 57 e ss. 
567  Idem, ibidem, p. 57. 
 A autora menciona que essa é a técnica no caso de aplicação do art. 285-A do CPC. No mesmo sentido, 

Eduardo Cambi refere que um dos pressupostos para a incidência desse dispositivo legal é justamente a 
“identidade absoluta” de circunstâncias fáticas e jurídicas (Julgamento prima facie (imediato) pela técnica do 
art. 285-A do CPC). Quanto à aplicação do art. 285-A, do CPC, remetemo-nos às considerações tecidas 
anteriormente e ao texto de nossa autoria: Notas sobre o art. 285-A do CPC (sentença liminar de 
improcedência)”, nos quais sustentamos que os julgados paradigmas devem estar em consonância à 
jurisprudência uniforme dos Tribunais Superiores. 

568  REsp 1.090.898-SP (2008/0207141-7), Min. Rel. Castro Meira, Dje 31.08.2009, ementa a seguir transcrita: 
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 
DO CPC. RESOLUÇÃO STJ n. 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL SUBSTITUIÇÃO DE BEM 
PENHORADO POR PRECATÓRIO. INVIABILIDADE. 1. ‘O crédito representado por precatório é bem 
penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria exequente, enquadrando-se na hipótese 
do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito’ (EREsp 881.014/RS, 1.ª Seção, Rel. 
Min. Castro Meira, DJ de 17.03.2008). 2. A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de 
dinheiro. 3. Nos termos do art. 15, I, da Lei 6.830/1980, é autorizado ao executado, em qualquer fase do 
processo e independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens 
penhorados por depósito em dinheiro ou fiança bancária. 4. Não se equiparando o precatório a dinheiro ou 
fiança bancária, mas a direito de crédito, pode a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das 
causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF. 5. Recurso especial representativo de 
controvérsia não provido. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 
08/2008”. 
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da Fazenda e que, portanto, não pode haver substituição de bem penhorado por precatório sem 

a aquiescência da credora.  

A análise dessa decisão nos mostra que a questão jurídica cingia-se à interpretação 

do referido texto normativo (substituição “da penhora” por “dinheiro” ou “fiança bancária”). 

Necessário compreender o sentido do texto diante do caso concreto (substituição por 

“precatório”). Poucos, senão mínimos, são os fatos relevantes envolvidos no caso concreto, 

bem como os descritos no texto normativo. E são fatos cujo grau de definição é alto, ou seja, 

não comportam a realização de um raciocínio que envolva grande complexidade para a 

extração dos seus significados. 

Logo, uma vez uniformizado o entendimento quanto aos contornos do referido 

texto normativo, com relação à situação fática apresentada, as causas sobrestadas na forma do 

art. 543-C, § 1.º, do CPC, e as que contiverem semelhante situação jurídica estão 

predestinadas a receber a mesma solução, porque entre elas se mostra haver identidade 

absoluta. 

Para a mesma conclusão podemos apontar quanto ao julgamento da questão da 

possibilidade de renúncia à aposentadoria do INSS. Em decisão proferida no recurso especial 

submetido ao procedimento dos recursos repetitivos (REsp 1.334.488-SC),569 o STJ conclui 

que  

os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, 
portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da 
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja 
preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.  

Verifica-se que, para o reconhecimento de causas idênticas àquela que gerou o 

julgamento mencionado, basta a constatação da similitude da situação jurídica (= 

possibilidade de desaposentação, porque direito disponível) e dos fatos apontados pelo texto 

normativo como estruturais (= ser beneficiário do INSS). Nenhuma outra situação jurídica ou 

nenhum outro fato importa para a verificação da semelhança entre as causas que contêm essa 

mesma questão jurídica. 

 
                                                           
569  REsp 1.334.488-SC, Rel. Min. Herman Benjamin (1.ª Seção), DJe 14.05.2013. 
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A similitude absoluta leva em conta, especialmente, as situações em que os textos 

normativos a serem aplicados contêm hipóteses de incidência com pouco detalhamento dos 

fatos a serem considerados e/ou conceitos com alto grau de precisão,570 como os termos 

“precatório”, “dinheiro”, “desaposentação”, “reaposentação”. Uma vez fixada a solução para 

tal questão jurídica e verificado que outras causas contêm situação jurídica semelhante, é 

inafastável que estas recebam exatamente o mesmo desfecho daquela. 

As técnicas de uniformização que têm por critério informativo exclusivamente a 

similitude absoluta não exigem um raciocínio hermenêutico complexo e elaborado. Todavia, 

há técnicas que possibilitam a uniformização de jurisprudência considerando que o cotejo seja 

feito com base em um critério mais refinado, o qual, ainda de acordo com a proposta 

apresentada por Teresa Arruda Alvim Wambier, leva em consideração a identidade essencial 

entre as causas. 

A identidade essencial, segundo a autora, revela a similitude das causas em um 

“núcleo pequeno, mas fortemente significativo, em torno dos quais podem estar fatos 

completamente diferentes”. Busca-se a essência da decisão, tal qual é feito nos sistemas do 

common law, para a extração do denominado core.571  

Nesses casos mais complexos, não há exatamente a identidade dos fatos, porque, 

em regra, a solução encontrada adveio da concretização de conceitos vagos, cláusulas gerais, 

e de princípios, ou seja, de preceitos com conteúdos mais flexíveis.572 

As técnicas de uniformização dos entendimentos jurisdicionais que levam em 

consideração a identidade essencial são, nessa medida, mais requintadas, pois exigem do 

julgador uma elaboração de raciocínio mais refinada, uma vez que os fatos a serem cotejados 

para receber uma mesma solução não são idênticos.  

Nos casos concretos que reclamam que o juiz tenha maior liberdade na atividade 

interpretativa, justamente porque os textos normativos a serem aplicados assim lhe 

possibilitam, há natural dificuldade em se detectar o núcleo da situação fática e jurídica que 

 
                                                           
570  Esses “conceitos” podem ser os mencionados por Lenio Luiz Streck, ao se referir àqueles que têm “a 

pretensão de abarcar, de antemão, todas as hipóteses de aplicação”, reduzindo, assim, a interpretação “a um 
processo analítico – caracterizado pelo emprego sistemático da análise lógica da linguagem a partir do 
descobrimento do significado dos vocábulos e dos enunciados...” (Verdade e consenso, p. 543). 

571  Precedentes e evolução do direito, p. 58. 
572  Idem, ibidem, p. 58. 
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pode ser equiparado ao de outra causa. Os preceitos de conteúdo semântico “aberto” exigem o 

“preenchimento” por parte do intérprete, que tem de buscar subsídios em outros preceitos do 

sistema jurídico ou até mesmo fora dele, em outros sistemas (no social, econômico, cultural), 

para que possa formar sua convicção e fundamentar adequadamente sua solução. Todo esse 

trabalho intelectual é realizado à luz dos (vários) fatos contidos no caso concreto. 

Por conseguinte, apresentados, lado a lado, os casos que foram decididos ante a 

concretização de preceitos de conteúdos “abertos”, o confronto para extração da uniformidade 

se faz de maneira mais complexa e difícil. 

Contudo, é importante asseverar que, mesmos nesses casos, o sistema jurídico 

pressupõe que as decisões judiciais indiquem para apenas um sentido. Como assevera Teresa 

Arruda Alvim Wambier, em conclusão à hábil e requintada exposição,  

[...] também nos casos em que as decisões são tomadas com base nestes 
parâmetros mais inseguros e flexíveis, deverá haver uniformização. 
Justamente para compensar a insegurança. Dificilmente serão 
absolutamente idênticos os fatos: a vinculação a um precedente relevante e 
posterior harmonização devem ser feitas pelo critério da identidade 
essencial.573  

Com base nesse critério, poder-se-ia admitir, por exemplo, que a decisão proferida 

em julgamento unânime ao REsp 1.158.679/MG pudesse ser adotada como modelo a dar 

ensejo à uniformização de jurisprudência quanto ao entendimento da função social da 

propriedade quanto a bens que se encontrem em situação jurídica que envolva cláusulas de 

inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade.  

Nesse acórdão, o Superior Tribunal de Justiça deixou consignado que a regra 

contida no art. 1.676 do CC/1916 deveria ser concretizada em consonância à função social da 

propriedade. Tal dispositivo legal impunha que a cláusula de inalienabilidade de bens 

instituída por testador ou doador não poderia, em caso algum, ser invalidada ou dispensada 

por atos judiciais de qualquer espécie, salvo por desapropriação ou execução de dívidas 

provenientes de impostos incidentes nos bens imóveis. Entretanto, a decisão do STJ 

considerou que a propriedade sobre o imóvel gravado pelo testador melhor atenderia à sua 

 
                                                           
573  Precedentes e evolução do direito, p. 80. 
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função social se se possibilitasse ao herdeiro a comercialização do bem e, consequentemente, 

sua sobrevivência e seu bem-estar.  

Para se chegar a essa conclusão, inicialmente o voto da Ministra Relatora Nancy 

Andrighi esclarece que  

[...] é importante compreender, antes de mais nada, que nesta questão a 
interpretação da intenção do legislador ao editar o art. 1.676 do CC/16 é 
fundamental. Assim, as cláusulas restritivas da propriedade impostas pela 
via testamentária (inalienabilidade, impenhorabilidade e 
incomunicabilidade) não podiam ser invalidadas ou dispensadas por atos 
judiciais de qualquer espécie, salvo nas hipóteses de expropriação por 
necessidade ou utilidade pública e de execução por dívidas provenientes de 
impostos relativos aos respectivos imóveis. Essa vedação surgiu em face da 
necessidade de apresentar uma resposta às preocupações de natureza 
familiar, assegurando aos descendentes uma espécie de amparo financeiro 
face às incertezas da vida econômica e social. Os testadores, desse modo, 
procuravam proteger o patrimônio familiar por meio da imposição de 
cláusulas contra a alienação ou penhora dos bens objeto do testamento, em 
benefício dos herdeiros. Nas palavras de Clovis Bevilaqua, as cláusulas de 
inalienabilidade em testamento foram recepcionadas pelo ordenamento 
jurídico ‘para defender a inexperiência dos indivíduos, para assegurar o 
bem-estar da família, para impedir a delapidação dos pródigos’. Por essas 
razões, “o direito consente em que seja, temporariamente, entravada a 
circulação de determinados bens (BEVILAQUA, Clovis. Código Civil dos 
Estados Unidos do Brasil Commentado. Rio de Janeiro: Livraria Francisco 
Alves, 1919. v. 6, p. 128). 

Entendido o contexto histórico da proibição contida no texto legal, os Ministros 

analisaram vários detalhes fáticos do caso concreto, entre eles, as circunstâncias de que a 

proprietária do imóvel rural estava doente, desempregada havia algum tempo e, portanto, sem 

fonte de rendimentos. Além disso, o gravame sobre o imóvel impedia a obtenção de 

financiamentos para aquisição de máquinas e implementos indispensáveis para o custeio da 

lavoura. 

Assim, em face do conjunto fático, constou expressamente do acórdão que  

os gravames, além do mais, devem sempre ter em vista a função social da 
propriedade sobre a qual foram impostos, pois não é possível admitir a 
manutenção de um bem que acabe por prejudicar seu proprietário, de modo 
a causar-lhe aflições e frustrações. O exercício do direito de propriedade, 
nesses casos, descaracteriza-se tanto jurídica quanto economicamente, 
sendo importante destacar que a hipótese dos autos trata de uma pequena 
propriedade rural, que evidentemente necessita de investimentos para que se 
torne produtiva e atinja seus fins sociais. Daí decorre, ainda, que o 
impedimento ao exercício dos direitos decorrentes da propriedade por um 
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longo período de tempo e na presença de circunstâncias que justifiquem a 
disposição do bem constitui ofensa ao princípio da função social da 
propriedade, já que impede a livre circulação e exploração da riqueza.574 

Em outra decisão do Superior Tribunal de Justiça, ainda que não tenha sido 

referido expressamente o princípio da função social da propriedade, também foi afastada a 

proibição contida no art. 1.676 do CC/1916, ante a análise do conjunto fático à luz dos 

“muitos princípios que o sistema jurídico encarta”. O acórdão proferido no julgamento do 

REsp 10.020/SP reconheceu não haver nulidade em contrato de compromisso de compra e 

venda de imóvel rural de grande valor firmado por herdeiro que recebera a propriedade do 

bem com o gravame da inalienabilidade, pois não se poderia realizar interpretação meramente 

gramatical e estreita do referido texto de lei. 

Consta da decisão que “[...] a restrição cogitada deve ser reconhecida com 

temperamentos, podendo ser abrandada pelo contexto factual em que ela for inserida e sob a 

influência de outros princípios que o sistema normativo encerra”. Inicialmente, verificou-se 

que os compromissários compradores agiram em boa-fé, até porque o compromitente 

vendedor “desfrutava do mais elevado conceito na cidade”. E, em ato contínuo, concluíram os 

Ministros que a inalienabilidade referida no art. 1.676 foi instituída para possibilitar à família 

uma base econômica e financeira segura e duradoura. Tanto assim, que é formulada a seguinte 

pergunta:  

[...] se o herdeiro contemplado com um bem de grande valor, não 
dispusesse de nenhum rendimento, e estivesse vivendo angústias por estar a 
sua família sofrendo dificuldades, sem recursos para atender às suas mais 
básicas necessidades de sobrevivência, seria justo manter-se a integridade 
do patrimônio clausulado e possibilitar sua fruição somente para após sua 
morte, pelos seus filhos, se estes mesmos já estariam agora necessitados? 

Assim, em julgamento ao referido recurso especial, os Ministros reconheceram 

que, diante dos fatos demonstrados, não houve prejuízo à meeira e aos herdeiros do espólio 

recorrente, o preço foi pago pelos compromissários recorridos, os compromissários estavam 

em boa-fé, e, por fim, que o espólio recorrente somente se preocupou em ajuizar a ação após 

dezenove anos depois da celebração do contrato, período em que os recorridos desfrutaram 

posse mansa e pacífica do imóvel.  

 
                                                           
574  REsp 1.158.679/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 15.06.2011 (negritos nossos). 
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Dessa maneira, concluíram, com o voto do Min. Relator Cesar Asfor Rocha, que, 

quanto à regra legal restritiva,  

[...] não se pode e não se deve interpretá-la tão austeramente, visto que a 
vida é muito mais rica que a acuidade que o espírito premonitor dos 
elaboradores de leis pode captar, e a sua energia está sempre a criar 
situações novas que não se amoldam com confortável harmonia às 
previsões que o direito positivo congrega. Daí o papel do intérprete e do 
aplicador de ajustar a questão sob a sua análise às previsões legais, às vezes 
sem muita dificuldade, quando a incidência de um só dispositivo de lei, 
sobre o caso concreto, já basta para deslindar a controvérsia; outras tantas, 
como nesta hipótese, deixando-se tocar por múltiplos dos muitos princípios 
que o sistema jurídico encarta, sem adstringir-se apenas a uma isolada 
disposição normativa que possa comodamente ser invocada, mas, numa 
interpretação integrativa, aplicar à norma ao fato dela extraindo o que 
entender ser o seu real conteúdo para o caso sobre o que se debruça.575  

Essa última decisão, ainda que de modo abrangente, tratou do princípio da função 

social da propriedade, como o fez expressamente o acórdão mais recente, de relatoria da Min. 

Nancy Andrighi. Os fatos relacionados aos casos não são exatamente os mesmos, porém, 

ambos podem ser vistos como modelos de julgamento a respeito do tema a dar ensejo à 

uniformização de jurisprudência. Por meio de técnicas que revelem a similitude essencial, 

pode-se descobrir – como realmente parece haver – nos casos mencionados, um núcleo 

significativo da situação jurídica que circunda o princípio da função social da propriedade, no 

que concerne a possível anulação de gravames de inalienabilidade. 

Nesse sentido, refere Teresa Arruda Alvim Wambier que um processo refinado de 

análise pode fazer com que se estabeleça  

a essência dos casos, possibilitando que sejam postos lado a lado e 
decidindo da mesma forma, quando os fatos não são iguais. Quanto mais 
aparelhado for um sistema para reconhecer a identidade essencial entre 
casos, cujos fatos não sejam absolutamente idênticos, mais harmônico será 
o sistema e mais previsibilidade se conseguirá obter.576 

Por tal razão, a autora sustenta, de maneira absolutamente segura e convincente, 

que alguns instrumentos já existentes em nosso sistema jurídico, como o recurso especial, o 

recurso extraordinário, os embargos de divergência, a súmula vinculante e outros, podem 

 
                                                           
575   REsp 10.020/SP, Min. Rel. Cesar Asfor Rocha, j. 09.09.1996. 
576   Precedentes e evolução do direito, p. 60. 
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prestar-se a gerar a uniformidade de jurisprudência por identidade absoluta, mas também por 

identidade essencial.577 

Diante da perspicaz e interessante proposta de critério apresentada pela Professora 

Teresa Arruda Alvim Wambier, as técnicas de uniformização de jurisprudência comportam o 

confronto de decisões, para verificação de semelhança que autorize o tratamento homogêneo, 

sob dois aspectos: o da identidade absoluta e o da identidade essencial. 

Como visto, as técnicas devem ser utilizadas para que delas se extraia o máximo 

de aproveitamento, inclusive nas hipóteses em que são apresentadas dificuldades maiores na 

efetivação do cotejo de causas – o que se ocorre quando da análise de existência ou não de 

identidade essencial. O tratamento isonômico para os casos em que se verifica que há 

identidade (absoluta ou essencial) é indispensável para que sejam observados os princípios da 

igualdade e da segurança jurídica, vigas mestras do sistema jurídico brasileiro. 

4.2 As técnicas de uniformização de jurisprudência e as espécies de conflitos 

apresentados ao Poder Judiciário 

A análise da evolução do sistema jurídico brasileiro578 revela que, até menos de 

um século, nosso ordenamento assimilava ou se inspirava, em grande parte, nos sistemas 

jurídicos estrangeiros.  

Comenta J. J. Calmon de Passos que, no século XVII, no Brasil, a grande massa 

da população era constituída de escravos e índios, excluídos da vida política e, por óbvio, da 

vida jurídica. Segundo o autor, ainda no século XIX, o latifúndio e a monocultura impuseram 

ao Brasil situação idêntica aos séculos anteriores, com o que conclui que  

[...] jamais participamos, no mínimo que fosse, da tarefa de formalizar 
nosso sistema jurídico. No dia mesmo em que Cabral tomou posse da terra 
descoberta, em nome do rei de Portugal, já passou a viger, entre nós, as 
Ordenações Manuelinas. A elas sucederam as Afonsinas e posteriormente 
as Filipinas que vigoraram entre nós, inclusive, depois de nossa 
independência política. Criamos o hábito de regular juridicamente nossa 

 
                                                           
577  Precedentes e evolução do direito, p. 82. 
578  Conforme Item 1.2. 
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sociedade, prescindindo de sua participação e sem consideração a seus reais 
interesses.579 

Somente nos anos 1980, o país começou a se desprender das amarras de seu 

passado, marcado pelo colonialismo, pelas repúblicas oligárquicas, pelo período de repressão 

militar580 e, por conseguinte, a conceber um sistema jurídico minimamente voltado à realidade 

contemporânea da sociedade brasileira. 

Ao fim da década de 1980, aponta a firmação progressiva da democracia e, com a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, tem-se início o abandono paulatino do 

positivismo, com o sistema jurídico alçando voos em direção ao neoconstitucionalismo.581  

No âmbito do sistema jurídico, abriu-se uma perspectiva, até então desconhecida, 

de a Constituição Federal, além de se posicionar em patamar hierarquicamente superior às 

demais normas, também ter caráter normativo principiológico. De acordo com essa orientação 

doutrinária, que atribuiu maior importância à Constituição, todas as normas 

infraconstitucionais devem ser interpretadas a partir da Carta Magna, razão pela qual a 

concretização dos textos normativos deve estar condicionada aos princípios constitucionais. 

Nota-se, portanto, que o sistema jurídico se transforma e se desenvolve 

internamente. Porém essa evolução está condicionada às mudanças estruturais da sociedade, 

que a possibilita e a incentiva.582 

Como visto, nas últimas décadas, como não poderia deixar de ser, a sociedade 

brasileira passou por diversas e profundas transformações, resultantes de fenômenos que 

ocorreram em todo o mundo após a Segunda Guerra Mundial, em especial em virtude da 

Revolução Industrial e, imediatamente após, dos avanços técnico-científicos. 

 
                                                           
579   Revisitando o direito, o poder, a justiça e o processo, p. 188. 
580   Afirma Antonio Carlos Wolkmer que “não resta dúvida de que o nascedouro da produção jurídica no Brasil 

está profundamente amarrado a um passado econômico colonial e à implantação de um sistema sociopolítico 
discriminador, marcado por uma historicidade ‘conciliadora’ e por um nível de desenvolvimento nem sempre 
compatível com as necessidades e exigências do pais” (História do direito no Brasil, p. 185). 

581  O desenvolvimento da teoria do neoconstitucionalismo tem fundamental importância para a análise do papel 
que hoje desempenha a jurisprudência no sistema jurídico brasileiro. Em uma visão positivista, a 
jurisprudência deveria receber tratamento secundário no sistema jurídico, assim como os princípios, última 
fonte secundária do sistema positivado, como fixado no art. 4.º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro (Eduardo Ribeiro Moreira, Neoconstitucionalismo e teoria da interpretação, p. 262) 

582  Niklas Luhmann, Sociologia do direito I, p. 225. 
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A Revolução Industrial ditou os rumos de várias sociedades de todo o mundo e, 

segundo esclarece Mauro Cappelletti,  

[...] assumiu uma característica que se pode sintetizar numa palavra 
certamente pouco elegante, mas assaz expressiva: “massificação”. Todas as 
sociedades avançadas do nosso mundo contemporâneo são, de fato, 
caracterizadas por uma organização econômica cuja produção, distribuição 
e consumo apresentam proporções de massa. Trata-se de característica que, 
por outro lado, amplamente ultrapassa o simples setor econômico, para se 
referir também a relações, comportamentos, sentimentos e conflitos 
sociais.583  

Assim, a sociedade passou a ser designada “sociedade de massa”, marcada pela 

produção em grande escala de bens de consumo e pela expansão dos meios de comunicação 

em massa.  

Ato contínuo, em especial a partir das duas últimas décadas, a sociedade absorveu 

os notáveis avanços técnico-científicos, a ponto de, segundo sociólogos, o homem ser pensado 

como “um sistema complexo de processamento de informação dentre outros”.584 A sociedade 

assimilou os desenvolvimentos científicos, que possibilitam até mesmo a superação das 

limitações próprias do sistema humano orgânico, como ocorre com as biotecnologias. 

Computadores, telefones celulares, internet passaram a ser parte integrante do cotidiano das 

pessoas, e são vistos como “necessidades” do mundo moderno.  

Sem pretendermos esboçar um minucioso exame sociológico, diante de tal cenário 

mundial, constata-se que a sociedade brasileira, reconhecida e resumidamente, pode ser 

caracterizada hoje como uma sociedade “de massa”, tecnológica e globalizada. Da nova 

conjuntura social, extremamente complexa, passaram a germinar conflitos os mais diversos, 

inclusive e especialmente de membros da sociedade que estavam à margem da “sociedade 

institucionalizada”.  

Assim, a complexidade da sociedade atual apresenta novos problemas, em todas 

as esferas, que estão refletidos também no sistema jurídico. 

 Diferentemente do que ocorria até meados do século passado, em que os litígios 

consistiam, predominantemente, em conflitos privados e individuais, relacionados a direitos 
 
                                                           
583  Juízes legisladores?, p. 56. 
584  Maria Cristina Franco Ferraz, Sociedade tecnológica: de Prometeu a Fausto, p. 119. 
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de propriedade, de família, contratuais, possessórios, os litígios contemporâneos açambarcam 

conflitos que envolvem a concretização de direitos de conteúdos os mais diversificados 

(saúde, habitação, educação, informática, novos formatos de famílias) e, principalmente, 

caracterizam-se por alcançar um grande número de pessoas.  

Em suma, aos conflitos mais frequentes que há algumas décadas ocorriam, 

somaram-se outros, muitos outros, provocados por essa nova faceta da sociedade 

contemporânea “de massa”, denominados, consequentemente, conflitos “de massa”. São 

conflitos que se espraiam pela sociedade, alcançam a esfera jurídica de várias e até mesmo 

indeterminadas pessoas, e, não raras vezes, apresentam-se “qualitativamente diferentes”.585  

Consequentemente, os conflitos “de massa”, os mais distintos possíveis, vieram à 

tona, foram e continuam sendo levados ao Judiciário para serem solucionados.586 

O amplo acesso à justiça previsto na Constituição Federal,587 a positivação de 

inúmeros direitos sociais e econômicos de massa e a própria complexidade da sociedade 

inserta no mundo globalizado e automatizado proporcionaram uma maior procura do 

Judiciário para a solução de conflitos, também cada vez mais complexos e mais numerosos. 

Em razão da natureza do bem jurídico atingido e/ou da abrangência a um grande 

número de pessoas, os conflitos de massa são carregados de relevância para o sistema 

 
                                                           
585  Arruda Alvim, Manual de direito processual civil, p. 87. 
586  Arruda Alvim refere que hoje, “tudo se passa muito diversamente do que ocorreu, em outros tempos, em que 

‘os próprios problemas eram homogêneos’, e ainda que ‘problemas’ fossem, seriam facilmente 'assimilados' 
e solucionados pela aplicação, ‘dedutivamente’, do sistema jurídico” (Tratado de direito processual civil, p. 
110). 

587  Estabelece a Constituição Federal, no art. 5.º, XXXV, que “a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Esse dispositivo constitucional reflete o princípio do direito de ação 
que é dirigido principalmente ao legislador, mas que, nas palavras de Nelson Nery Jr., “[...] atinge a todos 
indistintamente, vale dizer, não pode o legislador nem ninguém mais impedir que o jurisdicionado vá a juízo 
deduzir pretensão”. E, complementa, “isto quer dizer que todos têm acesso à justiça para postular tutela 
jurisdicional preventiva ou reparatória relativamente a um direito. Estão aqui contemplados não só os direitos 
individuais, como também os difusos e coletivos” (Princípios do processo na Constituição Federal, 
respectivamente, p. 174 e 175). Assim, todos podem deduzir qualquer pretensão ao Poder Judiciário, motivo 
pelo qual a garantia constitucional do acesso à justiça, na visão de Rodolfo de Camargo Mancuso, “[…] tem 
recebido uma leitura exacerbada – quase se diria ufanista – como se ali se contivesse uma sorte de convite à 
demanda ou uma franquia à litigiosidade…” (A realidade judiciária brasileira e os Tribunais da Federação – 
STF e STJ: inevitabilidade de elementos de contenção dos recursos a eles dirigidos, p. 1070). 

 Com efeito, a conflituosidade que desborda da sociedade brasileira encontra respaldo na garantia 
constitucional de que toda e qualquer pretensão pode ser deduzida ao Poder Judiciário. Nessa medida, o que 
se verifica é uma “relativa” confiança no Judiciário, depositada pelos jurisdicionados, como órgão do Estado, 
dotado do “poder” de dizer e de efetivar direitos.  
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jurídico, com o que este precisou ser adequadamente equipado para apresentar condições de 

decidibilidade dessas novas contingências.  

Tanto assim que ressalta Ada Pellegrini Grinover, quanto aos conflitos de massa, 

que  

do ponto de vista social, significaram o reconhecimento e a necessidade de 
tutela de interesses espalhados e informais voltados a necessidades 
coletivas, sinteticamente referíveis à qualidade de vida. Interesses de massa, 
que comportam ofensas de massa e que colocam em contraste grupos, 
categorias, classes de pessoas. Não mais um feixe de linhas paralelas, mas 
um leque de linhas que convergem para um objeto comum e indivisível. 
Aqui se inserem os interesses dos consumidores, ao meio ambiente, dos 
usuários de serviços públicos, dos investidores, dos beneficiários da 
previdência social e de todos aqueles que integram uma comunidade 
compartilhando de suas necessidades e seus anseios.588 

Para atender à demanda de reconhecimento de “novos” direitos e respectiva 

solução concreta dos litígios que passaram a surgir, o sistema jurídico tem tentado se equipar, 

ao longo dos últimos quarenta anos, de instrumentos e de técnicas especialmente voltados à 

judicialização de tais conflitos.589  

Como ressalta Celso Fernandes Campilongo,  

para cumprir sua função, o sistema jurídico deve, necessariamente, valer-se 
de estruturas adaptadas à elevada complexidade da sociedade moderna. Daí 
o recurso a técnicas que simplificam o processo decisório, selecionam os 
temas relevantes e ordenam temporal e sequencialmente eventos que, por 
sua natureza, ocorrem quase ao mesmo tempo. A comunicação jurídica é 
organizada, desse prisma, com base em uma redução da complexidade do 
mundo real.590 

 
                                                           
588  A ação civil pública no STJ, p. 99. 
589  Houve a criação dos Juizados Especiais Cíveis (inicialmente denominados Juizados Especiais de Pequenas 

Causas), atualmente estendidos inclusive para solução de conflitos que particulares (pessoas físicas) tenham 
em face de Administrações Públicas. Esses conflitos, que antes permaneciam à margem do sistema judiciário 
passaram (decorrentes da denominada conflituosidade represada) a ser apresentados para serem 
solucionados pelo Poder Judiciário, que, como era de esperar, recebeu um número estrondoso de ações 
judiciais. 

 Os Juizados Especiais Cíveis modificaram parte da estrutura do Poder Judiciário e proporcionaram ao 
jurisdicionado um instrumento de acesso à justiça mais simplificado e, em tese, mais ágil.  

 Ao mesmo tempo, em vários Estados da Federação e também pela própria União, foram criadas as 
Defensorias Públicas, instituição essencial à função jurisdicional do Estado (art. 134 da CF/1988), que 
proporciona acesso aos necessitados à justiça, de maneira adequada e com qualidade. 

590  O direito na sociedade complexa, p. 160. 



238 
 

Assim, a partir da década de 1970, foram criados alguns mecanismos processuais 

voltados à tutela jurisdicional de alguns direitos, por meio de uma só demanda, para a solução 

de tais específicos conflitos de massa. Esses direitos foram agrupados em uma nova categoria, 

a dos direitos coletivos, que comporta duas modalidades de direitos transindividuais: o difuso 

e o coletivo em sentido estrito.591 

Inicialmente, a Lei n. 6.513, de 20.12.1977, alterou a redação da Lei da Ação 

Popular, para viabilizar, por meio desse instrumento, a proteção do patrimônio público difuso, 

consubstanciado nos “bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou 

turístico”.  

Alguns anos mais tarde, adveio a Lei n. 7.347, de 24.07.1985 (Lei da Ação Civil 

Pública), que implementou o sistema com uma nova ação, voltada à proteção de direitos e 

interesses difusos e coletivos. Em sua redação original, essa lei disciplinava a ação civil 

pública como instrumento de reconhecimento da responsabilidade por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico. 

Na sequência, a Constituição Federal de 1988, em vários dispositivos, consagrou a 

tutela de diversos direitos de natureza transindividual; e, imediatamente após, o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 11.09.1990) ampliou e disciplinou a ação civil 

coletiva, não apenas quanto aos direitos relativos às relações de consumo, mas a todo e 

qualquer direito e interesse difuso e coletivo.592  

Assim, o sistema jurídico foi mais bem guarnecido com instrumentos processuais 

mais adaptados à tutela jurisdicional de direitos intimamente relacionados à nossa complexa 

sociedade de massa, possibilitando seu tratamento de maneira coletiva. O processo civil, até 

então marcado pelo individualismo com que seus institutos foram engendrados, começou a 

abrir espaços para a tutela de direitos coletivos. 

 
                                                           
591  Esclarece Teori Albino Zavascki que esses direitos não se enquadram nem como de interesse público, nem 

como de direito privado, pois pertence a um grupo de pessoas, a uma classe de pessoas, ou a toda sociedade 
(Processo coletivo, p. 42). 

592  No dizer de Teori Albino Zavascki, “formado todo esse cabedal normativo, não há como deixar de 
reconhecer, em nosso sistema processual, a existência de um subsistema específico, rico e sofisticado, 
aparelhado para atender aos conflitos coletivos, característicos da sociedade moderna” (Processo coletivo – 
tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de direitos, p. 39). 
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Simultaneamente, o Código de Defesa do Consumidor, também pelo instrumento 

da mesma ação civil pública,593 a tutela de direitos “não coletivos”, isto é, de direitos com 

titularidade determinada e materialmente divisíveis. Tornou-se possível a tutela de direitos 

subjetivos individuais de “modo coletivo”, por uma única ação, na qual os titulares desses 

direitos em litígio são substituídos por uma parte legitimada para tanto, em virtude de texto 

legal. São direitos essencialmente individuais, e apenas oportunamente coletivos, para que 

possam receber, coletivamente, uma mesma solução por meio da concretização de uma única 

atividade jurisdicional. 

Nos termos do art. 81, III, do CDC, podem ser tutelados por uma só ação coletiva 

os direitos individuais homogêneos, quais sejam, os decorrentes de “origem comum”. Para 

que possam receber tratamento coletivizado, supõe-se que entre os vários direitos individuais 

haja uma relação de semelhança, de homogeneidade.594  

A “origem comum” exigida por referido dispositivo legal é o liame que deve 

existir entre os direitos individuais para que possam ser deduzidos em uma ação coletiva. 

Esclarece Antonio Gidi que a “origem comum tem significado mais amplo do que a noção de 

“questão comum de fato ou de direito” (common question of law or fact), do direito norte-

americano, pois determina que tais direitos individuais tenham a mesma ou semelhante “causa 

de pedir”, o que lhes permite tratamento uniforme por uma sentença”.595 

Verifica-se, portanto, que os direitos individuais passíveis de tutela jurisdicional 

coletiva não necessariamente estão envolvidos nos referidos conflitos de massa. Não há 

nenhuma exigência legal de que deva haver um número minimamente extenso de direitos 

individuais envolvidos, para que sejam considerados “homogêneos”, e, assim, estarem 

sujeitos à tutela coletiva.596-597 

 
                                                           
593  Esclarece Teori Albino Zavascki que a ação coletiva para a tutela de direitos individuais homogêneos conta 

com quatro características próprias, amoldadas à natureza dos direitos tutelados, sendo que a principal delas 
repousa na divisão da atividade cognitiva em duas fases, a saber: a primeira, a da ação coletiva propriamente 
dita, destinada à cognição das questões fáticas e jurídicas relacionadas ao núcleo da homogeneidade dos 
direitos; e a segunda, a de cumprimento, que se desdobra em tantos quantos forem os titulares dos direitos 
lesados, para complemento da atividade cognitiva específica para constatação da existência e respectiva 
extensão do dano, para posterior execução da obrigação (Reforma do processo coletivo: indispensabilidade 
de disciplina diferenciada para direitos individuais homogêneos e para direitos transindividuais, p. 35). 

594  Idem, ibidem, p. 43. 
595  Las acciones coletivas y la tutela de los derechos difusos, colectivos e individuales en Brasil, p. 62. 
596  É o caso, por exemplo, de ação civil pública ajuizada pela Procuradoria de Assistência Judiciária do Estado 

de São Paulo (PAJ), órgão que realizava a assistência judiciária aos hipossuficientes antes da criação da 
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Mas pode ocorrer que direitos subjetivos individuais emerjam de relações 

jurídicas, de fatos e de atos jurídicos altamente complexos da sociedade contemporânea, em 

virtude de uma mesma causa concreta. Nessa hipótese, tais direitos individuais homogêneos 

têm à disposição o instrumento das ações coletivas que, mediante uma única provocação da 

tutela jurisdicional (coletiva), pode resultar em uma só solução adequada para todos aqueles 

que se enquadrarem na hipótese conflituosa, com o que se tem atendida a isonomia de 

tratamento.598  

À tutela jurisdicional coletiva dos direitos individuais homogêneos não há que se 

levar em consideração qualquer requisito quantitativo. A rigor, havendo mais do que um 

direito individual com origem comum, não há nenhum obstáculo legal para a tutela pela via 

da ação coletiva.  

Portanto, os direitos individuais de “origem comum” podem ser tutelados em 

ações individuais (deduzidos até mesmo em litisconsórcio) ou em ações coletivas, sejam 

decorrentes ou não de conflitos de massa. Em face do princípio constitucional do acesso à 

justiça, o sistema jurídico coloca à disposição dos jurisdicionados titulares de direitos 

individuais a via da ação individual, que não pode ser afastada pela possibilidade de seu 

 
                                                           

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na qual foram veiculados direitos individuais homogêneos de 
algumas poucas pessoas que sofreram danos em virtude de uma explosão pontual em casa de fogos de 
artifício localizada na Capital do Estado. Nada obstante terem ocorrido danos extensos, inclusive com o 
evento fatal “morte” de uma pessoa, os titulares dos direitos violados eram certos e determinados (REsp 
181.580/SP, DJ 22.03.2004). 

597  Importante ressaltar, como bem o faz Teori Albino Zavascki, que “[…] não se confunda defesa de direitos 
coletivos com defesa coletiva de direitos (individuais)” (Processo coletivo, p. 41). O sistema jurídico 
brasileiro, por meio das ações coletivas, garante a tutela de direitos metaindividuais e materialmente 
indivisíveis, denominados difusos (como o direito a um meio ambiente saudável e não poluído); de direitos 
metaindividuais e materialmente divisíveis e individualizáveis, denominados coletivos (como o direito de 
certa classe de aposentados, ou de certos consumidores); e de direitos individuais homogêneos, que são 
direitos subjetivos individuais por natureza e que somente podem ser tutelados coletivamente porque o 
sistema assim possibilita. Em suma, a ação civil coletiva pode conter pretensão de tutela de interesses 
individuais, o que, entretanto, não pode excluir ser deduzida pretensão de interesse individual mediante ação 
individual. Nesse sentido, Sérgio Shimura observa que “[…] um mesmo fato pode ensejar ofensa a interesses 
individuais, individuais homogêneos, difusos e coletivos. Não poderia ser diferente, pois a ofensa a direito 
individual não pode excluir aquele relativo a direitos transindividuais. Em geral, até coexistem” (Tutela 
coletiva e sua efetividade, p. 32). 

598  Importante salientar que, não raro, é ajuizada mais de uma ação coletiva, por legitimados diferentes, sobre 
um mesmo thema decidendum. Como ressalta Rodolfo de Camargo Mancuso, essa situação não deveria 
ocorrer, já que “[...] o conflito metaindividual já deveria, por definição, abranger todo o espaço processual 
disponível para a judicialização do tema”. Entretanto, ressalta o autor, essa intercorrência de ações coletivas 
voltadas a uma mesma finalidade efetivamente ocorre, devendo ser utilizadas as técnicas do processo 
individual para evitar a “duplicação” de ações: a reunião por conexão, ou a extinção de uma delas, por 
litispendência. Caso essas ações tramitem concomitantemente, torna-se possível que sejam proferidas 
sentenças não homogêneas que, nessa medida, devem também estar sujeitas à uniformização (A 
concomitância entre ações de natureza coletiva, p. 166).  
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tratamento “coletivizado”. Como ressalta Humberto Theodoro Jr., “a concorrência entre ação 

coletiva e ações individuais não é vedada pela lei”.599  

Porém, em se tratando de direitos individuais homogêneos resultantes de conflitos 

de massa,600 o que se verifica na praxe forense é, muitas vezes, a “preferência” do 

jurisdicionado em deduzir sua pretensão por meio de ação individual. Desarticulado, 

desinformado, desatento ou simplesmente desconfiado da atuação dos legitimados das ações 

coletivas, o jurisdicionado tem fé que “o seu direito” será mais cuidadosamente apreciado, se 

deduzido em uma ação individual.601 

Não pretendemos esgotar, nem mesmo nos aprofundar, os motivos pelos quais 

ocorreu e ocorre a reconhecida proliferação de ações individuais para tutela de direitos 

individuais homogêneos, em decorrência de situações fáticas que poderiam ensejar ações 

coletivas.602 

 
                                                           
599  Algumas observações sobre a ação civil pública e outras ações coletivas, p. 57. 
 No mesmo sentido, atenta Luis Roberto Barroso que “[...] os efeitos da coisa julgada, nas ações coletivas 

versando direitos difusos ou coletivos, não prejudicarão os direitos individuais eventualmente existentes. 
Mais que isso, deixa-se claro que sequer haverá litispendência entre ação coletiva e ação individual, que 
poderão tramitar ao mesmo tempo, caso o autor individual assim deseje. Nada obstante, não poderá ele 
beneficiar-se da coisa julgada que vier a se produzir na ação coletiva, caso não opte pela suspensão do seu 
processo no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva” (A proteção 
coletiva dos direitos no Brasil e alguns aspectos da class action norte-americana, p. 585). 

600  Como exemplos de solução que atende ao princípio da igualdade, em ação civil pública ajuizada pelo 
Ministério Público do Rio de Janeiro, foi assentado que a perda ou o furto de celular obriga a operadora a 
fornecer outro aparelho ou a reduzir a multa rescisória (REsp 1.087.783). Com essa decisão, todos os 
consumidores que perderam ou tiveram furtado um aparelho podem reclamar a troca do telefone ou o 
abatimento da multa. Também em virtude de ação civil pública, promovida pelo Ministério Público Federal, 
o STJ proferiu decisão vedando às concessionárias de serviço de telefonia móvel condicionar a habilitação de 
linha no plano básico à apresentação de comprovantes de crédito no nome do interessado (REsp 623.325). 
Esses são alguns exemplos de solução isonômica a todos os consumidores, resultante do emprego de ação 
coletiva, cuja decisão alcança inúmeros consumidores, de modo que lhes imprima tratamento absolutamente 
igualitário. 

601  Várias ações individuais geraram as reiteradas decisões uniformes a respeito da tarifa básica em telefonia 
fixa, que resultaram na edição da Súmula 356/STJ: “É legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos 
serviços de telefonia fixa”. Certamente, mais adequado teria sido o ajuizamento de ação coletiva para a 
solução de tal conflito. 

602  Bruno Dantas, em tese de doutoramento intitulada Tutela recursal plurindividual no Brasil: formulação, 
natureza, regime jurídico, efeitos, defendida na PUC-SP, ainda não publicada, propugna que os direitos 
individuais homogêneos devem ser identificados pela “origem comum”, porém há que se observar que como 
critério decisivo a “predominância das questões comuns” sobre as individuais. Essa “predominância” 
determina que a resolução das questões comuns permita a real e efetiva resolução dos litígios, tal qual ocorre 
no sistema das class action norte-americana. Assim, a ação coletiva para tutela de direitos individuais 
homogêneos, nos quais não predominam as questões comuns, não fica inviabilizada, mas se torna inócua. 
Porém, se deduzidos tais direitos individuais – os quais os denomina “direitos plurindividuais” –, em ações 
individuais, devem receber a mesma solução judicial, mediante o procedimento recursal previsto nos arts. 
543-B e 543-C do CPC, que, inclusive, deveria ser estendido para os primeiro e segundo graus de jurisdição.  
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O certo é que, mesmo em se tratando de litígios decorrentes de conflitos de massa, 

é inevitável que, da enorme quantidade de ações, muitas vezes espalhadas por todo o território 

nacional, nos mais diversos órgãos jurisdicionais (de primeiro e segundo graus), resulte um 

variado leque de conteúdos decisórios concebíveis, ante a possibilidade de os juízes agirem 

com certa margem de liberdade na solução dos conflitos, como analisado anteriormente.  

Em suma, a quantidade de causas, se não proporciona, ao menos favorece a 

dispersão dos conteúdos interpretativos das decisões judiciais, o que não se coaduna com os 

objetivos do sistema jurídico. 

Importante também ressaltar, mais uma vez, que os conflitos de massa podem 

apresentar diversidade infindável de conteúdos,603 os quais demandam, para sua solução, a 

concretização de textos normativos, à luz dos princípios da Constituição Federal, o que, como 

visto, pode resultar em mais de uma interpretação. Aqui se constata a exigência de 

uniformização da jurisprudência, para preservação dos ideais do sistema jurídico. Pois, como 

bem refere J. J. Calmon de Passos,  

a estabilidade da ordem social reclama, [...] sejam colocados parâmetros 
para solução dos conflitos, cumprindo ao Direito formalizar modelos 
decisórios, como expectativas a serem compartilhadas pelos integrantes do 
grupo, funcionando, também, como limite ao arbítrio do decisor.604 

É inegável a constatação de que os direitos individuais emergidos de origem 

comum, pulverizados por inúmeras ações, por todo o território nacional, favorecem a 

dispersão da interpretação das normas.  

E o verdadeiro problema da divergência jurisprudencial, como bem observa 

Rodolfo de Camargo Mancuso, está “no crescimento desmesurado, despropositado e 

 
                                                           
 Com efeito, a ineficiência de algumas ações civis públicas que veiculam direitos individuais homogêneos 

pode estar na ausência de predominância das questões comuns entre eles, o que estimula o jurisdicionado a 
propor a sua ação individual. Todavia, para fins de uniformização do conteúdo de decisões judiciais, tanto as 
proferidas em ações individuais como em ações coletivas devem ser harmonizadas, o que pode resultar do 
uso de instrumentos outros que não os referidos pelo autor. 

603  Comenta Antonio Carlos Wolkmer que as demandas por “novos” direitos não é acompanhada por nosso 
Direito Estatal, ante o ritmo crescente de novoas formas modos de reivindicações e transformações 
aceleradas por que passa a sociedade. Por isso, uma vez que são frustradas essas demandas, “desencadeiam 
uma dinâmica interminável de conflitos coletivos” (Pluralismo jurídico, p. 90). 

604  Revisitando o direito, o poder, a justiça e o processo, p. 142. 
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incontrolado dessa divergência mesma, passando pela questão de sua incidência em situações 

em que o dissídio não se justifica ou se revela socialmente perigoso”.605  

A observação do referido autor tem como foco as consequências em face dos 

destinatários, o que, como visto nos exemplos apresentados nos itens anteriores, podem ser 

absolutamente nefastas. Como sustentar ser adequada, diante dos princípios constitucionais e 

dos ideais do direito, uma decisão que determina ao segurado do INSS a devolução de valores 

recebidos em virtude de decisão antecipatória de tutela cassada, com inafastável desconto em 

folha de pagamento, se inúmeros outros segurados do mesmo INSS, em virtude de decisões 

também antecipatórias posteriormente cassadas, não tiveram que devolver os valores 

provisoriamente recebidos?  

Sob o prisma do sistema jurídico, a jurisprudência divergente lhe é inerente e 

mesmo previsível. Entretanto, a jurisprudência divergente tem caráter transitório, está 

predestinada a desaparecer, diante da rigorosa determinação contida na Constituição Federal, 

de que os Tribunais Superiores, exercendo suas funções, atribuam o melhor significado para o 

texto normativo, apresentem a melhor solução para o conflito e, assim, estabeleçam 

paradigmas de interpretação para os demais órgãos jurisdicionais.606  

Para minimizar a possibilidade de haver decisões diferentes, divergentes ou até 

mesmo opostas, quanto a direitos fundados em fatos com mesma origem, em um mesmo 

momento histórico, deve haver técnicas destinadas a uniformizar a interpretação dos órgãos 

judicantes.  

Portanto, quando de um conflito de massa – porque abrange este várias pessoas 

em virtude da complexidade inerente das relações jurídicas atuais –, resultarem direitos 

metaindividuais ou individuais, em virtude de uma mesma origem, uma mesma causa de fato, 

deverá haver a uniformização de decisões não uníssonas, pois todos os titulares 

(indeterminados, quanto aos primeiros, e determinados, quanto aos segundos) merecem a 

mesma solução ante a concretização da tutela jurisdicional. Para tanto, é indiferente que tais 

direitos tenham sido deduzidos em ação individual ou ação coletiva, já que em ambas se 

pressupõe que a tutela jurisdicional aponte para uma única solução. 

 
                                                           
605  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 26. 
606  Com preconiza Lenio Luiz Streck, “[...] é possível dizer, sim, que uma interpretação é correta e outra é 

incorreta. Melhor dizendo, é necessário dizer que uma interpretação é correta e outra não” (Jurisdição 
constitucional e decisão jurídica, p. 309). 
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Nessa medida, os conflitos de massa necessariamente devem ser solucionados por 

uma regra padrão, pois nestes não há fatos considerados relevantes pelo ordenamento, que 

possam imprimir desfechos diferentes.  

Se, por si só, os conflitos de massa se constituem em fator de perturbação social, 

situação ainda pior se instaura se, no âmbito da tutela jurisdicional, sobrevierem e se 

perpetuarem decisões divergentes, nas múltiplas ações ajuizadas.  

Dessa constatação, faz-se absolutamente imprescindível a uniformização da 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, mediante técnicas que revelem as decisões díspares 

quanto às pretensões decorrentes da reprodução reiterada de conflitos de idêntica natureza e 

origem fática comum, bem como de idêntica controvérsia jurídica.  

Importante observar que os processos que envolvem conflitos de massa podem 

representar reivindicações dos mais diversos direitos, como relacionados a relações de 

consumo, a direitos de servidores públicos, de pensionistas, direitos sociais garantidos pela 

Constituição Federal e outros. Questões relacionadas à revisão de cláusula de contrato 

bancário que fixa juros moratórios,607 à correção de saldos de cadernetas de poupança 

decorrente de planos econômicos,608 aos juros de mora quanto ao período compreendido entre 

a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento de requisição de pequeno 

valor,609 ao fornecimento de medicamentos, de alto custo, pelo Poder Público,610 devem estar 

sujeitas às técnicas de uniformização de jurisprudência, para que apenas um entendimento 

prevaleça. 

Vê-se que, entre os conflitos de massa que são apresentados ao Poder Judiciário, 

encontramos alguns que geraram pretensões, em grande parte deduzidas em ações individuais, 

de reconhecimento de direitos sociais (principalmente relacionados à saúde e à educação). Os 

direitos sociais, como direitos fundamentais, correspondem a prestações positivas que devem 

ser realizadas pelo Poder Público, de maneira direta ou indireta, e têm por objetivo 

 
                                                           
607  REsp 1.061.530, 2.ª Seção do STJ, DJe 10.03.2009. 
608  REsp 1.110.549/RS, 2.ª Seção do STJ, DJe 14.12.2009 
609  REsp 1.143.677/RS, Corte Especial do STJ, DJe 04.02.2010. 
610  REsp 1.102.457/RJ – ainda não julgado. 
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proporcionar melhores condições de vida às pessoas, buscando o equilíbrio de situações 

sociais desiguais. Visam, por isso, a concretizar o princípio da igualdade.611 

Estes direitos envolvem temas relacionados à concretização (melhor dizendo, à 

ausência ou à insuficiência de concretização) de políticas públicas. Visto que o Poder 

Judiciário enfrenta questões relacionadas ao reconhecimento de direitos sociais e, 

consequentemente, apresenta como solução para esses litígios a determinação de ser efetivada 

a prestação de serviços pelo Poder Público, provoca discussões quanto ao eventual desrespeito 

à universalização desses direitos (porque atendido somente aquele obteve a tutela jurisdicional 

favorável) e à separação de Poderes (porque o Judiciário estaria se imiscuindo nas atividades 

do Executivo). 

Espalhados por todo o território nacional, nos dois graus de jurisdição ordinária de 

todos os Estados, esses litígios, em determinado momento, desembocam nos Tribunais 

Superiores, especialmente no Supremo Tribunal Federal, que tem sido instado a proferir 

decisões que, em maior ou menor grau, têm alcance político.  

A atividade jurisdicional com tais contornos recebeu a denominação, pela 

doutrina, judicialização.612 Com efeito, a ausência ou a falha na realização de prestações 

voltadas à atenção dos direitos sociais inexoravelmente provocam conflitos de massa, que 

desembocam em litígios, geralmente em enormes quantidades, para serem solucionados pelo 

Judiciário.  

Entretanto, nas hipóteses em que esse fenômeno se intensifica, passa, então, o 

Poder Judiciário a se imiscuir nas funções dos outros Poderes, o que é denominado pela 

doutrina ativismo judicial.613 614  

 
                                                           
611  José Afonso da Silva, Curso de direito constitucional positivo, p. 288. 
612  Segundo refere Luis Roberto Barroso, “judicialização significa que algumas questões de larga repercussão 

política ou social estão sendo decididas por órgãos do Poder Judiciário, e não pelas instâncias políticas 
tradicionais: o Congresso Nacional e o Poder Executivo – em cujo âmbito se encontram o Presidente da 
República, seus ministérios e a administração pública em geral. Como intuitivo, a judicialização envolve uma 
transferência de poder para juízes e tribunais, com alterações significativas na linguagem, na argumentação e 
no modo de participação da sociedade. O fenômeno tem causas múltiplas. Algumas delas expressam uma 
tendência mundial; outras estão diretamente relacionadas ao modelo institucional brasileiro” (Judicialização, 
ativismo judicial e legitimidade democrática, p. 3). 

613  Saul Tourinho Leal comenta que a origem do termo ativismo e do próprio fenômeno advém do Direito 
Constitucional norte-americano, em virtude de posição da Suprema Corte quanto a temas controvertidos e 
impregnados de conotação política, envolvendo, por isso, o posicionamento dos demais Poderes (Ativismo ou 
altivez?, p. 24).  



246 
 

Com efeito, ao decidir inúmeros conflitos de massa voltados à realização de 

direitos sociais não efetivados, ou insuficientemente efetivados, pelo Poder Público, o Poder 

Judiciário acaba por substituir-se à atividade típica da Administração Pública. Não 

pretendemos, entretanto, entrar na celeuma que tem sido travada no campo doutrinário quanto 

às objeções e às aprovações lançadas à judicialização e ao ativismo judicial, pois são 

fenômenos complexos que demandam aprofundado e cuidadoso estudo que, inclusive, 

extrapolaria os objetivos e os limites do presente estudo. 

Entretanto, é absolutamente importante ressaltar, que, independentemente de 

serem “bons” ou “ruins” esses fenômenos, as decisões judiciais que, em ações individuais ou 

ações coletivas, culminam direta ou indiretamente na concretização, complementação ou 

alteração de políticas públicas devem ser uniformizadas, para que sejam observados os 

princípios da segurança jurídica e da isonomia. Como conflitos de massa que são, ao serem 

levados à solução pelo Poder Judiciário, formulados em pretensões voltadas à determinação 

de obrigação de realizar a prestação que atenda ao direito social garantido, devem 

necessariamente receber soluções idênticas.  

Tal situação ocorre quanto às ações voltadas ao fornecimento gratuito de 

medicamentos pelo Poder Público. Com a Constituição Federal, foi garantido a todos os 

brasileiros e estrangeiros que aqui vivem o direito à saúde, o que impôs ao Poder Público das 

três esferas o dever de instituir planos de política pública para implementar os serviços 

públicos que o concretizem.615 De início, o Poder Público não realizou – e ainda não realiza – 

de maneira eficaz o referido direito, o que provocou, ao longo dos anos subsequentes, a 

propositura de ações individuais voltadas ao reconhecimento do direito subjetivo e 

consequente condenação do Poder Público ao fornecimento de remédios, de início, em 

 
                                                           
614  Este outro fenômeno, muito semelhante à judicialização, segundo Luis Roberto Barroso, corresponde à ideia 

de “[...] uma participação mais ampla e intensa do Judiciário na concretização dos valores e fins 
constitucionais, com maior interferência no espaço de atuação dos outros dois Poderes. A postura ativista se 
manifesta por meio de diferentes condutas, que incluem: (i) a aplicação direta da Constituição a situações não 
expressamente contempladas em seu texto e independentemente de manifestação do legislador ordinário; (ii) 
a declaração de inconstitucionalidade de atos normativos emanados do legislador, com base em critérios 
menos rígidos que os de patente e ostensiva violação da Constituição; (iii) a imposição de condutas ou de 
abstenções ao Poder Público, notadamente em matéria de políticas públicas” (Judicialização, ativismo 
judicial e legitimidade democrática, p. 3). 

615  Art. 196 da CF: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 
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especial os necessários à contenção e ao tratamento do portador do HIV.616 Ato contínuo, 

portadores de outras doenças que necessitavam de medicamentos de uso contínuo, como 

câncer, esclerose lateral amiotrófica (ELA), glaucoma, diabetes, também recorreram ao Poder 

Judiciário para terem reconhecido o direito à assistência farmacêutica pelo Poder Público.  

Em face da determinação constitucional e da legislação infraconstitucional 

correspondente,617 a União, os Estados e os Municípios passaram a ser condenados, diuturna e 

repetidamente, à obrigação de fornecimento de medicamentos, o que despertou, nos entes 

públicos, a necessidade de organização e de regulamentação para a dispensação de 

medicamentos, na seara administrativa, independentemente das decisões judiciais. 

No âmbito dos tribunais especiais, a pretensão de imposição ao Poder Público de 

prestar atendimento à saúde, com o fornecimento de medicamentos do Poder Público, desde o 

início desse movimento, encontrou guarida.618  

Após as inúmeras decisões do Poder Judiciário, a atuação do Poder Público, na 

área da saúde, passou por significativa melhoria, porém, porque ainda insuficiente, 

desorganizada, restritiva, ou até mesmo por motivos escusos, não conseguiu pôr um fim a 

semelhantes demandas judiciais. Além disso, os programas públicos de saúde, por mais 

abrangentes – e não o são –, não acompanham a evolução dos tratamentos médicos, de 

descoberta de novas terapias, medicamentos, intervenções cirúrgicas, o que provoca novos 

 
                                                           
616  A pressão social fez, inclusive, ser editada a Lei n. 9.313, de 13 de novembro de 1996, que garantiu o 

recebimento gratuito de toda a medicação necessária ao tratamento do portador do HIV. 
617  A Lei n. 8.080/1990 que disciplina o Sistema Único de Saúde, no art. 6.º. estabelece que: 
 “Art. 6.º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 
 I – a execução de ações: 
 [...] 
 d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;”. 
618  No Superior Tribunal de Justiça: REsp 325.337/RJ, Rel. Min. José Delgado (1.ª Turma), DJ 03.09.2001 

(fornecimento gratuito de medicamentos voltados ao combate à AIDS); REsp 507.205/PR, Rel. Min. José 
Delgado, DJ 17.11.2003 (fornecimento de medicamentos para a contenção de atrofia cerebral gravíssima); 
REsp 689.587/RS, Rel. Min. Franciulli Netto (2.ª Turma), DJ 12.09.2005 (fornecimento de medicamentos 
para tratamento de cistite intestinal); REsp 656.838/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 20.06.2005 
(fornecimento de tratamento de oxigenoterapia domiciliar); REsp 699.550/RS, Rel. Min. Luiz Fux (1.ª 
Turma), DJ 29.08.2005 (fornecimento de medicamentos para insuficiência renal crônica). 

 No Supremo Tribunal Federal: RE 242.859/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 17.09.1999; RE 264.269-AgR, 
Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 26.05.2000; RE 255.627-AgR, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 21.11.2000; RE 
259.508-AgR, Rel. Min. Maurício Correa, DJ 08.08.2000; RE 195.192-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 
31.03.2000 (fornecimento de medicamento para fenilcetonúria); AI 648.971 AgR-RS, Rel. Min. Eros Grau, 
DJ 28.09.2007. 
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conflitos que, não solucionados no âmbito administrativo, também desembocam no Poder 

Judiciário. 

Consequentemente, ainda que tenha sido consolidada a jurisprudência dos 

Tribunais Superiores quanto à obrigação de o Poder Público fornecer gratuitamente 

medicamentos,619 ainda hoje há algumas questões a serem analisadas, para, assim, poderem 

ser concretizados os textos legais extremamente indeterminados que tratam do tema e, por 

fim, resultarem em jurisprudência uniformizada.  

Desse modo, imprescindível se estabelecer se todo e qualquer medicamento (os de 

atenção básica à saúde, os de uso excepcional, os de alto custo,620 os importados,621 os que 

 
                                                           
619  Nesse sentido, expressamente consignado no site do STF, em comentário ao art. 196 da CF/1988:  
 “O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de 

qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los 
com recursos próprios. Isso porque, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no 
espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves 
jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional” (RE 607.381-AgR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 
31.5.2011, 1.a Turma, DJE 17.06.2011). No mesmo sentido: AI 553.712-AgR, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, j. 19.05.2009, 1.a Turma, DJE 05.06.2009; AI 604.949-AgR, Rel. Min. Eros Grau, j. 
24.10.2006, 2.a Turma, DJ 24.11.2006 (Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigobd. 
asp?item=%201814>, acesso em: 12 out. 2013). 

620  O Plenário do Supremo Tribunal Federal indeferiu nove recursos interpostos pelo Poder Público contra 
decisões judiciais que determinaram ao Sistema Único de Saúde (SUS) o fornecimento de remédios de alto 
custo ou tratamentos não oferecidos pelo sistema a pacientes de doenças graves que recorreram à Justiça. 
Com esse resultado, essas pessoas ganharam o direito de receber os medicamentos ou tratamentos pedidos 
pela via judicial. 

 O Min. Gilmar Mendes foi o relator das Suspensões de Tutela (STA) 175, 211 e 278; das Suspensões de 
Segurança 3724, 2944, 2361, 3345 e 3355; e da Suspensão de Liminar (SL) 47. Em voto na STA AgR/CE 
175, que tratava de fornecimento de medicamento de alto custo, sem regulamentação no âmbito 
administrativo, o Min. Gilmar Mendes deixou claro que “[...] apesar da responsabilidade dos entes da 
Federação em matéria de direito à saúde suscitar questões delicadas, a decisão impugnada pelo pedido de 
suspensão, ao determinar a responsabilidade da União no fornecimento do tratamento pretendido, segue as 
normas constitucionais que fixaram a competência comum (art. 23, II, da CF), a Lei Federal n. 8.080/90 (art. 
7º, XI) e a jurisprudência desta Corte. Entendo, pois, que a determinação para que a União arque com as 
despesas do tratamento não configura grave lesão à ordem pública”. 

 A questão relacionada ao fornecimento de medicamento de alto custo foi reconhecida como de repercussão 
geral, no RE 566.471/RN (Rel. Marco Aurélio), até a presente data, não foi julgado pelo STF e conta com a 
seguinte ementa: “SAÚDE – ASSISTÊNCIA – MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO – FORNECIMENTO. 
Possui repercussão geral controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medicamento de 
alto custo”. 

621  Foi veiculada notícia no site do STJ, na qual se verifica que “[...] o ministro Cesar Asfor Rocha, encaminhou 
com urgência ao Supremo Tribunal Federal (STF) pedido do Estado da Bahia e do Município de Camacan 
para suspender a entrega de medicamento Naglazyme para duas crianças do estado. Os entes estatais estão 
obrigados, por determinação da 2.ª Vara Cível e Fazenda Pública da Comarca de Camacan, a fornecer terapia 
de reposição enzimática mediante a compra do medicamento em quantidade suficiente para o atendimento” 
(Disponível em: <http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93995>, 
acesso em: 12 out. 2013). 
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não são previstos nos protocolos do Ministério da Saúde,622 os que não podem ainda ser 

comercializados no Brasil) deve ser fornecido gratuitamente pelo Poder Público.623 E, mais, o 

direito à saúde também deve abranger a obrigação de fornecimento gratuito de insumos 

(insulina, agulhas descartáveis), tratamento domiciliar (aparelho CPAP para distúrbios do 

sono), próteses, cadeiras de rodas, e até mesmo fraldas (para adultos e crianças com 

problemas mentais, ou que não podem se locomover)?624  

São estas algumas das questões relacionadas ao direito à saúde – fornecimento de 

medicamentos – que são veiculadas em ações que envolvem conflitos de massa, e que, nada 

obstante adentrarem em seara de políticas públicas, estão sendo enfrentadas pelo Poder 

Judiciário nacional e precisam ser uniformizadas. 

Diante do exposto, a jurisprudência resultante da solução de litígios (individuais 

ou coletivos) que germinaram de conflitos de massa reclama técnicas de uniformização que 

atentem às circunstâncias peculiares às causas envolvidas. Isso porque, como observa José 

Roberto dos Santos Bedaque,  

a técnica constitui fator essencial à ideia de processo. Concebido este como 
instrumento de que a função jurisdicional do Estado se serve para colocar 
fim às crises existentes no plano do direito material, necessário regular a 

 
                                                           
622  Quanto a essa questão, pende de julgamento o REsp 1.102.457/RJ (Rel. Min. Benedito Gonçalves), afetado 

como recurso representativo nos termos do art. 543-C do CPC, que decidirá a respeito da obrigação de o ente 
público fornecer medicamentos que não estejam previstos no Programa de Medicamentos Excepcionais 
(Portaria n. 2.577/2006 do Ministério da Saúde). 

623  No julgamento por maioria da RMS 24.197/PR, a 1.a Turma do Superior Tribunal de Justiça (DJe 
24.08.2010) determinou o fornecimento do medicamento Interferon Peguilado Alfa-2A ou Alfa-2B, de 
maneira contínua, a portador de hepatite crônica pelo vírus “c”, no período necessário ao seu tratamento. 
Destacou o Min. Luiz Fux, em seu voto, que a recusa de fornecimento do medicamento solicitado pelo 
paciente, em razão de regulamentos administrativos, não pode ser aceita. O jurisdicionado é portador de vírus 
com genótipo 3a, e a Portaria n. 863/2002 do Ministério da Saúde, que institui o Protocolo Clínico de 
Diretrizes Terapêuticas, exige que o medicamento seja fornecido apenas para portadores de hepatite C do 
genótipo 1, porém esse não deve ser o entrave para o fornecimento de medicamentos, ainda que o paciente 
não preencha os requisitos previstos no Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde. 

624  RE 626.382 AgR-RS, rel. Min. Rosa Weber, DJe 11.09.2013: 
 “DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE FRALDAS 

DESCARTÁVEIS. IMPRESCINDIBILIDADE. DECISÃO EM SENTIDO DIVERSO DEPENDENTE DA 
REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO REGIONAL. AS RAZÕES 
DO AGRAVO REGIMENTAL NÃO SÃO APTAS A INFIRMAR OS FUNDAMENTOS QUE 
LASTREARAM A DECISÃO AGRAVADA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 
EM 21.01.2010. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido da responsabilidade solidária dos entes 
federativos quanto ao fornecimento de medicamentos pelo Estado, podendo o requerente pleiteá-los de 
qualquer um deles – União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. As razões do agravo regimental não são 
aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à 
reelaboração da moldura fática constante do acórdão recorrido, a inviabilizar o trânsito do recurso 
extraordinário. Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido”. 

 Sobre essa questão, houve o reconhecimento de repercussão geral no RE 668.722. 
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maneira como ele opera. É fundamental que o instrumento atue segundo 
técnica adequada e apta a possibilitar que os fins sejam atingidos. Essa é a 
função das formas e formalidades processuais, cuja razão de ser encontra 
explicação fundamentalmente em fatores externos ao próprio processo.625 

Assim, a técnica adequada para a uniformização de decisões proferidas em tais 

causas deve considerar o dado quantitativo expressivo que estas representam ao cenário 

judiciário nacional, bem como a preservação do princípio da igualdade a todos os casos 

idênticos e similares, nelas deduzidos, ante a origem comum das pretensões. A técnica 

adotada deve ser hábil o bastante para paralisar ou desgastar a disseminação de decisões com 

conteúdos divergentes, proferidas nos múltiplos casos idênticos ou semelhantes, afastando o 

tratamento desigual dispensado aos casos concretos, e gerando a necessária segurança 

jurídica. Ao mesmo tempo, essa técnica deve proporcionar condições de decidibilidade aos 

casos subsequentes, e promover, consequentemente, uma melhor operacionalidade, harmonia 

e coerência ao sistema jurídico.626 

A técnica específica à uniformização de jurisprudência de litígios de massa, 

destinada aos Tribunais Superiores, é a da correção de divergência por meio dos recursos 

especiais e recursos extraordinários repetitivos, prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, 

respectivamente. Por meio dessa técnica, é realizada a análise da similitude, para fins de 

uniformização, que se assenta na identidade absoluta dos casos em cotejo.627 

No tocante às decisões referentes aos conflitos individuais ou esparsos, como já 

afirmado, também devem ter o entendimento jurisprudencial uniformizado. Ainda que essas 

decisões não representem número altamente significativo no universo do Poder Judiciário 

nacional, porque não há grande repetição desses fatos no mundo empírico, a jurisprudência 

dos Tribunais Superiores deve alcançar o estágio da uniformização, para que a intelecção 

uníssona seja incorporada à norma, em cumprimento aos princípios e ideais constitucionais 

dantes ventilados. 

 
                                                           
625  Efetividade do processo e técnica processual, p. 26. 
626  Fábio Victor da Fonte Monnerat analisa as técnicas de uniformização de jurisprudência sob o aspecto de 

serem meios de aceleração de procedimento, haja vista que podem estes ser abreviados se suprimidos 
incidentes ou atividade processuais que têm por objetivo discutir algo já discutido ou apreciado e 
consolidado pelos Tribunais Superiores. Desse modo, especialmente quanto às demandas que possam ser 
coletivizadas, as técnicas de uniformização podem também ter por objetivo a aceleração dos procedimentos, 
promovendo a atividade jurisdicional uniforme e em tempo razoável (A jurisprudência uniformizada como 
estratégia de aceleração do procedimento, p. 343). 

627  Teresa Arruda Alvim Wambier, Precedentes e evolução do direito, p. 63. 
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Como visto, esses conflitos não necessariamente têm a mesma origem e não se 

repetem com a frequência com que se sucedem os conflitos de massa. Mas pode ocorrer que, 

entre as causas que geraram decisões discrepantes, os Tribunais Superiores constatem haver 

identidade absoluta entre elas, que as deva conduzir à necessária uniformização. 

Em outras circunstâncias, a análise comparativa entre as causas pode ser ainda 

mais complexa, ante a ausência de identidade absoluta entre elas. É justamente nos conflitos 

esparsos que, nada obstante a ausência de similitude absoluta entre os fatos e a questão 

jurídica, pode ser vislumbrada a identidade essencial entre as causas, análise esta que pode 

culminar em ser afastada a indesejada divergência da jurisprudência. 

Os recursos excepcionais (recurso especial, recurso extraordinário e embargos de 

divergência) são os instrumentos por meio dos quais os Tribunais Superiores efetivam suas 

funções nomofilática, uniformizadora e paradigmática. Tais técnicas de uniformização de 

jurisprudência devem considerar tanto a identidade absoluta como a identidade essencial 

entre as causas, pois delas se pode extrair o maior rendimento possível, na efetivação do 

objetivo a ser atingido: superar a divergência do conteúdo das decisões judiciais, na busca de 

harmonia, coerência e segurança jurídica que delas espera toda a sociedade. 

4.3 As formas processuais das técnicas de uniformização da jurisprudência  

Apontados os critérios que podem ser levados em consideração quando do cotejo 

de decisões, objetivando a uniformização da jurisprudência, bem como os tipos de conflitos 

que podem estar insertos nos casos concretos sujeitos à fixação de entendimento harmônico, 

compete-nos analisar as formas e os mecanismos processuais628 relacionados às técnicas 

dispostas no ordenamento jurídico, aos Tribunais Superiores, para a efetivação desse 

mister.629 

 
                                                           
628  Ensina Carlos Alberto Alvaro de Oliveira que “a forma em sentido estrito é o invólucro do ato processual, a 

maneira como deve este se exteriorizar; cuida-se portanto do conjunto de signos pelos quais a vontade se 
manifesta e dos requisitos a serem observados na sua celebração” (Do formalismo no processo civil, p. 26.) 

629  Cumpre-nos advertir que não serão tratados detalhadamente os procedimentos das técnicas de uniformização 
de jurisprudência, eis que estes extrapolam o objetivo da tese ora apresentada. 
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Segundo Barbosa Moreira, o sistema jurídico pode conter dois tipos básicos de 

técnicas voltadas à uniformização da jurisprudência: a da prevenção e a da correção da 

desarmonia das teses jurídicas.630 

De acordo com essa classificação, adotada no presente estudo, a técnica da 

prevenção tem por objetivo a fixação da tese antes de ser configurado o dissídio 

jurisprudencial, evitando-se o risco de serem proferidas decisões divergentes.  

A técnica da correção, diferentemente, é destinada para as situações nas quais a 

divergência já está instaurada, e possibilita uma via para a revisão do julgado que se encontra 

em desacordo com o que foi assentado como tese a ser seguida. 

Comenta Barbosa Moreira que a conveniência de ser adotada uma ou outra técnica 

de uniformização – ou até mesmo os dois expedientes – é de política legislativa, e que o 

direito brasileiro tem-se valido de ambas as técnicas, simultaneamente.631  

Com efeito, o sistema jurídico atual conta com ambas as técnicas destinadas à 

fixação de teses jurídicas, objetivando não apenas rever, mas também evitar decisões 

divergentes, ou até mesmo contraditórias, sobre questões de direito semelhantes, senão 

idênticas, num mesmo período histórico. 

A técnica de meios corretivos pressupõe que o dissídio já exista, que esteja 

insculpido em ações que receberam duas ou mais decisões judiciais e que continuam 

tramitando. A técnica de correção possibilita a revisão do julgado e sua reforma em 

conformidade com a tese jurídica considerada adequada e correta. Essa técnica, em nosso 

ordenamento jurídico, transparece, em regra, no sistema recursal.  

A técnica preventiva, por sua vez, visa a evitar que o dissídio se instaure, 

entabulando expedientes que podem impor, de maneira vinculativa, a interpretação 

apresentada pelo Tribunal, como ocorre com a súmula vinculante; ou de maneira integradora, 

como as súmulas e a uniformização de jurisprudência. 

A técnica de correção é manipulada pelo legislador, especialmente para fins de 

uniformização da interpretação de determinado texto normativo, para todo o território 

 
                                                           
630  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 5. 
631  Idem, ibidem, p. 5. 
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nacional, quanto ao recurso extraordinário, ao recurso especial e aos embargos de 

divergência, por serem recursos cíveis de competência das Cortes Superiores federais, cujas 

respectivas decisões têm abrangência federal.  

A técnica de prevenção foi empregada pelo legislador na elaboração de 

instrumentos que permitam aos tribunais – e aqui, não apenas os Tribunais Superiores, mas 

todos os tribunais estaduais e federais – produzir textos interpretativos de normas do sistema 

jurídico, de modo desvinculado das ações que estejam em trâmite, que sirvam como padrões 

para entendimento prospectivo e, por conseguinte, para aplicação pelos órgãos fracionados do 

próprio tribunal ou pelos órgãos hierarquicamente inferiores. Esses instrumentos são, em 

especial, a uniformização de jurisprudência, as súmulas e as súmulas vinculantes. 

Os instrumentos inspirados e criados com base em ambas as técnicas de 

uniformização, uma vez utilizados, geram resultados com diferentes implicações e 

consequências de ordem prática e jurídica, podendo deles emanar um julgado que 

simplesmente reconhece que a decisão recorrida não adotou a adequada interpretação de certa 

norma, e assim, por consequência, é ela modificada, como na hipótese de provimento de um 

recurso especial ou recurso extraordinário, que versem sobre matéria não repetitiva.  

Por outro lado, poderá das técnicas uniformizantes advir até mesmo um texto 

interpretativo de observância obrigatória a todos os operadores que atuam no Poder Judiciário 

(partes, advogados, juízes e outros) e mesmo fora dele, como ocorre com a súmula vinculante.  

Diante dessa ampla escala de gradação de efeitos que incidem quando da 

utilização dos instrumentos de uniformização de jurisprudência, bem como das diversas 

consequências de seu uso pelo Poder Judiciário, serão eles analisados individualmente, nos 

itens que seguem. 

4.4 As técnicas de correção da divergência – os recursos para o STJ/STF 

Os recursos podem ser instrumentos de correção de divergência jurisprudencial, 

como técnica de dissipação, ou, ao menos, de controle da desarmonia estampada em decisões 

judiciais discordantes.  
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As técnicas de correção voltadas à uniformização da jurisprudência, mediante os 

recursos dirigidos aos Tribunais Superiores, estão contidas no recurso extraordinário, no 

recurso especial e nos embargos de divergência. Como anteriormente referido, esses recursos 

são meios de impugnação pelos quais o jurisdicionado pode alçar os Tribunais Superiores – 

cujas decisões têm repercussão, lato sensu, em âmbito nacional – e, por isso, têm por 

característica a aptidão de fixar a uniformidade de interpretação de normas, pelos órgãos de 

cúpula do Poder Judiciário brasileiro. 

Como em todos os recursos, a iniciativa de provocação dos Tribunais Superiores, 

para concretizar a correção de decisões fundamentadas em interpretação que afronte uma lei 

federal ou a Constituição Federal, é fundamentalmente das partes envolvidas em um processo. 

Diante de uma decisão exarada pelo Tribunal local (Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional 

Federal, ou em algumas hipóteses, Câmaras Recursais de Juizados Especiais Cíveis), a parte 

sucumbente (e, em algumas circunstâncias, também o Ministério Público, o terceiro 

interessado e mesmo o assistente simples) tem interesse na revisão (reforma ou cassação) do 

julgado, que pode ser efetivada por intermédio do recurso extraordinário ou do recurso 

especial, ou mesmo, em se tratando de decisão dos órgãos fracionários do STF ou STJ, pelos 

embargos de divergência.  

O interesse recursal advém da simples circunstância de que a parte pode, mediante 

esse instrumento, objetivar uma situação fática melhor do que a alcançada com a decisão 

impugnada.632 

Para a parte recorrente, a função corretiva da divergência jurisprudencial dos 

recursos é absolutamente indiferente, pois o recorrente visa tão somente ao reconhecimento de 

seu direito subjetivo, contido em pretensão ou em defesa que tem intenção que prevaleça. Tal 

constatação é consequência inerente ao próprio conceito de recurso, uma vez que este é meio 

de impugnação de decisão levado a efeito pela parte, na busca de um benefício próprio, e de 

mais ninguém. 

De acordo com a conhecida definição de Barbosa Moreira, recurso é o  

 
                                                           
632  Esclarece Barbosa Moreira que o interesse em recorrer resulta da conjugação de dois fatores: “[...] de um 

lado, é preciso que o recorrente possa esperar, da interposição do recurso, a consecução de um resultado a 
que corresponda situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, do que a emergente da decisão recorrida; 
de outro lado, que lhe seja necessário usar o recurso para alcançar tal vantagem” (Comentários ao Código de 
Processo Civil, v. 5, p. 298).  
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[...] remédio voluntário idôneo a ensejar, dentro do mesmo processo, a 
reforma, a invalidação, o esclarecimento ou a integração de decisão judicial 
que se impugna. Atente-se bem: dentro do mesmo processo, não 
necessariamente dos mesmos autos.633 

Em especial, com relação aos objetivos de reforma e invalidação, os recursos são 

o instrumento pelo qual a parte, que não obteve tudo o que poderia ter conseguido com o 

pronunciamento jurisdicional, expressa seu inconformismo e expõe pretensão ao órgão ad 

quem, de ser alterada a decisão que lhe foi desfavorável. Por serem instrumentos colocados à 

disposição da parte, os recursos são vistos como prolongamento do direito de ação e, nessa 

medida, têm – ou parecem ter – como fim precípuo o de atender ao interesse da parte 

recorrente. 

Com efeito, parece ser consequência lógica da conceituação de recurso que o 

maior interessado em seu julgamento e, por certo, em seu provimento, seja o recorrente, que, 

no ato impugnativo, defende a pretensão ou defesa deduzidas, esperando o reconhecimento do 

direito que alega ter.  

Todavia, nosso sistema jurídico alberga recursos cujo objetivo primordial não é o 

de apenas veicular tutela do direito subjetivo do recorrente, mas do direito objetivo posto em 

pauta no específico processo em que foi interposto.634 Tais recursos, denominados recursos 

excepcionais ou extraordinários “lato sensu”,635 têm, diante do sistema jurídico, a função 

principal de tutelar o direito objetivo, e, somente em segundo plano, buscam a tutela do 

 
                                                           
633  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 233. 
634  A doutrina aponta uma classificação dos recursos em ordinários e extraordinários, tendo por base o critério 

segundo o qual aqueles buscam a correção da decisão para afastar a ofensa ao direito subjetivo da parte, 
enquanto estes têm por finalidade salvaguardar o próprio direito objetivo. Questionando-se quanto a essa 
classificação, Teresa Arruda Alvim Wabier conclui que “a única explicação para o sentido desta distinção é a 
seguinte: o direito objetivo é composto das soluções normativas previstas em tese, ao passo que o direito 
subjetivo é a solução normativa incorporada à situação circunstancializada de algum sujeito de direitos. O 
que se pode, então, entender é que a ofensa ao direito objetivo é mais perniciosa porque potencialmente 
implica ou pode implicar uma pluralização das ofensas a direitos subjetivos que seriam decorrentes da regra 
violada, cuja eficácia fica já em tese comprometida” (Recurso especial, recurso extraordinário e ação 
rescisória, p. 247). 

635  Pedro Miranda de Oliveira aponta como características dos recursos extraordinários lato sensu: forma rígida, 
competência dos Tribunais Superiores, sujeitam-se a requisitos específicos de admissibilidade, 
fundamentação vinculada, fundamentos exclusivamente de questões de direito (não comportam discussão 
sobre fatos ou provas). Esses recursos, enfim, não se prestam a fazerem justiça em caso concreto (Recurso 
extraordinário e requisito da repercussão geral, p. 89). 
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interesse particular do recorrente, que pode ser perseguidos, com a eventual correção de 

decisão contrária mediante os recursos ordinários.636  

Segundo Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini,  

nos recursos ordinários, pretende a parte ver reapreciado pelo Poder 
Judiciário um direito seu, subjetivo. Avulta, nesses recursos, a situação 
concreta e específica de um direito que teria sido violado, e cuja reparação, 
lato sensu, foi pleiteada. Nos recursos extraordinários, esse objetivo não é 
atingido, senão indiretamente. O que se tutela por meio desse tipo de 
recurso é o sistema jurídico ou, em outras palavras, o direito objetivo. 
Desempenha papel bastante importante na formulação desses recursos a 
demonstração de que, se mantida a decisão, corre risco a integridade do 
sistema, já que, por exemplo, determinada norma do Código Civil teria sido 
desrespeitada.637 

A doutrina, de modo geral, classifica como recursos excepcionais o recurso 

extraordinário e o recurso especial, eis que são recursos criados pelo legislador constituinte 

com a vocação primordial de correção das decisões dos tribunais hierarquicamente inferiores 

que afrontem, respectivamente, a Constituição Federal e as leis federais. São instrumentos 

disponibilizados às partes para que os Tribunais Superiores possam extrair decisões que 

estejam em desconformidade com a sistemática constitucional e infraconstitucional federal 

brasileira, preservando a inteireza do sistema positivo federal. 

Nesse sentido, pode-se reconhecer nesses recursos a aptidão para a recondução de 

decisões dos tribunais locais e federais à interpretação que reconhecem as Cortes Superiores 

como sendo aquela que deva prevalecer. Com o julgamento em sequência de alguns recursos 

extraordinários e especiais acerca de determinada questio juris, as Cortes Superiores 

estabelecem (ou, ao menos deveriam, estabelecer) um padrão interpretativo e, assim, indicar 

qual o mais adequado entendimento acerca de determinada norma. 

Mas é importante notar que os tribunais brasileiros, inclusive os tribunais federais 

(Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Superior Tribunal Militar, Superior 

Tribunal Eleitoral e Superior Tribunal Trabalhista), são Cortes de revisão e, nessa medida, ao 

 
                                                           
636  Em que pesem os comentários de Barbosa Moreira, no sentido de retirar qualquer relevância teórica ou 

prática a essa classificação, uma vez que ressalta haver “flutuação dos critérios doutrinariamente sugeridos 
para fundá-la”, utilizaremos essa reconhecida indicação, eis que aponta para características estruturais dos 
recursos extraordinário e especial, como acima referido (Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 
255). 

637  Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini, Curso avançado de processo civil, p. 623. 
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acolherem a impugnação apresentada pelo recorrente, não apenas lhe dão razão e cassam a 

decisão recorrida, como também, em ato contínuo, rejulgam a causa e, por conseguinte, 

proferem uma nova decisão.638  

Diante dessa característica própria de nossos Tribunais Superiores, a decisão 

proferida no julgamento de um recurso pode vir a apresentar uma nova e diferente decisão da 

matéria impugnada, substituindo a decisão recorrida, e, consequentemente, apresentando 

interpretação que, em virtude do superior grau de jurisdição, sobrepõe-se àquela. 

Há, todavia, um efeito indesejável, mas inevitável, decorrente dessa técnica de 

correção, como bem observa Barbosa Moreira:  

[...] diante de divergência já ocorrida, o máximo que se pode fazer é 
corrigir a decisão anterior, quando se considere verdadeira a tese jurídica 
diferente, adotada noutra decisão anterior; não, porém, corrigir a decisão 
anterior, quando se considere verdadeira a tese jurídica diferente, adotada 
na decisão sob exame; nesta segunda hipótese, a uniformização é 
impraticável.639 

 
                                                           
638  Em países de civil law, e mesmo de common law, há órgãos colegiados jurisdicionais que têm por função 

apontar o erro da decisão recorrida, cassando-a e devolvendo a causa para novo julgamento por outro órgão. 
Esses tribunais, denominados Cortes de Cassação, não rejulgam a causa, pois limitam-se a julgar se a decisão 
merece ou não ser extirpada do sistema jurídico. Se merecer, não será a Corte de Cassação que realizará o 
novo rejulgamento da causa. 

 Comenta Eduardo Oteiza: “Geralmente se denomina Corte de Cassação àquela a que se outorga competência 
para dar a interpretação final sobre o alcance de um conteúdo normativo. Ainda que o termo Corte de 
Cassação se encontre profundamente arraigado na tradição do civil law, que a vincula à ideia de um Tribunal 
encarregado de dar certa uniformidade ao direito, preferi não me referir à cassação, dado que este vocábulo 
leva em conta, fundamentalmente, a ideia de correção, ao derivar do latim cassus, em vão, nulo, e o verbo 
cassare refere à ação de anular, ab-rogar, derrogar. A ideia que tento apresentar sublinha a importância de se 
pensar em Cortes que possam ajudar a dar clareza à interpretação do direito e conciliem as necessidades de 
uniformidade e de flexibilidade, sem descuidar a necessidade de contar com vias de controle sobre a justiça 
do decidido num caso concreto, com um valor exemplificador para sentenças futuras. A correção, anulação 
ou ab-rogação restringem a análise à decisão do caso concreto. O aludir às Cortes nos permite tratar o 
problema de uma perspectiva mais ampla, que não fique reduzida à emenda do erro judicial. 

 Por outra parte, o aludir só a Cortes colocadas no topo do sistema possibilita também referir às Cortes 
Supremas e aos Tribunais Constitucionais. Ainda que aos modelos clássicos de Cortes de Cassação, Cortes 
Supremas e Cortes Constitucionais atribuam-se competências diversas, é possível encontrar, como nota 
comum a todas elas, o caráter de intérprete final de conteúdos normativos. A preocupação que entendo que 
deve ser destacada é a finalidade pública das Cortes, na tarefa de dar consistência ao ordenamento jurídico, 
ao resolver adequadamente a tensão entre previsibilidade e permeabilidade dos ajustes. 

 Ao mesmo tempo, o sistema deveria prever soluções excepcionais para os casos nos quais existam erros 
manifestos sobre a apreciação dos fatos e a prova, que podem ser repetidos em outros processos. O controle 
sobre a motivação da decisão em casos excepcionais pode servir de exemplo para futuras decisões. Trata-se 
de obter um equilíbrio adequado entre um grau de revisão efetivo que não sacrifique o controle sobre os 
juízos de mérito e o fortalecimento de um Corte, com capacidade para harmonizar os conteúdos normativos” 
(A função das Cortes Supremas na América Latina. História, paradigmas, modelos, contradições e 
perspectivas, p. 181)  

639  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 6. 
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Assim, os recursos excepcionais possibilitam a correção da decisão impugnada, 

afastando a interpretação do órgão a quo, que ampara o julgado recorrido, para fazer 

prevalecer o entendimento do órgão superior que se apresenta como aquele que representa a 

melhor inteligência a ser extraída do sistema normativo. Ao realizar o julgamento do recurso, 

os tribunais conduzem o conjunto de decisões para o sentido que deve tomar a interpretação 

de determinada norma, a fim de que, ultrapassada a necessária dialeticidade inerente ao 

discurso jurídico, amadureça uma interpretação que prepondere sobre as demais, e passe a ser 

o norte para orientar o comportamento dos jurisdicionados. 

No presente estudo, limitaremo-nos à análise dos recursos excepcionais, cujos 

julgamentos fazem nascer um rol de decisões que indica, ou ao menos deveria indicar, a 

interpretação considerada correta pelos Tribunais Superiores de nosso país.  

Isso porque, são os julgados proferidos nos recursos excepcionais os que apontam 

para a fixação da uniformidade da jurisprudência que deve nortear a interpretação dos demais 

órgãos judicantes. Essa é, aliás, uma das funções, senão a mais importante delas, do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

4.4.1 O recurso extraordinário – a técnica de uniformização das questões constitucionais 

O recurso extraordinário foi concebido como instrumento posto à disposição do 

jurisdicionado, nos casos concretos, para denunciar violações à Constituição Federal (e, antes 

de 1988, também às normas infraconstitucionais federais), apresentadas em decisões 

proferidas em primeiro e segundos graus de jurisdição. 

Trata-se de recurso que, como visto, integra o sistema jurídico brasileiro desde o 

ano de 1891, tendo passado, certamente, por várias alterações estruturais ao longo de sua 

existência.640  

 
                                                           
640  A Constituição Federal de 1891 já o acolhia, porém sob a designação de recurso inominado. A Carta de 1936 

substituiu essa denominação por recurso extraordinário, até hoje adotada. Desde 1891, o recurso 
extraordinário foi disciplinado em todas as Constituições Federais, o que lhe conferiu o posto de recurso 
constitucional, a ser tratado pelo direito constitucional processual (Alcides de Mendoça Lima, O recurso 
extraordinário na Constituição Federal de 1988, p. 327 e ss.) 

 A atual Constituição Federal regulamenta, no art. 102, III, o cabimento do recurso extraordinário: 
 “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
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Porém, desde seu surgimento, até os dias de hoje, o recurso extraordinário tem sua 

estrutura diretamente relacionada ao mecanismo de controle judicial “difuso” de 

constitucionalidade, que é afeto a todos os juízes, de todos os graus de jurisdição, em toda e 

qualquer causa, em nosso sistema jurídico.  

Segundo esclarece Mauro Cappelletti, trata-se de mecanismo muito coerente e de 

extrema simplicidade: se a função de todos os juízes é a de interpretar as leis, aplicando-as aos 

casos concretos, devem fazer prevalecer sempre a Constituição perante uma norma ordinária 

contrastante, razão pela qual “[...] todos os órgãos judiciários, inferiores ou superiores, 

federais ou estaduais, têm, como foi dito, o poder e o dever de não aplicar leis 

inconstitucionais aos casos concretos submetidos a seu julgamento”.641 

O controle difuso de constitucionalidade autoriza a todos os juízes a não aplicação 

de determinada norma, porque inconstitucional, em certo caso concreto, sem que haja 

necessidade de procedimento especial, observando-se simplesmente o iter normal do 

processo, em especial, o dos recursos cabíveis à impugnação das decisões que não observam a 

Constituição Federal.642  

Trata-se de mecanismo que concretiza os princípios do devido processo legal, da 

ampla defesa e do contraditório, efetivando o direito fundamental do jurisdicionado de, em 

seu caso específico, poder valer-se de instrumento processual que evita que uma decisão 

prevaleça eivada de inconstitucionalidade.643  

 
                                                           
 [...] 
 III – julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a 

decisão recorrida: 
 a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
 b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
 c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 
 d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Incluída pela Emenda Constitucional n. 45, de 

2004)”.  
641  O controle judicial de constitucionalidade das leis no direito comparado, p. 76-77. 
 O autor comenta que esse mecanismo, também denominado método “americano” de controle de 

constitucionalidade, foi precisado em uma famosa sentença, de 1803, redigida por John Marshall, no caso 
Marbury versus Madison (p. 75). 

642  Como esclarece Lenio Luiz Streck, o controle difuso de constitucionalidade permite que, no curso de 
qualquer ação, seja suscitada a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo, por qualquer das partes, pelo 
Ministério Público, ou mesmo de ofício. Ao reconhecer a inconstitucionalidade, porém, o juiz não a declara, 
apenas deixa de aplicá-la (Jurisdição constitucional e decisão jurídica, p. 307). 

643  Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, Constituição Federal comentada e legislação constitucional, 
p. 576. 
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Também denominado controle de constitucionalidade por via de exceção, no dizer 

de José Afonso da Silva, ocorre em qualquer litígio, qualquer processo, e o lesado por uma lei 

ou ato inconstitucional não o ataca diretamente, mas como matéria de sustentação de sua 

pretensão ou de sua defesa.644 A inconstitucionalidade de determinado texto normativo é 

analisada incidentalmente em qualquer ação e, por conseguinte, representa uma questão 

prejudicial ao exame da pretensão deduzida. 

Insta observar que nos órgãos colegiados de segundo grau (Tribunais de Justiça 

dos Estados e Tribunais Regionais Federais) o controle difuso deve seguir o procedimento 

determinado no art. 97 da CF, e regulamentado nos arts. 480 a 482 do CPC, com a instauração 

do incidente de inconstitucionalidade. Essa regra, denominada, pela doutrina, reserva de 

plenário, impõe que, no julgamento de qualquer causa, por órgão fracionário de tribunal, em 

que for arguida a inconstitucionalidade incidenter tantum, o relator deve submetê-la à Turma 

ou Câmara competente para julgar o processo. Acolhido o incidente, ao Plenário caberá a 

pronúncia sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade. Realizado o exame da 

arguição da inconstitucionalidade, o órgão fracionário deve decidir o caso concreto, à vista do 

assentado pelo Plenário.645  

Esgotados os recursos ordinários, e subsistindo, em tese, a violação à Constituição 

Federal, caberá à parte provocar o Supremo Tribunal Federal, por intermédio do recurso 

extraordinário, para que efetive o controle da constitucionalidade, no caso específico. Como 

bem ressalta Fábio Victor da Fonte Monnerat,  

[...] a possibilidade de os magistrados de primeiro e segundo graus 
verificarem a compatibilidade entre normas infraconstitucionais e o texto da 
Constituição Federal, em princípio abarcada pelo livre convencimento 
motivado, é limitada pelo posicionamento do STF sobre a 
constitucionalidade do dispositivo.646  

 
                                                           
644  O constitucionalismo brasileiro: evolução institucional, p. 130. 
645  A arguição pode ser rejeitada, no órgão fracionário, segundo Gilmar Ferreira Mendes, porque: “a) a questão 

há de envolver ato de natureza normativa a ser aplicado à decisão da causa, devendo ser rejeitada a arguição 
de inconstitucionalidade de ato que não tenha natureza normativa ou não seja oriundo do Poder Público; b) a 
questão de inconstitucionalidade há de ser relevante para o julgamento da causa, afigurando-se ‘inadmissível 
a arguição impertinente, relativa a lei ou a outro ato normativo de que não dependa a decisão sobre o recurso 
ou a causa; c) a arguição será improcedente, se o órgão fracionário, pela maioria de seus membros, rejeitar a 
alegação de desconformidade da lei com a norma constitucional” (O controle incidental de normas no direito 
brasileiro, p. 625). 

646  A jurisprudência uniformizada como estratégia de aceleração do procedimento, p. 387. 
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Cumpre salientar que o mesmo se dá quanto à possibilidade de os juízos dos graus 

ordinários de jurisdição concretizarem normas constitucionais que não tenham 

regulamentação por preceito infraconstitucional. 

Portanto, o Supremo Tribunal Federal – órgão máximo do Judiciário brasileiro 

competente para dizer sobre a constitucionalidade – quando do julgamento do recurso 

extraordinário exerce o controle difuso, para o caso concreto em julgamento. Ao proclamar a 

inconstitucionalidade da norma, realiza análise de questão prejudicial e de modo incidental, 

deixando de aplicá-la apenas ao litígio em julgamento, assim como podem e devem fazer 

todos os demais juízes. O recurso extraordinário é, nessa medida, o mecanismo típico de 

revisão de decisões com o objetivo central de controle da constitucionalidade ao caso 

concreto. 

Expõe Mauro Cappelletti que, no controle difuso da constitucionalidade, “[...] há 

pura e simples não aplicação da lei naquele dado caso concreto”.647 Com efeito, pode ocorrer 

que o STF declare, incidentalmente, a inconstitucionalidade de certa norma e, por 

conseguinte, deixe de aplicá-la, mas também pode, no julgamento do recurso extraordinário, 

realizar a escolha da interpretação da norma que não conflita com a Constituição Federal. Em 

ambas as hipóteses, os efeitos do controle difuso se restringem às partes do processo, e apenas 

com relação ao caso concreto específico no qual se deu a declaração de inconstitucionalidade. 

Deve-se destacar que o modelo de controle difuso da constitucionalidade, entre 

nós desde a República, deixou de ser enfatizado na Constituição de 1988, na qual foi realçado 

o modelo de controle concentrado, mediante controle abstrato das normas, pelos institutos da 

ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade.648  

O nosso sistema jurídico apresenta, portanto, modelo misto de controle de 

constitucionalidade, o que lhe imprime um dos mais complexos e completos sistemas de 

fiscalização da Constituição Federal.649-650 

 
                                                           
647  O controle judicial de constitucionalidade das leis no direito comparado, p. 82. 
648  Até a Constituição Federal de 1988 conviviam ambos os modelos de controle, ou seja, já existia no sistema 

jurídico brasileiro o modelo misto ou híbrido. Porém, o monopólio de legitimidade ativa para a ação direta de 
inconstitucionalidade era do Procurador-Geral da República, sendo, portanto, uma ação absolutamente 
restrita e dependente do único possível autor. Com a Carta de 1988, houve a ampliação dos entes legitimados 
e, assim, a ação direta de controle da constitucionalidade foi fortalecida.  

649  Ensina Ada Pellegrini Grinover que “[...] o controle da constitucionalidade, no Brasil, se exerce em duas 
modalidades, sobre as quais, ainda em 1958, magistralmente escrevia Alfredo Buzaid: 
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A ação direta de inconstitucionalidade é ação de competência originária do 

Supremo Tribunal Federal, e visa a declarar inconstitucional lei ou ato normativo federal ou 

estadual, contestado em face da Constituição Federal. Tem como causa de pedir a 

inconstitucionalidade da norma, e o efeito da declaração é vinculante, erga omnes e independe 

de qualquer outra providência.651 Nada obstante as críticas lançadas à ação declaratória de 

constitucionalidade,652 esta também é ação prevista na Constituição Federal,653 de 

competência originária do STF, que tem por objetivo garantir que a constitucionalidade de lei 

ou ato normativo federal não seja questionada por outras ações. 

Em suma, o julgamento de procedência da ação direta de inconstitucionalidade 

declara, em abstrato, a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo, retirando seus efeitos 

com relação a todos, de forma modo vinculante, porque a coisa julgada recai erga omnes. O 

mesmo efeito é resultante da decisão da ação declaratória de constitucionalidade, como ensina 

Ada Pellegrini Grinover, ao afirmar que é esta uma ação “[...] simétrica à ação direta de 

inconstitucionalidade, com eficácia erga omnes da coisa julgada que, tanto num como noutro 

caso, decorre diretamente da sentença”.654 

 
                                                           
 a) pelo controle difuso, no processo comum, quando a parte alega, como fundamento da ação ou da defesa, a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo: esta arguição é feita incidenter tantum e constitui sempre 
questão prejudicial; 

 b) pelo sistema concentrado, por meio de ação direta, intentada pelos legitimados pela Constituição, em que 
o objetivo próprio do processo é a declaração da inconstitucionalidade. 

 Se a declaração da inconstitucionalidade ocorre incidentemente, pela acolhida da questão prejudicial que é 
fundamento do pedido ou da defesa, a decisão não tem autoridade de coisa julgada, nem se projeta – mesmo 
inter partes – fora do processo no qual foi proferida. 

 A matéria submete-se ao regime das questões prejudiciais, que não têm aptidão para fazer coisa julgada 
material (art. 469, III, do CPC)” (“Controle de constitucionalidade”, p. 11). 

650  Neoconstitucionalismo e neoprocessualismo, p. 207. 
651  Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Constituição Federal comentada e legislação 

constitucional, p. 592. 
652  Alguns doutrinadores fazem crítica severa à ação declaratória de constitucionalidade, argumentando que ela 

seria desnecessária, dispensável em nosso sistema jurídico, no qual a lei goza de presunção de 
constitucionalidade. Nesse sentido, nem sequer haveria interesse de agir para a ADCon, pois o autor não teria 
necessidade de dirigir-se ao Poder Judiciário para pedir a declaração de constitucionalidade, circunstância 
que se pressupõe, ante a edição da lei, como expõem Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery 
(Constituição Federal comentada e legislação constitucional, p. 593). 

653  “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
 I – processar e julgar, originariamente: 
 a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 

constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 3, de 
1993).” 

654  Controle de constitucionalidade, p. 11. 
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Diferentemente do controle concentrado, o controle difuso se restringe ao caso 

concreto em julgamento, e a coisa julgada que sobre ele incide somente alcança as partes do 

processo. Mais propriamente, a decisão que em um julgamento de recurso extraordinário 

reconhece a inconstitucionalidade de determinada lei que fundamenta a decisão recorrida, 

contém declaração incidental de inconstitucionalidade e esta não é alcançada pela coisa 

julgada. A inconstitucionalidade é matéria de causa de pedir ou de defesa que, reconhecida, é 

julgada como fundamento da decisão. Por isso, o reconhecimento da inconstitucionalidade 

fica restrito ao processo do qual derivou o recurso extraordinário julgado.655 

Em suma, o Supremo Tribunal Federal tem exclusividade para, em abstrato, 

declarar a inconstitucionalidade com eficácia erga omnes, por meio das sentenças proferidas 

nas ações diretas de controle de constitucionalidade.  

Contudo, como não tem a exclusividade do controle de constitucionalidade em 

concreto, o sistema jurídico oferece ao jurisdicionado um instrumento – o recurso 

extraordinário – para que sejam levadas as questões constitucionais decididas nas instâncias 

inferiores ao Supremo Tribunal Federal para que, sobre elas, dê a última palavra. 

O recurso extraordinário, não se pode negar, é instrumento que serve à tutela dos 

direitos subjetivos das partes, porém, sua função mais elevada é a de proporcionar a inteireza 

do sistema positivo, a uniformidade e a autoridade da Constituição Federal.656 

Nesse sentido, ressalta Araken de Assis que 

o recurso extraordinário apresenta traço específico, no quadro do controle 
de constitucionalidade, que lhe assegura um lugar singular. Essa via de 
impugnação serve, à diferença do processo objetivo instaurado no controle 
concentrado, à tutela dos interesses dos litigantes. [...] O lugar ocupado pelo 
nobre remédio, na dupla condição de instrumento subserviente ao direito 
subjetivo dos litigantes e ferramenta do controle de constitucionalidade, 
garante-lhe fisionomia singular e a merecida sobrevivência.657 

O importante papel do recurso extraordinário, como instrumento para o controle 

concentrado da constitucionalidade, é sobrelevado nas palavras de José Afonso da Silva:  

 
                                                           
655  Por força de determinação constitucional – art. 52, X –, o Supremo Tribunal Federal deve remeter o acórdão 

que reconheceu a inconstitucionalidade in concreto ao Senado Federal, para que suspenda a execução do 
preceito normativo em todo o território nacional. 

656  José Carlos Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 581-582. 
657  Manual dos recursos, p. 687. 
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os recursos têm, em regra, sua fundamentação no interesse que tem o 
Estado em ministrar decisões as mais justas possíveis; a certeza, a 
segurança dos julgados justificam a existência do instituto da pluralidade de 
instâncias. O Recurso Extraordinário, entretanto, não visa fazer justiça 
subjetiva, justiça às partes, a não ser indiretamente, tanto que não tem 
cabimento por motivo de sentença injusta; é certo que a parte, ao servir-se 
dele, quer ver reformada a decisão desfavorável, e nisto está seu caráter 
eminentemente processual; e o Supremo Tribunal, ao julgá-lo, exerce 
função jurisdicional, mas com finalidade diversa dos outros órgãos 
jurisdicionais. [...] O que fundamenta, pois, a existência do Recurso 
Extraordinário é o interesse estatal de assegurar, em todo o território da 
Federação, a inteireza positiva, a validade e a uniformidade de 
interpretação da Constituição e das leis federais, segundo a síntese 
expressiva de PONTES DE MIRANDA. Visa, enfim, manter incólume o 
prestígio da lei maior, o princípio da lei federal e a uniformidade da 
jurisprudência.658 

Constata-se, portanto, que o recurso extraordinário desempenha importante papel 

no sistema jurídico brasileiro, eis que é instrumento hábil a provocar o Supremo Tribunal 

Federal a concretizar a adequada interpretação do texto constitucional e, assim, efetivar a 

uniformidade da jurisprudência das questões constitucionais.  

Como técnica de uniformização de jurisprudência, o recurso extraordinário pode 

servir à superação de divergência de causas avulsas ou causas de massa.  

Em ambas as circunstâncias, a questão constitucional somente é analisada se 

reconhecida sua repercussão geral, como determinado pelo art. 102, § 3.º, da CF. O instituto 

da repercussão geral se configura em um método de seleção dos recursos extraordinários, que 

acaba por qualificar a questão constitucional ventilada e, consequentemente, a decisão (de 

mérito) nestes proferida. Assim, necessário o estudo desse instituto para se avaliar o status 

superior que as decisões proferidas em controle concreto da constitucionalidade hoje 

representam, em virtude de tal seleção dos recursos.659 

 
                                                           
658  Do recurso extraordinário no direito processual brasileiro, p. 305-306. 
 O trecho foi extraído de obra editada antes da Constituição Federal de 1988, motivo pelo qual o autor faz 

referência ao recurso extraordinário também para assegurar a integridade do direito positivo 
infraconstitucional federal. 

659  Comenta Ulisses Schwarz Viana que, antes de ser exigida a repercussão geral, milhares de recursos 
extraordinários que envolviam embates constitucionais resultavam de relações processuais intersubjetivas, 
que cresciam em proporções geométricas e, portanto, contribuía para o desprestígio da jurisdição 
constitucional (Repercussão geral sob a ótica da teoria dos sistemas de Niklas Luhmann, p. 37). 

 Nessa medida, a repercussão geral aprimorou a técnica de uniformização da jurisprudência pela via do 
recurso extraordinário, possibilitando que apenas as questões constitucionais qualificadas sejam decididas 
pelo STF.  
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4.4.1.1 A repercussão geral como qualificadora da questão constitucional660 (a 

técnica da seleção da matéria a ser julgada pelo STF) 

O recurso extraordinário tem por objetivo resguardar a integridade da Constituição 

Federal, já que efetiva, em casos concretos, o controle da constitucionalidade das decisões dos 

tribunais e juízes de todo país. Como visto, trata-se de recurso excepcional, o que significa 

que tem cabimento extremamente restrito, cuja previsão está expressa no próprio texto 

constitucional (art. 102, III, a a d).661 

Com a Emenda Constitucional 45/2004, e consequente adição do parágrafo 3.º ao 

art. 102 da CF/1988, foi introduzido o pressuposto da repercussão geral à sistemática do juízo 

de admissibilidade do recurso extraordinário.662 Instituiu-se, assim, um pressuposto específico 

 
                                                           
660  Adotamos o termo utilizado por José Miguel Garcia Medina (Prequestionamento e repercussão geral, p. 

184).  
661  A doutrina aponta como pressupostos específicos do cabimento do recurso extraordinário o esgotamento das 

vias recursais ordinárias, o prequestionamento da questão constitucional, a ofensa direta à norma 
constitucional e a repercussão geral. Como se trata de recurso de motivação vinculada, o recurso 
extraordinário deve observar, necessariamente, os motivos predeterminados ensejadores do inconformismo. 
E esses motivos estão expressamente indicados no art. 102, III, a a d, da CF. 

 Em que pese o referido dispositivo legal apontar quatro situações autorizadoras à interposição do recurso 
extraordinário, ressalta Teresa Arruda Alvim Wambier que se trata de recurso de fundamentação vinculada, e 
que o único fundamento que pode embasá-lo é o da ofensa à Constituição Federal. Assim, somente a 
hipótese insculpida na letra a do inc. III do art. 102 da CF/88 pode ser vista como fundamento para o recurso 
extraordinário. As letras de b a d, no entender da autora, são hipóteses de cabimento que não prescindem do 
fundamento da ofensa à Constituição (Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 247 e 
257). 

 Barbosa Moreira, por sua vez, sustenta que as letras b, c e d estabelecem hipóteses de cabimento, isto é, 
circunstâncias que, se presentes, autorizam o conhecimento do recurso extraordinário. Somente a letra a 
contém juízo de valor do recurso extraordinário, com o que o recurso extraordinário somente pode ser 
provido se a decisão impugnada contrariar dispositivo constitucional. 

 A lição de Barbosa Moreira é parcialmente refutada, de maneira muitíssimo perspicaz, pela Professa Teresa 
Arruda Alvim Wambier, ao discordar do mestre quanto à circunstância de à exceção da letra a, as demais 
serem axiologicamente neutras. Esclarece que tal conclusão implicaria ser desnecessária a afirmação de 
ofensa à Constituição Federal, para o cabimento do recurso extraordinário, o que não se coaduna com a 
função dos Tribunais Superiores, pois desde o juízo de admissibilidade dos recursos a eles destinados deve 
ser constatada, ainda que prima facie, a ofensa à Constituição Federal, raciocínio que também deve ser feito 
quanto ao recurso especial (Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 255). 

 Concordamos com a ilustre Professora, que o fundamento único do recurso extraordinário é a alegação de 
ofensa à Constituição Federal, que se consubstancia em mérito desse recurso, mas também em matéria que 
deve ser analisada no juízo de admissibilidade. As letras b a d são hipóteses em que se mostra o único 
fundamento: o da ofensa à Constituição Federal. 

662  Comenta Bruno Dantas que esse requisito de admissibilidade tem um status diferente dos demais requisitos, 
porque não pode ser analisado monocraticamente, eis que deve ser decidido, ao menos, por oito, dos onze 
ministros (Repercussão geral, p. 230). 
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de cabimento desse recurso, representado por um filtro das questões constitucionais a serem 

decididas pelo STF.663-664-665 

A repercussão geral foi regulamentada pela Lei n. 11.418/2006, que acrescentou 

ao Código de Processo Civil o art. 543-A, segundo o qual as questões constitucionais 

debatidas no recurso extraordinário devem ser “relevantes do ponto de vista econômico, 

político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa” (§ 1.º do art. 

543-A). Há repercussão geral, ainda, “sempre que o recurso impugnar decisão contrária a 

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal” (§ 3.o do art. 543-A). 

Pautada por tais critérios, a repercussão geral é mecanismo que possibilita ao 

Supremo Tribunal Federal selecionar as questões que podem ser objeto de julgamento e que, 

portanto, devem ser por esse tribunal uniformizadas e, consequentemente, apresentar caráter 

paradigmático. 

Interessante observação é feita por Bruno Dantas, ao afirmar que a repercussão 

geral possibilita ao STF voltar-se aos casos em que há um interesse maior do que o interesse 

das partes processuais. Por isso, o número de recursos extraordinários certamente será menor, 

e a atuação do STF não mais será trivial, com o que se sobreleva o escopo paradigmático das 

decisões desse Tribunal Superior. As funções uniformizadora e nomofilática, em segundo 

plano, também se fazem presentes, razão pela qual reconhece que  

 
                                                           
663  O instituto da “repercussão geral” foi introduzido à sistemática do recurso extraordinário ante a crescente 

“crise” do STF, que se traduzia em quantidade excessiva de processos que aguardavam julgamento. O 
objetivo principal do legislador ao estabelecer esse filtro foi, principalmente, o de reduzir o número de 
processo que alçam o STF, o que já havia sido feito em épocas passadas, quando imposto o requisito da 
“arguição de relevância”, que também representava restrição ao cabimento do recurso extraordinário (José 
Miguel Garcia Medina, Prequestionamento e repercussão geral, p. 184). 

 Comenta Teresa Arruda Alvim Wambier que esse filtro foi implantado em virtude da sobrecarga excessiva 
de trabalho do STF, mas que pode ser justificado, se realmente for capaz de gerar jurisdição de melhor 
qualidade (Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 291). 

664  Ainda que se reconheça que o instituto da repercussão geral foi inspirado na arguição de relevância, e que 
ambos estabeleçam um sistema de contenção para o acesso ao STF, há entre eles fundamental diferença, 
como apontado por Rodolfo de Camargo Mancuso: na “repercussão geral”, presume-se a transcendência da 
causa, que somente será afastada se nesse sentido se manifestarem dois terços dos ministros, ao contrário do 
instituto da arguição, que possibilitava que um recurso, em princípio não cabível, pudesse vir a sê-lo, se 
reconhecida por, no mínimo, quatro Ministros (Recurso extraordinário e recurso especial, p. 186). 

665  A quantidade que alcança o STF indica números assustadores. Consta do site do STF que até 14.10.2013, o 
tribunal contava com 19.098 ações originárias e 49.308 processos em fase recursal, totalizando 68.406 feitos 
em andamento. Deste ultimo número, 15.564 feitos se referem a recursos extraordinários (Disponível em: 
<http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina=acervoinicio, acesso em: 14 out. 
2013, às 14h30). 



267 
 

tendo por base essas três funções, vemos no advento da repercussão geral 
um marco importante no controle difuso de constitucionalidade exercido 
pelo STF, pois a mudança de orientação rompe abruptamente com o modelo 
clássico que entendia indispensável o exame de toda e qualquer ameaça ao 
texto constitucional.666 

Importante ressaltar que os critérios de identificação da repercussão geral são 

fixados por conceitos vagos, que se submetem à concretização referida no item 2.2, exigindo, 

portanto, a realização de uma atividade intelectual de natureza jurídica, diretamente 

interligada aos fatos reais contidos na causa.667 Ainda que o legislador infraconstitucional 

tenha estabelecido alguns parâmetros informadores da repercussão geral, saber se certo 

recurso extraordinário preenche ou não esse requisito exige que o julgador competente realize 

a concretização do texto, mediante a análise do caso concreto, considerando-se os valores 

observáveis no sistema jurídico e “fora” dele, nos planos econômico, político ou social.668  

Deve-se notar que, para a análise da repercussão geral, certamente não se poderá 

prescindir do raciocínio tópico, voltado ao enfoque dos fatos e dos signos de valores 

envolvidos no caso concreto. Os aspectos de transcendência da questão constitucional contida 

no recurso extraordinário podem ser identificados por percepção quase intuitiva, que não 

exige demonstração exaustiva, porque resultante de certo padrão normativo em interação com 

a realidade.669  

Isso não significa que a decisão sobre a existência ou a inexistência da 

repercussão geral não precise ser fundamentada. Todas as decisões judiciais devem ser 

fundamentadas (art. 93, X, da CF/1988) e, para tanto, necessariamente devem ser 

apresentados os motivos que firmaram o convencimento dos ministros, em um ou noutro 

sentido.  

 
                                                           
666  Repercussão geral, p. 274. 
667  Teresa Arruda Alvim Wambier, Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 294. 
668  Importante salientar que, mesmo em sede de recurso excepcional, a análise necessária à concretização da 

norma não pode prescindir dos fatos subjacentes do caso concreto, como refere Arruda Alvim: “Há, pois, 
uma necessária inserção dos acontecimentos de fato, em que a norma a eles diz respeito. A aplicação da lei, 
em tal hipótese, pois, reduz-se a identificar como, quando e de que maneira houve incidência da norma, sobre 
aqueles acontecimentos, mesmo porque, no momento de sua ocorrência, já houve ‘incidência’ da norma. A 
esta operação pode-se designar como se constituindo, em ‘a elaboração de juízos jurídicos concretos, a partir 
da regra jurídica, especialmente tendo em vista o problema da subsunção’” (A arguição de relevância no 
recurso extraordinário, p. 80). 

669  Arruda Alvim, A arguição de relevância no recurso extraordinário, p. 95. 
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A liberdade conferida ao juiz, diante do conceito indeterminado, possibilita que 

ele faça a escolha pela melhor solução, mas esta deve ser racional e juridicamente 

justificada.670 Entretanto, como refere Rodolfo de Camargo Mancuso, a decisão deve ser 

motivada, mas não se faz necessário que o STF se estenda na justificação da matéria 

considerada de repercussão geral ou não, “[...] bastando, ao nosso ver, uma manifestação 

breve e objetiva a respeito”.671 

A avaliação da existência ou não da repercussão geral pode demandar a percepção 

de fatores internos do sistema jurídico, ou de fatores a ele externos, porque, como visto 

anteriormente, apesar de o sistema jurídico ser normativamente fechado, é cognitivamente 

aberto, sendo os conceitos indeterminados as fendas que permitem o ingresso de elementos 

externos.672 Sendo assim, na atividade de concretização das normas (constitucional e 

infraconstitucional) que estabelecem a repercussão geral quanto a determinado recurso 

extraordinário, o STF precisa se ater aos valores, no sentido de concepções axiológicas 

socialmente eficazes.673 674  

A interação com o mundo real coloca o intérprete – o STF – em contato com os 

valores, pois estes expressam símbolos das preferências sociais, com o que deles não se pode 

prescindir, ao realizar a escolha pela solução prevalente. Nessa avaliação, certamente, há 

casos concretos que, de modo relativamente simples, poder-se-á constatar que compreendem, 

ou não, questões relevantes. Há casos, porém, que representam grau de dificuldade elevada de 

julgamento, eis que se situam na zona de penumbra, pois tanto podem indicar que há, como 

que não há repercussão geral. Nesses casos, impõe-se ao julgador uma análise mais profunda 

e ampla da situação jurídica, para firmar a solução prevalente.675  

 
                                                           
670  O art. 324 do RISTF determina que o relator encaminhe sua manifestação sobre a existência ou não da 

repercussão, por meio eletrônico, aos demais ministros. No prazo de vinte dias, estes devem apresentar 
manifestação suficiente em caso de recusa. A ausência de manifestação é considerada reconhecimento da 
repercussão geral. Portanto, a existência de repercussão conta, ao menos, com a justificação do relator do RE 
em específico. A recusa da existência de repercussão geral deve estar apoiada na justificação individual dos 
ministros. Portanto, tanto numa como noutra hipótese, a decisão deve ser motivada. 

671  Recurso especial e recurso extraordinário, p. 194. 
672  Item 3.2. 
673  Friedrich Müller, Teoria estruturante do direito, p. 241. 
674  Esclarece Miguel Reale que os valores, segundo a ideia de Nicolai Hartmann, “[...] representam um ideal em 

si e de per si, com uma consistência própria, de maneira que não seriam projetados ou constituídos pelo 
homem na História, mas ‘descobertos’ pelo homem através da História” (Filosofia do direito, p. 203).  

675  A expressão zona de penumbra é utilizada por Teresa Arruda Alvim Wambier para designar uma zona 
intermediária ocupada por questões, numa estrutura interna de todos os conceitos – mesmo os determinados – 
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Assim, a repercussão geral proporciona ao STF a possibilidade de ser realizada 

verdadeira triagem dos recursos extraordinários que veiculam as mais relevantes questões 

constitucionais, sob o prisma econômico, social, político ou jurídico.676  

Por conseguinte, refere Cassio Scarpinella Bueno que a identificação da 

repercussão geral depende de análise da qualidade do caso concreto contido no recurso 

extraordinário, e, também, da quantidade dos casos enviados ao STF para julgamento.677 

Não há dúvida de que o instituto veio ao nosso sistema jurídico com o objetivo de 

desafogar o excessivo afluxo de processos ao Supremo Tribunal Federal,678 o que, inclusive, 

motivou o legislador a inserir o art. 543-B ao Código de Processo Civil.  

Esse dispositivo prevê um procedimento específico para o julgamento de recurso 

extraordinário que veicula questão jurídica constitucional que se repete em inúmeros 

 
                                                           

que se localiza entre um círculo maior de zona de certeza positiva (“é”), e outro menor, central, de certeza 
negativa (“não é”) (Questões de fato, conceito vago e controlabilidade, p. 443). 

676  Consequentemente, ainda que o recurso extraordinário veicule uma ofensa à Constituição, o STF somente a 
analisará se demonstrada a repercussão geral. Como bem observa Rodolfo de Camargo Mancuso, “não deixa 
de causar espécie que uma questão constitucional possa, eventualmente, ser avaliada como ... irrelevante (= 
sem repercussão geral)...” (Recurso extraordinário e recurso especial, p. 187). No mesmo sentido, José 
Rogério Cruz e Tucci assevera que “forçoso é reconhecer que, paradoxalmente, haverá também questões de 
índole constitucional ‘menos importantes’ para os fins do recurso extraordinário, porque despidas de 
repercussão geral” (A “repercussão geral” como pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário, p. 
838). 

 Com efeito, nas causas em que podem ter sido proferidas decisões contrárias à Constituição Federal, mas que 
tocam principal e diretamente ao direito subjetivo das partes, e não se propagam aos sistemas econômico, 
político, social e jurídico, não são objeto de análise pelo STF, com o que esse tribunal tem deixado de exercer 
atividade de revisão e rejulgamento das questões de alcance unicamente de direitos subjetivos, para se voltar 
ao exame de questões que ultrapassem o interesse exclusivo das partes do processo. 

677  Curso sistematizado de direito processual civil, v. 5, p. 294. 
678  Os dados estatísticos indicam que houve uma sensível queda quanto ao número de processos distribuídos no 

STF, a partir de 2008:  

Movimentação STF Processos Protocolados Processos Distribuídos Julgamentos Acórdãos Publicados 

2013 55.981 32.823 59.576 9.599 

 
 

2012 72.148 46.392 87.784 11.794 

2011 64.018 38.019 97.380 14.105 

2010 71.670 41.014 103.869 10.814 

2009 84.369 42.729 95.524 17.704 

2008 100.781 66.873 130.747 19.377 

2007 119.324 112.938 159.522 22.257 

2006 127.535 116.216 110.284 11.421 

 (Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina= 
movimentoProcessual>, acesso em: 15 out. 2013, às 16h50).  
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processos. Nesses casos, em que há a multiplicidade de recursos, constata-se que o elemento 

quantitativo não só está latente, como é pressuposto para a adoção do referido procedimento. 

A análise, nessa situação, tem por foco ambos os aspectos da questão constitucional: a 

qualidade da matéria nela contida e a quantidade de recursos com idêntica questão. 

Levando em consideração esses dois aspectos, o STF reconheceu haver 

repercussão geral, por exemplo, quanto à relevância do ponto de vista jurídico, no processo 

representativo ARE 662.478, no qual se decidirá sobre a exigência legal de apresentação de 

início de prova material do exercício de atividade rural, na condição de boia-fria, para fins de 

aposentadoria; do ponto de vista político, o processo representativo ARE 685.029, no qual 

serão decididos os limites da competência regulamentar do Poder Executivo referente aos 

índices de reajusto dos salários de benefícios previdenciários; do ponto de vista econômico, o 

RE 663.855, que examinará a possibilidade ou não de compensação de tributos com créditos 

de precatório, formulado antes da edição da EC 62/2009, nos termos do art. 78, § 2.º, do 

ADCT; do ponto de vista social, os processos representativos RE 668.722 e ARE 741.537, em 

que será analisado se há o dever do Estado de fornecer fraldas descartáveis para pessoas com 

doenças graves e que não têm condições financeiras para adquiri-las. 

Vê-se, assim, que a análise do elemento quantitativo é realizada conjuntamente à 

verificação do elemento qualitativo, para o reconhecimento do preenchimento do requisito da 

repercussão geral, nos casos de múltiplos recursos extraordinários, nos quais deve ser adotado 

o procedimento previsto no art. 543-B do CPC.  

O Supremo Tribunal Federal, entretanto, tem exprimido entendimento exigindo a 

presença de ambos os elementos para a configuração da repercussão geral. 

Alguns Ministros fizeram referência, na análise da repercussão geral, à 

necessidade de estar caracterizada a “ampla latitude quantitativa”679 dos casos concretos, 

restringindo o cabimento de recursos extraordinários àqueles que veiculem questão 
 
                                                           
679  Essa foi a expressão adotada em manifestação de reconhecimento de repercussão geral no RE 593.069-8/SC, 

pelo Min. Joaquim Barbosa. Em decisão sobre a existência ou não desse requisito, no RE 575.089/RS, o Min. 
Marco Aurélio também fez referência à quantidade de processos que poderiam ser solucionados com o 
julgamento do recurso extraordinário em questão: “na espécie, há o envolvimento de controvérsia passível de 
repetir-se em um sem-número de casos, presentes a situação jurídica dos que trabalham sob condições 
especiais e o cômputo do tempo para efeito de aposentadoria” (textual). Também assim deixou consignado 
no julgamento em que reconheceu a repercussão geral de Recurso Extraordinário em que se questiona a 
constitucionalidade de cláusula editalícia que prevê que apenas é classificada, em fase subsequente do 
certame público, a quantidade de candidatos correspondente ao dobro de número de vagas oferecidas, 
independentemente de o concursando ter logrado êxito nas provas anteriores (RE 635.739/AL). 
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constitucional que, além de transcender os interesses subjetivos das partes, também 

configurem causas que se repetem ou têm potencialidade de repetição.  

No mesmo sentido, alguns doutrinadores sustentam que a transcendência exigida 

para a existência da repercussão geral está relacionada ao conteúdo do recurso, mas deve 

refletir um elemento qualitativo, que pode ser auferido quanto ao número de pessoas 

alcançadas pela decisão, porque já existentes processos com idêntica questão constitucional, 

ou porque se mostra possível a repetição da questão constitucional.680  

Nada obstante parte da doutrina e o Supremo Tribunal Federal apontarem para 

entendimento que exige a transcendência quantitativa da questão constitucional, não nos 

parece que esta possa ser exigida para estar caracterizada a repercussão geral.  

Se assim considerarmos o pressuposto da repercussão geral, o cabimento do 

recurso extraordinário estará limitado a veicular questões constitucionais relacionadas às 

causas de conflitos de massa, e que, por isso, repetem-se ou que têm a potencialidade de se 

repetir em múltiplos processos e, consequentemente, em múltiplos recursos.  

Tal limitação, por conseguinte, impede que o recurso extraordinário possa ser 

instrumento de uniformização de jurisprudência de questões relacionadas aos denominados 

conflitos individuais ou esparsos, o que não parecer estar em consonância com nosso sistema 

jurídico. 

Inicialmente, deve-se considerar que o art. 543-A, § 1.º, do CPC indica 

expressamente os critérios para a configuração da relevância da questão constitucional. Nesse 

dispositivo legal, não há nenhum indicativo de que a magnitude da questão constitucional 

deva estar vinculada à certa quantidade excessiva de causas, presentes ou futuras, que 

veiculem ou venham a veicular, semelhante questão àquela contida no recurso extraordinário 

em exame.  

O texto do caput do art. 543-B do CPC parece vir ao encontro dessa assertiva, ao 

determinar que “quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

 
                                                           
680  Pedro Miranda de Oliveira, Recurso extraordinário e o requisito da repercussão geral, p. 303-304. 
 No mesmo sentido, José Rogério Cruz e Tucci: “O que realmente interessa é que a repercussão da matéria 

constitucional discutida tenha amplo espectro, vale dizer, abranja um significativo número de pessoas” (A 
“repercussão geral” como pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário, p. 838). 
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controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo...”. Portanto, o ordenamento 

jurídico indica que esse dispositivo é aplicável se houver multiplicidade de recursos, o que faz 

pressupor que se não houver multiplicidade de recursos, outro deve ser o procedimento do 

recurso extraordinário. Enfim, necessária seria a menção expressa de que esse dispositivo 

legal é aplicável na hipótese de multiplicidade de recursos, se somente pudesse estar 

configurada a repercussão geral com grande número de processos, sem exceção, porque aí 

haveria somente o procedimento do recurso repetitivo, analisado no item 4.2.1.2.  

A transcendência da questão constitucional, cuja solução tem repercussão para 

toda a sociedade e para o Poder Público, não se revela, com exclusividade, pela grande 

quantidade de conflitos, atuais ou futuros, que, reflexamente, possam ser resolvidos ou 

evitados. A relevância da questão constitucional ventilada, que ultrapassa os interesses 

subjetivos das partes, deve ser extraída da matéria envolta na questão constitucional. E, nessa 

medida, a questão constitucional relevante para toda sociedade e para o Poder Público pode 

estar contida em poucos conflitos, mas emblemáticos o bastante para ter sua importância 

reconhecida.681  

Como visto anteriormente, os conflitos avulsos devem receber tratamento 

isonômico, quando da concretização das normas do ordenamento. Independentemente da 

quantidade de casos concretos que apresentem conflitos esparsos semelhantes, os quais 

podem até mesmo ser esporádicos, deve haver a necessária uniformização do conteúdo 

normativo.  

Analisada a repercussão geral sob esse enfoque, contrário à orientação que se 

delineia no STF, houve o reconhecimento, no ARE 692.186/PB,682 da repercussão geral 

 
                                                           
681  Afirma Bruno Dantas que se a questão constitucional ultrapassa o interesse subjetivo das partes do processo, 

porque atinge um grupo social relevante numericamente expressivo da sociedade brasileira, a repercussão 
geral é evidente. Porém, se o grupo social relevante não é numericamente representativo da sociedade 
brasileira, cabe ao STF utilizar o critério da “relevância social” da questão discutida, pois não se lhes pode 
negar acesso à justiça apenas porque representam uma minoria (Repercussão geral, p. 252 e ss.). 

 Com efeito, a repercussão da questão constitucional não necessariamente precisa alcançar, de modo geral, 
grande parte ou toda a sociedade brasileira. A relevância pode estar contida em questão constitucional que se 
refira a pequena parcela da sociedade, diga respeito a poucos, mas de extrema importância a toda a 
sociedade. 

682  Nesse RE assim se decidiu: “Recurso extraordinário com agravo. Direito civil. Ação de anulação de assento 
de nascimento. Investigação de paternidade. Imprescritibilidade. Retificação de registro. Paternidade 
biológica. Paternidade socioafetiva. Controvérsia gravitante em torno da prevalência da paternidade 
socioafetiva em detrimento da paternidade biológica. Art. 226, caput, da Constituição Federal. Plenário 
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quanto à questão da admissibilidade da prevalência da paternidade socioafetiva em detrimento 

da paternidade biológica (art. 226, caput, da CF). O reconhecimento da repercussão geral, 

nesse recurso, não esteve relacionado à quantidade de outros recursos pendentes ou que 

pudessem ser interpostos para discutir a mesma matéria. Trata-se de questão constitucional 

que transcende o interesse subjetivo das partes, porque interessa a algumas pessoas que se 

encontram em idêntica situação fática, mas também a toda a sociedade, que sejam fixados 

parâmetros interpretativos, pelo Tribunal guardião da Constituição Federal, quanto a tão 

delicado tema do direito de família. À vista de elementos externos ao sistema jurídico – 

conjuntura social e respectivos valores –, mostra-se a magnitude dessa questão constitucional, 

independentemente da expressiva quantidade de litígios que existam ou possam vir a existir.  

Vê-se, portanto, que nada obstante a introdução de técnica de triagem das questões 

constitucionais que podem alçar o Supremo Tribunal Federal, o recurso extraordinário é 

instrumento pelo qual pode ser estabelecida a uniformização de entendimento de normas 

constitucionais que incidem ou podem incidir quanto a conflitos de massa ou a conflitos 

avulsos.683  

Forçoso reconhecer que há questões constitucionais que são reproduzidas em 

várias, se não incontáveis, lides, que proporcionam a multiplicação de recursos, resultantes de 

conflitos de massa,684 assim como também existem questões constitucionais decorrentes de 

conflitos avulsos, contidos em processos esparsos, cujas questões jurídicas podem ser 

qualificadas como relevantes para serem decididas pelo STF.  

Isso porque o Supremo Tribunal Federal tem a função constitucional de 

proporcionar a segurança jurídica, impondo integridade e coesão ao sistema jurídico, pelo 

julgamento de recursos extraordinários que contenham, ou não, questões que possam se 

multiplicar. Importa, fundamentalmente, que as questões constitucionais debatidas no recurso 

extraordinário ultrapassem o interesse exclusivo do recorrente, para também se referirem a 

outros semelhantes interesses, ainda que estes não sejam expressivos em termos numéricos.  

 
                                                           

virtual. Repercussão geral reconhecida” (ARE 692186 RG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 29.11.2012, processo 
eletrônico DJe-034 Divulg. 20.02.2013 Public. 21.02.2013).  

683  Nesse sentido, Lenio Luiz Streck afirma que “não se pode, portanto, sucumbir ao canto da sereia das 
‘efetividades quantitativas’, deixando de lado as ‘efetividades qualitativas’” (Jurisdição constitucional e 
decisão jurídica, p. 601). 

684  Analisaremos os recursos extraordinários repetitivos no próximo item. 
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Em suma, a repercussão geral não pode ser vista simplesmente como instrumento 

para diminuição da quantidade de recursos que alcançam o STF. Ao manuseá-lo, não podem 

ser afastadas as funções constitucionais determinadas a essa Corte Superior, que, por meio de 

suas decisões, empreende a integração das normas constitucionais, uniformizando sua 

interpretação e estabelecendo-as como paradigmas. 

Em vista de tal finalidade, estabelece o § 3.º do art. 543-A do CPC a presunção de 

repercussão geral quanto ao recurso que impugna decisão contrária à súmula ou à 

jurisprudência dominante. Nessas duas hipóteses, o recurso extraordinário – 

independentemente do elemento quantidade – passa pelo crivo da repercussão geral, porque se 

faz necessário o exame do mérito do recurso para verificar se a decisão impugnada está ou 

não em sintonia com o sentido apontado na interpretação realizada pelo STF, em súmula ou 

em jurisprudência em fase de amadurecimento. O objetivo a ser alcançado por esse 

dispositivo legal é fazer com que o recurso extraordinário ultrapasse a triagem da repercussão 

geral, para que, em análise do mérito do recurso, a decisão recorrida seja conformada ao 

entendimento prevalente no STF, ou até mesmo para que ocorra eventual mudança do 

entendimento constante fixado, diante de alterações da realidade ou do aperfeiçoamento da 

jurisprudência. 

Constata-se, portanto, que a repercussão geral é instrumento que qualifica a 

questão constitucional apresentada a julgamento ao STF, imprimindo à decisão de mérito do 

recurso extraordinário um status superior à decisão dos recursos que, antes, não passavam por 

esse filtro restritivo de cabimento. Trata-se de instrumento que, em certa medida, aprimorou a 

técnica do controle incidental de constitucionalidade, e, por conseguinte, a uniformização da 

jurisprudência constitucional, uma vez que as questões decididas em recursos extraordinários 

devem ser relevantes à sociedade, e não apenas para as partes do processo.  

A repercussão geral é instituto que vem ao encontro das funções constitucionais 

atribuídas aos Tribunais Superiores brasileiros, uma vez que suas decisões integram o 

conteúdo das normas, e exercem, assim, papel fundamental na manutenção e na necessária 

evolução do sistema jurídico brasileiro.685  

 
                                                           
685  Comentam Luiz Rodrigues Wambier e outros que a introdução da repercussão geral ao nosso sistema 

jurídico é algo a ser elogiado, e que deveria também ter sido adotado quanto ao recurso especial, já que nem 
tudo que consta de lei federal é relevante (Breves comentários à sistemática processual civil, p. 100.). 
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Consequentemente, as decisões do STF, mesmo individualmente consideradas, 

revestem-se de poderosa força condutora e precursora da uniformização de entendimento das 

normas constitucionais, e acenam para a pauta de conduta a ser por todos observada. 

E os julgamentos de sucessivos recursos extraordinários, apontando para um 

mesmo sentido, acerca de uma mesma questão jurídica, fazem com que se forme um conjunto 

de decisões uníssonas e originam a jurisprudência uniforme sobre o thema decidendo. A 

jurisprudência uniforme integra o sentido da norma e, apesar de não ter o efeito vinculante tal 

qual ocorre nos sistemas do common law, tem inegável poder de conduzir o raciocínio e a 

argumentação de outros julgadores. Mesmo que não consiga persuadir o íntimo do julgador, 

não podem os magistrados simplesmente desconsiderar a importância da interpretação contida 

na jurisprudência uniformizada do STF, em razão da autoridade que lhe imprime a 

Constituição Federal. 

Segundo parte da doutrina e entendimentos firmados em acórdãos do STF, o 

pronunciamento do Plenário da Corte que, em controle difuso, afirmar pela 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo teria força tal, que não se faria necessário que os 

órgãos fracionários dos tribunais observassem o art. 97 da CF. No dizer de Gilmar Mendes,  

esse entendimento marca uma evolução no sistema de controle de 
constitucionalidade brasileiro, que passa a equiparar, praticamente, os 
efeitos das decisões proferidas nos processos de controle abstrato e 
concreto. A decisão do Supremo Tribunal Federal, tal como colocada, 
antecipa o efeito vinculante de seus julgados em matéria de controle de 
constitucionalidade incidental, permitindo que o órgão fracionário se 
desvincule do dever de observância da decisão do Pleno ou do Órgão 
Especial do Tribunal a que se encontra vinculado. Decide-se 
automaticamente com fundamento na declaração de inconstitucionalidade 
(ou de constitucionalidade) do Supremo Tribunal Federal proferida 
incidenter tantum.686 

De acordo com essa corrente, o julgamento do mérito de um recurso 

extraordinário, porque resultante do prévio pronunciamento do Plenário quanto à repercussão 

geral, tem efeito vinculante quanto aos demais órgãos do Poder Judiciário, dispensando a 

providência determinada no art. 97 da CF.687 O prolongamento erga omnes da eficácia do 

 
                                                           
686  Direitos fundamentais e controle de constitucionalidade, p. 269. 
687  Esse fenômeno resultaria, segundo alguns doutrinadores, da denominada objetivação do recurso 

extraordinário, correspondente à crescente tendência de o controle concentrado de constitucionalidade se 
aproximar, quanto aos efeitos, do controle concentrado de constitucionalidade. Para essa corrente doutrinária, 
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julgamento dos recursos extraordinários estaria justificado na circunstância de o órgão que 

exerce o controle difuso ser o mesmo que exerce o controle concentrado, qual seja, o Plenário 

do STF, daí estarem superados os limites subjetivos da decisão do recurso extraordinário.  

Nada obstante os argumentos apresentados, não atribuímos tal poder à 

jurisprudência resultante dos julgamentos de recursos extraordinários, pois o ordenamento 

jurídico não lhes imprime os mesmos efeitos decorrentes do julgamento das ações que 

possibilitam o controle concentrado de constitucionalidade. Não se pode pretender que as 

decisões de recursos extraordinários tenham efeito vinculante, porque proferidas pelo STF, 

que, em virtude de “novos contornos” desse recurso, representados pela repercussão geral, 

realizaria análise da questão constitucional em tese, em atenção ao direito objetivo, e não mais 

ao direito subjetivo das partes do processo. 

Primeiramente, ressalte-se que o recurso extraordinário, como meio de 

impugnação recursal, depende de interposição pela parte interessada e que serve de 

instrumento para tutela dos direitos subjetivos da parte. Diante dessa circunstância, o 

julgamento do recurso extraordinário, ainda que declare incidentalmente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, refere-se a determinado caso concreto, e seus 

efeitos se estendem apenas às partes processuais.  

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery apresentam argumentos que bem 

esclarecem as afirmações acima, e que rechaçam a tese da objetivação do controle difuso de 

constitucionalidade:  

a decisão judicial que proclamar ser inconstitucional a lei fará coisa julgada 
apenas entre as partes e, ainda assim, não fará coisa julgada sobre a questão 
constitucional (CPC 469). Na verdade, o juiz não declara inconstitucional a 
lei principaliter, mas reconhecendo-a como tal incidentalmente (incidenter 
tantum), deixa de aplicá-la. Quando proclamada in concreto, mas pelo STF, 
este remeterá o acórdão ao Senado Federal, que emitirá resolução 
suspendendo a execução da lei no País (CF 52 X). Por isso o equívoco de 
certa corrente de entendimento, que proclama poder ao STF decidir no 
controle difuso, com eficácia erga omnes! Se a decisão que reconhece a 
inconstitucionalidade de lei no controle difuso (concreto) não faz coisa 
julgada (quanto à inconstitucionalidade) nem para as partes do processo, 
como poderia fazer para toda a sociedade?688  

 
                                                           

o recurso extraordinário se presta a analisar a questão constitucional em tese, o que lhe confere natureza 
objetiva e o seu julgado produz efeitos ultra partes, como ‘precedente jurisprudencial vinculativo’” (Fredie 
Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha, Curso de direito processual civil, v. 3, p. 274 e ss.). 

688  Constituição Federal comentada, p. 591. 
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Diante de tais razões, é inafastável a conclusão de que as decisões proferidas em 

recursos extraordinários não produzem efeito vinculante ultra partes. 

A função desse recurso como instrumento destinado a zelar pela integridade do 

direito objetivo certamente foi acentuada pela introdução do filtro da repercussão geral, 

porém, essa nova feição não lhe retirou as características inerentes aos recursos, como acima 

referido.  

É certo que a repercussão geral estreitou o acesso ao STF, prestigiando as 

questões constitucionais de relevância à sociedade, em detrimento dos interesses subjetivos 

das partes do processo, com o que a tutela ao direito objetivo passou a ocupar posição de 

destaque perante estes. Entretanto, o recurso extraordinário continua a ter natureza recursal e, 

nessa medida, a decisão acerca da constitucionalidade é efetivada incidentalmente, e somente 

produz eficácia quanto às partes do processo.  

Por outro lado, é inquestionável que os julgados dos recursos extraordinários 

exercem grande força condutora quanto aos demais órgãos do Poder Judiciário, que devem 

adotar semelhante interpretação porque são indicativos de que a jurisprudência do STF deve 

firmar-se no sentido por eles apontado. Se não houver razão para deixar de adotar o 

entendimento do STF, os demais órgãos devem seguir a orientação do tribunal que, por 

determinação constitucional, tem a função de “dizer a última palavra” quanto à interpretação 

dos preceitos constitucionais. 

Sendo assim, os acórdãos resultantes da análise do mérito de recurso 

extraordinário contam com uma qualidade que não contavam antes da inserção do filtro da 

repercussão geral. Os recursos extraordinários passam hoje por uma seleção, efetivada pelo 

Plenário do STF, o que imprime às suas respectivas decisões uma grande força condutora, 

diante dos casos futuros subsequentes, acentuando a função paradigmática da Corte Superior. 

4.4.1.2 Os recursos repetitivos no STF – julgamento por amostragem e 

tratamento isonômico (a técnica do julgamento de causas repetitivas) 

A Lei n. 11.418/2006, que disciplinou o instituto da repercussão geral, introduziu 

ao Código de Processo Civil o art. 543-B, que regulamenta o procedimento de recurso 
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extraordinário fundamentado em questão constitucional controvertida, que se repete em outros 

múltiplos recursos. Segundo refere Barbosa Moreira, com esse dispositivo legal, 

quis-se evitar que o Supremo Tribunal Federal precisasse apreciar repetidas 
vezes a repercussão geral das mesmas questões suscitadas pelos recorrentes. 
Adotou-se, então, procedimento a que não soa mal a denominação de 
“recursos extraordinários por amostragem” [...].689 

Ocorrendo a multiplicidade de recursos extraordinários com idêntica 

controvérsia, estabelece o referido dispositivo legal que haverá a seleção de um ou mais 

recursos, para que seja analisada a repercussão geral da matéria constitucional veiculada e, em 

caso positivo, para julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia.  

Trata-se de técnica de uniformização de interpretação, em que se constata um 

grande número de recursos, resultantes de causas fundadas em conflitos de massa. Por isso, 

tem por foco reduzir o número de processos que poderiam alcançar o STF, otimizando a 

atividade jurisdicional desse órgão de cúpula do Poder Judiciário nacional, ao solucionar a 

controvérsia de massa, proferindo apenas um julgamento.  

Dessa maneira, essa técnica de julgamento possibilita a concretização dos 

objetivos do sistema jurídico, proporcionando o tratamento igualitário a todos que se 

enquadrarem em idêntico cenário de controvérsia e fixando a interpretação paradigmática para 

as futuras situações de fato análogas. 

Como visto no item 4.1, as técnicas de uniformização de jurisprudência voltadas 

às causas originadas de conflitos de massa têm por pressuposto a identidade absoluta entre os 

casos concretos. Logo, para a aplicação do art. 543-B do CPC é imprescindível que os 

múltiplos recursos extraordinários apresentem um mesmo quadro dos fatos considerados 

como relevantes para a incidência do texto normativo a ser concretizado.  

Estabelece o § 1.º do art. 543-B do CPC que essa verificação é realizada pelo 

“Tribunal de origem”, ou melhor, pelos órgãos jurisdicionais de origem (Tribunais de Justiça 

dos Estados, Tribunais Regionais Federais e Juizados Especiais – art. 15 da Lei n. 

10.259/2001 e art. 21 da Lei n. 12.153/2009), mas nada impede que seja realizada pelo 

próprio STF, caso os recursos extraordinários já tenham passado pelo crivo do juízo de 

 
                                                           
689  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 618. 
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admissibilidade no juízo a quo. Nessa primeira fase do procedimento, a constatação imediata 

a ser feita é a de se detectar a ocorrência de uma grande quantidade de recursos com idênticos 

fatos e questão jurídica.  

A análise inicial a ser realizada deve estar focada, portanto, na identidade entre as 

circunstâncias que originaram os litígios individualmente considerados. Devem estes 

corresponder a um mesmo conflito de massa e que estão deduzidos, ou futuramente podem 

estar, em uma multiplicidade de causas, capazes de gerar a proliferação de vários recursos, 

veiculando idêntica questão jurídica. 

Verifica-se, por exemplo, tal situação renitente no conflito que envolve o 

“cancelamento de concurso público por suspeita de fraude”, para fins de reconhecimento de 

responsabilidade civil do Estado, quanto aos danos materiais causados aos candidatos. Para a 

verificação da identidade absoluta entre os casos em julgamento, importa apenas que aquele 

que deduz a pretensão tenha sido um candidato de concurso público cancelado por suspeita 

de fraude, e que o cancelamento do certame lhe tenha causado prejuízos materiais. Os 

múltiplos recursos apresentados devem ter origem nesse mesmo fato conflituoso, que se 

consubstancia em concursos públicos cancelados por suspeita de fraude. Outros fatos 

relacionados às circunstâncias concretas, como o tipo de concurso cancelado, o número de 

vagas que seriam preenchidas, o tipo de fraude cometida a justificar o cancelamento, o ente 

público que promovia o certame, e outros, não têm pertinência direta com o relato contido no 

preceito normativo e, portanto, não afastam a identidade absoluta que emana dos fatos 

relevantes.690  

Identificada a base da fundamentação fática dos múltiplos recursos, deve-se 

verificar se há identidade entre as questões jurídicas neles veiculadas. Faz-se necessário que 

aos idênticos fatos devam incidir os mesmos preceitos jurídicos, a fim de que se verifique a 

homogeneidade da questão constitucional controvertida.691 Em suma, importa fixar a 

qualificação jurídica dos fatos, para que seja extraída a questão de direito, constante em todos 

 
                                                           
690  RE 662.405, Min. Rel. Luiz Fux. Repercussão Geral reconhecida. DJe 22.06.2012. 
691  Araken de Assis, Manual dos recursos, p. 739. 
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os recursos, a ser decidida pelo STF.692 Aqui se delineia a idêntica controvérsia exigida pelo 

art. 543-B do CPC.693 

Assim, a atividade jurisdicional voltada à realização da qualificação jurídica 

importa necessariamente na interpretação do texto normativo, ou seja, no entendimento de seu 

significado, para que possa o julgador adequá-lo (ou não) aos fatos relacionados ao caso 

concreto, e daí retirar as consequências jurídicas para a solução do conflito.694  

A operação intelectiva do juiz voltada à subsunção dos fatos à norma resulta na 

solução de uma questão de direito, ou melhor, de uma questão predominantemente de 

direito.695 Para a adequada verificação de quais recursos extraordinários devam sujeitar-se ao 

procedimento do art. 543-B do CPC, e, portanto, à tutela jurisdicional em bloco696, o órgão 

jurisdicional de origem, ou o STF,697 deve avaliar se é idêntica a questão predominantemente 

de direito neles inserta.698 

 
                                                           
692  Assevera Bruno Dantas que as técnicas que envolvem a tutela plurindividual (tutela de direitos individuais 

homogêneos por meio de ações individuais) exigem o requisito da identidade da questão de direito, “pois 
somente na sua presença é que se pode admitir que o julgamento de um caso paradigmático possa projetar 
efeitos sobre outros casos...” (tese de Doutorado, defendida na PUC-SP em 23 de agosto de 2013). 

693  Fredie Didier e Leonardo José Carneiro da Cunha afirmam que os recursos extraordinários devem envolver a 
mesma questão de direito, razão pela qual “[...] a(s) decisão(ões) recorrida(s) tem(êm) a mesma ratio 
decidendi”. Não nos parece que a exigência de questão de direito idêntica coincida com ratio decidendi 
idêntica, para que se estabeleça o requisito legal do art. 543-B do CPC. A ratio decidendi, para os sistemas 
do common law, é o substrato de determinada decisão que, após sua prolação, é reconhecida como 
precedente vinculante. É o núcleo da decisão que contém a norma jurídica extraída de um caso concreto e 
que efetivamente vincula. As decisões impugnadas por recursos extraordinários não contêm propriamente 
ratio decidendi, mas fundamentação, que pode até mesmo ter-se desviado da questão de direito derivada do 
caso concreto, não realizando a adequada subsunção, ou não extraindo do texto normativo a interpretação 
apropriada. Por isso, os órgãos de origem que imprimem aos recursos o procedimento do art. 543-B do CPC 
devem ter como foco a identidade entre os fatos e a questão de direito da causa, e não o conteúdo das 
decisões impugnadas pelos recursos (Curso de direito processual civil, v. 3, p. 272). 

694  De maneira extremamente clara e precisa, a eminente Professora Teresa Arruda Alvim Wambier ilustra a 
atividade jurisdicional interpretativa como o movimento de um pêndulo, movendo-se de um lado (os fatos), e 
de outro (o texto normativo), tantas vezes quantas necessárias para a concretização do encaixe dos fatos na 
norma e vice-versa (Questões de fato, conceito vago e controlabilidade, p. 438). 

695  A expressão questão predominantemente de direito é utilizada por Teresa Arruda AlvimWambier, ao 
ressaltar a dificuldade em separem-se as questões de fato das questões de direito. Afirma que, 
ontologicamente, fato e direito são inseparáveis, pois o fenômeno “direito” ocorre somente no momento em 
que há a “incidência” da norma ao caso concreto. Porém, conclui a autora, paralelamente a essa constatação, 
pode-se verificar que “o fenômeno jurídico é de fato e é de direito, mas o problema pode estar girando em 
torno do aspecto fático ou em torno do aspecto jurídico” (Questões de fato, conceito vago e controlabilidade, 
p. 449-451). 

696  Rodolfo de Camargo Mancuso, Recurso extraordinário e recurso especial, p. 372. 
697  O Regimento Interno do STF assim estabelece: 
 “Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos 

feitos, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, 
comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-
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No exemplo mencionado anteriormente, a questão de direito comum a todos os 

múltiplos recursos extraordinários está em se estabelecer se o art. 37, § 6.º, da CF é aplicável 

aos fatos concurso público cancelado por suspeita de fraude, produzindo, como 

consequência, a responsabilidade civil objetiva do Estado, pelos danos materiais causados aos 

concursandos, quanto às despesas de inscrição e de deslocamento. 

Constatada a identidade absoluta entre determinado agrupamento de recursos 

extraordinários, porque fundados em idêntica questão predominantemente de direito, cumpre 

ao órgão jurisdicional originário escolher “um ou mais recursos representativos da 

controvérsia”, para encaminhá-los ao STF, e determinar o sobrestamento dos demais699 (art. 

543-B, § 1.º, do CPC). Caso a escolha não seja realizada na origem, podem fazê-la a 

Presidência do STF ou o relator do recurso, nos termos do art. 328 do RISTF. 

Não há previsão legal quanto aos critérios de escolha do(s) recurso(s) 

representativo(s) da controvérsia, o que se mostra como falha da regulamentação normativa, 

para o adequado desempenho dessa técnica de julgamento por amostragem.700 Para que o 

processo dialético instaurado com a apresentação das razões do recorrente pudesse ser o mais 

completo possível, o(s) recurso(s) representativo(s) deveria(m) ser o(s) que contivesse(m) a 

argumentação mais ampla e abrangente. Entretanto, a escolha não é feita considerando-se o 

recurso tecnicamente mais elaborado, ou o que contém os argumentos mais bem 
 
                                                           

B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) 
dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica. 

 Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em 
idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da 
questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para 
aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil”. 

698  Importante observar que tanto ações individuais como ações coletivas podem gerar questões 
predominantemente de direito. Como exemplificam Luiz Rodrigues Wambier e Rita de Cássia Corrêa de 
Vasconcelos, “se considerarmos os direitos difusos, pode ocorrer que os entes legitimados provoquem o 
Judiciário para solucionar questões que atinjam toda a sociedade, fazendo-o de forma fracionada, em 
diferentes cidades do mesmo Estado da Federação, por exemplo. Ressalvadas eventuais peculiaridades 
regionais, que justificariam a propositura de diferentes ações coletivas num mesmo Estado da Federação, é 
forçoso reconhecer que a questão de direito versada em cada uma delas pode ser idêntica” (Recursos 
especiais repetitivos: reflexos das novas regras (Lei 11.762/2008 e Res. STJ 8/2008) nos processos coletivos, 
p. 691. 

699  É possível ocorrer o sobrestamento indevido de recurso extraordinário, que não guarda identidade essencial 
quanto ao grupo de recursos com idêntica questão de direito. Nessa hipótese, o recorrente pode valer-se do 
agravo previsto no art. 544 do CPC, para o STF, a fim de que, demonstrado que não se enquadra no grupo de 
determinados recursos repetitivos, volte a ter regular processamento. O STF admitiu reclamação contra a 
decisão que julgou prejudicado agravo de instrumento interposto contra decisão que impôs o sobrestamento 
indevido, sob o fundamento de que invadiu a competência da Corte (Rcl 7.577/SP, julgamento monocrático 
Min. Eros Grau, DJe 21.08.2009), mas também admitiu reclamação direta contra a decisão que sobrestou 
recurso indevidamente (Rcl 7.523-SP, julgamento monocrárico Min. Menezes Direito, DJe 10.03.2009). 

700  Fredie Didier e Leonardo Carneiro da Cunha, Curso de direito processual civil, v. 3, p. 272. 
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desenvolvidos quanto a questão constitucional controvertida. A “escolha” se dá por simples 

pinçamento de um ou outro recurso que, admitido no juízo a quo, é remetido ao STF. Por essa 

razão, recomendam Arruda Alvim et al. que a escolha seja feita considerando-se os espécimes 

representativos das duas tendências de julgamento e, entre eles, o que pareça estar mais bem 

fundamentado e apto a demonstrar as teses discrepantes.701 

No âmbito do STF, é examinada a admissibilidade do(s) recurso(s) 

extraordinário(s) selecionado(s), sendo que entre estes pressupostos, deve estar presente a 

repercussão geral da questão constitucional, consideradas especificidades do instituto, como 

analisado no item anterior.  

Nos termos dos arts. 543-A, § 5.º, e 543-B, § 2.º, do CPC, a decisão que nega a 

existência de repercussão geral quanto ao(s) recurso(s) representativo(s)702 expande seus 

efeitos aos recursos sobrestados, que automaticamente são considerados não admitidos. 

Referem alguns autores que essa decisão tem caráter vinculante, e que não pode o órgão a quo 

deixar de observá-la.703  

Com efeito, a decisão que não reconhece a existência de repercussão geral alcança 

os recursos extraordinários cujo processamento está suspenso, porque tanto o(s) recurso(s) 

representativo(s) como esses recursos sobrestados cuidam sobre a mesma controvérsia 

jurídica, sendo, assim, desnecessário que o STF se manifeste individualmente sobre a questão 

que já decidiu não ter relevância para receber julgamento de mérito. Trata-se, pois, de regra 

resultante do mecanismo engendrado quanto a essa técnica de julgamento, e que provém da 

competência exclusiva do STF para proferir decisão quanto à existência ou não da 

repercussão geral, circunstâncias estas que impõem a inadmissão automática dos recursos 

paralisados na origem. 

Com o reconhecimento da repercussão geral, o(s) recurso(s) representativo(s) 

passa(m) a ser analisado(s) quanto ao mérito, cujo conteúdo da decisão pode produzir efeitos 

diferentes quanto aos recursos represados na origem, nos termos do art. 543-B, § 3.º, do CPC. 

 
                                                           
701  Comentários ao Código de Processo Civil, p. 938. 
702  E que é, inclusive, irrecorrível, como apontado no art. 325 do RISTF. 
703  Teresa Arruda Alvim Wambier, Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 305; José 

Miguel Garcia Medina, Prequestionamento e repercussão geral, p. 306.  
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Se o recurso representativo não for provido, tem-se que a decisão recorrida 

encontra-se em consonância com o entendimento do STF, com o que o órgão jurisdicional de 

origem está autorizado a declarar que os recursos sobrestados estão prejudicados, ou seja, que 

são inadmissíveis.704  

Considerando-se que a técnica de uniformização regulamentada pelo art. 543-B do 

CPC exige a referida identidade absoluta entre as causas que originaram os recursos 

extraordinários repetitivos, e que se vislumbra, em todos os recursos sobrestados, realmente, a 

mesma questão de direito, uma vez tendo sido esta solucionada no recurso representativo, 

sobrevém ausência de interesse recursal, a dar guarida a que restem prejudicados.  

Com efeito, de acordo com a conhecida lição de Barbosa Moreira, a noção de 

interesse recursal repousa no binômio utilidade + necessidade: “utilidade da providência 

judicial pleiteada, necessidade da via que se escolhe para obter essa providência”. A utilidade 

está na possibilidade de o recorrente obter uma situação mais vantajosa, do ponto de vista 

prático, do que a apresentada na decisão recorrida.705 Assim, diante do julgamento de mérito 

do recurso representativo, no mesmo sentido da decisão impugnada, os recorrentes dos 

recursos sobrestados não mais têm a perspectiva de conseguir alcançar tal vantagem. Daí 

sobrevém-lhes a subsequente perda do interesse recursal, por fato superveniente, amparando a 

decisão que reconhece por prejudicados os recursos paralisados. 

Ocorrendo a situação inversa, se o recurso representativo for provido, as decisões 

recorridas se mostram em desacordo com a tese firmada no STF, o que, nos termos do art. 

543-B do CPC, possibilita ao órgão jurisdicional de origem que se retrate, modificando o 

julgamento impugnado. Esse preceito aponta para mais uma exceção à regra, contida no 

ordenamento jurídico, do esgotamento do ofício jurisdicional (ou princípio da inalterabilidade 

da sentença pelo juiz),706 que impõe, para o juiz, o exaurimento da jurisdição para a causa, 

após ter emitido o provimento final que lhe competia. 

Caso o órgão jurisdicional de origem não reveja a decisão impugnada, os recursos 

extraordinários sobrestados devem retomar o processamento, com a realização do juízo de 

admissibilidade. Se conhecido o recurso, deve este ser remetido ao STF que, nos termos do 
 
                                                           
704  Araken de Assis, Manual dos recursos, p. 739. 
705  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 298. 
706  São também exceções à regra da inalterabilidade da sentença as contidas nos arts. 463, 296 e 285-A, § 1.º, do 

CPC. 
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art. 543-B, § 4.º, do CPC, pode, liminarmente, cassar ou reformar a decisão contrária à 

orientação que firmou no julgamento do recurso representativo.  

Pode o STF, entretanto, em julgamento a esse recurso, rever a tese firmada na 

decisão do recurso representativo, em situação análoga à prevista no art. 543-A, § 5.º, do 

CPC.707 Importante observar que a revisão da tese fixada na decisão do recurso paradigma 

deve ser realizada ante o necessário acompanhamento da jurisprudência diante das 

transformações ocorridas na sociedade e do aperfeiçoamento das assertivas jurisdicionais. 

Seja qual for o resultado do julgamento de mérito do recurso paradigma, o 

respectivo acórdão representa uma decisão condutora,708 que aponta para o sentido da 

orientação a ser firmada pelo STF, com relação à interpretação de determinado preceito 

constitucional, quando a uma questão de direito relacionada a causas originadas por um 

conflito de massa.  

Nesse sentido, pode-se dizer que esse julgado representa um precedente, em 

sentido lato, pois tem a aptidão de conduzir a interpretação a ser realizada pelos demais 

órgãos do Poder Judiciário e do próprio STF. A orientação firmada no recurso representativo 

corresponde, portanto, a um precedente condutor, a ser observado pelo Poder Judiciário e por 

toda a sociedade. 

Assim, verifica-se que a técnica de correção da divergência das decisões, prevista 

no art. 543-B do CPC, traz como resultado um precedente condutor, produzido por 

julgamento colegiado do STF,709 e tem por objetivo, além de imprimir agilidade ao 

 
                                                           
707  Teresa Arruda Alvim Wambier, Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 306. 
708  Insta notar que o julgamento do mérito do recurso extraordinário, nos moldes do art. 9.º, III, do RISTF, é de 

competência das turmas, motivo pelo qual se referiu a acórdão condutor da orientação. 
709  O recurso extraordinário, representativo da controvérsia, deve ser decidido pelo órgão colegiado competente, 

pois não se mostram preenchidos os requisitos autorizadores para que possa haver o julgamento monocrático 
pelo Relator. O art. 557, caput, do CPC autoriza ser realizado o juízo de mérito negativo do recurso, se 
manifestamente improcedente, ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante. Em se 
tratando de questão de direito cuja orientação jurisprudencial não se encontra sedimentada, no âmbito dos 
Tribunais Superiores, não há falar-se em manifesta improcedência e, menos ainda, em jurisprudência 
dominante ou súmula. A questão controvertida que chega ao STF por meio do recurso representativo, em 
regra, não foi submetida a julgamento por essa Corte, o que afasta a autorização do art. 557 do CPC, de ser 
decidida monocraticamente.  

 O julgamento do recurso representativo, em regra, é materializado nos casos denominados leading-case, 
expressão empregada nos sistemas do common law para designar a causa primeira que foi levada ao 
Judiciário para solução e que sua decisão foi, posteriormente, considerada o primeiro precedente. Seu 
significado pode ser transportado para o nosso sistema jurídico como “caso líder” ou “caso paradigmático”, 
ou seja, o primeiro de uma série. 
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procedimento decisório, determinando a redução quantitativa dos recursos que alcançam ou 

podem alcançar o STF, o de realizar a uniformização da jurisprudência, para que os casos 

idênticos recebam uma única solução. 

Sendo assim, essa técnica tem como meta a formação de um precedente condutor 

para a formação de entendimento jurisprudencial uniforme, razão pela qual sua autoridade se 

projeta, em grande escala, aos demais órgãos jurisdicionais e à sociedade.710 

Deve-se ressaltar que a autoridade do precedente condutor também se opera com 

relação ao STF, ou seja, espraia sua força em nível horizontal, pois este Tribunal Superior não 

deve alterar o sentido a ser adotado nas futuras decisões, rumo à jurisprudência uniforme e 

reiterada sobre a questão decidida. Somente se houver transformações da sociedade ou 

resultantes do aperfeiçoamento de teses jurídicas justificam a alteração, pelo STF, de 

entendimento fixado em um precedente condutor resultante de própria decisão em recurso 

representativo da controvérsia. As alterações resultantes de oscilações injustificadas de 

orientação não devem ocorrer, pois desatendem aos princípios constitucionais da isonomia, da 

celeridade processual, da legalidade, da segurança jurídica, e desestruturam o sistema jurídico, 

como referido anteriormente.711 

4.4.1.3 Os recursos extraordinários avulsos  

Os recursos extraordinários podem apresentar o requisito da repercussão geral, 

ainda que os casos concretos a que se refiram não sejam repetitivos, ou seja, não resultem de 

conflitos de massa. Nessa hipótese, preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade, o 

STF passa à análise do mérito do recurso, correspondente à questão constitucional 

controvertida. 

 
                                                           
710  A técnica do art. 543-B do CPC é também utilizada para reforçar a orientação jurisprudencial que já existia 

antes da introdução da sistemática de julgamento de recursos repetitivos. No primeiro semestre de 2013, 
foram providos quatro recursos extraordinários (ARE 678.112 RG/MG; ARE 721.001 RG/RJ; ARE 694.294 
RG/MG 30 e ARE 663.261 RG/SP), observado o procedimento do art. 323-A do RISTF, que prevê a análise 
do juízo de admissibilidade – inclusive repercussão geral – e do juízo de mérito pelo Plenário eletrônico 
(“Art. 323-A. O julgamento de mérito de questões com repercussão geral, nos casos de reafirmação de 
jurisprudência dominante da Corte, também poderá ser realizado por meio eletrônico”). 

711  Conforme Item 3.2.2.3. 
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Na hipótese de os recursos não se sujeitarem ao art. 543-B do CPC, o julgamento 

do mérito, em regra, é de competência das turmas, exceto se cabível o julgamento 

monocrático pelo relator, na forma do art. 557 do CPC. Tal qual ocorre no procedimento 

específico de julgamento de recursos extraordinários repetitivos – art. 543-B do CPC –, os 

recursos que envolvem casos avulsos que representam um leading-case, isto é, casos inéditos, 

ainda não enfrentados pelo STF, ou que este tribunal raras ou poucas vezes decidiu, não 

podem ser decididos individualmente pelo Relator. Pode o Relator fazê-lo quando em vias de 

ser sedimentada a tese a ser aplicada – jurisprudência dominante, ou se houver súmula a 

respeito, circunstâncias que não se coadunam com o julgamento primeiro de questão 

controvertida relacionada a causa avulsa. 

O recurso extraordinário não repetitivo que passa pela triagem da repercussão 

geral, cumprindo os demais pressupostos de admissibilidade, recebe decisão quanto ao mérito, 

que corresponde a um precedente condutor, com os mesmos contornos do precedente 

originado pela técnica de julgamento do art. 543-B do CPC.  

O precedente resultante do julgamento de recurso extraordinário de causa avulsa 

orienta o julgamento de outras causas que com ele guardem identidade absoluta, e, uma vez 

que a tese seja reiterada em outras decisões, tem-se a formação da jurisprudência uniforme e 

reiterada quanto à questão jurídica controvertida. 

Pode ser verificada essa circunstância, por exemplo, quando do julgamento do 

ARE 665.707, interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão que negou 

seguimento a recurso extraordinário interposto em face de acórdão prolatado pelo Órgão 

Especial do Tribunal Superior do Trabalho. Na decisão impugnada, o STS determinou o 

sequestro de rendas públicas, em quantum necessário à satisfação imediata de precatório de 

titular portador de doença grave, pois se trata de situação fática excepcional à regra da ordem 

cronológica de recebimento dos precatórios, ante a supremacia do direito à vida (de que é 

corolário o direito à saúde) e à dignidade do ser humano.  

O exemplo referido aponta para uma causa que não envolve conflito de massa, e 

sim conflito avulso, mas que pode vir a repetir-se no mundo empírico. No julgamento do 

agravo de decisão denegatória do recurso extraordinário, foi reconhecida a repercussão geral, 

porém, ainda não foi realizado o julgamento de mérito quanto à alegada violação aos arts. 5.º, 

caput e II, e 100, § 2.º, da CF.  
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Ao ser decidido o mérito desse recurso extraordinário, será estabelecida tese 

quanto à admissibilidade, ou não, de sequestro de rendas públicas, em circunstâncias especiais 

nas quais não se pode impor ao credor o ônus de aguardar a longa tramitaçao administrativa 

do precatório, ainda que processado ante a preferência de que gozam os precatórios previstos 

no art. 100, § 2.º, da CF. A decisão a ser proferida terá as mesmas características da decisão 

da técnica de julgamento de recursos extraordinários repetitivos, pois estabelecerá a 

interpretação do STF quanto aos referidos dispositivos constitucionais, quanto ao pagamento 

que excepciona a ordem cronológica dos precatórios. Em suma, a futura decisão terá caráter 

paradigmático, e imporá a orientação atribuída pelo STF aos casos avulsos similares a este, 

realizando, assim, o princípio da igualdade.  

Tratar-se-á, certamente, de precedente condutor da orientação fixada pelo STF, 

dando ensejo à formação de jurisprudência uniformizada sobre tal questão jurídica. Os 

indivíduos que se enquadrarem em idêntica situação de fato, ou seja, forem portadores de 

doenças graves, com iminente risco irreversível à saúde, estarão sujeitos a receber a mesma 

solução jurisdicional, quanto ao pagamento do crédito contido no precatório, tal qual indicada 

pelo precedente representado pelo futuro julgamento de mérito do mencionado Agravo de 

Recurso Extraordinário. O acórdão a ser proferido estabelecerá o sentido dos preceitos 

constitucionais, compatibilizando os princípios que estão em jogo, e apontará para a adequada 

(e única) interpretação que deve existir no sistema quanto a esse thema decidendum. 

Esse precedente, tal qual ocorre com o precedente originado na técnica do 

julgamento por amostragem, não é vinculante, como se dá nos sistemas do common law, mas 

a força exercida por uma decisão do porte como a que será proferida, por se tratar de 

julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário que passou 

pelo crivo da análise da repercussão geral, deve ser vista, pelos demais órgãos do Poder 

Judiciário, como condutora do entendimento prevalente sobre a questão constitucional em 

tela. Assim, deve por eles ser observado, a menos que haja um motivo sério que justifique que 

deva ser afastado. 

Sendo assim, o julgamento de recurso extraordinário de causas avulsas origina um 

precedente de grande força condutora, pois contém a tese considerada correta pelo STF, 

sendo, portanto, apta a dar origem à jurisprudência uniforme.  
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O recurso extraordinário pode também ser instrumento de uniformização de 

jurisprudência de causas avulsas, produzindo precedentes condutores, que podem ser 

indicados como padrão de julgamento de causas nas quais é estabelecida a identidade 

essencial. Como visto, o exame da identidade essencial exige técnicas mais refinadas, e o 

recurso extraordinário é uma delas. 

Nessa medida, o julgamento de recurso extraordinário pode ser apontado como 

precedente para outros casos avulsos, que contenham fatos não exatamente idênticos aos do 

acórdão paradigma, mas que apresentem com relação a este a identidade essencial. 

Como visto, pode ocorrer que entre o acórdão paradigma e o caso subsequente 

exista apenas um núcleo comum de fatos extremamente significativos, apesar de envoltos em 

um contexto fático diferente.712 Reconhecida a identidade nuclear entre o caso paradigma e o 

caso a ser julgado, impõe-se a este o mesmo tratamento jurisdicional imposto àquele. 

Tal situação pode ser vislumbrada com relação ao acórdão proferido no 

julgamento do Recurso Extraordinário 440.028/SP,713 interposto pelo Ministério Público do 

Estado de São Paulo para impugnar sentença de improcedência de ação civil pública que tinha 

por objeto a condenação do Estado na obrigação de realizar obras na Escola Estadual 

Professor Vicente Teodoro de Souza, localizada na Rua Jorge Lima, sem número, adaptando-

a às necessidades de alunos portadores de deficiência do aparelho locomotor. Por votação 

unânime, a 1.a Turma do STF reconheceu que as normas constitucionais definidoras de 

direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata, razão pela qual o Estado de São 

Paulo foi condenado a adotar providências para viabilizar tal acesso aos portadores de 

necessidades especiais. 

Cuida-se de recurso no qual se discutiu o controle jurisdicional de políticas 

públicas, e que culminou com a imposição de o Estado adotar providências para efetivar a 

acessibilidade ao prédio escolar em questão. Em suma, o STF constatou que o direito buscado 

naquele processo decorre diretamente de princípios e regras constitucionais, e é reforçado 

pelo direito à cidadania. 

 
                                                           
712  Item 4.1. 
713  RE 440.028, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.10.2013 (Disponível em: <www.stf.jus.br/portal/ 

processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2263505>, acesso em: 11 dez. 2013). 
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Esse acórdão certamente pode vir a ser utilizado como precedente condutor de 

uniformização de jurisprudência quanto ao tema, não estando restrito aos fatos específicos do 

caso decidido. Pode ser considerado como precedente quanto a casos subsequentes em que se 

verifique, por exemplo, a necessidade de adaptação de comandos de elevadores de edifícios 

públicos, para atender às necessidades de deficientes visuais, ou mesmo de comandos sonoros 

em semáforos de pedestres, para atender a essa mesma finalidade. Esses exemplos não 

guardam identidade absoluta com o caso concreto decidido no referido recurso extraordinário, 

porém, entre eles há algo em comum que os identifica: o portador de necessidades especiais, 

qualquer que seja a necessidade, tem direito ao acesso e à locomoção interna, e não apenas a 

prédios públicos, mas a todos os lugares públicos (ruas, calçadas, viadutos, e outros). 

Em suma, tanto a causa avulsa relacionada ao referido acórdão como as causas 

hipotéticas acima mencionadas guardam identidade essencial, pois têm em comum a mesma 

questão de direito, que consiste em se efetivar, ou não, comandos da Constituição Federal – 

em especial o art. 227, § 2.º –, independentemente de regulamentação infraconstitucional, o 

acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. Para se configurar a identidade entre 

elas, não importam as circunstâncias fáticas específicas, como a espécie de deficiência (física 

ou mental; visual, auditiva ou locomotora), a solução a ser adotada (rampas, elevadores, sinal 

em braile, ou outros), o Poder Público que deve concretizar a garantia (União, Estado, 

Município), porque a estrutura central da questão de direito envolvida em tais causas é a 

mesma: garantia efetiva de amplo acesso aos portadores de necessidades especiais.  

Verifica-se, assim, que o recurso extraordinário é instrumento pelo qual o STF 

cumpre as funções nomofilática, paradigmática e uniformizadora, determinadas pela 

Constituição Federal, de modo que se produzam precedentes condutores da jurisprudência 

uníssona, também com relação a questões de direito constitucionais inseridas em causas 

avulsas.  

 4.4.2 O recurso especial – a técnica da uniformização da interpretação dos textos legais 

federais  

A Constituição Federal de 1988 retirou do recurso extraordinário parte da matéria 

que até então lhe competia, ante a criação de um recurso destinado a salvaguardar a 

integridade da legislação infraconstitucional: o recurso especial. Concebido como instrumento 
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destinado à proteção da integridade e da uniformidade do direito federal infraconstitucional, o 

recurso especial nasceu concomitantemente ao tribunal competente para realizar seu 

julgamento, o Superior Tribunal de Justiça.  

O recurso extraordinário, a partir de então, passou a ser instrumento de tutela da 

matéria exclusivamente constitucional, a cargo do Supremo Tribunal Federal, e o recurso 

especial, o recurso destinado às matérias infraconstitucionais federais, a ser julgado pelo 

Superior Tribunal de Justiça.714 

Ambos são recursos excepcionais, e, como visto, têm por características: exigir o 

prévio esgotamento das instâncias ordinárias, não ter por vocação a correção de injustiça do 

julgado impugnado, não se prestar a mera revisão de matéria de fato, sujeitar-se ao sistema de 

admissibilidade bipartido (perante o Tribunal a quo e perante o STJ), ter havido o 

prequestionamento da matéria objeto do recurso.  

O controle da legalidade federal das decisões deve ser realizado por todos os 

órgãos jurisdicionais, sendo que a última palavra sobre a interpretação prevalente é a do STJ, 

a quem a Constituição Federal impôs essa atribuição.  

Assim como o recurso extraordinário, o recurso especial é recurso cujas hipóteses 

de cabimento estão expressamente dispostas na Constituição Federal, no art. 105, III, a a c. 

No dizer de Athos Gusmão Carneiro,  

o recurso especial pressupõe a ocorrência de uma questão federal, ou seja, 
de uma questão de direito, quaestio juris, relativamente à aplicação ou 
incidência de lei federal. Por lei federal cumpre entender não só a norma 
proveniente da atividade legislativa do Congresso, como qualquer outra 
oriunda da União Federal.715 

Também em comum com o recurso extraordinário, o recurso especial deve contar 

com a fundamentação vinculada, sendo que seu fundamento único é o de ofensa à lei 

federal.716 Seguindo-se a lição de Teresa Arruda Alvim Wambier, o fundamento do recurso 

especial é haver a decisão impugnada contrariado ou negado vigência a lei federal ou a 
 
                                                           
714  Comenta Teresa Arruda Alvim Wambier que “para se superar uma das fases da perpétua crise do STF é que 

se criou, em 1988, com o advento da Constituição, hoje em vigor, o Superior Tribunal de Justiça e o recurso 
especial que, como já se observou, é correspondente a uma parte do antigo recurso extraordinário” (Recurso 
especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 244). 

715  Anotações sobre o recurso especial, p. 361. 
716  Idem, ibidem, p. 247. 
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tratado, como indicado na letra c do inc. III do art. 105. As letras b e c são hipóteses de 

cabimento, que derivam do fundamento contido na letra a.717 Isso porque, julgar válido ato de 

governo local em face de lei federal é contrariar a lei federal; assim como dar interpretação 

divergente a lei federal a que lhe haja atribuído outro tribunal, nada mais é senão contrariar a 

lei federal.  

Nada obstante o recurso especial ser um “destacamento” do recurso extraordinário 

– o que lhes imprime várias semelhanças –, ao longo dos mais de vinte anos de existência, o 

sistema jurídico atribuiu-lhes algumas peculiaridades. Entre estas, a que mais se salienta é a 

de que o recurso especial não conta com mecanismo de filtro, como o é a repercussão geral.718 

Todavia, entre as características comuns desses recursos excepcionais, importa 

notar que são ambos instrumentos que se prestam à uniformização da jurisprudência tanto de 

decisões proferidas em causas de conflitos de massa como das proferidas em conflitos 

avulsos. Por meio desses recursos excepcionais, o STF e o STF exercem suas funções 

constitucionais, ao concretizarem a norma diante dos mais variados casos que lhes são 

submetidos a julgamento.  

Diante de tais considerações, a atividade jurisdicional exercida pelo STJ, com 

relação ao recurso especial, tem a mesma vocação daquela efetivada pelo STF, quanto ao 

recurso extraordinário, qual seja, a de extirpar as divergências da interpretação contidas nas 

decisões proferidas nas instâncias ordinárias, indicando o adequado sentido que deve ter 

determinado texto de lei, preservando-lhe, por conseguinte, uniformidade, autoridade e 

inteireza. 

Mister trazer à colação as palavras de Arruda Alvim, que expõe o papel das 

decisões proferidas em recursos especiais, pelo STJ:  

Avulta, por tudo quanto se disse, enormemente de importância o reflexo do 
conteúdo das soluções, em face de determinados pronunciamentos 
jurisdicionais, diante da posição ocupada pelo Tribunal na estrutura do 
Poder Judiciário, alojada no cume da sua pirâmide. Conquanto a validade e 

 
                                                           
717  Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 257. 
718  Em comentário à alteração da Constituição Federal que inseriu a repercussão geral, Luiz Rodrigues 

Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina afirmam ser surpreendente que o 
legislador constitucional não tenha se preocupado em fazer distinguir as questões relevantes das não 
relevantes no plano da lei federal, “[...] como se tudo o que constasse da lei federal fosse relevante” (Breves 
comentários à nova sistemática processual civil, 3, p. 240. 
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a eficácia das decisões sejam, normalmente, circunscritas às partes, as pro-
feridas pelos Tribunais de cúpula transcendem o ambiente das partes, e, 
com isso, projetam-se o prestígio e a autoridade da decisão nos segmentos 
menores da atividade jurídica, de todos quantos lidam com o direito, e, 
mesmo em espectro maior, para a sociedade toda. É nessa segunda perspec-
tiva, em grau máximo, que se inserem, por excelência, as decisões do 
Superior Tribunal de Justiça. Sendo o mais elevado Tribunal em que se 
aplica o direito federal infraconstitucional, ao afirmar a correta inteligência 
do direito federal – e é sempre isso que afirma o STJ e não outra coisa –, o 
valor e o peso inerentes a tais decisões é enorme, por causa da posição 
pinacular do STJ. Esta é a razão em virtude da qual tais pronunciamentos 
exorbitam do interesse das partes, projetando-se para toda a sociedade a 
verdade do seu entendimento e nesta influindo. 
A expectativa, se não mesmo a imprescindível necessidade social – em 
relação às decisões de um Tribunal de cúpula, e, no caso, o Superior 
Tribunal de Justiça, é o fecho da abóbada da justiça sobre a legalidade 
infraconstitucional –, é a de que sejam paradigmáticas, pois que o rumo 
dessas vale como roteiro para os demais Tribunais e jurisdicionados, mercê 
dos precedentes assentados. 
As decisões do Superior Tribunal de Justiça configuram o referencial 
máximo em relação ao entendimento havido como o correto em relação ao 
direito federal infraconstitucional. 
Tais decisões, em devendo ser exemplares, hão, igualmente, de carregar 
consigo alto poder de convicção, justamente porque são, em escala máxima, 
os precedentes a serem observados e considerados pelos demais 
Tribunais.719 

Compete-nos, portanto, analisar o recurso especial como técnica de uniformização 

da jurisprudência, apontando as peculiaridades que o diferenciam do recurso extraordinário, 

especialmente quanto à técnica de julgamento por amostragem e respectivo regime de 

sobrestamento dos recursos.720 

4.4.2.1 Os recursos especiais repetitivos 

Após a modificação do procedimento de julgamento de recursos extraordinários 

repetitivos, a Lei n. 11.672/2008 acrescentou ao Código de Processo Civil o art. 543-C, que 

disciplina semelhante modo de julgamento de recursos especiais repetitivos. No dizer de 

Teresa Arruda Alvim Wambier e Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,  

 
                                                           
719  A alta função do Superior Tribunal de Justiça no âmbito do recurso especial e a relevância das questões, p. 

626 (grifos nossos). 
720  O sistema de julgamento por amostragem dos recursos extraordinários é basicamente o mesmo dos recursos 

especiais, pois ambos são recursos excepcionais, recursos de estrito direito e têm os mesmos requisitos de 
admissibilidade, com exceção da repercussão geral.  
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trata-se de técnica voltada, ao mesmo tempo, à homogeneização da 
jurisprudência e à aceleração e simplificação do julgamento dos recursos 
pelo STJ. Valorização do precedente do STJ e racionalização do julgamento 
dos recursos especiais são ideias em que essa nova regra se sustenta.721 

O caput do art. 543-C do CPC conta com texto similar ao do caput do art. 543-B 

do CPC, e exige multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica “questão de 

direito”, para que possam ser processados por meio da técnica do julgamento de recursos por 

amostragem. 

Aqui, tal qual no procedimento de julgamento de recursos extraordinários 

repetitivos, é necessário que entre os recursos especiais se verifique identidade absoluta, ou 

seja, a existência de identidade entre a situação fática base das causas que originaram os 

múltiplos recursos. São causas resultantes de conflitos de massa, porque resultantes da 

propagação de fato comum reproduzido por sem-número de vezes. Instar notar que, nada 

obstante serem apreciadas as questões de direito que se repetem, para a instauração do 

procedimento do art. 543-C do CPC, será absolutamente indispensável o exame dos fatos 

subjacentes à matéria de direito a ser decidida nos recursos especiais.  

Assim, constatada a identidade absoluta das causas, deve ser verificada a 

existência de identidade nas questões de direito apresentadas nos recursos. Nos recursos 

especiais a serem agrupados para julgamento por amostragem, há de ser examinado se a 

qualificação jurídica dos fatos a um texto normativo correspondente é a mesma para todos. O 

enquadramento jurídico dos fatos ventilados nos recursos aglutinados deve ser o mesmo, para 

que a todos possa ser dada uma mesma e única solução.722 A análise, portanto, repousa na 

possibilidade de concretização de texto de lei federal de maneira idêntica para todos os 

recursos especiais, gerando as mesmas consequências aos casos concretos sub judice e, 

prospectivamente, servindo como paradigma e regra a ser por todos observada. 

 
                                                           
721  Recursos repetitivos: realização integral da finalidade do novo sistema impõe mais do que a paralisação dos 

recursos especiais que estão no 2.º grau, p. 987. 
722  Cite-se, como exemplo, o REsp 1.113.403, no qual se questionava a inexigibilidade da tarifa cobrada pelo 

fornecedor de tratamento de água e esgoto de maneira progressiva, bem como o prazo prescricional para 
repetição dos valores pagos indevidamente. Submetido ao procedimento do julgamento de recursos especiais 
repetitivos, o STJ, em acórdão publicado no DJe 15.09.2009, proferido pela 1.ª Seção, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, decidiu que deve ser aplicada a Lei 11.445/2007, que possibilita a fixação de tarifas por 
sistema progressivo, bem como que o prazo prescricional para ação de repetição de indébito de tarifas de 
água e esgoto é o determinado no Código Civil, e não o do Código de Defesa do Consumidor.  
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Instaurado o procedimento de julgamento por amostragem, impõe o § 1.º do art. 

543-C do CPC, que compete ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 

representativos da controvérsia e encaminhá-los ao STF. Quanto à maneira da escolha do(s) 

recurso(s) representativo(s) da controvérsia, tecemos alguns comentários por ocasião da 

análise do julgamento de recursos extraordinários por amostragem, e são estes absolutamente 

aplicáveis à seleção dos recursos especiais.723 

Concomitantemente, o mesmo dispositivo legal determina que o Presidente ordene 

o sobrestamento da tramitação dos demais recursos especiais, até o pronunciamento definitivo 

do STJ.724 Caso assim não o faça, o Relator do recurso especial pode identificar a ocorrência 

de multiplicidade de recursos e impor a suspensão dos recursos em que a mesma questão de 

direito for identificada.725 

Caso o(s) recurso(s) representativo(s) não seja(m) admitido(s), ante a ausência de 

qualquer pressuposto de admissibilidade, os recursos especiais suspensos devem ter o trâmite 

retomado, com o que o Presidente do Tribunal a quo deve realizar o juízo de admissibilidade 

destes e, eventualmente, instaurar novamente o procedimento de julgamento de recursos 

especiais por amostragem, selecionando e encaminhando outros recursos representativos.726 A 

decisão quanto ao juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) representativo(s) da controvérsia, 

portanto, não alastra seus efeitos aos recursos especiais suspensos, diferentemente do que 

ocorre quanto ao recurso extraordinário representativo, ao qual não houve o reconhecimento 

da repercussão geral (art. 543-B, § 2.º, do CPC). 

 
                                                           
723  Insta observar que a Resolução 8/2008 do STJ determina que deve ser selecionado ao menos um processo de 

cada relator do tribunal local para fins de remessa ao STJ. Segundo comenta Rogério Licastro, “Quer-nos 
parecer, diante de tais circunstâncias, que o conteúdo do art. 1.º, § 1.º, da Res. STJ 8/2008, ao contrário de ser 
uma regra de caráter cogente, deve ser lido como mera recomendação, aconselhamento ou proposta de 
seleção de recursos especiais repetitivos na origem, dado que, se a própria Lei 11.672/2008 não estipulou tais 
condições (um recurso de cada relator na origem), não poderia fazê-lo a espécie regulamentadora (a 
Resolução), sob pena de indevida extrapolação da norma regulamentada, e consequente violação ao art. 22, I, 
da CF/1988” (Recursos especiais repetitivos: problemas de constitucionalidade da Resolução 8/2008, do STJ, 
p. 190.)  

724  A suspensão dos recursos especiais é determinada nos respectivos autos, ou por simples certidão, conforme 
estabelece o art. 1.º, § 3º, da Resolução 8, de 07.08.2008. 

725  Comentam Teresa Arruda Alvim Wambier e Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros que “A suspensão do 
processamento dos demais recursos especiais, enquanto pende de julgamento aquele que foi selecionado 
como leading case, tem em vista, além de obstar a subida dos recursos repetitivos ao STJ (e com isso 
desafogar esse tribunal de tantas impugnações), evitar que, no tribunal local, sejam praticados atos 
desnecessários e proferidas decisões que se revelem contrárias ao posicionamento que vier a prevalecer no 
STJ. Evita-se, assim, atividade inútil” (Recursos repetitivos: realização integral da finalidade do novo sistema 
impõe mais do que a paralisação dos recursos especiais que estão no 2.º grau, p. 987). 

726  Teresa Arruda Alvim Wambier, Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 307. 
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O julgamento de mérito do(s) recurso(s) especial(ais) representativo(s) da 

controvérsia, como analisado anteriormente, deve ser realizado por órgão colegiado 

competente, eis que não estariam presentes as exigências contidas para o julgamento singular, 

pelo Relator, na forma do art. 557 do CPC. O julgamento do(s) caso(s) líder(es) deve ser 

realizado pelo colegiado, para dar origem a um acórdão correspondente a precedente condutor 

da jurisprudência que tem forte tendência a se tornar uniforme e reiterada. 

O precedente condutor resultante do julgamento do(s) recurso(s) especial(ais) 

representativo(s) influencia o destino dos recursos suspensos, na forma determinada pelo art. 

543-C, § 7.º, do CPC. A interpretação final proferida pelo STJ, sobre determinada questão 

federal, deve exercer inexorável ascendência sobre os demais órgãos jurisdicionais, pois a 

Constituição Federal impõe que o resultado da atividade desse Tribunal Superior se projete 

quanto aos casos futuros. 

Todavia, a influência prospectiva do precedente condutor no tocante aos recursos 

suspensos possibilita que estes, se tiverem conteúdo coincidente com aquele, sejam denegados 

pelos tribunais de origem. Vale aqui o que se sustentou quanto aos recursos extraordinários 

repetitivos: trata-se, pois, de perda de interesse recursal superveniente. 

Se o(s) recurso(s) especial(ais) representativo(s) for(em) provido(s) e, portanto, 

sobrevier entendimento do STJ em sentido diverso ao proferido pelo tribunal a quo, o art. 

543-C, § 8.º, do CPC autoriza que este se retrate, em adesão à orientação paradigma. Esse 

dispositivo não se refere expressamente à retração, porém indica que, se mantida a decisão 

divergente, o recurso paralisado deve receber julgamento da admissibilidade. 

Interessante observação é feita por Teresa Arruda Alvim Wambier, quanto aos 

efeitos do julgamento do recurso representativo com relação aos processos cujos recursos 

especiais suspensos seriam inadmissíveis. Assevera a autora que, nessa hipótese, a solução 

adotada pelo STJ em recursos especiais selecionados deve beneficiar a parte que interpôs o 

recurso inadmissível, porque tal solução permite que todos os casos repetidos tenham uma 

mesma solução, o que atende ao princípio da isonomia.727  

Quanto aos recursos especiais que se encontram suspensos no próprio STJ, uma 

vez distribuídos aos seus respectivos relatores, cabe-lhes efetivar o julgamento monocrático, 

 
                                                           
727  Teresa Arruda Alvim Wambier, Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 310. 
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com fundamento no art. 557 do CPC, e orientação contida no art. 5.º, III, da Resolução n. 

8/2008, decisão que deve seguir a interpretação apresentada pelo colegiado do Tribunal 

Superior. Em situação contrária, cabe ao relator simplesmente realizar o juízo de 

admissibilidade do recurso especial e, se positivo, levá-lo a julgamento pelo órgão colegiado, 

pois não se configura nenhuma das situações permissivas de decisão singular do art. 577 do 

CPC.  

Se a decisão recorrida divergente for mantida pelo tribunal de origem, estabelece 

o art. 543-C, § 8.º, do CPC que deve ser realizado o juízo de admissibilidade do recurso 

especial. Nessa hipótese, tem o STJ a oportunidade de julgá-lo de acordo com a orientação já 

estabelecida, ou de realizar eventual evolução da jurisprudência ou aperfeiçoamento da 

interpretação jurisprudencial realizada.  

A análise do procedimento destinado ao julgamento por amostragem de recursos 

especiais mostra que este se configura como técnica apta a concretizar a adequada 

interpretação de texto legal federal para as causas originadas em conflitos de massa. Aliado 

aos objetivos de reduzir a quantidade de recursos e de melhor operacionalizar a atividade 

jurisdicional do STJ, realiza-se, com a técnica do julgamento de recursos especiais repetitivos, 

a uniformização da jurisprudência e cumprem-se, por conseguinte, as demais funções 

constitucionais destinadas a esse tribunal de cúpula. 

4.4.2.2 Os recursos especiais avulsos 

As mesmas observações tecidas quanto aos recursos extraordinários originados de 

causas avulsas podem ser feitas quanto aos recursos especiais.  

Também com relação aos recursos especiais podem ser decididas causas avulsas, 

cuja orientação pode se consubstanciar em precedente condutor, com relação a causas futuras 

que com estes guardem identidade absoluta ou essencial. 

O acórdão proferido no julgamento do REsp 1.206.656/GO é exemplo de 

precedente de caso avulso. Nesse recurso foi analisada a possibilidade de inclusão do 

patronímico do convivente, mesmo ausente a comprovação de impedimento legal para o 

casamento – regra insculpida no art. 57, § 2.º, da Lei n. 6.015/1973. No caso específico, a 
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mulher que vive em união estável pleiteava a adoção do sobrenome do convivente, ante a 

existência do obstáculo para o casamento, eis que o homem tinha mais de 60 anos de idade e, 

portanto, deveria prevalecer a exigência legal do regime de separação de bens. Os Ministros 

da 3.ª Turma do STJ concluíram que não se poderia impor à convivente que se casasse para 

poder acrescentar o patronímico do convivente, ante a ausência de regulamentação específica 

e porque a união estável, com o advento da Constituição de 1988, está abrangida no conceito 

de família. Assim, diante da identidade entre o instituto do casamento e da união estável, 

dever-se-ia possibilitar o acréscimo do sobrenome do convivente no registro do outro.728 

Esse acórdão foi apontado como paradigma no julgamento de recurso especial 

cujo caso concreto contém elementos fáticos estruturais e nucleares para que, entre eles, 

vislumbre-se identidade essencial. Trata-se do REsp 1.306.196/MG, no qual a mulher requeria 

a alteração do registro civil para incluir o apelido de família do convivente. No caso em 

questão, os conviventes estavam impedidos de contrair casamento, pois o convivente não 

concluíra a partilha de bens de seu casamento anterior. Entretanto, nesse recurso se 

reconheceu a possibilidade de inclusão do patronímico do convivente, pelos mesmos motivos 

apresentados no acórdão paradigma supramencionado. Todavia, a adoção do sobrenome do 

convivente, na união estável, depende de prova documental da relação, como também referido 

no precedente citado, o que não restou demonstrado no caso específico.729 

Esses acórdãos citados elucidam que o recurso especial pode ser utilizado como 

instrumento para a persecução dos objetivos delineados pela Constituição Federal, efetivando 

os princípios da isonomia e da segurança jurídica.  

Nessa medida, o julgamento de recurso especial é técnica de uniformização de 

jurisprudência que pode ser utilizado para extirpar divergências de interpretação contidas em 

 
                                                           
728  REsp 1.206.656/GO, v.u., Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 16.10.2012. (Disponível em: 

<www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI166912,101048-Mulher+que+vive+em+uniao+estavel+ 
podera+adotar+sobrenome+do>, acesso em: 15 ago. 2013). 

 Nesse acórdão, é citado como precedente o julgado referente ao caso em que a companheira de Heitor Villa-
Lobos requereu a incorporação do sobrenome do maestro. A Ministra Relatora transcreveu excertos dos 
votos proferidos no julgamento, nos quais se mostra que a interessada “sempre foi tida e havida como 
‘Madame Villa-Lôbos’, no largo círculo de relações que o maestro e sua companheira possuíam, nos meios 
sociais e artísticos do Brasil e do Exterior”. 

729  REsp 1.306.196/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u., j. 22.10.2013 (DJe 28.10.2013). 
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decisões proferidas em casos esparsos, considerando-se tanto a identidade absoluta como a 

identidade essencial730 entre o precedente condutor e os casos futuros. 

4.4.3  Embargos de divergência – a técnica da uniformização interna corporis dos 

Tribunais Superiores 

Os embargos de divergência ingressaram na sistemática do Código de Processo 

Civil com a Lei n. 8.950, de 13.12.1994, que estabeleceu a redação atual do art. 546, 

admitindo recurso de decisão da turma que, “I – em recurso especial, divergir do julgamento 

de outra turma, da seção ou do órgão especial; II – em recurso extraordinário, divergir do 

julgamento da outra turma ou do plenário”.731 

Trata-se de recurso que, por excelência, destina-se à efetivação da função 

atribuída aos Tribunais Superiores, de uniformizar a jurisprudência e, por conseguinte, de 

estabelecer a unidade da interpretação dos textos constitucionais e das leis federais para todo 

o território nacional. Por tal razão, concordamos com Araken de Assis, ao observar que  

o rol dos recursos dispensáveis decerto não inclui os embargos de 
divergência. Ao contrário, tal meio de impugnação desempenha função 
relevante e imprescindível. Há que existir remédio para debelar a 
divergência intestina dos tribunais superiores. A incerteza da jurisprudência 
proveniente dos órgãos encarregados de uniformizar a interpretação e 
aplicação das normas constitucionais e federais repercute, qual efeito 
dominó, em todas as esferas da Justiça.732 

Com efeito, se a divergência de entendimentos disseminada pelo Poder Judiciário 

ocasiona um estado de tensão e de desestabilização interna do sistema jurídico, ainda mais 

nefasta é a divergência resultante da dispersão interna dos tribunais, que justamente têm por 

função constitucional a de conduzir a uniformização da jurisprudência. As decisões proferidas 

 
                                                           
 
 
731  Comenta Araken de Assis que o ordenamento brasileiro já contou com outro recurso voltado à uniformização 

da jurisprudência: o recurso de revista, previsto na Lei 319, de 15.11.1937 e, depois, previsto no CPC de 
1939 (art. 853). Relata o autor que, “o remédio não funcionou” e esvaiu-se em “progressivo descrédito”, mas 
após acirrados debates, fundados, em especial, no princípio da igualdade, a Lei n. 623, de 19.01.1949, 
acrescentou ao art. 833 do CPC de 1939 um parágrafo único, no qual eram previstos os embargos de 
divergência (Manual dos recursos, p. 808 a 811). 

732  Idem, ibidem, p. 814. 
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em julgamento aos embargos de divergência têm peso e força condutora ainda maior do que 

as decisões de recursos especial e extraordinário, isoladamente consideradas, pois 

representam o consenso dos órgãos colegiados máximos dos Tribunais Superiores quanto à 

prevalência de determinada tese jurídica, em detrimento de outra.  

Eis aí a grande importância dos embargos de divergência e também a razão de este 

recurso dever ser utilizado de maneira cuidadosa, mas não necessariamente parcimoniosa e, 

menos ainda, como instrumento da conhecida “jurisprudência defensiva” dos Tribunais 

Superiores. 

Assim, os embargos de divergência têm por objetivo principal harmonizar a 

interpretação do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, porém, 

estabelece o art. 546 do CPC que são cabíveis somente contra decisão da turma, em 

julgamento de recurso extraordinário e de recurso especial. 

Primeiramente, poder-se-ia cogitar se a decisão passível de impugnação por 

embargos de divergência deve consubstanciar-se em acórdão ou se também pode ser uma 

decisão monocrática, já que é esta o resultado de julgamento singular, exercida pelo relator, 

em virtude de poderes delegados do órgão colegiado.  

A redação do art. 546 do CPC apenas estabelece que a decisão deve ser da 

“turma”, o que, por si só, não exclui automaticamente a decisão resultante da atividade 

jurisdicional do relator, no exercício delegado das funções da turma. Porém, determina o art. 

557, § 1.º, do CPC que a decisão monocrática do relator, qualquer que seja o conteúdo, é 

impugnável por agravo interno, razão pela qual não podem ser cabíveis, alternativa ou 

simultaneamente, a este recurso, os embargos de divergência.733  

Nesse sentido, ressalta de maneira expressa Sérgio Shimura: “[...] é preciso que o 

acórdão contra o qual se pretendem interpor os embargos de divergência tenha sido prolatado 

por Turma do Superior Tribunal de Justiça ou Supremo Tribunal Federal”.734 

Portanto, a decisão recorrível por embargos de divergência deve estar 

materializada em acórdão de Turma do STF ou do STJ.735 O acórdão embargável deve ser o 

 
                                                           
733  Eduardo Ribeiro de Oliveira, Embargos de divergência, p. 139 e ss. 
734  Embargos de divergência, p. 417. 
 No mesmo sentido, Araken de Assis, Manual dos recursos, p. 815. 
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de julgamento de recurso especial ou de recurso extraordinário, porém, nos termos da Súmula 

316/STJ, “cabem embargos de divergência contra acórdão que, em agravo regimental, decide 

recurso especial”.736 

O acórdão paradigma – apontado pelo recorrente para ser confrontado com o 

acórdão recorrido – deve ter sido proferido, pelo mesmo Tribunal, mas por outra Turma, 

Seção ou pelo Órgão Especial, se se tratar de decisão de recurso especial, ou por outra Turma 

ou Plenário, se se tratar de julgamento de recurso extraordinário. Indica Barbosa Moreira que 

o acórdão paradigma pode até ser da mesma turma, se modificada sua composição, da maioria 

vitoriosa, de um para outro julgamento, o que vem sendo reconhecido pela jurisprudência das 

Cortes Superiores. Além disso, a decisão invocada deve ter consagrado tese inconciliável com 

a contida no acórdão recorrido, sendo irrelevante se por unanimidade ou por maioria.737 

A exigência contida nas Súmulas 168/STJ e 247/STF, que determinam o não 

cabimento do recurso no caso de o tribunal ter firmado jurisprudência no mesmo sentido do 

acórdão embargado, está adequada ao objetivo dos embargos de divergência.738 Com efeito, 

constatado que o Tribunal Superior consolidou entendimento em certo sentido, coincidente 

com o contido no acórdão recorrido, não se mostra presente o interesse recursal, eis que, se 

admissível fosse, a decisão somente viria a confirmar a orientação já uniformizada. Em suma, 

os embargos de divergência, nessa hipótese, não se mostram úteis ao recorrente, pois não há 

perspectiva de melhora de sua situação.  

Indicados os requisitos de cabimento dos embargos de divergência, imprescindível 

analisar em quais hipóteses se verifica o dissídio que fundamenta esse recurso.  

 
                                                           
735  As Turmas do STF e do STJ são os menores órgãos fracionários dos Tribunais Superiores. No STJ, 

entretanto, além das seis turmas, há seis Seções, também órgãos fracionários, integradas pelos componentes 
das Turmas da respectiva área de especialização (art. 2.º do RISTJ). Dos acórdãos das Seções não são 
cabíveis embargos de divergência, o que, no entender de Eduardo Ribeiro de Oliveira, “[...] representou, 
simplesmente, uma opção de conveniência do legislador, abstendo-se de alargar o cabimento dos embargos” 
(Embargos de divergência, p. 137). Nada obstante a divisão da competência das Seções por matéria, pode 
ocorrer dissenso entre elas quanto a temas comuns, mas tal circunstância não autoriza os embargos de 
divergência. 

736  Não são embargáveis, portanto, os acórdãos proferidos em recurso ordinário, conflito de competência, agravo 
do art. 544 (Súmulas 315 do STJ e 300 do STF) e em ações originárias. 

737  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 640. 
738  Observa Araken de Assis que o acórdão paradigma deve ser anterior ao acórdão embargado, pois os acórdãos 

àquele posteriores, presumivelmente, retratam o entendimento atual do tribunal (Manual dos recursos, p. 
820). 
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São cabíveis os embargos de divergência para impugnar decisão quanto a 

julgamento realizado no juízo de admissibilidade ou no juízo de mérito do recurso especial ou 

do recurso extraordinário. Entretanto, afirmam alguns doutrinadores que os acórdãos 

(recorrido e paradigma) devem exibir idêntico grau de cognição.739 Essa é também a tese que 

tem prevalecido no STF e no STJ.740  

Não nos parece, porém, que seja a melhor orientação quanto à admissibilidade dos 

embargos de divergência. Tanto é assim, que o Projeto de Código de Processo Civil, 

atualmente em discussão e votação na Câmara dos Deputados, contempla a possibilidade de 

embargos de divergência com diferentes graus de cognição dos acórdãos recorrido e 

paradigma, bem como confronto entre teses jurídicas contidas em julgamento de recursos (e 

aqui não há restrição a nenhum recurso) e de ações de competência originária. O Projeto de 

CPC amplia as hipóteses de cabimento dos embargos infringentes, o que certamente vem ao 

encontro dos ideais constitucionais de uniformização da interpretação dos Tribunais 

Superiores.741  

 
                                                           
739  Assim, não são cabíveis embargos de divergência se o acórdão paradigma conhece do recurso e o acórdão 

recorrido não o conhece, e vice-versa. Nesse sentido, Araken de Assis, Manual dos recursos, p. 820; Marcelo 
Pires Torreão, Dos embargos de divergência, p. 136; Sérgio Shimura, Embargos de divergência, p. 419. 

740  Marcelo Pires Torreão, Dos embargos de divergência, p. 141. 
 No STJ, acórdão proferido no julgamento de AgRg nos EDiv em REsp 919.411/RS, rel. Min. Maria Thereza 

de Assis Moura, DJe 01.07.2009, com a seguinte ementa: 
 “AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO 

EMBARGADO QUE NÃO CONHECE DO RECURSO E PARADIGMA QUE ENFRENTA O MÉRITO 
DA CAUSA. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PRECEDENTES.  

 1. Consoante entendimento firmado por esta Corte Superior de Justiça, se faz necessário, para a 
admissibilidade dos embargos de divergência, que tanto o acórdão embargado quanto o paradigma guardem 
idêntico grau de cognição. Desse modo, deve ser indeferida liminarmente a divergência apontada entre aresto 
que não conheceu do recurso, ante a incidência da Súmula 7/STJ e ausência de interesse recursal, e acórdão 
que adentrou no mérito da causa.  

 2. Agravo regimental improvido”. 
741  PL 8046/2010, apensado ao PL 6025/2005: 
 “Art. 1.056. É embargável o acórdão de turma que: 
 I – em recurso extraordinário ou em recurso especial, divergir do julgamento de qualquer outro órgão do 

mesmo tribunal, sendo os acórdãos, embargado e paradigma, de mérito; 
 II – em recurso extraordinário ou em recurso especial, divergir do julgamento de qualquer outro órgão do 

mesmo tribunal, sendo os acórdãos, embargado e paradigma, relativos ao juízo de admissibilidade; 
 III – em recurso extraordinário ou em recurso especial, divergir do julgamento de qualquer outro órgão do 

mesmo tribunal, sendo um acórdão de mérito e outro que não tenha conhecido do recurso, embora tenha 
apreciado a controvérsia; 

 IV – nas causas de competência originária, divergir do julgamento de qualquer outro órgão do mesmo 
tribunal. 

 § 1.º Poderão ser confrontadas teses jurídicas contidas em julgamentos de recursos e de ações de competência 
originária”. 
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Assim, um acórdão resultante do julgamento do mérito do recurso especial ou do 

recurso extraordinário pode ser impugnado tendo-se como decisão paradigma apta a 

demonstrar a divergência um acórdão que tenha apreciado o mérito.  

Porém, um acórdão que inadmitiu o recurso especial ou o recurso extraordinário 

somente pode ter como paradigma, para fins de interposição de embargos de divergência, um 

acórdão que, no julgamento de uma idêntica questão jurídica, tenha sido admitido.  

Essa restrição quanto ao cabimento foi detectada no julgamento do AgRg nos 

EDiv em Ag em REsp 26.337/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 20.04.2012.742 Os 

embargos de divergência tinham por objetivo impugnar decisão que inadmitiu recurso 

especial, fundado em ofensa aos arts. 431-A e 454, § 3.º, do CPC (falta de intimação para o 

início da prova pericial), pois o julgamento de mérito exigiria a análise do conjunto probatório 

havendo, portanto, o óbice da Súmula 7 do STJ. Para a demonstração da divergência, foram 

invocados acórdãos paradigmas de outras turmas do STJ, que tiveram o julgamento do mérito 

do recurso, para declarar a nulidade da perícia produzida sem intimação das partes, ou seja, 

em situação fática semelhante à apresentada no recurso especial não conhecido.  

Tais embargos de divergência visavam à revisão e à uniformização de regra 

relacionada ao exame da admissibilidade do recurso especial, qual seja a de se saber se é 

necessário ou não o reexame de fatos para a verificação de eventual ofensa aos dispositivos 

legais referidos. Trata-se de questão jurídica relacionada à interpretação que deve ser feita 

quanto aos requisitos de admissibilidade do recurso especial, que mereceria ser analisada e 

uniformizada.  

A Primeira Seção do STJ decidiu, na esteira do entendimento firmado no 

Tribunal, que não poderia ser reconhecida a divergência entre julgados que apreciam o mérito 

do recurso e outros que dele não se conhece, por falta de preenchimento dos pressupostos de 

admissibilidade. Como consequência da interpretação restritiva do cabimento dos embargos 

de divergência, esse recurso não se mostraria como meio idôneo a uniformizar as decisões 
 
                                                           
742  “Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME 

DE REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO.  
 1. É firme a orientação jurisprudencial no sentido de que é inviável, em sede de embargos de divergência, 

discussão quando aos requisitos de admissibilidade do recurso especial, porquanto impossível o reexame de 
regra técnica de conhecimento. 2. Na hipótese, o interpretativo entre os acórdãos confrontados não foi 
demonstrado, pois o paradigma conheceu do recurso e examinou o mérito; e o acórdão impugnado não 
ultrapassa o juízo de admissibilidade, uma vez que a matéria demandaria exame de provas. 

 Agravo regimental improvido”. 
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relacionadas ao entendimento sobre o cabimento do recurso especial, o que é reconhecido no 

próprio acórdão, ao consignar que “é inviável, em sede de embargos de divergência, discussão 

quanto aos requisitos de admissibilidade do recurso especial, porquanto impossível o reexame 

de regra técnica de julgamento” (textual). 

A situação acima descrita evidencia a incoerência do entendimento do STJ, eis 

que a questão jurídica está centrada em se verificar se há ou não a necessidade de análise de 

provas para que se possa examinar recurso especial fundado em ausência de intimação das 

partes para início da prova pericial. Os acórdãos paradigmas foram conhecidos e providos, o 

que demonstra que, no tocante ao juízo de admissibilidade, manifestaram entendimento 

divergente do contido no acórdão impugnado. Aliás, somente acórdãos proferidos em recursos 

que tivessem sido conhecidos, ou seja, que tivessem ultrapassado a fase da admissibilidade, 

poderiam ser aptos a demonstrar a divergência de interpretação quanto à referida regra de 

admissibilidade do recurso. 

Os embargos de divergência, nessa hipótese, teriam sido o recurso adequado para 

ser analisado tal dissídio, pois, uma vez julgados quanto ao mérito, poderiam ter fixado 

entendimento acerca da questão jurídica de ser ou não necessária análise de provas para 

verificação, em recurso especial, de ofensa aos indigitados dispositivos legais. Uma vez que 

não são conhecidos os embargos de divergência por ausência de “idêntico grau de cognição”, 

permitem os Tribunais Superiores a produção contínua de decisões discrepantes, umas a 

admitir, outras, não, recursos especiais com conteúdos argumentativos semelhantes, 

impugnando acórdãos que decidiram semelhantes questões jurídicas. Como consequência, os 

jurisdicionados que apresentam semelhantes questões jurídicas não recebem a mesma solução, 

o que ofende ao princípio da igualdade e desestabiliza o sistema jurídico. 

Importante salientar que, mesmo em se tratando de acórdãos recorrido e 

paradigma com o mesmo grau de cognição, não se desconhece a dificuldade em se realizar o 

exame da admissibilidade dos embargos de divergência.  
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Entretanto, é inegável que os embargos de divergência são recurso que possibilita 

aos Tribunais Superiores a uniformização de jurisprudência, para ser extirpada a divergência 

interna de interpretação, por meio de técnica mais refinada de julgamento.743 

Os embargos de divergência representam técnica na qual pode ser realizado 

meticuloso exame, tanto da identidade absoluta como da identidade essencial744 entre os 

casos contidos no acórdão paradigma e no acórdão recorrido.  

A análise da identidade absoluta entre acórdão recorrido e acórdão paradigma, 

porquanto mais simples e fácil, tem sido realizada pelos Tribunais Superiores, que a exigem 

para o conhecimento dos embargos de divergência, sob o rótulo “similitude fática”. Daí que, 

realizado raciocínio inverso, ou seja, na ausência de “similitude fática”, não se mostra cabível 

o recurso em tela.745  

A constatação da ocorrência da identidade essencial entre os casos, ainda que 

demande mais esforços, propicia o manuseio desse recurso que objetiva precipuamente a 

uniformização da jurisprudência. Por tal motivo, a análise das circunstâncias fáticas contidas 

no acórdão paradigma e no acórdão recorrido precisa levar em consideração não apenas os 

exatos mesmos fatos, como descritos no texto normativo, mas todos os elementos substanciais 

previstos na norma. Importa dar atenção a esses elementos substanciais dos casos a serem 

apresentados, lado a lado, tendo-se em vista o propósito fundamental de que o texto 

normativo deve incidir e regulamentar situações que, na essência, são semelhantes.  

Tanto aqui, nos embargos de divergência, quanto em outros meios que 

representam técnicas requintadas de uniformização, o problema está em se saber o que 

considerar para se ter a identidade essencial entre os casos, para que recebam igual tratamento 

e solução jurídica.  

 
                                                           
743  Vale ressaltar a lição de José Roberto dos Santos Bedaque, que afirma que a técnica está a serviço de um fim. 

No caso específico dos embargos de divergência, o fim almejado por esse recurso é o da uniformização da 
jurisprudência interna dos Tribunais Superiores, para efetivação do princípio da igualdade e, por conseguinte, 
do princípio da segurança jurídica. Logo, é recurso que deve ser manipulado de modo tal a ser atingido esse 
fim, pois, como bem observa o referido autor, “[...] o processo deve ser concebido como instrumento de 
realização de direitos” (Efetividade do processo e técnica processual, p. 42). 

744  Conforme Item 4.1. 
745  Essa circunstância é objeto de crítica por Teresa Arruda Alvim Wambier, que assevera que “[...] são 

absolutamente equivocadas decisões do STJ em que se afirma caberem embargos de divergência 
exclusivamente em hipóteses em que há “absoluta similitude fática” e injustificável recusa do exame de 
questões ligadas a honorários advocatícios ou ao juízo de admissibilidade do recurso especial” (Precedentes e 
evolução do direito, p. 63). 
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Esse problema é o mesmo apresentado ao juiz do sistema do common law, quanto 

à verificação se certo precedente deve ou não incidir ao caso a ser julgado. A aplicação do 

precedente vinculante demanda a constatação de que o caso subsequente deve receber o 

mesmo tratamento jurídico insculpido na ratio decidendi. Logo, o juiz deve constatar que os 

casos fáticos (do precedente e daquele a ser decidido) guardam algum modo de identidade, 

pois, do contrário, cabe-lhe concretizar uma nova regra mediante o julgamento a ser 

proferido, efetivando, assim, o distinguishing. 

Para que possa o juiz do common law realizar a técnica do distinguishing, é 

preciso que identifique as diferenças significativas entre os casos. A rigor, dois casos nunca 

são exatamente idênticos, sendo sempre possível distingui-los, em maior ou menor grau de 

aproximação. Porém, ao identificar as diferenças significativas, essa constatação deve ser tal 

que sustente razões suficientemente convincentes para fazer com que o juiz deixe de seguir o 

precedente.746 

Essa maneira de raciocinar parte da ideia central do stare decisis, de que os 

precedentes vinculantes devem ser obrigatoriamente seguidos, mas podem não ser aplicados, 

se verificar o juiz do caso subsequente que segui-los não produzirá o resultado considerado 

correto. 

Portanto, para a constatação da identidade essencial pode ser realizado raciocínio 

que parte da premissa de que os casos cotejados têm características que os aproximam, 

mesmo que todo o contorno fático da causa não seja absolutamente idêntico. Porque contêm 

características com certo grau de afinidade, tais casos devem receber tratamento jurídico 

semelhante, a menos que seja detectada alguma diferença que impeça que se realize idêntico 

encaixe do texto normativo, e, por conseguinte, não se possa extrair a mesma consequência 

jurídica.  

Como já referido, não tem sido este o entendimento dos Tribunais Superiores, 

que, por conseguinte, deixam de utilizar os embargos de divergência como hábil e 

fundamental instrumento de uniformização da jurisprudência de questões jurídicas que, nada 

obstante não estarem fundadas em casos idênticos (= fatos idênticos), poderiam receber 

tratamento semelhante. 

 
                                                           
746  Neil Duxbury, The nature and authority of precedent, p.114. 
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Assim se deu quanto ao julgamento dos Embargos de Divergência 1.189.492-

MT747, recurso voltado à impugnação de acórdão proferido pela 2.ª Turma do STJ, que 

reconheceu que o levantamento de dinheiro objeto de penhora eletrônica, em execução fiscal, 

somente pode ocorrer após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 32, § 2.º, da 

Lei n. 6.830/1980. O acórdão paradigma, proferido pela 1.ª Turma, nos autos do REsp 

794.959/RS, Rel. Min. José Delgado, contém entendimento segundo o qual o levantamento 

dos valores obtidos por meio de penhora eletrônica não depende do trânsito em julgado, pois a 

regra do art. 32, § 2.º, da LEF se destina, apenas, aos depósitos judiciais voluntários para fins 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Verifica-se que os fatos subjacentes aos casos dos acórdãos impugnado e 

paradigma não são idênticos. A questão de direito, entretanto, centra-se na fixação de 

entendimento quanto à possibilidade de levantamento de valores penhorados (penhora on line 

– sistema BacenJud), tal qual autorizado no acórdão proferido pela 1.ª Turma, no tocante aos 

valores voluntariamente depositados, antes do trânsito em julgado da sentença de 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

No julgamento dos citados embargos de divergência, em que pese não haver a 

absoluta similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma, a 1.ª Seção do STJ decidiu 

que referido dispositivo legal não faz diferenciação entre penhora em dinheiro e depósito 

voluntário, motivo pelo qual o levantamento do dinheiro ou a conversão em renda dos valores 

em confiança do juízo, deve, de igual modo, aguardar o trânsito em julgado da sentença dos 

embargos à execução fiscal. 

Vê-se que referidos embargos de divergência cumpriram o objetivo para o qual 

foram criados: extirpar os dissídios de interpretação de textos de lei federal, para concretizar 

os princípios da igualdade e da segurança jurídica. Assim deveria ser compreendido esse 

recurso pelos Tribunais Superiores, pois é importante instrumento colocado à disposição dos 

Tribunais Superiores, na efetivação da uniformização da jurisprudência. Lamentavelmente os 

embargos de divergência deixam de cumprir esse fundamental papel em virtude das restrições 

quanto ao seu cabimento, ou mesmo porque têm limitado o objeto de julgamento para casos 

que apresentem apenas uma explícita e absoluta similitude fática, o que não se coaduna com 

os propósitos do sistema jurídico. 

 
                                                           
747  EDiv em REsp 1.189.492/MT, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 07.11/.2011. 
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4.5 As técnicas de prevenção da divergência (não recursais) 

As técnicas de prevenção da divergência jurisprudencial engendradas pelo sistema 

processual civil possibilitam que sejam evitados os dissídios interpretativos, ao estabelecerem 

um entendimento a ser adotado nos casos futuros, quanto a determinada questão jurídica. O 

objetivo de tais técnicas é a fixação prévia da tese, a fim de evitar que os julgamentos futuros 

possam gerar a indesejada dissidência de interpretação.748  

Entretanto, como as decisões resultantes do uso de tais técnicas, em regra, não são 

vinculantes aos demais órgãos jurisdicionais, consubstanciam-se em meras teses indicativas 

do sentido adequado que deve seguir a jurisprudência, no julgamento de causas futuras. Diz-

se “em regra”, pois há, entre essas técnicas, a que resulta na edição de súmulas vinculantes, as 

quais, nos termos do art. 103-A, § 3.º, da CF, não podem deixar de ser observadas, sob pena 

de o ato administrativo ou a decisão judicial que não as atentarem serem anulados diretamente 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

As teses jurídicas fixadas por técnicas preventivas, salvo as resultantes da 

autorização constitucional do art. 103-A, apenas predeterminam a decisão do caso específico 

que as originou, pois se revelam impotentes para impedir a aplicação de tese diversa em caso 

subsequente, com idêntico contorno fático. E, ocorrendo a divergência, o que se pode fazer é 

repará-la, por meio das técnicas corretivas.749 

Sendo assim, à exceção da súmula vinculante, as teses resultantes da efetivação 

das técnicas preventivas não impossibilitam que decisões contrárias sejam proferidas, mas 

apontam para o sentido e o alcance que certa norma deve receber. Nessa medida, podem ser 

vistas como teses interpretativas das normas do sistema jurídico, de modo tal que se destacam 

dos casos concretos que deram ensejo ao incidente, para serem assimiladas nos casos 

subsequentes.  

Trata-se, portanto, de técnicas que propiciam ao Poder Judiciário estabelecer certa 

orientação condutora e prospectiva de interpretação de textos normativos, a partir de casos 

 
                                                           
748  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 5. 
749  Idem, ibidem, p. 6. 
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concretos, imprimindo melhores condições de decidibilidade aos julgadores dos casos 

subsequentes, e, por conseguinte, efetivando a coesão do sistema jurídico. 

Sendo assim, as técnicas de prevenção são importantes coadjuvantes na 

estruturação do sistema jurídico, pois visam a estabelecer-lhe coerência, estabilidade e, como 

já dito, condições de decidibilidade.  

Dessa maneira, à exceção da súmula vinculante, que, por imposição 

constitucional, deve ser necessariamente observada, todos os demais institutos preventivos 

geram teses jurídicas que somente condicionam o destino do caso concreto em julgamento, 

como ocorre com o incidente de uniformização de jurisprudência (arts. 476 a 479 do CPC), o 

incidente de declaração de inconstitucionalidade (arts. 480 a 482 do CPC) e a assunção de 

competência (art. 555 do CPC). Esses institutos são aptos a apontar o norte para futuras 

decisões relativas a idênticas situações de fato, e, assim, são condutores do entendimento 

prevalente. 

Da mesma maneira, as súmulas não vinculantes, denominadas também súmulas 

persuasivas, têm por objetivo traçar diretriz interpretativa que, como bem esclarece Roberto 

Rosas, “serve de informação, de simplificação de trabalho. Não é obrigatório”.750 

Deve-se ressaltar que as técnicas preventivas de uniformização de jurisprudência 

tratam exclusivamente de pronunciamentos acerca de questões de direito. Preferimos nominá-

las, como ensina Teresa Arruda Alvim Wambier, questões predominantemente de direito, 

pois, “[...] rigorosamente, seria impossível fazer-se esta distinção, pelo menos no plano 

ontológico, já que o fenômeno direito ocorre, de fato, no momento de incidência da norma, no 

mundo real, no mundo empírico”.751 Como já afirmado, nada obstante a notória dificuldade da 

separação entre questão (predominantemente) de fato e questão (predominantemente) de 

direito, o aspecto do problema apresentado às técnicas preventivas deve centrar-se 

predominantemente nas questões jurídicas, pressupondo-se, portanto, que os fatos sobre os 

quais trata a norma são conhecidos e sobre eles não paira dúvida alguma. 

Para concretização das técnicas preventivas de uniformização de jurisprudência, a 

questão predominantemente de direito deve corresponder àquela que não exige análise 

 
                                                           
750  Direito sumular, p. 10. 
751  Questões de fato, conceito vago e controlabilidade, p. 449. 
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pormenorizada do contorno fático dos casos que possam ser abrangidos pela norma. De 

acordo com o critério técnico processual de distinção entre questão de fato e questão de 

direito, para fins do uso dos mecanismos de uniformização de jurisprudência, apontado por 

Teresa Arruda Alvim Wambier, a questão deve tratar  

de realidade capaz de ser compreendida (integral e completamente) em não 
mais do que duas frases. Deve, portanto, estar-se diante de proposição 
bipartível, sendo composta de uma parte jurídica estrito senso e da 
descrição exauriente dos fatos.752  

Por conseguinte, os textos normativos que comportam infinitos elementos do 

mundo real – fatos concretos – não são passíveis de uniformização por meio das técnicas 

preventivas, pois estas resultariam em uma orientação contida em outro texto que, 

necessariamente, teria que trazer um detalhamento de fatos a tal ponto que seria inviável se 

estabelecer um padrão para julgamentos futuros. Por isso, o uso das técnicas preventivas não 

se mostra adequado quanto às questões que dependam da análise de peculiaridades dos fatos 

do caso concreto, pois estas correspondem a questões de fato.753 

Analisaremos, a seguir, essas técnicas preventivas da uniformização de 

jurisprudência, tendo em vista seus respectivos papéis quanto à capacidade auxiliar de 

estruturação do sistema jurídico nacional, especialmente se efetivadas pelos Tribunais 

Superiores. 

4.5.1 Os incidentes preventivos 

Algumas das técnicas preventivas retromencionadas são incidentais e antecedentes 

ao julgamento do recurso a que se refere certo caso concreto e que lhes possibilitou seu 

manuseio. Provocam a formação de incidentes processuais voltados à fixação de tese quanto a 

uma questão de direito, a ser solucionada por um órgão do mesmo tribunal, porém distinto 

daquele competente para o julgamento do recurso. Tais incidentes preventivos de divergência 

de jurisprudência provocam a modificação de competência para o pleno (ou órgão especial) 

 
                                                           
752  Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 460. 
753  Idem, ibidem, p. 460. 
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do tribunal em que tramita a causa específica, para estabelecer a interpretação que deve 

prevalecer quanto a determinada questão jurídica.  

Paralelamente, os incidentes preventivos são aptos a produzir orientação 

prospectiva aos órgãos jurisdicionais fracionários e singulares, estabelecendo tese jurídica 

paradigmática e extirpando divergências de interpretação de um mesmo texto normativo.  

Não é demais insistir na afirmação de que a diversidade de interpretações 

desestabiliza o sistema jurídico e implica sério abalo em valores funcionais do Direito. Nas 

palavras de Arruda Alvim,  

[...] quanto mais variadas forem as correntes de pensamento a respeito de 
uma mesma lei, tanto mais seriamente ficará despida de certeza aquela lei e, 
consequentemente, nessa escala, essa circunstância contribui para que o 
direito não tenha o grau de certeza desejável, pois que, como se sabe, a 
linguagem do direito é a lei.754 

Pode-se, assim, asseverar que os incidentes preventivos de divergência da 

jurisprudência são instrumentos colocados à disposição dos nossos tribunais, para 

operacionalizar o exercício da atividade jurisdicional de modo que os julgamentos de casos 

semelhantes tenham um mesmo tratamento, ou seja, realizem a necessária coerência do 

sistema jurídico. 

4.5.1.1 O incidente de declaração de inconstitucionalidade 

O incidente de declaração de inconstitucionalidade, também denominado 

“cláusula de reserva de plenário”, regulamentado pelos arts. 480 a 482 do CPC, advém da 

regra constitucional inserta no art. 97, que impõe aos órgãos colegiados o julgamento do 

controle em concreto da constitucionalidade pela maioria absoluta de seus membros ou do 

respectivo órgão especial.  

Trata-se de procedimento incidental obrigatório a todos os tribunais brasileiros na 

concretização do controle da constitucionalidade, pois, como esclarece Barbosa Moreira, 

“nenhum órgão fracionário de qualquer tribunal, exceto o ‘órgão especial’ de que cogita o art. 

 
                                                           
754  O recurso especial na Constituição Federal de 1988 e suas origens, p. 33. 
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93, n. XI, da Carta da República, tem competência para declarar inconstitucional, mesmo 

incidentalmente, uma lei ou outro ato normativo do poder público”.755 

A regra é imposta a todos os tribunais do País, inclusive ao Superior Tribunal de 

Justiça, e é aplicável quanto ao julgamento de recursos e de ações originárias, nos quais é 

analisado se determinado texto legal ou de ato normativo do Poder Público deve ser declarado 

inconstitucional.756 Também deve ser instaurado para a não aplicação, ao caso concreto, da lei 

ou ato normativo do Poder Público, se eivados de inconstitucionalidade.757 

A arguição de inconstitucionalidade pode ser levantada por qualquer das partes do 

processo, pelos assistentes, simples ou litisconsorciais, pelo Ministério Público, como parte 

ou custos legis. Pode também ser solicitada de ofício, por qualquer dos componentes do órgão 

fracionário competente para o julgamento do recurso ou da ação originária.  

Apresentada a arguição de inconstitucionalidade do texto legal ou do ato 

normativo aplicável ao caso concreto em julgamento, a questão deve ser apresentada à turma 

ou à câmara a que tocar o conhecimento do recurso, nos termos do art. 480 do CPC. Se 

procedente a arguição, o órgão fracionário deve lavrar acórdão e submetê-la ao Pleno ou ao 

“órgão especial” do Tribunal (art. 481 do CPC).  

Se já houver pronunciamento do Pleno ou do órgão especial do tribunal, ou do 

Plenário do STF, sobre a questão a ser decidida pelo órgão fracionário, estabelece o parágrafo 

único do art. 481 do CPC que a arguição não deve ser aceita. Tem-se, nessa situação, a 

influência obstativa de julgados anteriores – de precedentes – do próprio Tribunal ou do STF, 

nos quais já tenha sido solucionada a questão da inconstitucionalidade aventada no incidente, 

objetivando, assim, evitar a inútil multiplicação de incidentes sobre uma mesma questão.  

Deve-se observar que o pronunciamento de inconstitucionalidade realizado in 

concreto pelo Pleno do STF, sem que tenha havido a suspensão da eficácia da norma pelo 

 
                                                           
755  Comentários ao Código de Processo Civil, p. 39. 
756  De acordo com Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, essa regra não é necessária para a prolação 

de acórdãos em que é utilizada a interpretação conforme à Constituição. Em suas palavras, “isso ocorre 
porque nas hipóteses em que essa técnica é utilizada não se configura uma decisão de inconstitucionalidade. 
Vale dizer, a lei interpretada em conformidade com a Constituição Federal não é afastada do caso concreto. 
Logo, sua utilização pode ser feita sem a necessidade de se atender a reserva de plenário” (Constituição 
Federal comentada, p. 577). 

757  Nesse sentido, a Súmula Vinculante 10: “Viola a cláusula de reserva de plenário (Constituição Federal, art. 
97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade 
de lei ou de ato normativo do Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte”. 
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Senado Federal, nos termos do art. 52, X, da CF, não é suficiente para autorizar o julgamento 

pelo órgão fracionário. Nada obstante entendimento que tem prevalecido no STF, no sentido 

de ser desnecessária a atividade do Senado Federal para retirar a eficácia da norma 

reconhecida como inconstitucional, em controle in concreto, concordamos com Barbosa 

Moreira, que, a propósito, assevera que “enquanto não sobrevenha suspensão, a norma em 

foco subsiste no ordenamento, e a declaração de sua inconstitucionalidade só gera efeitos no 

processo em que haja ocorrido”.758  

No mesmo sentido, refere José Levi Mello do Amaral Junior que a prática 

resultante de simples aplicação do precedente do STF, chancelada por esse Tribunal Superior, 

deixa de atender à Constituição Federal, e corresponde a verdadeira “mutação constitucional”, 

a dispensar um procedimento expresso no art. 52, X, da CF.759 

Como mencionado anteriormente, esse entendimento tem encontrado guarida no 

Supremo Tribunal Federal, fundado na teoria da objetivação do recurso extraordinário, com a 

qual não concordamos. Os precedentes de declaração de inconstitucionalidade advindos do 

controle in concreto pelo Supremo Tribunal Federal não têm o condão de afastar a aplicação 

de regra do art. 97, da CF, pois somente têm eficácia entre as partes. Sem dúvida alguma, 

deve-se reconhecer que são precedentes com grande força condutora da uniformização da 

jurisprudência, entretanto, não têm eficácia vinculante e não são aptos a afastar a regra 

constitucional da reserva de plenário. 

Assim, não ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo único do art. 481 do CPC 

e, decidindo-se pela instauração do incidente, o julgamento do recurso ou da ação originária 

fica suspenso perante o órgão fracionário, até decisão final, pelo Pleno ou Órgão Especial, que 

somente pode declarar a inconstitucionalidade por maioria absoluta de seus membros ou dos 

membros do respectivo órgão especial, nos termos do art. 97 da CF.  

Uma vez julgada a questão, retoma-se o julgamento pelo órgão fracionário, que 

fica vinculado ao entendimento firmado pelo Pleno ou órgão especial. O julgamento da 

questão referente à constitucionalidade (ou não) da norma é matéria prejudicial ao julgamento 

do recurso ou da ação originária, e de seu resultado não pode se afastar o órgão fracionário. 

 
                                                           
758  Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 44. 
759  Incidente de arguição de inconstitucionalidade, p. 87 a 89. 
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Importa salientar que, nada obstante a decisão proferida pelo Pleno ou pelo órgão 

especial vincular diretamente ao órgão fracionário quanto ao caso concreto no qual houve a 

arguição de inconstitucionalidade, esta se configura em precedente para os casos futuros 

fundados em idêntica questão constitucional.  

Os demais órgãos fracionários do tribunal em que foi instaurado o incidente 

também ficam vinculados ao precedente resultante do pronunciamento sobre a questão 

constitucional, ocorrendo, assim, verdadeira vinculação horizontal e interna corporis.760 

Trata-se de precedente a ser observado por todos os órgãos fracionários e relatores do 

tribunal, não mais sendo necessária nova arguição, a cada caso idêntico em que a mesma 

questão constitucional seja aventada (art. 481, parágrafo único, do CPC), como já 

mencionado. A eficácia prospectiva do julgamento resultante do incidente da reserva de 

plenário quanto à declaração de inconstitucionalidade se propaga no tribunal em que tenha 

sido proferido, pois a competência exclusiva para decidir tal questão prejudicial – 

determinada pela Constituição Federal – é do órgão máximo, que, no incidente instaurado, já 

se pronunciou.  

Além disso, a decisão do incidente de inconstitucionalidade se configura em 

precedente condutor qualificado, porque resultante de julgamento realizado pelo órgão 

colegiado máximo do tribunal em que foi instaurado, o que lhe imprime aptidão para originar 

ou consolidar a jurisprudência uniforme sobre determinado tema jurídico.  

Nessa medida, o incidente de declaração de inconstitucionalidade, regra imposta 

pela Carta Maior, não só é instrumento obrigatório ao controle in concreto da 

constitucionalidade pelos tribunais, como é também mecanismo de concretização da 

aceleração do procedimento e da uniformização da jurisprudência. 

4.5.1.2 Os incidentes voltados à uniformização de jurisprudência 

O instituto regulamentado nos arts. 476 a 482 do CPC corresponde à técnica de 

prevenção, por excelência, da divergência do entendimento jurisprudencial, colocada à 

disposição de todos os tribunais da Federação.  

 
                                                           
760  Incidente de arguição de inconstitucionalidade, p. 82. 
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Por meio desse incidente, podem ser extirpados os relevantes dissídios internos de 

interpretação de textos normativos em determinado tribunal. A propósito, refere Barbosa 

Moreira que “o incidente da uniformização nada tem que ver com a divergência entre 

decisões de tribunais distintos, ainda que pertencentes à mesma unidade da Federação. A 

quem queira suscitar o incidente não aproveita a invocação de acórdão de outro tribunal”.761 

Trata-se de incidente processual cabível quando do julgamento de recursos 

(qualquer recurso), de ações de competência originária e de reexame necessário (art. 475 do 

CPC). Sua instauração pode ser requerida pelas partes ou provocada por qualquer juiz do 

órgão fracionário competente para o julgamento da causa. 

Os dois pressupostos para a efetiva instauração desse incidente são a pendência de 

julgamento da causa em um tribunal e a divergência da jurisprudência quanto à questão 

jurídica sub judice (incs. I e II do art. 476 do CPC). Constata-se, portanto, que se trata de 

instrumento preventivo da dispersão de interpretação, mas que pressupõe que já exista, ainda 

que minimamente, a diversidade de entendimentos. Comenta José de Albuquerque Rocha que  

a divergência a que se refere o art. 467, ns. I e II, pode configurar uma 
contradição lógica, ou uma simples discrepância. A contradição lógica 
existe quando, em relação a um mesmo dispositivo de lei, formulam-se duas 
proposições inconciliáveis, de tal modo que uma seja, precisamente, a 
negação da outra. Nestas situações entenderíamos, por evidentes razões de 
lógica, que o Tribunal haveria de se fixar em uma ou em outra, por 
impossibilidade, também lógica, de uma terceira alternativa (tertium non 
datur).762 

Com a precisão que lhe é peculiar, Barbosa Moreira assevera que, nada obstante o 

art. 476, I, exigir a verificação de que “ocorre a divergência”, é admissível o incidente de 

uniformização de jurisprudência nas situações em que “poderá ocorrer” a divergência, 

quando, por exemplo, no curso de julgamento de ação originária já se pode concluir que será 

adotada tese jurídica incompatível com outra já proferida. Justifica o autor, com o que 

concordamos, que  

se o que se quer é evitar a quebra da homogeneidade jurisprudencial, e no 
julgamento em curso a maioria dos julgadores já se manifestou em sentido 
contrário à tese fixada noutra decisão, só o pronunciamento prévio do 

 
                                                           
761  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 13. 
762  O procedimento da uniformização da jurisprudência, p. 105. 



315 
 

tribunal acerca da quaestio iuris pode eventualmente afastar o risco, 
servindo ao fim que a lei tem em vista.763 

Importante observar que a questão de direito controvertida deve importar ao 

julgamento do recurso ou da ação originária, pois o incidente de uniformização de 

jurisprudência não se presta como expediente meramente consultivo.764  

Presentes os requisitos, e admitido o incidente pelo órgão fracionário (câmara, 

turma ou grupo), deve ser lavrado acórdão no qual são expostas as razões da admissibilidade 

e, ato contínuo, suspende-se o julgamento do recurso, da ação originária ou do supedâneo 

recursal, para que se proceda ao pronunciamento, pelo tribunal, sobre a questão de direito 

controvertida (art. 477, primeira parte, do CPC). O julgamento não será, necessariamente, 

realizado pelo pleno do tribunal, se neste houver distribuição interna de competência em razão 

da matéria. Cabe a cada tribunal estabelecer, em seu Regimento Interno, o órgão de maior 

hierarquia competente para o julgamento do tema a ser uniformizado.765 

Estabelece o art. 479 do CPC que somente o julgamento por maioria de votos do 

órgão competente pode fixar a tese prevalente. A decisão resultante do julgamento pode ser 

objeto de súmula, e, nos termos do art. 479 do CPC, “constituirá precedente na uniformização 

de jurisprudência”. 

A decisão da maioria absoluta resulta na fixação da tese preponderante sobre 

determinada quaestio juris, com o que é retomado, junto ao órgão fracionário, o julgamento 

que fora suspenso. Nas palavras de Barbosa Moreira,  

[...] a solução dada à quaestio iuris pelo tribunal incorpora-se no 
julgamento da espécie, como premissa inafastável: o órgão suscitante, fosse 
qual fosse a interpretação que se inclinaria a adotar por si, tem de aplicar à 
hipótese a interpretação fixada pelo tribunal. Perdem toda e qualquer 
relevância os votos porventura já emitidos no órgão suscitante acerca da 
questão de direito.766 

Dessa maneira, verifica-se que o órgão fracionário originário fica vinculado à 

decisão do tribunal sobre a questão de direito fixada no incidente de uniformização de 
 
                                                           
763  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 13. 
764  Araken de Assis, Manual dos recursos, p. 316. 
765  José de Albuquerque Rocha, O procedimento da uniformização da jurisprudência, p. 128. 
766  Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 24. 
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jurisprudência. A decisão do tribunal é, nesse sentido, vinculante, porém, apenas com relação 

ao julgamento da causa que deu origem ao incidente. 

Esse efeito vinculante da decisão do tribunal, entretanto, pode não ocorrer, em 

hipóteses nas quais se impõe seu afastamento do caso concreto, como a superveniência de 

súmula dos Tribunais Superiores, em sentido contrário ao fixado no incidente. Nesse sentido, 

a lição de Arruda Alvim et al., que asseveram que o tribunal pode se afastar da própria tese 

firmada em incidente de uniformização, aplicando, desde logo, o entendimento superior.767  

Em hipótese contrária, ou seja, se não houver julgamento por maioria absoluta, 

comenta Araken de Assis que a doutrina se divide, havendo relevantes opiniões no sentido de 

que não caberia ao órgão fracionário escolher a tese vencida; e outras, em sentido inverso, à 

qual o próprio autor se filia, que sustenta que a finalidade do instituto é a de uniformizar a 

jurisprudência, e não apenas sufragar uma das teses divergentes, com o que “[...] o órgão de 

origem julgará livremente o caso, optando ou não pela tese simpática à maioria eventual e 

insuficiente”.768 De toda maneira, se a decisão do incidente não se der por maioria absoluta, 

não pode ser objeto de súmula, pois a questão de direito ainda não está suficientemente 

amadurecida para ser estabelecida a tese prevalente. 

De acordo com o art. 119, § 6.º, do Regimento Interno do STJ, proferido o 

julgamento no incidente de uniformização de jurisprudência, em decisão tomada pela maioria 

absoluta dos membros que integram o órgão julgador, o relator deverá redigir o projeto de 

súmula, a ser aprovado pelo Tribunal na mesma sessão ou na primeira sessão ordinária 

seguinte. 

Verifica-se, portanto, que essa técnica tem grande valor à uniformização do 

entendimento das questões de direito, em especial quanto aos tribunais estaduais e federais, 

para a uniformização interna da interpretação dos textos normativos estaduais, quanto às 

questões jurídicas que não alçam os Tribunais Superiores, o que empreende grande 

decidibilidade a casos com idêntica questão de direito, em especial, os que resultam de 

 
                                                           
767  Comentários ao Código de Processo Civil, p. 746. 
768  Manual dos recursos, p. 324. 
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conflitos de massa, como, por exemplo, as lides relacionadas ao reconhecimento de direito de 

servidores públicos, insertas em leis estaduais.769 

Nada obstante o largo alcance de contenção de divergência da jurisprudência do 

incidente de uniformização de jurisprudência, este mecanismo preventivo foi e tem sido 

relegado pelos tribunais.  

Mesmo assim, ao que tudo indica, o legislador parece continuar a estimular os 

tribunais a promoverem a uniformização preventiva da jurisprudência, ao ter instituído uma 

nova técnica preventiva por intermédio da Lei n. 10.352/2001, que alterou a redação do art. 

555, § 1.º, do CPC. Tem-se aí mais um mecanismo voltado à uniformização das teses 

jurídicas que, por seu procedimento mais célere e fácil, talvez possa ser mais eficiente que o 

incidente dos arts. 476/479 do CPC. 

Esse relativamente novo instituto, denominado assunção de competência, 

consiste, nas palavras de Teresa Arruda Alvim Wambier, “[...] numa espécie de simplificação 

da uniformização de jurisprudência [...]”.770  

Trata-se de incidente cabível no julgamento dos recursos de apelação e de 

agravo,771 a ser suscitado apenas pelo relator, quando constate que a causa sub judice contém 

relevante questão de direito, não havendo nenhum obstáculo a que as partes e o Ministério 

Público requeiram sua instauração. Assim, o relator propõe que o recurso seja julgado pelo 

órgão colegiado que o regimento interno indicar, justificando que a questão de direito é 

relevante a ponto de ser conveniente a prevenção da divergência da jurisprudência. 

Vê-se, portanto, que esse mecanismo de uniformização de jurisprudência é menos 

complexo que a tradicional e desprestigiada técnica. Por meio deste, o órgão colegiado 

 
                                                           
769  No Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 118.453-5/2-01, a Turma Especial de Direito Público do 

Tribunal de Justiça de São Paulo assentou a tese que reconhece aos servidores públicos estaduais admitidos 
nos termos da Lei Estadual n. 500/1974 o direito ao benefício da licença-prêmio. Pretensões de milhares de 
servidores públicos paulistas admitidos em caráter temporário, mas que, de fato, permanecem no serviço 
público de modo definitivo, foram decididas com supedâneo na decisão proferida no incidente referido, com 
o que se proporcionou decidibilidade à tal questão jurídica e tratamento isonômico aos jurisdicionados. 

770  Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 455. 
771  Sustenta Barbosa Moreira que, apesar da letra da lei, a assunção de competência deve ser também cabível no 

julgamento de outros recursos, ou de causas sujeitas ao reexame necessário, pois “não é apenas quando se 
julga apelação ou agravo que surge questão de direito relevante, a cujo respeito seja conveniente prevenir ou 
compor divergência entre órgãos fracionários de um tribunal” (Comentários ao Código de Processo Civil, v. 
5, p. 673). 
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superior decide, primeiramente, se admissível a assunção de competência e, se positivo esse 

juízo de admissibilidade, julga a quaestio juris e, em ato contínuo, o próprio recurso.  

A celeridade e a simplicidade do procedimento da assunção de competência 

podem militar a favor do prestígio do instituto, ainda hoje não muito utilizado. Por isso, 

concordamos com Sidnei Agostinho Beneti quando afirma que  

a adoção do instituto da assunção de competência, que exige 
comprometimento dos integrantes dos tribunais, seguramente pode ser 
potencializada a partir da especialização dos órgãos distribuidores dessas 
cortes. A distribuição imediata e prioritária de recursos cujas questões 
façam antever o surgimento de massas de lides idênticas (integrantes, todas, 
em verdade, de uma única macrolide que se instale na sociedade em virtude 
de alterações normativas decorrentes da própria modernização da mesma 
sociedade), certamente, prestigiaria a utilização do instituto.772 

 O acórdão resultante do julgamento de um recurso submetido à técnica do art. 

555, § 1.º, do CPC configura-se em decisão qualificada, pois originada de técnica voltada 

exatamente à fixação da tese que deve prevalecer, ou seja, da interpretação da questão de 

direito considerada pelo órgão colegiado competente como o entendimento correto. Dessa 

maneira, deve ser considerado precedente condutor que, não obstante não ser vinculante 

quanto aos demais órgãos do mesmo tribunal, não pode ser afastado sem que haja razões 

jurídicas que devam ser levadas em consideração. 

Em suma, o clássico, mas desprestigiado, incidente de uniformização de 

jurisprudência e a simplificada, e talvez mais bem-sucedida, assunção de competência são 

técnicas voltadas à prevenção da divergência da jurisprudência, aptas a produzir precedentes 

condutores de jurisprudência uniforme, e, assim, a evitar que ocorra a indesejada divergência 

jurisprudencial. A propósito, em especial quanto à assunção de competência, Teresa Arruda 

Alvim Wambier salienta que “[...] trata-se de instrumento apto a gerar pauta de conduta mais 

definida para o jurisdicionado, em consonância com tendência inegavelmente existente 

atualmente”.773  

Com efeito, ambas as técnicas visam a impedir que se instale, em certo tribunal, o 

dissídio de interpretação de questões de direito, que ofende os princípios constitucionais 

 
                                                           
772  Assunção de competência e fast-track recursal, p. 09. 
773  Recurso especial, recurso extraordinário e ação rescisória, p. 459. 
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fundamentais da isonomia, da segurança jurídica, da celeridade processual e, por conseguinte, 

desestabiliza o sistema jurídico.  

4.5.2 As súmulas 

Os incidentes voltados à uniformização de jurisprudência anteriormente 

analisados são instrumentos que podem dar origem à edição de súmulas, ou seja, de verbetes 

que refletem a interpretação de um tribunal, sobre determinada quaestio juris. Segundo 

Moreira Alves, a súmula “[...] nada mais é do que a cristalização da jurisprudência de um 

Tribunal, feita por meio de um enunciado que sintetiza o princípio fundamental seguido numa 

série de julgamentos”.774 

As súmulas são, portanto, o texto conclusivo da jurisprudência uniforme e 

reiterada de um tribunal, emitido ao final do procedimento da uniformização de jurisprudência 

(art. 479 do CPC). Segundo definição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery,  

a súmula é o conjunto das teses jurídicas reveladoras da jurisprudência 
reiterada e predominante no tribunal e vem traduzida em forma de verbetes 
sintéticos numerados e editados. O objetivo da súmula é fixar teses jurídicas 
in abstrato que devem ser seguidas pelos membros do tribunal, de modo a 
facilitar o exercício da atividade jurisdicional que as editou.775 

O Supremo Tribunal Federal, por emenda de 28.08.1968 ao seu Regimento 

Interno então vigente, instituiu a Súmula da Jurisprudência Predominante, um compêndio das 

teses jurídicas uniformes de suas decisões.776 E o atual Regimento Interno, no art. 102, 

estabelece que a jurisprudência uniforme será compendiada na Súmula do Supremo Tribunal 

Federal, que contém verbetes cuja inclusão deve ser deliberada em Plenário, por maioria 

absoluta. 

Em se tratando de jurisprudência uniforme do Superior Tribunal de Justiça, o art. 

122, § 1.º, do seu Regimento Interno autoriza que podem ser inscritos em súmula os 

enunciados correspondentes às decisões firmadas por unanimidade dos membros 

 
                                                           
774  Poder Judiciário, p. 269. 
775  Constituição Federal comentada, p. 664. 
776  Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 26. 
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componentes da Corte Especial ou da Seção, em um caso, ou por maioria absoluta em pelo 

menos dois julgamentos concordantes.777  

As súmulas, especialmente as editadas pelos Tribunais Superiores, têm grande 

importância preventiva da divergência da jurisprudência, pois seus verbetes resumidos 

representam a condensação da interpretação contida na jurisprudência uniforme e reiterada.  

As proposições contidas nas súmulas dos Tribunais Superiores têm inegável força 

condutora da jurisprudência uniformizada, e, simultaneamente, desempenha a função de 

mecanismo de facilitação e de redução de procedimentos processuais, como se depreende dos 

arts. 475, § 3.º; 518, § 1.º; 544, § 4.º, II, b e c; e 557, caput e § 1.o-A do CPC. Verifica-se 

desses dispositivos legais, que a súmula exerce papel decisivo quanto ao trâmite do processo, 

influenciando de modo vital o juízo de admissibilidade e até mesmo o juízo de mérito de um 

recurso, ou do cabimento de remessa obrigatória. Também o art. 543-A, § 3.º, do CPC 

estabelece regra na qual a súmula é fator de facilitação do reconhecimento da repercussão 

geral. 

O art. 475, § 3.º, do CPC dispensa o chamado “reexame necessário” das sentenças 

proferidas contra os interesses da Fazenda Pública, pois tal medida se justifica, no dizer de 

Cassio Scarpinella Bueno,  

[...] pela grande probabilidade de confirmação no segmento recursal em 
face de seu fundamento suficiente. Se o reexame necessário significa vedar 
a produção dos efeitos da sentença antes de sua análise pelo Tribunal 
competente, nada mais coerente do que admitir que estes efeitos sejam 
sentidos desde logo, quando a sentença se mostrar afinada a jurisprudência 
sumulada ou predominante.778  

 
                                                           
777  “Art. 122. A jurisprudência firmada pelo Tribunal será compendiada na Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça. 
 § 1.º Será objeto da súmula o julgamento tomado pelo voto da maioria absoluta dos membros que integram a 

Corte Especial ou cada uma das Seções, em incidente de uniformização de jurisprudência. Também poderão 
ser inscritos na súmula os enunciados correspondentes às decisões firmadas por unanimidade dos membros 
componentes da Corte Especial ou da Seção, em um caso, ou por maioria absoluta em pelo menos dois 
julgamentos concordantes. 

 § 2.º A inclusão da matéria objeto de julgamento na Súmula da Jurisprudência do Tribunal será deliberada 
pela Corte Especial ou pela Seção, por maioria absoluta dos seus membros. 

 § 3.º Se a Seção entender que a matéria a ser sumulada é comum às Seções, remeterá o feito à Corte 
Especial.” 

778  Curso sistematizado de direito processual civil, v. 5, p. 462. 
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Com efeito, se a jurisprudência relativa à questão jurídica decidida na sentença 

proferida contra a Fazenda Pública já está sedimentada no Tribunal Superior, não há que se 

ter a revisão da tese fixada, pois coincidente com a tese determinada pelo tribunal que, por 

imposição constitucional, tem competência para fazê-lo. 

Introduzido pela Lei n. 11.276/2006, o § 1.º do art. 518 do CPC tem provocado 

grande celeuma na doutrina, haja vista que consagrou a denominada súmula impeditiva de 

recurso. Comentam Arruda Alvim et al. que a doutrina se dividiu basicamente em três 

correntes: a que entende que a norma é inconstitucional,779 porque constava de dispositivo que 

não foi aprovado pela EC 45/2004, e por não ser razoável que o juiz deixe de conhecer 

recurso de sentença de acordo com a súmula, se não pode fazê-lo mesmo que a sentença esteja 

de acordo com a lei; a que defende a aplicação automática do § 1.º do art. 518; e, por último, a 

que entende que esse dispositivo somente deve ser aplicado nos moldes do art. 557 do CPC. 

Os autores se filiam a essa última corrente, e sustentam que 

[...] o juiz não estará jungido a negar seguimento à apelação nas hipóteses 
do § 1.º do art. 518, tendo, porém, a possibilidade de fazê-lo. Prevalece, 
pois, o princípio do livre convencimento motivado (art. 131 do CPC). As 
súmulas, salvo as vinculantes, editadas pelo STF, constituem um norte para 
os juízes e tribunais, mas não são, absolutamente, de observância 
obrigatória.780  

Com efeito, na hipótese regulamentada pelo art. 518, § 1.º, tem-se na súmula um 

instrumento facilitador da argumentação do magistrado que, para não conhecer um recurso, 

deve fundamentar sua decisão de juízo negativo de admissibilidade de modo tal a sustentar 

que o recorrente não teria chances de êxito, ante o pocisionamento uniforme dos Tribunais 

Superiores no mesmo sentido da sentença impugnada. Nesse contexto, em face da ausência de 

utilidade do recurso, o juiz pode deixar de recebê-lo, por faltar ao recorrente o necessário 

interesse recursal. E, para motivar tal decisão, pode utilizar-se do verbete contido na súmula, 

o que, de certa maneira, se presta como assertiva que condensa os argumentos para a 

inadmissão do recurso. 

 
                                                           
779  Segundo Barbosa Moreira, referida lei atribuiu às súmulas do STF e do STJ “efeito praticamente equiparável, 

ou quase, ao da denominada “súmula vinculante” – e mais: sem sequer subordiná-lo ao concurso dos 
pressupostos ali enumerados!” (Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 460). 

780  Comentários ao Código de Processo Civil, p. 848. 
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Os arts. 544, § 4.º, II, b e c, e 557, caput e § 1º-A, do CPC tratam dos poderes do 

relator, que está autorizado a realizar, monocraticamente, o julgamento da admissibilidade e 

mesmo do mérito do recurso, decisão esta amparada em súmula do STF ou do STJ. Tem-se 

aqui hipótese semelhante à analisada no item 3.2.3, eis que o julgamento singular, sustentado 

em súmula, é equivalente ao fundamentado com base na jurisprudência dominante. 

Verifica-se apenas que a estrutura da argumentação realizada pelo relator com 

supedâneo em súmula é, em regra, ainda mais simples do que a fundada em jurisprudência 

dominante, pois a esta basta a exposição do verbete para ser demonstrada a existência de 

entendimento uniformizado sobre a questão, enquanto naquela deve o juiz realizar pesquisa 

precedente para a constatação da tese dominante e ainda demonstrá-la na motivação da 

decisão.  

A mesma facilitação do exercício argumentativo proporcionado pela súmula pode 

ser notado no disposto no art. 543-A, § 3.º, do CPC quanto ao reconhecimento de repercussão 

geral. Como visto, essa hipótese contempla presunção de repercussão geral, pois como bem 

observa Bruno Dantas, “[...] o só fato de a decisão recorrida ser contrária à jurisprudência 

dominante ou à súmula do STF assegura-lhe a vestimenta da repercussão geral”. 781 

Em suma, as súmulas dos Tribunais Superiores, verdadeiros resumos da 

jurisprudência uniforme e reiterada, exercem importante influência no ânimo dos julgadores, 

não somente para decidir em conformidade com o entendimento por elas apontado, mas 

também para utilizar os mecanismos de abreviação do procedimento retrorreferidos. As 

proposições das súmulas, assim como a jurisprudência uniforme, não têm caráter obrigatório, 

mas é absolutamente inegável que representam instrumentos de decidibilidade, já que, ao 

serem aplicáveis a determinado caso concreto, dispensam o julgador de tecer minuciosa 

argumentação para a sua decisão.782  

As súmulas dos Tribunais Superiores consubstanciam-se em valioso instrumento 

de decidibilidade, pois, uma vez que este estabelece o sentido da norma, aponta para os 

 
                                                           
781   Repercussão geral, p. 302. 
782   Comenta Lenio Luiz Streck que “os objetivos declarados pelos idealizadores das Súmulas foram, de um lado, 

‘proporcionar maior estabilidade à jurisprudência’, e, de outro, ‘facilitar o trabalho dos advogados e dos 
Tribunais, simplificando o julgamento das questões mais frequentes, sem abrir mão da possibilidade de os 
próprios tribunais, pelas suas composições plenas, alterarem jurisprudência assentada anteriormente’” 
(Súmulas no direito brasileiro, p. 114). 
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critérios de relevância desta e lhes imprime forte conteúdo persuasivo.783 Não por outra razão, 

alguns doutrinadores atribuem-lhe a denominação súmulas persuasivas, para diferenciá-las 

das súmulas vinculantes do art. 103-A da CF. Rodolfo de Camargo Mancuso justifica a 

denominação súmulas persuasivas,  

[...] porque se destinam a influir na convicção do julgador convidando-o ou 
induzindo-o a perfilhar o entendimento assentado, seja pelo fato de aí conter 
o extrato do entendimento prevalente, seja pela virtual inutilidade de 
resistência, já que o Tribunal ad quem tenderá, naturalmente, a prestigiar 
sua própria súmula, no contraste com recurso ou decisão em que se adote 
tese diversa.784 

Com efeito, as súmulas persuasivas dos Tribunais Superiores têm grande 

aplicação na argumentação apresentada pelas partes e pelos magistrados, porque facilitam o 

discurso jurídico e representam o entendimento uniforme e reiterado dos tribunais de cúpula 

do país. Entretanto, não têm força coercitiva, sendo que sua influência preventiva se deve à 

natural respeitabilidade que deve haver quanto às decisões que veiculam a jurisprudência 

uniformizada e reiterada dos Tribunais Superiores do País. 

Além das súmulas persuasivas, nosso sistema jurídico, desde o fim de 2004, 

passou a contar com outras espécies de súmulas, sujeitas a outro regime jurídico: as súmulas 

vinculantes. Estas ingressaram em nosso ordenamento jurídico ante a Emenda Constitucional 

45 de 08.12.2004, que introduziu o art. 103-A à Constituição Federal.785  

Somente o Supremo Tribunal Federal pode editar as súmulas vinculantes, que têm 

por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de norma, a respeito da qual haja 

controvérsia atual entre órgãos do Poder Judiciário, ou entre estes e a administração pública. 

É pressuposto para a edição de súmulas vinculantes que haja reiteradas decisões sobre a 

 
                                                           
783  Teresa Arruda Alvim Wambier comenta, quanto as súmulas dos Tribunais Superiores, que os tribunais 

inferiores, “[...] embora não haja norma escrita alguma que o prescreva, rarissimamente se decide contra 
Súmulas. Aliás, é até bastante frequente encontrarem-se decisões desses Tribunais diretamente baseadas em 
Súmula. Basta dizer-se que, numa rápida pesquisa, realizada em curto espaço de tempo (15 minutos), 
servindo-nos dos índices, evidentemente, que começamos de uma forma absolutamente aleatória, 
encontramos 14 acórdãos cujo decisum está expressamente baseado em Súmula, i. é, praticamente uma por 
minuto” (A função das súmulas do Supremo Tribunal Federal em face da teoria geral do direito, p. 224).  

784  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 375. 
785  O art. 103-A da CF estabelece todos os aspectos relevantes da súmula vinculante, tendo deixado à Lei federal 

n. 11.417/2006 a regulamentação de apenas alguns detalhes, como o da manifestação prévia, do Procurador-
Geral da República, no procedimento de edição, revisão e cancelamento de enunciado de súmula vinculante 
(art. 2.º, § 2.º) e o da publicação, no prazo de 10 dias, do enunciado da súmula vinculante editada, revista ou 
cancelada (art. 2.º, § 4.º). 
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matéria a ser debatida. Todavia, não basta a existência de controvérsia de teses jurídicas, pois 

estabelece o art. 103-A, § 1.º, da CF que o dissídio possa acarretar grave insegurança jurídica 

e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 

A quaestio juris a ser pacificada pela súmula vinculante pode conter matéria 

constitucional em sentido amplo, ou seja, trata da compatibilidade de texto de norma 

infraconstitucional com o texto constitucional.786  

Advertem Luiz Rodrigues Wambier et al. que devem ser observados vários 

aspectos relacionados à edição de súmula vinculante, desde o de se saber o que pode ser 

sumulado até o como deve ser redigida uma súmula. Ressaltam, assim, que somente podem 

ser objeto de súmula teses jurídicas que, como visto, compreendam matéria constitucional, e 

que possam ser aplicadas a fatos “[...] cujos aspectos que têm consequências jurídicas possam 

ser resumidos em uma ou duas frases, porque envolvem peculiaridades relevantes para sua 

qualificação ou para a indicação do respectivo regime jurídico”.787 

A característica principal da súmula vinculante está na sua incidência obrigatória em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, em 

todas as esferas. A eficácia preventiva da súmula vinculante estabelece a obrigatoriedade de todos 

os tribunais e juízes a adotarem, e a decisão que a contraria resulta em anulação, diretamente pelo 

Supremo Tribunal Federal, mediante o uso da reclamação (art. 103-A, § 3.º, da CF). 

Importante observar que a súmula vinculante não implica o congelamento da 

natural evolução ou o possível aprimoramento do direito. As teses jurídicas contidas nos 

enunciados das súmulas vinculantes podem ser revistas ou canceladas, e somente exigem, 

para tanto, o mesmo procedimento realizado para sua edição (art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da Lei n. 

11.417/2006). 

A súmula vinculante é, portanto, um instrumento de prevenção da divergência da 

jurisprudência com efeito determinante na solução de casos futuros que se identifiquem com a 

proposição nela contida, especialmente nos resultantes de conflitos de massa. Nesse sentido, 

pode-se afirmar que proposição assentada na súmula vinculante resulta em futuros 

 
                                                           
786  Nesse sentido, tem-se a Súmula Vinculante 8: “São inconstitucionais o parágrafo único do art. 5.º do 

Decreto-lei 1.569/1977 e os arts. 45 e 46 da Lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

787  Breves comentários à nova sistemática processual civil 3, p. 258. 
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julgamentos padrão, o que vem ao encontro dos princípios constitucionais que amparam a 

uniformização da jurisprudência. Em suma, valores estruturais do sistema jurídico – como o 

da segurança e o da previsibilidade – são preservados com o manuseio da súmula vinculante, 

que, simultaneamente, proporciona maior celeridade e efetividade ao processo. 

É importante, porém, observar, como ressalta Rodolfo de Camargo Mancuso, que  

[...] esse efeito controlador que a súmula vinculativa pode exercer na 
formidável massa de processos que hoje assoberba o Judiciário, impende 
que a emissão desses enunciados seja precedida dos cuidados necessários, a 
fim de que eles não desbordem os limites do razoável, dispondo sobre temas 
ainda não suficientemente decantados nas instâncias judiciais precedentes 
ou no próprio Tribunal.788 

Com efeito, as súmulas vinculantes, e também as não vinculantes, correspondem a 

enunciados que condensam a jurisprudência dominante e uniforme. Por isso, é imprescindível 

que sejam menos abrangentes do que o texto normativo, razão pela qual devem ser redigidas 

de modo que gerem menos dúvidas interpretativas, a fim de que possam alcançar a todas as 

situações idênticas solucionáveis pela mesma norma cuja interpretação foi sumulada.789  

Ainda assim, as súmulas não estão isentas do processo hermenêutico quando de 

sua utilização prospectiva, pois, como textos jurídicos que são, assim como os textos 

normativos, pressupõem a compreensão de seu sentido e alcance, para que possam ser 

utilizadas. Por isso, ressalta Lenio Luiz Streck que  

[...] as súmulas, ou a jurisprudência, vinculam tanto mais quanto mais 
fundamentadas sejam as suas decisões, ou razões decisórias, num 
receptáculo de orientação povoado não por uma lógica matemática, mas por 
uma justeza hermenêutica tributária da faticidade íncita ao direito, num 
continuum de procedência atestado mediante pautas de equanimidade 
(fairness).790 

Em suma, as súmulas vinculante e as persuasivas são importantes instrumentos de 

uniformização da jurisprudência, ao exercerem poder preventivo (quanto às primeiras, 

obrigatório, e quanto às segundas, persuasivas) da divergência do entendimento das normas, 

operando, por conseguinte, como catalisadoras de princípios estruturais do sistema jurídico. 

 
                                                           
788  Divergência jurisprudencial e súmula vinculante, p. 341. 
789  Breves comentários à nova sistemática processual civil 3, p. 260. 
790  Jurisdição constitucional e decisão jurídica, p. 678. 
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Capítulo 5  
O PROJETO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

5.1 Regras gerais sobre uniformização de jurisprudência 

O Projeto de Código de Processo Civil (Projeto de Lei n. 8.046/2010, atualmente 

apensado ao Projeto de Lei n. 6.025/2005), que tramita na Câmara dos Deputados desde 22 de 

dezembro de 2010, onde o texto original do Anteprojeto recebeu inúmeras emendas, aos 5 de 

novembro de 2013, teve seu texto-base aprovado.  

O texto do projeto nitidamente procura introduzir ao ordenamento algumas regras 

relacionadas ao caráter paradigmático da jurisprudência uniforme, das súmulas e dos 

precedentes dos tribunais superiores, em consonância com a importância que devem 

desempenhar, que, em parte assim já o fazem, ante o sistema jurídico brasileiro.  

Pode-se notar que o Projeto, em especial, atribui novos contornos aos precedentes 

condutores, positivando-os como instrumentos da técnica de uniformização de jurisprudência 

e de direcionamento da fundamentação de decisões. 

A autoridade normatizada dos precedentes se impõe expressamente ao juízo de 

primeiro grau, quando da prolação de sentença, como se verifica dos arts. 333, inc. II e 499, § 

1.º, V e VI, do Projeto do CPC. 

O inc. II do art. 333791 autoriza o juiz de primeiro grau a proferir sentença de 

improcedência liminar do pedido, se este contrariar acórdão do STF ou do STJ, pela técnica 

do julgamento de recursos repetitivos. Trata-se de regra em sintonia com a autoridade que 

deve exercer as decisões dos tribunais superiores, de forma muito mais harmônica com o 

sistema jurídico do que o permissivo contido no art. 285-A do atual Código de Processo 

Civil.792 Como exposto anteriormente, as decisões resultantes dos julgamentos dos recursos 

 
                                                           
791  “Art. 333. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará 

liminarmente improcedente o pedido que: 
 [...] 
 II – contrariar acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em 

julgamento de recursos repetitivos.” 
792  No Projeto de Código de Processo Civil, a improcedência liminar do pedido deve estar respaldada em 

entendimento uniformizado dos juízos de Segundo grau (retratado em incidente de resolução de demandas 
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repetitivos são precedentes que conduzem a formação da jurisprudência que tende a ser 

uniforme e reiterada no sentido neles indicados, razão pela qual o juiz de primeiro grau deve 

observá-los para que sua sentença atente aos ideais e aos princípios insculpidos na 

Constituição Federal. 

Todavia, não bastará ao juiz a mera citação do precedente ou da jurisprudência (ou 

do enunciado da súmula) no qual se baseia sua decisão. O art. 499, § 1.º, do Projeto do CPC 

estabelece as hipóteses nas quais dever-se-á considerar não fundamentada qualquer decisão 

judicial (interlocutória, sentença ou acórdão), entre estas as referidas nos incs. V e VI,793 que 

tratam especificamente das decisões amparadas em precedentes e na jurisprudência uniforme.  

De acordo com o inc. V do § 1.º do art. 499, é insuficiente a invocação do verbete 

de súmula ou dos precedentes que amparam a decisão, pois somente estará regularmente 

fundamentada se expostos os motivos pelos quais a causa sob julgamento com eles se 

identifica. O juiz (ou tribunal) deve evidenciar que, entre as causas que originaram o 

precedente ou a jurisprudência, e o caso em julgamento, há identidade absoluta ou identidade 

essencial que justifique que esta tenha a mesma solução que aquelas. Em suma, a questão de 

direito extraída dos precedentes ou da jurisprudência deve guardar certa similitude suficiente 

quanto à questão de direito a ser decidida. 

O inc. VI do § 1.º do art. 499 determina que seja realizado um raciocínio inverso 

pelo juiz. Impõe esse dispositivo que, se a parte invocar súmula, jurisprudência ou precedente, 

e o juiz não os observar, deverá demonstrar os pontos que os distinguem do caso em 

julgamento ou que houve superação do entendimento neles contido. Assim, o juiz terá de 
 
                                                           

repetitivas, assunção de competência, ou súmula sobre direito local), ou em súmula do STF ou do STJ. 
Diferentemente da autorização contida no art. 285-A do atual CPC, segundo a qual o juiz pode decidir de 
acordo com sua própria interpretação reiterada, o referido texto do Projeto de CPC valoriza a autoridade das 
decisões reiteradas e dos precedentes dos tribunais hierarquicamente superiores, certamente para conferir 
harmonia ao entendimento que deve prevalecer ou já se encontra uniformizado ante os órgãos que têm 
competência para tanto. 

793  “Art. 499. São elementos essenciais da sentença: 
 [...] 
 II – os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito: 
 [...] 
 § 1.º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão 

que: 
 [...] 
 V – se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes 

nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; 
 VI – deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem 

demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.” 
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expor especificamente as razões pelas quais a súmula, a jurisprudência ou o precedente não 

são paradigmas para o julgamento que está para realizar. Certamente tal justificação precederá 

a motivação que realizará para apontar os argumentos que irão sustentar a solução a ser 

apresentada.  

Esse texto normativo parece incorporar um procedimento intelectivo que é 

naturalmente realizado pelo juiz do common law, quando realiza as técnicas do distinguishing 

ou do overruling. Com isso se quer dizer que o juiz deverá justificar a não observância do 

paradigma, pois é inato à atividade jurisdicional que seja indicado apenas um sentido para o 

texto normativo, a ser observado por todo o Poder Judiciário. Na hipótese de não ser seguido 

o paradigma interpretativo contido na súmula, na jurisprudência (dominante e reiterada) ou no 

precedente, caberá ao juiz o ônus argumentativo desse afastamento. 

Importante observar que ambos os incisos se referem, simplesmente, à súmula, à 

jurisprudência e ao precedente, o que parece significar que tais entendimentos poderão advir 

dos tribunais regionais e dos tribunais superiores e, assim, impor tal força paradigmática. Essa 

interpretação, entretanto, não nos parece estar em harmonia com o sistema jurídico, como 

visto anteriormente. A Constituição Federal determinou que os tribunais superiores deem a 

última palavra quanto à adequada interpretação de seu próprio texto e dos textos legais 

federais, razão pela qual somente os precedentes dessas cortes devem ser aptos a conduzir as 

decisões futuras. A orientação final quanto à interpretação das normas deve ser estabelecida 

pelos tribunais superiores, exercendo forte ascendência ante os demais órgãos jurisdicionais, 

que não podem simplesmente deixar de segui-los sem a devida justificação. 

Sendo assim, parece-nos que os incs. V e VI do art. 499 do Projeto do CPC se 

referem aos entendimentos dos tribunais superiores, condensado em verbete de súmula, ou 

representado em jurisprudência uniforme e reiterada ou em precedente condutor. 

É nesse sentido a imposição contida no art. 507, § 3.º, I a II, do Projeto do CPC.794 

De acordo com esses dispositivos legais, não haverá o duplo grau de jurisdição obrigatório se 

 
                                                           
794  “Art. 507. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 

tribunal, a sentença: 
 [...] 
 § 3.º Também não se aplica o disposto nesse artigo quando a sentença estiver fundada em: 
 I – súmula de tribunal superior; 
 II – acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de 

recursos repetitivos.” 
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a sentença estiver em consonância com a súmula ou precedente dos tribunais superiores. 

Aqui, deixou-se de mencionar a sentença fundada em jurisprudência uniformizada e 

reiterada, a qual, certamente, poderia estar no rol de situações que afastam o reexame 

necessário. Nesses textos se verifica que expressamente está consignado que o entendimento 

dos paradigmas que têm o condão de afastar o reexame necessário é o perfilhado pelos 

tribunais superiores. Têm-se, também, o inc. III desse mesmo artigo, que privilegia o 

entendimento fixado em incidente de resolução de demandas ou de assunção de competência. 

O inc. III do art. 507, § 3.º está em perfeita sintonia com o Capítulo XV – Do 

Precedente Judicial (arts. 520 a 522) – do Título relativo à Sentença, que traçam verdadeiras 

diretrizes relacionadas ao exercício da atividade jurisdicional, diante da jurisprudência 

uniformizada e dos precedentes. 

A começar pelo art. 520,795 que impõe o dever de os tribunais uniformizarem sua 

jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. Trata-se de regra que dirige a atuação 

jurisdicional no caminho da uniformização das interpretações dos tribunais, para atingir a 

necessária estabilidade, integridade e coerência não apenas da jurisprudência, mas de todo o 

sistema jurídico. 

Os atributos necessários ao sistema jurídico, referidos no art. 520, § 2.º, cuja 

efetivação está diretamente relacionada à existência de jurisprudência uniforme e reiterada 

dos tribunais, em especial, dos tribunais superiores, resultam da efetivação de alguns 

princípios constitucionais, como visto anteriormente. Esses princípios estão expressamente 

indicados no caput do art. 521796 e norteiam as regras contidas em seus incisos e parágrafos. 

 
                                                           
795  “Art. 520. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. 
 § 1.º Na forma e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de 

súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. 
 § 2.º É vedado ao tribunal editar enunciado de súmula que não se atenha às circunstâncias fáticas dos 

precedentes que motivaram sua criação.” 
796  “Art. 521. Para dar efetividade ao disposto no art. 520 e aos princípios da legalidade, da segurança jurídica, 

da duração razoável do processo, da proteção da confiança e da isonomia, as disposições seguintes devem ser 
observadas: 

 I – os juízes e tribunais seguirão as decisões e os precedentes do Supremo Tribunal Federal em controle 
concentrado de constitucionalidade; 

 II – os juízes e os tribunais seguirão os enunciados de súmula vinculante, os acórdãos e os precedentes em 
incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos 
extraordinário e especial repetitivos; 
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Os princípios orientadores da uniformização da jurisprudência analisados no item 

3.2.1 estão referidos em tal dispositivo legal e, para dar a eles efetividade, os incs. de I a III 

determinam que os juízes e tribunais devem seguir a orientação contida em enunciados das 

súmulas, decisões e precedentes do STF e do STJ.797 

O inc. I do art. 521 faz menção às decisões e aos precedentes do STF em controle 

concentrado de constitucionalidade, as quais, por força do disposto no art. 102, I, a, da 

Constituição Federal, têm eficácia vinculante e erga omnes. O acórdão do STF de declaração 

de inconstitucionalidade em ação direta, tão logo transita em julgado, independentemente de 

qualquer providência administrativa ou legislativa, retira do mundo jurídico o texto legal 

contrário à Constituição – ressalvada eventual modulação de efeitos –, o que deve 

necessariamente ser observado não apenas pelos demais juízes, mas pela Administração e 

toda a sociedade. Esse dispositivo somente vem reforçar a eficácia inata da decisão referente 

ao controle concentrado de constitucionalidade. 

O inc. II do art. 521 determina que os juízes e tribunais observem as súmulas 

vinculantes, os acórdãos e os precedentes em incidente de assunção de competência ou de 

 
                                                           
 III – os juízes e tribunais seguirão os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria 

constitucional, do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, e dos tribunais aos quais 
estiverem vinculados, nesta ordem; 

 IV – não sendo a hipótese de aplicação dos incisos I a III, os juízes e tribunais seguirão os precedentes: 
 a) do plenário do Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de constitucionalidade; 
 b) da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em matéria infraconstitucional.” 
797  Comenta Leio Streck, ao ressaltar que o texto do projeto deveria prever expressamente a estabilidade dos 

entendimentos jurisprudenciais, uma vez que “[...] a estabilidade é diferente da integridade e da coerência do 
Direito, pois a ‘estabilidade’ é um conceito autorreferente, isto é, numa relação direta com os julgados 
anteriores. Já a integridade e a coerência guardam um substrato ético-político em sua concretização, isto é, 
são dotadas de consciência histórica e consideram a facticidade do caso. Pois muito bem. A inteligência do 
relator e de Fredie Didier foram cruciais para o acatamento de uma sugestão de caráter dworkiniano, simples, 
mas que poderá mudar a história da aplicação do direito de terrae brasilis: trata-se da exigência de coerência 
e integridade, ao lado da estabilidade. Explico: Coerência significa dizer que, em casos semelhantes, deve-se 
proporcionar a garantia da isonômica aplicação principiológica. Haverá coerência se os mesmos princípios 
que foram aplicados nas decisões o forem para os casos idênticos; mas, mais do que isto, estará assegurada a 
integridade do direito a partir da força normativa da Constituição. A coerência assegura a igualdade, isto é, 
que os diversos casos terão a igual consideração por parte dos juízes. Isso somente pode ser alcançado atra-
vés de um holismo interpretativo, constituído a partir do círculo hermenêutico. Já a integridade é duplamente 
composta, conforme Dworkin: um princípio legislativo, que pede aos legisladores que tentem tornar o con-
junto de leis moralmente coerente, e um princípio jurisdicional, que demanda que a lei, tanto quanto o possí-
vel, seja vista como coerente nesse sentido. A integridade exige que os juízes construam seus argumentos de 
forma integrada ao conjunto do direito. Trata-se de uma garantia contra arbitrariedades interpretativas. A 
integridade limita a ação dos juízes; mais do que isso, coloca efetivos freios, através dessas comunidades de 
princípios, às atitudes solipsistas-voluntaristas. A integridade é uma forma de virtude política. A integridade 
significa rechaçar a tentação da arbitrariedade” (Por que agora dá para apostar no projeto do Código de 
Processo Civil, disponível em: <http://www.conjur.com.br/2013-out-21/lenio-streck-agora-apostar-projeto-
cpc>). 
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resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinários e especial 

repetitivos. Deve-se observar, primeiramente, que nesse dispositivo foram trazidas 

orientações jurisprudenciais que não têm a mesma autoridade e influência. A súmula 

vinculante, resultante da uniformização de jurisprudência reiterada do STF, tem eficácia 

vinculante e, portanto, autoridade muito maior do que os acórdãos proferidos no 

procedimento de resolução de demandas repetitivas. Tem-se, aqui, a determinação de 

observância de súmula vinculante – que seria despicienda, pois se espera que assim ajam os 

magistrados perante os enunciados vinculantes –; de acórdãos e de precedentes em incidente 

de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas – que provêm de 

tribunais locais –, e de precedentes resultantes de julgamento de recursos extraordinário e 

especial repetitivos. Em suma, de acordo com esse preceito, parecem estar em uma mesma 

categoria paradigmas interpretativos que, de acordo com nosso sistema jurídico, não estão, 

pois expressam autoridades diversas, como já exposto. Além disso, ao se referir a “acórdãos” 

entendemos que faz alusão à “jurisprudência” uniforme e reiterada, pois somente assim se 

poderia considerá-los paradigmas de julgamentos. 

Por fim, o inc. III impõe aos juízes e tribunais que observem as súmulas do STF e 

do STJ. Esse preceito normativo também nos parece que seria desnecessário, eis que deveria 

ser regra que com estrita atenção aos verbetes das súmulas dos tribunais superiores, uma vez 

que representam a condensação de certo entendimento uniforme e reiterado sobre determinada 

questão. Caso não exista entendimento fixado pelos tribunais superiores, devem ser 

observadas as súmulas do tribunal ao qual o julgador estiver vinculado, impondo a natural 

influência superior dos tribunais superiores com relação aos demais. 

Os incs. II e III do art. 521 parecem traçar instruções aos juízes e tribunais 

especialmente quanto às causas que versam sobre os conflitos de massa, motivo pelo qual o 

inc. IV determina que, não sendo a hipótese da aplicação dos preceitos anteriores, devem ser 

tomados como paradigmas de julgamento os precedentes do plenário do STF, em controle 

difuso de constitucionalidade e os da Corte Especial do STJ.  

O mesmo art. 521, nos §§ 1.º e seguintes, regulamenta os mecanismos pelos quais 

poderá ocorrer a modificação de um entendimento sedimentado nos tribunais. 

Estabelecem os incs. I e II, do § 1.º do art. 521 do Projeto que as súmulas somente 

podem ser alteradas na forma prevista na Lei n. 11.417/2006, se vinculante, ou de acordo com 
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o respectivo regimento interno do tribunal, se não vinculante. O inc. III do § 1.º do art. 521 

prevê a modificação da jurisprudência uniformizada resultante de julgamento de recurso, em 

remessa necessária ou em causa originária de competência do tribunal. Em suma, esse § 1.º 

apenas vem relatar quais os mecanismos possíveis para que a jurisprudência possa ser 

alterada, mecanismos que são os mesmos que hoje existem. 

A novidade do tratamento normativo da uniformização de jurisprudência e dos 

precedentes está contida nos §§ 2.º a 10 do art. 521. Tais preceitos regulamentam as causas 

que autorizam a modificação da jurisprudência e o procedimento de como deve ocorrer. Insta 

notar que o § 5.º autoriza expressamente que o tribunal, ante a modificação do entendimento 

sedimentado, module os efeitos da decisão que o supera, permitindo-se, assim, que a nova 

interpretação tenha limitada a retroatividade ou mesmo impondo-lhe apenas efeitos 

prospectivos. 

Constata-se dos arts. 520 e 521 do Projeto de Código de Processo Civil que se 

pretende normatizar mecanismos e procedimentos para serem respeitados entendimentos 

uniformizados e sedimentados ou representados em precedentes condutores, impondo aos 

juízes e tribunais deveres que, como analisado nos capítulos anteriores, são resultantes de 

princípios constitucionais e inerentes ao sistema jurídico. Os dispositivos referidos 

estabelecem deveres que deveriam estar naturalmente integradas na consciência de todos 

julgadores quando da efetivação das atividades jurisdicionais, eis que refletem a busca pela 

manutenção da coerência e harmonia do sistema jurídico. 

Tais dispositivos, juntamente com o art. 522, reunidos no Capítulo XV, sob o 

título “Do Precedente Judicial”, positivam a necessidade de os juízes e tribunais se pautarem 

pela busca da uniformização das interpretações dos textos normativos, visando a formação de 

jurisprudência estável e coerente. 

5.2 O incidente de resolução de demandas repetitivas 

O Projeto de Código de Processo Civil, nos arts. 988 a 1.000, traz ao sistema 

normativo brasileiro um instrumento inovador de julgamento de causas resultantes de 

conflitos de massa: o incidente de resolução de demandas repetitivas.  
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Como visto no item 4.2, as demandas repetitivas são aquelas que veiculam direitos 

individuais que têm uma mesma base fático-jurídica, ou seja, que compreendem causas de 

pedir remota fundadas em um mesmo fato empírico. Podem ser indicadas, como exemplo, as 

demandas de massa relacionadas a conflitos de discussão de método de cobrança dos serviços 

prestados pelas empresas de telefonia, a conflitos de cobrança de valores de percentuais 

incidentes sobre salários de funcionários públicos, e outras. 

Essas demandas, em nosso sistema jurídico atual, poderiam estar condensadas em 

apenas uma ação coletiva, fundada na tutela de tais direitos individuais homogêneos. Porém, 

se ajuizadas individualmente, e dispersas por vários juízos (de primeiro e de segundo graus) 

em todo o território nacional, podem propiciar a dispersão da jurisprudência. Exceto em 

função do julgamento de recursos repetitivos, o direito positivo não conta com um 

instrumento de julgamento uniforme e por amostragem de causas individuais que contenham 

uma mesma base fático-jurídica, nos primeiros graus de jurisdição. 

Inspirado no direito comparado, o Projeto do Código de Processo Civil incluiu 

regras que possibilitam, em ações individuais, o julgamento uniforme e “em bloco” de 

demandas classificadas como repetitivas. Esse é o objetivo do incidente de resolução de 

demandas repetitivas. 

5.2.1  O direito comparado – O julgamento de processos-teste 

5.2.1.1  Direito alemão (Musterverfahren) 

No direito alemão, em 1991, o Estatuto da Justiça Administrativa instituiu o 

instrumento de resolução de conflitos com base em processamento e julgamento das 

intituladas “ações-modelo” (ou musterverfahren).798  

Em 16 de agosto de 2005, o procedimento musterverfahren (procedimento-

modelo ou procedimento-padrão), ingressou no sistema jurídico processual, pela Lei de 

 
                                                           
798  Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, Ações coletivas e meios de resolução coletiva de conflitos no direito 

comparado e nacional, p. 120. 
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Introdução do Procedimento-Modelo, restrito para os casos relacionados aos investidores em 

mercado de capitais.  

O escopo desse procedimento é o de estabelecer posicionamento sobre “supostos 

fáticos ou jurídicos de pretensões repetitivas”.799 E o mérito da cognição compreende 

“elementos fáticos ou questões prévias de uma relação jurídica ou de fundamentos da 

pretensão individual”.800 

O objeto desse procedimento pode ser ampliado no curso do processo até o final, 

desde que o juízo de origem assim entenda pertinente, sempre a pedido das partes. 

O procedimento se inicia com um pedido de uma das partes, perante o juízo do 

processo individual, e deve conter a indicação de tratativa coletiva, os pontos litigiosos que 

devem ser resolvidos coletivamente, e a alegação e demonstração de que o pedido tem 

repercussão extraprocessual em litígios similares. Além desses pressupostos de 

admissibilidade, para que o procedimento possa ser aceito, a causa não pode estar pronta para 

julgamento, e o procedimento não pode prolongar indevidamente o processo. 

Admitido, o juízo de origem deve fazer um cadastro eletrônico público e gratuito 

do procedimento, sendo esse registro administrado por órgãos federais, ligados ao Ministério 

da Justiça. Para que o juízo de origem decida sobre o pedido de instauração, necessário que 

haja outros nove requerimentos de incidente baseados nos mesmos fundamentos, no período 

de quatro meses da publicação do registro. Instaurado, o juízo de origem prolata decisão 

irrecorrível, com o que o procedimento é encaminhado ao tribunal para decisão sobre o mérito 

das questões repetitivas, para tratamento coletivo. 

O Tribunal escolhe um “líder” de cada uma das partes, sendo que os demais 

podem integrar o procedimento, para acrescentar elementos de convicção, o que é publicado 

no registro de instauração do incidente. Após a publicação, de ofício e por decisão 

irrecorrível, todos os processos em que a decisão dependa da resolução das questões do 

incidente são suspensos. 

 
                                                           
799  Antonio do Passo Cabral, O novo procedimento-modelo (musterverfahren) alemão: uma alternativa às ações 

coletivas, RePro, n. 147, p. 132, maio 2007. 
800  Idem, ibidem, p. 132. 
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A doutrina alemã discute acerca da natureza jurídica do instituto, que estende aos 

processos individuais os efeitos, vinculando-os ao julgamento do musterverfahren. 

Estabelece a lei alemã a vinculação dos juízos de origem quanto à decisão de 

mérito prolatada, e a eficácia desta quanto aos intervenientes. Somente os processos 

pendentes são alcançados pela decisão coletiva, que não pode, portanto, atingir os autores de 

processos futuros. 

A lei alemã estabelece expressamente que a decisão do musterverfahren faz coisa 

julgada, sendo que alguns autores têm defendido que a imutabilidade também pode atingir as 

questões fáticas decididas nesse procedimento, ampliando, portanto, a sistemática clássica da 

coisa julgada, inclusive para atingir terceiros intervenientes participantes ou não do processo. 

5.2.2 Direito inglês – Group Litigation Order – GLO 

No direito inglês, até o ano 2000, não havia legislação específica a respeito das 

ações coletivas, somente vindo a ser regulamentada pela Group Litigation Order (GLO), nas 

Civil Procedure Rules (CPR) britânicas. 

De acordo com a CPRs britânicas, o GLO “means an order under rule 19.11 to 

provide for the case manegement of claims which give rise to common or related issues of 

fact or law”. Portanto, as Glos abrangem questões de direito e de fato.  

A doutrina inglesa aponta seis critérios para a admissão de uma GLO:801 

1. Número mínimo de demandas (a number of claims) que, apesar de não definido 

no texto, tem sido apontado pela jurisprudência como sendo o de 10. Na realidade, não 

importa muito o número, mas se o procedimento trará ou não vantagens para a corte e para os 

litigantes. 

2. Controvérsia de direito ou de fato (common or related issues of fact or Law). 

Trata-se de controvérsia comum ou relacionada, não havendo necessidade de identidade de 

causas de pedir. 

 
                                                           
801  Daniel de Andrade Levy, O incidente de resolução de demandas repetitivas no Anteprojeto do Novo Código 

de Processo Civil, RePro, n. 196, p. 187, jun. 2011. 
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3. A GLO deve permitir a administração dos casos de forma justa (to deal with 

cases justly), ou seja, deve ser um facilitador do trabalho jurisdicional. 

4. Autorização do Lord Chief Justice ou Vice-Chancellor, com o que se vislumbra 

o interesse público nas GLOs. 

5. Somente é autorizada se não houver outra solução de resolução coletiva das 

demandas. 

6. Identificação, pela parte requerente, do número de demandas já iniciadas e do 

número de partes que, potencialmente, poderão juntar-se ao grupo. 

A petição do incidente deve conter os seguintes requisitos: registro das demandas; 

especificação dos pontos de fato ou de direito que identificam as causas passíveis de adesão 

ao grupo; e especificação do juízo-administrador (management court). 

As GLOs podem ter início por iniciativa das partes, ou ex officio. 

O juízo-administrador estabelece os pontos controvertidos, determina se uma ou 

mais demandas serão test claims (incidente-modelo), aponta os advogados líderes, fixa os 

critérios para adesão de novo litigante e a data limite para que o demandante de ação 

individual faça a adesão ao grupo (cut-off date). Quanto a esse último ponto, verifica-se a 

perspectiva proativa das GLOs, que adotam o sistema de opt-in (isto é, o interessado deve 

solicitar seu ingresso ao grupo, sob pena de poder vir a perder o direito alegado). 

Ainda é possível que uma demanda individual que compreenda uma ou mais 

controvérsias objeto da GLO seja transferida para o juízo-administrador, suspensa até nova 

ordem ou registrada no grupo. 

As GLOs possuem duas características marcantes: o objetivo de operacionalizar o 

julgamento e o dever dos advogados de torná-las públicas e, inclusive, certificando-se de que 

não há uma GLO já em trâmite, evitando-se que sejam criadas demandas paralelas. 

A coisa julgada da decisão das GLOs alcança todas as demandas registradas no 

grupo até a data da decisão, salvo estipulação em contrário da corte. 

Em virtude de um precedente (caso Taylor vs. Nugent Society), as demandas 

individuais não incluídas no grupo (não em virtude de má-fé), devem ficar suspensas até o 
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julgamento da GLO, eis que a solução desta será paradigma para julgamento da ação 

individual. 

As críticas que a doutrina inglesa faz a esse instituto repousam, principalmente, na 

insegurança jurídica que ele provoca, em especial quanto à admissão de procedimentos 

paralelos e às dificuldades de inclusão de adesão ao grupo. 

5.2.3 O incidente de resolução de demandas repetitivas no Projeto 

5.2.3.1  Cabimento do incidente e os requisitos para sua instauração 

O incidente de resolução de demandas repetitivas será admissível quando houver 

efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre uma mesma questão 

unicamente de direito (art. 988, caput).802  

O incidente de resolução de demandas repetitivas visa uniformizar a interpretação 

de questão jurídica, para que seja fixada uma tese a ser aplicada em todos os processos que a 

apresentem. Esses processos devem conter pretensões individuais que serão julgadas 

 
                                                           
802  “Art. 988. É admissível o incidente de resolução de demandas repetitivas quando, estando presente o risco de 

ofensa à isonomia e à segurança jurídica, houver efetiva repetição de processos que contenham controvérsia 
sobre a mesma questão unicamente de direito.  

 § 1.º O incidente pode ser suscitado perante tribunal de justiça ou tribunal regional federal.  
 § 2.º O incidente somente pode ser suscitado na pendência de qualquer causa de competência do tribunal.  
 § 3.º O pedido de instauração do incidente será dirigido ao presidente do tribunal:  
 I – pelo relator ou órgão colegiado, por ofício;  
 II – pelas partes, pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela pessoa jurídica de direito público ou 

por associação civil cuja finalidade institucional inclua a defesa do interesse ou direito objeto do incidente, 
por petição.  

 § 4.º O ofício ou a petição a que se refere o § 3.º será instruído com os documentos necessários à 
demonstração do preenchimento dos pressupostos para a instauração do incidente.  

 § 5.º A desistência ou o abandono da causa não impede o exame do mérito do incidente.  
 § 6.º Se não for o requerente, o Ministério Público intervirá obrigatoriamente no incidente e deverá assumir 

sua titularidade em caso de desistência ou de abandono. 
 § 7.º A inadmissão do incidente de resolução de demandas repetitivas por ausência de qualquer de seus 

pressupostos de admissibilidade não impede que, uma vez presente o pressuposto antes considerado 
inexistente, seja o incidente novamente suscitado.  

 § 8.º É incabível o incidente de resolução de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no 
âmbito de sua respectiva competência, já tiver afetado recurso para definição de tese sobre questão de direito 
material ou processual repetitiva.  

 § 9.º Não serão exigidas custas processuais no incidente de resolução de demandas repetitivas.”  
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necessariamente de acordo com a tese fixada. Versam, portanto, sobre direitos individuais 

que, materialmente, serão tratados de forma coletiva.803  

Diferentemente do texto original, contido no Anteprojeto confeccionado pela 

Comissão instituída no âmbito do Senado Federal,804 o texto que se encontra em discussão e 

votação na Câmara dos Deputados não prevê a instauração do incidente com caráter 

preventivo, pois apenas é aceito se houver demandas repetitivas já pendentes. Comentando o 

projeto, em sua redação original, Leonardo Carneiro da Cunha aduz que o caráter preventivo 

do incidente é um ponto negativo, pois melhor seria que houvesse decisões antagônicas sobre 

a matéria, para que o maior número de argumentos pudesse ser apresentado e analisado.805  

Parece-nos, entretanto, que a opção originária, de estabelecer um procedimento 

com caráter preventivo, estaria mais ajustada aos objetivos da reforma total do ordenamento 

jurídico processual, pois se poderia evitar que decisões com conteúdos diferentes e até mesmo 

contrários pudessem ser proferidas. O incidente poderia ter por objetivo a fixação de uma tese 

jurídica para ser aplicada a todos os casos considerados semelhantes, antes de ocorrer a 

efetiva repetição em massa. Bastaria a perspectiva de que tal repetição pudesse ocorrer para 

que fosse instaurado o incidente, possibilitando o julgamento de demandas de massa em 

potencial, com maior operacionalidade e rapidez pelo Judiciário. 

 
                                                           
803  Ruy Zoch Rodrigues, Ações repetitivas, p. 101. 
804  Consta da Exposição de Motivos do Anteprojeto que: “Com os mesmos objetivos, criou-se, com inspiração 

no direito alemão, o já referido incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, que consiste na 
identificação de processos que contenham a mesma questão de direito, que estejam ainda no primeiro grau de 
jurisdição, para decisão conjunta. 

 O incidente de resolução de demandas repetitivas é admissível quando identificada, em primeiro grau, 
controvérsia com potencial de gerar multiplicação expressiva de demandas e o correlato risco da coexistência 
de decisões conflitantes. 

 É instaurado perante o Tribunal local, por iniciativa do juiz, do MP, das partes, da Defensoria Pública ou pelo 
próprio Relator. O juízo de admissibilidade e de mérito caberão ao tribunal pleno ou ao órgão especial, onde 
houver, e a extensão da eficácia da decisão acerca da tese jurídica limita-se à área de competência territorial 
do tribunal, salvo decisão em contrário do STF ou dos Tribunais superiores, pleiteada pelas partes, 
interessados, MP ou Defensoria Pública. Há a possibilidade de intervenção de amici curiae. 

 O incidente deve ser julgado no prazo de seis meses, tendo preferência sobre os demais feitos, salvo os que 
envolvam réu preso ou pedido de habeas corpus.” 

 Assim, constava do Anteprojeto o seguinte texto: 
 “Art. 895. É admissível o incidente de demandas repetitivas sempre que identificada controvérsia com 

potencial de gerar relevante multiplicação de processos fundados em idêntica questão de direito e de causar 
grave insegurança jurídica, decorrente do risco de coexistência de decisões conflitantes.” 

805  Anotações sobre o incidente de resolução de demandas repetitivas previsto no Projeto do Novo Código de 
Processo Civil, RePro, n. 193, p. 262, mar. 2011. 
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A discussão no âmbito do incidente preventivo poderia ser ampla, pois 

oportunidades poderiam ser oferecidas às partes diretamente envolvidas, às partes dos 

processos suspensos em virtude do incidente, ao Ministério Público, ao amicus curiae. 

Parece-nos que os mais variados argumentos poderiam ser apresentados e discutidos em juízo, 

com o que a questão poderia ser julgada diante de um amplo espectro de razões (prós e 

contras).  

Entretanto, a redação constante do Projeto ora na Câmara dos Deputados excluiu o 

incidente preventivo, com o que, para que seja instaurado, deve ser constatada a ocorrência da 

multiplicidade de demandas ajuizadas e em trâmite. 

O dispositivo legal que estabelecerá o cabimento do incidente prevê que serão 

necessários alguns requisitos para a instauração: 

a) existência efetiva de demandas repetitivas; 

b) controvérsia a respeito de uma mesma questão de direito material ou 

processual; 

c) repetição de demandas, o que resulta em risco de ofensa à isonomia e à 

segurança jurídica. 

Há também um pressuposto negativo: o incidente de resolução de demandas 

repetitivas não será cabível quando um dos tribunais superiores, no âmbito de sua respectiva 

competência, já tiver afetado recurso para a definição da tese sobre a questão de direito 

material ou processual repetitiva em julgamento de recurso repetitivo, conforme § 8.º do art. 

988. 

Diferentemente dos institutos estrangeiros que inspiraram o incidente de 

demandas repetitivas, essa nova técnica de uniformização de interpretação não cogita de um 

número mínimo (real ou estimado) para ser configurada a repetição de certa demanda. O 

caput do art. 988 exige apenas que ocorra “efetiva repetição” de demandas, o que certamente 

corresponderá a causas em um número razoável, a ponto de poder causar risco de ofensa à 

isonomia e à segurança jurídica. 

Esse requisito determina que a repetição de demandas seja de tal ordem que possa 

gerar um grande número de decisões judiciais que, eventualmente, possam ser conflitantes. 
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Por conseguinte, de forma efetiva, essas demandas podem provocar decisões desarmônicas, o 

que ofenderia aos princípios da igualdade e da segurança jurídica. 

Poderão pedir a instauração do incidente, o próprio relator ou órgão colegiado que 

vislumbrar o cabimento desse procedimento, as partes, o Ministério Público, a Defensoria 

Pública, pessoa jurídica de direito público ou associação civil (art. 988, § 3.º, I e II). 

No que concerne à solicitação de ofício pelo relator ou órgão colegiado, ou às 

partes, parece-nos que a legitimidade indicada no texto da futura norma prescinde de qualquer 

outro requisito a ser preenchido. 

Quanto aos demais legitimados, necessário serem feitas algumas observações. A 

legitimidade atribuída ao Ministério Público, à Defensoria Pública, à pessoa jurídica de direito 

público e à associação civil parece semelhante à conferida para o ajuizamento de ações 

coletivas na defesa de direitos individuais homogêneos, ou seja, ainda que não tenham 

interesse direto no litígio e, por conseguinte, na resolução da demanda que tem caráter 

repetitivo, poderão provocar o incidente. 

Entretanto, com relação ao Ministério Público e à Defensoria Pública, poder-se-á 

suscitar a conhecida discussão doutrinária e jurisprudencial relacionada à legitimidade para 

defesa de interesses individuais homogêneos, se necessária a perquirição da pertinência 

temática e da representatividade adequada.806  

Por fim, o Projeto atribui legitimidade à pessoa jurídica de direito público e à 

associação civil, de forma semelhante à fixada para a propositura de ação coletiva. E, tal qual 

ocorre na ação coletiva, será necessário perquirir acerca do interesse processual dessas 

pessoas, que devem demonstrar a utilidade do provimento jurisdicional.807 Tanto assim, que o 

§ 4.º do art. 988 impõe que o requerente deve instruir o pedido com os documentos 

necessários à demonstração ou ao preenchimento dos pressupostos para a instauração do 

incidente. 

 
                                                           
806  Comenta Leonardo Carneiro da Cunha que prevalece o entendimento de que o Ministério Público tem 

legitimidade para a defesa de interesses individuais homogêneos, se presente relevante interesse social, a ser 
analisado no caso concreto. Esse, aliás, é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça a respeito 
do tema. E, quanto à Defensoria Pública, haverá legitimidade se o caso envolver interesses de necessitados 
ou versar sobre tema que a eles esteja relacionado (Anotações sobre o incidente de resolução de demandas 
repetitivas previsto no Projeto do Novo Código de Processo Civil, RePro, n. 193, p. 265-266, mar. 2011. 

807  Sérgio Shimura, Tutela coletiva e sua efetividade, p. 82. 
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5.2.3.2  Procedimento do incidente 

O incidente será dirigido ao Tribunal (Estadual ou Federal) e distribuído – de 

acordo com o Regimento Interno – ao órgão colegiado competente, que realizará o juízo de 

admissibilidade, como prevê o art. 990, caput.  

Após a instauração do incidente, estabelece o art. 989, caput, que deverá haver o 

registro eletrônico, junto ao Conselho Nacional de Justiça. Além do registro junto ao CNJ, 

deverá ser realizado um outro registro, em cadastro a ser mantido pelos tribunais estaduais e 

federais, para que haja a mais ampla divulgação possível (art. 989, § 1.º). Para a identificação 

das causas abrangidas pela decisão do incidente, os registros deverão conter os fundamentos 

determinantes da decisão relacionada à tese jurídica e os dispositivos normativos a ela 

aplicados (art. 989, § 2.º). 

Negado prosseguimento ao incidente, este poderá ser novamente suscitado, se 

posteriormente se mostrar preenchido o pressuposto considerado inexistente (art. 988, § 7.º).  

Admitido o incidente, o relator, na sequência, tomará as seguintes providências, 

previstas nos arts. 990 e seguintes: 

I – suspenderá os processos pendentes – individuais e coletivos – que tramitam no 

Estado ou na Região, conforme o caso (e, por consequência, determinará que tal suspensão 

seja comunicada, por ofício, aos juízes diretores dos fóruns de cada comarca ou seção 

judiciária – art. 990, § 1.º, I e § 2.º). 

As partes das demandas repetitivas suspensas têm necessariamente que se sujeitar 

a tal imposição. Somente será possível a continuidade do processo individual se demonstrado 

que sua demanda não tem correlação à tese jurídica que será uniformizada (art. 990, § 4.º). 

Caso seja formulado pedido de tutela de urgência em processo suspenso, deverá este ser 

dirigido diretamente ao juízo onde o feito estava tramitando (art. 990, § 3.º). 

Determina o art. 990, § 5.º que, admitido o incidente, suspende-se a prescrição das 

pretensões dos casos relacionados à mesma questão de direito. Esse dispositivo trará ao nosso 

ordenamento uma hipótese de suspensão de prescrição, que terá início com a publicação da 

decisão que admitir o incidente de resolução de demandas repetitivas. O Projeto não apresenta 

expressamente quando se dará o termo final da suspensão, porém, este deverá corresponder à 
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data da publicação da decisão final que impõe a tese jurídica a ser aplicada a todas as causas 

repetitivas. 

II – poderá requisitar informações a órgãos em cujo juízo tramita o processo em 

que se discute o objeto do incidente, que as prestarão em quinze dias (art. 990, § 1.º, II); 

III – intimará o Ministério Público para, querendo, manifestar-se no prazo de 

quinze dias (a intervenção do MP é obrigatória, se não for parte) – art. 990, § 1.º, III; 

IV – ouvirá as partes e os demais interessados, inclusive pessoas, órgãos e 

entidades com interesse na controvérsia (o relator analisará a intervenção de interessados e de 

amici curiae), e poderá designar audiência pública para tanto – art. 992. 

V – pedirá dia para o julgamento do incidente, após a devida instrução do mesmo, 

na forma do art. 993. 

Estabelece o art. 996, caput, que o incidente deverá ser julgado em um ano, 

porém, não menciona o termo inicial desse prazo. Parece-nos que deverá ter início o prazo de 

um ano, a contar da publicação da decisão quanto ao juízo de admissibilidade do incidente. 

Caso seja superado esse prazo, os processos suspensos automaticamente deverão ter o 

procedimento retomado, exceto se houve decisão expressa e fundamentada, do relator, em 

sentido contrário (art. 996, caput).  

O julgamento de mérito do incidente caberá ao órgão do tribunal que o Regimento 

Interno do tribunal indicar, que deve ter, entre as suas atribuições, a competência de 

uniformizar a jurisprudência (art. 991, § 1.º). Antes do julgamento, possibilitar-se-á às partes, 

ao MP e aos interessados manifestação oral (art. 994, §§ 1.º e 2.º). 

O acórdão resultante do julgamento do incidente deverá fazer expressa referência 

à análise de todos os fundamentos suscitados, concernentes à tese jurídica discutida (art. 994, 

§ 3.º), a fim de que se tenha um amplo conhecimento de todos os argumentos levantados para 

acolher ou rejeitar determinado fundamento jurídico, inclusive para fins de eventual 

impugnação por meio dos recursos excepcionais. 
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5.2.3.3 Consequências do julgamento do incidente 

Com o julgamento do incidente, é fixada a tese jurídica, que deverá ser aplicada a 

todos os casos suspensos (processos individuais ou coletivos) e, também, aos casos que 

futuramente sejam apresentados, que versem sobre idêntica questão de direito e que estejam 

sob a jurisdição do tribunal julgador (art. 995, caput e § 1.º). 

Estabelece o art. 507, § 3.º, III, que não haverá remessa necessária da decisão que 

coincida com o entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas. 

Também com base na tese firmada nesse incidente, poderá o juiz de primeiro grau julgar 

liminarmente o pedido que a contrariar (art. 333, III). 

A decisão acerca do incidente poderá ser impugnada por recurso especial e/ou 

recurso extraordinário, caso em que, julgados no mérito, a tese firmada pelo STJ ou STF 

deverá ser aplicada em todo o território nacional (art. 995,§§ 4.º e 5.º). Esses recursos 

excepcionais poderão gerar a continuidade da suspensão dos processos individuais e, ainda, 

estender tal suspensão a todos os processos em curso no território nacional, a pedido dos 

legitimados, visando à garantia da segurança jurídica (arts. 997 e 1.042, § 4.º). O recurso 

especial ou o recurso extraordinário que impugnar a decisão proferida no incidente terá efeito 

suspensivo, presumindo-se a repercussão geral de questão constitucional eventualmente 

discutida (art. 998). 

Com o julgamento em definitivo da tese jurídica, e, assim atingido o objetivo do 

incidente, todos os juízes da respectiva jurisdição prolatora da decisão devem adotá-la, e, se 

não observada, poderá a parte apresentar reclamação (art. 1.000, II).  

A fixação de tese no incidente de resolução de demandas repetitivas tem, portanto, 

verdadeira força vinculante, eis que a sua inobservância poderá ser atacada por um 

instrumento – a reclamação – apresentado diretamente ao órgão prolator. 

Após a fixação da tese, no incidente de resolução de demandas repetitivas, 

poderão os legitimados requerer a revisão da tese jurídica, nos termos do art. 995, § 3.º. 

Parece-nos, entretanto, que esta revisão somente poderá ocorrer se alteradas circunstâncias 

fáticas ou jurídicas que possam influenciar na estrutura do conteúdo da tese já fixada. Não 
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será admissível a alteração da tese fixada simplesmente em virtude de “argumentos” que 

poderiam (na verdade, deveriam!) ter sido apresentados no decorrer da instrução do incidente. 

5.3 As alterações quanto às técnicas de uniformização de jurisprudência 

O Projeto de Código de Processo Civil valoriza a uniformização de interpretação 

dos textos normativos, estabelecendo deveres para os juízes e tribunais atentarem à 

jurisprudência sumulada ou uniformizada, bem como aos precedentes condutores, 

especialmente advindos dos tribunais superiores. 

Para efetivar tais objetivos, o Projeto cria uma nova técnica de uniformização de 

jurisprudência das decisões proferidas em causas que contêm conflitos de massa – o incidente 

de resolução de demandas repetitivas –, que possibilita afastar a dissidência de interpretações 

quanto a uma mesma questão de direito, ainda nos tribunais locais. Por meio desse incidente, 

os tribunais locais poderão condensar o julgamento da questão de direito, aplicando-o a todas 

as causas que apresentem semelhante questão, com o que, quanto aos conflitos de massa, 

poderão otimizar a atividade jurisdicional e efetivar os princípios da isonomia, segurança 

jurídica e celeridade processual.  

A inovação do Projeto está não apenas na instituição de uma nova técnica de 

julgamento de conflitos de massa, mas também no efeito vinculante da decisão do incidente, o 

que se depreende da imposição expressa do caput do art. 995, e do cabimento de reclamação 

para garantir a observância do julgamento nele proferido (art. 1.000, IV). Importante ressaltar 

que o julgamento proferido em recursos excepcionais que impugnarem acórdãos referentes 

aos incidentes de resolução de demandas repetitivas produzirá tal efeito com relação a todo o 

território nacional.  

Um outro instituto voltado à uniformização de entendimento dos tribunais locais, 

já previsto no atual Código de Processo Civil, foi regulamentado diferentemente pelo Projeto. 

Trata-se do incidente da assunção de competência que, segundo o art. 959, será admissível no 

julgamento de recurso – e aqui não há previsão expressa de qual ou quais recursos – de 

remessa necessária ou de causa de competência originária que envolver questão de direito 

com grande repercussão social. De acordo com o referido dispositivo do Projeto, não há 
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exigência de que a questão a ser decidida se repita em diversos processos, razão pela qual o 

incidente poderá ser instaurado com relação a questões de direito inseridas em causas avulsas.  

A decisão proferida em incidente de assunção de competência, por força do § 3.º 

do art. 959 vinculará todos os juízes e os órgãos colegiados do tribunal. Verifica-se, portanto, 

que o Projeto de CPC disciplina o incidente de assunção de competência como um 

mecanismo de produção de tese jurídica, resultante do julgamento de questão de direito 

relevante, que deverá ser necessariamente observada pelos demais órgãos jurisdicionais do 

tribunal. Esse incidente deixará de ser um expediente voltado a gerar decisão com o objetivo 

de prevenir ou compor divergência de entendimento, e, assim, ser tomado como exemplo para 

os demais juízes (orientação persuasiva). A nova disciplina desse incidente o estabelece como 

técnica preventiva de dispersão jurisprudencial quanto ao entendimento de questões de direito 

relevantes, mas produzirá precedentes vinculantes interna corporis quanto ao tribunal que o 

concretizou. 

O Projeto de CPC traz também algumas modificações quanto à técnica de 

julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos.  

A começar pela escolha do recurso representativo da controvérsia, o art. 1.049, § 

6.º traça um parâmetro dessa atividade, pois somente devem ser selecionados os recursos 

admissíveis e que contenham abrangente argumentação e discussão sobre a questão a ser 

decidida. 

Após a seleção, o relator do recurso representativo determinará a suspensão do 

processamento de todos os processos pendentes – de causas individuais ou coletivas – que 

versem sobre a mesma questão de direito (art. 1.050, II). A suspensão alcançará não apenas os 

recursos excepcionais que aguardarem o julgamento do juízo de admissibilidade. Todos os 

processos, individuais ou coletivos, em trâmite no primeiro ou segundo grau de jurisdição, 

deverão ser suspensos e esperar o julgamento a ser proferido pelo STF ou STJ, o que é 

reforçado pelo disposto no art. 1.050, § 10, do Projeto, ao disciplinar o requerimento para 

desafetação quanto a essa forma de julgamento por amostragem.808 

 
                                                           
808  A suspensão de todos os processos, em primeiro e segundo graus, com idêntica questão de direito, com 

relação aos recursos excepcionais repetitivos, diante do atual ordenamento é medida propugnada por 
doutrinadores, pois seria medida que melhor se adequaria aos objetivos do julgamento dos recursos por 
amostragem, ou seja, mais eficazmente se teriam efetivados os princípios da isonomia, da celeridade 
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Sendo assim, o Projeto parece estender ainda mais o efeito de suspensão dos 

processos com idêntica questão de direito do que a previsão hoje vigente. De acordo com o 

referido dispositivo, bem como o disposto no art. 1.053, III, todos os processos que 

contenham idêntica questão de direito que será decidida pelo STF ou STJ por meio da técnica 

do julgamento por amostragem devem ficar suspensos até a publicação do acórdão paradigma.  

Após a publicação da decisão final do recurso selecionado, “os processos 

suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição” poderão retomar o curso para 

julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior. Diante desse permissivo, os 

juízos de primeiro e de segundo graus deverão se retratar, para aplicação da tese firmada no 

tribunal superior. E, de acordo com o art. 1.054, se, em primeiro grau, não tiver sido proferida 

sentença, o juiz deverá decidir aplicando a tese firmada nos tribunais superiores. 

O acórdão paradigma terá eficácia vinculante, nos termos do art. 1.052, caput, 

com o que, se contrário à decisão proferida, o juiz de primeiro grau ou o tribunal deverão 

reexaminar a causa. Se impugnada a decisão divergente, por apelação, e esta não tiver sido 

encaminhada ao tribunal, o próprio juízo de primeiro grau poderá reexaminar a causa e 

retratar-se, declarando o recurso prejudicado, por ausência de interesse recursal. Se o recurso 

interposto já tiver ingressado no tribunal e, por conseguinte, distribuído ao relator, competirá 

a este decidi-lo monocraticamente, aplicando a tese firmada nos tribunais superiores (art. 945, 

IV, b e V, b). 

Assim, as decisões já proferidas deverão ser reexaminadas e conformadas à tese 

fixada no acórdão paradigma, pois este se consubstanciará em precedente vinculante, que não 

poderá deixar de ser observado, eis que caberá reclamação para garanti-lo, nos termos do art. 

1.000, IV e § 3.º.  

Se a decisão recorrida (sentença ou acórdão) coincidir com a orientação do 

tribunal superior, o recurso (ordinário ou extraordinário) já interposto e sobrestado deverá ser 

inadmitido, por ausência de interesse recursal, como determinado pelo art. 1.053, I, quanto 

aos recursos especiais ou extraordinários. 

 
                                                           

processual e da segurança jurídica, se todos os processos permanecessem suspensos até que o STF ou o STJ 
firmassem a tese aplicável. 
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Os juízos de primeiro e de segundo graus poderão deixar de aplicar o acórdão 

paradigma, desde que, em fundamentação da decisão, apresente argumentos que justifiquem a 

superação ou a distinção do entendimento firmado nos tribunais superiores (art. 1.053, § 1.º). 

Esse dispositivo somente faz referência à atividade do juízo de segundo grau, quando da 

manutenção de decisão contrária ao precedente dos tribunais superiores. Porém, tal hipótese 

também deverá ser aplicada quanto ao juízo de primeiro grau que, ao proferir sentença 

contrária ao precedente vinculante consubstanciado no acórdão paradigma, deverá justificar 

os motivos pelos quais este não é aplicável, trazendo, assim, na fundamentação de sua decisão 

argumentos suficientes para afastar a orientação superior. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Código de Processo Civil prevê a 

implementação de precedentes vinculantes, ou seja, de decisões que, consideradas 

individualmente, deverão ser seguidas obrigatoriamente pelos demais órgãos jurisdicionais. 

Diferentemente do que ocorre nos sistemas do common law, a vinculação desses precedentes 

é imposta por texto normativo, e a sua obrigatoriedade é assegurada por um instrumento – a 

reclamação – mediante o qual se pode alçar diretamente o tribunal que a prolatou, que poderá 

determinar as medidas adequadas à solução da controvérsia, com o imediato cumprimento 

destas (arts. 1.004 e 1.005).  
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NOTAS CONCLUSIVAS 

 
1.  O pensamento jurídico nascido com o “direito antigo” da Europa continental evoluiu ao 

longo do tempo até que, no século XI, começou a se delinear a estruturação de organização 

sistemática dos textos jurídicos então existentes. Nessa época, tem início o 

desenvolvimento da ciência do direito, imbuída pelo caráter da dogmaticidade das normas.  

No mesmo período, na Inglaterra, deu-se início a formação de um direito consuetudinário 

unificado, originando a família do direito do common law. 

Nos séculos XVI e XVII, grandes pensadores europeus formularam teorias segundo as 

quais o pensamento jurídico, a partir de premissas diversas, deveria ser visto sob a forma 

de sistemas, que tinham como características semelhantes a estruturação racional, coesa e 

harmônica das normas. 

Assim, na Europa ocidental desenvolveram-se dois sistemas jurídicos: o common law, 

fundamentado nas normas geradas por decisões judiciais anteriormente proferidas; e o 

civil law, alicerçado nas normas criadas e impostas de antemão ao juiz. 

2.  O direito da família do civil law, ao final da Era Moderna, caracterizou-se pela 

normatização das regras, retratada precipuamente nos códigos nacionais, e pela 

subordinação absoluta dos juízes à lei, pois assim se imaginava que se asseguraria a 

correta aplicação do direito em concreto. As normas codificadas tentavam regular 

minuciosamente as hipóteses fáticas que pudessem ocorrer, uma vez que, ao juiz, na 

solução dos conflitos, caberia tão somente dizer exatamente o que a lei dissesse. 

Entretanto, o sistema jurídico estruturado quase que exclusivamente em normas 

codificadas, explorado pela teoria da Dogmática da época, apresentava um grande 

problema: as contingências fáticas não previstas na lei. 

3.  No limiar do século XX, esse modelo de sistema jurídico entrou em colapso, ante as 

profundas mudanças que ocorriam nas sociedades. As normas codificadas não 

conseguiam regulamentar todas as contingências do mundo real. Assim, a dogmática 

passou a ter como foco central a decidibilidade dos conflitos sociais, considerando como 

certa a inevitabilidade de o juiz interpretar a norma. Consequentemente, ampliaram-se os 
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poderes decisórios do juiz, fazendo surgir um outro problema: o de serem criadas 

condições para que a decisão implicasse em mínima perturbação social possível. 

Nesse contexto, entendemos que a teoria estruturante de Friedrich Müller apresentou 

importantes subsídios para que o sistema jurídico pudesse se reinventar. De acordo com 

esse autor, a norma não pode ser compreendida de forma separada da realidade. Somente 

com a decisão jurídica, resultante da aplicação da norma a um caso (concreto ou fictício), 

tem-se o real significado da norma. Por isso, a lei deve ser encarada como um texto 

normativo, que, para estar completa como norma, depende da sua interpretação e 

aplicação a uma situação fática. 

4.  Nada obstante o componente predominante e inaugural de o sistema do civil law 

continuar a ser a lei (=texto normativo), a interpretação e a aplicação do texto normativo 

compreendem o conteúdo da norma. Além disso, o intérprete deve necessariamente se 

voltar aos princípios e direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, ao 

realizar a interpretação de todo e qualquer texto normativo. Em suma, a interpretação e a 

aplicação dos textos normativos devem ser orientadas invariavelmente pelo texto 

constitucional (que também deve ser interpretado). 

5.  A liberdade no exercício da atividade jurisdicional se apresenta, de maneira acentuada, na 

interpretação dos textos normativos, que necessariamente está inter-relacionada às 

situações fáticas concretas em julgamento. Essa circunstância poderia significar que a 

interpretação de um mesmo texto normativo pudesse estabelecer um conteúdo da norma 

específico para cada caso concreto em julgamento.  

Entretanto, mesmo reconhecendo-se que o julgador tem liberdade para concretizar a 

interpretação-aplicação do texto normativo perante o caso concreto – o que lhe possibilita 

realizar opções –, deve sempre encontrar a melhor solução, pois os textos normativos são 

vocacionados a terem apenas um sentido.  

6.  É certo que os textos normativos comportam conteúdos de indeterminação dos mais 

variados graus, circunstância que amplia ou restringe as opções de solução do juiz e, por 

conseguinte, que pode gerar soluções diferentes, ante a interpretação de um mesmo texto 

jurídico. Entretanto, todos os textos normativos são projetados para comportar um 

entendimento, se presentes os mesmos fatos reais.  
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7.  Diante desse contexto, em que reconhecidamente o sistema jurídico confere a ampliação 

dos poderes do juiz para a aplicação do direito, também são estabelecidos limites de 

contenção e meios de controle da atividade jurisdicional. Reconhecemos que um desses 

limites é a observância da jurisprudência uniforme dos tribunais superiores, pois imprime 

à atividade jurisdicional um sentido geral de orientação para a interpretação a ser 

realizada por outros juízes, nos casos semelhantes subsequentes. Outro limite à liberdade 

do juiz, expresso na Constituição Federal, é o dever de motivar a decisão. 

8.  Se o texto normativo deve ter apenas um sentido, para que de sua interpretação/aplicação 

decorra a melhor solução, o sentido indicado pelos tribunais superiores, contido na sua 

jurisprudência, deve ser considerado pelos demais juízes, pelos operadores do direito e 

pela sociedade como o sentido mais adequado. 

9.  Importante ressaltar que somente cumpre esse mister a jurisprudência uniforme e 

reiterada. Isso porque, entendemos por jurisprudência o conjunto de múltiplas decisões 

contemporâneas, consonantes ou não, resultantes da atividade jurisdicional dos tribunais, 

sobre determinado tema. 

E deve-se considerar a jurisprudência dos tribunais superiores (Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça), pois a estes a Constituição Federal atribuiu a 

função de realizar a interpretação final dos textos constitucionais e dos textos legais 

federais. 

Os tribunais superiores brasileiros têm a missão constitucional de unificar a interpretação 

dos textos normativos, uniformizando o entendimento que deve ser atribuído à norma, 

servindo suas decisões de paradigmas às decisões subsequentes e de pautas de conduta a 

serem observadas por toda sociedade e pela Administração.  

 10.  De forma cada vez mais intensa em nosso sistema jurídico, o precedente judicial dos 

tribunais superiores, ao lado da jurisprudência uniforme e reiterada, tem-se mostrado 

como limitação à liberdade do juiz. Este não se confunde com o precedente vinculante do 

common law, o qual obriga os juízes dos casos subsequentes a observá-lo, por razões 

históricas da evolução do sistema jurídico das sociedades anglo-saxônicas. 
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O precedente judicial do sistema jurídico brasileiro corresponde a uma decisão singular 

dos tribunais superiores, que principia a formação de um entendimento que muito 

provavelmente se tornará jurisprudência uniforme. 

11.  Após centenas de anos de dependência ou de nítida influência de sistemas estrangeiros, o 

sistema jurídico brasileiro começa a se amoldar às necessidades específicas da nossa 

sociedade, atualmente caracterizada por uma sociedade de massa globalizada. Apesar de 

a sociedade brasileira contar com direitos “de sobra” (Paulo Bonavides, Curso de direito 

constitucional, p. 394), inúmeros conflitos somente são solucionados por decisões 

judiciais. Por conseguinte, a atividade jurisdicional no Brasil é intensa e disseminada por 

inúmeros órgãos jurisdicionais, que nem sempre concretizam a interpretação dos textos 

normativos em um mesmo sentido, ainda que semelhantes os casos fáticos. 

12.  Para conter a divergência de entendimentos dos órgãos jurisdicionais espalhados por todo 

o território nacional, o sistema jurídico impõe, com base na Constituição Federal, que 

sejam observados a jurisprudência uniforme e reiterada e os precedentes judiciais dos 

tribunais superiores.  

Em atenção aos princípios da igualdade, da segurança jurídica e da celeridade processual, 

o processo interpretativo de concretização das normas deve ser guiado pela 

jurisprudência e pelos precedentes dos tribunais superiores. Nessa medida, as decisões 

uniformizadas dos tribunais superiores efetivam a previsibilidade e a estabilidade do 

sistema jurídico. 

13.  A uniformização da jurisprudência não impõe estagnação ao significado dos textos 

normativos. Podem acontecer mudanças da jurisprudência uniforme em virtude de 

transformações internas e externas ao sistema jurídico. Ocorrem as primeiras, quando são 

alterados os textos normativos, em razão de mudanças legislativas. Já as mudanças 

externas se dão como consequência de mudanças do mundo real, como efeito natural das 

modificações operadas na própria sociedade. 

Nessas hipóteses, as transformações da jurisprudência ocorrem lenta e progressivamente, 

e os tribunais devem efetivar a modulação dos efeitos do novo conteúdo normativo 

operado pela nova norma. 
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14.  Para auxiliar a compreensão do que deve e o que não deve ser objeto de mudanças de 

entendimento da jurisprudência, adotamos a distinção proposta por Teresa Arruda Alvim 

Wambier, quanto aos ambientes decisionais. Os ambientes decisionais rígidos são 

encontrados em alguns ramos do direito, nos quais não deve haver inovações por parte da 

jurisprudência, porque devem ser alterados, em regra por atuação legislativa. Os 

ambientes decisionais frouxos são encontrados em textos normativos que autorizam uma 

maior “invasão” da realidade da sociedade quando da concretização das normas. 

15. Assim, as alterações sociais podem e devem ser percebidas pela atuação jurisdicional, 

concretizando um novo sentido aos textos normativos de forma que se amoldem à 

realidade. Nessa hipótese, as mudanças da jurisprudência imprimem verdadeira evolução 

do sistema jurídico. 

Também podem ocorrer mudanças na jurisprudência em virtude de correção ou 

aprimoramento do conteúdo da interpretação contida em entendimentos reiterados e 

solidificados. Aqui, as alterações ocorrem dentro do próprio sistema jurídico, por meio 

de recriações do próprio direito, efetivando o aperfeiçoamento do sistema jurídico. 

Em ambas as hipóteses, as transformações contribuem com a reinvenção para a 

continuidade do sistema jurídico. 

16. Há, porém, mudanças na jurisprudência de nossos tribunais – inclusive e especialmente 

dos tribunais superiores – que desestruturam o sistema jurídico. Alterações súbitas do 

entendimento pacificado quanto a determinado texto normativo, em virtude de “mudança 

de opinião” dos julgadores que compõem os tribunais, ou porque alterada a composição 

do órgão colegiado, consubstanciam-se em modificações injustificadas, que desatendem 

aos princípios da segurança jurídica, da igualdade e da celeridade processual, e afrontam 

os ideais de previsibilidade e de estabilidade do sistema jurídico. 

17. Na busca pela previsibilidade e estabilidade, o sistema jurídico brasileiro tem sido 

aparelhado de técnicas voltadas à efetivação da harmonia dos entendimentos 

jurisprudenciais. As técnicas de uniformização da jurisprudência destinadas aos tribunais 

superiores não apenas contribuem para a concretização de princípios constitucionais, pois 

também operam como condições de decidibidade de conflitos. 
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18. Importante ressaltar que referidas técnicas foram engendradas de modo a que se 

ajustassem às necessidades da sociedade brasileira contemporânea, da qual emergem 

conflitos individuais – tal qual há muito tempo ocorre – e também conflitos de massa. 

Nesse sentido, tem-se como técnicas específicas à uniformização de jurisprudência de 

litígios de massa, destinadas aos tribunais superiores, os recursos especiais e 

extraordinários repetitivos. Tais técnicas levam em consideração o dado quantitativo 

expressivo que os litígios representam no cenário judiciário nacional, bem como a 

preservação do princípio da igualdade. 

19. Considerando-se o dado quantitativo de demandas, foi engendrada a técnica de 

julgamento dos recursos especial e extraordinário repetitivos. Estes têm por fundamento 

a identidade absoluta entre os casos que, em bloco, recebem uma decisão paradigmática, 

originando um precedente condutor da jurisprudência. A identidade absoluta a ser 

constatada para viabilizar o julgamento pela técnica dos recursos repetitivos é a que 

resulta da coincidência entre os fatos e a questão jurídica subjacente a estes nas causas a 

serem igualmente decididas. 

20. Os mesmos recursos especial e extraordinário são instrumentos que podem ter como 

fundamento a identidade essencial entre as causas. Nessa situação, as causas guardam 

similaridade apenas com relação a um pequeno núcleo significativo da questão jurídica, 

em torno do qual podem estar fatos completamente diferentes. 

As técnicas que possibilitam a uniformização de jurisprudência que levam em 

consideração a identidade essencial demandam um cotejo mais refinado entre as causas, 

o que pode ser realizado nos recursos especial, extraordinário e nos embargos de 

divergência. 

21. Ao lado dos recursos excepcionais aos tribunais superiores, classificados como técnicas 

destinadas à divergência da jurisprudência, o sistema jurídico brasileiro está equipado por 

técnicas preventivas, que não têm natureza recursal. O incidente de uniformização de 

jurisprudência – tão pouco utilizado por nossos tribunais –, a assunção de competência e 

a arguição de constitucionalidade são técnicas que conduzem a jurisprudência à 

uniformidade e podem ser utilizadas por todos os tribunais.  
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22. Igualmente são técnicas preventivas as súmulas. As súmulas vinculantes e as não 

vinculantes (ou persuasivas) refletem a interpretação de um tribunal, sobre determinada 

questão de direito. Consubstanciam-se em texto conclusivo da jurisprudência uniforme e 

reiterada de um tribunal. 

23. Apenas a súmula vinculante, por determinação constitucional, impõe-se como obrigatória, 

sob pena de a decisão que não a observar ser anulada, diretamente pelo Supremo Tribunal 

Federal. A jurisprudência uniforme, os precedentes condutores e a súmula persuasiva não 

vinculam os demais órgãos do Poder Judiciário e a Administração, em que pese 

representarem hoje valioso instrumento de argumentação jurídica. 

24. Com vistas à positivação da necessária observância da jurisprudência uniforme e dos 

precedentes condutores pelos órgãos do Poder Judiciário, o Projeto de Código de 

Processo Civil apresenta dispositivos legais que fazem sobressair a importância da 

harmonia do entendimento jurisprudencial.  

25. O Projeto estabelece como diretriz do raciocínio do juiz o natural reconhecimento de tese 

invocada pela parte, representada por jurisprudência uniforme ou precedente condutor. 

Caso pretenda não observá-la, deverá demonstrar os pontos que os distinguem do caso 

em julgamento ou a superação do entendimento nela contido. 

Também inova o Projeto ao trazer ao nosso sistema jurídico uma nova técnica de 

julgamento de conflitos de massa: o incidente de resolução de demandas repetitivas. Essa 

técnica, inspirada em institutos estrangeiros, visa uniformizar a interpretação acerca de 

determinada questão jurídica, repetida em diversos processos, fixando a tese a ser 

aplicada em todas as demandas. 
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